
 

 

 

Oficio GP nº  94 /2015 

 

Nazaré da Mata, 23 de março de 2015 

 

Ilmo. Sr. Inspetor 

Inspetoria Regional – Metropolitana Norte - PE 

 

 

Senhor Inspetor, 

 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 31 da Lei 12.600 de 

14/06/2004, em anexo estamos encaminhando a esse Egrégio Tribunal de 

Contas para os devidos fins, Prestação de Contas Geral da Prefeitura 

Municipal de Nazaré da Mata – PE, em meio digital, referente ao exercício 

financeiro de 2014. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

PREFEITO  
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SALDO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

(b-a)
RECEITAS -       17.624.270,73 

    RECEITAS CORRENTES -       12.697.211,81 

        RECEITA TRIBUTÁRIA -         1.105.776,05 

            Impostos -         1.086.386,37 

            Taxas                10.610,32 

            Contribuição de Melhoria -              30.000,00 

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES -            504.260,28 

            Contribuições Sociais                            -   

            Contribuições Econômicas -            504.260,28 

        RECEITA PATRIMONIAL              186.925,57 

            Receitas Imobiliárias -               8.450,00 

            Receitas de Valores Mobiliários              195.375,57 

            Receita de Concessões e Permissões                            -   

            Outras Receitas Patrimoniais                            -   

        RECEITA AGROPECUÁRIA                            -   

            Receita da Produção Vegetal                            -   

            Receita da Produção Animal e Derivados                            -   

            Outras Receitas Agropecuárias                            -   

        RECEITA INDUSTRIAL                            -   

         Rec.Indústria de Transformação                            -   

            Receita da Indústria de Construção                            -   

            Outras Receitas Industriais                            -   

        RECEITA DE SERVIÇOS -            400.000,00 

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -         9.024.463,90 

            Transferências Intergovernamentais -         8.382.963,90 

            Transferências de Instituições Privadas                            -   

            Transferências do Exterior                            -   

            Transferências de Pessoas                            -   

            Transferências de Convênios -            641.500,00 

            Transferências para o Combate à Fome                            -   

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES -         1.849.637,15 

            Multas e Juros de Mora -              30.000,00 

            Indenizações e Restituições                  3.121,31 

            Receita da Dívida Ativa -         1.592.865,85 

            Receitas Correntes Diversas -            229.892,61 

    RECEITAS DE CAPITAL -         4.927.058,92 

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                            -   

            Operações de Crédito Internas                            -   

            Operações de Créd. Externas                            -   

        ALIENAÇÃO DE BENS -              50.000,00 

            Alienação de Bens Móveis -              50.000,00 

            Alienação de Bens Imóveis                            -   

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS                            -   

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -         4.877.058,92 

            Transferências Intergovernamentais                            -   

            Transferências de Instituições Privadas                            -   

            Transferências do Exterior                            -   

            Transferências de Pessoas                            -   

            Transferências de Outras Instit. Públicas                            -   

            Transferências de Convênios -         4.877.058,92 

                                           3.310.000,00                                            2.204.223,95 

(b) 
                                         60.000.000,00                                          42.375.729,27 

         53.850.000,00                                          53.850.000,00                                          41.152.788,19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO:  2014     PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO               

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS 

              280.000,00                                               280.000,00                                               290.610,32 

                                              495.739,72 

                                                            -   

                                           1.000.000,00 

                                                            -   

INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS
(a)

         60.000.000,00 

           3.310.000,00 

           1.000.000,00 

              160.000,00 

                                           1.000.000,00 

                                              160.000,00                                               346.925,57 

           3.000.000,00                                            3.000.000,00                                            1.913.613,63 

                30.000,00                                                 30.000,00                                                             -   

                                              495.739,72 

                20.000,00                                                 20.000,00                                                 11.550,00 

              140.000,00                                               140.000,00                                               335.375,57 

                            -   

           1.000.000,00 

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

              400.000,00                                               400.000,00                                                             -   

         46.886.000,00                                          46.886.000,00                                          37.861.536,10 

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

         45.716.000,00                                          45.716.000,00                                          37.333.036,10 

                            -                                                               -                                                               -   

           2.094.000,00                                            2.094.000,00                                               244.362,85 

                30.000,00                                                 30.000,00                                                             -   

           1.170.000,00                                            1.170.000,00                                               528.500,00 

                            -                                                               -                                                               -   

              270.000,00                                               270.000,00                                                 40.107,39 

           6.150.000,00                                            6.150.000,00                                            1.222.941,08 

                40.000,00                                                 40.000,00                                                 43.121,31 

           1.754.000,00                                            1.754.000,00                                               161.134,15 

                            -                                                               -                                                               -   

                50.000,00                                                 50.000,00                                                             -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

           6.100.000,00                                            6.100.000,00                                            1.222.941,08 

                50.000,00                                                 50.000,00                                                             -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

           6.100.000,00                                            6.100.000,00                                            1.222.941,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO:  2014     PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO               

            Transferências para o Combate à Fome                            -   

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                            -   

            Integralização do Capital Social                            -   

            Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.                                  -   

            Restituições                            -   

            Receitas de Capital Diversas                            -   

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) -       17.624.270,73 

REFINANCIAMENTO (II)                            -   

    Operações de Crédito Internas                            -   

        Mobiliária                            -   

        Contratual                            -   

    Operações de Crédito Externas                            -   

        Mobiliária                            -   

        Contratual                            -   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I +
II)

-       17.624.270,73 

DÉFICIT (IV)           9.529.380,44 

TOTAL (V) = (III + IV) -         8.094.890,29 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro                            -   

Reabertura de Créditos Adicionais                            -   

(d) (e) (f) (g) (h) (i)=(e-f)
DESPESAS         60.000.000,00         60.000.000,00         51.905.109,71         48.030.576,05         51.905.109,71           8.094.890,29 
    DESPESAS CORRENTES         52.450.000,00         55.149.000,00         47.780.080,40         46.421.822,20         47.780.080,40           7.368.919,60 
        Pessoal e Encargos Sociais         32.665.000,00         35.308.500,00         33.520.583,90         33.511.583,90         33.520.583,90           1.787.916,10 

        Juros e Encargos da Dívida                40.000,00              121.000,00                83.139,29                83.139,29                83.139,29                37.860,71 

        Outras Despesas Correntes         19.745.000,00         19.719.500,00         14.176.357,21         12.827.099,01         14.176.357,21           5.543.142,79 

    DESPESAS DE CAPITAL           6.550.000,00           4.851.000,00           4.125.029,31           1.608.753,85           4.125.029,31              725.970,69 

        Investimentos           5.710.000,00           3.939.000,00           3.241.799,77              725.524,31           3.241.799,77              697.200,23 

        Inversões Financeiras                40.000,00              101.000,00              100.010,34              100.010,34              100.010,34                     989,66 
        Amortização da Dívida              800.000,00              811.000,00              783.219,20              783.219,20              783.219,20                27.780,80 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA           1.000.000,00                            -                              -                              -                              -                              -   

    RESERVA DO RPPS                            -                              -                              -                              -                              -                              -   

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)         60.000.000,00         60.000.000,00         51.905.109,71         48.030.576,05         51.905.109,71           8.094.890,29 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
REFINANCIAMENTO (VII)
    Amortização da Dívida Interna                            -                              -                              -                              -                              -                              -   
        Dívida Mobiliária                            -   
        Outras Dívidas                            -   
    Amortização da Dívida Externa                            -                              -                              -                              -                              -                              -   
        Dívida Mobiliária                            -   
        Outras Dívidas                            -   
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI
+ VII)

        60.000.000,00         60.000.000,00         51.905.109,71         48.030.576,05         51.905.109,71           8.094.890,29 

SUPERÁVIT (IX)                            -                              -                              -                              -                              -                              -   
TOTAL (X) = (VIII + IX)         60.000.000,00         60.000.000,00         51.905.109,71         48.030.576,05         51.905.109,71           8.094.890,29 

                            -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

         60.000.000,00                                          60.000.000,00                                          42.375.729,27 

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

                            -                                                               -                                                               -   

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS  
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGASDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

         60.000.000,00                                          60.000.000,00 

                           -   

SALDO DA 
DOTAÇÃO

                           -   

                            -   

                                                            -   

                                                            -   

                                                            -   

                                                            -   

                            -                                                               -                                              9.529.380,44 

         60.000.000,00                                          60.000.000,00                                          51.905.109,71 

                           -                              -                              -                              -   

                                         42.375.729,27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO:  2014     PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO               

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)
      DESPESAS CORRENTES 1.358.258,20         -                        -                        -                        1.358.258,20         
           PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.000,00                -                         -                         -                         9.000,00                
           JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                         -                         -                         -                         -                         
           OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.349.258,20          -                         -                         -                         1.349.258,20          
      DESPESAS DE CAPITAL 2.516.275,46         -                        -                        -                        2.543.650,46         
           INVESTIMENTOS 2.516.275,46          -                         -                         -                         2.543.650,46          
           INVERSÕES FINANCEIRAS -                         -                         -                         -                         -                         
           AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                         -                         -                         -                         -                         
TOTAL 3.874.533,66         -                        -                        -                        3.901.908,66         

27.375,00                
27.375,00                

-                          
-                          

27.375,00                

-                          

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

-                          
-                          
-                          

PAGOS CANCELADOS SALDORESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a)

LIQUIDADOS

ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 29b32c40-44ce-41e0-872a-4c480d2afc91



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO:  2014     PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO               

EM 31 DE 
DEZEMBRO 

DO 
EXERCÍCIO 

(b) (c) (d)
      DESPESAS CORRENTES 6.713.277,79         1.980.935,25         -                        
           PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.159.098,35          -                         -                         
           JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                         -                         -                         
           OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.554.179,44          1.980.935,25          -                         
      DESPESAS DE CAPITAL 100.965,83            346.382,65            -                        
           INVESTIMENTOS 50.965,83              346.382,65             -                         
           INVERSÕES FINANCEIRAS 50.000,00              -                         -                         
           AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                         -                         -                         
TOTAL 6.814.243,62         2.327.317,90         -                        

240.907,23                                             

50.000,00                                               
-                                                          

21.865.898,37                                        
-                          

17.378.972,65         

486.324,05              
486.324,05              

-                          

SALDO

(e)=(a+b-c-d)
21.624.991,14                                        
17.104.970,35                                         

-                                                          

190.907,23                                             

4.520.020,79                                           

CANCELADOS
EM 

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

11.945.872,00         
-                          

4.946.776,60           

16.892.648,60         

ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

PAGOS
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Receita Orçamentária 42.375.729,27                  38.132.993,52                Despesa Orçamentária 51.905.109,71                  43.746.285,44                  

   Ordinária 3.291.252,09                    3.073.466,16                     Ordinária 22.894.145,94                  43.746.285,44                  

   Vinculada 44.620.936,40                  40.234.275,84                   Vinculada 29.010.963,77                  -                                    

      Previdência Social -                                    -                                        Previdência Social -                                    -                                    

      Transfrências Obrigatórias de 
Outros Entes

                   42.869.495,32                  39.233.199,19       Transfrências Obrigatórias de 
Outros Entes

                   26.296.437,48 -                                    

      Convênios 1.751.441,08                    1.001.076,65                        Convênios 2.714.526,29                    -                                    

      Outros -                                    -                                        Outros -                                    -                                    

    Deduções da Receita 5.536.459,22-                    5.174.748,48-                  

   

Transferências Financeiras 
Recebidas

6.403.020,66                    5.508.783,77                  Transferências Financeiras 
Concedidas 

6.403.020,66                    5.508.783,77                    

Recebimentos Extra-
Orçamentários

17.090.773,67                  12.614.245,53                Pagamentos Extra-Orçamentários 7.555.301,16                    6.676.290,87                    

     Inscrição de Restos a Pagar 
Processados

6.814.243,62                    6.946.557,71                      Pagamentos de Restos a Pagar 
Processados

2.327.317,90                    2.553.901,70                    

     Inscrição de Restos a Pagar 
Não Processados

3.874.533,66                    -                                      Pagamentos de Restos a Pagar 
Não Processados

-                                    149.119,00                       

     Valores Restituíveis 6.401.996,39                    5.667.687,82                      Valores Restituíveis 5.227.983,26                    3.973.270,17                    

Saldo do Período Anterior 1.946.600,27                    1.621.937,53                  Saldo para o exercício seguinte 1.952.692,34                    1.946.600,27                    

TOTAL                    67.816.123,87                  57.877.960,35 TOTAL                    67.816.123,87                    57.877.960,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO:  2014    PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO Exercício Atual
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Ex ESPECIFICAÇÃO Exercício Ex
Atual Anterior Atual Anterior

ATIVO CIRCULANTE                                           2.262.975,39 2.212.795,47 PASSIVO CIRCULANTE 32.813.978,88 27.124.003,11

   Caixa e Equivalentes de Caixa                                                              1.952.692,34 1.946.600,27    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais

17.104.970,35 11.945.872,00

   Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00     a pagar a Curto Prazo 

   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 310.283,05 266.195,20     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

   Investimentos e Aplicações Temporárias a CP 0,00 0,00     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 4.763.596,18 5.460.475,65

   Estoques 0,00 0,00     Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

   VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00     Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 10.945.412,35 9.717.655,46

   

ATIVO NÃO-CIRCULANTE                              11.582.793,99 11.078.294,62 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE                           3.850.329,68 4.633.548,88

   Ativo Realizável a Longo Prazo                                     1.695.058,19 2.016.093,47    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais

3.662.351,65 4.445.570,85

      Créditos a longo prazo 1.695.058,19 2.016.093,47     a pagar a Longo Prazo a  Pagar

      Deamais créditos e valores a longo prazo 0,00 0,00    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

      Investimentos Temporários a longo prazo 0,00 0,00    Fornecedores e contas a pagar a Longo Prazo 132.832,63 132.832,63

      Estoques 0,00 0,00    Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

      VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00    Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00    Demais Obrigações a Longo Prazo 55.145,40 55.145,40

      Participações Permanentes 0,00 0,00    Resultado Diferido 0,00 0,00

      Propriedade para Investimentos 0,00 0,00

      Investimentos  do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00

      Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

      (-) Depreciação Acumulada de Investimentos 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00 TOTAL DO PASSIVO 36.664.308,56 31.757.551,99

   Imobilizado 9.887.735,80 9.062.201,15

      Bens Moveis 6.892.082,70 6.695.601,84 Exercício Ex

      Bens Imóveis 2.995.653,10 2.366.599,31 ESPECIFICAÇÃO Atual Anterior

      (-) Depreciação, Exaustão e Amortização 0,00 0,00    Patrimônio Social/Capital Social                                                0,00 0,00

      Acumuladas    Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00    Reservas de Capital 0,00 0,00

   Intangível 0,00 0,00    Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

      Softwares 0,00 0,00    Reservas de Lucros 0,00 0,00

      Marcas, Direitos e Patentes Industriais 0,00 0,00    Demais Reservas 0,00 0,00

      Direito de Uso De Imóveis 0,00 0,00    Resultados Acumulados -22.818.539,18 -18.466.461,90

      (-) Amortização Acumulada 0,00 0,00   Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO -22.818.539,18 -18.466.461,90

TOTAL 13.845.769,38 13.291.090,09 TOTAL 13.845.769,38 13.291.090,09

ATIVO FINANCEIRO 2.262.975,39 2.212.795,47 PASSIVO FINANCEIRO 32.813.978,88 27.124.003,11
ATIVO PERMANENTE 11.582.793,99 11.078.294,62 PASSIVO PERMANENTE 3.850.329,68 4.633.548,88

-22.818.539,18 -18.466.461,90

Compensações

Exercício Ex Exercício Ex
Atual Anterior Atual Anterior

TOTAL 0,00 0,00 TOTAL 0,00 0,00

Saldo dos Atos Potenciais do Passivo

SALDO PATRIMONIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2014  PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO

ATIVO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais do Ativo
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 Exercício Exercício
 Atual Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 48.959.702,35 44.109.533,94
Impostos, Taxas E Contribuições De Melhoria 2.204.223,95 0,00
Impostos 1.913.613,63 0,00
Taxas 290.610,32 0,00
Contribuições De Melhoria    0,00 0,00
Contribuições 495.739,72 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00
Contribuições De Intervenção No Domínio Econômico 495.739,72 0,00
Contribuição De Iluminação Publica 0,00 0,00
Contribuições De Interesse Das Categorias Profissionais 0,00 0,00
Exploração E Venda De Bens, Serviços E Direitos 0,00 0,00
Venda De Mercadorias 0,00 0,00
Venda De Produtos 0,00 0,00
Exploração De Bens E Direitos E Prestação De Serviços 0,00 0,00
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 346.925,57 0,00
Juros E Encargos De Empréstimos E Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
Juros E Encargos De Mora 0,00 0,00
Variações Monetárias E Cambiais 0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00
Remuneração De Depósitos Bancários E Aplicações Financeiras 150.000,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras 196.925,57 0,00
Transferências Recebidas 44.264.556,76 0,00
Transferências Intra Governamentais 6.403.020,66 0,00
Transferências Inter Governamentais 37.861.536,10 0,00
Transferências Das Instituições Privadas 0,00 0,00
Transferências Das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
Transferências De Consórcios Públicos 0,00 0,00
Transferências Do Exterior 0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada 0,00 0,00
Transferências De Pessoas Físicas 0,00 0,00
Valorização E Ganhos Com Ativos 0,00 0,00
Reavaliação De Ativos 0,00 0,00
Ganhos Com Alienação 0,00 0,00
Ganhos Com Incorporação De Ativos Por Descobertas E Nascimentos 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.648.256,35 44.109.533,94
Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00
Resultado Positivo De Participações 0,00 0,00
Reversões de Provisões e Ajustes de Perdas 0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 1.648.256,35 44.109.533,94

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 53.311.779,63 47.776.447,69
Pessoal E Encargos 31.963.056,94 0,00
Remuneração A Pessoal 26.578.640,03 0,00
Encargos Patronais 5.384.416,91 0,00
Benefícios A Pessoal 0,00 0,00
Custo de Pessoal e Encargos 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal E Encargos 0,00 0,00
Benefícios Previdenciários 1.211.667,88 0,00
Aposentadorias E Reformas 957.421,49 0,00
Pensões 254.246,39 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
Benefícios Assistenciais 123.927,70 0,00
Benefícios De Prestação Continuada 0,00 0,00
Benefícios Eventuais 123.927,70 0,00
Políticas Publicas De Transferência De Renda 0,00 0,00
Outros Benefícios Assistenciais
Uso De Bens, Serviços E Consumo De Capital Fixo 12.641.685,47 0,00
Uso De Material De Consumo 3.528.251,18 0,00
Serviços 9.113.434,29 0,00
Depreciação, Amortização E Exaustão 0,00 0,00
Custos de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0,00 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 83.139,29 0,00
Juros E Encargos De Empréstimos E Financiamentos Obtidos 83.139,29 0,00
Juros E Encargos De Mora 0,00 0,00
Variações Monetárias E Cambiais 0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras 0,00 0,00
Transferências Concedidas 6.476.582,66 0,00
Transferências Intra Governamentais 6.403.020,66 0,00
Transferências Inter Governamentais 73.562,00 0,00
Transferências A Instituições Privadas 0,00 0,00
Transferências A Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO: 2014    PERIODO (MÊS): DEZEMBRO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO: 2014    PERIODO (MÊS): DEZEMBRO

Transferências A Consórcios Públicos 0,00 0,00
Transferências Ao Exterior 0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada 0,00 0,00
Desvalorização e Perda de Ativos 486.936,77 0,00
Redução A Valor Recuperável E Provisão Para Perdas 486.936,77 0,00
Perdas Com Alienação 0,00 0,00
Perdas Involuntárias 0,00 0,00
Tributarias 324.782,92 0,00
Impostos, Taxas E Contribuições De Melhoria 324.782,92 0,00
Contribuições 0,00 0,00
Custo com Tributos 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 47.776.447,69
Premiações 0,00 0,00
Resultado Negativo De Participações 0,00 0,00
Incentivos 0,00 0,00
Subvenções Econômicas 0,00 0,00
Participações E Contribuições 0,00 0,00
VPD de Constituição de Provisões 0,00 0,00
Custos de Outras VPD 0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 47.776.447,69
Resultado Patrimonial Do Período -4.352.077,28 -3.666.913,75

Incorporação de Ativos                                                        825.534,65                                                                      -   

Desincorporação de Passivos                                                        783.219,20                                                                      -   

Incorporação de Passivos                                                                      -                                                                        -   
Desincorporação de Ativos                                                                      -                                                                        -   

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

(decorrentes da execução orçamentária)
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INGRESSOS                         47.555.808,85 
     RECEITAS DERIVADAS                           2.944.326,52 
          Receita Tributária 2.204.223,95                          
          Receita de Contribuições 495.739,72                            
          Outras Receitas Derivadas  244.362,85                            
     RECEITAS ORIGINÁRIAS 346.925,57                            
          Receita Patrimonial 346.925,57                            
          Receita Agropecuária -                                         
          Receita Industrial -                                         
          Receita de Serviços -                                         
          Outras Receitas Originárias
          Remuneração das Disponibilidades -                                         
     TRANSFERÊNCIAS 44.264.556,76                        
          Intergovernamentais 37.861.536,10                        
               da União 30.424.280,27                        
               de Estados e Distrito Federal 7.437.255,83                          
               de Municípios -                                         
          Intragovernamentais 6.403.020,66                          

DESEMBOLSOS 56.164.036,31                        
     PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 49.677.876,36                        
         Legislativa 2.034.680,90                          
         Judiciária -                                         
         Essecial a Justiça -                                         
         Administração 6.248.422,75                          
         Despesa Nacional -                                         
         Segurança Pública -                                         
         Relações Exteriores -                                         
         Assistência Social 1.389.120,35                          
         Previdência Social 3.043.412,37                          
         Saúde 10.354.322,90                        
         Trabalho -                                         
         Educação 15.604.228,28                        
         Cultura 3.183.456,15                          
         Direitos da Cidadania -                                         
         Urbanismo 6.711.075,39                          
         Habitação -                                         
         Saneamento -                                         
         Gestão Amnbiental -                                         
         Ciência e Tecnologia -                                         
         Agricultura 122.019,34                            
         Organização Agrária -                                         
         Indústria -                                         
         Comércio e Serviços -                                         
         Comunicações -                                         
         Energia -                                         
         Transporte 785.681,29                            
         Desporto e Lazer 201.456,64                            
         Encargso Especiais -                                         

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 83.139,29                              
          Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 83.139,29                              
          Juros e Correção Monetária da Dívida Externa -                                         
          Outros Encargos da Dívida -                                         
     TRANSFERÊNCIAS 6.403.020,66                          
          Intergovernamentais -                                         
               a União -                                         
               a Estados e Distrito Federal -                                         
               a Municípios -                                         
          Intragovernamentais 6.403.020,66                          
FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES (8.608.227,46)                        

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES Exercício Atual Exercício Anterior

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2014  PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA (CONSOLIDADO)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2014  PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO

INGRESSOS 1.222.941,08                          
    Alienação de Bens -                                         
    Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos -                                         
    Transferências de Capital 1.222.941,08                          
    Outras Receitas de Capital -                                         
DESEMBOLSOS 3.688.192,76                          
    Aquisição de Ativo Não Circulante 3.688.192,76                          
    Concessão de Empréstimos e Financiamentos -                                         
FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (2.465.251,68)                        

 INGRESSOS -                                         
    Operações de Crédito -                                         
DESEMBOLSOS 783.219,20                            
    Amortização/Refinanciamento da Dívida 783.219,20                            
FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (783.219,20)                           

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (11.856.698,34)                      
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 1.946.600,27                          
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 1.952.692,34                          

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Exercício Atual Exercício Anterior
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Anexo 16 - Art. 98 da Lei Federal  Nº  4.320/64

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA (Consolidado) - EXERCÍCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Página: 1

25/03/2015

Títulos

Saldo do Movimento no Exercício

Cancelamento
exercício

anterior (R$)

Saldo para
exercício
seguinte BaixaRestabelecimentoInscrição

INSS/2009 0,00 12.035,23783.219,20 0,000,00795.254,43

FGTS 0,00 98.878,780,00 0,000,0098.878,78

TRT 0,00 83.369,420,00 0,000,0083.369,42

IPSEP 0,00 49.463,210,00 0,000,0049.463,21

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 556.328,530,00 0,000,00556.328,53

INSS/2010 0,00 2.142.768,970,00 0,000,002.142.768,97

-SAÚDE SAÚDE INSS/2010 0,00 852.340,140,00 0,000,00852.340,14

T O T A L   G E R A L   R$ 0,00 3.795.184,28783.219,200,000,004.578.403,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE (Consolidado) - EXERCÍCIO 2014

1Página:Anexo 17 - Art. 92 da Lei Federal  Nº  4.320/64

Títulos

Saldo do Movimento no Exercício

Cancelamento
exercício

anterior (R$)

Saldo para
exercício
seguinte BaixaRestabelecimentoInscrição

Restos a Pagar (Pagamento) 10.688.777,28 0,0017.406.347,65 0,00 25.767.807,032.327.317,90

     Restos a Pagar Processados 6.814.243,62 0,0017.378.972,65 0,00 21.865.898,372.327.317,90

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2004 0,00 0,00337.893,39 0,00 337.893,390,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2005 0,00 0,00137.897,26 0,00 137.897,260,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2006 0,00 0,00322.830,47 0,00 322.830,470,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2007 0,00 0,001.024.885,16 0,00 1.024.885,160,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2008 0,00 0,008.455,56 0,00 8.455,560,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2009 0,00 0,001.088,72 0,00 1.088,720,00

        -SAÚDE RESTOS A PAGAR DE 2009 0,00 0,00757,36 0,00 757,360,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2010 0,00 0,00739,98 0,00 739,980,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2011 0,00 0,002.395.090,42 0,00 2.395.090,420,00

        -SAÚDE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2011 0,00 0,00985.374,94 0,00 985.374,940,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2012 0,00 0,003.727.258,32 0,00 3.586.108,32141.150,00

        -SAÚDE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2012 0,00 0,001.490.143,36 0,00 1.326.042,36164.101,00

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2013 0,00 0,005.226.495,72 0,00 3.581.890,221.644.605,50

        -SAÚDE RESTOS A PAGAR PROCESADOS DE 2013 0,00 0,001.720.061,99 0,00 1.342.600,59377.461,40

        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2014 5.033.501,57 0,000,00 0,00 5.033.501,570,00

        -SAÚDE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2014 1.780.742,05 0,000,00 0,00 1.780.742,050,00

     Restos a Pagar não Processados 3.874.533,66 0,0027.375,00 0,00 3.901.908,660,00

        RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DE 2012 0,00 0,0027.375,00 0,00 27.375,000,00

        RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DE 2014 3.435.954,35 0,000,00 0,00 3.435.954,350,00

        -SAÚDE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DE 2014 438.579,31 0,000,00 0,00 438.579,310,00

Outras Operações 0,00 30.243,500,00 0,00 0,0030.243,50

        -SAÚDE SALARIO FAMILIA 0,00 30.243,500,00 0,00 0,0030.243,50

Depósitos (Pagamento) 6.401.996,39 26.168,429.717.655,46 0,00 10.948.080,515.197.739,76

        -SAÚDE I.N.S.S.-FUNCIONARIOS 536.729,54 0,001.710.921,00 0,00 2.247.650,540,00

        -CAMARA IMPOSTO DE RENDA 105.906,00 3.791,920,00 0,00 11.979,7997.718,13

        -SAÚDE EMPRESTIMO CONSIGNADO-B.BRASIL 0,00 0,0090,36 0,00 90,360,00

        -CAMARA AD. 13º SALARIO 50% 38.447,97 0,000,00 0,00 0,0038.447,97

        -CAMARA SALARIO FAMILIA 0,00 -66,000,00 0,00 -66,000,00

        -SAÚDE SINDSAUDE 2.961,16 253,400,00 0,00 0,003.214,56

        I.N.S.S.-TERCEIROS 44.986,00 0,00270.428,75 0,00 315.414,750,00

        -SAÚDE I.N.S.S.-TERCEIROS 63.877,40 0,0099.348,52 0,00 163.225,920,00

        EMPRESTIMO CONSIGNADO - C E F 2.325.668,67 0,0016.890,33 0,00 16.675,712.325.883,29

        -SAÚDE EMPRESTIMO CONSIGNADO - C E F 489.357,35 10.655,226.321,43 0,00 0,00506.334,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE (Consolidado) - EXERCÍCIO 2014

2Página:Anexo 17 - Art. 92 da Lei Federal  Nº  4.320/64

Títulos

Saldo do Movimento no Exercício

Cancelamento
exercício

anterior (R$)

Saldo para
exercício
seguinte BaixaRestabelecimentoInscrição

        PROGRAPE/UPE 0,00 0,002.160,00 0,00 2.160,000,00

        -CAMARA CONTRIBUIÇÃO INSS 90.582,48 8.598,160,00 0,00 410,2998.770,35

        SIMPRO 27.495,86 0,002.831,59 0,00 2.831,5927.495,86

        -SAÚDE AACOSANM-SIND.DOS AG.COMUNITARIOS 17.690,32 0,001.392,10 0,00 1.392,1017.690,32

        REAL SAUDE 0,00 0,0014.462,03 0,00 14.462,030,00

        -CAMARA PENSÃO ALIMENTÍCIA 13.374,00 0,000,00 0,00 0,0013.374,00

        -SAÚDE REAL SAUDE 0,00 0,002.158,76 0,00 2.158,760,00

        -SAÚDE EMPRESTIMO CONSIGNADO BMC 9.235,45 0,00250,37 0,00 250,379.235,45

        -SAÚDE IRRF 165.019,38 0,000,00 0,00 0,00165.019,38

        -SAÚDE ISS 20.741,56 0,000,00 0,00 0,0020.741,56

        EMPRESTIMO CONSIGNADO BMC 37.382,56 0,000,00 0,00 499,7636.882,80

        SANTA CLARA PL SAUDE 0,00 0,00987,22 0,00 987,220,00

        EMPRESTIMO CONSIGINADO BANCO GERADOR 21.961,61 0,001.391,01 0,00 1.266,0122.086,61

        CARD GERADOR 125.468,62 0,000,00 0,00 0,00125.468,62

        SINDICATO DOS MOTORISTAS OFIC. E. E M. DE PE 72,40 0,000,00 0,00 0,0072,40

        -SAÚDE EMPRÉTIMO CONSIGNADO BANCO GERADOR 16.561,11 0,0060,00 0,00 1.486,7015.134,41

        DEVOLUÇÃO DE PLANO DE SAUDE 0,00 0,00825,95 0,00 825,950,00

        ADIANTAMENTO 13° SALARIO 49.126,16 0,00267.265,17 0,00 316.391,330,00

        -SAÚDE CARD BANCO GERADOR 33.056,13 1.578,650,00 0,00 0,0034.634,78

        VIVA SAUDE 143.195,27 0,00165,70 0,00 165,70143.195,27

        COFINS 2.880,00 0,000,00 0,00 2.880,000,00

        PIS 948,00 0,000,00 0,00 948,000,00

        CSLL 3.120,00 0,000,00 0,00 3.120,000,00

        -SAÚDE VIVA SAUDE 5.651,76 0,000,00 0,00 0,005.651,76

        -SAÚDE SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO DE NAZARE DA MATA 427,94 0,000,00 0,00 158,86269,08

        ADEPE 0,00 0,00302,00 0,00 302,000,00

        IPSEP 0,00 0,0070,40 0,00 70,400,00

        -CAMARA EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 233.575,25 -0,010,00 0,00 -0,01233.575,25

        -SAÚDE EMPRESTIMO BANCO PAULISTA 0,00 0,00252,82 0,00 252,820,00

        -SAÚDE SSPMNM 0,00 0,0037,45 0,00 37,450,00

        -SAÚDE RESTITUIÇÕES 1.974,14 0,002.734,53 0,00 2.734,531.974,14

        -SAÚDE ADIANTAMENTO 13º SALARIO 3.151,11 0,0030.271,52 0,00 33.422,630,00

        -SAÚDE EMPRESTIMO BANCO REAL 0,00 0,00629,64 0,00 629,640,00

        I.N.S.S. 1.673.267,19 0,007.158.242,91 0,00 7.710.412,391.121.097,71

        PENSAO ALIMENTICIA 54.259,42 0,0021.139,20 0,00 19.517,7955.880,83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE (Consolidado) - EXERCÍCIO 2014

3Página:Anexo 17 - Art. 92 da Lei Federal  Nº  4.320/64

Títulos

Saldo do Movimento no Exercício

Cancelamento
exercício

anterior (R$)

Saldo para
exercício
seguinte BaixaRestabelecimentoInscrição

        -SAÚDE PENSAO ALIMENTICIA 24.931,48 1.357,080,00 0,00 0,0026.288,56

        -CAMARA PLANO DE SAÚDE 15.359,72 0,000,00 0,00 0,0015.359,72

        SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 0,000,00 0,00 -33.884,4033.884,40

        FUNAFIM 0,00 0,001.853,10 0,00 1.853,100,00

        MMS - SAÚDE 0,00 0,00691,72 0,00 691,720,00

        EMP. CONIG - ABN AMRO REAL S.A 0,00 0,0036.046,80 0,00 36.046,800,00

        SSPMNM 3.514,94 0,00122,35 0,00 1.278,742.358,55

        EMPRESTIMO CONSIGNADO BANCO DO BRASIL 0,00 0,0018.027,11 0,00 18.027,110,00

        SEMPE 0,00 0,001.344,27 0,00 1.344,270,00

        CAUÇÃO 0,00 0,0040,00 0,00 40,000,00

        EMP. CONS. BCO PAULISTA 0,00 0,0014.060,46 0,00 14.060,460,00

        CONTRIBUICAO SINDICAL OBRIGATORIA 0,00 0,0033.838,89 0,00 33.838,890,00

        -SAÚDE CONTRIBUICAO SINDICAL OBRIGATORIA 38,44 0,000,00 0,00 38,440,00

T O T A L   G E R A L   R$ 0,00 36.715.887,547.555.301,1656.411,9217.090.773,6727.124.003,11
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 31.870.663,43 0,00

2 Pessoal Ativo 30.668.407,55 0,00

3 Pessoal Inativo e Pensionistas 1.202.255,88 0,00

4
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º  do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00

5
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) =
(6+7+8+9)

12.076,16 0,00

6 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

7 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 12.076,16 0,00

8
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da
apuração

0,00 0,00

9 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 31.858.587,27 0,00

11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 31.858.587,27

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 41.152.788,19

13
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

77,42

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - ( 54,00%) 22.222.505,62

15
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
(51,30%)

21.111.380,34

16
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) -  (
48,60%)

20.000.255,06

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO

(Diário Oficial, Edital, etc)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Pag. 1/ 13
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17

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados
encontram-se resumidos neste demonstrativo, conforme determina o
art. 48 da Lei Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir 28/01/2015 a 31/05/2015

Foi publicado no quadro de
aviso desta Prefeitura.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força inciso II art. 35 da Lei nº 4.320/64.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) = (2+3+6+7) 31.702.406,59 31.437.839,10 29.797.372,73 40.511.071,82

2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Dívida Contratual = (4+5) 4.578.403,48 4.578.403,48 4.082.376,53 3.795.184,28

4 Interna 4.578.403,48 4.578.403,48 4.082.376,53 3.795.184,28

5 Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

6
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) -
Vencidos e não Pagos

0,00 0,00 0,00 0,00

7 Outras Dívidas 27.124.003,11 26.859.435,62 25.714.996,20 36.715.887,54

8 DEDUÇÕES (II)¹ = (9+10-11) - - - -

9 Disponibilidade de Caixa Bruta 1.946.897,07 2.767.128,77 2.915.687,83 1.952.692,34

10 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

11 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 17.378.972,65 17.192.663,40 15.259.048,76 21.865.898,37

12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-
II)

31.702.406,59 31.437.839,10 29.797.372,73 40.511.071,82

13 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 37.131.916,87 38.908.934,44 40.017.577,37 41.152.788,19

14 % da DC sobre a RCL (I/RCL) 85,38 80,80 74,46 98,44

15 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) 85,38 80,80 74,46 98,44

16
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL -  120%

49.383.345,83

17
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da
LRF) - 108%

44.445.011,25

CAMPO DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

18 DÍVIDA CONTRATUAL (IV ) =( V+VI+VII+VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

19 DÍVIDA DE PPP = (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

20
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) =
(21+22+25+26)

0,00 0,00 0,00 0,00

21 De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

22 De Contribuições Sociais = ( 23+24) 0,00 0,00 0,00 0,00

23 Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

25 Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

26 Com Institução Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

27
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA = (VII)
= (28+29)

0,00 0,00 0,00 0,00

28 Interna. 0,00 0,00 0,00 0,00

29 Externa. 0,00 0,00 0,00 0,00

30 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS = ( VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

31 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

32 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 15.432.075,58 14.425.534,63 12.343.360,93 19.913.206,03

33 DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00

34 RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

35
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA -
ARO

0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA

PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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36
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) =
(37+38)

0,00 0,00 0,00 0,00

37 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

38 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

39 DEDUÇÕES (X)¹  = (40+41+42-43) 0,00 0,00 0,00 0,00

40 Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

41 Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

42 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

43 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

44 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

45
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X) 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar
Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da  Insuficiência Financeira , das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada -   DC.
Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um " - " (traço) nessa linha.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

Exercício Financeiro

2001 2002

3º Quadrimestre Quadrimestre

DCL Excedente¹ Redutor 1° 2° 3°

1 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2003 2004

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

3 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2005 2006

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

5 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2007 2008

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

7 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2009 2010

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

9 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

11 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2013 2014

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

13 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

CAMPO Exercício Financeiro

2015 2016

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

15 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

¹ O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15
(um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

TRAJETÓRIA DE AJUSTE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336
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CAMPO
GARANTIAS

CONCEDIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 EXTERNAS (I) = (2+3) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

4 INTERNAS (II) = (5+6) 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00 0,00

7
TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =
(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00

8 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 37.131.916,87 38.908.934,44 40.017.577,37 41.152.788,19

9 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

10
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL - (22%)

8.169.021,71 8.559.965,58 8.803.867,02 9.053.613,40

11
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da
LRF) - (19,80%)

7.352.119,54 7.703.969,02 7.923.480,32 8.148.252,06

CAMPO
CONTRAGARANTIAS

RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

12 EXTERNAS (V) = (13+14) 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

15 INTERNAS (VI) = (16+17) 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00 0,00

18
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) =
(V+VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

19 MEDIDAS CORRETIVAS :  

¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2014

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
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CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de

Referência

Até o Quadrimestre de

Referência

(a)

1
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) =
(2+5)

0,00 0,00

2 Mobiliária = (3+4) 0,00 0,00

3 Interna 0,00 0,00

4 Externa 0,00 0,00

5 Contratual = (6+16) 0,00 0,00

6 Interna. = (7+8+11+14+15) 0,00 0,00

7 Abertura de Crédito 0,00 0,00

8
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro = (9+10)

0,00 0,00

9 Derivadas de PPP 0,00 0,00

10 Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

11 Antecipação de Receita = (12+13) 0,00 0,00

12 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

13 Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

14
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,
§ 1°) 

0,00 0,00

15 Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

16 Externa. = (17+18+19+22+23) 0,00 0,00

17 Abertura de  Crédito 0,00 0,00

18
Aquisição  Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro

0,00 0,00

19 Antecipação de Receita. = (20+21) 0,00 0,00

20 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços. 0,00 0,00

21 Outras Antecipações de Receita 0,00 0,00

22
Assunção, Reconhecimento e  Confissão de Dívidas (LRF, art.
29, § 1º) 

0,00 0,00

23 Outras Operações  de  Crédito 0,00 0,00

24
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE
CONTRATAÇÃO (II) = (25+31+32+33)

0,00 0,00

25 Parcelamento de Dívidas = (26+27+30) 0,00 0,00

26 De Tributos 0,00 0,00

27 De Contribuições Sociais = (28+29) 0,00 0,00

28 Previdenciárias 0,00 0,00

29 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

30 Do FGTS 0,00 0,00

31
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal,
Financeira e Patrimonial 

0,00 0,00

32 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00

33 Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

34 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 41.152.788,19 -

35 OPERAÇÕES VEDADAS = (36+37) 0,00 0,00

36 Do Período de Referência (III) 0,00 0,00

37 De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00

38
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia+III)

0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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39

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

6.584.446,11 16,00

40 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF) 5.926.001,50 14,40

41
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

0,00 0,00

42

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

2.880.695,17 7,00

43
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00 0,00

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no
cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES

FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)

1 RECURSOS VINCULADOS 1.590.712,86 3.874.533,66 0,00

2 RECURSOS VINCULADOS 1.590.712,86 3.874.533,66 0,00

3 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.590.712,86 3.874.533,66 -2.283.820,80

4 RECURSOS NÃO VINCULADOS 361.979,48 36.636.538,16 0,00

5 RECURSOS NÃO VINCULADOS 361.979,48 36.636.538,16 0,00

6 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 361.979,48 36.636.538,16 -36.274.558,68

7 TOTAL (III) = (I+II) 1.952.692,34 40.511.071,82 -38.558.379,48

8
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE

 DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS

CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS

POR

INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

De Exercícios

Anteriores.
Do Exercício.

1 RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 27.375,00 0,00 0,00 0,00

2 RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 27.375,00 0,00 0,00 0,00

3 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 27.375,00 0,00 0,00 0,00

4 RECURSOS NÃO VINCULADOS 15.051.654,75 6.814.243,62 0,00 3.874.533,66 0,00 0,00

5 RECURSOS NÃO VINCULADOS 15.051.654,75 6.814.243,62 0,00 3.874.533,66 0,00 0,00

6 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 15.051.654,75 6.814.243,62 0,00 3.874.533,66 0,00 0,00

7 TOTAL (III) = (I+II) 15.051.654,75 6.814.243,62 27.375,00 3.874.533,66 0,00 0,00

8
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

1 Despesa Total com Pessoal - DTP 31.858.587,27 77,42

2 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54,00%) 22.222.505,62 54,00

3 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%) 21.111.380,34 51,30

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

4 Dívida Consolidada Líquida 40.511.071,82 98,44

5 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 49.383.345,83 120,00

CAMPO GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

6 Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

7 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 9.053.613,40 22,00

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

8 Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

9 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

10
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e
Externas

6.584.446,11 16,00

11
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da
Receita

2.880.695,17 7,00

CAMPO RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

12 Valor Total 3.874.533,66 0,00

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

PREFEITO Secretaria de Finanças

CPF.: 472.741.744-87 CPF.: 733.834.064-15

______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC.: 14.053-PE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015012812301600103336

RGF - ANEXO 7 (LRF, art. 48) R$ 1,00
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CAMPO

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

1
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) = (2+21-25)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 RECEITAS CORRENTES = (3+12+13+17+18) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Receita de Contribuições dos Segurados = (4+8) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 Pessoal Civil = (5+6+7) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 Pessoal Militar = (9+10+11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 Ativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Inativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 Pensionista. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Receita Patrimonial = (14+15+16) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 Outras Receitas Correntes = (19+20) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19
Compensação Previdenciária do RGPS para o
RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21 RECEITAS DE CAPITAL = (22+23+24) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS (III) = (I + II) = (1+26)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2014 Em 2013

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS.

No Bimestre Até o Bimestre

28

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) =
(29+32)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 ADMINISTRAÇÃO = (30+31) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32 PREVIDÊNCIA = (33+37+41) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33 Pessoal Civil = (34+35+36) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34 Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35 Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

36 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37 Pessoal Militar = (38+39+40) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38 Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39 Pensões. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

40 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41 Outras Despesas Previdenciárias = (42+43) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42
Compensação Previdenciária do RPPS para o
RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43 Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS (VI) = (IV + V) = (28+44)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III -
VI) = (27-45)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

47 TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS = (48+52) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48 Plano Financeiro = (49+50+51) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49
Recursos para Cobertura de Insuficiências
Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

51 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

52 Plano Previdenciário = (53+54+55) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

OBSERVAÇÃO: Os entes federados que tiverem feito a opção pela segregação da massa de segurados elaborarão e publicarão um
demonstrativo para o Plano Previdenciário e outro para o Plano Financeiro. Caso o ente não tenha optado pela segregação das massas,

deverá elaborar e publicar apenas o demonstrativo com o nome Plano Previdenciário.
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54 Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

55 Outros Aportes para o RPPS. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DO RPPS
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

56 Valor 0,00

CAMPO BENS E DIREITOS DO RPPS
Em

Nov/2014

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em.

Dez/2014

Em 31

/Dez/2013

57 CAIXA 0,00 0,00 0,00

58 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00 0,00

59 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00

60 OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00 0,00

CAMPO RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

61 RECEITAS CORRENTES (VIII) = (62+74+75+76) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62 Receita de Contribuições = (63+72+73) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

63 Patronal = (64+68) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

64 Pessoal Civil = (65+66+67) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

65 Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

66 Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

67 Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

68 Pessoal Militar = (69+70+71) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

69 Ativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

70 Inativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71 Pensionista. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

72 Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

73 Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

74 Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

75 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

76 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

77 RECEITAS DE CAPITAL (IX) = (78+79+80) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

78 Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

79 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

82

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)
= (61+77-81)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2014 Em 2013

No Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS.

83 ADMINISTRAÇÃO (XII) = (84+85) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

84 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

85 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

86
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) = (83)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

87
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) = (88+107-111)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

88
RECEITAS CORRENTES =
(89+98+99+103+104)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89
Receita de Contribuições dos Segurados =
(90+94)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

90 Pessoal Civil = (91+92+93) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

91 Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

92 Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

93 Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

94 Pessoal Militar = (95+96+97) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95 Ativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

96 Inativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

97 Pensionista. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

98 Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

99 Receita Patrimonial = (100+101+102) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100 Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

102 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

103 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

OBSERVAÇÃO: Os entes federados que tiverem feito a opção pela segregação da massa de segurados elaborarão e publicarão um
demonstrativo para o Plano Previdenciário e outro para o Plano Financeiro. Caso o ente não tenha optado pela segregação das massas,

deverá elaborar e publicar apenas o demonstrativo com o nome Plano Previdenciário.
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104 Outras Receitas Correntes = (105+106) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

105
Compensação Previdenciária do RGPS para o
RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

106 Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

107 RECEITAS DE CAPITAL = (108+109+110) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

108 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

109 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

110 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

111 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

112
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

113
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS (III) = (I + II) = (87+112)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2014 Em 2013

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS.

No Bimestre Até o Bimestre

114

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) =
(115+118)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

115 ADMINISTRAÇÃO = (116+117) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

116 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

117 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

118 PREVIDÊNCIA = (119+123+127) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

119 Pessoal Civil = (120+121+122) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

120 Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

121 Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

122 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

123 Pessoal Militar = (124+125+126) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

124 Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

125 Pensões. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

126 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

127 Outras Despesas Previdenciárias = (128+129) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

128
Compensação Previdenciária do RPPS para o
RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

129 Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

130
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

131
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS (VI) = (IV + V) = (114+130)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

132
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III -
VI) = (113-131)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

133
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS =
(134+138)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

134 Plano Financeiro = (135+136+137) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

135
Recursos para Cobertura de Insuficiências
Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

136 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

137 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

138 Plano Previdenciário = (139+140+141) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

139 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

140 Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

141 Outros Aportes para o RPPS. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DO RPPS
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

142 Valor 0,00

CAMPO BENS E DIREITOS DO RPPS
Em

Nov/2014

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em.

Dez/2014

Em 31

/Dez/2013

143 CAIXA 0,00 0,00 0,00

144 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00 0,00

145 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00

146 OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00 0,00

CAMPO RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

147
RECEITAS CORRENTES (VIII) =
(148+160+161+162)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

148 Receita de Contribuições = (149+158+159) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

OBSERVAÇÃO: Os entes federados que tiverem feito a opção pela segregação da massa de segurados elaborarão e publicarão um
demonstrativo para o Plano Previdenciário e outro para o Plano Financeiro. Caso o ente não tenha optado pela segregação das massas,

deverá elaborar e publicar apenas o demonstrativo com o nome Plano Previdenciário.
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149 Patronal = (150+154) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

150 Pessoal Civil = (151+152+153) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

151 Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

152 Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

153 Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

154 Pessoal Militar = (155+156+157) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

155 Ativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

156 Inativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

157 Pensionista. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

158 Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

159 Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

160 Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

161 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

162 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

163 RECEITAS DE CAPITAL (IX) = (164+165+166) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

164 Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

165 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

166 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

167 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

168

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)
= (147+163-167)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2014 Em 2013

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS.

No Bimestre Até o Bimestre

169 ADMINISTRAÇÃO (XII) = (170+171) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

170 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

171 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

172
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) = (169) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87
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CAMPO DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dez/

2013 (a)

Em

31/Out/2014 (b)

Em.

31/Dez/2014 (c)

1 DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 31.702.406,59 0,00 40.511.071,82

2 DEDUÇÕES (II) = (3 + 4 - 5) - - -

3 Disponibilidade de Caixa Bruta 1.946.897,07 0,00 1.952.692,34

4 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

5 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 17.378.972,65 0,00 21.865.898,37

6 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 31.702.406,59 0,00 40.511.071,82

7 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

8 PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

9 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 31.702.406,59 0,00 40.511.071,82

CAMPO RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c - b)

Até o Bimestre

(c - a)

10 VALOR 40.511.071,82 8.808.665,23

CAMPO DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR

CORRENTE

11

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO
ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

0,00

CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

Em 31/Dez/

2013

Em

31/Out/2014

Em.

31/Dez/2014

12 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

13 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

14 Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

15 DEDUÇÕES (VIII) = (16+17+18-19) - - -

16 Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

17 Investimentos 0,00 0,00 0,00

18 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

19 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

20
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
(IX) = (VII - VIII)

0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2014/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

CVA: 2015012812271200506029

RREO - Anexo 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00
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21 PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

22
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) =
(IX - X) 0,00 0,00 0,00

Se o cálculo das "Deduções" resultar em valor negativo, o campo será preenchido pelo sistema com um traço.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87
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CAMPO RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2014

Até o Bimestre.

2013

1
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) =
(2+8+11+14+19)

53.450.000,00 8.488.130,85 41.152.788,19 36.893.370,02

2 Receitas Tributárias (3+4+5+6+7) 3.310.000,00 657.106,15 2.204.223,95 1.995.884,33

3 IPTU 1.000.000,00 143.045,47 166.383,46 25.131,00

4 ISS 1.400.000,00 176.288,74 1.087.545,52 1.146.756,80

5 ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

6 IRRF 600.000,00 251.590,81 659.684,65 624.141,09

7 Outras Receitas Tributárias 310.000,00 86.181,13 290.610,32 199.855,44

8 Receitas de Contribuições (9+10) 1.000.000,00 94.276,57 495.739,72 247.776,28

9 Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Outras Receitas de Contribuições 1.000.000,00 94.276,57 495.739,72 247.776,28

11 Receita Patrimonial Líquida (12-13) 160.000,00 1.956,14 346.925,57 298.115,77

12 Receita Patrimonial 160.000,00 1.956,14 346.925,57 298.115,77

13 (-) Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Transferências Correntes (15+16+17+18) 46.886.000,00 7.702.383,34 37.861.536,10 34.058.450,71

15 FPM 17.600.000,00 3.520.010,63 15.611.474,69 14.490.557,60

16 ICMS 8.000.000,00 1.263.592,83 6.770.244,92 6.463.746,32

17 Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

18 Outras Transferências Correntes 21.286.000,00 2.918.779,88 15.479.816,49 13.104.146,79

19 Demais Receitas Correntes (20+21) 2.094.000,00 32.408,65 244.362,85 293.142,93

20 Dívida Ativa 1.754.000,00 20.146,27 161.134,15 158.922,72

21 Diversas Receitas Correntes 340.000,00 12.262,38 83.228,70 134.220,21

22
RECEITAS DE CAPITAL (II) =
(23+24+25+26+29)

6.150.000,00 505.367,53 1.222.941,08 1.001.076,65

23 Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

25 Alienação de Bens (V) 50.000,00 0,00 0,00 0,00

26 Transferências de Capital (27+28) 6.100.000,00 505.367,53 1.222.941,08 1.001.076,65

27 Convênios. 6.100.000,00 505.367,53 1.222.941,08 1.001.076,65

28 Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

29 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

30
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-
III-IV-V)

6.100.000,00 505.367,53 1.222.941,08 1.001.076,65

31 RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 59.550.000,00 8.993.498,38 42.375.729,27 37.894.446,67

CAMPO DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2014 Em 2013

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS.

No Bimestre Até o Bimestre

32 DESPESAS CORRENTES (VIII) = (33+34+35) 55.149.000,00 11.675.675,78 46.135.339,12 2.167.446,46 41.507.735,32 0,00

33 Pessoal e Encargos Sociais 35.308.500,00 8.978.613,31 33.511.583,90 9.000,00 29.913.299,87 0,00

34 Juros e Encargos da Dívida (IX) 121.000,00 0,00 83.139,29 0,00 12.061,96 0,00

35 Outras Despesas Correntes 19.719.500,00 2.697.062,47 12.540.615,93 2.158.446,46 11.582.373,49 0,00

36
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) =
(VIII-IX)

55.028.000,00 11.675.675,78 46.052.199,83 2.167.446,46 41.495.673,36 0,00

37 DESPESAS DE CAPITAL (XI) = (38+39+43) 4.851.000,00 242.541,28 1.608.753,85 2.516.275,46 2.238.550,12 0,00

38 Investimentos 3.939.000,00 98.028,46 725.524,31 2.516.275,46 1.631.484,39 0,00

39 Inversões Financeiras = (40+41+42) 101.000,00 0,00 100.010,34 0,00 0,00 0,00

40 Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41
Aquisição de Título de Capital já Integralizado
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 Demais Inversões Financeiras 101.000,00 0,00 100.010,34 0,00 0,00 0,00

43 Amortização da Dívida (XIV) 811.000,00 144.512,82 783.219,20 0,00 607.065,73 0,00

44
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) =
(XI-XII-XIII-XIV)

4.040.000,00 98.028,46 825.534,65 2.516.275,46 1.631.484,39 0,00

45 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - - - -

46 RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) =
(X+XV+XVI+XVII)

59.068.000,00 11.773.704,24 51.561.456,40 43.127.157,75

48 RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII) 482.000,00 -2.780.205,86 -9.185.727,13 -5.232.711,08

49 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - 0,00 0,00

CAMPO DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR

CORRENTE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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50

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA
NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA
O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

Nota:Durante o exercício, somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as desp. não liquid. inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as desp. executadas estão segregadas em:
a) Desp. liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. empenhadas mas não liquid., inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquid. no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87
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CAMPO RECEITAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS

REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)

1 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS         Até o

Bimestre

SALDO NÃO

EXECUTADO

(g) = (d - (e+f))
LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

(f)

2 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

3 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00 0,00

4
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições
Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00

5 DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) = (2-3-4) 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (a-d) (b)-(e+f) (c-g)

6 RESULTADO (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as desp. não liquid. inscritas em restos a pagar não
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as desp. executadas estão segregadas em:
a) Desp. liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. empenhadas mas não liquid., inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquid. no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II
da Lei 4.320/64.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

CVA: 2015012812271200506029

RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, § 1º, inciso I) R$ 1,00

Pag. 22/ 31

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ec05b1af-ce8a-4427-a5d1-a68dfb115253



CAMPO

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO

FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício

anterior) + (c)

1 2013 0,00 0,00 0,00 0,00

2 2014 0,00 0,00 0,00 0,00

3 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

4 2016 0,00 0,00 0,00 0,00

5 2017 0,00 0,00 0,00 0,00

6 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

7 2019 0,00 0,00 0,00 0,00

8 2020 0,00 0,00 0,00 0,00

9 2021 0,00 0,00 0,00 0,00

10 2022 0,00 0,00 0,00 0,00

11 2023 0,00 0,00 0,00 0,00

12 2024 0,00 0,00 0,00 0,00

13 2025 0,00 0,00 0,00 0,00

14 2026 0,00 0,00 0,00 0,00

15 2027 0,00 0,00 0,00 0,00

16 2028 0,00 0,00 0,00 0,00

17 2029 0,00 0,00 0,00 0,00

18 2030 0,00 0,00 0,00 0,00

19 2031 0,00 0,00 0,00 0,00

20 2032 0,00 0,00 0,00 0,00

21 2033 0,00 0,00 0,00 0,00

22 2034 0,00 0,00 0,00 0,00

23 2035 0,00 0,00 0,00 0,00

24 2036 0,00 0,00 0,00 0,00

25 2037 0,00 0,00 0,00 0,00

26 2038 0,00 0,00 0,00 0,00

27 2039 0,00 0,00 0,00 0,00

28 2040 0,00 0,00 0,00 0,00

29 2041 0,00 0,00 0,00 0,00

30 2042 0,00 0,00 0,00 0,00

31 2043 0,00 0,00 0,00 0,00

32 2044 0,00 0,00 0,00 0,00

33 2045 0,00 0,00 0,00 0,00

34 2046 0,00 0,00 0,00 0,00

35 2047 0,00 0,00 0,00 0,00

36 2048 0,00 0,00 0,00 0,00

37 2049 0,00 0,00 0,00 0,00

38 2050 0,00 0,00 0,00 0,00

39 2051 0,00 0,00 0,00 0,00

40 2052 0,00 0,00 0,00 0,00

41 2053 0,00 0,00 0,00 0,00

42 2054 0,00 0,00 0,00 0,00

43 2055 0,00 0,00 0,00 0,00

44 2056 0,00 0,00 0,00 0,00

45 2057 0,00 0,00 0,00 0,00

46 2058 0,00 0,00 0,00 0,00

47 2059 0,00 0,00 0,00 0,00

48 2060 0,00 0,00 0,00 0,00

49 2061 0,00 0,00 0,00 0,00

50 2062 0,00 0,00 0,00 0,00

51 2063 0,00 0,00 0,00 0,00

52 2064 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: 2013 a 2087

CVA: 2015012812271200506029

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00
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53 2065 0,00 0,00 0,00 0,00

54 2066 0,00 0,00 0,00 0,00

55 2067 0,00 0,00 0,00 0,00

56 2068 0,00 0,00 0,00 0,00

57 2069 0,00 0,00 0,00 0,00

58 2070 0,00 0,00 0,00 0,00

59 2071 0,00 0,00 0,00 0,00

60 2072 0,00 0,00 0,00 0,00

61 2073 0,00 0,00 0,00 0,00

62 2074 0,00 0,00 0,00 0,00

63 2075 0,00 0,00 0,00 0,00

64 2076 0,00 0,00 0,00 0,00

65 2077 0,00 0,00 0,00 0,00

66 2078 0,00 0,00 0,00 0,00

67 2079 0,00 0,00 0,00 0,00

68 2080 0,00 0,00 0,00 0,00

69 2081 0,00 0,00 0,00 0,00

70 2082 0,00 0,00 0,00 0,00

71 2083 0,00 0,00 0,00 0,00

72 2084 0,00 0,00 0,00 0,00

73 2085 0,00 0,00 0,00 0,00

74 2086 0,00 0,00 0,00 0,00

75 2087 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO

FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício

anterior) + (c)

76 2013 0,00 0,00 0,00 0,00

77 2014 0,00 0,00 0,00 0,00

78 2015 0,00 0,00 0,00 0,00

79 2016 0,00 0,00 0,00 0,00

80 2017 0,00 0,00 0,00 0,00

81 2018 0,00 0,00 0,00 0,00

82 2019 0,00 0,00 0,00 0,00

83 2020 0,00 0,00 0,00 0,00

84 2021 0,00 0,00 0,00 0,00

85 2022 0,00 0,00 0,00 0,00

86 2023 0,00 0,00 0,00 0,00

87 2024 0,00 0,00 0,00 0,00

88 2025 0,00 0,00 0,00 0,00

89 2026 0,00 0,00 0,00 0,00

90 2027 0,00 0,00 0,00 0,00

91 2028 0,00 0,00 0,00 0,00

92 2029 0,00 0,00 0,00 0,00

93 2030 0,00 0,00 0,00 0,00

94 2031 0,00 0,00 0,00 0,00

95 2032 0,00 0,00 0,00 0,00

96 2033 0,00 0,00 0,00 0,00

97 2034 0,00 0,00 0,00 0,00

98 2035 0,00 0,00 0,00 0,00

99 2036 0,00 0,00 0,00 0,00

100 2037 0,00 0,00 0,00 0,00

101 2038 0,00 0,00 0,00 0,00

102 2039 0,00 0,00 0,00 0,00

103 2040 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: 2013 a 2087

CVA: 2015012812271200506029

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00
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104 2041 0,00 0,00 0,00 0,00

105 2042 0,00 0,00 0,00 0,00

106 2043 0,00 0,00 0,00 0,00

107 2044 0,00 0,00 0,00 0,00

108 2045 0,00 0,00 0,00 0,00

109 2046 0,00 0,00 0,00 0,00

110 2047 0,00 0,00 0,00 0,00

111 2048 0,00 0,00 0,00 0,00

112 2049 0,00 0,00 0,00 0,00

113 2050 0,00 0,00 0,00 0,00

114 2051 0,00 0,00 0,00 0,00

115 2052 0,00 0,00 0,00 0,00

116 2053 0,00 0,00 0,00 0,00

117 2054 0,00 0,00 0,00 0,00

118 2055 0,00 0,00 0,00 0,00

119 2056 0,00 0,00 0,00 0,00

120 2057 0,00 0,00 0,00 0,00

121 2058 0,00 0,00 0,00 0,00

122 2059 0,00 0,00 0,00 0,00

123 2060 0,00 0,00 0,00 0,00

124 2061 0,00 0,00 0,00 0,00

125 2062 0,00 0,00 0,00 0,00

126 2063 0,00 0,00 0,00 0,00

127 2064 0,00 0,00 0,00 0,00

128 2065 0,00 0,00 0,00 0,00

129 2066 0,00 0,00 0,00 0,00

130 2067 0,00 0,00 0,00 0,00

131 2068 0,00 0,00 0,00 0,00

132 2069 0,00 0,00 0,00 0,00

133 2070 0,00 0,00 0,00 0,00

134 2071 0,00 0,00 0,00 0,00

135 2072 0,00 0,00 0,00 0,00

136 2073 0,00 0,00 0,00 0,00

137 2074 0,00 0,00 0,00 0,00

138 2075 0,00 0,00 0,00 0,00

139 2076 0,00 0,00 0,00 0,00

140 2077 0,00 0,00 0,00 0,00

141 2078 0,00 0,00 0,00 0,00

142 2079 0,00 0,00 0,00 0,00

143 2080 0,00 0,00 0,00 0,00

144 2081 0,00 0,00 0,00 0,00

145 2082 0,00 0,00 0,00 0,00

146 2083 0,00 0,00 0,00 0,00

147 2084 0,00 0,00 0,00 0,00

148 2085 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: 2013 a 2087

CVA: 2015012812271200506029

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00
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149 2086 0,00 0,00 0,00 0,00

150 2087 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: 2013 a 2087

CVA: 2015012812271200506029

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00
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CAMPO RECEITAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS

REALIZADAS

(b)

SALDO A

REALIZAR

(c)=(a-b)

1
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE
ATIVOS (I)

0,00 0,00 0,00

2 Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

3 Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS Até o Bimestre

SALDO A

EXECUTAR

(g)=(d-(e+f))

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

(f)

4
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
ATIVOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00

5 DESPESAS DE CAPITAL = (6+7+8) 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

7 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

8 Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

9
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE
PREVIDÊNCIA = (10+11)

0,00 0,00 0,00 0,00

10 Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

11 Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
SALDO FINANCEIRO

A APLICAR

2013

(h)

2014

(i)=(Ib-(IIe+IIf))

SALDO ATUAL

(j) =(IIIh+IIIi)

12 VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as desp. não liquid. inscritas em restos a pagar não
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as desp. executadas estão segregadas em:
a) Desp. liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. empenhadas mas não liquid., inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquid. no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II
da Lei 4.320/64.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

CVA: 2015012812271200506029

RREO -Anexo 11 (LRF, Art. 53, §1º, inciso III ) R$ 1,00
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CAMPO ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM

31 DE DEZEMBRO

DE 2013 (a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2014
SALDO TOTAL

(c) = (a+b)No Bimestre
Até o Bimestre

(b)

1 TOTAL DE ATIVOS = (2+3+4) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Direitos Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Ativos Contabilizados na SPE 0,00 0,00 0,00 0,00

4 Contrapartida para Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

5 TOTAL DE PASSIVOS (I) = (6+7+8) 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

7 Contrapartida para Ativos da SPE 0,00 0,00 0,00 0,00

8 Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

9 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

10
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) =
(I-II)

0,00 0,00 0,00 0,00

11 PASSIVOS CONTINGENTES = (12+13+14) 0,00 0,00 0,00 0,00

12 Contraprestações Futuras 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Riscos Não Provisionados 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

15 ATIVOS CONTINGENTES = (16+17) 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Serviços Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Outros Ativos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS DE PPP 2013 2014 2015 2016 2017 2018

18 Do Ente Federado ( IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 Das Estatais Não-Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V) 37.131.916,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (
IV)/(V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS DE PPP 2019 2020 2021 2022 2023

23 Do Ente Federado (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Das Estatais Não-Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)  (VI)= (
IV)/(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Secretaria de Finanças

CRC.: 14.053-PE CPF.: 733.834.064-15

______________________________

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

PREFEITO

CPF.: 472.741.744-87
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CAMPO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

1 RECEITAS - -

2 Previsão Inicial - 60.000.000,00

3 Previsão Atualizada - 60.000.000,00

4 Receitas Realizadas 8.993.498,38 42.375.729,27

5 Déficit Orçamentário - 10.052.085,62

6
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para
Créditos Adicionais)

- 0,00

7 DESPESAS - -

8 Dotação Inicial - 60.000.000,00

9 Créditos Adicionais - 0,00

10 Dotação Atualizada - 60.000.000,00

11 Despesas Empenhadas 4.380.019,02 52.427.814,89

12 Despesas Executadas 11.918.217,06 52.427.814,89

13 Liquidadas 11.918.217,06 47.744.092,97

14 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - 4.683.721,92

15 Superávit Orçamentário - 0,00

CAMPO DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

16 Despesas Empenhadas 4.380.019,02 52.427.814,89

17 Despesas Executadas 11.918.217,06 52.427.814,89

18 Liquidadas 11.918.217,06 47.744.092,97

19 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - 4.683.721,92

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

20 Receita Corrente Líquida 41.152.788,19

CAMPO
RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA
No Bimestre Até o Bimestre

21 Regime Geral de Previdência Social - -

22 Receitas Previdenciárias Realizadas (I) - -

23 Despesas Previdenciárias Executadas (II) - -

24 Liquidadas - -

25 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - -

26 Resultado Previdenciário (III) = (I - II) - -

27 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - -

28 PLANO PREVIDENCIÁRIO - -

29 Receitas Previdenciárias Realizadas. (IV) 0,00 0,00

30 Despesas Previdenciárias Executadas. (V) 0,00 0,00

31 Liquidadas. 0,00 0,00

32 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados. - 0,00

33 Resultado Previdenciário. (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

34 PLANO FINANCEIRO - -

35 .Receitas Previdenciárias Realizadas (VII) 0,00 0,00

36 .Despesas Previdenciárias Executadas (VIII) 0,00 0,00

37 .Liquidadas 0,00 0,00

38 .Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - 0,00

39 .Resultado Previdenciário (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00

CAMPO RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no AMF

da LDO

(a)

Resultado Apurado

Até o

Bimestre

(b)

%

em Relação à Meta

(b/a)

40 Resultado Nominal 0,00 8.808.665,23 0,00

41 Resultado Primário 0,00 -9.185.727,13 0,00

CAMPO RESTOS A PAGAR POR PODER Inscrição
Cancelamento Até o

Bimestre

Pagamento Até o

Bimestre

Saldo

a Pagar
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42 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 17.378.972,65 0,00 2.327.317,90 15.051.654,75

43 Poder Executivo 17.378.972,65 0,00 2.327.317,90 15.051.654,75

44 Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

45 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 27.375,00 0,00 0,00 27.375,00

46 Poder Executivo. 27.375,00 0,00 0,00 27.375,00

47 Poder Legislativo. 0,00 0,00 0,00 0,00

48 TOTAL 17.406.347,65 0,00 2.327.317,90 15.079.029,75

CAMPO DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor Apurado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar

no

Exercício

% Aplicado

Até o Bimestre

49
Mínimo Anual de 25%  das Receitas de Impostos em
MDE

0,00 25% 0,00

50
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração
do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

0,00 60% 0,00

51

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração
do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

0,00 60% 0,00

52
Complementação da União ao FUNDEB - Mínimo
Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB 

0,00 10% 0,00

53 .Liquidadas. 0,00 - -

54 .Inscritas em Restos a Pagar Não Processados. 0,00 - -

CAMPO
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS

DE CAPITAL
Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado

55 Receitas de Operação de Crédito 0,00 0,00

56 Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00

CAMPO
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA

Exercício

¹
10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

57 Regime Geral de Previdência Social - - - -

58 Receitas Previdenciárias (I) - - - -

59 Despesas Previdenciárias (II) - - - -

60 Resultado Previdenciário (I - II) - - - -

61 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - - - -

62 PLANO PREVIDENCIÁRIO - - - -

63 Receitas Previdenciárias. (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

64 Despesas Previdenciárias. (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

65 Resultado Previdenciário. (III - IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

66 PLANO FINANCEIRO - - - -

67 .Receitas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

68 .Despesas Previdenciárias (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

69 .Resultado Previdenciário. (V - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO

DOS RECURSOS
Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

70 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

71 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

CAMPO
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE

Valor Apurado Até o

Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar

no

Exercício

% Aplicado

Até o Bimestre

72
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de
Saúde

- - -

73 Liquidadas 0,00 - -

74 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 - -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: NAZARE DA MATA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 10.166.817/0001-98

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

CVA: 2015012812271200506029

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

Pag. 30/ 31

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ec05b1af-ce8a-4427-a5d1-a68dfb115253



CAMPO
DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS

DE PPP
Valor Apurado no Exercício Corrente

75 Total das Despesas/RCL (%) 0,00

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
Nota: Durante o exercício, somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as desp. não liquid. inscritas em restos a pagar não
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as desp. executadas estão segregadas em:
a) Desp. liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. empenhadas mas não liquid., inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquid.

Fonte: Departamento Contábil

Nota:

NAZARE DA MATA, 28/01/2015

______________________________ ______________________________

IVALDECI HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO Sandra Maria Vieira de M.de Andrade Lima
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CPF.: 472.741.744-87
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Página: 1 / 4

RREO - ANEXO VIII (Lei nº9.394/1996, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % (C) =

(a) (b) (b/a)x100
1- RECEITAS DE IMPOSTOS 4.630.000,00 4.630.000,00 591.071,29 2.074.467,74 44,80%

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.630.000,00 2.630.000,00 163.191,74 327.237,57 12,44%

       1.1.1 - IPTU
1.000.000,00 1.000.000,00 143.045,47 166.383,46 16,64%

       1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00%

       1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU
1.600.000,00 1.600.000,00 20.146,27 160.854,11 10,05%

       1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
0,00%

       1.1.5 - (-) Deduções da Receita do IPTU
0,00%

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI 200.000,00 200.000,00 3.705,79 48.726,99 24,36%

       1.2.1 - ITBI
200.000,00 200.000,00 3.705,79 48.726,99 24,36%

       1.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
0,00%

       1.2.5 - (-) Deduções da Receita do ITBI
0,00%

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.400.000,00 1.400.000,00 176.288,74 1.087.545,52 77,68%

       1.3.1 - ISS
1.400.000,00 1.400.000,00 176.288,74 1.087.545,52 77,68%

       1.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.3.3 - Dívida Ativa do ISS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
0,00%

       1.3.5 - (-) Deduções da Receita do ISS
0,00%

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 400.000,00 400.000,00 247.885,02 610.957,66 152,74%

       1.4.1 - IRRF
400.000,00 400.000,00 247.885,02 610.957,66 152,74%

       1.4.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.4.3 - Dívida Ativa do  IRRF
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.4.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.4.5 - (-) Deduçoes da Receita do IRRF
0,00%

  1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, 84º, inciso III)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

       1.5.1 - ITR
0,00%

       1.5.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
0,00%

       1.5.3 - Dívida Ativa do  ITR
0,00%

       1.5.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
0,00%

       1.5.5 - (-) Deduçoes da Receita do ITR
0,00%

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 32.870.000,00 32.870.000,00 5.799.739,25 28.502.474,76 86,71%

    2.1- Cota-Parte FPM 
22.000.000,00 22.000.000,00 4.194.969,66 19.309.299,43 87,77%

       2.1.1 - Parcela referete à CF, art. 159, I, alinea b
0,00%

       2.1.2 - Parcela referete à CF, art. 159, I, alinea d
0,00%

RECEITAS REALIZADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d1c11cae-48a2-4919-996f-35181711b046



DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Página: 2 / 4

RREO - ANEXO VIII (Lei nº9.394/1996, art. 72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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R$ 1,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 

10.000.000,00 10.000.000,00 1.579.491,00 8.462.805,91 84,63%

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 
30.000,00 30.000,00 4.948,53 19.794,12 65,98%

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 
20.000,00 20.000,00 2.623,35 14.005,74 70,03%

    2.5- Cota-Parte ITR 
20.000,00 20.000,00 2.176,20 13.059,35 65,30%

    2.6- Cota-Parte IPVA 
800.000,00 800.000,00 15.530,51 683.510,21 85,44%

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 37.500.000,00 37.500.000,00 6.390.810,54 30.576.942,50 81,54%

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % (C) =

(a) (b) (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.040.000,00 1.040.000,00 90.271,34 1.044.734,23 100,46%

    5.1- Transferências do Salário-Educação
500.000,00 500.000,00 82.255,78 505.000,61 101,00%

    5.2- Outras  Transferências do FNDE
540.000,00 540.000,00 8.015,56 539.733,62 99,95%

    5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.550.000,00 1.550.000,00 90.401,99 357.398,43 23,06%

    6.1- Transferências de Convênios
1.520.000,00 1.520.000,00 85.066,82 339.003,95 22,30%

    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
30.000,00 30.000,00 5.335,17 18.394,48 61,31%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
0,00%

9- TOTAL DAS RECEUTAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.590.000,00 2.590.000,00 180.673,33 1.402.132,66 54,14%

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % (C) =
(a) (b) (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 6.574.000,00 6.574.000,00 995.912,86 5.536.459,22 84,22%

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
4.400.000,00 4.400.000,00 674.959,03 3.697.824,74 84,04%

    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
2.000.000,00 2.000.000,00 315.898,17 1.692.560,99 84,63%

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
6.000,00 6.000,00 989,70 3.958,80 65,98%

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
4.000,00 4.000,00 524,66 2.801,05 70,03%

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 - 2.5))
4.000,00 4.000,00 435,23 2.611,81 65,30%

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
160.000,00 160.000,00 3.106,07 136.701,83 85,44%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 12.220.000,00 12.220.000,00 1.404.017,15 8.373.345,78 68,52%

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 
12.200.000,00 12.200.000,00 1.400.420,80 8.339.469,63 68,36%

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB
20.000,00 20.000,00 3.596,35 33.876,15 169,38%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 5.626.000,00 5.626.000,00 404.507,94 2.803.010,41 49,82%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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RREO - ANEXO VIII (Lei nº9.394/1996, art. 72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % (f) =

(d) (e) (e/d)x100
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 10.010.000,00 10.972.700,00 2.442.879,82 10.739.537,22 97,88%

   13.1- Com Educação Infantil   
420.000,00 462.700,00 94.315,87 440.500,42 95,20%

   13.2- Com Ensino Fundamental 
9.590.000,00 10.510.000,00 2.348.563,95 10.299.036,80 97,99%

14- OUTRAS DESPESAS 2.190.000,00 2.551.000,00 595.695,84 2.462.148,84 96,52%

   14.1- Com Educação Infantil
0,00%

   14.2- Com Ensino Fundamental
2.190.000,00 2.551.000,00 595.695,84 2.462.148,84 96,52%

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 12.200.000,00 13.523.700,00 3.038.575,66 13.201.686,06
97,62%

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % (C) =

(a) (b) (b/a)x100
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³ 9.375.000,00 9.375.000,00 1.597.702,64 7.644.235,63

81,54%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % (f) =
(d) (e) (e/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 483.000,00 525.700,00 94.315,87 456.975,72 86,93%

    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
420.000,00 462.700,00 94.315,87 440.500,42 95,20%

    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
63.000,00 63.000,00 0,00 16.475,30 26,15%

24- ENSINO FUNDAMENTAL 15.387.000,00 16.176.000,00 3.003.304,34 13.831.834,34 85,51%

    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
11.780.000,00 13.061.000,00 2.944.259,79 12.761.185,64 97,70%

    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
3.607.000,00 3.115.000,00 59.044,55 1.070.648,70 34,37%

25- ENSINO MÉDIO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

26- ENSINO SUPERIOR
120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
130.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00%

28- OUTRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 16.120.000,00 16.731.700,00 3.097.620,21 14.288.810,06 85,40%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ ((13 - 18) / (11) x 100) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>²

0,00

0,00

128,26%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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RREO - ANEXO VIII (Lei nº9.394/1996, art. 72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2014 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Ate o Bimestre % (f) =

(d) (e) (e/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO -EDUCAÇÃO 500.000,00 500.000,00 82.255,78 505.000,61 1,01

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.080.000,00 1.100.000,00 272.798,76 1.058.453,95 0,00

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)
2.580.000,00 1.600.000,00 355.054,54 1.563.454,56 0,98

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 18.700.000,00 18.331.700,00 3.452.674,75 15.852.264,62 0,98

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FUNDEB FUNDEF

(h)

89.905,46                           

8.339.469,63                      

8.377.907,19                      

33.876,15

85.344,05                           

FONTE: Sistema SIORCONP, Uidade Responsável: Secretaria de Finanças. Data de Emissão: 05/02/2015 e Hora de emissão: 07:45:10

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

³ Caput do artigo 212 da CF/1988

⁴ Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme Lei 9.394/96, art. 11, V.

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RESTOS AS PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2013

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM  MDE⁵ ((38) / (3) x 100)% 37,45%

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 11.451.923,50

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

33.876,15

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SEPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCIEERA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

VALOR

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCIERA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 2.836.886,56

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS 

DESPESAS LIQUIDADAS

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos a conta dos Fundos, inclusive relativos a complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

0,00

2.803.010,41

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

4.630.000,00 4.630.000,00

1.000.000,00 1.000.000,00

200.000,00 200.000,00

1.400.000,00 1.400.000,00

400.000,00 400.000,00

0,00 0,00

30.000,00 30.000,00

1.600.000,00 1.600.000,00

0,00 0,00

32.870.000,00 32.870.000,00

22.000.000,00 22.000.000,00

20.000,00 20.000,00

800.000,00 800.000,00

10.000.000,00 10.000.000,00

20.000,00 20.000,00

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 30.000,00 30.000,00

    Outras

37.500.000,00 37.500.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

4.800.000,00 4.800.000,00

4.400.000,00 4.400.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

400.000,00 400.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

50.000,00 50.000,00

4.800.000,00 4.800.000,00

90,29%

79,01%
3.792.479,58

%

(d/c) x 100

79,01%

85,17%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

65,98%

0,00%

0,00%

81,54%

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(d)

3.792.479,58

3.747.336,92

0,00

87,77%

65,30%

85,44%

84,63%

70,03%

0,00%

0,00%

0,00%

10,05%

0,00%

86,71%

19.309.299,43

19.794,12

%

(b/a) x 100

44,80%

16,64%

24,36%

77,68%

152,74%

0,00

0,00

160.854,11

0,00

28.502.474,76

(b)

2.074.467,74

166.383,46

48.726,99

1.087.545,52

610.957,66

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

0,00

    Cota-Parte IPI-Exportação

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

    Provenientes da União

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

683.510,21

13.059,35

8.462.805,91

14.005,74

0,00

0,00

0,00

30.576.942,50

    Provenientes de Outros Municípios

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

    Dívida Ativa dos Impostos

    Cota-Parte IPVA

    Cota-Parte ICMS

    Cota-Parte ITR

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

    Cota-Parte FPM

    Provenientes dos Estados

45.142,66

JANEIRO A DEZEMBRO/2014 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS

R$ 1,00

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

    Imposto Territorial Rural - ITR

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

    Outras Receitas do SUS

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35)

JANEIRO A DEZEMBRO/2014 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) X 100 (g) (g/e)

DESPESAS CORRENTES 11.420.000,00 11.839.000,00 10.354.322,90 87,46% 10.199.030,30 86,15%

    Pessoal e Encargos Sociais 8.060.000,00 8.582.800,00 8.140.997,15 94,85% 8.140.997,15 94,85%

    Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

    Outras Despesas Correntes 3.360.000,00 3.256.200,00 2.213.325,75 67,97% 2.058.033,15 63,20%

DESPESAS DE CAPITAL 980.000,00 561.000,00 336.683,25 60,01% 53.396,54 9,52%

    Investimentos 980.000,00 561.000,00 336.683,25 60,01% 53.396,54 9,52%

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

    Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL (IV) 12.400.000,00 12.400.000,00 10.691.006,15 86,22% 10.252.426,84 82,68%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h / IVf) x 100 (i) (i / IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 4.800.000,00 4.800.000,00 3.792.479,58 35,47% 3.792.479,58 36,99%

    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 4.800.000,00 4.800.000,00 3.792.479,58 35,47% 3.792.479,58 36,99%

    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

    Outros Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA1

0,00 0,00 0,00

0,00%

0,00

0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2 0,00 0,00 0,00

0,00%

0,00

0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

0,00 0,00 0,00

0,00%

0,00

0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 4.800.000,00 4.800.000,00 3.792.479,58 35,47% 3.792.479,58 36,99%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 7.600.000,00 7.600.000,00 11.377.438,74 106,42% 6.459.947,26 63,01%

21,13%

1.873.405,89

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

(VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb]

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 

MÍNIMO

(Por Grupo de Natureza da Despesa)
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JANEIRO A DEZEMBRO/2014 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA 

CONSIDERADA NO 
LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo Inicial

Despesas custeadas 
no exercício de 

referência
(j)

Saldo Final (Não 
Aplicado)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Saldo Inicial

Despesas custeadas 
no exercício de 

referência
(k)

Saldo Final (Não 
Aplicado)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l / total l) x 100 (m) (m / total m) x 100

Atenção Básica 4.420.000,00 3.696.200,00 3.198.680,50 29,92% 3.119.963,90 30,43%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.770.000,00 6.256.000,00 5.182.570,32 48,48% 4.862.707,61 47,43%

Suporte Profilático e Terapêutico 60.000,00 60.000,00 54.882,40 0,51% 54.882,40 0,54%

Vigilância Sanitária 480.000,00 696.800,00 627.474,35 5,87% 587.474,35 5,73%

Vigilância Epidemiológica 240.000,00 310.000,00 253.529,65 2,37% 253.529,65 2,47%

Alimentação e Nutrição 10.000,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Outras Subfunções 1.420.000,00 1.381.000,00 1.373.868,93 12,85% 1.373.868,93 13,40%

12.400.000,00 12.400.000,00 10.691.006,15 100,00% 10.252.426,84 100,00%

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

TOTAL

FONTE: Sistema SIORCONP, Uidade Responsável: Secretaria de Finanças. Data de Emissão: 05/02/2015 e Hora de emissão: 07:45:57

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Diferença de limite não cumprido em 2012

Total (IX)

(Por Subfunção)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

Total (VIII)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

TOTAL

Inscritos em 2012

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 614dfece-409a-47ad-93ad-a16cdd156fb7
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Anexo 14  -  Art.  105 da Lei Federal Nº  4.320/64

27/02/2014

ATIVO

T  Í  T  U  L  O  ST  Í  T  U  L  O  S

PASSIVO

R$ R$ R$ R$ R$ R$

22.976.009,522.168.945,63 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO

19.685.512,69  RESTOS A PAGAR  DISPONÍVEL 1.902.750,43

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS    CAIXA 0,00 19.509.018,69

    RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS    BANCOS C/ LIVRE MOVIMENTAÇÃO 1.130.583,13 176.494,00

0,00  SERVIÇOS DA DIVIDA A PAGAR    BANCOS C/ VINCULADA 772.167,30

8.516.992,55  DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES  REALIZÁVEL 266.195,20

0,00  DEBITOS DE TESOURARIA    PSB-INFÄNCIA 51.846,21

    ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA    CEF-EMPRÉSTIMO 5.204,00 0,00

0,00  RECEITAS A CLASSIFICAR    SSPMNM 247,61

    DEPÓSITOS PENDENTES DE IDENTIFICAÇÃO    SEMEPE 284,46 0,00

    OUTROS VALORES PENDENTES    SINDSAÚDE 79,55 0,00

-5.226.495,72  OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO    FUNAFIM 1.235,40

    OBRIGAÇÕES LIQUIDADAS A PAGAR    REAL SAÚDE 4.035,48 -5.226.495,72

0,00  OUTROS RECEBIMENTOS    CONVÊNIO PACAS 7.135,78

    REDUTOR 231,38

    GRUPO IDOSO 27.269,22

    PENSIONISTAS 4.468,45

    INATIVOS 33.526,73

    PROGRAPE 1.020,82

    OUTROS CRÉDITOS 5.353,86

    C E F-CASA PRÓPRIA 26.359,60

    DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 24.270,66

    CARD GERADOR 1.401,01

    SINDICATO DOS MOTORISTAS 143,85

    DEVOLUÇÃO PLANO DE SAÚDE 146,09

    EMPRESTIMO BMC 20,00

    SALARIO FAMILIA 33.381,44

    -SAUDE SSPMNM 37,70

    -SAUDE BANCO BRASIL - EMPRÉSTIMO 542,16

    -SAUDE C E F - EMPRÉSTIMO 3.667,58

    -SAUDE REAL SAÚDE 308,37

    -SAUDE PENSÃO ALIMENTÍCIA 5.542,63

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 41664f34-464b-4d55-a512-4695f6043c12
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27/02/2014

ATIVO

T  Í  T  U  L  O  ST  Í  T  U  L  O  S

PASSIVO

R$ R$ R$ R$ R$ R$

    -SAUDE SALÁRIO FAMÍLIA 28.435,16

4.633.548,8810.996.703,73 PASSIVO PERMANENTEATIVO PERMANENTE 10.996.703,73

4.578.403,48  DIVIDA FUNDADA INTERNA  BENS MÓVEIS 6.614.010,95

    EM TÍTULOS  BENS IMÓVEIS 2.366.599,31 0,00

      TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS  BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 0,00 0,00

    POR CONTRATOS  CRÉDITOS 2.016.093,47 1.647.594,57

      INSS    DÍVIDA ATIVA 2.016.093,47 0,00

      INSS/2009      DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1.439.063,86 795.254,43

      -SAUDE INSS/2010      DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 577.029,61 852.340,14

    FGTS    EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 0,00 98.878,78

    TRT    OUTROS CRÉDITOS 0,00 83.369,42

    IPSEP  VALORES DIVERSOS 0,00 49.463,21

    CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA    ALMOXARIFADO 0,00 556.328,53

    INSS/2010    AÇÕES 0,00 2.142.768,97

0,00  DIVIDA FUNDADA EXTERNA

    POR CONTRATOS 0,00

55.145,40  OUTROS PASSIVOS

    Diferença a maior no Boletim Tesouraria 30/12/ 55.095,40

    Diferença na soma do Saldo-Anexo 17 do Balanço 50,00

27.609.558,4013.165.649,36     Soma do Passivo Real    Soma do Ativo Real

0,000,0014.443.909,04 SALDO PATRIMONIALSALDO PATRIMONIAL 14.443.909,04

0,00  ATIVO REAL LÍQUIDO  PASSIVO REAL A DESCOBERTO 14.443.909,04

27.609.558,4027.609.558,40     Soma    Soma

0,000,00 PASSIVO COMPENSADOATIVO COMPENSADO

0,00  RESPONSABILIDADES POR VALORES,TÍTULOS E BENS  RESPONSABILIDADES POR VALORES, TÍTULOS E BENS 0,00

    RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE COM TERCEIROS    RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS COM A ENTIDADE 0,00 0,00

      CAUÇÕES RECEBIDAS      RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTOS 0,00 0,00

    GARANTIAS DE VALORES DA ENTIDADE COM TERCEIROS      RESPONSÁVEIS POR DIÁRIAS DE VIAGENS 0,00 0,00

      AVAIS      RESPONSÁVEIS POR DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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27/02/2014

ATIVO

T  Í  T  U  L  O  ST  Í  T  U  L  O  S

PASSIVO

R$ R$ R$ R$ R$ R$

      FINANÇAS    VALORES CONVENIADOS 0,00 0,00

    VALORES CONVENIADOS      RECURSOS ENTREGUES PARA  EXECUÇÃO DE CONVÊNI 0,00 0,00

      RECURSOS RECEBIDOS ATRAVÉS DE CONVÊNIOS A PR  CONTRAPARTIDA DO PASSIVO COMPENSADO 0,00 0,00

0,00  CONTRAPARTIDA DO ATIVO COMPENSADO    CONTRAPARTIDA DE RESPONSABILIDADE DA  ENTIDADE 0,00

    CONTRAPARTIDA DE RESPONSABILIDADES DE TERCEIRO    CONTRAPARTIDA DE GARANTIAS DE VALORES DA ENTID 0,00 0,00

    CONTRAPARTIDA DE VALORES CONVENIADOS    CONTRAPARTIDA DE VALORES  CONVENIADOS 0,00 0,00

27.609.558,4027.609.558,40 TOTALTOTAL

T E S O U R E I R O ( A ) C ON TA D O R ( A ) P R E F E I T O

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

17.624.270,7342.375.729,2760.000.000,000000.00.00.00 RECEITA 

13.734.752,5946.689.247,4160.424.000,001000.00.00.00 Receitas Correntes

1.105.776,052.204.223,953.310.000,001100.00.00.00 Receita Tributária

1.086.386,371.913.613,633.000.000,001110.00.00.00 Impostos

773.931,89826.068,111.600.000,001112.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

833.616,54166.383,461.000.000,001112.02.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

659.684,65600.000,001112.04.00.00 59.684,65Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

151.273,0148.726,99200.000,001112.04.08.00 I T B I

610.957,66400.000,001112.04.31.00 210.957,66Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho

312.454,481.087.545,521.400.000,001113.00.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação

312.454,481.087.545,521.400.000,001113.05.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

290.610,32280.000,001120.00.00.00 10.610,32T A X A S

47.132,73102.867,27150.000,001121.00.00.00 Taxa Pelo Exercício de Poder de Polícia

56.405,6943.594,31100.000,001121.01.00.00 Taxa de Licença de Locação e Funcionamento

59.272,9620.000,001121.02.00.00 39.272,96Taxa de Licença de construção civil

30.000,000,0030.000,001121.03.00.00 Taxa de Licenças diversas

187.743,05130.000,001122.00.00.00 57.743,05TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10.000,000,0010.000,001122.01.00.00 Taxa de Expediente

62.290,7030.000,001122.02.00.00 32.290,70Taxa de Serviços Urbanos

25.126,8220.000,001122.03.00.00 5.126,82Taxa de Serviços diversos

65.795,1350.000,001122.04.00.00 15.795,13Taxas de Mercados, feiras e Matadouros

34.530,4020.000,001122.05.00.00 14.530,40Taxas de Cemitérios

30.000,000,0030.000,001130.00.00.00 Contribuição de Melhoria

504.260,28495.739,721.000.000,001200.00.00.00 Receitas de Contribuições

504.260,28495.739,721.000.000,001220.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

504.260,28495.739,721.000.000,001220.29.00.00 Contribuição Para Cusateio dos Serviços de Iluminação Públicas

346.925,57160.000,001300.00.00.00 186.925,57Receita Patrimonial
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

8.450,0011.550,0020.000,001310.00.00.00 Receitas Imobiliárias

5.000,000,005.000,001311.00.00.00 Alugueis e arrendamentos

5.000,000,005.000,001312.00.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis

11.550,0010.000,001319.00.00.00 1.550,00Outras Receitas Imobiliárias

335.375,57140.000,001320.00.00.00 195.375,57Receitas de Valores Mobiliários

52.270,6350.000,001320.01.00.00 2.270,63Juros de Aplicação Financeira da EDUCAÇÃO

4.857,3445.142,6650.000,001320.02.00.00 Juros de Aplicação Financeira da SAÚDE

87.962,2820.000,001320.03.00.00 67.962,28Juros de Aplicação Financeira DEMAIS RECURSOS

10.000,000,0010.000,001322.00.00.00 Participação e dividendos

150.000,0010.000,001329.00.00.00 140.000,00Outras Receitas de Valores Mobiliários

400.000,000,00400.000,001600.00.00.00 Receita de Serviços

400.000,000,00400.000,001600.05.00.00 Serviços de Saúde

340.000,000,00340.000,001600.05.01.00 Serviços Hospitalares

30.000,000,0030.000,001600.05.04.00 Serviços Ambulatoriais

30.000,000,0030.000,001600.05.99.00 Outros Serviços de Saúde

10.062.004,6843.397.995,3253.460.000,001700.00.00.00 Transferências Correntes

9.420.504,6842.869.495,3252.290.000,001720.00.00.00 Transferências Intergovernamentais

3.600.794,0125.289.205,9928.890.000,001721.00.00.00 Transferências da União

2.697.641,2219.322.358,7822.020.000,001721.01.00.00 Participação na Receita da União

2.690.700,5719.309.299,4322.000.000,001721.01.02.00 Cota-Parte do F P M

6.940,6513.059,3520.000,001721.01.05.00 Cota-Parte do  I T R

630.612,18470.000,001721.09.00.00 160.612,18Outras Transferências da União

10.205,8819.794,1230.000,001721.09.01.00 Transferência Financeira do ICMS-Desoneração- L.C. Nº 87/96

365.026,68100.000,001721.09.02.00 265.026,68Apoio Financeiro  aos Municípios-AFM

57.764,01122.235,99180.000,001721.09.03.00 Receitas do SNA

36.444,61123.555,39160.000,001721.09.99.00 Demais Transferências da União

288.526,67220.000,001721.22.00.00 68.526,67FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

288.526,67220.000,001721.22.70.00 68.526,67Cota Parte do FUNDO ESPECIAL

652.663,083.747.336,924.400.000,001721.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUS

131.188,00868.812,001.000.000,001721.33.01.00 Receita PAB FIXO

53.175,00746.825,00800.000,001721.33.02.00 Receita PSF

940.558,00900.000,001721.33.03.00 40.558,00Receita PACS

42.329,20157.670,80200.000,001721.33.04.00 Receita FARMACIA BASICA

240.337,93180.000,001721.33.05.00 60.337,93Receita VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10.000,000,0010.000,001721.33.06.00 Receita TFD

120.000,000,00120.000,001721.33.07.00 Receita ECD

44.960,0055.040,00100.000,001721.33.08.00 Receita SAÚDE BUCAL

56.875,0013.125,0070.000,001721.33.09.00 Receitas do SAMU

100.000,00200.000,00300.000,001721.33.10.00 Receitas do NASF

488.482,3411.517,66500.000,001721.33.11.00 Receitas do MAC

513.450,53220.000,001721.33.99.00 293.450,53Outros programas de Saúde

484.362,79255.637,21740.000,001721.34.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS

86.000,00114.000,00200.000,001721.34.01.00 Receitas do SCFV

41.200,0058.800,00100.000,001721.34.02.00 Receitas do CRAS

40.000,000,0040.000,001721.34.03.00 Receitas do CREAS

100.000,000,00100.000,001721.34.04.00 Receitas do ACESSUAS

45.598,2954.401,71100.000,001721.34.05.00 Receitas IGD-BOLSA FAMILIA

96.236,953.763,05100.000,001721.34.06.00 Receitas IGD-SUAS

75.327,5524.672,45100.000,001721.34.99.00 Outras Receitas do FNAS

1.044.734,231.040.000,001721.35.00.00 4.734,23TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

505.000,61500.000,001721.35.01.00 5.000,61Transferências do Salário-Educação

19.190,00810,0020.000,001721.35.02.00 Receitas do PDDE

81.968,00238.032,00320.000,001721.35.03.00 Receitas do PNAE

55.875,5264.124,48120.000,001721.35.04.00 Receitas do PNAT
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

236.767,1480.000,001721.35.99.00 156.767,14Outras Receitas  do  FNDE

1.959.180,309.240.819,7011.200.000,001722.00.00.00 Transferências dos Estados

1.819.180,309.240.819,7011.060.000,001722.01.00.00 Participação na Receita dos Estados

1.537.194,098.462.805,9110.000.000,001722.01.01.00 Cota-Parte do ICMS

116.489,79683.510,21800.000,001722.01.02.00 Cota-Parte do IPVA

5.994,2614.005,7420.000,001722.01.04.00 Participação no IPI

95.479,644.520,36100.000,001722.01.13.00 Participação no CIDE

9.616,9710.383,0320.000,001722.01.14.00 Participação no FDS

54.405,5565.594,45120.000,001722.01.15.00 Participação no TRANSPORTE ESCOLAR

140.000,000,00140.000,001722.99.00.00 Outras Transferências dos Estados

3.860.530,378.339.469,6312.200.000,001724.00.00.00 Transferências Multigovernamentais

3.860.530,378.339.469,6312.200.000,001724.01.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB

641.500,00528.500,001.170.000,001760.00.00.00 Transferências de Convênios

500.000,00430.000,001761.00.00.00 70.000,00CONVÊNIOS DA UNIÃO

100.000,000,00100.000,001761.01.00.00 CONVÊNIOS MS/SUS

100.000,000,00100.000,001761.02.00.00 CONVÊNIOS MEC/FNDE

130.000,000,00130.000,001761.03.00.00 CONVÊNIOS MDS/FNAS

500.000,00100.000,001761.99.00.00 400.000,00CONVÊNIOS COM OUTROS MINISTÉRIOS

711.500,0028.500,00740.000,001762.00.00.00 CONVÊNIOS DO ESTADO

711.500,0028.500,00740.000,001762.99.00.00 CONVÊNIOS COM ORGÃOS ESTADUAIS

1.849.637,15244.362,852.094.000,001900.00.00.00 Outras Receitas Correntes

30.000,000,0030.000,001910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA

10.000,000,0010.000,001910.01.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos

10.000,000,0010.000,001910.02.00.00 Multas e Juros de Mora das Contribuições

10.000,000,0010.000,001910.03.00.00 Multas e Juros de Outras origens

43.121,3140.000,001920.00.00.00 3.121,31Indenizações e Restituições

20.000,000,0020.000,001920.01.00.00 I n d e n i z a ç õ e s
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

43.121,3120.000,001920.02.00.00 23.121,31R e s t i t u i ç õ e s

1.592.865,85161.134,151.754.000,001930.00.00.00 Receita da Dívida Ativa

1.439.145,89160.854,111.600.000,001930.01.00.00 Receita da dívida Ativa Tributária

153.719,96280,04154.000,001930.02.00.00 Receita da Dívida Ativa não tributária

229.892,6140.107,39270.000,001990.00.00.00 Receitas Diversas

229.892,6140.107,39270.000,001990.99.00.00 Receitas Diversas

4.927.058,921.222.941,086.150.000,002000.00.00.00 Receitas de Capital

50.000,000,0050.000,002200.00.00.00 Alienação de Bens

50.000,000,0050.000,002210.00.00.00 Alienação de Bens Móveis

4.877.058,921.222.941,086.100.000,002400.00.00.00 Transferências de Capital

4.877.058,921.222.941,086.100.000,002470.00.00.00 Transferências de Convênios

3.826.590,50273.409,504.100.000,002471.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

500.000,000,00500.000,002471.01.00.00  Convênio MS/SUS

1.026.590,50273.409,501.300.000,002471.02.00.00 Convênio MEC/FNDE

300.000,000,00300.000,002471.03.00.00 Convênios MDS/FNAS

2.000.000,000,002.000.000,002471.99.00.00 Convênios Com Outros Ministérios

1.050.468,42949.531,582.000.000,002472.00.00.00 CONVÊNIOS DO ESTADO

1.050.468,42949.531,582.000.000,002472.99.00.00 Convênios Com Orgãos Estaduais

-5.536.459,22-6.574.000,009000.00.00.00 1.037.540,78Deduções da Receita Corrente

-5.536.459,22-6.574.000,009700.00.00.00 1.037.540,78Deduções da Receita Corrente

-5.536.459,22-6.574.000,009720.00.00.00 1.037.540,78Deduções da Receita Corrente

-3.704.395,35-4.410.000,009721.00.00.00 705.604,65Deduções da Receita Corrente

-3.700.436,55-4.404.000,009721.01.00.00 703.563,45Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB Transferência da União

-3.697.824,74-4.400.000,009721.01.02.00 702.175,26Dedução de Receita do FPM para a Formação do FUNDEB

-2.611,81-4.000,009721.01.05.00 1.388,19Dedução da Receita do ITR para Formação do FUNDEB

-3.958,80-6.000,009721.09.00.00 2.041,20Dedução do ICMS DESONERAÇÃO P/Formação do FUNDEB

-3.958,80-6.000,009721.09.01.00 2.041,20Dedução do ICMS DESONERAÇÃO P/Formação do FUNDEB
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

-1.832.063,87-2.164.000,009722.00.00.00 331.936,13DEDUÇÃO DA TRANSF. DO ESTADO P/FORMAÇÃO DO FUNDEB

-1.832.063,87-2.164.000,009722.01.00.00 331.936,13DEDUÇÃO PARTICIPAÇÃO DO ESTADO P/FORMAÇÃO DO FUNDEB

-1.692.560,99-2.000.000,009722.01.01.00 307.439,01Dedução do ICMS P/Formação do FUNDEB

-136.701,83-160.000,009722.01.02.00 23.298,17Dedução da Receita do IPVA para Formação do FUNDEB

-2.801,05-4.000,009722.01.04.00 1.198,95Dedução IPI EXPORTAÇÃO P/Formação do FUNDEB
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2013
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

17.867.006,4838.132.993,5256.000.000,000000.00.00.00 RECEITA 

14.057.334,6542.306.665,3556.364.000,001000.00.00.00 Receitas Correntes

414.115,671.995.884,332.410.000,001100.00.00.00 Receita Tributária

403.971,111.796.028,892.200.000,001110.00.00.00 Impostos

150.727,91649.272,09800.000,001112.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

274.869,0025.131,00300.000,001112.02.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

624.141,09500.000,001112.04.00.00 124.141,09Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

27.822,0872.177,92100.000,001112.04.08.00 I T B I

551.963,17400.000,001112.04.31.00 151.963,17Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho

253.243,201.146.756,801.400.000,001113.00.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação

253.243,201.146.756,801.400.000,001113.05.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

199.855,44180.000,001120.00.00.00 19.855,44T A X A S

91.063,3090.000,001121.00.00.00 1.063,30Taxa Pelo Exercício de Poder de Polícia

506,7259.493,2860.000,001121.01.00.00 Taxa de Licença de Locação e Funcionamento

31.570,0220.000,001121.02.00.00 11.570,02Taxa de Licença de construção civil

10.000,000,0010.000,001121.03.00.00 Taxa de Licenças diversas

108.792,1490.000,001122.00.00.00 18.792,14TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10.000,000,0010.000,001122.01.00.00 Taxa de Expediente

6.813,8023.186,2030.000,001122.02.00.00 Taxa de Serviços Urbanos

4.613,8315.386,1720.000,001122.03.00.00 Taxa de Serviços diversos

44.966,1820.000,001122.04.00.00 24.966,18Taxas de Mercados, feiras e Matadouros

25.253,5910.000,001122.05.00.00 15.253,59Taxas de Cemitérios

30.000,000,0030.000,001130.00.00.00 Contribuição de Melhoria

352.223,72247.776,28600.000,001200.00.00.00 Receitas de Contribuições

352.223,72247.776,28600.000,001220.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

352.223,72247.776,28600.000,001220.29.00.00 Contribuição Para Cusateio dos Serviços de Iluminação Públicas

298.115,77160.000,001300.00.00.00 138.115,77Receita Patrimonial

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cecc091c-c6f4-4933-946c-65a7c81e056c



COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2013
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

200.280,0020.000,001310.00.00.00 180.280,00Receitas Imobiliárias

5.000,000,005.000,001311.00.00.00 Alugueis e arrendamentos

4.720,00280,005.000,001312.00.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis

200.000,0010.000,001319.00.00.00 190.000,00Outras Receitas Imobiliárias

42.164,2397.835,77140.000,001320.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

11.158,5638.841,4450.000,001320.01.00.00 Juros de Aplicação Financeira da EDUCAÇÃO

32.545,8117.454,1950.000,001320.02.00.00 Juros de Aplicação Financeira da SAÚDE

41.538,1220.000,001320.03.00.00 21.538,12Juros de Aplicação Financeira DEMAIS RECURSOS

9.997,982,0210.000,001322.00.00.00 Participação e dividendos

10.000,000,0010.000,001329.00.00.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários

161.453,15238.546,85400.000,001600.00.00.00 Receita de Serviços

161.453,15238.546,85400.000,001600.05.00.00 Serviços de Saúde

340.000,000,00340.000,001600.05.01.00 Serviços Hospitalares

138.083,2730.000,001600.05.04.00 108.083,27Serviços Ambulatoriais

100.463,5830.000,001600.05.99.00 70.463,58Outros Serviços de Saúde

11.466.800,8139.233.199,1950.700.000,001700.00.00.00 Transferências Correntes

10.296.800,8139.233.199,1949.530.000,001720.00.00.00 Transferências Intergovernamentais

4.879.441,2323.350.558,7728.230.000,001721.00.00.00 Transferências da União

4.084.686,4617.935.313,5422.020.000,001721.01.00.00 Participação na Receita da União

4.077.168,5817.922.831,4222.000.000,001721.01.02.00 Cota-Parte do F P M

7.517,8812.482,1220.000,001721.01.05.00 Cota-Parte do  I T R

567.236,06270.000,001721.09.00.00 297.236,06Outras Transferências da União

9.876,7020.123,3030.000,001721.09.01.00 Transferência Financeira do ICMS-Desoneração- L.C. Nº 87/96

369.091,56100.000,001721.09.02.00 269.091,56Apoio Financeiro  aos Municípios-AFM

112.768,7980.000,001721.09.03.00 32.768,79Receitas do SNA

65.252,4160.000,001721.09.99.00 5.252,41Demais Transferências da União

254.878,42220.000,001721.22.00.00 34.878,42FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2013
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

254.878,42220.000,001721.22.70.00 34.878,42Cota Parte do FUNDO ESPECIAL

629.210,893.450.789,114.080.000,001721.33.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUS

828.838,25700.000,001721.33.01.00 128.838,25Receita PAB FIXO

97.175,00702.825,00800.000,001721.33.02.00 Receita PSF

896.654,00800.000,001721.33.03.00 96.654,00Receita PACS

55.786,81144.213,19200.000,001721.33.04.00 Receita FARMACIA BASICA

211.722,18180.000,001721.33.05.00 31.722,18Receita VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10.000,000,0010.000,001721.33.06.00 Receita TFD

120.000,000,00120.000,001721.33.07.00 Receita ECD

30.870,0069.130,00100.000,001721.33.08.00 Receita SAÚDE BUCAL

70.000,000,0070.000,001721.33.09.00 Receitas do SAMU

60.000,00240.000,00300.000,001721.33.10.00 Receitas do NASF

208.713,21291.286,79500.000,001721.33.11.00 Receitas do MAC

233.880,3066.119,70300.000,001721.33.99.00 Outros programas de Saúde

294.538,07345.461,93640.000,001721.34.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS

155.000,0045.000,00200.000,001721.34.01.00 Receitas do PETI

20.200,0079.800,00100.000,001721.34.02.00 Receitas do CRAS

40.000,000,0040.000,001721.34.03.00 Receitas do CREAS SENTINELA

95.000,005.000,00100.000,001721.34.04.00 Receitas do PRÓ - JOVEM

151.450,53100.000,001721.34.07.00 51.450,53Receitas IGD-SUAS

35.788,6064.211,40100.000,001721.34.99.00 Outras Receitas do FNAS

203.120,29796.879,711.000.000,001721.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

50.757,33409.242,67460.000,001721.35.01.00 Transferências do Salário-Educação

17.600,002.400,0020.000,001721.35.02.00 Receitas do PDDE

327.500,00320.000,001721.35.03.00 7.500,00Receitas do PNAE

62.262,9657.737,04120.000,001721.35.04.00 Receitas do PNAT

80.000,000,0080.000,001721.35.99.00 Outras Receitas  do  FNDE

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cecc091c-c6f4-4933-946c-65a7c81e056c



COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2013
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

2.118.443,278.781.556,7310.900.000,001722.00.00.00 Transferências dos Estados

1.978.443,278.781.556,7310.760.000,001722.01.00.00 Participação na Receita dos Estados

1.920.317,388.079.682,6210.000.000,001722.01.01.00 Cota-Parte do ICMS

577.595,01500.000,001722.01.02.00 77.595,01Cota-Parte do IPVA

22.493,5720.000,001722.01.04.00 2.493,57Participação no IPI

97.769,602.230,40100.000,001722.01.13.00 Participação no CIDE

7.100,7412.899,2620.000,001722.01.14.00 Participação no FDS

33.344,1386.655,87120.000,001722.01.15.00 Participação no TRANSPORTE ESCOLAR

140.000,000,00140.000,001722.99.00.00 Outras Transferências dos Estados

3.298.916,317.101.083,6910.400.000,001724.00.00.00 Transferências Multigovernamentais

3.298.916,317.101.083,6910.400.000,001724.01.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB

1.170.000,000,001.170.000,001760.00.00.00 Transferências de Convênios

430.000,000,00430.000,001761.00.00.00 CONVÊNIOS DA UNIÃO

100.000,000,00100.000,001761.01.00.00 CONVÊNIOS MS/SUS

100.000,000,00100.000,001761.02.00.00 CONVÊNIOS MEC/FNDE

130.000,000,00130.000,001761.03.00.00 CONVÊNIOS MDS/FNAS

100.000,000,00100.000,001761.99.00.00 CONVÊNIOS COM OUTROS MINISTÉRIOS

740.000,000,00740.000,001762.00.00.00 CONVÊNIOS DO ESTADO

740.000,000,00740.000,001762.99.00.00 CONVÊNIOS COM ORGÃOS ESTADUAIS

1.800.857,07293.142,932.094.000,001900.00.00.00 Outras Receitas Correntes

30.000,000,0030.000,001910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA

10.000,000,0010.000,001910.01.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos

10.000,000,0010.000,001910.02.00.00 Multas e Juros de Mora das Contribuições

10.000,000,0010.000,001910.03.00.00 Multas e Juros de Outras origens

67.318,6440.000,001920.00.00.00 27.318,64Indenizações e Restituições

20.000,000,0020.000,001920.01.00.00 I n d e n i z a ç õ e s

67.318,6420.000,001920.02.00.00 47.318,64R e s t i t u i ç õ e s

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2013
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

1.595.077,28158.922,721.754.000,001930.00.00.00 Receita da Dívida Ativa

1.444.783,74155.216,261.600.000,001930.01.00.00 Receita da dívida Ativa Tributária

150.293,543.706,46154.000,001930.02.00.00 Receita da Dívida Ativa não tributária

203.098,4366.901,57270.000,001990.00.00.00 Receitas Diversas

203.098,4366.901,57270.000,001990.99.00.00 Receitas Diversas

5.148.923,351.001.076,656.150.000,002000.00.00.00 Receitas de Capital

50.000,000,0050.000,002200.00.00.00 Alienação de Bens

50.000,000,0050.000,002210.00.00.00 Alienação de Bens Móveis

5.098.923,351.001.076,656.100.000,002400.00.00.00 Transferências de Capital

5.098.923,351.001.076,656.100.000,002470.00.00.00 Transferências de Convênios

3.998.991,55101.008,454.100.000,002471.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

398.991,55101.008,45500.000,002471.01.00.00  Convênio MS/SUS

1.300.000,000,001.300.000,002471.02.00.00 Convênio MEC/FNDE

300.000,000,00300.000,002471.03.00.00 Convênios MDS/FNAS

2.000.000,000,002.000.000,002471.99.00.00 Convênios Com Outros Ministérios

1.099.931,80900.068,202.000.000,002472.00.00.00 CONVÊNIOS DO ESTADO

1.099.931,80900.068,202.000.000,002472.99.00.00 Convênios Com Orgãos Estaduais

-5.174.748,48-6.514.000,009000.00.00.00 1.339.251,52Deduções da Receita Corrente

-5.174.748,48-6.514.000,009700.00.00.00 1.339.251,52Deduções da Receita Corrente

-5.174.748,48-6.514.000,009720.00.00.00 1.339.251,52Deduções da Receita Corrente

-3.438.794,76-4.410.000,009721.00.00.00 971.205,24Deduções da Receita Corrente

-3.434.770,17-4.404.000,009721.01.00.00 969.229,83Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB Transferência da União

-3.432.273,82-4.400.000,009721.01.02.00 967.726,18Dedução de Receita do FPM para a Formação do FUNDEB

-2.496,35-4.000,009721.01.05.00 1.503,65Dedução da Receita do ITR para Formação do FUNDEB

-4.024,59-6.000,009721.09.00.00 1.975,41Dedução do ICMS DESONERAÇÃO P/Formação do FUNDEB

-4.024,59-6.000,009721.09.01.00 1.975,41Dedução do ICMS DESONERAÇÃO P/Formação do FUNDEB

-1.735.953,72-2.104.000,009722.00.00.00 368.046,28DEDUÇÃO DA TRANSF. DO ESTADO P/FORMAÇÃO DO FUNDEB

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cecc091c-c6f4-4933-946c-65a7c81e056c



COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2013
Anexo 10   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código Títulos Oçada (R$)

Para Mais

Arrecadada (R$)

Para Menos

D I F E R E N Ç A S  ( R$ )

-1.735.953,72-2.104.000,009722.01.00.00 368.046,28DEDUÇÃO PARTICIPAÇÃO DO ESTADO P/FORMAÇÃO DO FUNDEB

-1.615.936,30-2.000.000,009722.01.01.00 384.063,70Dedução do ICMS P/Formação do FUNDEB

15.518,82-115.518,82-100.000,009722.01.02.00 Dedução da Receita do IPVA para Formação do FUNDEB

498,60-4.498,60-4.000,009722.01.04.00 Dedução IPI EXPORTAÇÃO P/Formação do FUNDEB

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cecc091c-c6f4-4933-946c-65a7c81e056c



COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

8.094.890,29R$ 51.905.109,710,0060.000.000,00DESPESA ORCAMENTÁRIA  60.000.000,00 51.905.109,71

477.786,48R$ 2.042.213,520,002.520.000,00PODER LEGISLATIVO01.00  2.520.000,00 2.042.213,52

477.786,48R$ 2.042.213,520,002.520.000,00CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA01.01  2.520.000,00 2.042.213,52

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PRED. DA CAMARA01.01 0103100011.001 30.000,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES01.01 0103100011.001 44905100 30.000,00 0,00

12.467,38R$ 7.532,620,0020.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE01.01 0103100011.002 20.000,00 7.532,62

12.467,38R$ 7.532,620,0020.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE01.01 0103100011.002 44905200 20.000,00 7.532,62

353.984,81R$ 1.776.015,190,002.130.000,00MANUTENÇÃO DA UNIDADE01.01 0103100012.001 2.130.000,00 1.776.015,19

171.745,24R$ 1.388.254,760,001.560.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01.01 0103100012.001 31901100 1.560.000,00 1.388.254,76

0,00R$ 0,000,000,00SENTENÇAS JUDICIAIS01.01 0103100012.001 31909100 0,00 0,00

1.050,00R$ 88.950,000,0090.000,00DIÁRIAS - CIVIL01.01 0103100012.001 33901400 90.000,00 88.950,00

87.163,40R$ 12.836,600,00100.000,00MATERIAL DE CONSUMO01.01 0103100012.001 33903000 100.000,00 12.836,60

0,00R$ 0,000,000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO01.01 0103100012.001 33903300 0,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA01.01 0103100012.001 33903600 30.000,00 0,00

37.908,46R$ 282.091,540,00320.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01.01 0103100012.001 33903900 320.000,00 282.091,54

26.117,71R$ 3.882,290,0030.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES01.01 0103100012.001 33909200 30.000,00 3.882,29

24.000,00R$ 6.000,000,0030.000,00MANUTENÇÃO VERBA INDENIZATORIA01.01 0103100012.002 30.000,00 6.000,00

24.000,00R$ 6.000,000,0030.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES01.01 0103100012.002 33909300 30.000,00 6.000,00

56.746,29R$ 243.253,710,00300.000,00CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS01.01 0127104922.003 300.000,00 243.253,71

56.746,29R$ 243.253,710,00300.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS01.01 0127104922.003 31901301 300.000,00 243.253,71

588,00R$ 9.412,000,0010.000,00MANUTENÇÃO INATIVOS01.01 0127104952.004 10.000,00 9.412,00

588,00R$ 9.412,000,0010.000,00APOSENTADORIAS E REFORMAS01.01 0127104952.004 31900100 10.000,00 9.412,00

7.617.103,81R$ 49.862.896,190,0057.480.000,00PODER EXECUTIVO02.00  57.480.000,00 49.862.896,19

252.052,33R$ 1.031.947,670,001.284.000,00GABINETE DO PREFEITO02.01  1.284.000,00 1.031.947,67

0,00R$ 0,000,000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.01 0412200201.101 0,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

0,00R$ 0,000,000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.01 0412200201.101 44905200 0,00 0,00

141.372,33R$ 998.627,670,001.140.000,00MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO02.01 0412200202.201 1.140.000,00 998.627,67

384,98R$ 889.615,020,00890.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.01 0412200202.201 31901100 890.000,00 889.615,02

6.702,00R$ 33.298,000,0040.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.01 0412200202.201 33901400 40.000,00 33.298,00

9.573,50R$ 426,500,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.01 0412200202.201 33903000 10.000,00 426,50

64.313,82R$ 65.686,180,00130.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.01 0412200202.201 33903300 130.000,00 65.686,18

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.01 0412200202.201 33903600 10.000,00 0,00

50.398,03R$ 9.601,970,0060.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.01 0412200202.201 33903900 60.000,00 9.601,97

62.680,00R$ 1.320,000,0064.000,00MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL02.01 0412200202.202 64.000,00 1.320,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.01 0412200202.202 33903000 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA02.01 0412200202.202 33903500 20.000,00 0,00

18.680,00R$ 1.320,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.01 0412200202.202 33903600 20.000,00 1.320,00

14.000,00R$ 0,000,0014.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.01 0412200202.202 33903900 14.000,00 0,00

48.000,00R$ 32.000,000,0080.000,00MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO02.01 0412400202.203 80.000,00 32.000,00

18.000,00R$ 32.000,000,0050.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.01 0412400202.203 31901100 50.000,00 32.000,00

7.000,00R$ 0,000,007.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.01 0412400202.203 33901400 7.000,00 0,00

8.000,00R$ 0,000,008.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.01 0412400202.203 33903000 8.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.01 0412400202.203 33903600 5.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.01 0412400202.203 33903900 10.000,00 0,00

82.888,13R$ 107.111,870,00190.000,00SECRETARIA DE GOVERNO02.02  190.000,00 107.111,87

9.510,00R$ 490,000,0010.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.02 0412200201.103 10.000,00 490,00

9.510,00R$ 490,000,0010.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.02 0412200201.103 44905200 10.000,00 490,00

33.378,13R$ 106.621,870,00140.000,00MANUTENÇÃO DA UNIDADE02.02 0412200202.204 140.000,00 106.621,87

10.833,33R$ 69.166,670,0080.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.02 0412200202.204 31901100 80.000,00 69.166,67

3.102,00R$ 16.898,000,0020.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.02 0412200202.204 33901400 20.000,00 16.898,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

8.416,25R$ 1.583,750,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.02 0412200202.204 33903000 10.000,00 1.583,75

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.02 0412200202.204 33903600 10.000,00 0,00

1.026,55R$ 18.973,450,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.02 0412200202.204 33903900 20.000,00 18.973,45

0,00R$ 0,000,000,00DIVULGAÇÃO OFICIAL02.02 0412200202.205 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.02 0412200202.205 33903600 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.02 0412200202.205 33903900 0,00 0,00

40.000,00R$ 0,000,0040.000,00MANUTENÇÃO DEMAIS CONSELHOS02.02 0412200202.206 40.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.02 0412200202.206 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.02 0412200202.206 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.02 0412200202.206 33903900 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00CONTRIBUIÇÕES02.02 0412200202.206 33904100 10.000,00 0,00

604.791,58R$ 946.208,420,001.551.000,00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO02.03  1.551.000,00 946.208,42

32.530,00R$ 7.470,000,0040.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.03 0812200201.104 40.000,00 7.470,00

32.530,00R$ 7.470,000,0040.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.03 0812200201.104 44905200 40.000,00 7.470,00

188.713,57R$ 497.286,430,00686.000,00MANUTENÇÃO DA UNIDADE02.03 0812200202.207 686.000,00 497.286,43

42.633,17R$ 307.366,830,00350.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.03 0812200202.207 31901100 350.000,00 307.366,83

0,00R$ 0,000,000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS02.03 0812200202.207 31901301 0,00 0,00

2.072,30R$ 123.927,700,00126.000,00OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS02.03 0812200202.207 33900800 126.000,00 123.927,70

8.835,00R$ 1.165,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.03 0812200202.207 33901400 10.000,00 1.165,00

82.685,30R$ 17.314,700,00100.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.03 0812200202.207 33903000 100.000,00 17.314,70

0,00R$ 0,000,000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.03 0812200202.207 33903300 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.03 0812200202.207 33903600 0,00 0,00

52.487,80R$ 47.512,200,00100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0812200202.207 33903900 100.000,00 47.512,20

53.506,05R$ 16.493,950,0070.000,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR02.03 0812200202.208 70.000,00 16.493,95

0,00R$ 0,000,000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.03 0812200202.208 31900400 0,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

4.015,00R$ 5.985,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.03 0812200202.208 33901400 10.000,00 5.985,00

9.955,00R$ 45,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.03 0812200202.208 33903000 10.000,00 45,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.03 0812200202.208 33903300 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.03 0812200202.208 33903600 20.000,00 0,00

9.536,05R$ 10.463,950,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0812200202.208 33903900 20.000,00 10.463,95

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE  DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02.03 0812200202.209 30.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.03 0812200202.209 33903000 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.03 0812200202.209 33903600 5.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0812200202.209 33903900 20.000,00 0,00

73.650,09R$ 114.349,910,00188.000,00BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA02.03 0824404862.210 188.000,00 114.349,91

39.747,09R$ 38.252,910,0078.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.03 0824404862.210 33903200 78.000,00 38.252,91

33.903,00R$ 76.097,000,00110.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA02.03 0824404862.210 33904800 110.000,00 76.097,00

3.971,87R$ 138.028,130,00142.000,00BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE COMBATE A FOME02.03 0824404862.211 142.000,00 138.028,13

3.971,87R$ 138.028,130,00142.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.03 0824404862.211 33903200 142.000,00 138.028,13

9.040,00R$ 15.960,000,0025.000,00AUXILIO FUNERAL02.03 0824404862.212 25.000,00 15.960,00

9.040,00R$ 15.960,000,0025.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0824404862.212 33903900 25.000,00 15.960,00

22.000,00R$ 0,000,0022.000,00IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO PRODUTIVA02.03 0824404862.213 22.000,00 0,00

3.000,00R$ 0,000,003.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.03 0824404862.213 33903000 3.000,00 0,00

13.000,00R$ 0,000,0013.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.03 0824404862.213 33903200 13.000,00 0,00

3.000,00R$ 0,000,003.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.03 0824404862.213 33903600 3.000,00 0,00

3.000,00R$ 0,000,003.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0824404862.213 33903900 3.000,00 0,00

28.148,00R$ 21.852,000,0050.000,00SUBVENÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS02.03 0824404862.214 50.000,00 21.852,00

28.148,00R$ 21.852,000,0050.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS02.03 0824404862.214 33904300 50.000,00 21.852,00

100.000,00R$ 0,000,00100.000,00MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM02.03 0824404862.215 100.000,00 0,00

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.03 0824404862.215 31900400 50.000,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.03 0824404862.215 33901400 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.03 0824404862.215 33903000 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.03 0824404862.215 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0824404862.215 33903900 10.000,00 0,00

14.000,00R$ 134.000,000,00148.000,00MANUTENÇÃO CURSOS PROFISSIONALIZANTES02.03 0836302152.216 148.000,00 134.000,00

8.000,00R$ 0,000,008.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.03 0836302152.216 33903000 8.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.03 0836302152.216 33903600 5.000,00 0,00

1.000,00R$ 134.000,000,00135.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.03 0836302152.216 33903900 135.000,00 134.000,00

49.232,00R$ 768,000,0050.000,00RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES02.03 0848203162.217 50.000,00 768,00

49.232,00R$ 768,000,0050.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.03 0848203162.217 33903200 50.000,00 768,00

219.543,85R$ 3.183.456,150,003.403.000,00SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA02.04  3.403.000,00 3.183.456,15

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.04 1339202471.105 20.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.04 1339202471.105 44905200 20.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00REEQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA02.04 1339202471.106 15.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.04 1339202471.106 44905200 15.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS02.04 1339202471.107 15.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.04 1339202471.107 44905200 15.000,00 0,00

17.659,09R$ 2.910.340,910,002.928.000,00APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS02.04 1339202472.218 2.928.000,00 2.910.340,91

4.712,74R$ 15.287,260,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.04 1339202472.218 33903000 20.000,00 15.287,26

3.540,00R$ 6.460,000,0010.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.04 1339202472.218 33903200 10.000,00 6.460,00

1.386,00R$ 198.614,000,00200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.04 1339202472.218 33903600 200.000,00 198.614,00

7.120,35R$ 2.680.879,650,002.688.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.04 1339202472.218 33903900 2.688.000,00 2.680.879,65

900,00R$ 9.100,000,0010.000,00CONTRIBUIÇÕES02.04 1339202472.218 33904100 10.000,00 9.100,00

106.636,76R$ 238.363,240,00345.000,00ADMINISTRAÇÃO ATIVIDADES CULTURAIS02.04 1339202472.219 345.000,00 238.363,24

15.385,75R$ 134.614,250,00150.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.04 1339202472.219 31901100 150.000,00 134.614,25

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1db3129a-d6ce-48c4-8999-15c51ebb4ed6



COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

8.227,00R$ 1.773,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.04 1339202472.219 33901400 10.000,00 1.773,00

9.924,46R$ 10.075,540,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.04 1339202472.219 33903000 20.000,00 10.075,54

32.508,00R$ 72.492,000,00105.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.04 1339202472.219 33903300 105.000,00 72.492,00

16.400,00R$ 3.600,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.04 1339202472.219 33903600 20.000,00 3.600,00

24.191,55R$ 15.808,450,0040.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.04 1339202472.219 33903900 40.000,00 15.808,45

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA02.04 1339202472.220 15.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.04 1339202472.220 33903000 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.04 1339202472.220 33903600 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.04 1339202472.220 33903900 5.000,00 0,00

15.248,00R$ 34.752,000,0050.000,00SUBVENÇÕES A ENTIDADES CULTURAIS02.04 1339202472.221 50.000,00 34.752,00

15.248,00R$ 34.752,000,0050.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS02.04 1339202472.221 33904300 50.000,00 34.752,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00APOIO AO TURISMO02.04 2369503632.222 15.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.04 2369503632.222 33903000 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.04 2369503632.222 33903600 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.04 2369503632.222 33903900 5.000,00 0,00

159.543,36R$ 201.456,640,00361.000,00SECRETARIA DA JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER02.05  361.000,00 201.456,64

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.05 2712200211.108 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.05 2712200211.108 44905200 10.000,00 0,00

49.719,13R$ 170.280,870,00220.000,00MANUTENÇÃO DA UNIDADE02.05 2712200212.223 220.000,00 170.280,87

7.173,33R$ 162.826,670,00170.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.05 2712200212.223 31901100 170.000,00 162.826,67

9.289,00R$ 711,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.05 2712200212.223 33901400 10.000,00 711,00

16.497,20R$ 3.502,800,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.05 2712200212.223 33903000 20.000,00 3.502,80

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.05 2712200212.223 33903600 10.000,00 0,00

6.759,60R$ 3.240,400,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.05 2712200212.223 33903900 10.000,00 3.240,40

87.624,23R$ 23.375,770,00111.000,00APOIO AO DESPORTO AMADOR02.05 2781202242.224 111.000,00 23.375,77
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

15.110,20R$ 4.889,800,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.05 2781202242.224 33903000 20.000,00 4.889,80

39.376,60R$ 623,400,0040.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.05 2781202242.224 33903200 40.000,00 623,40

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.05 2781202242.224 33903600 10.000,00 0,00

21.007,43R$ 9.992,570,0031.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.05 2781202242.224 33903900 31.000,00 9.992,57

2.130,00R$ 7.870,000,0010.000,00CONTRIBUIÇÕES02.05 2781202242.224 33904100 10.000,00 7.870,00

12.200,00R$ 7.800,000,0020.000,00SUBVENÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS02.05 2781202242.225 20.000,00 7.800,00

12.200,00R$ 7.800,000,0020.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS02.05 2781202242.225 33904300 20.000,00 7.800,00

1.127.499,49R$ 3.680.500,510,004.808.000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO02.06  4.808.000,00 3.680.500,51

1.404,30R$ 138.595,700,00140.000,00REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL02.06 1236101881.109 140.000,00 138.595,70

1.404,30R$ 138.595,700,00140.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.06 1236101881.109 44905200 140.000,00 138.595,70

9.653,41R$ 1.089.346,590,001.099.000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRA 02.06 1236101881.110 1.099.000,00 1.089.346,59

9.653,41R$ 1.089.346,590,001.099.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.06 1236101881.110 44905100 1.099.000,00 1.089.346,59

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00MANUTENÇÃO DE LABORATORIO DE INFORMATICA02.06 1236101882.226 50.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236101882.226 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.06 1236101882.226 33903600 10.000,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.06 1236101882.226 44905200 30.000,00 0,00

438.528,55R$ 925.471,450,001.364.000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL02.06 1236101882.227 1.364.000,00 925.471,45

1.666,38R$ 70.333,620,0072.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.06 1236101882.227 31900400 72.000,00 70.333,62

2.092,53R$ 100.907,470,00103.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.06 1236101882.227 31901100 103.000,00 100.907,47

35.000,00R$ 0,000,0035.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS02.06 1236101882.227 31901301 35.000,00 0,00

1.138,18R$ 152.861,820,00154.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL02.06 1236101882.227 31901600 154.000,00 152.861,82

9.230,00R$ 10.770,000,0020.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.06 1236101882.227 33901400 20.000,00 10.770,00

62.112,95R$ 137.887,050,00200.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236101882.227 33903000 200.000,00 137.887,05

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236101882.227 33903200 0,00 0,00

173.610,00R$ 116.390,000,00290.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.06 1236101882.227 33903300 290.000,00 116.390,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

33.979,10R$ 36.020,900,0070.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.06 1236101882.227 33903600 70.000,00 36.020,90

99.699,41R$ 300.300,590,00400.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.06 1236101882.227 33903900 400.000,00 300.300,59

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES02.06 1236101882.227 33909200 20.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO02.06 1236101882.228 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236101882.228 33903000 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236101882.228 33903200 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.06 1236101882.228 33903600 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.06 1236101882.228 33903900 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.06 1236101882.228 44905200 0,00 0,00

24.815,00R$ 5.185,000,0030.000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/PDDE02.06 1236101882.229 30.000,00 5.185,00

24.815,00R$ 5.185,000,0030.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236101882.229 33903000 30.000,00 5.185,00

0,00R$ 0,000,000,00AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR02.06 1236101882.230 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236101882.230 33903200 0,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00MANUTENÇÃO DE CURSOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROF. DA EDUCAÇÃO02.06 1236302152.231 30.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.06 1236302152.231 33901400 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236302152.231 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.06 1236302152.231 33903600 10.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.06 1236302152.231 33903900 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS02.06 1236402352.232 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES02.06 1236402352.232 33901800 0,00 0,00

46.524,70R$ 16.475,300,0063.000,00MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL02.06 1236501902.233 63.000,00 16.475,30

26.934,70R$ 13.065,300,0040.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236501902.233 33903000 40.000,00 13.065,30

5.000,00R$ 0,000,005.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236501902.233 33903200 5.000,00 0,00

5.810,00R$ 2.190,000,008.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.06 1236501902.233 33903600 8.000,00 2.190,00

8.780,00R$ 1.220,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.06 1236501902.233 33903900 10.000,00 1.220,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

136.829,34R$ 5.170,660,00142.000,00MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS02.06 1236601872.234 142.000,00 5.170,66

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.06 1236601872.234 31900400 20.000,00 0,00

80.000,00R$ 0,000,0080.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.06 1236601872.234 31901100 80.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236601872.234 33903000 10.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236601872.234 33903200 15.000,00 0,00

2.700,00R$ 4.300,000,007.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.06 1236601872.234 33903600 7.000,00 4.300,00

9.129,34R$ 870,660,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.06 1236601872.234 33903900 10.000,00 870,66

0,00R$ 0,000,000,00AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR02.06 1236801881.111 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.06 1236801881.111 44905200 0,00 0,00

24.984,00R$ 50.016,000,0075.000,00AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA BIBLIOTECA DAS ESCOLAS02.06 1236801881.112 75.000,00 50.016,00

24.984,00R$ 50.016,000,0075.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.06 1236801881.112 44905200 75.000,00 50.016,00

25.646,10R$ 399.353,900,00425.000,00PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR02.06 1236801882.235 425.000,00 399.353,90

25.646,10R$ 399.353,900,00425.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236801882.235 33903000 425.000,00 399.353,90

0,00R$ 0,000,000,00PROGRAMA A CAMINHO DA ESCOLA02.06 1236801882.236 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.06 1236801882.236 33903300 0,00 0,00

339.114,09R$ 1.050.885,910,001.390.000,00MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR02.06 1236801882.237 1.390.000,00 1.050.885,91

56.858,09R$ 743.141,910,00800.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.06 1236801882.237 33903000 800.000,00 743.141,91

282.256,00R$ 307.744,000,00590.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.06 1236801882.237 33903300 590.000,00 307.744,00

0,00R$ 0,000,000,00AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS02.06 1236801882.238 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236801882.238 33903200 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES02.06 1236801882.239 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.06 1236801882.239 33903200 0,00 0,00

25.844,36R$ 1.657.155,640,001.683.000,00SECRETARIA DE SAÚDE02.07  1.683.000,00 1.657.155,64

7.131,07R$ 1.373.868,930,001.381.000,00GESTÃO TECNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE02.07 1012200212.240 1.381.000,00 1.373.868,93

0,00R$ 0,000,000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.07 1012200212.240 31900400 0,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

0,00R$ 0,000,000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.07 1012200212.240 31901100 0,00 0,00

6.631,07R$ 1.343.368,930,001.350.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS02.07 1012200212.240 31901301 1.350.000,00 1.343.368,93

0,00R$ 0,000,000,00DIÁRIAS - CIVIL02.07 1012200212.240 33901400 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE CONSUMO02.07 1012200212.240 33903000 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.07 1012200212.240 33903600 0,00 0,00

500,00R$ 30.500,000,0031.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.07 1012200212.240 33903900 31.000,00 30.500,00

0,00R$ 0,000,000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES02.07 1012200212.240 33909200 0,00 0,00

18.713,29R$ 283.286,710,00302.000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE02.07 1030204281.113 302.000,00 283.286,71

18.713,29R$ 283.286,710,00302.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.07 1030204281.113 44905100 302.000,00 283.286,71

404.100,33R$ 5.617.399,670,006.021.500,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02.08  6.021.500,00 5.617.399,67

38.370,00R$ 11.630,000,0050.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.08 0412200211.114 50.000,00 11.630,00

38.370,00R$ 11.630,000,0050.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.08 0412200211.114 44905200 50.000,00 11.630,00

164.932,21R$ 2.545.067,790,002.710.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS02.08 0412200212.241 2.710.000,00 2.545.067,79

5.418,12R$ 1.254.581,880,001.260.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.08 0412200212.241 31901100 1.260.000,00 1.254.581,88

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL02.08 0412200212.241 31901600 10.000,00 0,00

7.345,00R$ 2.655,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.08 0412200212.241 33901400 10.000,00 2.655,00

19.932,84R$ 40.067,160,0060.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.08 0412200212.241 33903000 60.000,00 40.067,16

17.368,00R$ 37.632,000,0055.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.08 0412200212.241 33903300 55.000,00 37.632,00

16.099,00R$ 243.901,000,00260.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.08 0412200212.241 33903600 260.000,00 243.901,00

88.769,25R$ 966.230,750,001.055.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.08 0412200212.241 33903900 1.055.000,00 966.230,75

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00MANUTENÇÃO SERVIÇOS PATRIMÔNIO02.08 0412200212.242 30.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.08 0412200212.242 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.08 0412200212.242 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.08 0412200212.242 33903900 10.000,00 0,00

24.786,65R$ 5.213,350,0030.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS02.08 0412200212.243 30.000,00 5.213,35
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.08 0412200212.243 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.08 0412200212.243 33903600 10.000,00 0,00

4.786,65R$ 5.213,350,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.08 0412200212.243 33903900 10.000,00 5.213,35

87.923,84R$ 12.076,160,00100.000,00RECURSOS PARA REGULARIZAR PRECATÓRIOS02.08 0412200212.244 100.000,00 12.076,16

87.923,84R$ 12.076,160,00100.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS02.08 0412200212.244 31909100 100.000,00 12.076,16

626,43R$ 1.516.373,570,001.517.000,00CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA E FGTS02.08 0927104922.245 1.517.000,00 1.516.373,57

626,43R$ 1.516.373,570,001.517.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS02.08 0927104922.245 31901301 1.517.000,00 1.516.373,57

52.244,12R$ 1.202.255,880,001.254.500,00MANUTENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS02.08 0927104952.246 1.254.500,00 1.202.255,88

51.990,51R$ 948.009,490,001.000.000,00APOSENTADORIAS E REFORMAS02.08 0927104952.246 31900100 1.000.000,00 948.009,49

253,61R$ 254.246,390,00254.500,00PENSÕES02.08 0927104952.246 31900300 254.500,00 254.246,39

5.217,08R$ 324.782,920,00330.000,00FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO02.08 0927105122.247 330.000,00 324.782,92

5.217,08R$ 324.782,920,00330.000,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS02.08 0927105122.247 31904700 330.000,00 324.782,92

973.258,66R$ 8.405.741,340,009.379.000,00SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA02.09  9.379.000,00 8.405.741,34

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E DEFESA CIVIL02.09 0618201742.248 50.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.09 0618201742.248 31900400 0,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.09 0618201742.248 33901400 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.09 0618201742.248 33903000 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.09 0618201742.248 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.09 0618201742.248 33903900 10.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS02.09 1545100251.115 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545100251.115 44905100 0,00 0,00

20,00R$ 151.280,000,00151.300,00REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO02.09 1545103231.116 151.300,00 151.280,00

20,00R$ 151.280,000,00151.300,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103231.116 44905100 151.300,00 151.280,00

964,80R$ 1.224.035,200,001.225.000,00PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS02.09 1545103231.117 1.225.000,00 1.224.035,20

964,80R$ 1.224.035,200,001.225.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103231.117 44905100 1.225.000,00 1.224.035,20
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

36.700,00R$ 0,000,0036.700,00CONSTRUÇÃO, AMP, E RESTAURAÇÃO DE ESCADARIAS, ENCOSTAS, MURO DE ARRIMO, E 02.09 1545103231.118 36.700,00 0,00

36.700,00R$ 0,000,0036.700,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103231.118 44905100 36.700,00 0,00

989,66R$ 100.010,340,00101.000,00DESAPROPRIAÇÕES02.09 1545103231.119 101.000,00 100.010,34

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103231.119 44905100 0,00 0,00

989,66R$ 100.010,340,00101.000,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS02.09 1545103231.119 45906100 101.000,00 100.010,34

49.790,00R$ 210,000,0050.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.09 1545103231.120 50.000,00 210,00

49.790,00R$ 210,000,0050.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.09 1545103231.120 44905200 50.000,00 210,00

0,00R$ 0,000,000,00PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA02.09 1545103231.121 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103231.121 44905100 0,00 0,00

1.711,25R$ 88.288,750,0090.000,00RECAPIAMENTO ALFALTICO02.09 1545103231.122 90.000,00 88.288,75

1.711,25R$ 88.288,750,0090.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103231.122 44905100 90.000,00 88.288,75

171.444,30R$ 3.980.555,700,004.152.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANIMSO02.09 1545103232.249 4.152.000,00 3.980.555,70

540,69R$ 561.459,310,00562.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.09 1545103232.249 31900400 562.000,00 561.459,31

39.213,32R$ 2.720.786,680,002.760.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.09 1545103232.249 31901100 2.760.000,00 2.720.786,68

9.812,00R$ 188,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.09 1545103232.249 33901400 10.000,00 188,00

14.041,70R$ 465.958,300,00480.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.09 1545103232.249 33903000 480.000,00 465.958,30

79.507,00R$ 60.493,000,00140.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.09 1545103232.249 33903600 140.000,00 60.493,00

28.329,59R$ 171.670,410,00200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.09 1545103232.249 33903900 200.000,00 171.670,41

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS02.09 1545103261.123 20.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103261.123 44905100 20.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA02.09 1545103271.124 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1545103271.124 44905100 0,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00REEQUIPAMENTO DA LIMPEZA PÚBLICA02.09 1545203251.125 30.000,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.09 1545203251.125 44905200 30.000,00 0,00

566.554,09R$ 1.973.445,910,002.540.000,00MANUTENÇAO DA LIMPEZA PÚBLICA02.09 1545203252.250 2.540.000,00 1.973.445,91
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE CONSUMO02.09 1545203252.250 33903000 0,00 0,00

14.905,00R$ 5.095,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.09 1545203252.250 33903600 20.000,00 5.095,00

551.649,09R$ 1.968.350,910,002.520.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.09 1545203252.250 33903900 2.520.000,00 1.968.350,91

19.125,59R$ 10.874,410,0030.000,00MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS02.09 1545203262.251 30.000,00 10.874,41

1.925,59R$ 8.074,410,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.09 1545203262.251 33903000 10.000,00 8.074,41

7.200,00R$ 2.800,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.09 1545203262.251 33903600 10.000,00 2.800,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.09 1545203262.251 33903900 10.000,00 0,00

25.800,63R$ 746.199,370,00772.000,00MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA02.09 1545203272.252 772.000,00 746.199,37

571,61R$ 23.428,390,0024.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.09 1545203272.252 33903000 24.000,00 23.428,39

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.09 1545203272.252 33903600 10.000,00 0,00

15.229,02R$ 722.770,980,00738.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.09 1545203272.252 33903900 738.000,00 722.770,98

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS02.09 1581303281.126 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1581303281.126 44905100 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CASAS POPULARES02.09 1648203161.127 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1648203161.127 44905100 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESGOTOS, GALERIAS E F. SÉPTICAS-02.09 1751204491.128 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 1751204491.128 44905100 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, MATADOUROS E FEIRAS LIVRES02.09 2060500961.129 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2060500961.129 44905100 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RESERVATÓRIOS HÍDRICOS02.09 2060601111.130 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2060601111.130 44905100 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS02.09 2678205341.131 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2678205341.131 44905100 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS02.09 2678205341.132 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2678205341.132 44905100 0,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS MOLHADAS02.09 2678205341.133 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2678205341.133 44905100 0,00 0,00

158,34R$ 130.841,660,00131.000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES02.09 2781202241.134 131.000,00 130.841,66

158,34R$ 130.841,660,00131.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2781202241.134 44905100 131.000,00 130.841,66

0,00R$ 0,000,000,00CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE QUADRAS E CAMPO DE FUTEBOL02.09 2781202241.135 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OBRAS E INSTALAÇÕES02.09 2781202241.135 44905100 0,00 0,00

449.101,51R$ 1.555.898,490,002.005.000,00SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E DESENV. ECONOMICO02.10  2.005.000,00 1.555.898,49

50.600,00R$ 137.400,000,00188.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE02.10 0412100402.253 188.000,00 137.400,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.10 0412100402.253 33903000 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA02.10 0412100402.253 33903500 20.000,00 0,00

13.000,00R$ 0,000,0013.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.10 0412100402.253 33903600 13.000,00 0,00

7.600,00R$ 137.400,000,00145.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.10 0412100402.253 33903900 145.000,00 137.400,00

9.040,00R$ 960,000,0010.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.10 0412200211.136 10.000,00 960,00

9.040,00R$ 960,000,0010.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.10 0412200211.136 44905200 10.000,00 960,00

120.959,41R$ 379.040,590,00500.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS02.10 0412200212.254 500.000,00 379.040,59

27.213,01R$ 332.786,990,00360.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.10 0412200212.254 31901100 360.000,00 332.786,99

9.856,00R$ 144,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.10 0412200212.254 33901400 10.000,00 144,00

17.290,00R$ 2.710,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.10 0412200212.254 33903000 20.000,00 2.710,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.10 0412200212.254 33903300 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.10 0412200212.254 33903600 10.000,00 0,00

36.600,40R$ 43.399,600,0080.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.10 0412200212.254 33903900 80.000,00 43.399,60

27.780,80R$ 783.219,200,00811.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA02.10 0412300321.137 811.000,00 783.219,20

27.780,80R$ 783.219,200,00811.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO02.10 0412300321.137 46907200 811.000,00 783.219,20

97.740,64R$ 133.259,360,00231.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA02.10 0412300322.255 231.000,00 133.259,36

37.860,71R$ 83.139,290,00121.000,00OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO02.10 0412300322.255 32902200 121.000,00 83.139,29
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.10 0412300322.255 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.10 0412300322.255 33903600 10.000,00 0,00

30.430,51R$ 9.569,490,0040.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.10 0412300322.255 33903900 40.000,00 9.569,49

5.654,92R$ 24.345,080,0030.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES02.10 0412300322.255 33909200 30.000,00 24.345,08

3.794,50R$ 16.205,500,0020.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES02.10 0412300322.255 33909300 20.000,00 16.205,50

0,00R$ 0,000,000,00RESERVA DE CONTINGENCIA02.10 0412300322.255 99999900 0,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00CONSORCIO PARA COLETA E TRATAMENTO DO LIXO02.10 1854204562.256 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00CONTRIBUIÇÕES02.10 1854204562.256 33904100 10.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.10 2012200211.138 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.10 2012200211.138 44905200 0,00 0,00

32.980,66R$ 122.019,340,00155.000,00MANUTENÇÃO DE MERCADOS E MATADOUROS02.10 2060500962.257 155.000,00 122.019,34

6.044,72R$ 13.955,280,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.10 2060500962.257 33903000 20.000,00 13.955,28

17.631,00R$ 22.369,000,0040.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.10 2060500962.257 33903600 40.000,00 22.369,00

9.304,94R$ 85.695,060,0095.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.10 2060500962.257 33903900 95.000,00 85.695,06

60.000,00R$ 0,000,0060.000,00MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL02.10 2060601112.258 60.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.10 2060601112.258 33903000 20.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.10 2060601112.258 33903200 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.10 2060601112.258 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.10 2060601112.258 33903900 10.000,00 0,00

40.000,00R$ 0,000,0040.000,00APOIO AO COMERCIO E A INDUSTRIA02.10 2369202352.259 40.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.10 2369202352.259 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.10 2369202352.259 33903200 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.10 2369202352.259 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.10 2369202352.259 33903900 10.000,00 0,00

139.488,71R$ 786.011,290,00925.500,00SECRETARIA DE TRANSPORTE02.11  925.500,00 786.011,29
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial
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Total

Realizada
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(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

29.670,00R$ 330,000,0030.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.11 2678205341.139 30.000,00 330,00

29.670,00R$ 330,000,0030.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.11 2678205341.139 44905200 30.000,00 330,00

109.818,71R$ 785.681,290,00895.500,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO02.11 2678205342.260 895.500,00 785.681,29

107,16R$ 425.392,840,00425.500,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.11 2678205342.260 31901100 425.500,00 425.392,84

9.532,00R$ 468,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.11 2678205342.260 33901400 10.000,00 468,00

58.588,73R$ 341.411,270,00400.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.11 2678205342.260 33903000 400.000,00 341.411,27

7.619,00R$ 12.381,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.11 2678205342.260 33903600 20.000,00 12.381,00

33.971,82R$ 6.028,180,0040.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.11 2678205342.260 33903900 40.000,00 6.028,18

322.013,94R$ 13.201.686,060,0013.523.700,00FUNDEB02.12  13.523.700,00 13.201.686,06

160.963,20R$ 10.299.036,800,0010.460.000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%02.12 1236101882.261 10.460.000,00 10.299.036,80

33.701,49R$ 111.298,510,00145.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.12 1236101882.261 31900400 145.000,00 111.298,51

93.691,62R$ 8.331.308,380,008.425.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.12 1236101882.261 31901100 8.425.000,00 8.331.308,38

23.570,09R$ 1.856.429,910,001.880.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS02.12 1236101882.261 31901301 1.880.000,00 1.856.429,91

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL02.12 1236101882.261 31901600 10.000,00 0,00

88.851,16R$ 2.462.148,840,002.551.000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%02.12 1236101882.262 2.551.000,00 2.462.148,84

2.716,58R$ 452.283,420,00455.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.12 1236101882.262 31900400 455.000,00 452.283,42

11.125,37R$ 1.584.874,630,001.596.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.12 1236101882.262 31901100 1.596.000,00 1.584.874,63

5.009,21R$ 424.990,790,00430.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS02.12 1236101882.262 31901301 430.000,00 424.990,79

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL02.12 1236101882.262 31901600 20.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.12 1236101882.262 33903000 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.12 1236101882.262 33903200 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.12 1236101882.262 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.12 1236101882.262 33903900 10.000,00 0,00

22.199,58R$ 440.500,420,00462.700,00MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 60%02.12 1236501902.263 462.700,00 440.500,42

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.12 1236501902.263 31900400 20.000,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL
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(No o Período) (Até o Período)

(R$)

2.199,58R$ 440.500,420,00442.700,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.12 1236501902.263 31901100 442.700,00 440.500,42

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 60%02.12 1236601872.264 50.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.12 1236601872.264 31900400 10.000,00 0,00

40.000,00R$ 0,000,0040.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.12 1236601872.264 31901100 40.000,00 0,00

1.683.149,49R$ 9.033.850,510,0010.717.000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.13  10.717.000,00 9.033.850,51

0,00R$ 0,000,000,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE02.13 1012200212.265 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00DIÁRIAS - CIVIL02.13 1012200212.265 33901400 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.13 1012200212.265 33903300 0,00 0,00

97.461,10R$ 1.443.538,900,001.541.000,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA02.13 1030104282.266 1.541.000,00 1.443.538,90

53.742,16R$ 1.267.257,840,001.321.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030104282.266 31900400 1.321.000,00 1.267.257,84

17.135,00R$ 12.865,000,0030.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030104282.266 33903000 30.000,00 12.865,00

6.855,00R$ 93.145,000,00100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030104282.266 33903600 100.000,00 93.145,00

19.728,94R$ 70.271,060,0090.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030104282.266 33903900 90.000,00 70.271,06

128.253,60R$ 1.114.746,400,001.243.000,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE02.13 1030104282.267 1.243.000,00 1.114.746,40

2.460,50R$ 25.539,500,0028.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030104282.267 31900400 28.000,00 25.539,50

106.403,10R$ 1.078.596,900,001.185.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030104282.267 31901100 1.185.000,00 1.078.596,90

12.890,00R$ 7.110,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030104282.267 33903000 20.000,00 7.110,00

6.500,00R$ 3.500,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030104282.267 33903600 10.000,00 3.500,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030104282.267 33903900 0,00 0,00

44.418,61R$ 190.081,390,00234.500,00PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA02.13 1030104282.268 234.500,00 190.081,39

44.418,61R$ 190.081,390,00234.500,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030104282.268 33903000 234.500,00 190.081,39

100.086,01R$ 113.913,990,00214.000,00PROGRAMA SAÚDE BUCAL02.13 1030104282.269 214.000,00 113.913,99

30.086,01R$ 113.913,990,00144.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030104282.269 31900400 144.000,00 113.913,99

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030104282.269 31901100 10.000,00 0,00

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030104282.269 33903000 50.000,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64
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(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030104282.269 33903600 10.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030104282.269 33903900 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.13 1030104282.269 44905200 0,00 0,00

100.600,18R$ 336.399,820,00437.000,00NECLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA-NASF02.13 1030104282.270 437.000,00 336.399,82

33.733,38R$ 234.266,620,00268.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030104282.270 31900400 268.000,00 234.266,62

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030104282.270 31901100 10.000,00 0,00

23.789,29R$ 35.210,710,0059.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030104282.270 33903000 59.000,00 35.210,71

16.400,00R$ 33.600,000,0050.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030104282.270 33903600 50.000,00 33.600,00

16.677,51R$ 33.322,490,0050.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030104282.270 33903900 50.000,00 33.322,49

26.700,00R$ 0,000,0026.700,00MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE/ATENÇÃO BÁSICA02.13 1030104282.271 26.700,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030104282.271 31900400 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030104282.271 31901100 0,00 0,00

6.700,00R$ 0,000,006.700,00DIÁRIAS - CIVIL02.13 1030104282.271 33901400 6.700,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030104282.271 33903000 0,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030104282.271 33903600 20.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES02.13 1030104282.271 33909200 0,00 0,00

109.800,00R$ 39.200,000,00149.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULO02.13 1030204281.140 149.000,00 39.200,00

109.800,00R$ 39.200,000,00149.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.13 1030204281.140 44905200 149.000,00 39.200,00

45.803,46R$ 14.196,540,0060.000,00REEQUIPAMENTO DA UNIDADE02.13 1030204281.141 60.000,00 14.196,54

45.803,46R$ 14.196,540,0060.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.13 1030204281.141 44905200 60.000,00 14.196,54

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS02.13 1030204281.142 50.000,00 0,00

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.13 1030204281.142 44905200 50.000,00 0,00

799.112,93R$ 4.845.887,070,005.645.000,00MANUTENÇÃO DO HOSPITAL02.13 1030204282.272 5.645.000,00 4.845.887,07

28.611,39R$ 1.005.388,610,001.034.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030204282.272 31900400 1.034.000,00 1.005.388,61

79.305,37R$ 2.445.694,630,002.525.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030204282.272 31901100 2.525.000,00 2.445.694,63
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

8.314,00R$ 21.686,000,0030.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.13 1030204282.272 33901400 30.000,00 21.686,00

452.993,68R$ 634.006,320,001.087.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030204282.272 33903000 1.087.000,00 634.006,32

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.13 1030204282.272 33903300 20.000,00 0,00

59.480,00R$ 220.520,000,00280.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030204282.272 33903600 280.000,00 220.520,00

116.658,75R$ 512.341,250,00629.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030204282.272 33903900 629.000,00 512.341,25

33.749,74R$ 6.250,260,0040.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES02.13 1030204282.272 33909200 40.000,00 6.250,26

25.000,00R$ 0,000,0025.000,00INCENTIVO AO PROGRAMA DST/AIDS02.13 1030204282.273 25.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030204282.273 33903000 10.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.13 1030204282.273 33903300 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030204282.273 33903600 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030204282.273 33903900 5.000,00 0,00

25.000,00R$ 0,000,0025.000,00MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS02.13 1030204282.274 25.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030204282.274 33903000 15.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.13 1030204282.274 33903300 0,00 0,00

4.000,00R$ 0,000,004.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030204282.274 33903600 4.000,00 0,00

6.000,00R$ 0,000,006.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030204282.274 33903900 6.000,00 0,00

5.117,60R$ 54.882,400,0060.000,00PROGRAMA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO-TFD02.13 1030304282.275 60.000,00 54.882,40

5.117,60R$ 54.882,400,0060.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA02.13 1030304282.275 33904800 60.000,00 54.882,40

69.325,65R$ 627.474,350,00696.800,00PROGRAMA VIGILANCIA EM SAÚDE02.13 1030404282.276 696.800,00 627.474,35

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030404282.276 31900400 10.000,00 0,00

34.281,52R$ 373.518,480,00407.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030404282.276 31901100 407.800,00 373.518,48

15.677,83R$ 105.322,170,00121.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030404282.276 33903000 121.000,00 105.322,17

701,10R$ 62.298,900,0063.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030404282.276 33903600 63.000,00 62.298,90

8.665,20R$ 86.334,800,0095.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030404282.276 33903900 95.000,00 86.334,80

56.470,35R$ 253.529,650,00310.000,00CONTROLE, PREVENÇÃO EPIDEMIOLOGICA  E AMBIENTAL EM SAÚDE02.13 1030504282.277 310.000,00 253.529,65
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

26.548,35R$ 253.451,650,00280.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.13 1030504282.277 31900400 280.000,00 253.451,65

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.13 1030504282.277 31901100 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030504282.277 33903000 10.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.13 1030504282.277 33903600 0,00 0,00

9.922,00R$ 78,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.13 1030504282.277 33903900 10.000,00 78,00

0,00R$ 0,000,000,00MANUTENÇÃO MATERNO INFANTIL02.13 1030604322.278 0,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00MATERIAL DE CONSUMO02.13 1030604322.278 33903000 0,00 0,00

1.123.828,07R$ 454.471,930,001.578.300,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02.14  1.578.300,00 454.471,93

156.375,34R$ 3.624,660,00160.000,00MANUTENÇÃO F.M.A.S.02.14 0812200212.279 160.000,00 3.624,66

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0812200212.279 31900400 50.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.14 0812200212.279 33901400 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0812200212.279 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.14 0812200212.279 33903300 10.000,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0812200212.279 33903600 30.000,00 0,00

46.375,34R$ 3.624,660,0050.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0812200212.279 33903900 50.000,00 3.624,66

49.564,01R$ 58.735,990,00108.300,00POLITICA PÚBLICA PARA O IDOSO02.14 0824104852.280 108.300,00 58.735,99

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824104852.280 31900400 20.000,00 0,00

5.913,40R$ 4.086,600,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824104852.280 33903000 10.000,00 4.086,60

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.14 0824104852.280 33903300 10.000,00 0,00

8.130,50R$ 21.869,500,0030.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824104852.280 33903600 30.000,00 21.869,50

5.520,11R$ 32.779,890,0038.300,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824104852.280 33903900 38.300,00 32.779,89

39.670,00R$ 330,000,0040.000,00APOIO A PESSOAS ESPECIAS02.14 0824204872.281 40.000,00 330,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824204872.281 31900400 20.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824204872.281 33903000 5.000,00 0,00

4.670,00R$ 330,000,005.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.14 0824204872.281 33903200 5.000,00 330,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824204872.281 33903600 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824204872.281 33903900 5.000,00 0,00

100.000,00R$ 0,000,00100.000,00PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE02.14 0824304832.282 100.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824304832.282 31900400 20.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824304832.282 33903000 20.000,00 0,00

30.000,00R$ 0,000,0030.000,00MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA02.14 0824304832.282 33903200 30.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824304832.282 33903600 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824304832.282 33903900 20.000,00 0,00

132.030,79R$ 209.969,210,00342.000,00PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV02.14 0824304832.283 342.000,00 209.969,21

13.499,62R$ 148.500,380,00162.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824304832.283 31900400 162.000,00 148.500,38

48.531,17R$ 61.468,830,00110.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824304832.283 33903000 110.000,00 61.468,83

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.14 0824304832.283 33903300 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824304832.283 33903600 20.000,00 0,00

40.000,00R$ 0,000,0040.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824304832.283 33903900 40.000,00 0,00

80.000,00R$ 0,000,0080.000,00PROGRAMA ACESSUAS/TRABALHO02.14 0824304832.284 80.000,00 0,00

0,00R$ 0,000,000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824304832.284 31900400 0,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824304832.284 33903000 10.000,00 0,00

60.000,00R$ 0,000,0060.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824304832.284 33903600 60.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824304832.284 33903900 10.000,00 0,00

25.910,00R$ 4.090,000,0030.000,00REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS02.14 0824404861.143 30.000,00 4.090,00

25.910,00R$ 4.090,000,0030.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.14 0824404861.143 44905200 30.000,00 4.090,00

240.255,83R$ 19.744,170,00260.000,00MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS02.14 0824404862.285 260.000,00 19.744,17

81.500,00R$ 18.500,000,00100.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824404862.285 31900400 100.000,00 18.500,00

28.803,83R$ 1.196,170,0030.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824404862.285 33903000 30.000,00 1.196,17

80.000,00R$ 0,000,0080.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824404862.285 33903600 80.000,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

49.952,00R$ 48,000,0050.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824404862.285 33903900 50.000,00 48,00

62.353,91R$ 155.646,090,00218.000,00PROGRAMA BOLSA FAMILIA-IGD02.14 0824404862.286 218.000,00 155.646,09

7.208,74R$ 99.791,260,00107.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824404862.286 31900400 107.000,00 99.791,26

16.288,37R$ 44.711,630,0061.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824404862.286 33903000 61.000,00 44.711,63

24.790,00R$ 5.210,000,0030.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824404862.286 33903600 30.000,00 5.210,00

14.066,80R$ 5.933,200,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824404862.286 33903900 20.000,00 5.933,20

67.668,19R$ 2.331,810,0070.000,00PROGRAMA DE ATENDIMENTO A MULHER02.14 0824404862.287 70.000,00 2.331,81

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824404862.287 31900400 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824404862.287 33903000 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.14 0824404862.287 33903300 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824404862.287 33903600 20.000,00 0,00

7.668,19R$ 2.331,810,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824404862.287 33903900 10.000,00 2.331,81

170.000,00R$ 0,000,00170.000,00PROGRAMA IGD-SUAS02.14 0824404862.288 170.000,00 0,00

100.000,00R$ 0,000,00100.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO02.14 0824404862.288 31900400 100.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.14 0824404862.288 33903000 20.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.14 0824404862.288 33903300 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.14 0824404862.288 33903600 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.14 0824404862.288 33903900 10.000,00 0,00

20.000,00R$ 0,000,0020.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.14 0824404862.288 44905200 20.000,00 0,00

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FUMDCA02.15  50.000,00 0,00

50.000,00R$ 0,000,0050.000,00MANUTENÇÃO DO FUMDCA02.15 0824304832.289 50.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00DIÁRIAS - CIVIL02.15 0824304832.289 33901400 10.000,00 0,00

10.000,00R$ 0,000,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO02.15 0824304832.289 33903000 10.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.15 0824304832.289 33903300 5.000,00 0,00

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.15 0824304832.289 33903600 5.000,00 0,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (CONSOLIDADO) - 
Anexo 11   -   Art. 101   -   LF  nº  4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

Código da

T  Í  T  U  L  O  S Créd. Orçament.

(R$)

Diferença

Suplementar

Créd. Especial

e Extraord.

Total

Realizada

Despesa:
(R$)

(R$)

A U T O R I Z A D A      ( R$ ) Realizada

(No o Período) (Até o Período)

(R$)

5.000,00R$ 0,000,005.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.15 0824304832.289 33903900 5.000,00 0,00

15.000,00R$ 0,000,0015.000,00CONTRIBUIÇÕES02.15 0824304832.289 33904100 15.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

LEGISLATIVA01 2.042.213,52 0,00 2.042.213,52

AÇÃO LEGISLATIVA01.031 1.789.547,81 0,00 1.789.547,81

AÇÃO LEGISTIVA01.031.0001 1.789.547,81 0,00 1.789.547,81

AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PRED. DA CAMARA0103100011.001 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0103100011.002 7.532,62 0,00 7.532,62

MANUTENÇÃO DA UNIDADE0103100012.001 1.776.015,19 0,00 1.776.015,19

MANUTENÇÃO VERBA INDENIZATORIA0103100012.002 6.000,00 0,00 6.000,00

PREVIDÊNCIA BÁSICA01.271 252.665,71 0,00 252.665,71

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS01.271.0492 243.253,71 0,00 243.253,71

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS0127104922.003 243.253,71 0,00 243.253,71

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS01.271.0495 9.412,00 0,00 9.412,00

MANUTENÇÃO INATIVOS0127104952.004 9.412,00 0,00 9.412,00

ADMINISTRAÇÃO04 5.146.925,99 0,00 5.146.925,99

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO04.121 137.400,00 0,00 137.400,00

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL04.121.0040 137.400,00 0,00 137.400,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE0412100402.253 137.400,00 0,00 137.400,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL04.122 4.061.047,43 0,00 4.061.047,43

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR04.122.0020 1.107.059,54 0,00 1.107.059,54

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200201.101 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200201.103 490,00 0,00 490,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO0412200202.201 998.627,67 0,00 998.627,67

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL0412200202.202 1.320,00 0,00 1.320,00

MANUTENÇÃO DA UNIDADE0412200202.204 106.621,87 0,00 106.621,87

DIVULGAÇÃO OFICIAL0412200202.205 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DEMAIS CONSELHOS0412200202.206 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL04.122.0021 2.953.987,89 0,00 2.953.987,89

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200211.114 11.630,00 0,00 11.630,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200211.136 960,00 0,00 960,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS0412200212.241 2.545.067,79 0,00 2.545.067,79

MANUTENÇÃO SERVIÇOS PATRIMÔNIO0412200212.242 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS0412200212.243 5.213,35 0,00 5.213,35

RECURSOS PARA REGULARIZAR PRECATÓRIOS0412200212.244 12.076,16 0,00 12.076,16

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS0412200212.254 379.040,59 0,00 379.040,59

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA04.123 916.478,56 0,00 916.478,56

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8bd05db5-9fa1-4913-bab5-065f6a24ef40



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

CONTROLE INTERNO04.123.0032 916.478,56 0,00 916.478,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA0412300321.137 783.219,20 0,00 783.219,20

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA0412300322.255 133.259,36 0,00 133.259,36

CONTROLE INTERNO04.124 32.000,00 0,00 32.000,00

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR04.124.0020 32.000,00 0,00 32.000,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412400201.102 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO0412400202.203 32.000,00 0,00 32.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA06 0,00 0,00 0,00

DEFESA CIVIL06.182 0,00 0,00 0,00

DEFESA CIVIL06.182.0174 0,00 0,00 0,00

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E DEFESA CIVIL0618201742.248 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL08 1.400.680,35 0,00 1.400.680,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL08.122 524.875,04 0,00 524.875,04

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR08.122.0020 521.250,38 0,00 521.250,38

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0812200201.104 7.470,00 0,00 7.470,00

MANUTENÇÃO DA UNIDADE0812200202.207 497.286,43 0,00 497.286,43

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR0812200202.208 16.493,95 0,00 16.493,95

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE  DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE0812200202.209 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL08.122.0021 3.624,66 0,00 3.624,66

MANUTENÇÃO F.M.A.S.0812200212.279 3.624,66 0,00 3.624,66

ASSISTÊNCIA AO IDOSO08.241 58.735,99 0,00 58.735,99

ASSISTÊNCIA A VELHICE08.241.0485 58.735,99 0,00 58.735,99

POLITICA PÚBLICA PARA O IDOSO0824104852.280 58.735,99 0,00 58.735,99

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA08.242 330,00 0,00 330,00

ASSISTÊNCIA COMINITÁRIA08.242.0487 330,00 0,00 330,00

APOIO A PESSOAS ESPECIAS0824204872.281 330,00 0,00 330,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE08.243 209.969,21 0,00 209.969,21

ASSISTÊNCIA AO MENOR08.243.0483 209.969,21 0,00 209.969,21

PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE0824304832.282 0,00 0,00 0,00

PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV0824304832.283 209.969,21 0,00 209.969,21

PROGRAMA ACESSUAS/TRABALHO0824304832.284 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO FUMDCA0824304832.289 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA08.244 472.002,11 0,00 472.002,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL08.244.0486 472.002,11 0,00 472.002,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS0824404861.143 4.090,00 0,00 4.090,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA0824404862.210 114.349,91 0,00 114.349,91

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE COMBATE A FOME0824404862.211 138.028,13 0,00 138.028,13

AUXILIO FUNERAL0824404862.212 15.960,00 0,00 15.960,00

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO PRODUTIVA0824404862.213 0,00 0,00 0,00

SUBVENÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS0824404862.214 21.852,00 0,00 21.852,00

MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM0824404862.215 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS0824404862.285 19.744,17 0,00 19.744,17

PROGRAMA BOLSA FAMILIA-IGD0824404862.286 155.646,09 0,00 155.646,09

PROGRAMA DE ATENDIMENTO A MULHER0824404862.287 2.331,81 0,00 2.331,81

PROGRAMA IGD-SUAS0824404862.288 0,00 0,00 0,00

ENSINO PROFISSIONAL08.363 134.000,00 0,00 134.000,00

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO08.363.0215 134.000,00 0,00 134.000,00

MANUTENÇÃO CURSOS PROFISSIONALIZANTES0836302152.216 134.000,00 0,00 134.000,00

HABITAÇÃO URBANA08.482 768,00 0,00 768,00

HABITAÇÕES URBANAS08.482.0316 768,00 0,00 768,00

RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES0848203162.217 768,00 0,00 768,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL09 3.043.412,37 0,00 3.043.412,37

PREVIDÊNCIA BÁSICA09.271 3.043.412,37 0,00 3.043.412,37

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS09.271.0492 1.516.373,57 0,00 1.516.373,57

CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA E FGTS0927104922.245 1.516.373,57 0,00 1.516.373,57

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS09.271.0495 1.202.255,88 0,00 1.202.255,88

MANUTENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS0927104952.246 1.202.255,88 0,00 1.202.255,88

FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PUBLICO09.271.0512 324.782,92 0,00 324.782,92

FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO0927105122.247 324.782,92 0,00 324.782,92

SAÚDE10 10.691.006,15 0,00 10.691.006,15

ADMINISTRAÇÃO GERAL10.122 1.373.868,93 0,00 1.373.868,93

ADMINISTRAÇÃO GERAL10.122.0021 1.373.868,93 0,00 1.373.868,93

GESTÃO TECNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE1012200212.240 1.373.868,93 0,00 1.373.868,93

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE1012200212.265 0,00 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA10.301 3.198.680,50 0,00 3.198.680,50

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.301.0428 3.198.680,50 0,00 3.198.680,50

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA1030104282.266 1.443.538,90 0,00 1.443.538,90

PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE1030104282.267 1.114.746,40 0,00 1.114.746,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA1030104282.268 190.081,39 0,00 190.081,39

PROGRAMA SAÚDE BUCAL1030104282.269 113.913,99 0,00 113.913,99

NECLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA-NASF1030104282.270 336.399,82 0,00 336.399,82

MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE/ATENÇÃO BÁSICA1030104282.271 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL10.302 5.182.570,32 0,00 5.182.570,32

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.302.0428 5.182.570,32 0,00 5.182.570,32

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE1030204281.113 283.286,71 0,00 283.286,71

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO1030204281.140 39.200,00 0,00 39.200,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE1030204281.141 14.196,54 0,00 14.196,54

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS1030204281.142 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL1030204282.272 4.845.887,07 0,00 4.845.887,07

INCENTIVO AO PROGRAMA DST/AIDS1030204282.273 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS1030204282.274 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO10.303 54.882,40 0,00 54.882,40

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.303.0428 54.882,40 0,00 54.882,40

PROGRAMA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO-TFD1030304282.275 54.882,40 0,00 54.882,40

VIGILÂNCIA SANITÁRIA10.304 627.474,35 0,00 627.474,35

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.304.0428 627.474,35 0,00 627.474,35

PROGRAMA VIGILANCIA EM SAÚDE1030404282.276 627.474,35 0,00 627.474,35

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA10.305 253.529,65 0,00 253.529,65

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.305.0428 253.529,65 0,00 253.529,65

CONTROLE, PREVENÇÃO EPIDEMIOLOGICA  E AMBIENTAL EM SAÚDE1030504282.277 253.529,65 0,00 253.529,65

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO10.306 0,00 0,00 0,00

SAÚDE MATERNO INFANTIL10.306.0432 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO MATERNO INFANTIL1030604322.278 0,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO12 16.882.186,57 0,00 16.882.186,57

ENSINO FUNDAMENTAL12.361 14.919.784,38 0,00 14.919.784,38

ENSINO REGULAR12.361.0188 14.919.784,38 0,00 14.919.784,38

REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL1236101881.109 138.595,70 0,00 138.595,70

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRA ESPORTIVAS1236101881.110 1.089.346,59 0,00 1.089.346,59

MANUTENÇÃO DE LABORATORIO DE INFORMATICA1236101882.226 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL1236101882.227 925.471,45 0,00 925.471,45

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO1236101882.228 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/PDDE1236101882.229 5.185,00 0,00 5.185,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR1236101882.230 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%1236101882.261 10.299.036,80 0,00 10.299.036,80

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%1236101882.262 2.462.148,84 0,00 2.462.148,84

ENSINO PROFISSIONAL12.363 0,00 0,00 0,00

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO12.363.0215 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DE CURSOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROF. DA EDUCAÇÃO1236302152.231 0,00 0,00 0,00

ENSINO SUPERIOR12.364 0,00 0,00 0,00

BOLSAS DE ESTUDOS12.364.0235 0,00 0,00 0,00

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS1236402352.232 0,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL12.365 456.975,72 0,00 456.975,72

EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR12.365.0190 456.975,72 0,00 456.975,72

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL1236501902.233 16.475,30 0,00 16.475,30

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 60%1236501902.263 440.500,42 0,00 440.500,42

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS12.366 5.170,66 0,00 5.170,66

ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO12.366.0187 5.170,66 0,00 5.170,66

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS1236601872.234 5.170,66 0,00 5.170,66

ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 60%1236601872.264 0,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO BÁSICA12.368 1.500.255,81 0,00 1.500.255,81

ENSINO REGULAR12.368.0188 1.500.255,81 0,00 1.500.255,81

AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR1236801881.111 0,00 0,00 0,00

AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA BIBLIOTECA DAS ESCOLAS1236801881.112 50.016,00 0,00 50.016,00

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR1236801882.235 399.353,90 0,00 399.353,90

PROGRAMA A CAMINHO DA ESCOLA1236801882.236 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR1236801882.237 1.050.885,91 0,00 1.050.885,91

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS1236801882.238 0,00 0,00 0,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES1236801882.239 0,00 0,00 0,00

CULTURA13 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15

DIFUSÃO CULTURAL13.392 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15

DIFUSÃO CULTURAL13.392.0247 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE1339202471.105 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA1339202471.106 0,00 0,00 0,00

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS1339202471.107 0,00 0,00 0,00

APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS1339202472.218 2.910.340,91 0,00 2.910.340,91

ADMINISTRAÇÃO ATIVIDADES CULTURAIS1339202472.219 238.363,24 0,00 238.363,24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA1339202472.220 0,00 0,00 0,00

SUBVENÇÕES A ENTIDADES CULTURAIS1339202472.221 34.752,00 0,00 34.752,00

URBANISMO15 8.274.899,68 0,00 8.274.899,68

INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 5.544.379,99 0,00 5.544.379,99

EDIFICAÇÕES PUBLICAS15.451.0025 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS1545100251.115 0,00 0,00 0,00

PLANEJAMENTO URBANO15.451.0323 5.544.379,99 0,00 5.544.379,99

REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO1545103231.116 151.280,00 0,00 151.280,00

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS1545103231.117 1.224.035,20 0,00 1.224.035,20

CONSTRUÇÃO, AMP, E RESTAURAÇÃO DE ESCADARIAS, ENCOSTAS, MURO DE ARRIMO, E PASSEIOS PÚBLICO1545103231.118 0,00 0,00 0,00

DESAPROPRIAÇÕES1545103231.119 100.010,34 0,00 100.010,34

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE1545103231.120 210,00 0,00 210,00

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA1545103231.121 0,00 0,00 0,00

RECAPIAMENTO ALFALTICO1545103231.122 88.288,75 0,00 88.288,75

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANIMSO1545103232.249 3.980.555,70 0,00 3.980.555,70

SERVIÇOS FUNERÁRIOS15.451.0326 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS1545103261.123 0,00 0,00 0,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA15.451.0327 0,00 0,00 0,00

EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA1545103271.124 0,00 0,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS15.452 2.730.519,69 0,00 2.730.519,69

LIMPEZA PÚBLICA15.452.0325 1.973.445,91 0,00 1.973.445,91

REEQUIPAMENTO DA LIMPEZA PÚBLICA1545203251.125 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇAO DA LIMPEZA PÚBLICA1545203252.250 1.973.445,91 0,00 1.973.445,91

SERVIÇOS FUNERÁRIOS15.452.0326 10.874,41 0,00 10.874,41

MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS1545203262.251 10.874,41 0,00 10.874,41

ILUMINAÇÃO PÚBLICA15.452.0327 746.199,37 0,00 746.199,37

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA1545203272.252 746.199,37 0,00 746.199,37

LAZER15.813 0,00 0,00 0,00

PARQUES E JARDINS15.813.0328 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS1581303281.126 0,00 0,00 0,00

HABITAÇÃO16 0,00 0,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA16.482 0,00 0,00 0,00

HABITAÇÕES URBANAS16.482.0316 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CASAS POPULARES1648203161.127 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

SANEAMENTO17 0,00 0,00 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO17.512 0,00 0,00 0,00

SISTEMAS DE ESGOTOS17.512.0449 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESGOTOS, GALERIAS E F. SÉPTICAS-SANEAMENTO BASICO1751204491.128 0,00 0,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL18 0,00 0,00 0,00

CONTROLE AMBIENTAL18.542 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA POPUIÇÃO18.542.0456 0,00 0,00 0,00

CONSORCIO PARA COLETA E TRATAMENTO DO LIXO1854204562.256 0,00 0,00 0,00

AGRICULTURA20 122.019,34 0,00 122.019,34

ADMINISTRAÇÃO GERAL20.122 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL20.122.0021 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE2012200211.138 0,00 0,00 0,00

ABASTECIMENTO20.605 122.019,34 0,00 122.019,34

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS20.605.0096 122.019,34 0,00 122.019,34

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, MATADOUROS E FEIRAS LIVRES2060500961.129 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DE MERCADOS E MATADOUROS2060500962.257 122.019,34 0,00 122.019,34

EXTENSÃO RURAL20.606 0,00 0,00 0,00

EXTENSÃO RURAL20.606.0111 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RESERVATÓRIOS HÍDRICOS2060601111.130 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL2060601112.258 0,00 0,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS23 0,00 0,00 0,00

COMERCIALIZAÇÃO23.692 0,00 0,00 0,00

BOLSAS DE ESTUDOS23.692.0235 0,00 0,00 0,00

APOIO AO COMERCIO E A INDUSTRIA2369202352.259 0,00 0,00 0,00

TURISMO23.695 0,00 0,00 0,00

PROMOÇÃO DO TURISMO23.695.0363 0,00 0,00 0,00

APOIO AO TURISMO2369503632.222 0,00 0,00 0,00

TRANSPORTE26 786.011,29 0,00 786.011,29

TRANSPORTE RODOVIÁRIO26.782 786.011,29 0,00 786.011,29

ESTRADAS VICINAIS26.782.0534 786.011,29 0,00 786.011,29

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS2678205341.131 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS2678205341.132 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS MOLHADAS2678205341.133 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE2678205341.139 330,00 0,00 330,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub Funções e Programas ADENDO  VII

Anexo 8, Lei nº 4.320/64
Conforme o Vínculo com os Recursos (Consolidado)

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO2678205342.260 785.681,29 0,00 785.681,29

DESPORTO E LAZER27 332.298,30 0,00 332.298,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL27.122 170.280,87 0,00 170.280,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL27.122.0021 170.280,87 0,00 170.280,87

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE2712200211.108 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DA UNIDADE2712200212.223 170.280,87 0,00 170.280,87

DESPORTO COMUNITÁRIO27.812 162.017,43 0,00 162.017,43

DESPORTO AMADOR27.812.0224 162.017,43 0,00 162.017,43

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES2781202241.134 130.841,66 0,00 130.841,66

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE QUADRAS E CAMPO DE FUTEBOL2781202241.135 0,00 0,00 0,00

APOIO AO DESPORTO AMADOR2781202242.224 23.375,77 0,00 23.375,77

SUBVENÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS2781202242.225 7.800,00 0,00 7.800,00

51.905.109,71 0,00 51.905.109,71T O T A L
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

01.00 - PODER LEGISLATIVO

01.01 - CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 2.034.680,90

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 1.640.920,47

APLICACOES DIRETAS31900000 1.640.920,47

APOSENTADORIAS E REFORMAS31900100 9.412,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 1.388.254,76

OBRIGAÇÕES PATRONAIS31901300 243.253,71

OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS31901301 243.253,71

SENTENÇAS JUDICIAIS31909100 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 393.760,43

APLICACOES DIRETAS33900000 393.760,43

DIÁRIAS - CIVIL33901400 88.950,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 12.836,60

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 282.091,54

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES33909200 3.882,29

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33909300 6.000,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 7.532,62

INVESTIMENTOS44000000 7.532,62

APLICACOES DIRETAS44900000 7.532,62

OBRAS E INSTALAÇÕES44905100 0,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 7.532,62

T O T A L 243.253,71 2.042.213,52 2.042.213,52 2.042.213,52 2.042.213,52
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 1.031.947,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 921.615,02

APLICACOES DIRETAS31900000 921.615,02

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 921.615,02

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 110.332,65

APLICACOES DIRETAS33900000 110.332,65

DIÁRIAS - CIVIL33901400 33.298,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 426,50

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 65.686,18

SERVIÇOS DE CONSULTORIA33903500 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 1.320,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 9.601,97

DESPESAS DE CAPITAL40000000 0,00

INVESTIMENTOS44000000 0,00

APLICACOES DIRETAS44900000 0,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 0,00

T O T A L 0,00 1.031.947,67 1.031.947,67 1.031.947,67 1.031.947,67
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.02 - SECRETARIA DE GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 106.621,87

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 69.166,67

APLICACOES DIRETAS31900000 69.166,67

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 69.166,67

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 37.455,20

APLICACOES DIRETAS33900000 37.455,20

DIÁRIAS - CIVIL33901400 16.898,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 1.583,75

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 18.973,45

CONTRIBUIÇÕES33904100 0,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 490,00

INVESTIMENTOS44000000 490,00

APLICACOES DIRETAS44900000 490,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 490,00

T O T A L 0,00 107.111,87 107.111,87 107.111,87 107.111,87
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 938.738,42

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 307.366,83

APLICACOES DIRETAS31900000 307.366,83

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 0,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 307.366,83

OBRIGAÇÕES PATRONAIS31901300 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS31901301 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 631.371,59

APLICACOES DIRETAS33900000 631.371,59

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS33900800 123.927,70

DIÁRIAS - CIVIL33901400 7.150,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 17.359,70

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 177.049,04

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 207.936,15

SUBVENÇÕES SOCIAIS33904300 21.852,00

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA33904800 76.097,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 7.470,00

INVESTIMENTOS44000000 7.470,00

APLICACOES DIRETAS44900000 7.470,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 7.470,00

T O T A L 0,00 946.208,42 946.208,42 946.208,42 946.208,42
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.04 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 3.183.456,15

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 134.614,25

APLICACOES DIRETAS31900000 134.614,25

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 134.614,25

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 3.048.841,90

APLICACOES DIRETAS33900000 3.048.841,90

DIÁRIAS - CIVIL33901400 1.773,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 25.362,80

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 6.460,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 72.492,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 202.214,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 2.696.688,10

CONTRIBUIÇÕES33904100 9.100,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS33904300 34.752,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 0,00

INVESTIMENTOS44000000 0,00

APLICACOES DIRETAS44900000 0,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 0,00

T O T A L 0,00 3.183.456,15 3.183.456,15 3.183.456,15 3.183.456,15

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e4031fdf-2edc-49b8-8362-30d3932f4d46



Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.05 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 201.456,64

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 162.826,67

APLICACOES DIRETAS31900000 162.826,67

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 162.826,67

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 38.629,97

APLICACOES DIRETAS33900000 38.629,97

DIÁRIAS - CIVIL33901400 711,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 8.392,60

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 623,40

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 13.232,97

CONTRIBUIÇÕES33904100 7.870,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS33904300 7.800,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 0,00

INVESTIMENTOS44000000 0,00

APLICACOES DIRETAS44900000 0,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 0,00

T O T A L 0,00 201.456,64 201.456,64 201.456,64 201.456,64
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 2.402.542,22

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 324.102,91

APLICACOES DIRETAS31900000 324.102,91

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 70.333,62

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 100.907,47

OBRIGAÇÕES PATRONAIS31901300 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS31901301 0,00

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL31901600 152.861,82

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 2.078.439,31

APLICACOES DIRETAS33900000 2.078.439,31

DIÁRIAS - CIVIL33901400 10.770,00

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES33901800 0,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 1.298.633,16

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 0,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 424.134,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 42.510,90

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 302.391,25

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES33909200 0,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 1.277.958,29

INVESTIMENTOS44000000 1.277.958,29

APLICACOES DIRETAS44900000 1.277.958,29

OBRAS E INSTALAÇÕES44905100 1.089.346,59

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 188.611,70

T O T A L 0,00 3.680.500,51 3.680.500,51 3.680.500,51 3.680.500,51
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.07 - SECRETARIA DE SAÚDE

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 1.373.868,93

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 1.343.368,93

APLICACOES DIRETAS31900000 1.343.368,93

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 0,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS31901300 1.343.368,93

OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS31901301 1.343.368,93

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 30.500,00

APLICACOES DIRETAS33900000 30.500,00

DIÁRIAS - CIVIL33901400 0,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 30.500,00

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES33909200 0,00

DESPESAS DE CAPITAL40000000 283.286,71

INVESTIMENTOS44000000 283.286,71

APLICACOES DIRETAS44900000 283.286,71

OBRAS E INSTALAÇÕES44905100 283.286,71

T O T A L 1.343.368,93 1.657.155,64 1.657.155,64 1.657.155,64 1.657.155,64
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.08 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 5.605.769,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 4.310.070,41

APLICACOES DIRETAS31900000 4.310.070,41

APOSENTADORIAS E REFORMAS31900100 948.009,49

PENSÕES31900300 254.246,39

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 1.254.581,88

OBRIGAÇÕES PATRONAIS31901300 1.516.373,57

OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS31901301 1.516.373,57

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL31901600 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS31904700 324.782,92

SENTENÇAS JUDICIAIS31909100 12.076,16

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 1.295.699,26

APLICACOES DIRETAS33900000 1.295.699,26

DIÁRIAS - CIVIL33901400 2.655,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 40.067,16

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 37.632,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 243.901,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 971.444,10

DESPESAS DE CAPITAL40000000 11.630,00

INVESTIMENTOS44000000 11.630,00

APLICACOES DIRETAS44900000 11.630,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 11.630,00

T O T A L 1.516.373,57 5.617.399,67 5.617.399,67 5.617.399,67 5.617.399,67
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.09 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 6.711.075,39

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 3.282.245,99

APLICACOES DIRETAS31900000 3.282.245,99

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 561.459,31

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 2.720.786,68

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 3.428.829,40

APLICACOES DIRETAS33900000 3.428.829,40

DIÁRIAS - CIVIL33901400 188,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 497.461,10

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 68.388,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 2.862.792,30

DESPESAS DE CAPITAL40000000 1.694.665,95

INVESTIMENTOS44000000 1.594.655,61

APLICACOES DIRETAS44900000 1.594.655,61

OBRAS E INSTALAÇÕES44905100 1.594.445,61

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 210,00

INVERSÕES FINANCEIRAS45000000 100.010,34

APLICACOES DIRETAS45900000 100.010,34

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS45906100 100.010,34

T O T A L 0,00 8.405.741,34 8.405.741,34 8.405.741,34 8.405.741,34
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.10 - SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E DESENV. ECONOMICO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 771.719,29

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 332.786,99

APLICACOES DIRETAS31900000 332.786,99

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 332.786,99

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA32000000 83.139,29

APLICACOES DIRETAS32900000 83.139,29

OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO32902200 83.139,29

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 355.793,01

APLICACOES DIRETAS33900000 355.793,01

DIÁRIAS - CIVIL33901400 144,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 16.665,28

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 0,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 0,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA33903500 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 22.369,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 276.064,15

CONTRIBUIÇÕES33904100 0,00

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES33909200 24.345,08

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33909300 16.205,50

DESPESAS DE CAPITAL40000000 784.179,20

INVESTIMENTOS44000000 960,00

APLICACOES DIRETAS44900000 960,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 960,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA46000000 783.219,20

APLICACOES DIRETAS46900000 783.219,20

PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO46907200 783.219,20

RESERVA DE CONTINGENCIA90000000 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA99000000 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA99990000 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA99999900 0,00

T O T A L 0,00 1.555.898,49 1.555.898,49 1.555.898,49 1.555.898,49
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.11 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 785.681,29

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 425.392,84

APLICACOES DIRETAS31900000 425.392,84

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 425.392,84

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 360.288,45

APLICACOES DIRETAS33900000 360.288,45

DIÁRIAS - CIVIL33901400 468,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 341.411,27

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 12.381,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 6.028,18

DESPESAS DE CAPITAL40000000 330,00

INVESTIMENTOS44000000 330,00

APLICACOES DIRETAS44900000 330,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 330,00

T O T A L 0,00 786.011,29 786.011,29 786.011,29 786.011,29
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.12 - FUNDEB

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 13.201.686,06

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 13.201.686,06

APLICACOES DIRETAS31900000 13.201.686,06

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 563.581,93

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 10.356.683,43

OBRIGAÇÕES PATRONAIS31901300 2.281.420,70

OBRIGAÇÕES PATRONAIS RGPS31901301 2.281.420,70

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL31901600 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 0,00

APLICACOES DIRETAS33900000 0,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 0,00

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 0,00

T O T A L 2.281.420,70 13.201.686,06 13.201.686,06 13.201.686,06 13.201.686,06
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 8.980.453,97

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 6.797.628,22

APLICACOES DIRETAS31900000 6.797.628,22

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 2.899.818,21

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31901100 3.897.810,01

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 2.182.825,75

APLICACOES DIRETAS33900000 2.182.825,75

DIÁRIAS - CIVIL33901400 21.686,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 984.595,59

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 413.063,90

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 702.347,60

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA33904800 54.882,40

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES33909200 6.250,26

DESPESAS DE CAPITAL40000000 53.396,54

INVESTIMENTOS44000000 53.396,54

APLICACOES DIRETAS44900000 53.396,54

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 53.396,54

T O T A L 0,00 9.033.850,51 9.033.850,51 9.033.850,51 9.033.850,51
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Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 450.381,93

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS31000000 266.791,64

APLICACOES DIRETAS31900000 266.791,64

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO31900400 266.791,64

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 183.590,29

APLICACOES DIRETAS33900000 183.590,29

DIÁRIAS - CIVIL33901400 0,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 111.463,23

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33903200 330,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 27.079,50

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 44.717,56

DESPESAS DE CAPITAL40000000 4.090,00

INVESTIMENTOS44000000 4.090,00

APLICACOES DIRETAS44900000 4.090,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 4.090,00

T O T A L 0,00 454.471,93 454.471,93 454.471,93 454.471,93

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e4031fdf-2edc-49b8-8362-30d3932f4d46



Adendo III

Anexo 2, Lei 4.320/64 DESCRIçãO POR ELEMENTO DE DESPESA (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

RESUMO ANUAL

221

Órgão:
Unidade:

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.15 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FUMDCA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
DESPESAS CORRENTES30000000 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES33000000 0,00

APLICACOES DIRETAS33900000 0,00

DIÁRIAS - CIVIL33901400 0,00

MATERIAL DE CONSUMO33903000 0,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO33903300 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA33903600 0,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33903900 0,00

CONTRIBUIÇÕES33904100 0,00

T O T A L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

T O T A L  G E R A L 5.384.416,91 51.905.109,71 51.905.109,71 51.905.109,71 51.905.109,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

LEGISLATIVA01 7.532,62 2.034.680,90 0,00 2.042.213,52

AÇÃO LEGISLATIVA01.031 7.532,62 1.782.015,19 0,00 1.789.547,81

AÇÃO LEGISTIVA01.031.0001 7.532,62 1.782.015,19 0,00 1.789.547,81

AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PRED. DA CAMARA0103100011.001 0,00 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0103100011.002 7.532,62 0,00 0,00 7.532,62

MANUTENÇÃO DA UNIDADE0103100012.001 0,00 1.776.015,19 0,00 1.776.015,19

MANUTENÇÃO VERBA INDENIZATORIA0103100012.002 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

PREVIDÊNCIA BÁSICA01.271 0,00 252.665,71 0,00 252.665,71

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS01.271.0492 0,00 243.253,71 0,00 243.253,71

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS0127104922.003 0,00 243.253,71 0,00 243.253,71

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS01.271.0495 0,00 9.412,00 0,00 9.412,00

MANUTENÇÃO INATIVOS0127104952.004 0,00 9.412,00 0,00 9.412,00

ADMINISTRAÇÃO04 796.299,20 4.350.626,79 0,00 5.146.925,99

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO04.121 0,00 137.400,00 0,00 137.400,00

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL04.121.0040 0,00 137.400,00 0,00 137.400,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE0412100402.253 0,00 137.400,00 0,00 137.400,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL04.122 13.080,00 4.047.967,43 0,00 4.061.047,43

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR04.122.0020 490,00 1.106.569,54 0,00 1.107.059,54

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200201.101 0,00 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200201.103 490,00 0,00 0,00 490,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO0412200202.201 0,00 998.627,67 0,00 998.627,67

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL0412200202.202 0,00 1.320,00 0,00 1.320,00

MANUTENÇÃO DA UNIDADE0412200202.204 0,00 106.621,87 0,00 106.621,87

DIVULGAÇÃO OFICIAL0412200202.205 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DEMAIS CONSELHOS0412200202.206 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL04.122.0021 12.590,00 2.941.397,89 0,00 2.953.987,89

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200211.114 11.630,00 0,00 0,00 11.630,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412200211.136 960,00 0,00 0,00 960,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS0412200212.241 0,00 2.545.067,79 0,00 2.545.067,79

MANUTENÇÃO SERVIÇOS PATRIMÔNIO0412200212.242 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS0412200212.243 0,00 5.213,35 0,00 5.213,35

RECURSOS PARA REGULARIZAR PRECATÓRIOS0412200212.244 0,00 12.076,16 0,00 12.076,16

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS0412200212.254 0,00 379.040,59 0,00 379.040,59

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA04.123 783.219,20 133.259,36 0,00 916.478,56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONTROLE INTERNO04.123.0032 783.219,20 133.259,36 0,00 916.478,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA0412300321.137 783.219,20 0,00 0,00 783.219,20

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA0412300322.255 0,00 133.259,36 0,00 133.259,36

CONTROLE INTERNO04.124 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR04.124.0020 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0412400201.102 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO0412400202.203 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA06 0,00 0,00 0,00 0,00

DEFESA CIVIL06.182 0,00 0,00 0,00 0,00

DEFESA CIVIL06.182.0174 0,00 0,00 0,00 0,00

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E DEFESA CIVIL0618201742.248 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL08 11.560,00 1.389.120,35 0,00 1.400.680,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL08.122 7.470,00 517.405,04 0,00 524.875,04

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR08.122.0020 7.470,00 513.780,38 0,00 521.250,38

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE0812200201.104 7.470,00 0,00 0,00 7.470,00

MANUTENÇÃO DA UNIDADE0812200202.207 0,00 497.286,43 0,00 497.286,43

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR0812200202.208 0,00 16.493,95 0,00 16.493,95

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE  DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE0812200202.209 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL08.122.0021 0,00 3.624,66 0,00 3.624,66

MANUTENÇÃO F.M.A.S.0812200212.279 0,00 3.624,66 0,00 3.624,66

ASSISTÊNCIA AO IDOSO08.241 0,00 58.735,99 0,00 58.735,99

ASSISTÊNCIA A VELHICE08.241.0485 0,00 58.735,99 0,00 58.735,99

POLITICA PÚBLICA PARA O IDOSO0824104852.280 0,00 58.735,99 0,00 58.735,99

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA08.242 0,00 330,00 0,00 330,00

ASSISTÊNCIA COMINITÁRIA08.242.0487 0,00 330,00 0,00 330,00

APOIO A PESSOAS ESPECIAS0824204872.281 0,00 330,00 0,00 330,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE08.243 0,00 209.969,21 0,00 209.969,21

ASSISTÊNCIA AO MENOR08.243.0483 0,00 209.969,21 0,00 209.969,21

PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE0824304832.282 0,00 0,00 0,00 0,00

PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV0824304832.283 0,00 209.969,21 0,00 209.969,21

PROGRAMA ACESSUAS/TRABALHO0824304832.284 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO FUMDCA0824304832.289 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA08.244 4.090,00 467.912,11 0,00 472.002,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL08.244.0486 4.090,00 467.912,11 0,00 472.002,11

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 74dcee41-a3ad-4c2e-bb5c-0d05f71f87cf



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS0824404861.143 4.090,00 0,00 0,00 4.090,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA0824404862.210 0,00 114.349,91 0,00 114.349,91

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE COMBATE A FOME0824404862.211 0,00 138.028,13 0,00 138.028,13

AUXILIO FUNERAL0824404862.212 0,00 15.960,00 0,00 15.960,00

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO PRODUTIVA0824404862.213 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBVENÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS0824404862.214 0,00 21.852,00 0,00 21.852,00

MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM0824404862.215 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS0824404862.285 0,00 19.744,17 0,00 19.744,17

PROGRAMA BOLSA FAMILIA-IGD0824404862.286 0,00 155.646,09 0,00 155.646,09

PROGRAMA DE ATENDIMENTO A MULHER0824404862.287 0,00 2.331,81 0,00 2.331,81

PROGRAMA IGD-SUAS0824404862.288 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO PROFISSIONAL08.363 0,00 134.000,00 0,00 134.000,00

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO08.363.0215 0,00 134.000,00 0,00 134.000,00

MANUTENÇÃO CURSOS PROFISSIONALIZANTES0836302152.216 0,00 134.000,00 0,00 134.000,00

HABITAÇÃO URBANA08.482 0,00 768,00 0,00 768,00

HABITAÇÕES URBANAS08.482.0316 0,00 768,00 0,00 768,00

RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES0848203162.217 0,00 768,00 0,00 768,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL09 0,00 3.043.412,37 0,00 3.043.412,37

PREVIDÊNCIA BÁSICA09.271 0,00 3.043.412,37 0,00 3.043.412,37

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS09.271.0492 0,00 1.516.373,57 0,00 1.516.373,57

CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA E FGTS0927104922.245 0,00 1.516.373,57 0,00 1.516.373,57

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS09.271.0495 0,00 1.202.255,88 0,00 1.202.255,88

MANUTENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS0927104952.246 0,00 1.202.255,88 0,00 1.202.255,88

FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PUBLICO09.271.0512 0,00 324.782,92 0,00 324.782,92

FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO0927105122.247 0,00 324.782,92 0,00 324.782,92

SAÚDE10 336.683,25 10.354.322,90 0,00 10.691.006,15

ADMINISTRAÇÃO GERAL10.122 0,00 1.373.868,93 0,00 1.373.868,93

ADMINISTRAÇÃO GERAL10.122.0021 0,00 1.373.868,93 0,00 1.373.868,93

GESTÃO TECNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE1012200212.240 0,00 1.373.868,93 0,00 1.373.868,93

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE1012200212.265 0,00 0,00 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA10.301 0,00 3.198.680,50 0,00 3.198.680,50

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.301.0428 0,00 3.198.680,50 0,00 3.198.680,50

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA1030104282.266 0,00 1.443.538,90 0,00 1.443.538,90

PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE1030104282.267 0,00 1.114.746,40 0,00 1.114.746,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA1030104282.268 0,00 190.081,39 0,00 190.081,39

PROGRAMA SAÚDE BUCAL1030104282.269 0,00 113.913,99 0,00 113.913,99

NECLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA-NASF1030104282.270 0,00 336.399,82 0,00 336.399,82

MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE/ATENÇÃO BÁSICA1030104282.271 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL10.302 336.683,25 4.845.887,07 0,00 5.182.570,32

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.302.0428 336.683,25 4.845.887,07 0,00 5.182.570,32

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE1030204281.113 283.286,71 0,00 0,00 283.286,71

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO1030204281.140 39.200,00 0,00 0,00 39.200,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE1030204281.141 14.196,54 0,00 0,00 14.196,54

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS1030204281.142 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL1030204282.272 0,00 4.845.887,07 0,00 4.845.887,07

INCENTIVO AO PROGRAMA DST/AIDS1030204282.273 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS1030204282.274 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO10.303 0,00 54.882,40 0,00 54.882,40

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.303.0428 0,00 54.882,40 0,00 54.882,40

PROGRAMA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO-TFD1030304282.275 0,00 54.882,40 0,00 54.882,40

VIGILÂNCIA SANITÁRIA10.304 0,00 627.474,35 0,00 627.474,35

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.304.0428 0,00 627.474,35 0,00 627.474,35

PROGRAMA VIGILANCIA EM SAÚDE1030404282.276 0,00 627.474,35 0,00 627.474,35

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA10.305 0,00 253.529,65 0,00 253.529,65

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA10.305.0428 0,00 253.529,65 0,00 253.529,65

CONTROLE, PREVENÇÃO EPIDEMIOLOGICA  E AMBIENTAL EM SAÚDE1030504282.277 0,00 253.529,65 0,00 253.529,65

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO10.306 0,00 0,00 0,00 0,00

SAÚDE MATERNO INFANTIL10.306.0432 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO MATERNO INFANTIL1030604322.278 0,00 0,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO12 1.277.958,29 15.604.228,28 0,00 16.882.186,57

ENSINO FUNDAMENTAL12.361 1.227.942,29 13.691.842,09 0,00 14.919.784,38

ENSINO REGULAR12.361.0188 1.227.942,29 13.691.842,09 0,00 14.919.784,38

REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL1236101881.109 138.595,70 0,00 0,00 138.595,70

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRA ESPORTIVAS1236101881.110 1.089.346,59 0,00 0,00 1.089.346,59

MANUTENÇÃO DE LABORATORIO DE INFORMATICA1236101882.226 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL1236101882.227 0,00 925.471,45 0,00 925.471,45

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO1236101882.228 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/PDDE1236101882.229 0,00 5.185,00 0,00 5.185,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR1236101882.230 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%1236101882.261 0,00 10.299.036,80 0,00 10.299.036,80

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%1236101882.262 0,00 2.462.148,84 0,00 2.462.148,84

ENSINO PROFISSIONAL12.363 0,00 0,00 0,00 0,00

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO12.363.0215 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DE CURSOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROF. DA EDUCAÇÃO1236302152.231 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO SUPERIOR12.364 0,00 0,00 0,00 0,00

BOLSAS DE ESTUDOS12.364.0235 0,00 0,00 0,00 0,00

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS1236402352.232 0,00 0,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL12.365 0,00 456.975,72 0,00 456.975,72

EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR12.365.0190 0,00 456.975,72 0,00 456.975,72

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL1236501902.233 0,00 16.475,30 0,00 16.475,30

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 60%1236501902.263 0,00 440.500,42 0,00 440.500,42

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS12.366 0,00 5.170,66 0,00 5.170,66

ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO12.366.0187 0,00 5.170,66 0,00 5.170,66

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS1236601872.234 0,00 5.170,66 0,00 5.170,66

ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 60%1236601872.264 0,00 0,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO BÁSICA12.368 50.016,00 1.450.239,81 0,00 1.500.255,81

ENSINO REGULAR12.368.0188 50.016,00 1.450.239,81 0,00 1.500.255,81

AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR1236801881.111 0,00 0,00 0,00 0,00

AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA BIBLIOTECA DAS ESCOLAS1236801881.112 50.016,00 0,00 0,00 50.016,00

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR1236801882.235 0,00 399.353,90 0,00 399.353,90

PROGRAMA A CAMINHO DA ESCOLA1236801882.236 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR1236801882.237 0,00 1.050.885,91 0,00 1.050.885,91

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS1236801882.238 0,00 0,00 0,00 0,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES1236801882.239 0,00 0,00 0,00 0,00

CULTURA13 0,00 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15

DIFUSÃO CULTURAL13.392 0,00 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15

DIFUSÃO CULTURAL13.392.0247 0,00 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE1339202471.105 0,00 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA1339202471.106 0,00 0,00 0,00 0,00

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS1339202471.107 0,00 0,00 0,00 0,00

APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS1339202472.218 0,00 2.910.340,91 0,00 2.910.340,91

ADMINISTRAÇÃO ATIVIDADES CULTURAIS1339202472.219 0,00 238.363,24 0,00 238.363,24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA1339202472.220 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBVENÇÕES A ENTIDADES CULTURAIS1339202472.221 0,00 34.752,00 0,00 34.752,00

URBANISMO15 1.563.824,29 6.711.075,39 0,00 8.274.899,68

INFRA-ESTRUTURA URBANA15.451 1.563.824,29 3.980.555,70 0,00 5.544.379,99

EDIFICAÇÕES PUBLICAS15.451.0025 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS1545100251.115 0,00 0,00 0,00 0,00

PLANEJAMENTO URBANO15.451.0323 1.563.824,29 3.980.555,70 0,00 5.544.379,99

REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO1545103231.116 151.280,00 0,00 0,00 151.280,00

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS1545103231.117 1.224.035,20 0,00 0,00 1.224.035,20

CONSTRUÇÃO, AMP, E RESTAURAÇÃO DE ESCADARIAS, ENCOSTAS, MURO DE ARRIMO, E 1545103231.118 0,00 0,00 0,00 0,00

DESAPROPRIAÇÕES1545103231.119 100.010,34 0,00 0,00 100.010,34

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE1545103231.120 210,00 0,00 0,00 210,00

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA1545103231.121 0,00 0,00 0,00 0,00

RECAPIAMENTO ALFALTICO1545103231.122 88.288,75 0,00 0,00 88.288,75

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANIMSO1545103232.249 0,00 3.980.555,70 0,00 3.980.555,70

SERVIÇOS FUNERÁRIOS15.451.0326 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS1545103261.123 0,00 0,00 0,00 0,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA15.451.0327 0,00 0,00 0,00 0,00

EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA1545103271.124 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVIÇOS URBANOS15.452 0,00 2.730.519,69 0,00 2.730.519,69

LIMPEZA PÚBLICA15.452.0325 0,00 1.973.445,91 0,00 1.973.445,91

REEQUIPAMENTO DA LIMPEZA PÚBLICA1545203251.125 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇAO DA LIMPEZA PÚBLICA1545203252.250 0,00 1.973.445,91 0,00 1.973.445,91

SERVIÇOS FUNERÁRIOS15.452.0326 0,00 10.874,41 0,00 10.874,41

MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS1545203262.251 0,00 10.874,41 0,00 10.874,41

ILUMINAÇÃO PÚBLICA15.452.0327 0,00 746.199,37 0,00 746.199,37

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA1545203272.252 0,00 746.199,37 0,00 746.199,37

LAZER15.813 0,00 0,00 0,00 0,00

PARQUES E JARDINS15.813.0328 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS1581303281.126 0,00 0,00 0,00 0,00

HABITAÇÃO16 0,00 0,00 0,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA16.482 0,00 0,00 0,00 0,00

HABITAÇÕES URBANAS16.482.0316 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CASAS POPULARES1648203161.127 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

SANEAMENTO17 0,00 0,00 0,00 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO17.512 0,00 0,00 0,00 0,00

SISTEMAS DE ESGOTOS17.512.0449 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESGOTOS, GALERIAS E F. SÉPTICAS-1751204491.128 0,00 0,00 0,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL18 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE AMBIENTAL18.542 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA POPUIÇÃO18.542.0456 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSORCIO PARA COLETA E TRATAMENTO DO LIXO1854204562.256 0,00 0,00 0,00 0,00

AGRICULTURA20 0,00 122.019,34 0,00 122.019,34

ADMINISTRAÇÃO GERAL20.122 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL20.122.0021 0,00 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE2012200211.138 0,00 0,00 0,00 0,00

ABASTECIMENTO20.605 0,00 122.019,34 0,00 122.019,34

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS20.605.0096 0,00 122.019,34 0,00 122.019,34

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, MATADOUROS E FEIRAS LIVRES2060500961.129 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DE MERCADOS E MATADOUROS2060500962.257 0,00 122.019,34 0,00 122.019,34

EXTENSÃO RURAL20.606 0,00 0,00 0,00 0,00

EXTENSÃO RURAL20.606.0111 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RESERVATÓRIOS HÍDRICOS2060601111.130 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL2060601112.258 0,00 0,00 0,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS23 0,00 0,00 0,00 0,00

COMERCIALIZAÇÃO23.692 0,00 0,00 0,00 0,00

BOLSAS DE ESTUDOS23.692.0235 0,00 0,00 0,00 0,00

APOIO AO COMERCIO E A INDUSTRIA2369202352.259 0,00 0,00 0,00 0,00

TURISMO23.695 0,00 0,00 0,00 0,00

PROMOÇÃO DO TURISMO23.695.0363 0,00 0,00 0,00 0,00

APOIO AO TURISMO2369503632.222 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSPORTE26 330,00 785.681,29 0,00 786.011,29

TRANSPORTE RODOVIÁRIO26.782 330,00 785.681,29 0,00 786.011,29

ESTRADAS VICINAIS26.782.0534 330,00 785.681,29 0,00 786.011,29

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS2678205341.131 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS2678205341.132 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS MOLHADAS2678205341.133 0,00 0,00 0,00 0,00

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE2678205341.139 330,00 0,00 0,00 330,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

ADENDO  VI

Anexo 7, Lei nº 4.320/64
Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades (Consolidado)
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções,

RESUMO ANUAL - EXERCÍCIO 2014

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO2678205342.260 0,00 785.681,29 0,00 785.681,29

DESPORTO E LAZER27 130.841,66 201.456,64 0,00 332.298,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL27.122 0,00 170.280,87 0,00 170.280,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL27.122.0021 0,00 170.280,87 0,00 170.280,87

REEQUIPAMENTO DA UNIDADE2712200211.108 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO DA UNIDADE2712200212.223 0,00 170.280,87 0,00 170.280,87

DESPORTO COMUNITÁRIO27.812 130.841,66 31.175,77 0,00 162.017,43

DESPORTO AMADOR27.812.0224 130.841,66 31.175,77 0,00 162.017,43

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES2781202241.134 130.841,66 0,00 0,00 130.841,66

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE QUADRAS E CAMPO DE FUTEBOL2781202241.135 0,00 0,00 0,00 0,00

APOIO AO DESPORTO AMADOR2781202242.224 0,00 23.375,77 0,00 23.375,77

SUBVENÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS2781202242.225 0,00 7.800,00 0,00 7.800,00

4.125.029,31 47.780.080,40 0,00 51.905.109,71T O T A L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

01.00 - PODER LEGISLATIVO

01.01 - CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
01 LEGISLATIVA 7.532,62 2.034.680,90 2.042.213,52

01031 AÇÃO LEGISLATIVA 7.532,62 1.782.015,19 1.789.547,81

010310001 AÇÃO LEGISTIVA 7.532,62 1.782.015,19 1.789.547,81

0103100011.001 AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PRED. DA CAMARA 0,00 0,00

0103100011.002 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 7.532,62 7.532,62

0103100012.001 MANUTENÇÃO DA UNIDADE 1.776.015,19 1.776.015,19

0103100012.002 MANUTENÇÃO VERBA INDENIZATORIA 6.000,00 6.000,00

01271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 252.665,71 252.665,71

012710492 PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 243.253,71 243.253,71

0127104922.003 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS 243.253,71 243.253,71

012710495 PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 9.412,00 9.412,00

0127104952.004 MANUTENÇÃO INATIVOS 9.412,00 9.412,00

T O T A L 7.532,62 2.034.680,90 0,00 2.042.213,52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
04 ADMINISTRAÇÃO 0,00 1.031.947,67 1.031.947,67

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 999.947,67 999.947,67

041220020 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 0,00 999.947,67 999.947,67

0412200201.101 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 0,00 0,00

0412200202.201 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 998.627,67 998.627,67

0412200202.202 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL 1.320,00 1.320,00

04124 CONTROLE INTERNO 32.000,00 32.000,00

041240020 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 32.000,00 32.000,00

0412400202.203 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 32.000,00 32.000,00

T O T A L 0,00 1.031.947,67 0,00 1.031.947,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.02 - SECRETARIA DE GOVERNO

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
04 ADMINISTRAÇÃO 490,00 106.621,87 107.111,87

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 490,00 106.621,87 107.111,87

041220020 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 490,00 106.621,87 107.111,87

0412200201.103 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 490,00 490,00

0412200202.204 MANUTENÇÃO DA UNIDADE 106.621,87 106.621,87

0412200202.205 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00

0412200202.206 MANUTENÇÃO DEMAIS CONSELHOS 0,00 0,00

T O T A L 490,00 106.621,87 0,00 107.111,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.470,00 938.738,42 946.208,42

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.470,00 513.780,38 521.250,38

081220020 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 7.470,00 513.780,38 521.250,38

0812200201.104 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 7.470,00 7.470,00

0812200202.207 MANUTENÇÃO DA UNIDADE 497.286,43 497.286,43

0812200202.208 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 16.493,95 16.493,95

0812200202.209 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE  DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 290.190,04 290.190,04

082440486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 290.190,04 290.190,04

0824404862.210 BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 114.349,91 114.349,91

0824404862.211 BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE COMBATE A FOME 138.028,13 138.028,13

0824404862.212 AUXILIO FUNERAL 15.960,00 15.960,00

0824404862.213 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO PRODUTIVA 0,00 0,00

0824404862.214 SUBVENÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS 21.852,00 21.852,00

0824404862.215 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM 0,00 0,00

08363 ENSINO PROFISSIONAL 134.000,00 134.000,00

083630215 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 134.000,00 134.000,00

0836302152.216 MANUTENÇÃO CURSOS PROFISSIONALIZANTES 134.000,00 134.000,00

08482 HABITAÇÃO URBANA 768,00 768,00

084820316 HABITAÇÕES URBANAS 768,00 768,00

0848203162.217 RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES 768,00 768,00

T O T A L 7.470,00 938.738,42 0,00 946.208,42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.04 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
13 CULTURA 0,00 3.183.456,15 3.183.456,15

13392 DIFUSÃO CULTURAL 0,00 3.183.456,15 3.183.456,15

133920247 DIFUSÃO CULTURAL 0,00 3.183.456,15 3.183.456,15

1339202471.105 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 0,00 0,00

1339202471.106 REEQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA 0,00 0,00

1339202471.107 AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 0,00 0,00

1339202472.218 APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS 2.910.340,91 2.910.340,91

1339202472.219 ADMINISTRAÇÃO ATIVIDADES CULTURAIS 238.363,24 238.363,24

1339202472.220 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA 0,00 0,00

1339202472.221 SUBVENÇÕES A ENTIDADES CULTURAIS 34.752,00 34.752,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00

23695 TURISMO 0,00 0,00

236950363 PROMOÇÃO DO TURISMO 0,00 0,00

2369503632.222 APOIO AO TURISMO 0,00 0,00

T O T A L 0,00 3.183.456,15 0,00 3.183.456,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.05 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
27 DESPORTO E LAZER 0,00 201.456,64 201.456,64

27122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 170.280,87 170.280,87

271220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 170.280,87 170.280,87

2712200211.108 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 0,00 0,00

2712200212.223 MANUTENÇÃO DA UNIDADE 170.280,87 170.280,87

27812 DESPORTO COMUNITÁRIO 31.175,77 31.175,77

278120224 DESPORTO AMADOR 31.175,77 31.175,77

2781202242.224 APOIO AO DESPORTO AMADOR 23.375,77 23.375,77

2781202242.225 SUBVENÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS 7.800,00 7.800,00

T O T A L 0,00 201.456,64 0,00 201.456,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
12 EDUCAÇÃO 1.277.958,29 2.402.542,22 3.680.500,51

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 1.227.942,29 930.656,45 2.158.598,74

123610188 ENSINO REGULAR 1.227.942,29 930.656,45 2.158.598,74

1236101881.109 REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 138.595,70 138.595,70

1236101881.110 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRA ESPORTIVAS 1.089.346,59 1.089.346,59

1236101882.226 MANUTENÇÃO DE LABORATORIO DE INFORMATICA 0,00 0,00

1236101882.227 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 925.471,45 925.471,45

1236101882.228 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SALARIO EDUCAÇÃO 0,00 0,00

1236101882.229 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/PDDE 5.185,00 5.185,00

1236101882.230 AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR 0,00 0,00

12363 ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

123630215 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 0,00 0,00

1236302152.231 MANUTENÇÃO DE CURSOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROF. DA EDUCAÇÃO 0,00 0,00

12364 ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

123640235 BOLSAS DE ESTUDOS 0,00 0,00

1236402352.232 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS 0,00 0,00

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 16.475,30 16.475,30

123650190 EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR 16.475,30 16.475,30

1236501902.233 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 16.475,30 16.475,30

12366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.170,66 5.170,66

123660187 ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 5.170,66 5.170,66

1236601872.234 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.170,66 5.170,66

12368 EDUCAÇÃO BÁSICA 50.016,00 1.450.239,81 1.500.255,81

123680188 ENSINO REGULAR 50.016,00 1.450.239,81 1.500.255,81

1236801881.111 AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00

1236801881.112 AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA BIBLIOTECA DAS ESCOLAS 50.016,00 50.016,00

1236801882.235 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 399.353,90 399.353,90

1236801882.236 PROGRAMA A CAMINHO DA ESCOLA 0,00 0,00

1236801882.237 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 1.050.885,91 1.050.885,91

1236801882.238 AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS 0,00 0,00

1236801882.239 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES 0,00 0,00

T O T A L 1.277.958,29 2.402.542,22 0,00 3.680.500,51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.07 - SECRETARIA DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
10 SAÚDE 283.286,71 1.373.868,93 1.657.155,64

10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.373.868,93 1.373.868,93

101220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.373.868,93 1.373.868,93

1012200212.240 GESTÃO TECNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 1.373.868,93 1.373.868,93

10302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 283.286,71 283.286,71

103020428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 283.286,71 283.286,71

1030204281.113 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 283.286,71 283.286,71

T O T A L 283.286,71 1.373.868,93 0,00 1.657.155,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.08 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
04 ADMINISTRAÇÃO 11.630,00 2.562.357,30 2.573.987,30

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.630,00 2.562.357,30 2.573.987,30

041220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.630,00 2.562.357,30 2.573.987,30

0412200211.114 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 11.630,00 11.630,00

0412200212.241 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 2.545.067,79 2.545.067,79

0412200212.242 MANUTENÇÃO SERVIÇOS PATRIMÔNIO 0,00 0,00

0412200212.243 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 5.213,35 5.213,35

0412200212.244 RECURSOS PARA REGULARIZAR PRECATÓRIOS 12.076,16 12.076,16

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.043.412,37 3.043.412,37

09271 PREVIDÊNCIA BÁSICA 3.043.412,37 3.043.412,37

092710492 PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 1.516.373,57 1.516.373,57

0927104922.245 CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA E FGTS 1.516.373,57 1.516.373,57

092710495 PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 1.202.255,88 1.202.255,88

0927104952.246 MANUTENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS 1.202.255,88 1.202.255,88

092710512 FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PUBLICO 324.782,92 324.782,92

0927105122.247 FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PÚBLICO 324.782,92 324.782,92

T O T A L 11.630,00 5.605.769,67 0,00 5.617.399,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.09 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
06 SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00

06182 DEFESA CIVIL 0,00 0,00

061820174 DEFESA CIVIL 0,00 0,00

0618201742.248 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E DEFESA CIVIL 0,00 0,00

15 URBANISMO 1.563.824,29 6.711.075,39 8.274.899,68

15451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.563.824,29 3.980.555,70 5.544.379,99

154510025 EDIFICAÇÕES PUBLICAS 0,00 0,00

1545100251.115 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

154510323 PLANEJAMENTO URBANO 1.563.824,29 3.980.555,70 5.544.379,99

1545103231.116 REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO 151.280,00 151.280,00

1545103231.117 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 1.224.035,20 1.224.035,20

1545103231.118 CONSTRUÇÃO, AMP, E RESTAURAÇÃO DE ESCADARIAS, ENCOSTAS, MURO DE ARRIMO, E PASSEIOS PÚBLICO 0,00 0,00

1545103231.119 DESAPROPRIAÇÕES 100.010,34 100.010,34

1545103231.120 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 210,00 210,00

1545103231.121 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 0,00 0,00

1545103231.122 RECAPIAMENTO ALFALTICO 88.288,75 88.288,75

1545103232.249 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANIMSO 3.980.555,70 3.980.555,70

154510326 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 0,00 0,00

1545103261.123 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS 0,00 0,00

154510327 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

1545103271.124 EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

15452 SERVIÇOS URBANOS 0,00 2.730.519,69 2.730.519,69

154520325 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 1.973.445,91 1.973.445,91

1545203251.125 REEQUIPAMENTO DA LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00

1545203252.250 MANUTENÇAO DA LIMPEZA PÚBLICA 1.973.445,91 1.973.445,91

154520326 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 10.874,41 10.874,41

1545203262.251 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 10.874,41 10.874,41

154520327 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 746.199,37 746.199,37

1545203272.252 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 746.199,37 746.199,37

15813 LAZER 0,00 0,00

158130328 PARQUES E JARDINS 0,00 0,00

1581303281.126 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 0,00

16 HABITAÇÃO 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.09 - SECRETARIA DE INRA-ESTRUTURA

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
16482 HABITAÇÃO URBANA 0,00 0,00

164820316 HABITAÇÕES URBANAS 0,00 0,00

1648203161.127 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CASAS POPULARES 0,00 0,00

17 SANEAMENTO 0,00 0,00

17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 0,00 0,00

175120449 SISTEMAS DE ESGOTOS 0,00 0,00

1751204491.128 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESGOTOS, GALERIAS E F. SÉPTICAS-SANEAMENTO BASICO 0,00 0,00

20 AGRICULTURA 0,00 0,00

20605 ABASTECIMENTO 0,00 0,00

206050096 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS 0,00 0,00

2060500961.129 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, MATADOUROS E FEIRAS LIVRES 0,00 0,00

20606 EXTENSÃO RURAL 0,00 0,00

206060111 EXTENSÃO RURAL 0,00 0,00

2060601111.130 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RESERVATÓRIOS HÍDRICOS 0,00 0,00

26 TRANSPORTE 0,00 0,00

26782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 0,00

267820534 ESTRADAS VICINAIS 0,00 0,00

2678205341.131 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS 0,00 0,00

2678205341.132 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 0,00 0,00

2678205341.133 CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS MOLHADAS 0,00 0,00

27 DESPORTO E LAZER 130.841,66 130.841,66

27812 DESPORTO COMUNITÁRIO 130.841,66 130.841,66

278120224 DESPORTO AMADOR 130.841,66 130.841,66

2781202241.134 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 130.841,66 130.841,66

2781202241.135 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE QUADRAS E CAMPO DE FUTEBOL 0,00 0,00

T O T A L 1.694.665,95 6.711.075,39 0,00 8.405.741,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.10 - SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E DESENV. ECONOMICO

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
04 ADMINISTRAÇÃO 784.179,20 649.699,95 1.433.879,15

04121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 137.400,00 137.400,00

041210040 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 137.400,00 137.400,00

0412100402.253 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 137.400,00 137.400,00

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 960,00 379.040,59 380.000,59

041220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 960,00 379.040,59 380.000,59

0412200211.136 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 960,00 960,00

0412200212.254 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 379.040,59 379.040,59

04123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 783.219,20 133.259,36 916.478,56

041230032 CONTROLE INTERNO 783.219,20 133.259,36 916.478,56

0412300321.137 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA 783.219,20 783.219,20

0412300322.255 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA 133.259,36 133.259,36

18 GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00

18542 CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,00

185420456 CONTROLE DA POPUIÇÃO 0,00 0,00

1854204562.256 CONSORCIO PARA COLETA E TRATAMENTO DO LIXO 0,00 0,00

20 AGRICULTURA 0,00 122.019,34 122.019,34

20122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00

201220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00

2012200211.138 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 0,00 0,00

20605 ABASTECIMENTO 122.019,34 122.019,34

206050096 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS 122.019,34 122.019,34

2060500962.257 MANUTENÇÃO DE MERCADOS E MATADOUROS 122.019,34 122.019,34

20606 EXTENSÃO RURAL 0,00 0,00

206060111 EXTENSÃO RURAL 0,00 0,00

2060601112.258 MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL 0,00 0,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00

23692 COMERCIALIZAÇÃO 0,00 0,00

236920235 BOLSAS DE ESTUDOS 0,00 0,00

2369202352.259 APOIO AO COMERCIO E A INDUSTRIA 0,00 0,00

T O T A L 784.179,20 771.719,29 0,00 1.555.898,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.11 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
26 TRANSPORTE 330,00 785.681,29 786.011,29

26782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 330,00 785.681,29 786.011,29

267820534 ESTRADAS VICINAIS 330,00 785.681,29 786.011,29

2678205341.139 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 330,00 330,00

2678205342.260 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO 785.681,29 785.681,29

T O T A L 330,00 785.681,29 0,00 786.011,29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.12 - FUNDEB

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
12 EDUCAÇÃO 13.201.686,06 13.201.686,06

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 12.761.185,64 12.761.185,64

123610188 ENSINO REGULAR 12.761.185,64 12.761.185,64

1236101882.261 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60% 10.299.036,80 10.299.036,80

1236101882.262 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 2.462.148,84 2.462.148,84

12365 EDUCAÇÃO INFANTIL 440.500,42 440.500,42

123650190 EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR 440.500,42 440.500,42

1236501902.263 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 60% 440.500,42 440.500,42

12366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

123660187 ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 0,00 0,00

1236601872.264 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 60% 0,00 0,00

T O T A L 0,00 13.201.686,06 0,00 13.201.686,06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
10 SAÚDE 53.396,54 8.980.453,97 9.033.850,51

10122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00

101220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00

1012200212.265 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00

10301 ATENÇÃO BÁSICA 3.198.680,50 3.198.680,50

103010428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 3.198.680,50 3.198.680,50

1030104282.266 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 1.443.538,90 1.443.538,90

1030104282.267 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAUDE 1.114.746,40 1.114.746,40

1030104282.268 PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA 190.081,39 190.081,39

1030104282.269 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 113.913,99 113.913,99

1030104282.270 NECLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA-NASF 336.399,82 336.399,82

1030104282.271 MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE/ATENÇÃO BÁSICA 0,00 0,00

10302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 53.396,54 4.845.887,07 4.899.283,61

103020428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 53.396,54 4.845.887,07 4.899.283,61

1030204281.140 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 39.200,00 39.200,00

1030204281.141 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 14.196,54 14.196,54

1030204281.142 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRUGICOS 0,00 0,00

1030204282.272 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 4.845.887,07 4.845.887,07

1030204282.273 INCENTIVO AO PROGRAMA DST/AIDS 0,00 0,00

1030204282.274 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS 0,00 0,00

10303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 54.882,40 54.882,40

103030428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 54.882,40 54.882,40

1030304282.275 PROGRAMA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO-TFD 54.882,40 54.882,40

10304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 627.474,35 627.474,35

103040428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 627.474,35 627.474,35

1030404282.276 PROGRAMA VIGILANCIA EM SAÚDE 627.474,35 627.474,35

10305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 253.529,65 253.529,65

103050428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 253.529,65 253.529,65

1030504282.277 CONTROLE, PREVENÇÃO EPIDEMIOLOGICA  E AMBIENTAL EM SAÚDE 253.529,65 253.529,65

10306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 0,00

103060432 SAÚDE MATERNO INFANTIL 0,00 0,00

1030604322.278 MANUTENÇÃO MATERNO INFANTIL 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

T O T A L 53.396,54 8.980.453,97 0,00 9.033.850,51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.090,00 450.381,93 454.471,93

08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.624,66 3.624,66

081220021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.624,66 3.624,66

0812200212.279 MANUTENÇÃO F.M.A.S. 3.624,66 3.624,66

08241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 58.735,99 58.735,99

082410485 ASSISTÊNCIA A VELHICE 58.735,99 58.735,99

0824104852.280 POLITICA PÚBLICA PARA O IDOSO 58.735,99 58.735,99

08242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 330,00 330,00

082420487 ASSISTÊNCIA COMINITÁRIA 330,00 330,00

0824204872.281 APOIO A PESSOAS ESPECIAS 330,00 330,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 209.969,21 209.969,21

082430483 ASSISTÊNCIA AO MENOR 209.969,21 209.969,21

0824304832.282 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00

0824304832.283 PROGRAMA SERV. CONV. FORT. VÍNCULO-SCFV 209.969,21 209.969,21

0824304832.284 PROGRAMA ACESSUAS/TRABALHO 0,00 0,00

08244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.090,00 177.722,07 181.812,07

082440486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 4.090,00 177.722,07 181.812,07

0824404861.143 REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS 4.090,00 4.090,00

0824404862.285 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS 19.744,17 19.744,17

0824404862.286 PROGRAMA BOLSA FAMILIA-IGD 155.646,09 155.646,09

0824404862.287 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A MULHER 2.331,81 2.331,81

0824404862.288 PROGRAMA IGD-SUAS 0,00 0,00

T O T A L 4.090,00 450.381,93 0,00 454.471,93
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

DESCRIçãO POR PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAIS (CONSOLIDADO) - EXERCíCIO 2014

Adendo V
Anexo 6, Lei 4.320/64

RESUMO ANUAL

Órgão:

Unidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

02.00 - PODER EXECUTIVO

02.15 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FUMDCA

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00

08243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 0,00

082430483 ASSISTÊNCIA AO MENOR 0,00 0,00

0824304832.289 MANUTENÇÃO DO FUMDCA 0,00 0,00

T O T A L 0,00 0,00 0,00 0,00

T O T A L  G E R A L 4.125.029,31 47.780.080,40 0,00 51.905.109,71
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RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE 

 

BANCO CONTA N° ESPECIFICAÇÃO FINALIDADE 
BANCO DO BRASIL 3.574-2 FPM MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 60.266-3 RECOLHIMENTO MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 65.794-8 IPVA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 61.181-6 FUNDO ESPECIAL MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 60.422-4 ITR MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 283.141-4 ICMS DESONERA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 9.256-8 TRANSP. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 5.387-2 PDDE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 11.423-5 PNAT MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 11.147-5 FEX MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 11.620-3 CIDE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 13.871-1 BANCO DO BRASIL MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 13.870-3 FMASPCI MANUTENÇÕES DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 13.869-X FMASBPETI MANUTENÇÕES DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 17.201-4 MERENDA MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 18.324-5 FMAS-PBII MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 14.074-0 MASIGDBF MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 14.813-X FMASBPFI MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 14.955-1 FUNDEB MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 16.423-2 PROJOVEM MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 15.401-6 SNA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 15.104-1 CFM MANUTENÇÕES DIVERSAS 
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BANCO DO BRASIL 17.015-1 FMASPVMC MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 17.357-6 APOIO FIN. MUNIC. MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 20.371-8 MAFMASIGD MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 21.242-3 PMNM PAR TD MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 21.976-2 APOIO A CRECHES MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 23.212-2  FMAS SCFV MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 22.533-9 FUNDO MUNIC INVEST EM INFRAESTRUTURA URBANA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 23.436-2 AFM – APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO DO BRASIL 22.568-1 PDDE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 5.112-8 PMDE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BANCO DO BRASIL 23.494-X FMAS MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 24.120-2 FMAS IGDBF MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 24.123-7 FMAS PBFI MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
BANCO DO BRASIL 23.693-4 PAC I IMPLANT. ADEQ. ESTRUT. MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
BANCO DO BRASIL 24.122-9 FMAS PAC I MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
BANCO DO BRASIL 23.559-8 PAC I IMPLANT. ADEQ. ESTRUT. MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
BANCO DO BRASIL 24.752-9 APOIO A CRECHE BRASIL CARINHOSO MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
BANCO DO BRASIL 24.319-1  CONV. 802513- 2014 FEST. CANAVIAL MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
BANCO DO BRASIL 24.377-9 PAR MOBILIÁRIO ESCOLAR MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
BANCO SANTANDER 1300119-6 ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO SANTANDER 1300121-3 ICMS MANUTENÇÕES DIVERSAS 
BANCO SANTANDER 13000113-4 FUNAFIN MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
C. E. F. 7.189-0 ARRECADAÇÃO IMPOSTOS MANUTENÇÕES DIVERSAS 
C. E. F. 7.197-1 IPVA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
C. E. F. 76-4 ICMS – IPI MANUTENÇÕES DIVERSAS 
C. E. F. 672.004-1 QSE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
C. E. F. 80-2 FDS MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL 
C. E. F. 101-9 FEM – PAV. DIVERSAS RUAS DO CENTRO MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
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C. E. F. 102-7 FEM – PAV. RUA JOANA GOMES DE MELO MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
C. E. F. 103-5 FEM – PAV. DA R. PROJETADA “A” BAIRRO DA ESTAÇÃO MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
C. E. F. 104-3 FEM – PAV. DIVERSAS RUAS BAIRRO JUÁ MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
C. E. F. 105-1 FEM – PAV. DIVERSAS RUAS BAIRRO SERTÃOZINHO MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
C. E. F. 107-8 TRANSFERÊNCIA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
C. E. F. 21-7 TRANSPORTE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
C. E. F. 23-3 PNAT MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
C. E. F. 31-4 FUNDEB MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
C. E. F. 109-4 FOLHA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
C. E. F. 110-8 FPM MANUTENÇÕES DIVERSAS 
C. E. F. 111-6  FEM 2 PAVIMENTAÇÃO MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 30997abc-0301-4a9b-a8d8-65c73bd0b317



RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA 

 

BANCO CONTA Nº NOME FINALIDADE 
BANCO DO BRASIL 5.244-2 FAE MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
BANCO DO BRASIL 8.983-4 FUS MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
BANCO DO BRASIL 19.031-4 FMS - CALAMIDADE MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 59-4 PSF MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 60-8 PACS MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 61-6 SAÚDE BUCAL MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 84-5 REPASSE PRODUÇÃO AIH/SAIA MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 624.006-6 REPASSE PRODUÇÃO AIH/SIA MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 57-8 VIG. SANITÁRIA MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 67-5 PROVISÃO DE INSS MANUTENÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 624.000-7 BLATB MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 624.001-5 BLATB MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 624.002-3 BLVGS MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 68-3 NASF MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 20-9 FUS MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 624.003-1 BLINV – CONSTRUÇÃO PSF TAMATAUPE MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 62-4 FMS – PAB MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Contas do 

Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 - Anexo - I, item 25 do 

sumário, que a implantação das Novas Regras Aplicadas ao Setor Público encontra-

se em fase de adaptação. 

 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito 
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

439/000 27/01/2014 33903900 (13)0412200212.241 27/01/2014322,00O 322,0002.08 ESC.DE CONTAS PUB.PROF.B.GUIMARAES.

440/000 27/01/2014 33903900 (13)0412200212.241 27/01/2014322,00O 322,0002.08 ESC.DE CONTAS PUB.PROF.B.GUIMARAES.

441/000 27/01/2014 33903900 (13)0412200212.241 27/01/2014322,00O 322,0002.08 ESC.DE CONTAS PUB.PROF.B.GUIMARAES.

638/000 14/02/2014 33903900 (17)1236101882.227 18/02/20147.776,00O 7.776,0002.06 GRAFICA E EDITORA CANAA LTDA-EPP

152/003 06/03/2014 33903600 (13)0412200212.241 06/03/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

920/000 20/03/2014 33904300 (13)0824404862.214 20/03/20141.244,00O 1.244,0002.03 ASSOCIACAO DOS PEQ.PROD.DE BABILONIA

921/000 20/03/2014 33904300 (13)0824404862.214 20/03/20141.244,00O 1.244,0002.03 ASSOCIACAO DOS PEQ.PROD.DE BABILONIA

923/000 20/03/2014 33903900 (13)0412200202.204 20/03/2014724,00O 724,0002.02 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

152/004 10/04/2014 33903600 (13)0412200212.241 10/04/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

570/001 29/04/2014 31901301 (13)0927104922.245 29/04/2014464.299,38S 464.299,3802.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/001 29/04/2014 31901301 (05)1236101882.261 29/04/2014573.252,01S 573.252,0102.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/001 29/04/2014 31901301 (06)1236101882.262 29/04/2014129.135,90S 129.135,9002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

99/005 02/05/2014 33903600 (13)0824404862.286 02/05/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

152/005 02/05/2014 33903600 (13)0412200212.241 02/05/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

1661/002 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 16/05/201410.000,00S 10.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

1661/003 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 16/05/201410.000,00S 10.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

1661/004 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 16/05/201410.000,00S 10.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

1661/005 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 16/05/201410.000,00S 10.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

1710/000 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 03/06/20143.005,67O 3.005,6702.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

1712/000 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 03/06/2014292,60O 292,6002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

1714/000 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 03/06/20145.132,00O 5.132,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

1715/000 16/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 03/06/20141.600,00O 1.600,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

570/002 30/05/2014 31901301 (13)0927104922.245 30/05/2014114.972,94S 114.972,9402.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/002 30/05/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/05/2014142.034,87S 142.034,8702.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/002 30/05/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/05/201433.360,51S 33.360,5102.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

1698/001 30/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 23/07/20142.000,00S 2.000,0002.04 OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

1698/002 30/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 23/07/20141.900,00S 1.900,0002.04 OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

1698/003 30/05/2014 33903900 (13)1339202472.218 23/07/20142.600,00S 2.600,0002.04 OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

99/006 02/06/2014 33903600 (13)0824404862.286 02/06/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS
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150/006 02/06/2014 33903600 (13)0412200212.241 02/06/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

152/006 02/06/2014 33903600 (13)0412200212.241 02/06/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

2005/000 10/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 20/06/20143.125,98O 3.125,9802.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2006/000 10/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 20/06/201410.242,40O 10.242,4002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2230/010 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 07/08/20142.500,00S 2.500,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/019 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 07/08/20145.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/020 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 07/08/20145.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/021 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 07/08/20145.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/022 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 07/08/20145.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/023 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 07/08/20144.000,00S 4.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2289/000 18/06/2014 33901400 (13)2712200212.223 18/06/201478,00O 78,0002.05 VICENTE LOBAO DE SOUZA NETO

2290/001 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20148.000,00S 8.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/002 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/003 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/004 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/005 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/006 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/007 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 28/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/008 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/009 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/010 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/011 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/012 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/013 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/014 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/015 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/016 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/017 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/018 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME
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2290/019 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/07/20145.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

570/003 30/06/2014 31901301 (13)0927104922.245 30/06/2014115.256,01S 115.256,0102.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/003 30/06/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/06/2014141.353,00S 141.353,0002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/003 30/06/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/06/201433.100,74S 33.100,7402.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

99/008 04/07/2014 33903600 (13)0824404862.286 04/07/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

150/007 04/07/2014 33903600 (13)0412200212.241 04/07/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

152/007 04/07/2014 33903600 (13)0412200212.241 04/07/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

225/007 04/07/2014 33903600 (13)0412200212.241 04/07/20144.500,00S 4.500,0002.08 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO

1698/004 04/07/2014 33903900 (13)1339202472.218 23/07/201410.850,00S 10.850,0002.04 OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

1981/007 04/07/2014 33903900 (17)1236101882.227 22/12/2014960,00S 960,0002.06 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

1983/001 04/07/2014 33903900 (13)0412200212.241 18/07/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

1983/002 04/07/2014 33903900 (13)0412200212.241 18/07/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

2281/004 04/07/2014 33903900 (13)0412200212.241 14/07/20141.312,50S 1.312,5002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2317/000 04/07/2014 33903000 (17)1236801882.235 04/08/201418.458,80O 18.458,8002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

2344/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201415,00O 15,0002.06 MARIA DA GLORIA A. MARTINS

2345/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201415,00O 15,0002.06 MARIA TEREZA DA ROCHA SILVA

2346/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201436,00O 36,0002.06 ANA TEREZA DE AQUINO

2348/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201472,00O 72,0002.06 ALCINEIDE GERMANO DE A. SANTOS

2349/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201458,00O 58,0002.06 JOSILENE MARIA DA SILVA GONÇALVES

2350/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201458,00O 58,0002.06 ROSANGELA AUGUSTA FERREIRA

2357/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201458,00O 58,0002.06 NORMA FRANCINETE VANDERLEY DE ALMEIDA

2375/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201436,00O 36,0002.06 TEREZA CISTINA VASCONCELOS DA SILVA

150/008 28/07/2014 33903600 (13)0412200212.241 28/07/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

151/008 28/07/2014 33903600 (13)0412200212.241 28/07/20141.100,00S 1.100,0002.08 EDILMA BATISTA DA SILVA

2511/000 28/07/2014 33903900 (13)0412200212.241 23/09/2014625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2519/000 28/07/2014 33903900 (13)0412200212.241 23/09/2014625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2528/000 28/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 28/07/201486,00O 86,0002.06 ANA TEREZA DE AQUINO

2668/000 28/07/2014 33903900 (13)0412200212.241 04/08/20145.000,00O 5.000,0002.08 PRIME ATIVIDADES DE CONTABILIDADE LTDA -EPP

2691/000 28/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 28/07/201443,00O 43,0002.06 VALDINEIDE SOARES DA SILVA E SOUZA
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570/004 31/07/2014 31901301 (13)0927104922.245 31/07/2014116.024,22S 116.024,2202.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/004 31/07/2014 31901301 (05)1236101882.261 31/07/2014142.040,55S 142.040,5502.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/004 31/07/2014 31901301 (06)1236101882.262 31/07/201433.330,58S 33.330,5802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

99/009 04/08/2014 33903600 (13)0824404862.286 04/08/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

152/008 04/08/2014 33903600 (13)0412200212.241 04/08/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

225/008 04/08/2014 33903600 (13)0412200212.241 04/08/20144.500,00S 4.500,0002.08 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO

1983/003 04/08/2014 33903900 (13)0412200212.241 22/12/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

2725/000 04/08/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/08/201436,00O 36,0002.06 MARIA DAS DORES DA SILVA

2726/000 04/08/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/08/201436,00O 36,0002.06 LENILDA NASCIMENTO DA SILVA

168/067 08/08/2014 33903900 (13)1545203272.252 08/08/20141.409,93S 1.409,9302.09 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

2755/000 08/08/2014 33903600 (13)1339202472.218 21/08/20143.775,00O 3.775,0002.04 KACIO JOSE LOPES MARTINS

2757/000 08/08/2014 33903600 (13)1339202472.218 21/08/20141.600,00O 1.600,0002.04 JOSÉ PEDRO DA SILVA

2790/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014477,50O 477,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2803/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014385,50O 385,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2805/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014312,50O 312,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2812/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014350,50O 350,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2813/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014242,50O 242,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2814/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014778,00O 778,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2817/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014161,00O 161,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2823/000 08/08/2014 33901400 (17)1236101882.227 08/08/201436,00O 36,0002.06 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA

2866/000 08/08/2014 33903000 (17)1236101882.227 01/09/2014810,00O 810,0002.06 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2873/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014377,00O 377,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2877/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/20141.110,00O 1.110,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2878/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/20141.005,00O 1.005,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2879/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014322,00O 322,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2880/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014322,00O 322,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2881/000 08/08/2014 33903000 (13)1545103232.249 01/09/2014927,00O 927,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

238/008 18/08/2014 33903900 (13)1545103232.249 02/09/20147.450,00S 7.450,0002.09 ENGTOP PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

2906/000 18/08/2014 33903900 (13)0412200212.241 01/09/20141.875,00O 1.875,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.
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2908/000 18/08/2014 33903900 (13)0412200212.241 24/09/2014625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2909/000 18/08/2014 33903900 (13)0412200212.241 24/09/2014625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2917/000 18/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 02/09/20141.250,00O 1.250,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2918/000 18/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 02/09/20141.525,00O 1.525,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2979/000 18/08/2014 33903000 (17)1236801882.235 01/09/201412.120,27O 12.120,2702.06 BONANÇA PROD. ALIMENTICIOS E CESTAS BASICAS LTDA 

2994/000 18/08/2014 44905200 (26)1236101881.109 05/12/201416.209,00O 16.209,0002.06 COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

2995/000 18/08/2014 44905200 (26)1236101881.109 31/10/20145.085,00O 5.085,0002.06 WTEC MOVEIS E EQUIP. TECNICOS LTDA.

570/005 29/08/2014 31901301 (13)0927104922.245 29/08/2014117.349,18S 117.349,1802.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/005 29/08/2014 31901301 (05)1236101882.261 29/08/2014147.902,38S 147.902,3802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/005 29/08/2014 31901301 (06)1236101882.262 29/08/201432.949,50S 32.949,5002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3057/000 01/09/2014 33903000 (17)1236801882.235 01/09/201423.957,60O 23.957,6002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

3117/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 LUCINEIDE MARIA DA SILVA

3119/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 JULIANA ALAIDE DE FREITAS CHAGAS

3120/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DA GLORIA A. MARTINS

3121/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 GENALVA ANDRADE DE FREITAS OLIVEIRA

3123/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 LENILDA NASCIMENTO DA SILVA

3126/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 LENILDA NASCIMENTO DA SILVA

3128/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201443,00O 43,0002.06 VALDINEIDE SOARES DA SILVA E SOUZA

3129/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DAS DORES DA SILVA

3132/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA

3133/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA

3151/000 01/09/2014 33903600 (17)1236101882.227 23/09/20141.190,00O 1.190,0002.06 UBIRATAN BERNARDO GOMES

99/010 05/09/2014 33903600 (13)0824404862.286 05/09/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

150/009 05/09/2014 33903600 (13)0412200212.241 05/09/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

151/009 05/09/2014 33903600 (13)0412200212.241 05/09/20141.100,00S 1.100,0002.08 EDILMA BATISTA DA SILVA

152/009 05/09/2014 33903600 (13)0412200212.241 05/09/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

225/009 05/09/2014 33903600 (13)0412200212.241 05/09/20144.500,00S 4.500,0002.08 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO

1983/004 05/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 22/12/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

3162/000 05/09/2014 33903000 (23)1236801882.235 25/09/20146.773,46O 6.773,4602.06 BONANÇA PROD. ALIMENTICIOS E CESTAS BASICAS LTDA 
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3163/000 05/09/2014 33903000 (23)1236801882.235 25/09/201415.230,00O 15.230,0002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

3167/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/09/20141.176,95O 1.176,9502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3168/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/09/2014721,40O 721,4002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3174/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/09/2014823,70O 823,7002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3175/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/09/20143.899,50O 3.899,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3187/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/09/2014694,00O 694,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3195/000 10/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 24/09/20141.875,00O 1.875,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

3196/000 10/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 23/10/2014625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

3212/000 10/09/2014 33903000 (23)1236801882.235 29/09/20149.498,40O 9.498,4002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

3226/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014684,00O 684,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3227/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014510,00O 510,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3228/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014496,50O 496,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3229/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014814,50O 814,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3230/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014670,50O 670,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3231/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014441,00O 441,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3233/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014798,00O 798,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3240/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014798,00O 798,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3241/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014573,00O 573,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3242/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 04/10/20142.790,00O 2.790,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3243/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/2014627,20O 627,2002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3244/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/10/20141.950,00O 1.950,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3245/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 04/10/2014709,10O 709,1002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3249/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 04/10/2014617,00O 617,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3251/000 10/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 04/10/2014619,00O 619,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3257/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3258/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3259/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3260/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3264/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DAS DORES DA SILVA
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3265/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/2014422,00O 422,0002.06 ADERITO HILTON DO NASCIMENTO

3279/000 16/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014882,00O 882,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3280/000 16/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014696,00O 696,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3282/000 16/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014102,00O 102,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3283/000 16/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014633,00O 633,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

805/012 29/09/2014 33903000 (13)2678205342.260 13/10/20144.720,00S 4.720,0002.11 PNEU 10 PEÇAS E ACESSORIOS LTDA - ME.

3328/000 29/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014420,00O 420,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3329/000 29/09/2014 33903000 (13)1545203262.251 15/10/20141.957,00O 1.957,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3331/000 29/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014573,00O 573,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3336/000 29/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 15/10/20141.996,00O 1.996,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3337/000 29/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 15/10/20141.413,50O 1.413,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3338/000 29/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/20141.257,10O 1.257,1002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3339/000 29/09/2014 33903000 (13)1545103232.249 15/10/20141.190,00O 1.190,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3340/000 29/09/2014 33903000 (13)1545203272.252 15/10/2014940,00O 940,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

570/006 30/09/2014 31901301 (13)0927104922.245 30/09/2014117.234,08S 117.234,0802.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/006 30/09/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/09/2014147.779,78S 147.779,7802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/006 30/09/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/09/201433.145,58S 33.145,5802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3343/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014247,50O 247,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3344/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014567,00O 567,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3345/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014176,00O 176,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3346/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014204,00O 204,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3347/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014247,50O 247,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3348/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014747,00O 747,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3349/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/10/2014550,00O 550,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3350/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014573,00O 573,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3351/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/20141.905,00O 1.905,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3353/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/20141.800,00O 1.800,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3355/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/20141.302,00O 1.302,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3356/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/20143.360,00O 3.360,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.
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3361/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 15/10/2014754,00O 754,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3380/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014717,00O 717,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3381/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014624,00O 624,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3382/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014747,00O 747,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3384/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/10/2014460,50O 460,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3388/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/2014328,50O 328,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3389/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/2014116,20O 116,2002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3390/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/201499,00O 99,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3391/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/201417,60O 17,6002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3392/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/201460,00O 60,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3393/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/201429,65O 29,6502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3394/000 01/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 17/10/2014437,25O 437,2502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3399/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 22/10/2014316,00O 316,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3400/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 22/10/20141.068,00O 1.068,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3401/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 22/10/2014228,00O 228,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3405/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 22/10/2014256,00O 256,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3406/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 22/10/2014835,50O 835,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3407/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 22/10/201499,25O 99,2502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3408/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/10/2014260,00O 260,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3409/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/10/2014331,70O 331,7002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3410/000 03/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/10/20141.060,00O 1.060,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

99/011 10/10/2014 33903600 (13)0824404862.286 10/10/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

118/011 10/10/2014 33903600 (13)0412200212.241 10/10/20142.000,00S 2.000,0002.08 JOSEMAR MORAES DE OLIVEIRA

152/010 10/10/2014 33903600 (13)0412200212.241 10/10/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

2302/005 10/10/2014 33903900 (13)0412100402.253 24/11/20146.000,00S 6.000,0002.10 M.W.F. ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPP

3509/000 10/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/11/2014237,50O 237,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3510/000 10/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/11/201438,50O 38,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3511/000 10/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/11/201451,00O 51,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3512/000 10/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/11/2014292,80O 292,8002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.
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3513/000 10/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/11/2014204,00O 204,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3514/000 10/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 03/11/2014255,00O 255,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3532/003 10/10/2014 45906100 (13)1545103231.119 10/10/201410.000,00S 10.000,0002.09 EDVAL GOMES DO REGO JUNIOR

3532/004 10/10/2014 45906100 (13)1545103231.119 10/10/201410.000,00S 10.000,0002.09 EDVAL GOMES DO REGO JUNIOR

3532/005 10/10/2014 45906100 (13)1545103231.119 10/10/201410.000,00S 10.000,0002.09 EDVAL GOMES DO REGO JUNIOR

3532/006 10/10/2014 45906100 (13)1545103231.119 10/10/201410.000,00S 10.000,0002.09 EDVAL GOMES DO REGO JUNIOR

3532/007 10/10/2014 45906100 (13)1545103231.119 10/10/201410.000,00S 10.000,0002.09 EDVAL GOMES DO REGO JUNIOR

98/010 20/10/2014 33903600 (13)0824104852.280 20/10/2014600,00S 600,0002.14 TEREZA ALEXANDRE BORGES DA SILVA

150/010 20/10/2014 33903600 (13)0412200212.241 20/10/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

151/010 20/10/2014 33903600 (13)0412200212.241 20/10/20141.100,00S 1.100,0002.08 EDILMA BATISTA DA SILVA

186/021 20/10/2014 33903900 (13)0412200212.241 20/10/2014261,33S 261,3302.08 TELEMAR NORTE LESTE S/A

190/011 20/10/2014 33903900 (13)1545103232.249 20/10/2014240,01S 240,0102.09 TELEMAR NORTE LESTE S/A

225/010 20/10/2014 33903600 (13)0412200212.241 20/10/20144.500,00S 4.500,0002.08 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO

1983/005 20/10/2014 33903900 (13)0412200212.241 22/12/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

3560/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014750,10O 750,1002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3562/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014147,50O 147,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3563/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014234,30O 234,3002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3564/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014958,00O 958,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3565/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014424,50O 424,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3566/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014239,00O 239,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3567/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014479,00O 479,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3568/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014519,00O 519,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3569/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014255,00O 255,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3571/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014324,00O 324,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3572/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014273,00O 273,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3573/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 07/11/2014385,00O 385,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3582/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/201459,55O 59,5502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3583/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/201483,00O 83,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3584/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014144,00O 144,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.
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3585/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014324,00O 324,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3586/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014264,00O 264,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3587/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014408,00O 408,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3588/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/201469,46O 69,4602.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3591/000 20/10/2014 33901400 (13)0812200202.207 20/10/201436,00O 36,0002.03 DANILO HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA

3592/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014516,00O 516,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3593/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014646,50O 646,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3594/000 20/10/2014 33901400 (13)0812200202.207 20/10/201436,00O 36,0002.03 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA

3595/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/20141.331,40O 1.331,4002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3596/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/201456,00O 56,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3597/000 20/10/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014424,40O 424,4002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3598/000 20/10/2014 33909300 (13)0412300322.255 20/10/2014787,46O 787,4602.10 JEPAC ENGENHARIA LTDA-ME

3602/000 20/10/2014 33903000 (16)0824304832.283 18/11/201418.123,80O 18.123,8002.14 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

570/007 31/10/2014 31901301 (13)0927104922.245 31/10/2014121.874,79S 121.874,7902.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/007 31/10/2014 31901301 (05)1236101882.261 31/10/2014138.292,93S 138.292,9302.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

98/011 13/11/2014 33903600 (13)0824104852.280 13/11/2014600,00S 600,0002.14 TEREZA ALEXANDRE BORGES DA SILVA

99/012 13/11/2014 33903600 (13)0824404862.286 13/11/2014300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

118/012 13/11/2014 33903600 (13)0412200212.241 13/11/20142.000,00S 2.000,0002.08 JOSEMAR MORAES DE OLIVEIRA

150/011 13/11/2014 33903600 (13)0412200212.241 13/11/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

151/011 13/11/2014 33903600 (13)0412200212.241 13/11/20141.100,00S 1.100,0002.08 EDILMA BATISTA DA SILVA

152/011 13/11/2014 33903600 (13)0412200212.241 13/11/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

225/011 13/11/2014 33903600 (13)0412200212.241 13/11/20144.500,00S 4.500,0002.08 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO

241/007 13/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 28/11/20145.500,00S 5.500,0002.08 F. ROCHA ADVOCACIA

242/011 13/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 13/11/20148.000,00S 8.000,0002.08 VILANOVA MARANHAO ADVOGADOS

1983/006 13/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 13/11/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

2302/006 13/11/2014 33903900 (13)0412100402.253 26/11/20146.000,00S 6.000,0002.10 M.W.F. ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPP

3608/000 13/11/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/12/201430.000,00O 30.000,0002.04 SOCIEDADE CULT. E CARNAVALESCA B. PERNAMBUCO

3613/000 13/11/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/12/201420.000,00O 20.000,0002.04 CANAVIAL ARTE E CULTURA LTDA ME

3614/000 13/11/2014 33903900 (13)1339202472.218 30/12/201419.000,00O 19.000,0002.04 CANAVIAL ARTE E CULTURA LTDA ME

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, E
G

R
IN

A
L

D
O

 FL
O

R
IA

N
O

 C
O

U
T

IN
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fd029899-15da-4255-9a03-bbd0e4a2415f



PREFEI TURA MUNI CI PAL DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 11

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

3623/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/201459,40O 59,4002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3624/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/201491,00O 91,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3625/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/2014759,00O 759,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3626/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 13/11/20141.386,00O 1.386,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3628/001 13/11/2014 31901301 (06)1236101882.262 13/11/201432.984,97S 32.984,9702.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3639/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/11/201448,80O 48,8002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3641/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/11/2014134,00O 134,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3642/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 28/11/2014630,00O 630,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3643/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/11/2014232,00O 232,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3644/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 27/11/20141.505,90O 1.505,9002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3665/000 13/11/2014 33901400 (17)1236101882.227 13/11/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3690/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 05/12/2014162,00O 162,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3713/000 13/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 05/12/2014894,00O 894,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

166/058 28/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 28/11/20141.931,13S 1.931,1302.08 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

167/013 28/11/2014 33903900 (13)2060500962.257 28/11/20141.469,86S 1.469,8602.10 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

168/091 28/11/2014 33903900 (13)1545203272.252 28/11/20146.312,09S 6.312,0902.09 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

176/036 28/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 28/11/201445,02S 45,0202.08 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

176/037 28/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 28/11/2014125,53S 125,5302.08 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

177/013 28/11/2014 33903900 (13)0812200202.208 28/11/201430,60S 30,6002.03 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/044 28/11/2014 33903900 (13)1545103232.249 28/11/201457,52S 57,5202.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/045 28/11/2014 33903900 (13)1545103232.249 28/11/201442,66S 42,6602.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

186/022 28/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 28/11/2014520,74S 520,7402.08 TELEMAR NORTE LESTE S/A

187/011 28/11/2014 33903900 (13)0824404862.287 28/11/2014242,60S 242,6002.14 TELEMAR NORTE LESTE S/A

188/011 28/11/2014 33903900 (13)1339202472.219 28/11/2014360,78S 360,7802.04 TELEMAR NORTE LESTE S/A

191/011 28/11/2014 33903900 (13)0824404862.286 28/11/2014377,89S 377,8902.14 TELEMAR NORTE LESTE S/A

570/008 28/11/2014 31901301 (13)0927104922.245 28/11/2014116.638,53S 116.638,5302.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

1285/015 28/11/2014 33903900 (17)1236101882.227 28/11/2014169,38S 169,3802.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

1285/016 28/11/2014 33903900 (17)1236101882.227 28/11/2014396,72S 396,7202.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

1679/007 28/11/2014 33903900 (13)0812200202.208 28/11/2014361,92S 361,9202.03 TELEMAR NORTE LESTE S/A
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3628/002 28/11/2014 31901301 (06)1236101882.262 28/11/201432.964,70S 32.964,7002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3629/001 28/11/2014 31901301 (05)1236101882.261 28/11/2014142.031,16S 142.031,1602.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3781/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014399,05O 399,0502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3782/000 28/11/2014 33903000 (13)1545203272.252 16/12/2014103,65O 103,6502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3783/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014362,00O 362,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3784/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014377,65O 377,6502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3785/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014357,10O 357,1002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3787/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/201438,80O 38,8002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3788/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014196,50O 196,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3791/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014516,00O 516,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3792/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014931,50O 931,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3793/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 15/12/2014862,50O 862,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3794/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/201484,00O 84,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3795/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/201429,50O 29,5002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3796/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014384,00O 384,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3797/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/2014204,00O 204,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

3798/000 28/11/2014 33903000 (13)1545203262.251 16/12/201446,00O 46,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3799/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/201478,00O 78,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3802/000 28/11/2014 33903000 (13)1545103232.249 16/12/201471,55O 71,5502.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

3818/000 28/11/2014 33901400 (13)2678205342.260 28/11/201436,00O 36,0002.11 AGUINALDO VIEIRA DE LIMA FILHO

3830/000 28/11/2014 33903900 (13)1545103232.249 19/12/2014420,00O 420,0002.09 BELARTE SONORIZACAO

3831/000 28/11/2014 33903000 (13)1339202472.219 23/12/2014130,00O 130,0002.04 PLANALTO TECIDOS LTDA

3834/000 28/11/2014 33903900 (13)1339202472.218 15/12/20141.430,00O 1.430,0002.04 BELARTE SONORIZACAO

98/012 01/12/2014 33903600 (13)0824104852.280 01/12/2014600,00S 600,0002.14 TEREZA ALEXANDRE BORGES DA SILVA

119/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 22/12/20141.800,00S 1.800,0002.08 ERONIDES EVANGELISTA DE MELO FILHO

150/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 01/12/20141.800,00S 1.800,0002.08 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO

151/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 22/12/20141.100,00S 1.100,0002.08 EDILMA BATISTA DA SILVA

152/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 22/12/20141.200,00S 1.200,0002.08 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO

153/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 22/12/2014800,00S 800,0002.08 NHELMA XAVIER DE MORAES B . CHAVES
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181/012 01/12/2014 33903900 (13)0824104852.280 01/12/201430,00S 30,0002.14 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

186/023 01/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 01/12/2014259,25S 259,2502.08 TELEMAR NORTE LESTE S/A

225/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 01/12/20144.500,00S 4.500,0002.08 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO

328/012 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 22/12/20141.500,00S 1.500,0002.08 GILDARIO JOSE DE ALMEIDA

1983/007 01/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 23/12/20141.440,00S 1.440,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

3941/000 01/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 01/12/2014232,82O 232,8202.09 TELEMAR NORTE LESTE S/A

3976/000 01/12/2014 33903600 (13)1339202472.218 19/12/2014600,00O 600,0002.04 JAILSON JOSE DA SILVA

4046/000 01/12/2014 33903600 (13)0824404862.286 22/12/2014300,00O 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

4047/000 01/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 22/12/20142.000,00O 2.000,0002.08 JOSEMAR MORAES DE OLIVEIRA

172/011 05/12/2014 33903900 (13)0824104852.280 30/12/201411,65S 11,6502.14 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

173/043 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/201485,32S 85,3202.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

173/044 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/201476,79S 76,7902.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

173/045 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/201476,79S 76,7902.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

173/046 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/20149.077,98S 9.077,9802.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

176/038 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 05/12/201442,66S 42,6602.08 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

176/039 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 05/12/201476,79S 76,7902.08 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

177/014 05/12/2014 33903900 (13)0812200202.208 30/12/201430,90S 30,9002.03 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

181/013 05/12/2014 33903900 (13)0824104852.280 30/12/201430,90S 30,9002.14 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/046 05/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 05/12/2014817,76S 817,7602.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/047 05/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 05/12/20142.312,07S 2.312,0702.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/048 05/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 05/12/2014353,22S 353,2202.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/049 05/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 05/12/2014409,22S 409,2202.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

184/050 05/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 30/12/201459,25S 59,2502.09 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

187/012 05/12/2014 33903900 (13)0824404862.287 05/12/2014243,52S 243,5202.14 TELEMAR NORTE LESTE S/A

188/012 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.219 05/12/2014270,99S 270,9902.04 TELEMAR NORTE LESTE S/A

191/012 05/12/2014 33903900 (13)0824404862.286 05/12/2014343,14S 343,1402.14 TELEMAR NORTE LESTE S/A

208/012 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 19/12/20143.620,00S 3.620,0002.08 NAZANET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA

235/012 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 26/12/20149.000,00S 9.000,0002.08 PETRIBU, SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS

239/011 05/12/2014 33903900 (13)1545203252.250 05/12/20141.792,78S 1.792,7802.09 STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
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240/012 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 22/12/20144.970,88S 4.970,8802.08 FENIX ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA

242/012 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 29/12/20148.000,00S 8.000,0002.08 VILANOVA MARANHAO ADVOGADOS

1285/017 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/2014535,97S 535,9702.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

1285/018 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/2014168,38S 168,3802.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

1679/008 05/12/2014 33903900 (13)0812200202.208 05/12/2014479,62S 479,6202.03 TELEMAR NORTE LESTE S/A

2302/007 05/12/2014 33903900 (13)0412100402.253 18/12/20146.000,00S 6.000,0002.10 M.W.F. ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPP

3155/001 05/12/2014 44905100 (26)1236101881.110 30/12/201429.121,83S 29.121,8302.06 JMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

3176/004 05/12/2014 33903900 (13)2060500962.257 05/12/20148.242,85S 8.242,8502.10 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

3218/003 05/12/2014 33903300 (13)1339202472.219 30/12/20143.528,00S 3.528,0002.04 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA

4050/000 05/12/2014 44905200 (13)0812200201.104 29/12/2014550,00O 550,0002.03 MURILO MOTA BARATA DE MORAIS-ME

4051/000 05/12/2014 33903000 (17)1236101882.227 24/12/20141.660,00O 1.660,0002.06 MARISTELA M. DE FONTES ARAUJO - EPP.

4057/000 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 26/12/20142.600,00O 2.600,0002.04 GEORGE LINO DA SILVA - ME

4063/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/12/2014487,50O 487,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

4064/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/12/2014630,00O 630,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

4065/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014845,70O 845,7002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4066/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014301,20O 301,2002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4067/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014256,00O 256,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4069/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014611,00O 611,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4070/000 05/12/2014 33903900 (13)1545203272.252 05/12/201420.239,77O 20.239,7702.09 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

4071/000 05/12/2014 33903900 (13)1545203272.252 05/12/20147.778,48O 7.778,4802.09 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

4072/000 05/12/2014 33903900 (13)1545203272.252 05/12/20145.664,16O 5.664,1602.09 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

4073/000 05/12/2014 33903900 (13)1545203272.252 05/12/20143.955,11O 3.955,1102.09 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

4074/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014331,30O 331,3002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4075/000 05/12/2014 33903000 (13)1545203272.252 31/12/2014731,00O 731,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4076/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/201430,00O 30,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4077/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/12/201476,50O 76,5002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

4078/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014409,00O 409,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4079/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 30/12/2014273,00O 273,0002.09 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

4080/000 05/12/2014 33903000 (13)1545103232.249 31/12/2014135,00O 135,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.
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4081/000 05/12/2014 33903000 (13)1545203272.252 31/12/20144.884,00O 4.884,0002.09 VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA.

4082/000 05/12/2014 33903600 (13)1339202472.218 29/12/2014480,00O 480,0002.04 JAILSON JOSE DA SILVA

4083/000 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 29/12/2014840,00O 840,0002.04 MARACATU CAMBINDA BRASILEIRA

4084/000 05/12/2014 33904800 (13)0824404862.210 30/12/2014300,00O 300,0002.03 IWISON CASSIO VASCONCELOS DE LIMA

4085/000 05/12/2014 33904800 (13)0824404862.210 30/12/2014300,00O 300,0002.03 GLEYSIANE SOARES DA SILVA

4087/000 05/12/2014 33903200 (13)0824404862.210 30/12/2014140,00O 140,0002.03 JOSEILDO DE ASSIS ALBUQUERQUE

4088/000 05/12/2014 33903000 (13)0412200202.204 30/12/2014137,85O 137,8502.02 MAURICILIA T. DE FARIAS ARAGAO-ME

4089/000 05/12/2014 33903000 (13)0824404862.286 30/12/2014175,00O 175,0002.14 MAURICILIA T. DE FARIAS ARAGAO-ME

4090/000 05/12/2014 33903900 (13)0824404862.212 05/12/20141.600,00O 1.600,0002.03 LETICIA G.DOS SANTOS

4091/000 05/12/2014 33903600 (13)2060500962.257 30/12/2014360,00O 360,0002.10 IZAIAS DOMIRIO DA SILVA

4093/000 05/12/2014 33903900 (13)0412100402.253 30/12/20145.800,00O 5.800,0002.10 JMJ ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

4094/000 05/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 05/12/2014677,18O 677,1802.08 TELEMAR NORTE LESTE S/A

4095/000 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 26/12/2014936,00O 936,0002.04 JOSEILDO DE ASSIS ALBUQUERQUE

4097/000 05/12/2014 33903900 (13)0412300322.255 30/12/201463,64O 63,6402.10 BANCO DO BRASIL S/A

4098/000 05/12/2014 33903900 (13)0412300322.255 30/12/201463,64O 63,6402.10 BANCO DO BRASIL S/A

4049/001 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/002 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/003 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/004 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/005 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/006 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/007 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

4049/008 09/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 12/12/20145.000,00S 5.000,0002.04 VOADORES DO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA.

165/065 22/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 22/12/2014337,60S 337,6002.06 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

237/012 26/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 29/12/20145.800,00S 5.800,0002.08 SYSTEMA INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

238/012 26/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 30/12/20147.450,00S 7.450,0002.09 ENGTOP PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

241/008 26/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 27/12/20145.500,00S 5.500,0002.08 F. ROCHA ADVOCACIA

4099/000 26/12/2014 33903900 (13)0824404862.212 30/12/2014100,00O 100,0002.03 LETICIA G.DOS SANTOS

154/089 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/2014365,15S 365,1502.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA
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154/090 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/20146.364,86S 6.364,8602.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

154/091 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/20147.734,79S 7.734,7902.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

154/092 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/2014632,00S 632,0002.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

157/074 30/12/2014 33903000 (13)2678205342.260 30/12/20142.128,58S 2.128,5802.11 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

157/075 30/12/2014 33903000 (13)2678205342.260 30/12/20145.051,59S 5.051,5902.11 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

157/076 30/12/2014 33903000 (13)2678205342.260 30/12/2014395,00S 395,0002.11 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

243/021 30/12/2014 33903900 (13)1545203252.250 30/12/2014139.704,81S 139.704,8102.09 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

570/009 30/12/2014 31901301 (13)0927104922.245 30/12/2014117.067,56S 117.067,5602.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3285/008 30/12/2014 33903000 (13)0824404862.286 30/12/20141.030,63S 1.030,6302.14 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

3628/003 30/12/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/12/201432.351,47S 32.351,4702.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3628/004 30/12/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/12/201431.666,84S 31.666,8402.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3629/002 30/12/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/12/2014142.090,04S 142.090,0402.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3629/003 30/12/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/12/2014139.653,19S 139.653,1902.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

4048/001 30/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 30/12/20143.000,00S 3.000,0002.09 COONSULT- COOPERATIVA DE CONSULTORES 

4048/002 30/12/2014 33903900 (13)1545103232.249 30/12/20143.000,00S 3.000,0002.09 COONSULT- COOPERATIVA DE CONSULTORES 

4102/000 30/12/2014 33903900 (13)1545203252.250 30/12/2014146.778,27O 146.778,2702.09 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

4104/000 30/12/2014 31901301 (13)0927104922.245 30/12/2014115.656,88O 115.656,8802.08 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

Total de Registros: Total dos empenhos: 667.472,45 Total dos sub empenhos: 4.366.029,12 Total 5.033.501,57

Totais por Fontes de Recurso:
05 - RECURSOS DO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60 %)                                                                               1.856.429,91
06 - RECURSOS DO FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40 %)                                                                            424.990,79
13 - RECURSOS PRÓPRIOS - (ORDINÁRIO, NÃO VINCULADO)                                                                       2.557.494,98
16 - RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNAS                                                                                         18.123,80
17 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE                                                                                           94.544,40
23 - RECURSOS DO PNAE                                                                                                        31.501,86
26 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO                                                                                    50.415,83
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Não Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

704/000 25/02/2014 33903900 (13)1339202472.218 28.650,00O 28.650,0002.04 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME

803/001 25/02/2014 33903900 (13)1339202472.218 22.000,00S 22.000,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

803/002 25/02/2014 33903900 (13)1339202472.218 22.000,00S 22.000,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

207/005 02/05/2014 33903900 (13)0412100402.253 5.800,00S 5.800,0002.10 JMJ ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

1621/002 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 1.950,00S 1.950,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2079/001 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2079/002 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2079/003 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2079/004 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2079/005 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2079/006 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2079/007 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 BRED VIAGENS E EVENTOS LTDA - ME.

2230/024 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 3.600,00S 3.600,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/025 18/06/2014 33903900 (13)1339202472.218 3.600,00S 3.600,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

99/007 04/07/2014 33903600 (13)0824404862.286 300,00S 300,0002.14 ERALDO JOSE DE FREITAS

2230/026 08/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 2.000,00S 2.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/027 08/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 16.000,00S 16.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/028 08/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 1.800,00S 1.800,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2290/020 08/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 9.500,00S 9.500,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2731/000 08/08/2014 44905200 (26)1236101881.109 69.440,00O 69.440,0002.06 INDUSTRIA E COMERCIO MOVEIS KUTZ LTDA

2907/000 18/08/2014 33903900 (13)0412200212.241 625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

2921/000 18/08/2014 33903900 (13)1339202472.218 1.250,00O 1.250,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

235/009 05/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 9.000,00S 9.000,0002.08 PETRIBU, SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS

2230/029 05/09/2014 33903900 (13)1339202472.218 8.500,00S 8.500,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2290/021 05/09/2014 33903900 (13)1339202472.218 9.500,00S 9.500,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

3197/000 10/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

3198/000 10/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 625,00O 625,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

3200/000 10/09/2014 33903900 (13)0412200212.241 1.200,00O 1.200,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

3214/000 10/09/2014 33903900 (13)1339202472.218 625,00O 625,0002.04 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

3448/000 10/10/2014 44905100 (13)1545103231.116 145.600,00O 145.600,0002.09 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

3543/000 10/10/2014 33903900 (13)0412200212.241 660,00O 660,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

3544/000 10/10/2014 33903900 (13)0412200212.241 1.200,00O 1.200,0002.08 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA.

235/010 20/10/2014 33903900 (13)0412200212.241 9.000,00S 9.000,0002.08 PETRIBU, SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS

235/011 13/11/2014 33903900 (13)0412200212.241 9.000,00S 9.000,0002.08 PETRIBU, SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS

4038/000 01/12/2014 33903000 (13)1339202472.218 350,00O 350,0002.04 JOAO MONTEIRO BARBOSA -ME

2230/030 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/031 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/032 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/033 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/034 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/035 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2230/036 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 2.000,00S 2.000,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2290/022 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/023 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/024 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 5.000,00S 5.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

2290/025 05/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 4.000,00S 4.000,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

4086/000 05/12/2014 33903200 (13)0824404862.210 100,00O 100,0002.03 JOSEILDO DE ASSIS ALBUQUERQUE

4100/000 26/12/2014 33903900 (13)0824404862.212 150,00O 150,0002.03 LETICIA G.DOS SANTOS

199/012 30/12/2014 33904300 (13)0824404862.214 1.000,00S 1.000,0002.03 CASA DE CARIDADE IMACULADA CONCEICAO

200/010 30/12/2014 33904300 (13)1339202472.221 4.344,00S 4.344,0002.04 SOCIEDADE MUSICAL EUTERPINA JUVENIL NAZARENA

201/012 30/12/2014 33904300 (13)1339202472.221 1.448,00S 1.448,0002.04 SOCIEDADE MUSICAL 05 DE NOVEMBRO

206/010 30/12/2014 33904300 (13)0824404862.214 1.020,00S 1.020,0002.03 ASSOCIAÇAO DAS FAMILIAS CARENTES DE NAZARE DA 

241/009 30/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 22.000,00S 22.000,0002.08 F. ROCHA ADVOCACIA

367/001 30/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 50.100,00S 50.100,0002.04 AGUIAR LOCAÇOES LTDA -ME

643/003 30/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 49.000,00S 49.000,0002.04 CACTUS PROMOÇÕES E PRODUÇÕES EIRELI

1151/010 30/12/2014 31901100 (13)2678205342.260 9.000,00S 9.000,0002.11 JULIO JOAQUIM BEZERRA

1233/002 30/12/2014 44905100 (13)2781202241.134 66.785,92S 66.785,9202.09 ALLIANCE LOCAÇOES &  SERVIÇOS EIRELI- EPP

1980/001 30/12/2014 33903000 (17)1236101882.227 1.800,00S 1.800,0002.06 AILTON ALBUQUERQUE - ME.
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

1981/012 30/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 680,00S 680,0002.06 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

1982/001 30/12/2014 44905200 (13)0412200211.114 8.800,00S 8.800,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

1983/008 30/12/2014 33903900 (13)0412200212.241 9.020,00S 9.020,0002.08 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

2230/037 30/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 469.270,00S 469.270,0002.04 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME

2290/026 30/12/2014 33903900 (13)1339202472.218 321.700,00S 321.700,0002.04 CLAUDINO COMUNICAÇÃO,MARKETING E SERVIÇO LTDA-ME

3153/003 30/12/2014 44905100 (28)1545103231.117 904.365,80S 904.365,8002.09 ALLIANCE LOCAÇOES &  SERVIÇOS EIRELI- EPP

3154/002 30/12/2014 44905100 (13)2781202241.134 1.306,33S 1.306,3302.09 ALLIANCE LOCAÇOES &  SERVIÇOS EIRELI- EPP

3155/002 30/12/2014 44905100 (26)1236101881.110 478.042,93S 478.042,9302.06 JMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

3156/003 30/12/2014 44905100 (26)1236101881.110 479.959,02S 479.959,0202.06 GRUPO MAIS - COMERCIO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES 

4024/001 30/12/2014 44905100 (13)1545103231.122 78.688,75S 78.688,7502.09 JEPAC ENGENHARIA LTDA-ME

4101/000 30/12/2014 33903600 (13)0412200212.241 4.630,00O 4.630,0002.08 JOSIVAL TRANQUILINO DE SOUZA

4103/000 30/12/2014 33903900 (13)1545203252.250 2.123,60O 2.123,6002.09 STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL

Total de Registros: Total dos empenhos: 257.853,60 Total dos sub empenhos: 3.177.880,75 Total 3.435.734,35

Totais por Fontes de Recurso:
05 - RECURSOS DO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60 %)                                                                                       0,00
06 - RECURSOS DO FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40 %)                                                                                  0,00
13 - RECURSOS PRÓPRIOS - (ORDINÁRIO, NÃO VINCULADO)                                                                       1.501.446,60
16 - RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNAS                                                                                              0,00
17 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE                                                                                            2.480,00
23 - RECURSOS DO PNAE                                                                                                             0,00
26 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO                                                                                 1.027.441,95
28 - TRANSFERÊNCIAS DE OUTROS CONVÊNIOS                                                                                     904.365,80
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

638/000 14/02/2014 33903900 (17)1236101882.227 18/02/20147.776,00O 7.776,0002.06 GRAFICA E EDITORA CANAA LTDA-EPP

571/001 29/04/2014 31901301 (05)1236101882.261 29/04/2014573.252,01S 573.252,0102.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/001 29/04/2014 31901301 (06)1236101882.262 29/04/2014129.135,90S 129.135,9002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/002 30/05/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/05/2014142.034,87S 142.034,8702.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/002 30/05/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/05/201433.360,51S 33.360,5102.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/003 30/06/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/06/2014141.353,00S 141.353,0002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/003 30/06/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/06/201433.100,74S 33.100,7402.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

1981/007 04/07/2014 33903900 (17)1236101882.227 22/12/2014960,00S 960,0002.06 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

2317/000 04/07/2014 33903000 (17)1236801882.235 04/08/201418.458,80O 18.458,8002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

2344/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201415,00O 15,0002.06 MARIA DA GLORIA A. MARTINS

2345/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201415,00O 15,0002.06 MARIA TEREZA DA ROCHA SILVA

2346/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201436,00O 36,0002.06 ANA TEREZA DE AQUINO

2348/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201472,00O 72,0002.06 ALCINEIDE GERMANO DE A. SANTOS

2349/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201458,00O 58,0002.06 JOSILENE MARIA DA SILVA GONÇALVES

2350/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201458,00O 58,0002.06 ROSANGELA AUGUSTA FERREIRA

2357/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201458,00O 58,0002.06 NORMA FRANCINETE VANDERLEY DE ALMEIDA

2375/000 04/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/07/201436,00O 36,0002.06 TEREZA CISTINA VASCONCELOS DA SILVA

2528/000 28/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 28/07/201486,00O 86,0002.06 ANA TEREZA DE AQUINO

2691/000 28/07/2014 33901400 (17)1236101882.227 28/07/201443,00O 43,0002.06 VALDINEIDE SOARES DA SILVA E SOUZA

571/004 31/07/2014 31901301 (05)1236101882.261 31/07/2014142.040,55S 142.040,5502.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/004 31/07/2014 31901301 (06)1236101882.262 31/07/201433.330,58S 33.330,5802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

2725/000 04/08/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/08/201436,00O 36,0002.06 MARIA DAS DORES DA SILVA

2726/000 04/08/2014 33901400 (17)1236101882.227 04/08/201436,00O 36,0002.06 LENILDA NASCIMENTO DA SILVA

2823/000 08/08/2014 33901400 (17)1236101882.227 08/08/201436,00O 36,0002.06 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA

2866/000 08/08/2014 33903000 (17)1236101882.227 01/09/2014810,00O 810,0002.06 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME.

2979/000 18/08/2014 33903000 (17)1236801882.235 01/09/201412.120,27O 12.120,2702.06 BONANÇA PROD. ALIMENTICIOS E CESTAS BASICAS LTDA 

2994/000 18/08/2014 44905200 (26)1236101881.109 05/12/201416.209,00O 16.209,0002.06 COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

2995/000 18/08/2014 44905200 (26)1236101881.109 31/10/20145.085,00O 5.085,0002.06 WTEC MOVEIS E EQUIP. TECNICOS LTDA.

571/005 29/08/2014 31901301 (05)1236101882.261 29/08/2014147.902,38S 147.902,3802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

572/005 29/08/2014 31901301 (06)1236101882.262 29/08/201432.949,50S 32.949,5002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3057/000 01/09/2014 33903000 (17)1236801882.235 01/09/201423.957,60O 23.957,6002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

3117/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 LUCINEIDE MARIA DA SILVA

3119/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 JULIANA ALAIDE DE FREITAS CHAGAS

3120/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DA GLORIA A. MARTINS

3121/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 GENALVA ANDRADE DE FREITAS OLIVEIRA

3123/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 LENILDA NASCIMENTO DA SILVA

3126/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 LENILDA NASCIMENTO DA SILVA

3128/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201443,00O 43,0002.06 VALDINEIDE SOARES DA SILVA E SOUZA

3129/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DAS DORES DA SILVA

3132/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA

3133/000 01/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 01/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA

3151/000 01/09/2014 33903600 (17)1236101882.227 23/09/20141.190,00O 1.190,0002.06 UBIRATAN BERNARDO GOMES

3162/000 05/09/2014 33903000 (23)1236801882.235 25/09/20146.773,46O 6.773,4602.06 BONANÇA PROD. ALIMENTICIOS E CESTAS BASICAS LTDA 

3163/000 05/09/2014 33903000 (23)1236801882.235 25/09/201415.230,00O 15.230,0002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

3212/000 10/09/2014 33903000 (23)1236801882.235 29/09/20149.498,40O 9.498,4002.06 WJR COMERCIAL LTDA - ME.

3257/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3258/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3259/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3260/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

3264/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/201436,00O 36,0002.06 MARIA DAS DORES DA SILVA

3265/000 10/09/2014 33901400 (17)1236101882.227 10/09/2014422,00O 422,0002.06 ADERITO HILTON DO NASCIMENTO

571/006 30/09/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/09/2014147.779,78S 147.779,7802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

572/006 30/09/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/09/201433.145,58S 33.145,5802.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

571/007 31/10/2014 31901301 (05)1236101882.261 31/10/2014138.292,93S 138.292,9302.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3628/001 13/11/2014 31901301 (06)1236101882.262 13/11/201432.984,97S 32.984,9702.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3665/000 13/11/2014 33901400 (17)1236101882.227 13/11/201436,00O 36,0002.06 LUIZ ANTONIO BEZERRA

1285/015 28/11/2014 33903900 (17)1236101882.227 28/11/2014169,38S 169,3802.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

1285/016 28/11/2014 33903900 (17)1236101882.227 28/11/2014396,72S 396,7202.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 3FUNÇÃO: 12

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

3628/002 28/11/2014 31901301 (06)1236101882.262 28/11/201432.964,70S 32.964,7002.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3629/001 28/11/2014 31901301 (05)1236101882.261 28/11/2014142.031,16S 142.031,1602.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

173/043 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/201485,32S 85,3202.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

173/044 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/201476,79S 76,7902.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

173/045 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/201476,79S 76,7902.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

173/046 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/20149.077,98S 9.077,9802.06 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO

1285/017 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/2014535,97S 535,9702.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

1285/018 05/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 05/12/2014168,38S 168,3802.06 TELEMAR NORTE LESTE S/A

3155/001 05/12/2014 44905100 (26)1236101881.110 30/12/201429.121,83S 29.121,8302.06 JMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

4051/000 05/12/2014 33903000 (17)1236101882.227 24/12/20141.660,00O 1.660,0002.06 MARISTELA M. DE FONTES ARAUJO - EPP.

165/065 22/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 22/12/2014337,60S 337,6002.06 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO

154/089 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/2014365,15S 365,1502.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

154/090 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/20146.364,86S 6.364,8602.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

154/091 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/20147.734,79S 7.734,7902.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

154/092 30/12/2014 33903000 (17)1236801882.237 30/12/2014632,00S 632,0002.06 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

3628/003 30/12/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/12/201432.351,47S 32.351,4702.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3628/004 30/12/2014 31901301 (06)1236101882.262 30/12/201431.666,84S 31.666,8402.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3629/002 30/12/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/12/2014142.090,04S 142.090,0402.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

3629/003 30/12/2014 31901301 (05)1236101882.261 30/12/2014139.653,19S 139.653,1902.12 INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)

Total de Registros: Total dos empenhos: 120.358,53 Total dos sub empenhos: 2.337.524,26 Total 2.457.882,79

Totais por Fontes de Recurso:
05 - RECURSOS DO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60 %)                                                                               1.856.429,91
06 - RECURSOS DO FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40 %)                                                                            424.990,79
17 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE                                                                                           94.544,40
23 - RECURSOS DO PNAE                                                                                                        31.501,86
26 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO                                                                                    50.415,83
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Não Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 1FUNÇÃO: 12

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

2731/000 08/08/2014 44905200 (26)1236101881.109 69.440,00O 69.440,0002.06 INDUSTRIA E COMERCIO MOVEIS KUTZ LTDA

1980/001 30/12/2014 33903000 (17)1236101882.227 1.800,00S 1.800,0002.06 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

1981/012 30/12/2014 33903900 (17)1236101882.227 680,00S 680,0002.06 AILTON ALBUQUERQUE - ME.

3155/002 30/12/2014 44905100 (26)1236101881.110 478.042,93S 478.042,9302.06 JMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

3156/003 30/12/2014 44905100 (26)1236101881.110 479.959,02S 479.959,0202.06 GRUPO MAIS - COMERCIO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES 

Total de Registros: Total dos empenhos: 69.440,00 Total dos sub empenhos: 960.481,95 Total 1.029.921,95

Totais por Fontes de Recurso:
05 - RECURSOS DO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60 %)                                                                                       0,00
06 - RECURSOS DO FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40 %)                                                                                  0,00
17 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE                                                                                            2.480,00
23 - RECURSOS DO PNAE                                                                                                             0,00
26 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO                                                                                 1.027.441,95
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FUNDO MUNI CI PAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 1

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

59/002 26/02/2014 33903900 (18)1030204282.272 28/02/201420.460,00S 20.460,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

59/003 20/03/2014 33903900 (18)1030204282.272 07/04/201418.414,00S 18.414,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

210/000 20/03/2014 33903900 (09)1030104282.270 05/04/2014670,00O 670,0002.13 NOEMIA DA SILVA GOMES

59/004 25/04/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/04/201420.460,00S 20.460,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

116/001 30/04/2014 31901301 (18)1012200212.240 30/04/2014402.222,97S 402.222,9702.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

335/000 16/05/2014 33903000 (18)1030204282.272 14/07/2014585,68O 585,6802.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

59/005 28/05/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/05/201421.483,00S 21.483,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

116/002 30/05/2014 31901301 (18)1012200212.240 30/05/2014100.520,03S 100.520,0302.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

365/000 02/06/2014 33901400 (18)1030204282.272 02/06/201436,00O 36,0002.13 ABDNEGO JOAO DE ARAUJO

366/000 02/06/2014 33901400 (18)1030204282.272 02/06/201436,00O 36,0002.13 RENILDO SILVA DE OLIVEIRA

401/000 10/06/2014 33903000 (18)1030204282.272 28/07/20141.453,56O 1.453,5602.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

59/006 27/06/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/06/201418.620,00S 18.620,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

116/003 30/06/2014 31901301 (18)1012200212.240 30/06/2014107.009,01S 107.009,0102.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

421/001 30/06/2014 33903900 (18)1012200212.240 17/07/20143.000,00S 3.000,0002.07 M.W.F-ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP

427/000 04/07/2014 33901400 (18)1030204282.272 04/07/201436,00O 36,0002.13 GEORGE DE ANDRADE MORAIS

456/000 16/07/2014 33903000 (09)1030104282.268 25/07/20141.088,00O 1.088,0002.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

457/000 16/07/2014 33903000 (18)1030204282.272 25/07/2014107,76O 107,7602.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

458/000 16/07/2014 33903000 (18)1030204282.272 28/07/201463,00O 63,0002.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

466/000 16/07/2014 33901400 (18)1030204282.272 16/07/201486,00O 86,0002.13 NATHALYA WANESSA OLIVEIRA DE FIGUEREDO FALCÃO

468/000 16/07/2014 33901400 (18)1030204282.272 16/07/201486,00O 86,0002.13 SANDRINE GOMES DA SILVA

505/000 28/07/2014 33901400 (18)1030204282.272 01/08/2014108,00O 108,0002.13 BALTAZAR DIAS DE O.NETO

506/000 28/07/2014 33901400 (18)1030204282.272 01/08/2014108,00O 108,0002.13 ELIAQUIM PACHECO

59/008 29/07/2014 33903900 (18)1030204282.272 31/07/201422.506,00S 22.506,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

421/002 29/07/2014 33903900 (18)1012200212.240 01/08/20143.000,00S 3.000,0002.07 M.W.F-ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP

521/000 14/08/2014 33903000 (18)1030204282.272 14/08/2014917,70O 917,7002.13 CIRURGICA NORDESTINA DIST.MAT.MEDICO CIRURGICO 

522/000 14/08/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/08/2014911,20O 911,2002.13 CIRURGICA NORDESTINA DIST.MAT.MEDICO CIRURGICO 

523/000 14/08/2014 33903000 (09)1030104282.268 19/08/20143.330,00O 3.330,0002.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

421/003 21/08/2014 33903900 (18)1012200212.240 27/08/20143.000,00S 3.000,0002.07 M.W.F-ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP

534/000 21/08/2014 33903000 (18)1030204282.272 17/09/2014393,68O 393,6802.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME
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FUNDO MUNI CI PAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 2

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

539/000 21/08/2014 33903600 (18)1030104282.266 25/08/2014900,00O 900,0002.13 SEVERINA BATISTA DA SILVA

547/000 21/08/2014 33903000 (09)1030104282.268 26/08/2014800,00O 800,0002.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

557/000 21/08/2014 33903000 (18)1030204282.272 16/09/2014484,48O 484,4802.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

116/004 29/08/2014 31901301 (18)1012200212.240 29/08/2014210.227,02S 210.227,0202.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

595/001 01/09/2014 33903900 (18)1030204282.272 01/09/201421.483,00S 21.483,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

603/000 05/09/2014 33903000 (18)1030204282.272 15/09/201495,24O 95,2402.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

604/000 05/09/2014 33903000 (18)1030204282.272 14/09/201463,00O 63,0002.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

605/000 05/09/2014 33903000 (09)1030104282.268 15/09/2014287,60O 287,6002.13 DH-DEPOSITO GERAL SUP.HOSPITALARES LTDA.

606/000 05/09/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/09/2014323,92O 323,9202.13 CIRURGICA NORDESTINA DIST.MAT.MEDICO CIRURGICO 

607/000 05/09/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/09/20142.236,00O 2.236,0002.13 CIRURGICA NORDESTINA DIST.MAT.MEDICO CIRURGICO 

625/000 10/09/2014 33903900 (18)1030404282.276 23/09/2014340,00O 340,0002.13 RODRIGO  DE FREITAS AVELINO

626/000 10/09/2014 33903900 (09)1030204282.272 29/09/20142.090,00O 2.090,0002.13 FABIO TAJANO GOMES

631/000 10/09/2014 33903900 (18)1030104282.266 29/09/20141.120,00O 1.120,0002.13 NOEMIA DA SILVA GOMES

632/000 10/09/2014 33903900 (18)1030104282.266 29/09/2014645,00O 645,0002.13 NOEMIA DA SILVA GOMES

633/000 10/09/2014 33903900 (18)1030104282.266 29/09/20141.020,00O 1.020,0002.13 FABIO TAJANO GOMES

634/000 10/09/2014 33903900 (18)1030104282.266 29/09/2014810,00O 810,0002.13 FABIO TAJANO GOMES

654/000 16/09/2014 33903000 (09)1030104282.268 29/09/2014392,00O 392,0002.13 JOSE NERGINO SOBREIRA-PSJ DISTRIBUIDORA

595/003 26/09/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/09/201410.560,00S 10.560,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

74/010 29/09/2014 33903600 (18)1030204282.272 30/09/2014396,00S 396,0002.13 DORACY DIAS DA SILVA

658/000 01/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 07/10/20141.320,00O 1.320,0002.13 MAUES LOBATO COM. E REP. LTDA.

659/000 01/10/2014 33903000 (09)1030104282.268 08/10/20141.956,60O 1.956,6002.13 MAUES LOBATO COM. E REP. LTDA.

660/000 01/10/2014 33903000 (09)1030104282.268 08/10/2014100,00O 100,0002.13 MAUES LOBATO COM. E REP. LTDA.

661/000 01/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/201471,25O 71,2502.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

663/000 01/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014402,18O 402,1802.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

665/000 01/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/201461,80O 61,8002.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

679/000 03/10/2014 33903600 (18)1030204282.272 31/10/2014900,00O 900,0002.13 SEVERINA BATISTA DA SILVA

688/000 10/10/2014 33903900 (09)1030204282.272 28/10/20142.065,00O 2.065,0002.13 FABIO TAJANO GOMES

689/000 10/10/2014 33903900 (09)1030204282.272 28/10/2014210,00O 210,0002.13 FABIO TAJANO GOMES

690/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 29/10/20143.550,40O 3.550,4002.13 MEDICAL-MERCANTIL DE APAR.MEDICA-LTDA
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FUNDO MUNI CI PAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 3

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

693/000 10/10/2014 33903900 (18)1030104282.266 30/10/20141.225,00O 1.225,0002.13 FABIO TAJANO GOMES

700/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 16/10/20141.139,00O 1.139,0002.13 CIRURGICA NORDESTINA DIST.MAT.MEDICO CIRURGICO 

714/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014282,06O 282,0602.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

715/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014301,91O 301,9102.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

716/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014340,90O 340,9002.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

717/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014310,34O 310,3402.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

718/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014314,76O 314,7602.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

719/000 10/10/2014 33903000 (18)1030204282.272 03/11/2014359,14O 359,1402.13 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME

723/000 20/10/2014 33901400 (18)1030204282.272 20/10/2014216,00O 216,0002.13 EDMILSON VIEIRA DO NASCIMENTO

724/000 20/10/2014 33901400 (18)1030204282.272 20/10/2014345,00O 345,0002.13 NATHALYA WANESSA OLIVEIRA DE FIGUEREDO FALCÃO

725/000 20/10/2014 33901400 (18)1030204282.272 20/10/2014633,00O 633,0002.13 JAILCE CARLA DA SILVA

726/000 20/10/2014 33901400 (18)1030204282.272 20/10/201443,00O 43,0002.13 SANDRINE GOMES DA SILVA

727/000 20/10/2014 33901400 (18)1030204282.272 20/10/201478,00O 78,0002.13 JAILCE CARLA DA SILVA

421/004 22/10/2014 33903900 (18)1012200212.240 24/10/20143.000,00S 3.000,0002.07 M.W.F-ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP

31/010 29/10/2014 33903600 (18)1030104282.266 31/10/2014660,00S 660,0002.13 MARIA RODRIGUES DE F.ALBUQUERQUE

46/010 29/10/2014 33903600 (18)1030104282.266 31/10/2014800,00S 800,0002.13 BERTIANE MªCARNEIRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

47/012 29/10/2014 33903600 (18)1030204282.272 31/10/20142.100,00S 2.100,0002.13 FRANCISCO REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA

66/010 29/10/2014 33903600 (18)1030204282.272 31/10/20143.300,00S 3.300,0002.13 EDJANE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

72/010 29/10/2014 33903600 (18)1030104282.266 31/10/2014605,00S 605,0002.13 KADMIEL VIEIRA DA SILVA

73/010 29/10/2014 33903600 (18)1030104282.266 31/10/2014660,00S 660,0002.13 MARIO JOSE TAVARES DE FARIAS

74/011 29/10/2014 33903600 (18)1030204282.272 31/10/2014396,00S 396,0002.13 DORACY DIAS DA SILVA

116/005 31/10/2014 31901301 (18)1012200212.240 31/10/2014211.763,95S 211.763,9502.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

762/000 10/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 24/11/20143.625,00O 3.625,0002.13 JOSE NERGINO SOBREIRA-PSJ DISTRIBUIDORA

167/007 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 28/11/201410.660,00S 10.660,0002.13 PNEU 10 PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME.

767/000 13/11/2014 33901400 (18)1030204282.272 13/11/201478,00O 78,0002.13 JAILCE CARLA DA SILVA

769/000 13/11/2014 33901400 (18)1030204282.272 13/11/201443,00O 43,0002.13 SANDRINE GOMES DA SILVA

770/000 13/11/2014 33901400 (18)1030204282.272 13/11/201443,00O 43,0002.13 NATHALYA WANESSA OLIVEIRA DE FIGUEREDO FALCÃO

771/000 13/11/2014 33901400 (18)1030204282.272 13/11/2014422,00O 422,0002.13 JAILCE CARLA DA SILVA

780/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 25/11/201415.005,00O 15.005,0002.13 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
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FUNDO MUNI CI PAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 4

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

781/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 25/11/20149.995,03O 9.995,0302.13 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

782/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 25/11/201410.727,95O 10.727,9502.13 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

785/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 25/11/201410.000,28O 10.000,2802.13 A. R. VERISSIMO LTDA - ME.

786/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 25/11/20149.271,59O 9.271,5902.13 A. R. VERISSIMO LTDA - ME.

794/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 19/11/20141.066,14O 1.066,1402.13 DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA.

816/000 13/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 17/11/2014900,00O 900,0002.13 SEVERINA BATISTA DA SILVA

820/000 13/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 11/12/2014600,00O 600,0002.13 JOSILENE ALVES DE SOUZA 

821/000 13/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 11/12/2014600,00O 600,0002.13 JOSILENE ALVES DE SOUZA 

823/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 19/11/2014257,90O 257,9002.13 DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA.

824/000 13/11/2014 33903000 (18)1030104282.266 03/12/20141.800,00O 1.800,0002.13 ANDERSON JANUARIO DE SOUZA EIRELI - ME.

825/000 13/11/2014 33903000 (18)1030204282.272 19/11/2014166,10O 166,1002.13 DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA.

826/000 13/11/2014 33903000 (18)1030104282.266 03/12/20141.800,00O 1.800,0002.13 ANDERSON JANUARIO DE SOUZA EIRELI - ME.

32/053 21/11/2014 33903900 (18)1030204282.272 24/11/2014158,38S 158,3802.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

421/005 24/11/2014 33903900 (18)1012200212.240 26/11/20143.000,00S 3.000,0002.07 M.W.F-ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP

31/011 26/11/2014 33903600 (18)1030104282.266 28/11/2014660,00S 660,0002.13 MARIA RODRIGUES DE F.ALBUQUERQUE

46/011 26/11/2014 33903600 (18)1030104282.266 28/11/2014800,00S 800,0002.13 BERTIANE MªCARNEIRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

47/013 26/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 28/11/20142.100,00S 2.100,0002.13 FRANCISCO REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA

54/011 26/11/2014 33903600 (18)1030104282.266 28/11/2014495,00S 495,0002.13 ALDILENE MONTEIRO B.DA SILVA

66/011 26/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 28/11/20143.300,00S 3.300,0002.13 EDJANE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

68/011 26/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 28/11/20142.000,00S 2.000,0002.13 MARCOS ANTONIO VEIGA DE MELO

72/011 26/11/2014 33903600 (18)1030104282.266 28/11/2014605,00S 605,0002.13 KADMIEL VIEIRA DA SILVA

73/011 26/11/2014 33903600 (18)1030104282.266 28/11/2014660,00S 660,0002.13 MARIO JOSE TAVARES DE FARIAS

74/012 26/11/2014 33903600 (18)1030204282.272 28/11/2014396,00S 396,0002.13 DORACY DIAS DA SILVA

116/006 28/11/2014 31901301 (18)1012200212.240 28/11/2014105.881,00S 105.881,0002.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

838/000 28/11/2014 33903900 (18)1030104282.266 01/12/201415,31O 15,3102.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

840/000 28/11/2014 33901400 (18)1030204282.272 28/11/201436,00O 36,0002.13 RENILDO SILVA DE OLIVEIRA

841/000 28/11/2014 33901400 (18)1030204282.272 28/11/201436,00O 36,0002.13 ABDNEGO JOAO DE ARAUJO

54/012 01/12/2014 33903600 (18)1030104282.266 03/12/2014495,00S 495,0002.13 ALDILENE MONTEIRO B.DA SILVA

476/005 01/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 02/12/2014650,00S 650,0002.13 SYSTEMA  INFORMATICA COM. E SERVIÇOS LTDA.
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846/000 01/12/2014 33903600 (18)1030204282.272 03/12/2014900,00O 900,0002.13 SEVERINA BATISTA DA SILVA

848/000 01/12/2014 33903600 (18)1030204282.272 03/12/2014396,00O 396,0002.13 DORACY DIAS DA SILVA

886/000 05/12/2014 33903000 (09)1030104282.270 18/12/2014337,79O 337,7902.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

64/012 15/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/20142.000,00S 2.000,0002.13 MARQUES CONSULT LTDA

55/111 16/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/12/2014395,00S 395,0002.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

55/112 16/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/12/20145.602,55S 5.602,5502.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

55/113 16/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/12/2014328,55S 328,5502.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

55/114 16/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/12/2014254,98S 254,9802.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

55/115 16/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 18/12/20141.941,75S 1.941,7502.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

57/033 16/12/2014 33903000 (18)1030404282.276 30/12/20141.387,57S 1.387,5702.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

57/034 16/12/2014 33903000 (18)1030404282.276 18/12/2014592,65S 592,6502.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

421/006 22/12/2014 33903900 (18)1012200212.240 24/12/20143.000,00S 3.000,0002.07 M.W.F-ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP

31/012 26/12/2014 33903600 (18)1030104282.266 29/12/2014660,00S 660,0002.13 MARIA RODRIGUES DE F.ALBUQUERQUE

44/012 26/12/2014 33903600 (18)1030404282.276 29/12/2014724,00S 724,0002.13 JOSEFA ROSINA OLIVEIRA DE ABREU

45/012 26/12/2014 33903600 (09)1030104282.270 29/12/20142.500,00S 2.500,0002.13 JOSE ALFREDO DA SILVA

46/012 26/12/2014 33903600 (18)1030104282.266 29/12/2014800,00S 800,0002.13 BERTIANE MªCARNEIRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

55/116 26/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 30/12/2014249,32S 249,3202.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

55/117 26/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 30/12/2014251,68S 251,6802.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

55/118 26/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 30/12/2014395,00S 395,0002.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

57/035 26/12/2014 33903000 (18)1030404282.276 30/12/20141.104,74S 1.104,7402.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

57/036 26/12/2014 33903000 (18)1030404282.276 30/12/2014474,46S 474,4602.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

66/012 26/12/2014 33903600 (18)1030204282.272 29/12/20143.300,00S 3.300,0002.13 EDJANE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

67/012 26/12/2014 33903600 (18)1030204282.272 29/12/20141.000,00S 1.000,0002.13 MANOEL NELSON V. DE MELO

68/012 26/12/2014 33903600 (18)1030204282.272 29/12/20142.000,00S 2.000,0002.13 MARCOS ANTONIO VEIGA DE MELO

69/012 26/12/2014 33903600 (18)1030404282.276 29/12/2014724,00S 724,0002.13 GLAUCIA PATRICIA MACHADO BARRETO

72/012 26/12/2014 33903600 (18)1030104282.266 29/12/2014605,00S 605,0002.13 KADMIEL VIEIRA DA SILVA

73/012 26/12/2014 33903600 (18)1030104282.266 29/12/2014660,00S 660,0002.13 MARIO JOSE TAVARES DE FARIAS

476/006 26/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/2014650,00S 650,0002.13 SYSTEMA  INFORMATICA COM. E SERVIÇOS LTDA.

65/011 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/2014132,48S 132,4802.13 SIND.DOS TRABALHAD.RURAIS DE NAZ.DA MATA
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FUNDO MUNI CI PAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
Em penhos Em  Aberto Processados no Período de:   01/ 01/ 2014 A 31/ 12/ 2014

Página: 6

Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

595/006 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/20144.263,00S 4.263,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

888/000 29/12/2014 33904800 (18)1030304282.275 30/12/20145.275,20O 5.275,2002.13 MARIA DE LOURDES S. BRITO E OUTROS.

889/000 29/12/2014 31901100 (09)1030204282.272 30/12/201417.935,15O 17.935,1502.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

890/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/201430,60O 30,6002.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

891/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/2014201,93O 201,9302.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

892/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/201442,66O 42,6602.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

893/000 29/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 30/12/201445,22O 45,2202.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

894/000 29/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 30/12/201463,98O 63,9802.13 CELPE/  COMP. ENERG. DE PERNAMBUCO

895/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/2014117,30O 117,3002.13 TELEMAR NORTE  LESTE S/A

896/000 29/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 30/12/2014175,50O 175,5002.13 TELEMAR NORTE  LESTE S/A

897/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/2014736,49O 736,4902.13 TELEMAR NORTE  LESTE S/A

898/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/201454,00O 54,0002.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

901/000 29/12/2014 33903000 (18)1030104282.268 29/12/201414.080,00O 14.080,0002.13 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

905/000 29/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 30/12/2014155,40O 155,4002.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

906/000 29/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 30/12/20142.081,64O 2.081,6402.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

907/000 29/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 30/12/20144.542,08O 4.542,0802.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

908/000 29/12/2014 33903000 (09)1030104282.270 30/12/2014232,95O 232,9502.13 POSTO TAPAJOS PROD.DE PETROLEO LTDA

909/000 29/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 30/12/201444,36O 44,3602.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

910/000 29/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 30/12/201430,60O 30,6002.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

911/000 29/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 30/12/201430,90O 30,9002.13 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO

912/000 29/12/2014 33904800 (18)1030304282.275 30/12/20143.040,80O 3.040,8002.13 MARIA DE LOURDES S. BRITO E OUTROS.

913/000 29/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 30/12/201417.220,00O 17.220,0002.13 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA.

167/008 30/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 31/12/201428.386,00S 28.386,0002.13 PNEU 10 PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME.

914/000 30/12/2014 31901301 (18)1012200212.240 30/12/2014205.744,95O 205.744,9502.07 INSTIT.NAC.DE SEGURO SOCIAL(INSS)

Total de Registros: Total dos empenhos: 377.852,96 Total dos sub empenhos: 1.402.889,09 Total 1.780.742,05

Totais por Fontes de Recurso:
09 - RECURSOS TRANSFERIDOS PELO SUS                                                                                          33.995,09
18 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE                                                                                      1.746.746,96
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FUNDO MUNI CI PAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
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Número: Data Elab: Despesa (Fonte R.)Programa: Tipo: Saldo do Emp: Razão Social do Credor: Data Liquid:Valor do Emp:Unidade:

167/009 30/12/2014 33903000 (18)1030204282.272 3.220,00S 3.220,0002.13 PNEU 10 PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME.

193/001 30/12/2014 44905100 (27)1030204281.113 283.286,71S 283.286,7102.07 ALLIANÇE LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP.

413/001 30/12/2014 33903000 (18)1030104282.266 7.000,00S 7.000,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

414/001 30/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 6.678,00S 6.678,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

415/001 30/12/2014 33903900 (09)1030104282.270 5.000,00S 5.000,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

416/001 30/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 5.000,00S 5.000,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

417/001 30/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 20.000,00S 20.000,0002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

418/001 30/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 10.000,00S 10.000,0002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

419/001 30/12/2014 33903900 (09)1030104282.270 7.358,30S 7.358,3002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

420/001 30/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 15.000,00S 15.000,0002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

563/001 30/12/2014 33903900 (09)1030104282.270 7.358,30S 7.358,3002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

564/001 30/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 20.000,00S 20.000,0002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

565/001 30/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 10.000,00S 10.000,0002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

566/001 30/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 15.000,00S 15.000,0002.13 UNIPAUTA FORMULARIOS LTDA

567/001 30/12/2014 33903900 (18)1030104282.266 7.000,00S 7.000,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

568/001 30/12/2014 33903900 (18)1030204282.272 6.678,00S 6.678,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

569/001 30/12/2014 33903900 (09)1030104282.270 5.000,00S 5.000,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

570/001 30/12/2014 33903900 (18)1030404282.276 5.000,00S 5.000,0002.13 OLINDA GRAFICA E EDITORA LTDA.

Total de Registros: Total dos empenhos: 0,00 Total dos sub empenhos: 438.579,31 Total 438.579,31

Totais por Fontes de Recurso:
09 - RECURSOS TRANSFERIDOS PELO SUS                                                                                          24.716,60
18 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE                                                                                        130.576,00
27 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS-SAÚDE                                                                                      283.286,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA
RELATÓRIO DE BAIXA COM OS REGISTROS DA DÍVIDA

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 2 0 1 2  -  PAGO: DE 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4  ATÉ 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

Página:  1

 (APENAS VALORES PAGOS)

Documento Unidade DespesaProjeto / Atividade Credor Valor Pago

130/000 02.08 0412200212.238 33903900 F. ROCHA ADVOCACIA 11.000,00

2347/000 02.04 1339202472.217 33903900 LUAN PROMOÇOES E EVENTOS LTDA. 110.000,00

2370/000 02.04 1339202472.217 33903900 FORROZÃO PROMOÇÕES LTDA. 20.000,00

3821/000 02.03 0812200202.207 33900800 JOAQUIM AMARO DA SILVA 150,00

141.150,00
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109/000 02.08 0412200212.238 33903900 FENIX ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA 8.640,00

114/000 02.09 1545203252.246 33903900 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 71.254,61

115/000 02.03 0812200202.207 33903000 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 2.750,00

116/000 02.04 1339202472.218 33903300 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 12.255,00

117/000 02.06 1236101882.226 33903300 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 8.200,00

118/000 02.01 0412200202.201 33903300 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 17.640,00

119/000 02.06 1236801882.236 33903300 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 80.780,00

120/000 02.10 0412200212.250 33903900 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 2.348,00

137/000 02.08 0412200212.238 33903900 SYSTEMA INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 5.800,00

74/000 02.06 1236101882.226 33903600 JOSE BARATA DE MORAES SOBRINHO 3.600,00

75/000 02.08 0412200212.238 33903600 MILTON LUIZ DE SOUZA LEITAO 5.400,00

76/000 02.08 0412200212.238 33903600 ANTONIO HERMENEGILDO PATRICIO 10.500,00

80/000 02.06 1236801882.236 33903000 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 19.745,17

81/000 02.11 2678205342.256 33903000 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 9.109,44

82/000 02.08 0412200212.238 33903900 VILANOVA MARANHAO ADVOGADOS 40.000,00

83/000 02.10 0412100402.249 33903900 AASTEC ADMINISTRACAO E AS.TEC.CONTABIL 24.000,00

231/000 02.04 1339202472.220 33904300 TROÇA CARNAVALESCA  JACARE EM FOLIA 2.180,00

298/000 02.08 0412200212.238 33903600 EDILMA BATISTA DA SILVA 2.000,00

469/000 02.08 0412200212.238 33903900 PETRIBU, SIMOES ADVOGADOS ASSOCIADOS 27.000,00

514/000 02.14 0824304832.279 33903000 TRANSROCA COMERCIAL LTDA. 9.699,89

523/000 02.10 0412100402.249 33903900 JMJ ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 5.800,00

600/000 02.03 0824404862.210 33903200 DISCAP-DIST.CARP.DE PESCADOS LTDA 40.290,00

696/000 02.09 1545103232.245 33903900 ENGTOP PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 7.450,00

837/000 02.10 0412100402.249 33903600 AASTEC ADMINISTRACAO E AS.TEC.CONTABIL 7.000,00

843/000 02.10 0412200212.250 33903900 NAZANET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA 3.157,10

847/000 02.10 2012200211.137 44905200 AGROTEC TECNOLOGIA EM AGRONEGOCIO LTDA 19.650,00

1100/000 02.04 1339202472.218 33903900 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA. 6.000,00

1106/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 3.020,00

1134/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 580,00

1143/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 8.600,00

1239/000 02.09 1545103232.245 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 905,75
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1241/000 02.09 1545103232.245 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 100,84

1258/000 02.03 0812200202.207 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 1.365,07

1402/000 02.06 1236101882.226 33903900 MARACA DIESEL LTDA 942,00

1403/000 02.11 2678205342.256 33903000 MARACA DIESEL LTDA 1.129,00

1405/000 02.11 2678205342.256 33903900 MARACA DIESEL LTDA 250,00

1407/000 02.04 1339202472.218 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 1.230,72

1435/000 02.11 2678205342.256 33901400 GIVANILSON FELIPE DA SILVA 36,00

1517/000 02.04 1339202472.217 33903900 GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ 10.000,00

1520/000 02.04 1339202472.217 33903900 BRUNO PFLUGER BORGES & CIA LTDA - ME 15.000,00

1522/000 02.04 1339202472.217 33903900 FORRO DA PEGAÇÃO EDIÇOES MUSICAIS LTDA-ME 20.000,00

1523/000 02.04 1339202472.217 33903900 MARIO WAGNER COELHO DE MOURA - ME 30.000,00

1526/000 02.04 1339202472.218 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 422,87

1533/000 02.08 0412200212.238 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 754,98

1545/000 02.08 0412200212.238 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 1.037,28

1548/000 02.09 1545103232.245 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 5.371,29

1554/000 02.06 1236101882.226 33901400 ALCINEIDE GERMANO DE A. SANTOS 36,00

1558/000 02.06 1236101882.226 33901400 JOSILENE MARIA DA SILVA GONÇALVES 36,00

1582/000 02.06 1236101882.226 33901400 TEREZA CISTINA VASCONCELOS DA SILVA 36,00

1583/000 02.03 0812200202.207 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 3.218,90

1584/000 02.03 0812200202.207 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 3.531,59

1587/000 02.03 0812200202.207 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 4.159,78

1592/000 02.04 1339202472.217 33903900 MARIO WAGNER COELHO DE MOURA - ME 10.000,00

1613/000 02.04 1339202472.217 33903900 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA. 8.824,70

1617/000 02.04 1339202472.217 33903900 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA. 3.000,00

1780/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 81.500,00

1781/000 02.04 1339202472.217 33903900 FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME 61.000,00

1798/000 02.03 0812200202.207 33903000 JURACI M DE ARAUJO -ME 200,00

1800/000 02.04 1339202472.218 33903000 JURACI M DE ARAUJO -ME 304,00

1803/000 02.08 0412200212.238 33903000 JURACI M DE ARAUJO -ME 200,00

1804/000 02.09 1545103232.245 33903000 JURACI M DE ARAUJO -ME 200,00

1805/000 02.11 2678205342.256 33903000 JURACI M DE ARAUJO -ME 200,00
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1849/000 02.08 0412200212.238 33901400 GLEYCE  JACQUELINE RIBEIRO DE SANTANA 36,00

1865/000 02.10 0412200212.250 33903000 JOSE ROBERTO & Mª LUCIA INFORMATICA LTDA 180,00

1866/000 02.09 2060601111.129 44905100 POÇOS CARPINENSE LTDA - ME 5.000,00

1887/000 02.06 1236101882.226 33901400 INALDA MARIA DE ANDRADE 15,00

1888/000 02.06 1236101882.226 33901400 TEREZA CISTINA VASCONCELOS DA SILVA 15,00

1889/000 02.06 1236101882.226 33901400 ANDRESA PATRICIA DO NASCIMENTO 15,00

1946/000 02.06 1236101882.226 33901400 ELIANE DOS SANTOS 36,00

1951/000 02.09 1545103232.245 33903900 E B V CONSULTEC LTDA 14.750,00

1999/000 02.06 1236801882.236 33903000 P & A COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA - ME 1.990,00

2000/000 02.11 2678205342.256 33903000 P & A COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA - ME 4.410,00

2012/000 02.09 1545103231.116 44905100 ALLIANCE LOCAÇOES &  SERVIÇOS EIRELI- EPP 11.512,84

2017/000 02.06 1236101882.226 33901400 ANA TEREZA DE AQUINO 66,00

2176/000 02.03 0812200202.207 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 72,00

2177/000 02.03 0812200202.207 33901400 ENILMA GOMES DE MEDEIROS 86,00

2200/000 02.03 0812200202.207 33901400 DANILO HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA 72,00

2202/000 02.09 1545203252.246 33903900 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 43.704,00

2231/000 02.11 2678205342.256 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00

2307/000 02.10 0412200212.250 33903000 JOSE ROBERTO & Mª LUCIA INFORMATICA LTDA 400,00

2368/000 02.06 1236101882.226 33901400 SEVERINA JOSE DE SOUZA FREITAS 36,00

2373/000 02.03 0812200202.207 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00

2375/000 02.03 0812200202.207 33901400 ENILMA GOMES DE MEDEIROS 36,00

2377/000 02.06 1236101882.226 33901400 VALDINEIDE SOARES DA SILVA E SOUZA 36,00

2446/000 02.04 1339202472.217 33903000 COMERCIAL DE EMBALAGEM GM LTDA. 2.569,50

2448/000 02.04 1339202472.217 33903000 COMERCIAL DE EMBALAGEM GM LTDA. 2.322,80

2475/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 4.300,00

2477/000 02.11 2678205342.256 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00

2485/000 02.11 2678205342.256 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00

2486/000 02.06 1236101882.226 33901400 ALCINEIDE GERMANO DE A. SANTOS 36,00

2488/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA TEREZA DA ROCHA SILVA 43,00

2490/000 02.11 2678205342.256 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00

2494/000 02.03 0812200202.207 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00
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2526/000 02.03 0812200202.207 33903000 DAYSIANE FELIX  G.DOS SANTOS COM.E SERVIÇOS ME. 4.024,68

2578/000 02.06 1236101882.226 33903000 ALVINO H.MENEZES 6.800,00

2626/000 02.09 1545103231.116 44905100 ALLIANCE LOCAÇOES &  SERVIÇOS EIRELI- EPP 215.444,99

2637/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 231,60

2640/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 410,00

2657/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DA GLORIA A. MARTINS 36,00

2687/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 612,00

2688/000 02.06 1236801882.236 33903000 P & A COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA - ME 6.610,00

2690/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 612,00

2691/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 357,00

2692/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 444,00

2693/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 800,00

2694/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 362,50

2716/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 832,50

2717/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 132,50

2722/000 02.08 0412200212.238 33903600 GILDARIO JOSE DE ALMEIDA 500,00

2723/000 02.03 0812200202.207 33903900 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 16.500,00

2724/000 02.10 0412200212.250 33903900 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 11.088,00

2725/000 02.08 0412200212.238 33903300 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 17.640,00

2726/000 02.04 1339202472.218 33903300 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA 15.650,00

2732/000 02.09 1545203252.246 33903900 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 278.250,14

2733/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 99,00

2737/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 276,00

2738/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 550,00

2807/000 02.03 0812200202.207 33900800 JOAQUIM AMARO DA SILVA 150,00

2830/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 106,00

2831/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 305,50

2832/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 770,00

2840/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 868,00

2842/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 2.025,00

2843/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 26,50
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2846/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 922,00

2874/000 02.03 0812200202.207 33901400 NAPOLEAO RICARDO VERÇOZA DE MOURA 36,00

2894/000 02.09 1751204491.127 44905100 ALLIANCE LOCAÇOES &  SERVIÇOS EIRELI- EPP 70.436,82

2904/000 02.09 1545203272.248 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 10.292,40

2911/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 1.249,00

2912/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 941,50

2917/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 533,00

2918/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 187,50

2931/000 02.09 1545103232.245 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 36,00

2932/000 02.06 1236101882.226 33901400 SILVIA MARIA  FLORENCIO DO N. DA SILVA 36,00

2934/000 02.09 1545103232.245 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 43,00

2981/000 02.03 0812200202.207 33900800 JOAQUIM AMARO DA SILVA 150,00

3002/000 02.06 1236101882.226 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 36,00

3004/000 02.06 1236101882.226 33901400 LUIZ ANTONIO BEZERRA 36,00

3006/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 200,00

3008/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 145,75

3009/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 132,50

3034/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 535,00

3036/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 110,00

3037/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 324,00

3038/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 145,75

3047/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 132,50

3048/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 396,00

3049/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 150,00

3050/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 141,40

3051/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 159,00

3052/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 293,50

3061/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA 36,00

3071/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 53,00

3075/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 309,00

3076/000 02.06 1236101882.226 33901400 LUIZ ANTONIO BEZERRA 72,00
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3077/000 02.06 1236101882.226 33901400 VANIA MARIA PIMENTEL 72,00

3078/000 02.06 1236101882.226 33901400 ROSELMA FRANKLIN DE LIMA 72,00

3079/000 02.06 1236101882.226 33901400 SEBASTIANA DE LOURDES DA SILVA 72,00

3080/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA 72,00

3083/000 02.06 1236101882.226 33901400 VALDINEIDE SOARES DA SILVA E SOUZA 72,00

3084/000 02.06 1236101882.226 33901400 ALDICEIA SOARES DE SOUZA NASCIMENTO 72,00

3086/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA 36,00

3087/000 02.06 1236101882.226 33901400 GEOVANE TAVARES DE SOUZA 72,00

3092/000 02.10 0412200212.250 33903900 AASTEC ADMINISTRACAO E AS.TEC.CONTABIL 7.000,00

3094/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DA GLORIA A. MARTINS 36,00

3098/000 02.06 1236101882.226 33901400 LUIZ ANTONIO BEZERRA 36,00

3099/000 02.06 1236101882.226 33901400 VANIA MARIA PIMENTEL 36,00

3101/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 375,00

3146/000 02.09 1545103232.245 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 144,00

3147/000 02.06 1236101882.226 33901400 ADERITO HILTON DO NASCIMENTO 78,00

3149/000 02.06 1236101882.226 33901400 LUIZ ANTONIO BEZERRA 36,00

3150/000 02.06 1236101882.226 33901400 LUIZ ANTONIO BEZERRA 72,00

3151/000 02.06 1236101882.226 33901400 ADERITO HILTON DO NASCIMENTO 55,00

3174/000 02.06 1236101882.226 33901400 LUIZ ANTONIO BEZERRA 72,00

3175/000 02.06 1236101882.226 33901400 VANIA MARIA PIMENTEL 72,00

3176/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DAS DORES DA SILVA 1º 72,00

3177/000 02.06 1236101882.226 33901400 MARIA DA GLORIA A. MARTINS 72,00

3178/000 02.06 1236101882.226 33901400 ADERITO HILTON DO NASCIMENTO 156,00

3179/000 02.06 1236101882.226 33901400 ANA TEREZA DE AQUINO 86,00

3180/000 02.06 1236101882.226 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 43,00

3188/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 15.960,00

3198/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 242,50

3206/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 163,00

3207/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 242,50

3208/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 159,00

3210/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 377,00
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3214/000 02.09 1545103232.245 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 36,00

3215/000 02.09 1545103232.245 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 86,00

3222/000 02.08 0412200212.238 33903900 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA. 11.120,00

3252/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 1.304,00

3254/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 301,20

3255/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 362,50

3262/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 302,50

3264/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 430,00

3265/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 110,00

3266/000 02.09 1545103232.245 33903000 DANIELLE CANTANHEDE A.L. VASCONCELOS-ME. 163,00

3268/000 02.04 1339202472.217 33903900 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA. 533,50

3298/000 02.09 1545203272.248 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 17.445,51

3302/000 02.08 0412200212.238 33903900 IMPACTO COMUNICACAO E MARKETING LTDA. 3.577,00

3308/000 02.09 1545103232.245 33901400 CLAUDIA BENTO DA SILVA ARAUJO 43,00

3329/000 02.01 0412200202.201 33903000 JOSEILDO DE ASSIS ALBUQUERQUE 133,52

3345/000 02.09 1545203272.248 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 10,14

3356/000 02.03 0824404862.211 33903200 ROMARIO CONSTANTINO FERREIRA - ME 612,00

3357/000 02.03 0824404862.211 33903200 ROMARIO CONSTANTINO FERREIRA - ME 612,00

3358/000 02.03 0824404862.211 33903200 ROMARIO CONSTANTINO FERREIRA - ME 345,52

3446/000 02.03 0812200202.207 33900800 JOAQUIM AMARO DA SILVA 150,00

3475/000 02.03 0812200202.207 33900800 JOAQUIM AMARO DA SILVA 150,00

3499/000 02.09 1545203272.248 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 1.139,37

3500/000 02.04 1339202472.217 33903600 IVALDO VICENTE DA SILVA E OUTROS. 240,00

3501/000 02.06 1236801882.236 33903000 MARACA DIESEL LTDA 12.881,00

3502/000 02.11 2678205342.256 33903900 MARACA DIESEL LTDA 1.422,00

3503/000 02.06 1236101882.226 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 341,10

3504/000 02.03 0812200202.208 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 31,18

3505/000 02.03 0824404862.212 33903900 LETICIA G.DOS SANTOS 350,00

3506/000 02.03 0824404862.212 33903900 LETICIA G.DOS SANTOS 150,00

3507/000 02.03 0824404862.212 33903900 LETICIA G.DOS SANTOS 350,00

3508/000 02.03 0824404862.212 33903900 LETICIA G.DOS SANTOS 150,00
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3509/000 02.04 1339202472.217 33903900 J. B. DA SILVA EVENTOS - ME 7.980,00

3510/000 02.14 0812200212.275 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 424,28

3511/000 02.06 1236801882.236 33903000 POSTO TAPAJOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 1.942,64

3512/000 02.06 1236101882.226 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 750,01

3513/000 02.08 0412200212.238 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 918,15

3514/000 02.10 0412300322.251 33909300 BENEDITO FERREIRA  DA SILVA 186,32

3515/000 02.14 0824404862.282 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 146,44

3516/000 02.06 1236101882.226 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 195,16

3517/000 02.06 1236101882.226 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 84,09

3518/000 02.06 1236101882.226 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 75,63

3519/000 02.09 1545103232.245 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 1.605,89

3520/000 02.09 1545103232.245 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 2.554,49

3521/000 02.06 1236101882.226 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 9.676,76

3522/000 02.08 0412200212.238 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 40,83

3523/000 02.10 2060500962.253 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 2.797,04

3524/000 02.08 0412200212.238 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 258,06

3525/000 02.03 0812200202.208 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 205,98

3526/000 02.08 0412200212.238 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 63,03

3527/000 02.06 1236101882.226 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 134,17

3528/000 02.08 0412200212.238 33903900 CELPE COMP. ENERGIA DE PERNAMBUCO 193,01

3529/000 02.08 0412200212.238 33903900 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 16,28

3530/000 02.14 0824404862.283 33903900 TELEMAR NORTE LESTE S/A 212,33

3531/000 02.09 1545103232.245 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 40,41

3532/000 02.09 1545103232.245 33903900 COMPESA-COMPANHIA PERNABUC.DE SANEAMENTO 126,89

3533/000 02.08 0412200212.238 33903900 EMBRATEL 60,92

3536/000 02.06 1236101882.226 33903900 MARACA DIESEL LTDA 312,00

3537/000 02.06 1236801882.236 33903000 MARACA DIESEL LTDA 316,00

3538/000 02.10 0412200212.250 33903900 JMJ ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 40.100,00

1.644.605,50
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424/000 02.13 1030204282.267 33903000 CF MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA 160.601,00

1272/000 02.13 1030204282.267 33903900 ML CONSULTORIA ASSESSORIA & SERVIÇO ESPECIALIZADO 3.500,00

164.101,00
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10/000 02.13 1030204282.268 33903900 TELEMAR NORTE  LESTE S/A 75,81

13/000 02.13 1030204282.268 33903900 TELEMAR NORTE  LESTE S/A 274,97

17/000 02.13 1030404282.272 33903900 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO 28,15

18/000 02.13 1030204282.268 33903900 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO 167,67

3/000 02.13 1030104282.262 33903900 CELPE/ COMP. ENERG. DE PERNAMBUCO 140,82

9/000 02.13 1030104282.262 33903900 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO 237,30

46/000 02.13 1030404282.272 33903900 CELPE/ COMP. ENERG. DE PERNAMBUCO 66,31

53/000 02.13 1030204282.268 33903900 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA. 77.748,00

85/000 02.13 1030404282.272 33903900 COMPESA- COMPANHIA PERNAM. DE SANEAMENTO 28,15

279/000 02.13 1030104282.264 33903000 DROGAFONTE LTDA 3.395,30

280/000 02.13 1030204282.268 33903000 DROGAFONTE LTDA 2.811,75

283/000 02.13 1030204282.268 33903000 MEDICAL-MERCANTIL DE APAR.MEDICA-LTDA 373,13

284/000 02.13 1030104282.264 33903000 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 37.321,01

285/000 02.13 1030204282.268 33903000 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 74.480,92

310/000 02.13 1030204282.268 33903000 A. R. VERISSIMO LTDA - ME. 18.900,05

311/000 02.13 1030104282.264 33903000 A. R. VERISSIMO LTDA - ME. 16.700,01

366/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 230,69

394/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 13,50

403/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 145,53

419/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 270,74

436/000 02.13 1030204282.268 33903000 MARACA DIESEL LTDA. 7.375,00

437/000 02.13 1030204282.268 33903900 MARACA DIESEL LTDA. 4.400,00

456/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 250,73

457/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 88,58

473/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 282,40

476/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 311,48

481/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 115,64

485/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 490,78

488/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 181,32

507/000 02.13 1030204281.141 44905200 MENESES & AMANCIO LTDA 7.168,00

510/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 184,86
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512/000 02.13 1030204282.268 33903900 ZOOM DIGITAL SERVIÇO LTDA 3.094,00

514/000 02.13 1030204282.268 33903000 MENESES & AMANCIO LTDA 174,00

521/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 455,84

522/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 54,42

523/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 45,90

533/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 80,41

535/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 486,88

536/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 129,18

537/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 217,45

539/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 51,20

571/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 144,49

574/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 189,50

575/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 54,42

576/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 125,75

577/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 73,80

579/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 74,12

597/000 02.13 1030204282.268 33903900 OFICINA DA VIDA  BRASIL LTDA .ME 3.000,00

605/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 50,30

606/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 126,98

608/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 145,24

609/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 164,45

610/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 153,33

611/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 167,85

612/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 78,50

613/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 333,41

614/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 147,41

615/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 112,69

632/000 02.13 1030104282.265 33903000 EXCLUSIVE FARMA MEDICAMENTOS LTDA 6.207,34

636/000 02.13 1030104282.265 33903900 FABIO TAJANO GOMES 19.440,00

649/000 02.13 1030204281.141 44905200 ISAILDO FERREIRA DA SILVA-ELETROMOVEIS 180,00

650/000 02.13 1030204281.140 44905200 ALMEIDA CARVALHO & CIA. LTDA ME 16.990,00
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711/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 25,82

718/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 49,20

720/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 46,60

741/000 02.13 1030204282.268 33901400 ELIAQUIM PACHECO 288,00

756/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 58,30

765/000 02.13 1030204282.268 33901400 ELIAQUIM PACHECO 288,00

771/000 02.13 1030204282.268 33901400 JOAQUIM LUIZ DA SILVA 288,00

772/000 02.13 1030204282.268 33901400 DANIEL SEVERINO MENDONÇA 612,00

773/000 02.13 1030204282.268 33901400 FABIANO JOSE DA SILVA 756,00

774/000 02.13 1030204282.268 33901400 JORGE NELSON DA SILVA 1.008,00

775/000 02.13 1030204282.268 33901400 JESSE SEVERINO DE MENDONÇA 828,00

777/000 02.13 1030204282.268 33901400 RIVALDO GOMES DA SILVA 288,00

779/000 02.13 1030204282.268 33901400 EDNAELSON GOMES DA SILVA 360,00

780/000 02.13 1030204282.268 33901400 EDMILSON SEVERO DA SILVA 720,00

785/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 24,60

787/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 110,23

789/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 44,11

796/000 02.13 1030404282.272 33903000 DAYSIANE F G DOS  S. COM E SERV EPP 1.295,93

799/000 02.13 1030104282.262 33903000 DAYSIANE F G DOS  S. COM E SERV EPP 550,10

800/000 02.13 1030404282.272 33903000 DAYSIANE F G DOS  S. COM E SERV EPP 625,26

803/000 02.13 1030104282.266 33903000 DAYSIANE F G DOS  S. COM E SERV EPP 1.056,22

815/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 77,55

816/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 70,20

817/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 184,78

818/000 02.13 1030204282.268 33903000 EDIVAN LOURENÇO SILVA - ME 189,30

830/000 02.13 1030204282.268 33903900 SP PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA. 40.920,00

831/000 02.13 1030204282.268 33903900 NOEMIA DA SILVA GOMES 620,00

832/000 02.13 1030204282.268 33901400 RIVALDO GOMES DA SILVA 216,00

833/000 02.13 1030204282.268 33901400 ELIAQUIM PACHECO 252,00

834/000 02.13 1030204282.268 33901400 EDMILSON SEVERO DA SILVA 720,00

836/000 02.13 1030204282.268 33901400 CLELIO TORRES DE PAVA 216,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA
RELATÓRIO DE BAIXA COM OS REGISTROS DA DÍVIDA

RESTOS A PAGAR PROCESADOS DE 2 0 1 3  -  PAGO: DE 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4  ATÉ 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

Página:  4

 (APENAS VALORES PAGOS)

Documento Unidade DespesaProjeto / Atividade Credor Valor Pago

837/000 02.13 1030404282.272 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 561,24

839/000 02.13 1030204282.268 33901400 EDNAELSON GOMES DA SILVA 468,00

840/000 02.13 1030204282.268 33901400 JORGE NELSON DA SILVA 576,00

841/000 02.13 1030104282.266 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 602,16

843/000 02.13 1030204282.268 33901400 JOAQUIM LUIZ DA SILVA 108,00

844/000 02.13 1030204282.268 33901400 DANIEL SEVERINO MENDONÇA 576,00

845/000 02.13 1030204282.268 33901400 ELIAQUIM PACHECO 180,00

858/000 02.13 1030104282.266 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 320,00

859/000 02.13 1030104282.266 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 902,90

861/000 02.13 1030404282.272 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 465,70

862/000 02.13 1030104282.266 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 992,71

863/000 02.13 1030104282.266 33903000 COMERCIAL DOURADO LTDA - ME. 1.106,07

885/000 02.13 1030204282.268 33901400 ELIAQUIM PACHECO 288,00

886/000 02.13 1030204282.268 33901400 FABIANO JOSE DA SILVA 612,00

887/000 02.13 1030204282.268 33901400 JESSE SEVERINO DE MENDONÇA 612,00

922/000 02.13 1030204282.268 33903000 DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA. 928,38

925/000 02.13 1030204282.268 33903600 TELMA MARIA DE L . ALVES MELO 2.200,00

946/000 02.13 1030104282.264 33903000 MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 2.332,78

947/000 02.13 1030204282.268 33903000 DROGARIA QUATRO CANTOS LTDA. 844,95

962/000 02.13 1030204282.268 33903000 ALVO PUBLICIDADE LTDA ME 1.755,64

963/000 02.13 1030104282.263 33903000 ALVO PUBLICIDADE LTDA ME 1.064,80

965/000 02.13 1030204282.268 33903900 TELEMAR NORTE  LESTE S/A 168,41

377.461,40
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Receita Orçamentária 3.792.479,58                    3.807.798,60                  Despesa Orçamentária 10.691.006,15                  8.988.719,54                    

   Ordinária 45.142,66                         256.001,04                        Ordinária -                                    8.988.719,54                    

   Vinculada 3.747.336,92                    3.551.797,56                     Vinculada 10.691.006,15                  -                                    

      Previdência Social -                                    -                                        Previdência Social -                                    -                                    

      Transfrências Obrigatórias de 
Outros Entes

                     3.747.336,92                    3.450.789,11       Transfrências Obrigatórias de 
Outros Entes

                   10.407.719,44 -                                    

      Convênios -                                    101.008,45                           Convênios 283.286,71                       -                                    

      Outros -                                    0,00                                      Outros -                                    -                                    

    Deduções da Receita -                                    -                                  

   

Transferências Financeiras 
Recebidas

4.360.807,14                    3.671.772,77                  Transferências Financeiras 
Concedidas 

-                                    -                                    

Recebimentos Extra-
Orçamentários

3.610.725,63                    2.956.784,93                  Pagamentos Extra-Orçamentários 1.377.993,90                    1.166.823,86                    

     Inscrição de Restos a Pagar 
Processados

1.780.742,05                    1.720.061,99                      Pagamentos de Restos a Pagar 
Processados

541.562,40                       423.855,66                       

     Inscrição de Restos a Pagar 
Não Processados

438.579,31                       -                                      Pagamentos de Restos a Pagar 
Não Processados

-                                    -                                    

     Valores Restituíveis 1.391.404,27                    1.236.722,94                      Valores Restituíveis 836.431,50                       742.968,20                       

Saldo do Período Anterior 615.047,74                       334.234,84                     Saldo para o exercício seguinte 310.060,04                       615.047,74                       

TOTAL                    12.379.060,09                  10.770.591,14 TOTAL                    12.379.060,09                    10.770.591,14 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA

BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO:  2014    PERÍODO (MÊS): DEZEMBRO

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO Exercício Atual
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 29 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 30 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 31 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 32 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 33 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 34 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado - PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 18/2014 – Anexo I, 

item 35 do sumário, que o Município não possui Regime Próprio de Previdência 

Social. 

 

Nazaré da Mata - PE, 30 de janeiro de 2015 

 

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito  
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ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014
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de todos os órgãos municipais que têm servidores vinculados ao regime próprio de previdência social.

OBS.: Devem integrar as prestações de contas da entidade previdenciária, cópia deste Anexo II-A, devidamente preenchido,

�EC�D���FD�� ��F�E��FDB C������
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014
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de todos os órgãos municipais que têm servidores vinculados ao regime próprio de previdência social.

OBS.: Devem integrar as prestações de contas da entidade previdenciária, cópia deste Anexo II-B, devidamente preenchido,
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BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE 3 RECOLHIDA 4

DATA DO 

VENCIMENTO 5

DATA DO 

REPASSE 6
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CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL

RESOLUÇÃO TC Nº 19/2014
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014
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Índice de atualização legal : ________

Discriminação dos Pagamentos

������������������	�

Data de vencimento de cada parcela:_______/_______/__________

RESOLUÇÃO TC Nº 19/2014

ANEXO IV-D

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Parcelamento n. ____, de ___/___/____.

Origem da dívida:Contribuições do ente :R$ _________________

Contribuições dos segurados : R$

Acréscimos legais:R$ _________________

Total confessado:R$ _________________

Número total de parcelas: _________

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014

-                            
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RESOLUÇÃO TC Nº 19/2014

ANEXO IV-E

COBERTURA DE INSUFICIENCIA FINANCEIRA EVENTUAL(RPPS)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014

Autoridade Competente

Responsavel pela elaboração

Certificado da Unidade Gestora

Certifico para os devidos fins, que esta Unidade Gestora recebeu os

repasses referentes às contribuições previdenciárias em conformidade

com as informações do órgão/entidade acima, bem como efetuou as

retenções devidas pelos servidores, inativos, e respectivos pensionistas,

cujos documentos probantes encontram-se arquivados nesta.

Responsavel pela unidade gestora RPPS
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ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014
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de todos os órgãos municipais que têm servidores vinculados ao regime próprio de previdência social.

OBS.: Devem integrar as prestações de contas da entidade previdenciária, cópia deste Anexo II-A, devidamente preenchido,
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de todos os órgãos municipais que têm servidores vinculados ao regime próprio de previdência social.

OBS.: Devem integrar as prestações de contas da entidade previdenciária, cópia deste Anexo II-B, devidamente preenchido,
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BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE 3 RECOLHIDA 4

DATA DO 

VENCIMENTO 5

DATA DO 

REPASSE 6
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CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL
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Índice de atualização legal : ________

Discriminação dos Pagamentos

������������������	�

Data de vencimento de cada parcela:_______/_______/__________

RESOLUÇÃO TC Nº 19/2014

ANEXO IV-D

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Parcelamento n. ____, de ___/___/____.

Origem da dívida:Contribuições do ente :R$ _________________

Contribuições dos segurados : R$

Acréscimos legais:R$ _________________

Total confessado:R$ _________________

Número total de parcelas: _________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014

-                            
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RESOLUÇÃO TC Nº 19/2014

ANEXO IV-E

COBERTURA DE INSUFICIENCIA FINANCEIRA EVENTUAL(RPPS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - EXERCÍCIO DE 2014

Autoridade Competente

Responsavel pela elaboração

Certificado da Unidade Gestora

Certifico para os devidos fins, que esta Unidade Gestora recebeu os

repasses referentes às contribuições previdenciárias em conformidade

com as informações do órgão/entidade acima, bem como efetuou as

retenções devidas pelos servidores, inativos, e respectivos pensionistas,

cujos documentos probantes encontram-se arquivados nesta.

Responsavel pela unidade gestora RPPS
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Nº DATA
283/2013 02 02/01/2014 2.267.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 05 06/03/2014 322.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 10 25/04/2014 161.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 11 29/04/2014 170.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 12 02/05/2014 190.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 14A 02/06/2014 213.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 16 04/07/2014 576.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 20 18/08/2014 148.800,00 ANULAÇÃO

283/2013 21 01/09/2014 4.102.300,00 ANULAÇÃO

283/2013 4 30/10/2014 1.372.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 28 13/11/2014 289.000,00 ANULAÇÃO

283/2013 30 01/12/2014 173.000,00 ANULAÇÃO

9.984.100,00

Egrinaldo Floriano Coutinho
PREFEITO

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA - PE

EXERCÍCIO 2014

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS

LEI
DECRETO

VALOR FONTE DE RECURSOS
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FUNDO DE MANTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB 

 

RELATÓRIO A CERCA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 53/2006 E LEI FEDERAL 11.494/2007 

 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB. 

 

INTRODUÇÃO: Observação aos princípios da Administração Pública e das normas 
legais vigentes, incluídas as resoluções do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

 

Em atendimento à exigência do item 43, do Anexo I da Resolução TC nº. 18/2014 
observou-se que os recursos da educação básica foram aplicados em atendimento ao 
que dispõe a Emenda Constitucional nº. 53, de 19 de dezembro de 2006 e Lei Federal 
nº. 11.494, de 20 de junho de 2007.  

Para aplicação do valor na remuneração do magistério em efetivo exercício no Ensino 
Fundamental foi utilizado o demonstrativo das receitas e das despesas com Recursos 
do FUNDEB, bem como na manutenção, da análise, conclui-se que o Município vem 
cumprindo com o que determina a legislação.   

É o relatório.  

Nazaré da Mata, em 31 de dezembro de 2014.   

 

 

 

PRESIDENTE DO FUNDEB 
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FUNDO DE MANTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB 

 

PARECERA CERCA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 53/2006 E LEI FEDERAL 11.494/2007 

 

Em reunião pública, atendendo à exigência do item 43, do Anexo I da Resolução TC nº. 
18/2014, no que se refere à cerca da aplicação dos recursos do FUNDEB vinculados 
pela Emenda Constitucional Nº. 53, de 19 de dezembro de 2006 e Lei Federal nº. 
11.494, de 20 de junho de 2007, relativo ao exercício financeiro de 2014, notadamente 
no que diz respeito ao cumprimento das disposições constitucionais e legais relativas à 
forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais documentos apresentados, foi 
possível observar que:  

1 – Os demonstrativos das receitas e despesas dos recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB, demonstram a aplicação na educação básica, dos valores devidos foram 
aplicados 128,26%, na remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 
exercício. Cumprida a exigência mínima de 60% para remuneração do magistério, nos 
termos do art. 22 da Lei Federal 11.494/07, os recursos restantes foram direcionados 
para despesas diversas consideradas como de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino,realizadas na educação básica, na forma prevista no artigo 70 da Lei Federal nº. 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes Bases da Educação Nacional e 
art. 21 da Lei Federal nº. 11.494/07, observada os critérios para o Município.  

É o parecer.  

Nazaré da Mata, em 31 de dezembro de 2014.  

 

 

 

PRESIDENTE DO FUNDEB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

Transferências Concedidas

Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo da Câmara

ID Recurso Tipo de Transferência Credor Data Valor(R$)

4 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 16/01/2014 170.000,00

Histórico: TRANSFERENCIA A CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA, RELATIVO AO DUODECIMO DO MES DE JANEIRO DE 2014.11 CEF 110-8 FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 12/02/2014 168.800,00

Histórico: REPASSE REFERENTE AO DUODECIMO DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA, RELATIVO AO MES DE FEVEREIRO DE 2014.17 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 12/03/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE REFERENTE AO DUODECIMO DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA RELATIVO AO MES DE MARÇO DE 2014.27 76 - 4 - ICMS - IPI Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 10/04/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE REFERENTE AO DUODECIMO DA CAMARA MUNICIPAL RELATIVO AO MES ABRIL DE 2014.35 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 09/05/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE REFERENTE AO DUODECIMO DA CAMARA MUNICIPAL RELATIVO AO MES DE MAIO DE 2014.44 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 10/06/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL RELATIVO AO DUODECIMO DO MES DE JUNHO DE 2014.52 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 14/07/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL REFERENTE AO DUODECIMO DO MES DE JULHO DE 2014.61 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 11/08/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL RELATIVO AO DUODECIMO DO MES DE AGOSTO DE 2014.73 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 11/09/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, REFERENTE AO DUODECIMO DO MES DE SETEMBRO DE 2014. 83 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 13/10/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, REFERENTE AO DUODECIMO DO MES DE OUTUBRO DE 2014. 93 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 11/11/2014 169.400,00

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL, REFERENTE AO DUODECIMO DO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 101 3574-2 - FPM Repasses Efetuados à Câmara - Duodécimo CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA 12/12/2014 178.813,52

Histórico: REPASSE A CAMARA MUNICIPAL REFERENTE AO DUODECIMO DO MES DE DEZEMBRO DE 2014.
T O T A L  > > 2.042.213,52

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 1f186d46-4715-413a-85bf-fca71beab513



 

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

PARECER 

 

Em atendimento à exigência do item 46, do Anexo I, da Resolução TC nº 18/2014, 

no que se refere às contas prestadas pelo Prefeito do Município de Nazaré da Mata, nos termos 

do artigo 71, I, da Constituição Federal, relativas ao exercício de 2014, notadamente no que 

respeita ao cumprimento das disposições constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo 

dos demonstrativos e demais documentos apresentados, foi possível observar que: 

 

1. A prestação de contas foi elaborada com observância dos parâmetros da mencionada 

Resolução, tendo os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal de acordo com os modelos e 

orientações definidos pela Lei Federal nº. 4.320/1964, pela Secretaria do Tesouro Nacional e 

decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;  

 

2. A aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino representou um 

montante equivalente a 37,45% da receita resultante de impostos, atendendo ao disposto no caput 

do artigo 212 da Constituição Federal e 128,26% com o pessoal do magistério.   

 

3. Os recursos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde totalizaram 21,13% dos impostos 

a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 

3º, da Constituição Federal, atendendo o disposto no artigo 77 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias;  

 

4. O comportamento da despesa total com pessoal durante o exercício, em cada período de 

apuração, não guardou compatibilidade com os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei 

Complementar n.º 101/2000, apresentando o percentual de 77,42%. 

 

5. O duodécimo foi repassado dentro dos limites constitucionais e o município no exercício em 

foco não realizou operação de crédito. 

 

É o parecer.  

                                         Nazaré da Mata / PE, 31 de dezembro de 2014. 
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LEI Nº. 299/2014. 
 
 

EMENTA: Estima a RECEITA e fixa a 
DESPESA para o exercício financeiro de 
2015.      

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 165 da Constituição Federal e do art. 124, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 31, de 27 de junho de 
2008, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte de Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Sessão Única 

Da Abrangência da Lei Orçamentária 
 

Art. 1º. Esta Lei estima a Receita do Município para o exercício financeiro de 2015 no 
montante de R$ 64.000.000,00 (Sessenta e quatro milhões de reais). Fixa a Despesa em R$ 
63.000.000,00 (Sessenta e três milhões de reais), e destina R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
para reserva de contingência: 

  
I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta; 
  
II – o Orçamento da seguridade social, abrangendo às entidades e órgãos da 

Administração direta e indireta, incluídos fundos, responsáveis pela saúde, previdência e assistência 
social. 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Sessão I 
Da Estimativa da Receita 

 
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 

64.000.000,00 (Sessenta e quatro milhões de reais), assim distribuída: 
 
I – Orçamento Fiscal dos Poderes do Município: R$ 44.420.000,00 (Quarenta e quatro 

milhões quatrocentos e vinte mil reais); 
 
II – Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 19.580.000,00 (Dezenove milhões 

quinhentos e oitenta mil reais), onde: 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 693862ce-44fb-419c-954c-18e5ced94ad8



a) R$ 13.050.000,00 (Treze milhões e cinquenta mil reais) compreende receitas da 
saúde; 

b) R$ 3.340.000,00 (Três milhões trezentos e quarenta mil reais) compreende receitas 
de assistência social; 

c) R$ 3.190.000,00 (Três milhões cento e noventa mil reais) compreende as receitas 
da Previdência Social. 

 
Art. 3º - A Receita orçada será realizada mediante a arrecadação dos tributos e demais 

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discriminada anexo I, que integra e 
acompanha esta Lei, distribuída por categoria econômica e origem, sendo: 

 
RECEITAS VALOR 

I – RECEITAS CORRENTES 70.234.000,00 
a) Receita Tributária 2.490.000,00 
b) Receita de Contribuições 1.360.000,00 
c) Receita Patrimonial 240.000,00 
d) Receita de Serviços 400.000,00 
e) Transferências Correntes 63.500.000,00 
f) Outras Receitas Correntes 2.244.000,00 

II – RECEITAS DE CAPITAL 1.740.000,00 
a) Alienações de Bens 50.000,00 
b) Transferências de Capital 1.690.000,00 

III – RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 

0,00 

a) Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias  
b) Receitas Correntes Intra-Orçamentárias  

IV – DEDUÇÕES DE RECEITAS (-) -7.974.000,00 
V – TOTAL DAS RECEITAS 64.000.000,00 

 
Art. 4º - As receitas estimadas no orçamento e discriminadas de forma consolidada no 

art. 3º estão no anexo 02, pela natureza, conforme estabelece a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964.  

 
Seção II 

Da Fixada da Despesa 
 

Art. 5º - A Despesa total é fixada nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no 
mesmo valor da Receita, discriminada por Função, Poderes e Órgãos, em R$ 64.000.000,00 
(Sessenta e quatro milhões de reais) e desdobrada, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentária, 
em:  

 
I – Orçamento Fiscal dos Poderes do Município: R$ 44.420.000,00 (Quarenta e um 

milhões quatrocentos e vinte mil reais); 
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II – Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 19.580.000,00 (Dezenove milhões 

quinhentos e oitenta mil reais), onde: 
 

a) R$ 13.050.000,00 (Treze milhões e cinquenta mil reais) compreende as despesas 
da saúde; 

b) R$ 3.340.000,00 (Três milhões trezentos e quarenta mil reais) compreende as 
despesas de assistência social; 

c) R$ 3.190.000,00 (Três milhões cento e noventa mil reais) compreende as despesas 
da Previdência Social. 

 
Parágrafo Único – do montante das despesas fixadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do 

inciso II do art. 5º R$ 19.580.000,00 (Dezenove milhões quinhentos e oitenta mil reais), serão 
custeadas com recursos do Orçamento Fiscal, consoante art. 165, § 2º da Constituição Federal.  
 

Sessão III 
Da Distribuição da Despesa por Função, Órgãos e Categorias Econômicas.  

 
Art. 6º - A Despesa total, fixada por funções, subfunções, projetos, atividades e 

operações especiais dos Poderes e Órgãos, está descriminada nos anexos 06 a 09, consoante 
disposições da Lei Federal nº 4.320 de 1964 e regulamentações específicas vigentes. 

 
Art. 7º - As categorias econômicas e despesas por grupos estão demonstradas na forma 

analítica, individualizada por órgão, no anexo 02 e consolidadas no resumo da natureza da despesa. 
 

Sessão IV 
Da Autorização para Abertura de Crédito Adicional Suplementar  

   
Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até 

o valor correspondente a 30% (trinta por cento) da despesa fixada nos orçamentos, fiscal e da 
seguridade social, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta 
Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 e disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 9º - A reserva de contingência, estabelecida nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000, será utilizada como recursos orçamentários para suplementação de 
dotações destinadas ao atendimento de passivos de Pessoal e Obrigações patronais. 
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CAPÍTULO III 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Sessão Única 
Da Autorização para Realizar Operações de Crédito 

 
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 

empréstimos voltados para a modernização administrativa e tributária, Programa de Iluminação 
Pública Eficiente – PROCEL RELUZ bem como a execução de programas de habitação, 
saneamento e outros investimentos públicos, respeitados os limites da Lei Complementar nº 
101/2000, de Resoluções do Senado Federal, disposições da legislação pertinente e compatibilidade 
com programas federais. 

  
Art. 11 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a contratar Operações de crédito por 

Antecipação da Receita Orçamentária (ARO) nos termos da legislação aplicável, citada no caput do 
art.10º desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Sessão Única 
Das Disposições Gerais 

  
Art. 12 - A utilização de dotações com origem de recursos em convênios ou operações 

de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos receptivos. 
  
Art. 13 - Na fixação dos valores das dotações para pessoal foram consideradas projeções 

para acréscimos de despesas destinadas a atender as disposições do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

  
Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo, no âmbito deste Poder, poderá adotar parâmetros 

para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas 
e para garantir as metas de resultado estabelecidas na lei de Diretrizes Orçamentárias, consoante 
legislação específica. 

  
Art. 15 - O Poder Executivo estabelecerá Programação financeira, onde fixará as 

medidas necessárias a manter os dispêndios compatíveis com as receitas a fim de obter o equilíbrio 
financeiro. 

 
Art. 16 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, contando-se seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015. 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2014. 
 
 

Egrinaldo Floriano Coutinho 
Prefeito 
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                  420.935,27                1.793.365,46                1.001.076,65 

TRANSFERENCIAS CORRENTES             34.273.923,74             35.939.392,79 

RECEITAS DE CAPITAL                   450.135,27               1.793.365,46 

            39.233.199,19             53.460.000,00             63.500.000,00 

                  175.589,76                     87.255,00                   298.115,77                   160.000,00                   240.000,00 

                    55.703,24                   205.707,77                   400.000,00 

               2.490.000,00 

                    75.939,03                   103.668,30                   247.776,28                1.000.000,00                1.360.000,00 

            36.547.813,55             37.840.236,22             42.306.665,35             60.424.000,00 

                  238.546,85                   400.000,00 

               3.310.000,00 

            70.234.000,00 

               1.741.152,78                1.473.065,63                1.995.884,33 

RECEITA DE SERVIÇOS

2011 2012 2013 2014 2015

EVOLUÇÃO DA RECEITA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   225.505,00                     31.146,73                   293.142,93                2.094.000,00                2.244.000,00 

PREVISÃO ESTIMADA

RECEITAS CORRENTES

             (7.974.000,00)

              6.150.000,00               1.740.000,00 

ALIENAÇÃO DE BENS                     29.200,00                                    -                                      -                       50.000,00                     50.000,00 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

RECEITA PATRIMONIAL

            60.000.000,00             64.000.000,00 

               6.100.000,00                1.690.000,00 

RECEITAS REDUTORAS              (4.556.530,48)              (4.778.211,72)              (5.174.748,48)              (6.574.000,00)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

RECEITA ARRECADADA
RUBRICAS

TOTAL GERAL             32.441.418,34             34.855.389,96             38.132.993,52 

              1.001.076,65 

RECEITA TRIBUTARIA

RECEITA CONTRIBUIÇÃO

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 693862ce-44fb-419c-954c-18e5ced94ad8



RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    -                                      -                                      -                  1.000.000,00                1.000.000,00 

TOTAL GERAL             36.495.683,55             44.209.627,11             43.746.285,44             60.000.000,00             64.000.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE
EVOLUÇÃO DA DESPESA

RUBRICAS
DESPESAS EXECUTADA PREVISÃO ESTIMADA

2011 2012 2013 2014 2015

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             22.829.471,96             28.037.408,18             29.913.299,87             32.665.000,00             35.492.000,00 

JUROS  E ENCARGOS DA DÍVIDA                       3.908,12                     10.181,33                     12.061,96                     40.000,00                   100.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES             12.099.038,70             13.030.257,15             11.582.373,49             19.745.000,00             21.538.000,00 

INVESTIMENTOS                1.077.257,27                2.700.105,27                1.631.484,39                5.710.000,00                5.030.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS                                    -                                      -                                      -                       40.000,00                     40.000,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   486.007,50                   431.675,18                   607.065,73                   800.000,00                   800.000,00 

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 693862ce-44fb-419c-954c-18e5ced94ad8
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LEI Nº.   297 /2014. 

 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
2015 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
legais, Faço saber que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou a Eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 2015, 
em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do art. 165, da Constituição Federal, do § 1º, inciso I do art. 
124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional Estadual 
nº 31, de 27 de junho 2008 e da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, compreendendo: 

I. As metas e prioridades da administração pública municipal; 

II. A estruturação e organização dos orçamentos; 

III. As diretrizes para elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações; 

IV. Critérios relativos às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

V. As regras sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI. As disposições sobre transferências de recursos a entidades públicas e privadas, inclusive 
consórcios públicos, subvenções e auxílios;  

VII. As disposições relativas à dívida pública municipal, inclusive com órgãos previdenciários; 

VIII. Autorização e limitações sobre operações de crédito;  

IX. Contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;  

X. Condições para o Município auxiliar o custeio de despesas próprias de outros entes 
federativos; 

XI. As disposições sobre alterações na legislação tributária; 

XII. Regras sobre despesas obrigatórias de caráter continuado; 

XIII. A politica de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 

XIV. Controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do 
orçamento;  

XV. Disposições sobre operações de crédito, inclusive para investimentos na eficiência da 
Iluminação Pública – RELUZ e Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS; 
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XVI. A política de aplicação dos recursos das agencias financeiras oficiais de fomento; 

XVII. Disposições sobre controle, fiscalização e transparência da administração pública municipal;  

XVIII. As disposições gerais. 

Seção II 
Das Definições, Conceitos e Convenções. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se como:  

I – programação, no processo de planejamento e orçamentação representa o instrumento de 
organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no plano plurianual e suas revisões;   

II – projeto no processo de planejamento e orçamentação representa o instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo;  

III – atividade no processo de planejamento e orçamentação representa um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação 
de governo; 

IV – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional; 

V – órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar 
unidades orçamentárias; 

VI função representa o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao 
setor público, exemplo: Legislativa, Judiciária,  Administração, Assistência Social, Previdência Social, 
Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, Urbanismo, Agricultura, Habitação, Saneamento, Gestão Ambiental, 
Ciência e Tecnologia, Agricultura, Industria, Transporte, Desporto e Lazer, Encargos Especiais, guarda 
relação com as respectivas Secretarias; 

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas em relação às quais não se possa associar um 
bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, 
indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra.  

A dotação global denominada “Reserva de Contingência”, permitira a ser utilizada como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no § 3º, do art. 4º e art. 5º, 
inciso III, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, sob coordenação do órgão responsável 
pela sua destinação, será identificada no orçamento pelo código “99.999.9999”. 

VII subfunção representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de 
despesa do setor público.   

As subfunções podem ser combinadas com funções diferentes daquelas às quais estão 
relacionadas na Portaria MOG nº. 42/99. Deve-se adotar como função aquela que é típica ou 
principal do órgão. Assim, a programação de um órgão, via de regra, é classificada em uma única 
função, ao passo que a Sub-funçao é escolhida de acordo com a especificação de cada ação 
governamental. A exceção à combinação encontra-se na função 28 – Encargos Especiais e suas 
subfunções típicas que só podem ser utilizadas conjugadas. 

VIII Ações são operações das quais resultam produtos (bens ou serviços), que contribuam para 
atender ao objetivo de um programa. Incluem-se também no conceito de ação as transferências obrigatórias 
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ou voluntarias a pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições 
dentre outros; 

IX - operações especiais no processo de planejamento e orçamentação representa as despesas que 
não contribuem para a manutenção das ações das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;     

X – produto, resultado de cada ação específica, expressão sob a forma de bem ou serviço posto à 
disposição da sociedade; 

XI – Título, forma pela qual a ação será identificada pela sociedade e constará no Plano Plurianual – 
PPA e na Lei Orçamentária Anual – LOA, para expressar em linguagem clara, o objeto da ação; 

XII – Grupos de Natureza da Despesa, agregador de elementos de despesas com as mesmas 
características quanto ao objeto de gasto, conforme consta de regulamento nacionalmente unificado, 
identificado a seguir:  

a) Pessoal e Encargos Sociais; 
b) Juros e Encargos da Dívida; 
c) Outras Despesas Correntes; 
d) Investimentos;  
e) Inversões Financeiras; 
f) Amortização da Dívida;  
  

XIII – Modalidade de Aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados diretamente 
por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação e suas 
respectivas entidades. Indica se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito 
ou mediante transferência para entidades públicas ou privadas. A modalidade também permite a eliminação 
de dupla contagem no orçamento. Observa-se que o termo “transferências”, utilizado nos arts. 16 e 21 da 
Lei 4.320/64 compreende as subvenções, auxílios e contribuições que atualmente são identificados em 
nível de elementos na classificação da natureza da despesa. Não se confundem com as transferências de 
recursos financeiros, representadas pelas modalidades de aplicação, e são registradas na modalidade de 
aplicação constante da seguinte codificação atual:  

20 Transferências à União.  

30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal.  

40 Transferências a Municípios.  

50 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos. 

60 Transferências a Instituições Privadas com fins lucrativos. 

70 Transferências a Instituições Multigovernamentais.   

80 Transferências ao Exterior.  

90 Aplicações Diretas.  

99 A Definir.   

XIV – Reserva de Contingência: será constituído, exclusivamente, de recursos do orçamento 

destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos, bem como eventos imprevistos, 

podendo ser utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e suplementares;  
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XV – Modalidade de Aplicação, a natureza de despesa será complementada pela informação 
gerencial denominada mobilidade de aplicação, a qual tem por finalidade indicar se os recursos são 
aplicados diretamente por órgão ou entidade no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da 
Federação e suas respectivas entidades, e objetiva, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla 
contagem dos recursos transferidos ou descentralizados, tais como: transferências da união, transferências 
do estado, transferências a municípios, consórcios públicos, aplicações diretas, a definir;  

XVI – ELEMENTO DE DESPESA tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como 
aposentadorias e reformas, pensões, contratação por tempo de determinado, outros benefícios 
assistenciais, vencimentos e vantagens fixas, obrigações patronais, diárias civil, outras despesas variáveis 
pessoal civil, auxilio financeiros a estudantes, juros sobre a divida por contrato, outros encargos sobre a 
divida por contrato, outros encargos sobre a divida mobiliária, material de consumo, material de distribuição 
gratuita, passagens e despesas com locomoção, serviços de consultoria, outros serviços de terceiros 
pessoal física e jurídica, contribuições, auxílios, subvenções sociais, obrigações tributarias e  contributivas, 
obras e instalações, equipamento e material  permanente, aquisição de imóveis, principal da divida 
contratual resgatada, principal da divida mobiliária resgatada, sentenças judiciais, despesas de exercícios 
anteriores, indenizações e restituições, a classificar e outros gastos que a administração pública municipal 
utiliza para a consecução de seus fins, conforme códigos definidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público – MCASP, Secretária do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Seção I 
Das Prioridades e Metas  

Art. 3º - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e de seus 
anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e infraconstitucional específica, 
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 1º - Durante a execução orçamentária o acompanhamento do cumprimento das metas será feito 
com base nas informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO, para cada bimestre 
e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, relativo a cada quadrimestre, publicados nos termos da legislação 
vigente. 

§ 2º - Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2015, compensação entre as metas 
estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitada as disposições do art. 167 da 
constituição Federal e da Lei Complementar nº. 141, de 13 de janeiro de 2012. 

§ 3º - O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública, nos termos da legislação em vigor; 

Art. 4º - A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2015 e a execução da 
respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas públicas e metas previstas 
no Anexo de Metas Fiscais que poderão ser revistas em função de modificações na política 
macroeconômica e na conjuntura econômica nacional e estadual. 

Seção II 
Do Anexo de Prioridades 

Art. 5º - As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal de 2015 constam do 
Anexo de Prioridades, que integra esta Lei com a denominação de ANEXO I. 

§ 1º - As ações prioritárias identificadas no ANEXO I, que integra esta Lei, constarão do orçamento e 
serão executadas durante o exercício financeiro de 2015 em consonância com o Plano Plurianual e sua 
revisão.   
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§ 2º - As ações dos programas integrarão a proposta orçamentária para 2015, por meio dos projetos 
e atividades a eles relacionados, na conformidade da regulamentação nacionalmente unificada, em 
consonância com o Plano Plurianual - PPA e sua revisão e com esta Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. 

§ 3º - Terão prioridades os projetos em andamento e as atividades destinadas ao funcionamento dos 
órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscais e da Seguridade Social, serviços essenciais, 
despesas decorrentes de obrigações constitucionais s e legais, os quais terão precedência na alocação de 
recursos no Projeto de Lei Orçamentária de 2015. 

Seção III 
Do Anexo de Metas Fiscais 

Art. 6º - O Anexo de Metas Ficais, por meio do ANEXO II, dispõe sobre as metas anuais, em valores 
constantes e correntes, relativas a receitas e despesas, os resultados nominal e primário, o montante da 
dívida pública, para o exercício de 2015 e para os dois seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido 
pelo § 1º do art. 4º da Lei complementar nº 101, de 04 de maio 2000, bem como avaliação das metas do 
exercício anterior. 

§ 1º - O Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei por meio do ANEXO II, onde os demonstrativos 
descritos nos inciso I a VIII do caput estão estruturados de acordo com os critérios nacionalmente unificados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos do § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
consoante Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF aprovado pela Secretária do Tesouro Nacional, 
instruídos com metodologia e memória de cálculo para metas anuais de receitas, despesas, resultado 
primário, resultado nominal e montante da dívida pública. 

§ 2º - O anexo de Metas Fiscais abrange os órgãos da Administração Direta, entidades da 
Administração Direta, entidades da Administração Indireta, constituídas pelas autarquias, fundações, fundos 
especiais e empresas públicas que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
inclusive sob a forma de subvenções para pagamentos de pessoal, custeio, ou de auxílios para pagamento 
de despesas de capital. 

§ 3º - A compensação de que trata o art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, poderá ser realizada a 
partir do aproveitamento da margem de expansão prevista no art. 4º, § 2 inciso V da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, desde que observados os limites das respectivas dotações constantes na 
Lei Orçamentária de 2015 e seus créditos adicionais.  

Art. 7º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2015, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei identificadas no ANEXO II, com a finalidade de 
compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário. 

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fiscais  

Art. 8º - O Anexo de Riscos Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO III, dispõe sobre a 
avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informar as providencias a 
serem tomadas, caso os riscos se concretizem. 

Art. 9º - Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo, e como 
fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5º da Lei Complementar 
nº 101, de 2000. 

§ 1º - Os orçamentos para o exercício de 2015 destinarão recursos para reserva de contingencia, 
prevista no inciso III do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 2000, serão constituídos 
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exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal, não inferior a 1% (Um por cento), da receita corrente 
liquida prevista para o referido exercício.  

§ 2º - A reserva de contingencia será constituída exclusivamente de recursos do orçamento fiscal, 
podendo ser utilizada para compensar a expansão da despesa obrigatória de caráter continuado além do 
previsto no projeto de lei orçamentaria e das medidas tomadas pelo poder Executivo, estabelecidas no art. 
9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 2000. 

Seção V 
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas 

Art. 10 - Durante o exercício de 2015, o acompanhamento da gestão fiscal será feito por meio dos 
Relatórios Resumido de Execução Orçamentaria - RREO e pelo Relatório de Gestão Fiscal – RGF. 

CAÍTULO III 
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  

Seção I 
Das Classificações Orçamentárias 

Art. 11 - Na Elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados os dispositivos, conceitos e 
definições da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio 2000, da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e Procedimentos Contábeis Orçamentários, 
editado pela Secretaria do Tesouro Nacional.   

Art. 12 - Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotações respectivas conterão os 
recursos para realização das ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e 
projetos, especificados valores, órgãos e unidades orçamentarias responsáveis pela realização. 

Art. 13 - As Dotações, relacionadas à função encargos especiais, englobam as despesas 
orçamentárias em relações às quais, nos termos da Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999 e do 
Manual de Procedimentos Contábeis Orçamentários, não se pode associar um bem ou serviço a ser 
gerado, pois não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo.  

Parágrafo único - As dotações relativas à classificação orçamentária, de que trata o caput deste 
artigo, vinculam-se ao programa Operações Especiais, identificado no Orçamento por zeros e na função 28 
(vinte e oito), destinada aos encargos especiais, para suportar as despesas com: 

I - Amortização, juros e encargos de divida; 
II - Precatórios e sentenças judiciais; 
III - Indenizações; 
IV - Restituições, inclusive de saldos de convênios; 
V - Ressarcimentos; 
VI - Amortização de dívidas, inclusive previdenciárias; 
VII - Outros encargos especiais;  

Art. 14 - A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agrupadas em seus 
respectivos órgãos. 

Art. 15 - A vinculação entre programas constantes do Plano Plurianual - PPA, projetos e atividades 
incluídos nos orçamentos do município e a relação das ações que integram o Anexo de Prioridades desta 
Lei, será evidenciada por meio da indicação do histórico descritor. 
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Seção II 
Da Organização dos Orçamentos 

Art. 16 - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as programações dos 
Poderes, Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive as funções instituídas e mantidas pelo município e discriminarão suas despesas com os seguintes 
detalhamentos: 

I - Programa de trabalho do órgão; 

II - Despesas do órgão e unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, funcional 
e programática, projetos, atividades e operações especiais e especificando as dotações por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

Parágrafo único. Os grupos de natureza da despesa, identificados a seguir, têm a função de agregar 
elementos de despesas com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme consta de 
regulamento nacionalmente unificado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA: 

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
4 - INVESTIMENTOS  
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS  
6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  
  
Art. 17 – A Reserva do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS será identificada no grupo de 

despesa pelo digito “7”, enquanto que a reserva de  Contingencia, prevista no Inciso III do art. 5º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será identificado pelo digito “9”, isoladamente dos demais 
grupos, no que se refere à natureza da despesa. 

 
Art. 18 - A reserva de contingencia será utilizada como fonte de recursos orçamentários para a 

cobertura de créditos adicionais, nos termos da lei. 
 

§ 1º - Caso não seja necessária à utilização da reserva de contingencia para sua finalidade precípua, 
no todo ou em parte, consoante disposições do art. 5º, inciso III da Lei complementar nº 101, o saldo 
remanescente poderá ser utilizado para a cobertura de créditos adicionais, inclusive suplementares para 
reforço das dotações orçamentárias.  
 

Art. 19 - O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, previdência e 
assistência social, será elaborado da forma integrada, nos termos § 2º do art. 195 da Constituição Federal, 
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
 

Art. 20 - Na elaboração da proposta orçamentária do município, para o exercício de 2015, será 
assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada a consignação de crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada e permitida a inclusão de projetos genéricos, consoante disposições do 
art. 5º, § 4º da Lei Complementar n 101, de 04 de maio 2000. 
 

Art. 21 - Constarão dotações no orçamento de 2015 para as despesas relativas à amortização da 
divida consolidada do Município e atendimento das metas de resultado nominal, assim como para o custeio 
de obrigações decorrentes do serviço da divida publica. 
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Seção III 
Do Projeto de Lei Orçamentária  

 
Art. 22 - A proposta orçamentária, para o exercício de 2015, que o Poder Executivo encaminhará à 

Câmara Municipal de Vereadores, será constituído de: 
 

I - Texto do Projeto de Lei orçamentária Anual; 
II – Anexos; 
III – Mensagem. 

 
§ 1º - A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será feita por meio de 

quadros orçamentários, incluído os anexos definidos pela Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de1964 e 
outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo: 

 
I – Quadro de discriminações da legislação da receita; 
II – Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: 

 
a) Anistias; 
b) Remissões; 
c) Beneficio fiscais de natureza financeira e tributaria. 

 
III – Tabelas e Demonstrativos: 

 
IV - Tabela da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2011, 2012, 2013 e estimada para 

2014; 
V - Tabela da despesa realizada nos exercícios de 2011, 2012 e 2013 e estimada para 2014; 
VI - Demonstrativo consolidado da receita 
VII - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consignada na 

proposta orçamentária, para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, consoante disposição do 
art. 212 da Constituição Federal.  

VIII – Demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei Complementar nº. 141/2012 e das 
despesas fixadas na proposta orçamentária de 2015, destinadas às ações e serviços públicos de saúde no 
Município.   

IX – Anexos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 que integrarão o orçamento: 
a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas; 
b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas; 
c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentaria; 
d) Anexo 2: Demonstrativo consolidada da despesa por categoria econômica; 
e) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos, atividades e 

operações especiais, por unidade orçamentária; 
f) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, subfunções, 

projetos e atividades; 
g) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o 

vinculo; 
h) Anexo 9: demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 

X - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária com os objetivos e metas da Lei 
de Diretrizes Orçamentarias - LDO. 

 
§ 2º - A mensagem, de que trata o inciso III do caput deste artigo, conterá: 

 
I – Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o Município; 
II-  Resumo da politica econômica e social do Governo Municipal; 
III - Justificada da estimativa e da fixação de receitas e despesas. 
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§ 3º - Não será incluído na Lei orçamentaria projetos novos com recursos provenientes da anulação 
de projetos em andamento. 
  

§ 4º - Serão consignadas atividades destinadas para despesas com pessoal de magistério e outras 
despesas de pessoal do ensino. 
 

§ 5º - No projeto de lei orçamentaria, as receitas e as despesas serão orçadas em moeda nacional, 
segundo os preços correntes vigentes em junho de 2014. 
 

§ 6º - Na estimativa das receitas que integrarão os orçamentos de 2015 considerar-se-á a tendência 
do presente exercício financeiro de 2014, as perspectivas para a arrecadação no exercício de 2015 e as 
disposições desta Lei. 
 

§ 7º - As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada e evidenciados 
“déficit” ou “superávit” corrente, no orçamento anual. 
 

§ 8º - O valor da dotação destinada à reserva de contingencia, no orçamento de 2015, não poderá ser 
inferior a 1% (um por cento) da receita corrente liquida, apurada nos termos do art. 2º, inciso IV e § 3º, da 
Lei Complementar nº. 101/2000.  
 

§ 9º - A modalidade de aplicação 99 será utilizada para classificação orçamentaria de reserva de 
contingencia. 
  

§ 10º - Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a serem executados 
com recursos oriundos de transferências voluntarias do Estado e da União, assim como para as 
contrapartidas, nos termos das Leis de Diretrizes Orçamentárias da União e do Estado. 

 
§ 11º – O Orçamento elaborado pelo Poder Legislativo para ser incluído na proposta do Orçamento 

Municipal de 2015, observará as estimativas das receitas de que trata o art. 29-A e os seus incisos, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 58, de 2009.  
 

Art. 23 - No texto da lei orçamentaria para o exercício de 2015 constará autorização para abertura de 
créditos adicionais suplementares, de até 30% (trinta por cento), do total dos orçamentos e autorização para 
contratar operação de crédito, inclusive por antecipação de receita.  
 

Art. 24 - Não se incluem no limite estabelecido no art. 23, as suplementações de dotações do mesmo 
grupo, para atendimento das seguintes despesas: 
 

I – do Poder Legislativo;  
II - de Pessoal e Encargos Sociais; 
II – de Pagamento do Serviço da Dívida e Encargos da Dívida; 
III – de Pagamento do Sistema Previdenciário; 
IV - Despesas destinadas à defesa civil, combate aos efeitos de catástrofes, secas e as epidemias. 

 
Art. 25 - Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do projeto, na aprovação e 

execução da lei orçamentaria para 2015, bem como deverá ser evidenciada a transparência da gestão, 
observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade as informações 
onde se inclui a Internet, na forma da Lei. 
 

Art. 26 - Constara da proposta orçamentaria dotações para programas, projetos e atividades 
constantes do Projeto do Plano Plurianual – PPA e sua revisão, em decorrência das disposições do art. 124, 
§ 1º, da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional, nº. 31, 
de 27 de junho de 2008, que estipulou o mesmo prazo de 05 (cinco) de outubro de 2014, para apresentação 
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da proposta da Lei Orçamentária Anual - LOA para 2015 e do projeto de revisão da parcela do Plano 
Plurianual - PPA para 2015/2017.  
 

Seção IV 
Das Alterações e do Processamento 

 
Art. 27 - A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166, § 3º 

da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente 
consolidado, com todas as emendas e anexos. 
 

§ 1º - O poder Executivo fornecerá em meio eletrônico os arquivos do texto legal e dos anexos da 
proposta orçamentária ao Poder Legislativo. 
 

§ 2º - As emendas feitas ao projeto de lei orçamentaria e seus anexos consideradas institucionais ou 
contrarias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, consoante disposições do § 1º do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os 
motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores os 
motivos do veto.   
 

§ 3º - O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação inicial da 
dotação constante da proposta orçamentária. 
 

§ 4º - Os autógrafos da lei orçamentaria aprovada na Câmara serão devolvidos à sanção do Prefeito 
impressos e na forma de § 1º deste artigo. 
 

§ 5º - No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no âmbito da Câmara 
Municipal de Vereadores, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei Orçamentária de 2015 pelo Poder 
Legislativo, até a data da sanção.   

 
Art. 28 - O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor 

modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na Comissão 
Especifica. 
 

Art. 29 - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os 
quadros de detalhamento da despesa. 
 

Art. 30 - Durante a execução orçamentaria o Poder Executivo poderá incluir novos projetos, 
atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos unidades administrativas e gestoras, na 
forma de crédito adicional especial, observada a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo único – As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros 

de detalhamento da despesa.   
Art. 31 - O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para outro, 

dentro de uma mesma unidade orçamentaria, será feita por Decreto, desde que não seja alterado o valor 
autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento Municipal para a referida unidade.   
 

Art. 32 - Poderão ser incluídos programas novos, criados pela União ou pelo Estado de Pernambuco, 
por meio de alteração, aprovado por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de Diretrizes Orçamentarias e no 
Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício financeiro de 2015. 
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CAPITULO IV 
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Seção Única 
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Fiscal 

 
Art. 33 - Na elaboração da proposta orçamentaria para 2015, para efeito de previsão de receita 

deverão ser considerados os seguintes fatores:   
 

I - feitos decorrentes de alterações na legislação; 
II - variações de índices de preços; 
III - crescimento econômico; 
IV - evolução da receita nos últimos três anos. 

 
Art. 34 - Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão ser 

considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais. 
 

Art. 35 - A estimativa da receita para 2015 consta de demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais, com 
metodologia e memória de cálculo, consoante disposições da legislação em vigor. 
 

Art. 36 - A estimativa de receita que integra o Anexo de Metas Fiscais, desta Lei fica disponibilizada 
para o poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3º da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 - 
LRF. 
 

Art. 37 - Poderá ser considerada, no orçamento para 2015, previsão de receita com base na 
arrecadação estimada decorrente de alteração na legislação tributária, inclusive estimativa de acréscimos 
na participação do Município na distribuição de royalties de petróleo, caso seja editada norma legal 
pertinente.  
 

Art. 38 - Na proposta orçamentaria o montante previsto para as receitas de operações de créditos não 
poderá ser superior ao das despesas de capital, nos termos do art. 12, § 2º da Lei Complementar nº. 101 de 
04 de maio de 2000 - LRF. 
 

Art. 39 – As leis relativas à alterações na legislação tributaria que dependam de atendimento das 
disposições da alínea “b” do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, para vigorar no exercício de 2015, 
deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício de 2014. 
  

Art. 40 - O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta Lei de Diretrizes 
Orçamentária - LDO para 2015, poderá ser modificado na proposta orçamentaria, para atender previsão de 
repasses, destinados a investimentos. 

 
§ 1º - A execução da despesa de que trata o caput deste artigo fica condicionado à viabilização das 

transferências dos recursos respectivos. 
 

§ 2º - Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, deverá haver justificativa na mensagem 
que acompanha a proposta orçamentária para 2015 ao Poder legislativo. 
 

Art. 41 - A reestimativa de receita na Lei Orçamentária Anual - LOA para 2015, por parte do Poder 
Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 
 

Parágrafo Único - Para cumprimento do disposto no § 3º do art. 12 da Lei Complementar nº. 101, de 
04 de maio de 2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercício de 
2015. 

. 
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Art. 42 – Para fins de aperfeiçoamento da política e da administração fiscal do município, o Poder 
executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, notadamente sobre:  

 
I – alteração e atualização do Código Tributário Municipal; 
II – aperfeiçoamento e a atualização da legislação tributária referente ao imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISS e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU; 
III – adequação, inovação e atualização da legislação tributária referente às taxas municipais.  

 
Art. 43 – Os Projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, isenção 

em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, 
deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 - LRF. 
 

Art. 44 - Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita em razão de concessão 
de incentivo ou beneficio de natureza tributaria, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem 
receitas e despesas, órgãos ou fundos, deverão constar cláusula de vigência de, no máximo, 5 (cinco) anos. 

Art. 45 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2º do art. 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável. 

Art. 46 - O Setor de tributação registrará em sistema informatizado os valores lançados e arrecadados 
e informará mensalmente a contabilidade, para permitir o conhecimento dos créditos a receber. 

Art. 47 – O Poder Executivo deverá realizar atualização cadastral e/ou recadastramento imobiliário e 
mercantil, para cumprir a legislação especifica e propiciar o efetivo cumprimento do art. 11 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art. 48 - O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado apenas às despesas 
de capital, nas hipóteses legalmente permitidas. 

CAPÍTULO V 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Execução da Despesa 

Art. 49 - As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por meio de 
movimentação entre o município e entes da federação e entre entidades privadas ou consórcios públicos, 
por meio de transferências e delegações de execução orçamentaria, nos termos da Lei. 

§ 1º - O órgão central responsável pela contabilidade do Município e pela consolidação das contas 
para atender ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e na legislação aplicável 
estabelecerá procedimentos que deverão ser seguidos ao longo do exercício financeiro, sobretudo no mês 
de dezembro, para que o processo de encerramento contábil de 2015. 
 

§ 2º - Os gestores de fundos especiais e entidades da Administração Direta e Indireta ajustarão os 
sistemas de informação para que sejam consolidadas as contas municipais, a partir da execução 
orçamentária do mês de janeiro de 2015.  
 

Art. 50 – O Poder Legislativo enviará a movimentação da execução orçamentaria para o Executivo 
consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao público os dados e informações de receitas e 
despesas consolidadas do Município, envolvendo todos os órgãos e entidades de ambos os Poderes.  
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Seção II 
Das Transferências, das Delegações e dos Consórcios Públicos. 

 
Art. 51 – Para as entregas de recursos a consórcios públicos deverão ser observados os 

procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma estabelecida nos manuais de 
contabilidade aplicada ao setor público, em vigor e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN.  

 
Art. 52 – A transferência de recursos para consórcios públicos fica condicionada ao consórcio adotar 

orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo às normas de direito financeiro, aplicáveis às 
entidades, classificação orçamentaria nacionalmente unificadas e as disposições da Lei Federal nº. 11.107, 
de 6 de abril de 2005.  

   
§ 1º - O consórcio adotara no exercício de 2015 as normas unificadas para os entes da Federação 

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e adequará seu sistema informatizado ao do Município, 
para propiciar a consolidação das contas, para atender as disposições do art. 50 e incisos da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000 e seguirá as normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público.  

§ 2º - Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade – 
SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber os recursos do 
Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, tecnologia compatível com os sistemas de informação 
da Prefeitura e do SAGRES, os dados mensais da execução Orçamentaria do consorcio, para efeito de 
consolidação das contas municipais. 

§ 3º - O contrato de rateio é o instrumento por meio do qual o Município consorciado compromete-se 
a transferir recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público, consignados na Lei 
Orçamentária.  

Art. 53 – Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2015, bem como em suas alterações, 
dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições sem fins lucrativos, não 
pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de contribuições, auxílios ou subvenções sociais, nos 
termos da Lei, sua concessão dependerá de atendimento aos requisitos exigidos nesta Lei.   

Art. 54 – A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuada nas áreas de assistencial social, saúde, educação, cultura e esporte, 
prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidades beneficente de assistência social, 
nos termos da Lei Federal nº. 12.101/2009.  

Art. 55 - A concessão de subvenções dependerá da comprovação do atendimento aos requisitos 
exigidos na legislação, devendo ser comprovado: 

I - de que as entidades beneficiárias sejam de atendimento direto ao público e atendam ao disposto 
no art. 17 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1966, cujas condições de funcionamento sejam 
consideradas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização; 
  

II - de que exista lei especifica autorizando a subvenção; 
 

III - da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser 
encaminhada, pela entidade beneficiaria, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício subsequente, 
ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 e das disposições da Resolução T.C. Nº 05/93 de 
17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores; 
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IV – que a comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante atestado 
firmado por autoridade competente; 
  

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 30 de setembro de 
2014; 
  

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS, conforme 
artigo 195, § 3º, da Constituição Federal e perante as Fazendas Estadual, Federal e Municipal, nos termos 
da legislação específica; 
  

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere à Prestação de Contas de 
subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governa. 
 

Art. 56 - Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir recursos para 
instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com programas constantes de lei 
orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os 
deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas, bem como o 
cumprimento do objeto. 
 

Art. 57 - É condição preliminar à solicitação dos recursos de que trata esta sessão, a apresentação de 
projeto instruído com plano de trabalho para aplicação de recursos e demais documentos exigidos, devendo 
ser formalizado em processo administrativo, na repartição competente, contendo indicação dos resultados 
esperados com a realização do projeto. 
 

Art. 58 - Integrará o convênio, que formalizará a transferência de recursos, plano de aplicação, 
conforme disposições do art. 116 e § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
atualizações. 
  

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, constará no plano de 
aplicação dos recursos, de que trata o caput deste artigo, objetivos, justificativas e metas a serem atingidas 
com a utilização dos recursos e respectivo cronograma de desembolso. 

  
Art. 59 - Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de natureza 

artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, 
atendidas as exigências desta Lei: 
 

Art. 60 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão 
à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos, bem como do cumprimento integral de todas as cláusulas dos instrumentos de convênio, ajuste 
ou repasse. 
 

Art. 61 - As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares, 
demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução das metas 
físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio, repasse ou ajuste. 

 
Art. 62 – O órgão central de Controle Interno fiscalizará todo o processo de solicitação, concessão, 

execução, prestação de contas e avaliação dos resultados.  
 

Seção III 
Das Despesas com Pessoal e Encargos 

 
Art. 63 - No exercício financeiro de 2015, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 

Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000. 
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Art. 64 - No caso da despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite da Receita Corrente Líquida - RCL estabelecido no art. 20, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, fica vedada a realização de despesas com hora extra, ressalvadas:  

 
I - às áreas de saúde, educação e assistência social; 
II - os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público; 
III - ações de defesa civil. 

 
Art. 65 - Fica autorizada a concessão de qualquer ou aumento de remuneração, a criação de cargos 

e funções ou alteração de carreira, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, para 
atender ao inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.   

 
Art. 66 – Para cumprimento do disposto no art. 7º, inciso IV e no art. 37, inciso X da Constituição 

Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas despesas de pessoal estimada para o 
exercício de 2015, devendo ser considerado no cálculo o percentual de acréscimo estabelecido para o 
salário mínimo nacional do referido exercício.  

 
§ 1º - Nas projeções de expansão das despesas de pessoal que integram o Anexo de Metas Fiscais 

desta Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, para o salário mínimo em 2015 estima-se o valor de R$: 
779,79.  
 

§ 2º - Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão incluída nas dotações de 
pessoal da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2014, de que trata o caput deste artigo, não haverá impacto 
orçamentário-financeiro a demonstrar. 
 

Art. 67 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para atendimento das disposições do 
art. 22 da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de julho de 2007, bem como para o valor do salário mínimo definido 
no inciso IV do art. 7º, da Constituição Federal, até a aprovação de lei municipal.  

 
Parágrafo único – Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e 

reajuste dos salários, devendo constar os critérios nas leis especificas que concederem as revisões e 
reajustes.   
 

Art. 68 - A revisão da remuneração dos servidores e dos subsídios de que trata o art. 37, inciso X do 
Constituição Federal, para o exercício de 2015, será autorizada por lei específica, observada a iniciativa de 
cada Poder, sempre na mesma data e sem distinção de índices, consoante inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal, assim como a concessão de qualquer vantagem de que trata o art. 169, § 1º, inciso II 
da Constituição Federal. 
 

Art. 69 - Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham a implicar em 
aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites legais. 
 

§ 1º - O Poder Executivo poderá consignar dotações no orçamento para 2015 destinadas a 
implantação de programas de desenvolvimento profissional dos servidores municipais; 
 

§ 2 º - Também constará no orçamento dotações para o custeio de programas de reestruturação 
administrativa e modernização da gestão pública municipal.  
 

Art. 70 - Será apresentado, mensalmente, o resumo da folha de pagamento do pessoal do ensino, 
para exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem como os demonstrativos de aplicação de 
recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, devendo haver registro, da entrega pelo 
Poder Executivo dos referidos documentos, em atas das reuniões do referido conselho. 
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Parágrafo único. A apresentação da documentação de que trata o caput deste artigo ao Conselho do 
FUNDEB ocorrerá até o último dia do mês subsequente. 
 

Art. 71 - Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos limites 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o Poder Executivo, consoante 
disposições da Constituição Federal, adotará as Seguintes medidas. 
 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação de despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

 
Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão harmonizadas com as 

disposições constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3º e 4º da Constituição Federal e da legislação 
pertinente. 
  

Art. 72 - O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de 
despesas com programa de demissão voluntária de servidores, quando a despesa de pessoal ultrapassar 
os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e da forma estabelecida em 
Lei Municipal específica. 
 

Seção IV 
Das Despesas com Seguridade Social 

 
Art. 73 - O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições do art. 194 da 

Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 
 

Subseção I 
Das Despesas com a Previdência Social 

 
Art. 74 - Serão Incluídas dotações no orçamento de 2015 para realização de despesas em favor da 

previdência social, devendo os pagamentos das obrigações patronais em favor da previdência social, 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS e do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS ser feitos 
nos prazos estabelecidos na legislação vigente, juntamente com o valor das contribuições retidas dos 
servidores municipais. 
 

§ 1º - O empenhamento das despesas com obrigações patronais será estimativo para o exercício 
financeiro, por competência, devendo haver o processamento da liquidação em cada mês de competência, 
de acordo com a legislação previdenciária. 
 

§ 2º - Respeitadas as disposições da legislação específica, serão deduzidos das obrigações patronais 
os valores dos benefícios pagos diretamente pelo Município aos servidores segurados. 
 

§ 3º - Poderá haver aporte adicional de recursos em favor do Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS, nos termos estabelecidos em Lei. 

 
§ 4º - O pagamento das obrigações previdenciárias tem prioridade em relação às demais despesas 

de custeio.  
 

Art. 75 - Fica autorizado ao Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições previdenciárias 
por meio do débito automático na conta do Fundo de Participação do Município - FPM para ambos os 
regimes previdenciários. 
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Art. 76 - O Poder Executivo encaminhará projeto de lei à Câmara de Vereadores, quando, diante de 
avaliação atuarial for identificada a necessidade de altera alíquotas de contribuições, para o Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS e/ou para atualizar dispositivos da legislação local, adequação, normas e 
dispositivos de Lei Federal. 

 
Subseção II 

Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 

Art. 77 – Para fins de aplicação de recursos públicos em saúde, considerar-se-ão as ações e serviços 
públicos voltados para a promoção e recuperação que atendam aos princípios estatuídos no art. 7º, da Lei 
Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, e suas atualizações posteriores.   

 
§ 1º - O recolhimento de lixo hospitalar, não é considerado aplicação de recursos em saúde, devendo 

ser a despesa custeada por meio de dotações para o custeio da limpeza urbana e destinação final dos 
resíduos sólidos.  

 
§ 2º - Fica permitida a realização de despesas com custeio de casa para hospedar pacientes do 

Município durante o período de atendimento e/ou prestação de exames em Recife.  
 

Art. 78 – As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde que estejam 
condicionadas a contrapartida nos termos da LDO da união e do Estado para 2015, deverão ter dotações no 
orçamento do Município para seu cumprimento.  
 

Art. 79 - Além das disposições especificadas na Constituição Federal e demais normas, as ações e 
serviços públicos de saúde, aplicação de recursos, repasse e aplicação mínima, movimentação dos 
recursos, transparência, avaliação e controle, consolidação das contas e da prestação de contas, e 
fiscalização da gestão de saúde, obedecerá à Lei Complementar nº. 141, de 13 de janeiro de 2012.  

 
Art. 80 - Para atender ao disposto no § 4º, do art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12 e Resoluções 

do Conselho Nacional de Saúde, o Gestor da Saúde apresentará contas quadrimestralmente até o final dos 
meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Câmara de Vereadores do montante e fonte 
de recursos aplicados no período, auditorias realizadas, ofertas e produtos de serviços públicos de saúde.  

 
Art. 81 - O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde, aos órgãos de Controle 

Externo e publicará em local visível do prédio da Prefeitura, assim como entregará para publicação na 
Câmara de Vereadores o demonstrativo de recebimento e aplicação de recursos em ações e serviços 
públicos de saúde, bimestralmente.   

 
Parágrafo único – Os registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 

relativos aos recursos do Fundo Municipal de Saúde, ficarão permanentemente à disposição dos órgãos de 
controle e do Conselho Municipal de Saúde.  
 

Art. 82 - Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento dos 
demonstrativos contábeis e financeiros e examinar o desempenho da gestão dos programas de saúde em 
execução no Município. 
 

Art. 83 - Integrará a prestação de contas anual: 
 
I – a Programação Anual de Saúde; 
II – o Relatório Anual de Saúde.  

 
Art. 84 - O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será conclusivo, 

fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde. 
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Art. 85 - O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira do Fundo, 

executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e despesas, mensalmente, e dará conhecimento ao 
Conselho Municipal de Saúde. 

 
Subseção III 

Das Despesas com Assistência Social 
 

Art. 86 - Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal o Município prestará 
assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, e da 
legislação aplicável.  
 

Art. 87 - Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas 
assistências, ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos 
específicos locais, para atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Art. 88 – Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social recursos para 

custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para programas específicos da assistência social.  
 
Art. 89 – Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos 

recursos do Fundo Municipal de Assistência Social ficarão permanentemente à disposição dos órgãos de 
controle, especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social.  

 
Seção V 

Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
 

Art. 90 - A realização de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino obedecerá às 
disposições da Constituição da Federal, das Leis Federais nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e legislação local pertinente. 
 

Art. 91 - Integrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educação Básica e demais 
disposições contidas no art. 27 da Lei nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 e normas estabelecidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 
 

Art. 92 - As prestações de contas de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos gestores aos órgãos 
de controle, serão instituídas com parecer do Conselho de controle  Social do Fundo, devendo o referido 
parecer, ser fundamentado e conclusivo e apresentado ao Poder Executivo no prazo estabelecido no 
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 
 

Art. 93 - Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos 
recursos repassados à conta do FUNDEB, assim como os referentes às despesas realizadas, ficarão 
permanentemente à disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho de Controle Social do 
FUNDEB, nos termos do art. 25 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 
 

Art. 94 - Será apresentada, preliminarmente, ao Conselho de Controle Social do FUNDEB a 
prestação de contas anual referente às receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 
devendo o conselho apreciar e emitir parecer dentro de 10 (dias) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da prestação de contas. 
 

Art. 95 - O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do FUNDEB, aos órgãos 
de Controle Externo, publicará em local visível do Prédio da Prefeitura e entregará para publicação na 
Câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo VIII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, 
para conhecimento da aplicação de recursos no ensino. 
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Art. 96 – Integrará o Orçamento do Município para 2015 uma tabela demonstrativa do cumprimento 
do art. 212 da Constituição Federal, no tocante a aplicação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento), da 
receita resultante de impostos e transferências constitucionais na manutenção e desenvolvimento do 
ensino.    
 

Seção VI 
Dos Repasses de Recursos ao Poder Legislativo 

 
Art. 97 – O repasse do duodécimo no mês de janeiro de 2015 poderá ser feito com base na mesma 

proporção utilizada no mês de dezembro de 2014, devendo ser ajustada, em fevereiro de 2015, eventual 
diferenças que venha a ser conhecida, para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem 
consolidados e publicados, calcula-se os valores exatos das fontes de receitas do exercício anterior, que 
formam a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal, para os repasses dos 
duodécimos ao Poder Legislativo em 2015.    
 

Art. 98 - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
nos termos dos artigos 29-A § 2º, inciso II e 168 da Constituição Federal. 

 
Art. 99 - À Câmara de Vereadores enviará à Prefeitura cópia dos balancetes orçamentários, até o 

sétimo dia útil do mês subsequente, para efeito de processamento consolidado e cumprimento das 
disposições do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

  
Seção VII 

Das Despesas com Serviços de Outros Governos 
 

Art. 100 - Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas resultantes de 
convênios, pactos formais e termos de cooperação, no orçamento de 2015, para o custeio de despesas 
referentes a atividades ou serviços próprios de outros governos. 

 
Art. 101 – A assunção de despesas e serviços de responsabilidade do Estado fica condicionada a 

formalização de instrumentos de convênios ou equivalentes, aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município.  
 

Seção VIII 
Das Despesas com Cultura e Esportes 

 
Art. 102 - Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à execução de programas 

culturais e esportivos, ficando a concessão de prêmios subordinada às regras e critérios estabelecidos em 
leis e regulamentos específicos locais, para atendimento ao disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 
 

Art. 103 - Nos programas culturais de que trata o art. 103 desta Lei, bem como em programas 
realizados diretamente pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio e realização, pelo Município, 
de festividades cívicas, folclóricas, tradicionais e outras manifestações culturais, inclusive quanto à 
valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal. 
 

Art. 104 - O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos da legislação 
vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços, especificações técnicas e estimativas de 
custos, bem como cronograma físico-financeiro compatível. 
 

Art. 105 - O Município também apoiará e incentivará o desporto amador, profissional e o lazer, por 
meio da execução de programas específicos de acordo com as disposições do art. 217 da Constituição 
Federal e regulamento local. 
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Seção IX 
Dos Créditos Adicionais 

 
Art. 106 - Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela Câmara de 

Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo. 
  

Art. 107 - Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos adicionais, 
especiais e suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não comprometidos, o 
seguinte. 
 

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
 
II - recursos provenientes de excesso de arrecadação; 
 
III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei; 
  

IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder 
Executivo realiza-las, inclusive financiamentos com recursos provenientes do BNDES, pelo PMAT, PNAFM, 
PROVIAS, PROCEL, RELUZ e outros; 

 
V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a cargo 

do próprio fundo; 
  

VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, ajustes e outros 
instrumentos para realização de obras ou ações específicas no Município. 

 
Parágrafo único – Nos recursos de que trata o inciso III, do caput deste artigo, poderão ser utilizados 

os valores das dotações consignadas na reserva de contingência.  

Art. 108 - As solicitações ao Poder Legislativo, de autorização para abertura de créditos adicionais 
conterão as informações e os demonstrativos exigidos na mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária. 

Art. 109 - As propostas de modificações do projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de 
créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os demonstrativos e as 
informações estabelecidas para o orçamento. 

Art. 110 - Durante o exercício os projetos de Lei, enviados à Câmara Municipal de Vereadores, 
destinados a abertura de créditos especiais, incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para 
compatibilizar a execução dos programas de governo envolvidos, com a execução orçamentária respectiva. 

Art. 111 - Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do exercício de 
2014 poderão ser reabertos em 2015, até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício, 
consoante § 2º do art. 167 da Constituição Federal. 

Art. 112 - Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio de Decreto, poderão 
ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação. 

Art. 113 - Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta solicitará 
por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para abrir o crédito por meio 
de Decreto e comunicar à Câmara de Vereadores. 
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§ 1º - O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela que será 
anulada no Orçamento da Câmara Municipal quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao 
Executivo, nos termos do caput deste artigo. 

§ 2º - O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo não onera o 
percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária de 2015.  

Art. 114. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes em caso de 
calamidade pública, consoante disposições do § 3º, do art. 167 da Constituição Federal e serão abertos por 
Decreto do Poder Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo, nos termos do art. 44 da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. Os créditos extraordinários, respeitada a legislação federal pertinente, não 
dependem de recursos orçamentários para sua abertura. 

Art. 115 - Para realização das ações e serviços Públicos, inclusive aqueles decorrentes dos artigos 
194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade 
social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de dotações, respeitados os limites 
constitucionais. 

Seção X 
Das Mudanças na Estrutura Administrativa 

Art. 116 – O Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e orçamentária para 
atender de forma adequada as disposições legais, operacionais e a prestação dos serviços públicos à 
população, bem como atender ao princípio da segregação de funções na administração pública, por meio 
de Lei Especifica.  

Art. 117 - Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada pela Câmara de 
Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, 
total ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes no orçamento do exercício financeiro de 2015, ou 
em crédito especial, decorrentes da extinção, criação, transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos, secretarias e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

 Paragrafo único - Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderá 
haver reajuste na classificação funcional, respeitada as normas e legislação aplicada a matéria e suas 
atualizações.  

Seção XI 
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 

Art. 118 - Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde que 
encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os programas e as 
ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e atividades do orçamento 
municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o caput deste artigo 
deverão ser entregues até o dia 30 de agosto de 2014, para que a Secretaria responsável pelo Orçamento 
do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de Lei de Revisão do PPA e na proposta orçamentária para 
2015. 

Art. 119 - Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos programas, 
projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestor implantar a contabilidade, ordenar a 
despesa e prestar contas aos órgãos de controle. 
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§ 1º - Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programação financeira, por 
meio de transferência nos termos da legislação aplicável; 

§ 2º - É vedada à vinculação de receita a fundo ou despesa, ressalvadas as disposições do art. 167, 
inciso IV da Constituição Federal e disposições do art. 71 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 120 - Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e aos 
órgãos de controle externo nos termos da legislação aplicável. 

§ 1º - Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o encerramento 
de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo. 

§ 2º - Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder Executivo e 
aos gestores de fundos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a reunião, para que há cópia das 
atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgão de controle. 

§ 3º - Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e deverão 
opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias autênticas ao Poder Executivo e ao 
gesto de fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo. 

§ 4º - A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em tomada de contas 
especial, na forma da lei ou de regulamento. 

Art. 121 - O órgão Central de Controle Interno do Município acompanhará a execução orçamentária 
dos fundos especiais existentes no Município, nos termos da legislação pertinente, assim como o envio a 
Contabilidade Geral do Município dos dados e informações em meio eletrônico para disponibilização a 
sociedade e aos órgãos de controle. 

Parágrafo único – Preferencialmente será adotado banco de dados único para o Poder Executivo, 
devendo os fundos e entidades da administração indireta adotar os procedimentos estabelecidos pelo órgão 
de contabilidade.  

Seção XII 
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

Art. 122 - Considera-se, para os efeitos desta Lei, obrigatória e de caráter continuada a despesa, 
decorrente de Lei, que fixe para o Município a obrigação legal de sua execução por período a dois 
exercícios. 

Art. 123- O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro relativo à geração de 
despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
será publicado da forma definida na alínea “b” do inciso “I” do art. 97 da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

§ 1º - A contabilidade terá prazo de 10 (dez), dias úteis para produzir os demonstrativos de impacto 
orçamentário e financeiro, depois de solicitado o estudo de projeção da despesa nova e de indicação das 
fontes de recursos respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários à 
realização das ações que serão executadas por meio do programa novo, para propiciar a montagem da 
estrutura de cálculo do impacto. 

§ 2º - Idêntico prazo, ao do § 1º terá o setor de recursos humanos para disponibilizar folhas de 
pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto orçamentário e financeiro para efeito de 
análise de reflexos de acréscimos na despesa de pessoal na hipótese de concessão de reajuste salarial. 
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Art. 124 - As entidades da administração indireta, fundos e do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) disponibilizarão dados demonstrativos e informações contábeis à Contabilidade Geral da Prefeitura 
para efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e 
demonstrações contábeis às instituições de controle externo e social. 

Art. 125 - O Órgão Central de Controle Interno conferirá a exatidão dos dados e informações de que 
trata o art. 123, assim como o cumprimento dos prazos. 

Art. 126 - Antecede a geração de despesa nova a publicação de demonstrativo da estimativa do 
impacto orçamentário e financeiro, para atendimento do disposto nos artigos 15 e 16 da Lei complementar n 
º 101, de 04 de maio de 2000. 

Paragrafo único - Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, serão consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites 
estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações 
posteriores. 

Art. 127 – No caso das metas de resultado primário e nominal, estabelecidos no Anexo II desta Lei, 
não serem compridas por insuficiência na arrecadação de receitas, os Poderes promoverão reduções nas 
despesas, nos termos do art. 9º, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, fixadas por atos 
próprios as limitações ao empenhamento de despesas e à movimentação financeira.  

Art. 128 – No caso de insuficiência de recursos durante a execução orçamentária, serão 
estabelecidos procedimentos para a limitação de empenho, devendo ser seguida a seguinte ordem de 
prioridades:  

I – obras não iniciadas. 

II – desapropriações. 

III – instalações, equipamentos e materiais permanentes. 

IV – contratação de pessoal. 

V – expansão da ação governamental.  

VI – fomento ao esporte e à cultura. 

VII – serviços e materiais de consumo para manutenção da ação governamental.  

Parágrafo único – A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença 
entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre. 

Art. 129 - Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais, 
despesa com pessoal e encargos sociais, saúde e educação.  

Art. 130 - Havendo alienação dos bens será aberta conta específica para recebimento e 
movimentação dos recursos, que serão destinados apenas à realização de despesas de capital, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
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CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

Seção Única 
Da Programação Financeira 

Art. 131 - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2015, o Poder Executivo 
estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as metas bimensais de arrecadação 
e publicará o quadro de detalhamento da despesa. 

§ 1º - Os anexos da Lei Orçamentária de 2015 poderão ser elaborados, aprovados e publicados com 
o detalhamento da despesa até o nível de elemento, situação em que fica dispensada a publicação do 
quadro de detalhamento da despesa.  

§ 2º - Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natureza até o elemento de despesa, de 
acordo com a classificação nacionalmente unificada e de conformidade com os grupos de despesa de cada 
dotação. 

§ 3º - O Decreto que aprovar a programação financeira será instruído com a indicação da 
metodologia utilizada para elaboração dos demonstrativos que integrarem a programação. 

§ 4º - O cronograma mensal de desempenho será elaborado considerando a divisão da receita 
estimada e da despesa autorizada por 12 (doze), correspondendo às meses do exercício.  

§ 5º - Durante a execução orçamentária no exercício de 2015, na construção da programação 
financeira levar-se-á em consideração a receita efetivamente realizada, frente às disposições estimadas no 
cronograma mensal de desembolso, para propiciar tomada de decisões sobre providências para 
contingenciamento de despesas e/ou para geração de superávit primário.  

Art. 132 - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão aplicados apenas no 
atendimento do objeto da sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele que ocorrer o ingresso. 

Art. 133 - Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, até o bimestre inferior à 
previsão, aplicam-se às normas estabelecidas nos artigos 128 e 129 desta Lei. 

Art. 134 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de recursos financeiros. 

CAPÍTULO VII 
DA FISCALIZAÇÂO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção I 
Da Fiscalização 

Art. 135 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo e pelo sistema de controle interno do Poder Executivo, consoante disposições do art. 31 e 
§§ 1º e 3º da Constituição Federal. 

Art. 136 - O Controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco, nos termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Pernambuco, 
da Lei Orgânica do Município e da legislação infraconstitucional pertinente. 

Seção II 
Das Prestações de Contas 

Art. 137 - A prestação de contas do Poder Executivo, relativa ao exercício de 2014, será apresentada, 
até o dia 30 de março de 2015, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
composta da documentação e das demonstrações contábeis: 
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I - do poder Executivo; e 
 

II - de forma consolidada do município, incluindo os balanços consolidados de ambos os Poderes. 

§ 1º - Será disponibilizada à Câmara, ao Tribunal de Contas e colocada na Internet à disposição da 
sociedade a prestação de contas do exercício financeiro de 2014, em versão eletrônica, na forma 
estabelecida em lei e/ou regulamento.   

§ 2º - A prestação de contas de que trata o caput deste artigo, entregue ao Poder Legislativo, ficará a 
disposição de qualquer contribuinte na Câmara de Vereadores, para cumprimento do art. 31, § 3º da 
Constituição Federal e do art. 49 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VIII 
DO ORÇAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS E 

ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Seção Única 

Do Orçamento e da Gestão dos Fundos e Órgãos da Administração 
Indireta 

Art. 138 - Os orçamentos dos órgãos da administração indireta e fundos municipais integrará a 
proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada. 

Parágrafo Único - A regra do caput aplica-se as autarquias, fundos, fundações e demais entidades da 
administração indireta. 

Art. 139 - Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação ou propostas 
parciais do orçamento respectivo, consoante estimativa da receita, até dez de setembro de 2014 ao Poder 
Executivo, para efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentária. 

Art. 140 - Os gestores de órgãos e entidades da administração indireta terão o mesmo prazo do caput 
para enviar as propostas orçamentárias parciais do orçamento respectivo à Secretaria e Finanças ou órgão 
equivalente responsável pela elaboração da proposta orçamentária.  

Art. 141 - Quando da elaboração dos planos de aplicação para programas e ações em favor do 
menor e do adolescente, deverá ser incluídas as despesas com os Conselheiros Tutelares. 

Art. 142 - Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que não tiverem gestores e não 
enviarem seus planos de aplicação, propostas parciais ou informações suficientes, até a data estabelecida 
no art. 141, terão seus orçamentos elaborados pela Secretaria de Finanças ou órgão equivalente para 
elaboração da proposta orçamentária.  

Art. 143 - Os planos de aplicação de que trata o art. 128 Xx desta Lei e o art. 2º, § 2º, inciso I da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, serão compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 144 - Serão consignadas dotações orçamentárias específicas para o custeio de despesas com 
pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, compreendendo: 

I - despesa com pessoal do magistério da educação básica. 
II - demais despesas de pessoal da educação básica. 

Art. 145 - Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles financiados com recursos 
provenientes de transferências voluntárias oriundas de convênios, deverão ser administrados por gestor do 
fundo a qual esteja vinculado. 
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Art. 146 - O gestor de programas finalísticos e de convênios acompanhará a execução orçamentária, 
física e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e alcance dos objetivos do convênio. 

Art. 147 – O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução, disponibilizar 
informações gerenciais e emitirá relatório sobre a mensuração por indicadores do desempenho do 
programa.  

Paragrafo único – O Gestor de Convênios será responsável pela prestação de contas do convênio 
respectivo até sua regular aprovação, monitoramento do CAUC, alimentação e consultas ao Sistema de 
Convênios (SICONV) e atendimento de diligências.   

Art. 148 - Serão realizadas audiências públicas para cumprimento das disposições especificas na 
legislação aplicável, especialmente para demonstrar o cumprimento de metas fiscais e o desempenho dos 
gestores de fundos e entidades da administração indireta.   

Art. 149 - Os conselhos municipais, integrantes dos conselhos de controle social respectivos, deverão 
ser convidados para as audiências públicas. 

Art. 150 - Aplicam-se aos gestores de programas as disposições desta seção 

CAPÍTULO IX 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Seção Única 
Das Vedações 

Art. 151 - É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de recursos para 
pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que integram os orçamentos, fiscal e 
da seguridade social, servidor da administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência 
técnica custeados com recursos decorrentes dos convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que 
pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

Art. 152 - São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual. 
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedem créditos 

orçamentários. 
III - a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorização legislativa. 
IV - a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária que não seja específica. 
V – a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou despesas para outra 

conta que não seja a do credor de obras, serviços ou fornecimento de bens legalmente contratados com 
recursos dos convênios;  

Art. 153 - Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de parcelamentos de 
dívidas com órgãos previdenciários, Receita Federal do Brasil, FGTS e, PASEP, bem como junto a 
concessionárias de água e energia elétrica, obedecida à legislação pertinente. 

CAPÍTULO X 
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I 
Dos Precatórios 

Art. 154 - O orçamento para o exercício de 2015 consignará dotação específica para o pagamento de 
despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme discriminação constante nos §§ 
1°, 1°- A, §§ 2° e 3° do art. 100 da Constituição Federal, artigos 87 e 97 do ADCT da Constituição Federal. 
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Art. 155 - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho 
de 2014, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2015. 

Art. 156 - A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos precatórios, 
seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente, oficiar aos Tribunais de Justiça, 
para efeito de conferência dos registros e ordem de apresentação. 

Art. 157 - Para fins de acompanhamento, a Procuradoria Municipal examinará todos os precatórios e 
informará aos setores envolvidos, especialmente os órgãos citados no artigo 156, orientará a respeito do 
atendimento de determinações judiciais e indicará a ordem cronológica dos precatórios existentes no Poder 
Judiciário.  

Seção II 
Da Celebração de Operações de Crédito 

Art. 158 - Constará da Lei Orçamentária para 2015, autorização para celebração de operações de 
crédito. 

Art.159 - A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2015, para contratação de operações de 
créditos será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de 
endividamento e disposições estabelecidas na legislação específica e em Resoluções do Senado Federal. 

Art. 160 – É permitida a realização de operação de crédito por antecipação de receita orçamentária 
(ARO) no exercício de 2015, observada as disposições da legislação nacional especifica e orientação do 
Manual de Instrução de Pleito – MIP, emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

Art. 161 – Constará do projeto de lei orçamentária autorização para celebração de operação de 
crédito por antecipação de receita.  

Parágrafo único – Incluem-se nas autorizações constantes dos artigos 158 e 159 a celebração de 
operações de crédito para execução de investimentos por meio de programas PMAT, PNAFM, PROVIAS, 
PROTRANSPORTE e outros vinculados ao BNDES.  

Art. 162 – A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisará de autorização da 
Câmara de Vereadores.  

Seção III 
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 

Art. 163 - O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada Consolidada, 
inclusive decorrente de assunção de débitos para com órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, 
para efeito de acompanhamento. 

Art. 164 - Serão consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e encargos 
legais das dívidas. 

Parágrafo único - Serão consignadas no Orçamento de 2015 dotações para o custeio do serviço das 
dívidas públicas, inclusive àquelas relacionadas com operações de créditos de longo prazo, contratadas ou 
em processo de contratação junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal e outras 
instituições, para a realização de investimentos do Município.   

Art. 165 – Na proposta orçamentária de 2015 será considerada a geração de superávit primário para 
o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, inclusive com órgãos previdenciários. 
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CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 
Dos Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária·. 

Art. 166 - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2015 será entregue ao Poder 
Legislativo até o dia 05 de outubro de 2014 e devolvida para sanção até 05 de dezembro de 2015. 

Art. 167 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2015, será 
entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2014, para efeito de inclusão das dotações do Poder 
Legislativo na proposta orçamentária do Município, referenciada no art. 165, desta Lei. 

Art. 168 - Caso a Lei Orçamentária para 2015 não seja publicada dentro do exercício corrente, a partir 
do primeiro dia útil do mês de janeiro de 2015, a programação constante da proposta enviada pelo Poder 
Executivo poderá ser executada a cada mês até o limite de 1/12 (um doze avos) do total da dotação, 
enquanto não se completar a sanção. 

§ 1° - Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, para despesas de pessoal, de manutenção 
das unidades administrativas, despesas de caráter continuado e para o custeio do serviço e da amortização 
da dívida pública, fica autorizada a emissão de empenho estimativo para o exercício financeiro de 2015. 

§ 2° - Ocorrendo a situação tratada no caput deste artigo o Poder Executivo fica autorizado a 
executar o exercício financeiro de 2015 as obras em andamento, remanescentes do exercício de 2014, 
constantes da proposta orçamentária. 

Art. 169 – A despesa autorizada para o Poder Legislativo no Orçamento de 2015 terá a execução 
condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada até o final do exercício financeiro de 2014, 
conforme estabelece o art. 29-A e seus incisos, da constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 58, de 2009. 

Seção II 
Da Transparência, das Audiências Públicas.  

Art. 170 – A transparência da gestão municipal é assegurada por meio dos artigos 48, 48-A e 49 da 
Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 131, 
de 2009. 

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração do orçamento. 

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, de informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meio eletrônico de acesso público. 

Art. 171 – A população também poderá ter acesso às prestações de contas por meio de consulta 
direta, nos termos do art. 31, § 3º, da constituição Federal e art. 49 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
maio de 2000, na Câmara de Vereadores e na Secretaria de Finanças do Município ou órgão equivalente da 
Prefeitura.  

Art. 172 – Os relatórios de execução orçamentária (RREO) e de gestão fiscal (RGF), bem como a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), o Plano Plurianual e suas revisões 
(PPA) e a prestação de contas serão disponibilizadas na internet pelo Poder Executivo, para conhecimento 
público.   

Art. 173 - A comunidade pode participar da elaboração do orçamento do Município por meio de 
audiências públicas e oferecer sugestões: 
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I - ao poder Executivo, até o dia 1° de setembro de 2014, junto à Secretaria de Finanças ou órgão 
equivalente; 
 

II - ao Poder Legislativo, na comissão de orçamento e finanças, durante o período de tramitação da 
proposta orçamentária e do projeto de lei de revisão do plano plurianual, respeitados os prazos e 
disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas pela referida comissão.  

Art. 174 - Para afins de realização de audiência pública será observado: 

I - Quanto ao Poder Legislativo: 
 

a) Que a condução da audiência fique a cargo da Comissão Técnica da Câmara que tem as 
atribuições, no âmbito municipal, definidas pelo § 1° art. 166 da Constituição Federal; 

b) Convocar a audiência com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis e comunicar formalmente 
ao Poder Executivo; 

 
  II - Quanto ao Poder Executivo; 

 
a) Receber a comunicação formal da data da audiência, quando realizada na Câmara de Vereadores; 
b) Disponibilizar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da audiência de que trata o art. 9°, § 4° 

da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal - RGF e o 
Resumido de Execução Orçamentária – RREO; 

c) Quando a audiência pública for realizada no âmbito do Poder Executivo, seguir o mesmo prazo do 
Inciso I, alínea “b”, deste artigo e comunicar, formalmente, à Câmara de Vereadores e aos 
Conselhos de Controle Social. 

§ 1º - Poderão ser realizadas audiências públicas conjuntas dos Poderes Legislativo e Executivo, na 
Câmara de Vereadores, para tratar do Projeto de Lei do Orçamento para 2015 e do Projeto de Lei de 
Revisão do Plano Plurianual.  

Art. 175 – Os titulares dos Poderes referidos no art. 54 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000, disponibilizarão, por meio do SISTN, os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo de até 40 
dias (quarenta), dias, após o encerramento de cada quadrimestre.  

Paragrafo único - O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo demonstrativo da Receita 
Corrente Líquida, para propiciar a elaboração do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo.  

Seção III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 176 – Para a realização de investimentos e de obras estruturadoras, poderão ser feitas parcerias 
público-privadas, nos termos da Lei Federal nº. 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

Art. 177 – Após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, ainda no 
exercício financeiro de 2014, o Poder Executivo poderá:  

I – planejar as despesas para execução de programas, realização dos serviços públicos e execução 
de obras, fazer a programação das necessidades, elaborar projetos básicos e termos de referências, 
estabelecer programação financeira e cronograma de desembolso. 

II – autorizar o início de processos licitatórios para contratação no próximo exercício, indicando as 
dotações orçamentárias constantes no orçamento de 2015.  
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Art. 178 - Integram esta lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos; 

 I – Anexo I: Anexo de Prioridades. 
 II – Anexo II: Anexo de Metas Fiscais. 
 III – Anexo III: Anexo de Riscos Fiscais.  

 Art. 179 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 2014.   

 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

Prefeito 
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ANEXO I 

ANEXO DE PRIORIDADES 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2015 

Nº Da Ação Função: 01 – Legislativa.  

01.01 Manutenção das ações de Gestão Administrativas, Legislativa do Poder 
Legislativo Municipal.  

01.02 Modernizar a estrutura física e as instalações do Poder Legislativo como: 
instalações e melhorarias de sua funcionalidade.      

01.03 Realizar cursos de capacitação, seminários, congressos e treinamentos para 
funcionários e vereadores. 

01.04 Realizar eventos técnicos, cívicos, artísticos, culturais e audiências públicas, 
bem como outras atividades patrocinadas e apoiadas pelo Poder Legislativo.    

01.05 Construção, reforma e ampliação do prédio da Câmara.  

01.06 Aquisição de móveis, equipamentos, veículos e softwares.  

01.07 Amortização da Dívida – Previdenciária, Sentenças Judiciais e Precatórios. 

01.08 Contração de Assessorias especializadas para atender as necessidades do 
Poder Legislativo.  

01.09 Valorização do servidor efetivo da Câmara Municipal.  

01.10 Divulgação Oficial do Poder Legislativo Municipal  

 

Nº Da Ação    Função: 04 – Administração. 

04.01 Modernizar a Gestão Administrativa do Município, propiciando eficiência dos 
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta.   

04.02 Manter o regular funcionamento das Secretarias, órgãos e unidades 
administrativas, visando à melhoria dos serviços postos à disposição da 
sociedade. 

04.03 Ampliar e modernizar o sistema de informação integrado ente órgãos e 
unidades administrativas disponibilizadas a sociedade.  

04.04 Aprimorar e modernizar o sistema de controle de patrimônio e almoxarifado.    
04.05 Capacitar e treinar servidores em todas as áreas de atuação do Governo 

Municipal, tornando a gestão cada vez mais eficiente.    
04.06 Formalizar parcerias públicas, privadas com outros entes federativos e com 

entidades privadas para execução de programas, obras, serviços e projetos 
de desenvolvimento.   

04.07 Ampliar o reequipamento, através de aquisição de veículos, móveis, 
máquinas e equipamentos diversos, inclusive de informática.   

04.08 Desenvolver ações em conjunto com os municípios da região, através das 
ações integralizadas entre governos municipais.  

04.09 Ampliar o programa de divulgação institucional do Município, incluindo 
campanhas educativas, informativas e de orientação social, envolvendo as 
ações do Governo em todas as suas áreas de atuação e veículos de 
comunicação.  

04.10 Reduzir a informalidade, inadimplência, tornando mais eficiente o órgão de 
arrecadação – através de uma ação de eficiência tributária.  

04.11 Realizar ações conjuntas e oferecer apoio a outros níveis de governo para 
melhorar os serviços de justiça e segurança pública.  

04.12 Melhorar as condições de funcionamento do ambiente das Secretarias, 
Departamentos e/ou Divisões.   

04.13 Informatizar órgãos e unidades administrativas, melhorando o atendimento 
ao público e a qualidade dos serviços.  

04.14 Melhorar os serviços públicos postos à disposição da população, através da 
parceria com outros entes federados.  

04.15 Ampliar as ações do programa de Inclusão Digital voltado à população do 
Município.  
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04.16 Apoiar, implantar e ampliar: ouvidoria, orçamento participativo e otimizar 
mais o controle interno, tornando eficiente, eficaz e efetiva suas ações.  

04.17 Aquisição e/ou locação de computadores, softwares, hardwares e periféricos 
para desenvolver os serviços da administração pública de maneira eficaz, 
eficiente e efetiva, contribuindo para transparência das contas públicas.  

04.18 Manter as Secretarias, Órgãos e Unidades Administrativas adquirindo 
materiais de consumo, insumos, material e expediente entre outros. 

04.19 Cumprir os princípios constitucionais de forma transparente através da 
produção de material publicitário, visando à publicação de atos e legislações 
municipais e a divulgação de obras, programas, projetos e campanhas do 
Poder Executivo. 

04.20 Apoiar entidades sem fins lucrativos que prestem serviços diretos à 
população, com vistas a ampliar e melhorar a abrangência dos serviços, 
inclusive por meio de entidades não governamentais.   

04.21 Contratação de consultorias e assessorias técnicas especializadas para 
elaborar projetos e orientar a execução de programas especiais de 
modernização administrativa. 

04.22 Adquirir ou locar espaços para os conselhos municipais, apoiando-os em 
suas ações de cidadania e controle social. 

04.23 Construir, desapropriar, ampliar e/ou reformar imóveis, para a regular 
execução de programas, projetos e atividades. 

04.24 Realizar cadastramento imobiliário, fiscalizar e orientar a implantação de 
loteamentos e a expansão e/ou abertura de ruas e avenidas. 

04.25 Acompanhar as metas de arrecadação, a fim de elevar seu índice com vistas 
à realização de investimentos. 

04.26 Contratar Assessoria Técnica Especializada e Consultoria para elaboração 
de projetos, estudos e pesquisas, objetivando a realização de programas e 
projetos. 

 

Nº Da Ação Função: 06 – Segurança Pública. 

06.01 Implantar, ampliar, manter a Guarda Municipal do Município para defesa do 
patrimônio público, nos termos em que define a legislação.      

06.02 Executar programas de apoio às ações relacionadas com segurança pública 
e defesa civil no município, em cooperação com o Governo do Estado.  

06.03 Capacitar, treinar e equipar a Guarda Municipal.  

06.04 Ampliar o efetivo da Defesa Civil proporcionando ações de redução de 
desastre com a diminuição da sua ocorrência e intensidade.     

06.05 Promover campanhas educativas voltadas à área de Defesa Social e Defesa 
Civil.  

06.06 Implantação e Ampliação do número de Câmaras de monitoramento 
eletrônico na área comercial e urbana da cidade. 

06.07 Realizar convênios com o Tribunal de Justiça e com o Governo do Estado 
nas áreas de Justiça e Defesa Social. 

06.08 Cooperação técnica e financeira com outras esferas de governo para 
realização de ações em favor da segurança pública e defesa civil no 
Município. 

06.09 Sinalização, semáforo e rampas de acessibilidades.   

 

Nº Da Ação Função: 08 – Assistência Social.  

08.01 Manutenção das Atividades da Secretaria, Fundos Órgãos.   
08.02 Capacitar, oferecer cursos e treinar servidores.   

08.03 Realizar Convênios entre eles de cooperação técnica com Governos: 
Federal, Estadual e Municipal.   

 

08.04 

Garantir o regular funcionamento das atividades administrativas do SUAS, 
no município, com recursos das três esferas de governo, assim como do 
Fundo Municipal de Assistência Social.  
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08.05  

Manutenção de benefícios através de programas de assistência à 
população carente que se encontra vulneráveis, pobres, extremamente 
pobres. 

08.06 Assegurar a oferta de benefícios eventuais de acordo com o art. 22 da Lei 
Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal 
nº. 12.435, de 06 de julho de 2011 e complementando sua oferta a partir de 
orientações constantes na Resolução 39 de dezembro de 2010, do 
Conselho Nacional de Assistência Social.   

08.07 Capacitar, oferecer cursos, dá palestras às famílias carentes buscando a 
inclusão social, inserção e inclusão no mercado de trabalho.   

08.08 Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as ações de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SAN assegurando a erradicação da desnutrição.  

08.09 Equipar e reequipa a Secretaria, Fundos e Órgãos da Assistência Social.   

08.10 Implantar as ações da Proteção Social Básica através do aumento da 
cobertura de CRAS/PAIF. 

08.11 Implantar as ações dos CREAS/PAEFI, possibilitando as usuários da 
Política de Assistência Social um atendimento especializado e continuado 
para os casos de violação de direito, considerando a diretriz do SUAS de 
sociofamiliar.  

08.12 Garantir a oferta de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
nos territórios, em consonância com a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, incluindo o atendimento a grupos prioritários de acordo 
com as regras definidas na Resolução 01, de 21 de fevereiro de 2013, do 
Conselho Nacional de Assistência Social.  

08.13 Garantir o aprimoramento da Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, em âmbito municipal, através das ações propostas na 
Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012, do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome concernente ao Índice de Gestão 
Descentralizada (IGD-SUAS), com ênfase para as ações de Vigilância 
Socioassistencial, Gestão do Trabalho e Educação Permanente em 
Assistência Social.     

08.14 Ofertar serviços de convivência e fortalecimento de vínculos a crianças e 
adolescentes de 07 a 17 anos e 11 meses em situação de risco pessoal 
e/ou social e de rua, em Territórios Especiais de Cidadania e nas Áreas 
Integradas de Segurança (AIS), priorizadas pela Política Estadual de 
Segurança Pública - Pacto pela vida, em parceria com o Governo do 
Estado.  

08.15 Promover ações de qualificação profissional, inclusão produtiva e a 
integração ao mundo do trabalho, conforme preconiza a Resolução nº. 24 
de maio de 2012, do conselho Nacional de Assistência Social com enfoque 
para ampliação dos Centros de Qualificação Profissional, ações do BPC 
trabalho e Pernambuco no Batente (Programa do Governo do Estado).  

08.16 Atendimento e orientação psicossocial e jurídico à mulher vítima de 
diversas formas de violência.   

08.17 Contratação de consultorias especializadas.  

08.18 Apoio às ações das políticas voltadas para o deficiente.  

08.19 Construção de espaço para funcionamento do Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS, conforme modelo preconizado pelo MDS.  

08.20 Obras e adequações dos serviços da Assistência Social, para 
acessibilidade, manutenção e reparos.  

08.21 Reinserir no mercado de trabalho mão-de-obra com qualificação 
profissional, através de cursos, treinamentos e capacitação em parceria 
com o SENAC, SESI, SESC.  

08.22 Assegurar os direitos fundamentais da criança e do adolescente, o 
fortalecimento de sua autoestima e a convivência familiar e comunitária em 
condições dignas de vida. 

08.23  Aquisições de equipamentos e outros materiais permanentes para 
ampliação e estruturação dos serviços da proteção básica.  

08.24 Apoio ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 
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08.25 Manutenção do Conselho Tutelar.    

08.26 Fortalecimento dos conselhos municipais, através da capacitação, 
palestras e seminários. 

08.27 Manutenção de ações voltadas à prevenção do abuso de exploração 
sexual de crianças e adolescentes.  

08.28 Construção, reforma e ampliação de CRAS e CREAS.  

08.29 Contribuir para Erradicação do Trabalho Infantil, através do fomento às 
ações estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, 
de acordo com a Resolução nº. 08, de 18 de abril de 2013, do Conselho 
Nacional de Assistência Social.   

08.30 Manutenção dos serviços de enfrentamento à violência, ao abuso e à 
exploração sexual de crianças e adolescente.  

08.31 Promover o enfrentamento à questão do uso e dependência de crack e 
outras drogas, no que diz respeito às ações de prevenção e reinserção 
social, de acordo com o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras drogas, por meio do Programa "Crack é possível vencer", lançado 
em 2011 pelo Governo Federal.   

08.32 Apoio a Criança e ao Adolescente, criando condições de atendimento às 
crianças carentes, através do esporte, lazer, cultura e atividades sócio - 
educativas. 

08.33 

 

Prover atenção sócio assistencial no âmbito da proteção social especial do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, aos adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas e suas famílias, de modo a 
contribuir para o acesso a direitos e valores na vida social.  

08.34 Realizar Campanhas de esclarecimento quanto aos direitos da pessoa com 
deficiência, promovendo capacitações para pessoas que tratem da 
temática e o acompanhamento dos beneficiados pelo Benefício de 
Prestação Continuada - BCP. 

08.35 Ampliar e apoiar políticas de atendimento ao idoso.    

08.36 Apoio e atendimento ao portador de deficiência, incapacitado para a vida 
independente e para o trabalho.    

08.37 Atenção ao portador de necessidades especiais, com inclusão social e 
participação efetiva na sociedade, assegurando seus direitos 
constitucionais.  

08.38 Construir Espaço de Convivência para Pessoas Idosas.  

 
Nº Da Ação Função: 09 – Previdência Social. 

09.01 Equipar e reequipar, adquirir móveis e equipamentos.  

09.02 Apoiar a Gestão Administrativa Previdenciária.  

09.03 Manter a situação regular do Município perante o Regime Geral de 
Previdência Social, por meio do pagamento das parcelas da dívida, vinda 
de exercícios anteriores e do recolhimento das contribuições 
previdenciárias correntes.  

09.04 Manutenção dos serviços administrativos da Gestão Previdenciária.    

09.05 Pagamento de inativos, pensionistas e benefícios.  

 

Nº Da Ação Função: 10 – Saúde. 

10.01 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde e do Fundo Municipal 
de Saúde – Conjunto de ações destinadas a atender as necessidades e 
promover a melhoria das condições de saúde da população.  

10.02 Garantir o regular funcionamento das atividades administrativas do SUS no 
Município com recursos das três esferas de governo, através do Fundo 
Municipal de Saúde, das ações e metas previstas no Plano Municipal de 
Saúde nos termos em que dispõe a legislação.  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: de0b61ed-89e9-4dca-883d-046d25ac5932



 
10.03 

 
Reequipamento e equipar a Secretaria de Saúde e o Fundo Municipal de 
Saúde, para atender as demandas de saúde da população.  

10.04 Executar o programa Regular de Saúde: Acesso Organizado e Resolutivo 
do SUS, destinado a organização do acesso dos usuários aos serviços de 
saúde de média e alta complexidade, de acordo com as necessidades de 
saúde, a oferta dos serviços existentes e em consonância com as ações de 
regulação, controle e avaliação, para garantir a qualidade da prestação de 
serviços, de acordo com a sistemática do Decreto nº. 7.508/2011.   

10.05 Realizar obras e instalações ampliando a Atenção à Saúde, incluindo 
atendimento básico e especializado, ampliação da oferta dos serviços, com 
priorização para os programas: Saúde da Mulher; Saúde do Homem; 
Saúde dos Portadores de Necessidades Especiais; Saúde Mental; Saúde 
Bucal; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente e Saúde do Idoso.   

10.06 Aquisição de: veículos, inclusive de ambulâncias, máquinas e 
equipamentos.    

10.07 Executar ações do programa de Vigilância Epidemiológica de controle das 
doenças notificadas.  

10.08 Executar o programa qualificando a Atenção à Saúde com Fortalecimento 
da Atenção Básica, por meio do gerenciamento do Sistema Único de 
Saúde, através de um sistema integrado de serviços de saúde, responsável 
pelas ações de promoção, prevenção, reabilitação e atenção à saúde da 
população do Município, com a transparência ampliada pela Lei Federal nº. 
12.438, de 06 de julho de 2011.   

10.09 Desenvolver ações vinculadas ao programa de Gestão Participativa do 
SUS, com vista a propiciar espaços coletivos de formulação conjunta das 
políticas de saúde, criando sustentabilidades para os programas e políticas 
públicas propostas, garantindo o pleno funcionamento do Conselho 
Municipal de Saúde.   

10.10 Desenvolver atividades por meio do programa Educação na Saúde, 
destinadas às ações educativas de prevenção, proteção e recuperação da 
Saúde, para reforço das práticas educativas, notadamente sobre 
prevenção de doenças e posturas saudáveis.  

10.11 Consolidação no Município novo modelo estabelecido nacionalmente para 
Gestão do SUS, denominado de PACTO PELA SAÚDE, através da 
transferência e aplicação de recursos por meio de Blocos Financeiros 
destinados a Saúde.   

10.12 Manutenção e ampliação do tratamento fora do município – TFD. 

10.13 Desenvolver o programa de Vigilância Ambiental para consolidar a 
estruturação do sistema de vigilância ambiental no Município, efetivando as 
ações de atendimento de agravos transmitidos pelos animais, promover a 
redução de índices de infestação predial do AEDES AEGIPYTI. 

10.14 Contratar serviços especializados de saúde para modernizar as atividades 
da saúde. 

10.15 Ampliar as ações de prevenção e controle das doenças sexualmente 
transmissíveis – DST.  

10.16 Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde – PACS, parte 
integrante da Saúde da Família. 
  

10.17 Ampliar as ações estratégicas de Saúde da Família – PSF, compreendida 
como uma estratégia de reorientação do modelo assistencial, operacional 
mediante a implantação de equipe multiprofissional em unidade básica de 
saúde.  

10.18 Ampliar as ações do Programa de Saúde Bucal – PSB, Centro de 
Especializações Odontológicas – CEO.     

10.19 Executar ações do programa de Assistência Farmacêutica, incluindo o 
abastecimento e o Controle dos medicamentos em todas as etapas, 
abrangendo conservação e controle de qualidade, segurança e eficácia 
terapêutica, assim como o acompanhamento e a avaliação da utilização 
racional dos insumos.   
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10.20 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde.   

10.21 Implementação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, 
ampliando o atendimento e a qualificação dos serviços do SUS oferecidos 
aos usuários da Atenção Básica.  

10.22 Implementação do Programa Centro de Especialidades Odontológicas – 
CEO.   

10.23 Implementação do Programa Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, 
promover a vinculação das pessoas com transtornos mentais e com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool, e outras drogas e suas 
famílias.  

10.24 Implementação do Programa Centro de Atenção Psicossocial e drogas 
CAPS AD, atende a adultos ou crianças e adolescentes, considerando as 
normativas do Estatuto da Criança e do Adolescente, com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.  

10.25 Implementação do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade – PMAQ. 

10.26 Manter e implementar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 
SAMU, diminuindo o risco de morte e sequelas.  

10.27 Construção e/ou Ampliação da Academia da Saúde, o Programa Academia 
da Saúde tem como principal objetivo contribuir para a promoção da saúde 
da população, a partir da implantação de polos de infraestrutura.  

10.28 Manutenção de programa de Alimentação e Nutrição compreende as ações 
destinadas a diminuir ou eliminar as carências nutricionais.  

10.29 Manutenção de Campanhas de Vacinação.  

    10.30 Implementar o programa REDE CEGONHA, para assegurar as mulheres o 
direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao 
parto e ao puerpério e às crianças o direito ao nascimento seguro e ao 
crescimento e ao desenvolvimento saudável, com acompanhamento até os 
dois primeiros anos de vida do bebê.   

10.31 Realizar a busca ativa de pacientes suspeitos de TB e HANSEN, através 
de visitas, material educativo e palestras para a população.  

 

Nº Da Ação Função: 12 – Educação. 

12.01 Reequipamento da Secretaria Municipal de Educação; Escolas; Creches e 
Bibliotecas.  

12.02 Aquisição de veículos, inclusive transporte escolar para atender as 
atividades da rede municipal de educação de ensino.   

12.03 Aquisição de máquinas e equipamentos. 
12.04 Assegurar transporte escolar com qualidade e segurança aos alunos da 

Educação Básica, que residem em áreas distantes das Unidades Escolares 
Municipais.   

12.05 Priorizar a aplicação dos recursos do FUNDEB conforme disposto no art. 70 
da Lei nº. 9.394/1996 – LDB.  

12.06 Oferecer ensino básico na área de competência municipal, ofertar o modelo 
educacional implantado no Município, buscando a melhoria da qualidade de 
ensino para cumprimento da legislação constitucional e infraconstitucional, 
assim como seguir as disposições do Plano Municipal de Educação.   

12.07 Expandir e qualificar o espaço escolar na perspectiva da construção de 
condições essenciais para operacionalizar o processo pedagógico de 
ensino-aprendizagem.  

12.08 Atualização do piso salarial do magistério, no que dispõe a Lei Federal nº. 
11.738/2008, proporcionando aos professores da rede de educação básica 
progressão na carreira.   

12.09 Assegurar aos portadores de necessidades especiais de educação, o 
atendimento especifico, com vistas a facilitar a sua integração no Ensino 
Regular.  

12.10 Realização de atividades-meios necessária ao funcionamento do ensino.  
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12.11 Manter as crianças na escola e erradicar o trabalho infantil, em cooperação 
com a área de assistência social, nas atividades socioeducativas.   

12.12 Concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas.  
12.13 Atender as necessidades do sistema de ensino, através de serviços técnicos 

especializados.  
12.14 Apoiar entidades educacionais sem fins lucrativos no Município para 

desenvolver programas educacionais específicos.  
12.15 Atender e dotar as escolas com material didático.  
12.16 Ampliar o atendimento as necessidades nutricionais dos alunos durante sua 

permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o 
desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, 
bem como a formação de hábitos alimentares saudáveis, fornecer merenda 
escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino.  

12.17 Assegurar aos alunos, portadores de necessidades especiais, o atendimento 
específico, com vistas a facilitar a sua integração no Ensino Regular, bem 
como garantir atendimento psicológico e/ou psiquiátrico para os alunos com 
transtornos, síndromes e distúrbios psíquicos.  

12.18 Ampliar a rede física, manter os serviços das creches e educação infantil 
para todas as crianças de 0 a 5 anos.  

12.19 Ampliar a rede física para cursos técnicos e profissionalizantes.  

12.20 Descentralizar a gestão financeira de recursos para agilizar as ações 
educacionais e reduzir os custos das unidades executoras do PDDE.  

12.21 Apoiar as unidades executoras dos Programas Dinheiro Direto na Escola – 
PDDE e PDE Plano de Desenvolvimento da  Educação. 

12.22 Preparar os jovens para o ingresso nas universidades, oferecendo cursinhos 
e bolsas de estudos.  

12.23 Promover ensino básico e profissional, compreendendo a reintegração de 
Jovens ao sistema de ensino, inclusive qualificação profissional, 
complementar por ações de cidadania, esporte, cultura e lazer.   

12.24  Apoio aos Conselhos Municipais voltados para a área de educacional, 
alimentação escolar, FUNDEB e outros.  

12.25 Implementar e ampliar o espaço escolar na construção de condições 
essenciais para operacionalizar o processo pedagógico de ensino-
aprendizagem, inclusive com acessibilidade física nas escolas.     

12.26 Construir, Ampliar e Reformar Escolar e Creches da rede Municipal com 
recursos do FUNDEB, Convênios, parcerias públicos privadas e das receitas 
que compõem o art. 212 da Constituição Federal.    

12.27 Capacitar os profissionais de educação, além de adquirir material didático 
pedagógico.  

12.28 Oferecer capacitação para os Conselheiros da Educação, do FUNDEB e da 
Merenda Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino.  

12.29 Capacitar, orientar e modernizar as demais áreas da educação da rede 
municipal, contratando assessoria e consultoria.   

12.30 Apoiar as entidades educacionais sem fins lucrativos do município, inclusive 
conveniar e fazer parcerias.  

12.31 Criar um programa aluno nota 10, incentivando os alunos e melhorando os 
índices da educação da rede municipal.   

12.32 Oportunizar aos jovens portadores de necessidades especiais formação 
complementar para o ingresso no mercado de trabalho, através de cursos, 
capacitações e de material especializados.  

12.33 Promover jogos pedagógicos, gincanas, provas de conhecimentos gerais, 
desafios matemáticos e científicos, premia alunos e escolas, incentivando o 
despertar do desenvolvimento acadêmico dos alunos da Rede Municipal de 
Educação.  

12.34 Promover o incentivo à prática esportiva através de jogos interescolares e 
interclasses, envolvendo alunos da Rede Municipal, Estadual e Particular de 
Ensino. 

12.35 Cooperação técnica e financeira com universidades propiciando a instituição 
melhor estrutura de funcionamento. 
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12.36 Implantação do núcleo de tecnologia municipal (NTM) visando à qualificação 
dos profissionais da educação e dos discentes nas tecnologias digitais de 
informação e comunicação. 

12.37 Aquisição de Kits pedagógicos e fardamentos escolares para atender os 
alunos e professores da rede municipal de ensino.  

12.38 Realização de fóruns, palestras, simpósios e seminários para atender as 
demandas e necessidades da rede municipal de ensino.  

 
Nº Da Ação Função: 13 – Cultura. 

13.01 Manutenção das Atividades Culturais, como gestão proporcionando 
acessibilidade à informação, ao desenvolvimento.  

13.02 Adquirir, veículos e equipamentos indispensáveis às atividades culturais.  

13.03 Promover ações voltadas à preservação do patrimônio histórico, artístico e 
cultural do Município.  

13.04 Realizar obras de infraestrutura urbanística, por meio da execução de ações 
que visem o eficaz desenvolvimento das características naturais, culturais, 
promovendo o bem-estar dos moradores e turistas.  

13.05 Implantação do Plano Municipal de Cultura, como estratégias e de definições 
de uma estrutura para regular, direcionar e realizar a política da cultura.  

13.06 Executar os projetos voltados para a valorização da cultura de nossa região, 
através de incentivo ao desenvolvimento e exibição de vídeos, filmes, 
documentários e outras formas de divulgação audiovisual em salas de aula, 
cinemas e outros ambientes.     

13.07 Preservar o patrimônio histórico do município e resgatar as tradições. 

13.08 Difundir a arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o município. 

13.09 Apoiar entidades sem fins lucrativos, voltadas à difusão cultural no 
município, inclusive por meio de parcerias com instituições não 
governamentais.  

13.10 Apoio e incentivo aos artistas e grupos teatrais do município em suas 
atividades culturais no Município, no Estado, fora do Estado, no País e fora 
do País.   

13.11 Construção, Ampliação e Reformas de Bibliotecas, inclusive aquisição de 
acervos.  

 
Nº Da Ação Função: 14 – Direitos da Cidadania 

14.01 Executar ações por meio de Programas "Nenhuma Pernambucana sem 
Documentos e Balcão de Direito".  

14.02 Implantar a Casa da Cidadania.  

14.03 Ampliar ações de fortalecimento sócio-político das mulheres.    

14.04 Desenvolver pesquisas de campo no Município, sobre a realidade social das 
mulheres no campo e na cidade e indicar ações estruturadoras.  

14.05 Participar do Comitê Intersetorial e realizar capacitação profissional da Rede 
de Atendimento a Mulher.  

 
Nº Da Ação Função: 15 – Urbanismo. 

15.01 Modernizar a Gestão dos órgãos e unidades que executam os serviços e 
obras públicas do Município.  

15.02 Aquisição de veículos, máquinas pesadas, patrulhas mecanizadas e 
equipamento.  

15.03 Executar projetos de infraestrutura Urbana com recursos próprios, convênios 
e parcerias público privado.  

15.04 Construção, ampliação, recuperação e melhoramento do sistema viário do 
Município, incluindo pontes, viadutos e obras de arte. 

15.05 Desapropriações de imóveis e terrenos, objetivando a mobilidade urbana.   

15.06 Elaboração, Implantação e/ou Revisão do Plano Diretor.  
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15.07 Asfaltar e pavimentar ruas e avenidas públicas.  

15.08 Reposição de Calçamento em ruas e avenidas.   

15.09 Reposição de calçamentos e recapeamento asfáltico de ruas e avenidas 
públicas.  

15.10 Recuperação de Estradas Vicinais do Município.   

15.11 Construção de ciclovias e pistas de Cooper.  

15.12 Construção e recuperação de praças, parques e passeios públicos.  

15.13 Construção, Recuperação e Ampliação de Escadarias, Encosta, Canal e 
Muro de Arrimos.  

15.14 Execução de obras em prédios públicos para funcionamento de órgãos, 
unidades e entidades administrativas diretas e indiretas.  

15.15 Reequipamento e manutenção da limpeza pública.  

15.16 Manutenção dos Serviços Públicos de obras e urbanismo.  

15.17 Capacitação de servidores para atuarem de forma eficiente. 

15.18 Ampliação e manutenção do sistema de iluminação pública da cidade e 
distritos.   

15.19 Construção, Ampliação e manutenção de cemitérios públicos.  

15.20 Aprimorar o Plano de Regulação Fundiária.  

15.21 Continuar com ações vinculadas às políticas de urbanização e preservação 
ambiental.  

15.22 Revitalização de ruas e avenidas.  

15.23 Doação de terrenos para instalações de órgãos dos Governos do Estado e 
Federal.  

15.24 Ampliação da sinalização, orientação turística e despoluição visual da 
cidade. 

15.25 Implantar o Programa Eficiência Energética da Iluminação Pública - RELUZ. 

15.26 Construção de área para prática atividade esportiva. 

15.27 Realização das obras do PAC, em parceria com o Governo Federal. 

15.28 Manutenção da limpeza pública, capinação, limpeza de meios fios, variação 
e coleta de lixo.   

15.29 Construção e Restauração de Praças, Parques e Jardins.  

15.30 Revitalização manutenção de Mercado, Feiras e Matadouro públicos.  

 
Nº Da Ação Função: 16 – Habitação. 

16.01 Inserir o Município no Plano Nacional de Habitação de Interesse Social junto 
ao Ministério das Cidades.   

16.02 Executar projetos habitacionais, incluindo construção, reformas e melhorias 
de moradias para a população de baixa renda, inclusive aquisição de 
terreno, implantação de infraestrutura para realização de projetos 
habitacionais.   

16.03 Aquisição de área urbana para habitação a ser loteadas e destinadas às 
famílias de baixa, renda de interesse social, inclusive concessão e incentivos 
e benefícios de natureza tributária, observando o que dispõe o art. 14 da LC 
nº. 101/2000.   

16.04 Ampliar ações e programas de distribuição de material de construção para a 
população carente de baixa renda.  

16.05 Implantar o Programa de Regularização Fundiária. 
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Nº Da Ação Função: 17 – Saneamento. 

17.01 Executar obras estruturadoras na área de saneamento no Município, 
incluindo tratamento de esgotos e de resíduos, com preservação ambiental e 
aproveitamento energético.  

17.02 Execução de projetos de Saneamento Ambiental em parceria com outros 
Governos. 

17.03 Construção de aterro sanitário. 

17.04 Executar programa de melhoria do abastecimento d' água tratada, urbana e 
rural inclusive por meio de parcerias com outros níveis de Governo.  

17.05 Realizar campanhas  educativas para coleta do lixo seletiva. 

 
Nº Da Ação Função: 18 – Gestão Ambiental. 

18.01 Melhor abastecimento d’água e minimizar a seca. 

18.02 Desenvolver ações voltadas à preservação ambiental, por meio da 
adequação da infraestrutura e da conscientização da população para 
práticas sustentáveis, incluindo as áreas voltadas para as atividades 
turísticas.   

18.03 Realizar ações educativas voltadas para o meio ambiente, inclusive a 
conscientização dos alunos das escolas municipais sobre a importância da 
preservação e conservação ambiental.   

18.04 Recuperar, revitalizar e preservar o meio ambiente, visando proporcionar 
uma melhor qualidade de vida à população. 

18.05 Executar um programa de arborização da cidade e zona rural, incluindo o 
reflorestamento de áreas devastadas do Município.  

18.06 Construção, Ampliação de Reservatórios Hídricos.  

18.07 Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água.  

18.08 Desenvolver ações, estudos e projetos para diminuir a poluição do ar no 
centro da cidade.   

 
Nº Da Ação Função: 19 – Ciência e Tecnologia 

19.01 Equipar e Reequipar órgãos de ciência e tecnologia da Administração 
Pública Municipal 

19.02 Modernizar a Gestão Administrativa e reestruturação dos programas de 
ciência e tecnologia.  

19.03 Executar obras, serviços e instalações relacionadas com ciências e 
tecnologia.  

19.04 Promover o acesso à tecnologia da informação e acervo de informação e de 
conhecimentos, contribuindo para a inclusão social dos munícipes. Além de 
oferecer oportunidades de inclusão digital as escolas públicas, as 
comunidades, praças parques e áreas de lazer.  

19.05 Apoiar o ensino básico e profissionalizante para a popularização científica e 
tecnologia, funcionando como um centro irradiador de conhecimento, voltado 
para capacitação da mão de obra qualificada, observando-se, sobretudo, a 
vocação e necessidade da população. 

 
Nº Da Ação Função: 20 – Agricultura 

20.01 Manutenção das Atividades Administrativas da Agricultura Municipal, 
agrárias e agroindustrial.   

20.02 Modernizar a Gestão Administrativa e reestruturação dos programas de 
extensão rural e abastecimento. 

20.03 Executar obras, serviços e instalações relacionadas com agricultura, 
abastecimento e infraestrutura rural.  

20.04 Executar programa de desenvolvimento e extensão rural no Município, 
incluindo assistência a Mulher do Campo. 

20.05 Contratar técnicos, assessoria e consultorias na área de agricultura, 
capacitar e reciclar funcionários.  
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20.06 Apoiar os programas de desenvolvimento rural, inclusive à agricultura 
familiar. 

20.07 Apoiar a implantação de hortas comunitárias, incluindo o fortalecimento de 
equipamentos, assistência técnica e implementos agrícolas aos produtores, 
bem como custeio de aração de terra e preparo do solo.  

20.08 Apoiar o Programa Rural Luz para todos em parcerias com o Ministério de 
Minas e Energia com a participação da Eletrobrás e das suas empresas 
controladas.  

20.09 Apoiar o Desenvolvimento Agrário e à Produção Agrícola.  

20.10 Modernizar sementeiras e produzir mudas para distribuição com os 
agricultores.  

20.11 Aquisição de máquinas, implementos, equipamentos e utilitários agrícolas. 

20.12 Capacitar e estimular a produção rural, apoiando o homem do campo por 
meio de doação de sementes, mudas e fertilizantes, bem como incorporação 
de novas técnicas de cultivo manejo do solo. 

20.13 Melhorar as condições sanitárias do rebanho, aumentar a produtividade e 
levar o padrão socioeconômico da população rural. 

20.14 Parceria com ADAGRO na erradicação da Febre Aftosa, Tuberculose e 
Brucelose no rebanho bovino em nosso município. 

20.15 Promover cursos, capacitações, treinamentos, seminários, exposições nas 
áreas de agricultura, agropecuárias, agroindústria e abastecimento, bem 
como aperfeiçoar a prática das atividades agrícolas e agropecuárias. 

20.16 Recuperar, manter e ampliar poço artesiano de pequenos e médios portes e 
reservatórios de água. 

 
Nº Da Ação Função: 22 – Indústria. 

22.01 Promover o desenvolvimento industrial sustentável no Município, 
proporcionar crescimento e econômico, emprego e renda. 

22.02 Permitir, através de lei municipal, a concessão de incentivos fiscais, de 
terreno, para atrair a instalação de indústrias. 

22.03 Fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar atividades de agentes 
do setor privado, comércio, indústria e serviços, que atuem na 
implementação das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento e bem-
estar do Município.  

22.04 Apoiar e incentivar a indústria local através de campanhas e parcerias com 
as entidades de classes.  

 
Nº Da Ação Função: 23 – Comércio e Serviços. 

23.01 Desenvolver projetos, programas e obras, com vistas ao crescimento 
organizado do comércio, priorizando sua vocação.  

23.02 Ampliar o incentivo ao turismo no Município.  

23.03 Realizar capacitação, seminários, treinamento em parceria com o 
SENAI/SENAC/SESI.  

23.04 Alavancar o desenvolvimento do Município pela indução à vocação 
empreendedora e especialização da gestão empresarial.  

23.05 Executar programas destinados a ampliar, modernizar, reestruturar e 
organizar feiras livres e mercados, bem como desenvolver habilidades de 
comercialização e produção.  

23.06 Ampliação das relações institucionais em convênios com Governo do Estado 
– Agência de Trabalho e Governo Federal.   

23.07 Elaborar o Plano Municipal de Desenvolvimento ao Turismo Sustentável.  

 
Nº Da Ação Função: 25 – Energia 

25.01 Melhorar as condições socioeconômicas da população rural por meio de 
eletrificação rural.  

25.02 Ampliar o sistema de iluminação pública urbana, para aumentar o conforto e 
a segurança da população.  
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Nº Da Ação Função: 26 – Transportes 

26.01 Propiciar maior conforto e comodidade aos usuários de transporte. 

26.02 Construção, Ampliação e Restauração de Pontes, Bueiros e Passagens 
Molhadas e Abrigos de Passageiros.   

26.03 Melhoria de Estradas Vicinais.  

26.04 Executar projetos de engenharia de tráfego e gestão do transporte público 
do Município. 

26.05 Executar projetos que permita facilitar o fluxo de veículo na cidade, através 
de sistema eficiente de sinalização urbana. 

26.06 Ampliar a discursão quanto à mobilidade urbana do Município com as 
demais Secretarias e órgãos administrativos.  

26.07 Promover campanhas educativas voltadas à área de trânsito e transportes.   

26.08 Equipar e reequipar, adquirir veículos e móveis destinados as ações e 
serviços do trânsito.   

26.09 Contratar técnicos especializados e consultorias para auxiliar no estudo e 
elaboração do Plano Geral de Mobilidade Urbana em atendimento a 
legislação federal.  

26.10 Ampliar o efetivo dos Agentes de Transito e Transporte, bem como promover 
cursos de reciclagem e capacitação.  

 
Nº Da Ação Função: 27 – Desporto e Lazer. 

27.01 Oferecer esporte e lazer a população, como também apoiar iniciativas 
voltadas ao público da 3ª idade com ações esportivas melhorando a 
qualidade de vida da população. 

27.02 Ampliar a infraestrutura para a prática de esportes, incluindo quadras, 
campos futebol e ginásio de esporte e instalações poliesportivas.  

27.03 Apoiar e incentivar a prática de esporte em suas modalidades dos atletas 
profissionais e amadores do Município.  

27.04 Executar programas de apoio às atividades esportivas em todas as 
modalidades.  

27.05 Premiar atletas e times em suas modalidades, com troféus e medalhas.  

27.06 Promover e apoiar as atividades de lazer para a população de todas as 
idades.  

27.07 Apoiar os atletas em suas modalidades, quando em competições fora do 
Município e do Estado, inclusive com pagamento de passagens e 
hospedagem dos mesmos.  

27.08 Implantar equipamentos urbanos, praças, parques e jardins para desporto e 
lazer da população urbana.  

27.09 Doação de ternos e camisas, padrões de camisas, chuteiras e tênis, redes, 
bolas e demais acessórios necessários à prática de esporte de várias 
modalidades. 

27.10 Firmar convênios, apoiar, conceder subvenções sociais e entidades 
esportivas. 

 

 

 

Prefeito 
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60.000      63.300          41,93           62.700       69.785        39,76            65.522      76.935      39,76           
65.984      69.613          46,11           68.953       76.745        43,72            72.056      84.608      43,72           
60.000      63.300          41,93           62.700       69.785        39,76            65.522      76.935      39,76           
59.160      62.414          41,34           61.822       68.808        39,20            64.604      75.858      39,20           

6.824        7.199            4,77             7.131         7.937          4,52              7.452        8.750        4,52             
Resultado Nominal -                -                    -                   -                 -                  -                    -                -            -               

-                -                    -                   -                 -                  -                    -                -            -               
-                -                    -                   -                 -                  -                    -                -            -               

Notas:

2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017

4 – O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte macroeconômico: 
2015 2016 2017

4,50% 4,50% 4,50%
5,50% 5,50% 5,50%

5- Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2015

Valor 
Constante

% PIB 
(a/PIB)X100

2017

% PIB 
(b/PIB)X100

Valor 
Corrente 

(a)

Fonte: Agência CONDEPE/FIDEM e Banco Central do Brasil
164.800

Dívida Pública Consolidado

Receita Primárias (I)

Despesa Primárias (II)

VARIÁVEIS

Tabela 1 - Metas Anuais 

 AMF – Demonstrativo I (LRF, Art. 4 § 1º).

Valor 
Corrente 

(b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

2017

Taxa de Crescimento do 
PIB %

Valor 
Constante

Despesa Primárias (II)

Dívida Pública Líquida

METAS ANUAIS

Valor Corrente/1,055 Valor Corrente/1,113 Valor Corrente/1,1742

2015 2016

ESPECIFICAÇÕES

Dívida Pública Líquida

Valor 
Corrente 

(c)

Valor 
Constante

Ano

4,50%
132.200

1 – O valor do PIB de Pernambuco de 2010 foi de R$ 95.211.000,00 conforme aplicação da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco.

Despesa Total

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

4,50%

2015

% PIB 
(c/PIB)X100

2016

106.5004,50%

4,50%
157.700

Dívida Pública Consolidado

Resultado Primário (III) = (I - II)

115.6002,70%

3,50%
143.100

Valor em milhares (R$)

Inflação Média (% anual) projetada com base índice IPCA

127.3003,00%

6 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF.
No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e 
também para os dois seguintes.

R$ milhares

PIB real  (crescimento % anual)

ESPECIFICAÇÕES

Receita Total

ESPECIFICAÇÕES

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: de0b61ed-89e9-4dca-883d-046d25ac5932



48,44% 32,99% (17.868,00)            (0,32)             
53,57% 37,17% (18.954,00)            (0,31)             
48,44% 37,84% (12.254,00)            (0,22)             
48,19% 37,31% (12.584,00)            (0,23)             
5,38% -0,13% (6.370,00)              (1,03)             
4,67% 4,67% -                        -                

27,42% 27,42% -                        -                
27,42% 27,42% -                        -                

Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

ESPECIFICAÇÕES
Metas Previstas                 

em 2013                                 
(a)

% PIB*
Metas Realizadas                 

em 2013                                  
(b)

Variação

2015

 AMF – Demonstrativo II (LRF, Art. 4 § 2º, inciso I).               R$ milhares

Dívida Pública Líquida

%     
(c/a)X100

VARIÁVEIS VALOR - R$ milhares
Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2012 115.600

% PIB*

56.000                              Receita Total

56.000                              

Tabela 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Nota: PIB realizado para 2012:

Despesa Primárias (II)
Resultado Primário (III) = (I - II)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidado

Valor            
(c)=(b-a)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

61.924                              

55.710                              
6.214                                
5.397                                

31.702                              

Receita Primárias (I)
Despesa Total

1 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF.
No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e 
também para os dois seguintes.

31.702                              

38.132                              
42.970                              
43.746                              
43.126                              

(156)                                 
5.397                                

31.702                              
31.702                              

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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Receita Total 50.000        56.000        12,00      60.000              7,14          60.000               -            62.700             4,50      65.522          4,50          
Receitas Primárias (I) 55.144        61.924        12,30      65.984              6,56          65.984               -            68.953             4,50      72.056          4,50          
Despesa Total 50.000        56.000        12,00      60.000              7,14          60.000               -            62.700             4,50      65.522          4,50          
Despesas Primárias (II) 49.330        55.710        12,93      59.160              6,19          59.160               -            61.822             4,50      64.604          4,50          
Resultado Primário (III) = (I - II) 5.814          6.214          6,88        6.824                9,82          6.824                 -            7.131               4,50      7.452            4,50          
Resultado Nominal 8.616          5.397          (37,36)     -                       -           -                        -            -                       -        -                    -            
Dívida Pública Consolidada 26.304        31.702        20,52      -                       -           -                        -            -                       -        -                    -            
Dívida Consolidada Líquida 26.304        31.702        20,52      -                       -           -                        -            -                       -        -                    -            

Receita Total 55.865        59.080        5,75        60.000              1,56          63.300               5,50          69.785             10,25    76.935          10,25        
Receitas Primárias (I) 61.612        65.330        6,03        65.984              1,00          69.613               5,50          76.745             10,25    84.608          10,25        
Despesa Total 55.865        59.080        5,75        60.000              1,56          63.300               5,50          69.785             10,25    76.935          10,25        
Despesas Primárias (II) 55.116        58.774        6,64        59.160              0,66          62.414               5,50          68.808             10,25    75.858          10,25        
Resultado Primário (III) = (I - II) 6.496          6.556          0,92        6.824                4,09          7.199                 5,50          7.937               10,25    8.750            10,25        
Resultado Nominal 9.627          5.694          (40,85)     -                       -           -                        -            -                       -        -                    -            
Dívida Pública Consolidada 29.389        33.446        13,80      -                       -           -                        -            -                       -        -                    -            
Dívida Consolidada Líquida 29.389        33.446        13,80      -                       -           -                        -            -                       -        -                    -            
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças
Notas:

2012 - Valor corrente  x 1,1173
2013 - Valor corrente  x 1,055
2014 - Valor corrente  x                 -   
2015 - Valor corrente  x 1,055
2016 - Valor corrente  x 1,113
2017 - Valor corrente  x 1,1742

5,84 5,91 5,5 5,5 5,5
2017
5,5

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2015

20162015

VALORES A PREÇOS CORRENTES
R$ milhares

2014

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

Metodologia de Cálculo dos Valores Constates

INFLAÇÃO (%)
2012 2013 2014 2015 2016

3 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF. No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida 
pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e também para os dois seguintes.

%

2 - O valor das metas para inflação foi projetado pelo Banco Central do Brasil. (www.bcb.gov.br)

% 2014 %

2012

1 - O valor projetado do PIB Estadual para os exercícios de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 foram fornecidos por e-mail, pela Agência Estadual de Planejamento e 
Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE - FIDEM:

2017 %

2017 %%

% 2015 %

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2016

Tabela 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

2012 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

%

%2013

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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-            -            -            -            -            -            
-            -            -            -            -            -            

(14.443)     100           (14.800)     100           (8.106)       100           
(14.443)     100           (14.800)     100           (8.106)       100           

-            #DIV/0! -            #DIV/0! -            #DIV/0!
-            #DIV/0! -            #DIV/0! -            #DIV/0!
-            #DIV/0! -            #DIV/0! -            #DIV/0!
-            #DIV/0! -            #DIV/0! -            #DIV/0!

NOTA:

2012 % 2011 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

R$ milharesAMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

% 2011 %

%

TOTAL

Reservas
Resultado Acumulado

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Tabela 4  – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2015

1 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF. No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e também para 
os dois seguintes.

2013 % 2012

Reservas
Resultado Acumulado

Patrimônio / Capital

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL

2013
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NOTA:

SALDO FINANCEIRO (g)=(Ia-IId)+(IIIh) (h)=(Ib-IIe)+(IIIi) (i)=(Ic-IIf)
VALOR(III) -                       -                        -                        

        Amortização da Dívida

        Regime Gerral de Previdência Social
        Regime Próprio de Servidores Públicos

        Investimentos -                        29                         

    DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNIA -                       -                        -                        

        Inversões Financeiras

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) -                       -                        29                         
    DESPESAS DE CAPITAL -                       -                        29                         

0

DESPESA REALIZADAS
2013                           
(d)

2012                           
(e)

2011                             
(f)

29

AMF – Demonstrativo V (LRF, Art. 4 § 2º, inciso III).

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

-                       -                        29                         

2013                           
(a)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
    Alienação de Bens Móvies

0

1 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF. No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e também para 
os dois seguintes.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2015

    Alienação de Bens Imóvies

Tabela 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

2012                           
(b)

2011                             
(c)

RECEITAS REALIZADAS

R$ milhares
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NOTA:
1 - O municícipio não possui Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

2051

2050

2048

2049

2046

2047

2044

2045

2042

2043

2041

2040

2038

2039

2037

2036

2035

2034

2032

2033

2031

2030

2029

2028

2026

2027

2025

2024

2023

2022

2020

2021

2019

2018

2017

2016

2015

2013

2014

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS       (a)
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS       (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIAS       (c) 

= (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO (d) = (d 

Exercício Anterior) + (c)

2012

R$ milhares

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servirdores

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

2015

AMF – Demonstrativo VI (LRF, Art. 4° §2°, inciso IV, alínea a). 
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R$ milhares

-              -              -              
-              -              -              
-              -              -              

-              -              -              

-              -              -              

-              
-              -              -              
-              -              -              
-              -              -              

-              -              -              

-              -              -              
-              -              -              

-              -              -              

-              -              -              

-              -              -              
-              -              -              

-              -              -              

-              -              -              

2011

DESPESAS 2011

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

      Receita de Serviços 

   PREVIDÊNCIA

      Outras Receitas Correntes

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

2013

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

      Despesas Correntes

      Pessoal Civil

         Em Regime de Débitos e Parcelamentos

   RECEITAS DE CAPITAL

2012

      Despesas de Capital

            Pessoal Civil

         Para Cobertura de Déficit Atuarial

         Demais Despesas Previdenciárias

         Demais Receitas Correntes

      Pessoal Militar   

2012

Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Prediência dos Servidores

      Outras Receitas de Contribuições

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

2013

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

         Pessoal Militar

2014

      Receita Patrimonial
      Receita de Serviços 
      Outras Receitas Correntes
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Despesas de Capital

   ADMINISTRAÇÃO

      Outras Receitas de Capital

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

      Receita de Contribuições

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

   RECEITAS CORRENTES

   RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

            Pessoal Militar

RECEITAS

      Receita Patrimonial

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
   RECEITAS CORRENTES
      Receita de Contribuições dos Segurados
         Pessoal Civil

      Amortização de Empréstimos

         Patronal

      Outras Despesas Previdenciárias

      Despesas Correntes

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
   ADMINISTRAÇÃO
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NOTA:
1 - O municícipio não possui Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2011

    Plano Previdenciário

2013

        Recursos para Formação de Reserva

2012

        Outros Aportes para o RPPS

        Outros Aportes para o RPPS

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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NOTA:

2015
MODALIDADE

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2015

AMF – Demonstrativo VII (LRF, Art. 4° §2°, inciso V). R$ milhares

1 - O Município não tem previsão de efetuar renúncia de receita para os exercícios de  2015, 2016 e 2017.

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

SETORES/ 
PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

COMPENSAÇÃOTRIBUTO
2016 2017

2 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF. No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da 
dívida pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e também para os dois seguintes.

TOTAL

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: de0b61ed-89e9-4dca-883d-046d25ac5932



Nota:

Redução Permanente de Despesa (II)
0
0

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Bruta (III)=(I + II)

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV)

0

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)
     Novas DOCC

(-) Transferências ao FUNDEB

 AMF – Demonstrativo VIII (LRF, Art. 4 § 2º, inciso V).               R$ milhares

EVENTOS Valor Previsto para 2015
Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais

Saldo Financeiro do Aumento Permanente de Receita (I)

1 - O município não tem previsão de efetuar expansão de despesa obrigatória de caráter continuado para o execício de 2014.
2 - ANEXO DE METAS FISCAIS - § 1º do art. 4º da LRF. No qual serão estabelecidas as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante 
da dívida pública, para o exercício ao qual a LDO se referi e também para os dois seguintes.

0

Tabela 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
2015

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: de0b61ed-89e9-4dca-883d-046d25ac5932
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Descrição Valor Descrição Valor
Abertura de creditos adicinais a partir da                        1.200 
contigencia

Situações de calamidade pública                            - 
Condenações judiciais                            - 

Despesas com pagamento de juros orçada a menor
                       600 Abertura de créditos adicionais a partir do

cancelamento de dotação de despesas
discricionárias

                          600 

TOTAL                     1.800 TOTAL                        1.800 

1- Valores embasados em 3,00% da receita estimada para o exercicio financeiro de 2015.

ARF (LRF, art 4º, § 3º)
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

R$ milhares

NOTA: 

2 - ANEXO DE RISCOS FISCAIS - § 3º do art. 4º da LRF.
Riscos Fiscais é a possibilidade de ocorrência de eventos ou fatos econômicos que venham a impactar ou onerar de forma substancial e 
negativamente nas contas públicas, art. 4º, § 3º, da LRF.
Os Riscos Fiscais são classificados em dois grupos: ricos orçamentários e os riscos da dívida.
Os Riscos Orçamentários referem-se à possibilidade de as receitas previstas não se realizam ou necessidades de execução de despesas 
inicialmente não fixada ou orçada e menor durante a execução do orçamento.
Os Riscos da dívida referem-se a possíveis ocorrências, externas à administração, que caso sejam efetivas, resultarão em aumento do serviço da 
divida pública no ano de referência.

Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Aumento do salário minimo que possa gerar impacto nas 
despesas com pessoal.

                    1.200 

2015

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: de0b61ed-89e9-4dca-883d-046d25ac5932
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 LEI Nº. 300/2014. 
 

EMENTA: Dispõe sobre a Revisão do 
Plano Plurianual para o exercício de 
2015 e dá outras providências. 
  

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NAZARÉ DA MATA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Esta Lei institui a Revisão do Plano Plurianual do Município para o 
exercício de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal.    
 

Art. 2º - O Plano Plurianual tem como diretrizes:  
 

I – As Prioridades, Programas, Ações e Metas para o ano 2015; 
II – Promoção do Desenvolvimento Sustentável e Solidário do Município;  
III – Realização de Políticas Públicas para a Cidadania;  
IV - Inclusão Social e Afirmação dos Direitos e da Justiça Social; 

 
Art. 3º - Anualmente, as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias 

terão como referência as diretrizes, programas, objetivos e ações fixadas no Plano Plurianual.  
 

§ 1º - O Plano Plurianual será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual de cada exercício financeiro.  
 

§ 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os 
programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei orçamentário.   
 

§ 3º - Os programas e ações deste Plano Plurianual serão observados nas leis de 
diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais e nas leis que o 
modifiquem.  
 

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, entende-se por:  
 

I – Programa: instrumentos de organização da ação governamental que articula um 
conjunto de ações visando à concretização do objetivo nele estabelecido;  
 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de 
um programa, podendo ser orçamentário ou não orçamentário, sendo a orçamentária classificada, 
conforme a sua natureza.   
 

Art. 5º - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes do Plano 
Plurianual, será proposto pelo Poder Executivo, por meio de projeto de Lei.  
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Parágrafo único – As alterações no Plano Plurianual deverão ter a mesma 
formatação e conter todos os elementos presentes nesta Lei.  
 

Art. 6º - A alteração de programas e ações orçamentárias no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentária poderá ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, de decretos ou lei específica, apropriando-se ao respectivo programa as 
modificações conseqüentes.  
 

§ 1º - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as prioridades, programas e ações orçamentárias para compatibilizá-las com as 
alterações de valor ou com outras modificações efetivamente na lei orçamentária anual.  
 

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, excluir ou altera programas, 
diretrizes, objetivos e ações no Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a 
realização do objetivo do Programa.   
 

§ 3º - O Poder Executivo poderá atualizar os anexos I, II e III desta Lei em 
decorrência de alteração, extinção ou criação de Secretarias e Órgãos responsáveis pelos programas 
e pela execução das respectivas ações.  
 

Art. 7º - O Poder Executivo encaminhará, em tempo hábil, ao poder Legislativo, 
projeto de lei propondo as alterações na legislação tributária que se fizerem necessárias ao 
equilíbrio das contas públicas.  

 
Art. 8º - Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o 

financiamento de programas e ações integrantes desta Lei. 
 

Art. 9º – O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia cinco de 
outubro de cada exercício os Projetos de Lei de revisão anual para 2016 e 2017 do Plano Plurianual.    
 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito, em 05 de novembro de 2014.  
 
 

Egrinaldo Floriano Coutinho 
-P r e f e i t o- 
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1 PROCESSO LEGISLATIVO RT/EC 25 2.640.000,00                 
2 REEQUIPAMENTO DA UNIDADE RP/OUTROS 870.000,00                    
3 GESTÃO PELA CIDADANIA RP 21.855.000,00               
4 ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA RP/CONV. 2.650.000,00                 
5 TURISMO E CULTURA COM CIDADANIA RP/CONV. 2.320.000,00                 
6 DESPORTO E LAZER COM CIDADANIA RP/CONV. 170.000,00                    
7 EDUCAÇÃO E CIDADANIA RP/FUNDEB 17.130.000,00               
8 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR RP/CONV.FUNDEB 700.000,00                    
9 TRANSPORTE ESCOLAR RP/CONV.FUNDEB 2.050.000,00                 

10 SAÚDE E CIDADANIA RP / CONV. / PAB 3.605.000,00                 
11 MELHORAMENTO DE VIAS PÚBLICAS RP/OUTROS 830.000,00                    
12 CONS. E AMPL. DE PREDIOS PUBLICOS RP/OUTROS 380.000,00                    
13 LIMPEZA PUBLICA RP/OUTROS 2.560.000,00                 
14 ILUMINACAO PUBLICA RP/OUTROS 780.000,00                    
15 CONS.. AMP. REST.  M. A,  CANAL, ENC. E PAS. PUBLIC. RP/OUTROS 100.000,00                    
16 PRACAS E JARDINS RP/OUTROS 200.000,00                    
17 DESAPROPRIACOES RP 80.000,00                      
18 CEMITERIOS RP 180.000,00                    
19 AMPLIAÇÃO DE RECURSOS HIDRICOS RP/OUTROS 50.000,00                      
20 ABASTECIMENTO E SANEAMENTO BASICO RP/OUTROS 80.000,00                      
21 PARCELAMENTO E AMORTIZACAO DA DIVIDA RP 800.000,00                    
22 TRATAMENTO DO LIXO RP/OUTROS 30.000,00                      
23 DESENV. ECONÔMICO E CIDADANIA RP/OUTROS 100.000,00                    
24 MANUTENÇÃO DE MERCADOS E MATADOUROS RP/OUTROS 230.000,00                    
25 MELHORIA DE SERVICOS RODOVIARIOS RP/OUTROS 230.000,00                    
26 PROGRAMA  DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE RP / CONV. / PAB 1.100.000,00                 
27 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA RP / CONV. / PAB 1.460.000,00                 
28 PROG. DE PREVENÇÃO EPIDEM. E AMBIENTAL EM SAUDE RP / CONV. / PAB 340.000,00                    
29 FARMACIA BÁSICA RP / CONV. / PAB 400.000,00                    

TOTAL 64.000.000,00               

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE
ANEXO I

PROGRAMAS DO GOVERNO MUNICIPAL 
 PPA PARA EXERCÍCIO DE 2015

CÓDIGO PROGRAMA F.DE RECURSOS VALOR R$ 

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: ccdc9529-09e2-4428-b076-00724b986de3
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS
PROGRAMAS

Reequipamento da Unidade 30.000,00             

001 -  Processo Legislativo Ampliação e Rest. do Prédio da Câmara 30.000,00             

Manutenção da Unidade 2.218.000,00        
Manutenção Verba Indenizatória 50.000,00             
Contribuição Previdenciária e FGTS 300.000,00           
Manutenção de Inativos 12.000,00             
TOTAL 2.640.000,00        

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

ANEXO II

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

AÇÕES TOTAL

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: ccdc9529-09e2-4428-b076-00724b986de3



UNIDADES ADMINISTRATIVAS
PROGRAMAS

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 20.000,00             
Gestão Técnica e Administrativa do Gabinete do Prefeito 1.230.000,00        
Manutenção da Assessoria Especial 70.000,00             
Manutenção do Controle Interno 80.000,00             
TOTAL 1.400.000,00        

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 10.000,00             
Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Governo 140.000,00           
Manutenção dos demais Conselhos 40.000,00             
Divulgação Oficial 50.000,00             
TOTAL 240.000,00           

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 40.000,00             
003 - Gestão pela Cidadania Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Ação Social e Trabalho 770.000,00           

Manutenção de Cursos Profissionalizantes 73.000,00             
Recuperação de Casas Populares 50.000,00             
Manutenção da Casa de Passagem 100.000,00           

004 -Assistencia Social e Cidadania Manutenção do Conselho Tutelar 120.000,00           
Manutenção do Conselho de Direito da Criança e do Adolescente 30.000,00             

Benefício eventuais Enfrentamento a pobreza
320.000,00           

Auxilio Funeral 25.000,00             
Benefício eventuais Combate a fome 150.000,00           
Subvenções a Entidades Sociais 50.000,00             
Implantação do Centro de Inclusão Produtiva 22.000,00             

TOTAL 1.750.000,00        

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 20.000,00             
Reequipamento da Biblioteca 15.000,00             
Aquisição de Instrumentos Musicais 15.000,00             

003 - Gestão pela Cidadania
Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Turismo e Cultura

330.000,00           
Manutenção da Biblioteca 15.000,00             

005 -Turismo e Cultura com Cidadania Apoio a atividades Festivas, Culturais e Folclóricas 2.240.000,00        
Apoio ao turismo 15.000,00             
Subvenções a Entidades Culturais 50.000,00             

TOTAL 2.700.000,00        

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

02.02 - SECRETARIA DE GOVERNO

AÇÕES

003 - Gestão pela Cidadania

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS

                                       02.03 - SECRETARIA DE  AÇÃO  SOCIAL E TRABALHO

                                      02.04 -  SECRETARIA DE  TURISMO E CULTURA

003 - Gestão pela Cidadania

TOTAL
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS
PROGRAMAS

                                     02.05 -   SECRETARIA DA JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER
002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 10.000,00             
003 - Gestão pela Cidadania Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria da Juventude, Desporto e Lazer 220.000,00           

Apoio ao Desporto Amador 150.000,00           
006 -Desporto e Lazer com Cidadania Subvenções e Entidades Esportivas 20.000,00             

TOTAL 400.000,00           

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento do Ensino Fundamental 220.000,00           

Construção, ampliação e restauração de Unidades  Escloares e Quadras Esportivas
600.000,00           

Manutenção do Laboratório de Informática 50.000,00             
Manutenção do Ensino Fundamental 1.615.000,00        

007 - Educaçao e Cidadania Manutenção do Ensino Fundamental/Salário Educação 500.000,00           
Manutenção do Ensino Fundamental/PDDE 30.000,00             
Aquisição de Fardamento Escolar 200.000,00           

Manutenção de Cursos para formação Continuada de Profissionais da Educação 130.000,00           
Concessão de Bolsas de Estudos 120.000,00           
Manutenção da Educação Infantil 63.000,00             
Aquisição de Livros para Bibliotecas das Escolas 80.000,00             
Aquisição e Livros Didáticos 40.000,00             

Aquisição de Material Didático para Alunos e Professores 60.000,00             
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 142.000,00           

008 -Alimentação Escolar Programa de Alimentação Escolar 700.000,00           
Aquisição de Transporte Escolar 450.000,00           
Manutenção do Transporte Escolar 1.600.000,00        
TOTAL 6.600.000,00        

003 - Gestão pela Cidadania Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Saúde 50.000,00             
TOTAL 50.000,00             

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 50.000,00             
Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Administração 2.700.000,00        
Manutenção Serviços Patrimônio 30.000,00             

003 - Gestão pela Cidadania Manutenção dos Serviços Gerais 30.000,00             
Reursos para Regularizar Precatórios 100.000,00           
Contribuição Previdênciária e FGTS 1.500.000,00        
Manutenção Inativos e Pensionistas 1.350.000,00        
Formação Patrimônio Servidor Público 340.000,00           
TOTAL 6.100.000,00        

02.08 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.07 - SECRETARIA DE SAÚDE

009 -  Transporte Escolar

AÇÕES TOTAL
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS
PROGRAMAS

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 50.000,00             
Reequipamento da Limpeza Pública 30.000,00             

003 - Gestão pela Cidadania
Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Infraestrutura

4.150.000,00        

004 -Assistencia Social e Cidadania Coordenação Municipal de Prevenção e Defesa Civil 100.000,00           
Construção e Restauração de Casas Populares 100.000,00           
Reposição de Calçamento 150.000,00           

011 - Melhoramento de vias publicas Pavimentação de Vias Públicas 400.000,00           
Pavimentação Asfáltica 200.000,00           
Recapeamento Asfático 80.000,00             

012 - Const. Amp. e Rest.de P. Publicos
Construção, Ampliação e Restauração de Prédios Públicos

80.000,00             

Construção, Ampliação e Restauração de Ginásio de Esportes
150.000,00           

Construção e Restauração de Quadras e Campo de Futebol
150.000,00           

013 - Limpeza Pública Manutenção da Limpeza Pública 2.560.000,00        
Expansão da Iluminação Pública 50.000,00             
Manutenção da Iluminação Pública 730.000,00           

015 - Const. Amp.e R. C.M., E. e P.Públicos
Construção, Ampliação e Restauração de Escadarias, Encostas, Muros de Arrimo e Passeios 
Públicos. 100.000,00           

016 - Praças e jardins Construção e restauração de Praças, Parques e Jardins. 200.000,00           
017 - Desapropriações Desapropriações 80.000,00             

Construção, Restauração e Ampliação de Cemitérios 150.000,00           
Manutenção de Cemitérios 30.000,00             

019 - Ampliação de Recursos Hidricos Construção, Ampliação e Restauração de Reservatórios Hídricos 50.000,00             

020 - Abastecimento e Saneamento Básico
 Construção, Ampliação e Restauração de Esgotos, Galerias e Fossas Sépticas/Saneamento 
Básico 80.000,00             

024- Manutenção de Mercados, Matadouros Construção, Ampliação e Restauração Mercados, Matadouros e Feiras Livres 100.000,00           

025 - Melhoria dos Serviços Rodoviários Construção e Restauração de Abrigos para Passageiros 80.000,00             

Construção, Ampliação e Recuperação de Estradas Vicinais 100.000,00           

Constução e restauração de Pontes, Bueros e Passagens Molhadas 50.000,00             

TOTAL 10.000.000,00      

AÇÕES

018 - Cemitérios 

014 - Iluminação Pública

02.09 -  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

TOTAL
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS
PROGRAMAS

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade de Finanças 50.000,00             
Reequipamento da Unidade 10.000,00             
Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Finanças,Planeja e Desenv.Econômico 500.000,00           
Manutenção dos Serviços de Contabilidade 160.000,00           
Manutenção dos Serviços da Tesouraria 1.320.000,00        

021 - Parcelamento e Amortização da Dívida Amortização da Dívida Fundada 800.000,00           

022 - Tratamento de lixo Consórcio para Coleta e Tratamento do Lixo 30.000,00             

023-Desenvolvimento Econômico e Cidadania
Manutenção e Apoio ao Produtor Rural 

60.000,00             
Apoio ao Comérico e Indústria 40.000,00             

024- Manutenção de Mercados e Matadouros Manutenção de Mercados e Matadouros 130.000,00           

TOTAL 3.100.000,00        

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da Unidade 30.000,00             
003 - Gestão pela Cidadania Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Transportes 900.000,00           

TOTAL 930.000,00           

Manutenção de Ensino Infantil 60% 520.000,00           
Manutenção de Ensino Fundamental 60% 10.330.000,00      
Alfabetização de Jovens e Adultos 60% 50.000,00             
Manutenção de Ensino Fundamental  40% 2.600.000,00        
TOTAL 13.500.000,00      

02.10 - SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

02.12 - FUNDEB

007 - Educação e Cidadania

003 - Gestão pela Cidadania

02.11 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

AÇÕES TOTAL
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS
PROGRAMAS

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento da unidade/Atenção Básica 70.000,00             

Aquisição de equipamentos Hospitalares e Cirúrgicos 50.000,00             
Aquisição de Veículo 150.000,00           
Reequipamento da Unidade/MAC 80.000,00             

003 - Gestão pela Cidadania Manutenção do Hospital 5.745.000,00        
Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 20.000,00             
Manutenção Serviços de Saúde/Atenção Básica 300.000,00           
Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS 35.000,00             

010- Saúde e Cidadania Programa de Apoio  Saúde da Família - NASF 430.000,00           
Programa Vigilância em Saúde 610.000,00           
Programa de Saúde Bucal 240.000,00           
Manuteção do SAMU 100.000,00           
Manutenção Materno Infantil 10.000,00             
Programa Tratamento Fora do Domicilio-TFD 60.000,00             
Construção, Ampliação e Restauração Unidade de Saúde-Atenção Básica 200.000,00           
Gestão Técnica e Administrativa do FMS 1.400.000,00        
Construção, Ampliação e Restauração Unidade de Saúde - MAC 200.000,00           

026 - Prog.de Agente Comunitário de Saúde Programa Agentes Comunitários de Saúde 1.100.000,00        
027- Programa de Saúde da Família Programa Saúde da Família 1.460.000,00        
028- Programa de Prevenção Epidemiológica e 
Ambiental em saúde Controle, Prevenção Epidemiológica e Ambiental em saúde 340.000,00           
029 - Prog. Farmácia Básica Programa da Farmácia  Básica 400.000,00           

TOTAL 13.000.000,00      

002 - Reequipamento da Unidade Reequipamento dos programas FMAS 30.000,00             
Gestão Técnica e Administrativa do FMAS 160.000,00           
Programa  ACESSUAS/Trabalho 110.000,00           
Programa de Atendimento a Mulher 70.000,00             

004 -Assistência Social e Cidadania Programa de Apoio a Criança e ao Adolescente 100.000,00           
Apoio a Pessoas Especiais 40.000,00             
Programa Bolsa Familia-IGD 210.000,00           
Programa Serv.Conv.Fort.Vínculo-SCFV 280.000,00           
Política Pública para o Idoso 110.000,00           
Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS 260.000,00           
Programa IGD-SUAS 170.000,00           
TOTAL 1.540.000,00        

003 - Gestão pela Cidadania Manutenção do FUMDCA 50.000,00             
TOTAL 50.000,00             
TOTAL GERAL 64.000.000,00      

02.15 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMDAC

AÇÕES

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TOTAL
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01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria 001 Reequipamento da Unidade              30.000,00 RT/EC25
002 Ampliação e Rest. do Prédio da Câmara              30.000,00 RT/EC25
003 Manutenção da Unidade         2.218.000,00 RT/EC25
004 Manutenção Verba Indenizatória              50.000,00 RT/EC25
005 Contribuição Previdenciária e FGTS            300.000,00 RT/EC25
006 Manutenção de Inativos              12.000,00 RT/EC25

TOTAL GERAL 2.640.000,00

*Manutenção das atividades legislativas e administrativas; das verbas de gabinete e idenizatórias, inativos e pensionistas e das contribuições previdenciarias e para o RPPS e 
FGTS.

AÇÕES
CÓDIGO DA 

AÇÃO

PROGRAMA
001 - PROCESSO LEGISLATIVO

VALOR           R$
FONTE DE 
RECURSOS

* Ampliar , reformar e restaurar o prédio da Câmara Municipal .

UNIDADE ADMINISTRATIVA

O processo Legislativo será constituído de análise, discussão de problemas locais, votação de Leis municipais, bem como, exercer a fiscalização plena e concomintante dos 
atos do Poder Executivo. Const. ampliar e/ou restaurar o prédio da Câmara bem como reequipar a unidade.

* Exercer o dever constitucional de fiscalização orçamentária e financeira do Poder Executivo.

* Reequipar a Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

* Legislar sobre matérias de interesse municipal, bem como, discutir os problemas locais para a busca de soluções.

DIAGNÓSTICO

* O Funcionamento eficaz do Poder Legislativo Municipal, sob o ponto de vista do desempenho parlamentar e dos serviços e rotinas operacionais, sugere que esteja instalado 
em espaço fisico que ofereça segurança e bem estar nas ações de seus membros, servidores e público em geral, para isto se faz necessário reforma e ampliação do prédio, 
reequipamento e manutençao  de máquinas e utensílios.

DIRETRIZES

OBJETIVOS

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO
ANEXO III
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OBJETIVOS

02.01 - Gabinete do Prefeito 001 Reequipamento da Unidade              20.000,00 RP/OUTROS 
02.02 - Secretaria De Governo 002 Reequipamento da Unidade              10.000,00 RP/OUTROS 
02.03 - Secretaria de Ação Social e Trabalho 003 Reequipamento da Unidade              40.000,00 RP/OUTROS 

004 Reequipamento da Unidade              20.000,00 RP/OUTROS 
005 Reequipamento da Biblioteca              15.000,00 RP/OUTROS 
006 Aquisição de Instrumentos Musicais              15.000,00 RP/OUTROS 

02.05 - Secretaria da Juventude, Desporto e Lazer 007 Reequipamento da Unidade              10.000,00 RP/OUTROS 
02.06 - Secretaria de Educação 008 Reequipamento do Ensino Fundamental            220.000,00 RP/OUTROS 
02.08 - Secretaria de Adminsitração 009 Reequipamento da Unidade              50.000,00 RP/OUTROS 

010 Reequipamento da Unidade              50.000,00 RP/OUTROS 
011 Reequipamento da Limpeza Pública              30.000,00 RP/OUTROS 
012 Reequipamento da Unidade de Finanças              50.000,00 RP/OUTROS 
013 Reequipamento da Unidade              10.000,00 RP/OUTROS 

02.11 - Secretaria de Transporte 014 Reequipamento da Unidade              30.000,00 RP/OUTROS 
015 Reequipamento da unidade/Atenção Básica              70.000,00 RP/OUTROS 
016 Aquisição de equipamentos Hospitalares e Cirúrgicos              50.000,00 RP/OUTROS 
017 Aquisição de Veículo            150.000,00 RP/OUTROS 
018 Reequipamento da Unidade/MAC              80.000,00 RP/OUTROS 

02.14 - Fundo Municipal de Assistência Social 019 Reequipamento dos programas FMAS              30.000,00 RP/OUTROS 
TOTAL GERAL 950.000,00

02.13 - Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

FONTE DE 
RECURSOS

IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMAS DE GOVERNO
PROGRAMA
002 – REEQUIPAMENTO DA UNIDADE
DIAGNÓSTICO

* Aquisição de Equipamentos, utensílios e outros materiais e serviços. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES

02.10 - Secretaria de Finanças, Planejamento e Desenv. Econômico

VALOR           R$

* As unidades que compoem a estrutura administrativa e funcional do Poder Executivo necessitam de modernização para elevar o seu desempenho, é indispensável um programa de reequipamento 
das unidades administrativas eficientizando as rotinas e melhorando o atendimento ao Público.
DIRETRIZES
Aquisição de equipamentos, utensílios, aparelhos, veículos e outros materiais permanentes para as Unidades Administrativas

02.09 - Secretaria de Infraestrutura

02.04 - Secretaria deTurismo e Cultura
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020 Gestão Técnica e Administrativa do Gabinete do Prefeito         1.230.000,00 RP/Outras
021 Manutenção da Assessoria Especial              70.000,00 RP/Outras
022 Manutenção do Controle Interno              80.000,00 RP/Outras
023 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Governo            140.000,00 RP/Outras
024 Manutenção dos demais Conselhos              40.000,00 RP/Outras

025 Divulgação Oficial              50.000,00 RP/Outras

02.03 - Secretaria de Ação Social e Trabalho 026 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Ação Social e Trabalho            770.000,00 RP/Outras

02.04 - Secretaria de Turismo e Cultura 027 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Turismo e Cultura            330.000,00 RP/Outras
02.05 - Secretaria Da Juventude, Desporto e Lazer 028 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria da Juventude, Desporto e Lazer            220.000,00 RP/Outras
02.07 - Secretaria De Saúde 029 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Saúde              50.000,00 RP/Outras

030 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Administração         2.700.000,00 RP/Outras
031 Manutenção Serviços Patrimônio              30.000,00 RP/Outras
032 Manutenção dos Serviços Gerais              30.000,00 RP/Outras
033 Reursos para Regularizar Precatórios            100.000,00 RP/Outras
034 Contribuição Previdênciária e FGTS         1.500.000,00 RP/Outras
035 Manutenção Inativos e Pensionistas         1.350.000,00 RP/Outras
036 Formação Patrimônio Servidor Público            340.000,00 RP/Outras

02.09 - Secretaria De Infraestrutura 037 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Infraestrutura         4.150.000,00 RP/Outras

038
Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Finanças,Planeja e 
Desenv.Econômico

           500.000,00 RP/Outras

039 Manutenção dos Serviços de Contabilidade            160.000,00 RP/Outras
040 Manutenção dos Serviços da Tesouraria         1.320.000,00 RP/Outras

02.11 - Secretaria de Transporte 041 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Transportes            900.000,00 RP/Outras
02.13 - Fundo Municipal de Saúde 042 Manutenção do Hospital         5.745.000,00 RP/Outras
02.15 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente 043 Manutenção do FUMDCA              50.000,00 RP/Outras

TOTAL                    21.855.000,00 

DIAGNÓSTICO

02.08 - Secretaria de Administração

02.10 - Secretaria de Finanças, Planejamento e Desen. Econômico

VALOR           
R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

Definição de Objetivos e Diretrizes Gerenciais; Gerenciamento da execução orçamentária dos programas e metas de governo; Controle e avaliação dos resultados físicos da execução dos programas; Controle orçamentário, financeiro 
e patrimonial da administração; Gerenciamento dos recursos humanos e materiais para prestação dos serviços; cuidar do funcionamento do sistema de informações para a tomada de decisão; integrar o planejamento a lei 
orçamentária, lei de diretrizes orçamentária e revisão do plano plurianual; zelar pelo desempenho de cada secretaria, unidade administrativa ou órgão de governo. 

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

* Gerenciar e controlar os recursos humanos, modernização da administração tributária, modernizar os serviços gerais da administração, capacitar os conselhos inclusive tutelar e de direito da criança e adolescente, assessoria e 
consultoria especial, cuidar do patrimônio público, regularizar precatórios e sentenças judiciárias de outras natureza, melhorar  o sistema de informações de desempenho das atividades administrativas.

* As unidades que compoem a estrutura funcional do Poder executivo necessitam de coordenação, supervisão, assessoramento, controle interno, capacitação para o desempenho de suas funções.

PROGRAMA

OBJETIVOS

FONTE DE 
RECURSOS

003 –  GESTÃO PELA CIDADANIA

UNIDADE ADMINISTRATIVA AÇÕES

02.02 - Secretaria De Governo

CÓDIGO DA 
AÇÃO

02.01 - Gabinete do Prefeito

DIRETRIZES

* Planejar, executar e avaliar resultados, controlar, coordenar e supervisionar a execução dos programas em cumprimento as metas e objetivos 
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044 Manutenção de Cursos Profissionalizantes                  73.000,00 RP/CONV/TRANSF.
045 Recuperação de Casas Populares                  50.000,00 RP/CONV/TRANSF.
046 Manutenção da Casa de Passagem                100.000,00 RP/CONV/TRANSF.
047 Manutenção do Conselho Tutelar                120.000,00 RP/CONV/TRANSF.
048 Manutenção do Conselho de Direito da Criança e do                  30.000,00 RP/CONV/TRANSF.
049 Benefício eventuais Enfrentamento a pobreza                320.000,00 RP/CONV/TRANSF.

02.03 - Sec. de Ação Social e Trabalho 050 Auxilio Funeral                  25.000,00 RP/CONV/TRANSF.
051 Benefício eventuais Combate a fome                150.000,00 RP/CONV/TRANSF.
052 Subvenções a Entidades Sociais                  50.000,00 RP/CONV/TRANSF.
053 Implantação do Centro de Inclusão Produtiva                  22.000,00 RP/CONV/TRANSF.
054 Coordenação Municipal de Prevenção e Defesa Civil                100.000,00 RP/CONV/TRANSF.
055 Construção e Restauração de Casas Populares                100.000,00 RP/CONV/TRANSF.
056 Gestão Técnica e Administrativa do FMAS                160.000,00 RP/CONV/TRANSF.
057 Programa  ACESSUAS/Trabalho                110.000,00 RP/CONV/TRANSF.
058 Programa de Atendimento a Mulher                  70.000,00 RP/CONV/TRANSF.
059 Programa de Apoio a Criança e ao Adolescente                100.000,00 RP/CONV/TRANSF.

02.14 - Fundo Municipal de Assistência Social 060 Apoio a Pessoas Especiais                  40.000,00 RP/CONV/TRANSF.
061 Programa Bolsa Familia-IGD                210.000,00 RP/CONV/TRANSF.
062 Programa Serv.Conv.Fort.Vínculo-SCFV                280.000,00 RP/CONV/TRANSF.
063 Política Pública para o Idoso                110.000,00 RP/CONV/TRANSF.
064 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social-                260.000,00 RP/CONV/TRANSF.
065 Programa IGD-SUAS                170.000,00 RP/CONV/TRANSF.

TOTAL GERAL 2.650.000,00

02.09 - Secretaria de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA -  PE

* Dar assistência as famílias para erradicar o trabalho infantil.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO
PROGRAMA
004 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

DIAGNÓSTICO
* Com o crecimento das desigualdades sociais da populacional do Municipio é necessário a utilização de programas que ofereça cursos profissionalizantes criando condições de vida e oportunidade as famílias 
de baixa reda que se encontra a baixo da linha de pobreza, recuperação e construção de  casas populares, apoio a boa idade, deficientes, criança e adolescente, erradicação do trabalho infantil, ações de 
beneficios eventuais e de enfretamento a pobreza. 

DIRETRIZES

VALOR           R$ FONTE DE RECURSOS

*Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretária de Ação Social e Trabalho e pelo Fundo Municipal de Assistência Social , para a prestação de serviços de Ações 
Sociais aos cidadãos  municipais. Assistências as familias oferecendo cursos profissionalizantes para elevar a qualidade de vida, erradicar o trabalho infantil, oferecer agasalhos e alimentação, assistência 
juridica e auxilio funeral e financeiro aos necessitados, assistência a criança ao adolescente e ao idoso. Oferecer  benefícios eventuais de  provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situação de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

OBJETIVOS

* Apoiar a criança e ao adolescente e desenvolver ações que visem o atendimento ao idoso

* Contribuir para elevar a qualidade de vida das famílias, oferecer alimentação além de recuperar e construir  casas populares aos necessitados.

* Subvencionar associações e fundações
* Atender e proteger imediatamente às crianças e aos adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual, bem como a seus familiares, proporcionando-lhes superação da situação de violência vivida. 
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* Apoiar atividades festivas e culturais

* Apoiar o turismo

066 Manutenção da Biblioteca              15.000,00 RP/Outras
067 Apoio a atividades Festivas, Culturais e Folclóricas         2.240.000,00 RP/Outras
068 Apoio ao turismo              15.000,00 RP/Outras
069 Subvenções a Entidades Culturais              50.000,00 RP/Outras

TOTAL 2.320.000,00

* Apoiar atividades festivas e culturais

070 Apoio ao Desporto Amador            150.000,00 RP/Outras
071 Subvenções e Entidades Esportivas              20.000,00 RP/Outras

TOTAL 170.000,00

02.04 - Secretaria de Turismo e Cultura 

02.05 - Secretaria da Juventude, Desporto e Lazer

*Construção de Ginásio de Esportes
*Construção, ampliação e restauração de quadras e campos para prática de esportes

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

OBJETIVOS
*Apoiar o desportista amador e incentivar a prática esportiva cultural

PROGRAMA
006 - DESPORTO, LAZER E CIDADANIA
DIAGNÓSTICO
*  O Municipio é responsável por planejar o melhor uso dos bens pertencentes ao seu território, desenvolvendo as atividades concernentes as suas características, na tentativa de minimizar os 
problemas. O poder público sempre participou de forma restrita nas atividades ligadas a questão cultural.  A cultura está presente na ação de cada um de nós. Ela é a capacidade que as pessoas 
têm de cultivarem o seu pensamento, de se relacionarem com o outro. Cultura vai muito além de arte, ela representa todas as atividades vindas das raizes de um povo e necessita de politicas 
publicas que incentivem a cultura, o turismo e o esporte.

DIRETRIZES
Melhoria e difusão de Eventos no Município, com apoio a atividades desportivas e eventos.

DIRETRIZES
Melhoria e difusão de Eventos no Município, com apoio a atividades festivas, tradicionais e culturais, apoio a eventos.

OBJETIVOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

* Subvencionar entidades  turísticas e culturais;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE
IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

PROGRAMA
005 - TURISMO E CULTURA COM CIDADANIA
DIAGNÓSTICO
*  O Municipio é responsável por planejar o melhor uso dos bens pertencentes ao seu território, desenvolvendo as atividades concernentes as suas características, na tentativa de minimizar os problemas. O poder 
público sempre participou de forma restrita nas atividades ligadas a questão cultural.  A cultura está presente na ação de cada um de nós. Ela é a capacidade que as pessoas têm de cultivarem o seu pensamento, de 
se relacionarem com o outro. Cultura vai muito além de arte, ela representa todas as atividades vindas das raizes de um povo e necessita de politicas publicas que incentivem a cultura, o turismo e o esporte.
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072 Construção, ampliação e restauração de Unidades  Escloares e Quadras Esportivas            600.000,00  RP/FUNDEB 
073 Manutenção do Laboratório de Informática              50.000,00  RP/FUNDEB 
074 Manutenção do Ensino Fundamental         1.615.000,00  RP/FUNDEB 
075 Manutenção do Ensino Fundamental/Salário Educação            500.000,00  RP/FUNDEB 

02.06 - Sec.de Educação 076 Manutenção do Ensino Fundamental/PDDE              30.000,00  RP/FUNDEB 
077 Aquisição de Fardamento Escolar            200.000,00  RP/FUNDEB 
078 Manutenção de Cursos para formação Continuada de Profissionais da Educação            130.000,00  RP/FUNDEB 
079 Concessão de Bolsas de Estudos            120.000,00  RP/FUNDEB 
080 Manutenção da Educação Infantil              63.000,00  RP/FUNDEB 
081 Aquisição de Livros para Bibliotecas das Escolas              80.000,00  RP/FUNDEB 
082 Aquisição e Livros Didáticos              40.000,00  RP/FUNDEB 
083 Aquisição de Material Didático para Alunos e Professores              60.000,00  RP/FUNDEB 
084 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos            142.000,00  RP/FUNDEB 
085 Manutenção de Ensino Infantil 60%            520.000,00  RP/FUNDEB 
086 Manutenção de Ensino Fundamental 60%       10.330.000,00  RP/FUNDEB 
087 Alfabetização de Jovens e Adultos 60%              50.000,00  RP/FUNDEB 
088 Manutenção de Ensino Fundamental  40%         2.600.000,00  RP/FUNDEB 

TOTAL GERAL 17.130.000,00

* Contribuição para alunos carentes do Município no Ensino Superior com auxilio financeiro, bolsas de estudos e transporte;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

Melhoria da rede física; reequipamento das escolas; melhoria das condições de transporte escolar,qualidade da merenda escolar,  ampliação da rede física de ensino  e capacitação de professores.

* Construir, reformar e ampliar unidades escolares e adquirir transporte escolar;

DIAGNÓSTICO
* O Municipio necessita de recursos para proporcionar uma educação de qualidade, como ampliação, reforma, restauração e construção de unidades escolares, distribuição de livros didáticos, fardamentos, aquisição de 
equipamentos para escolas, fornecimento de alimentos para os alunos na qualidade da merenda escolar, capacitação de professores e formação continuada de professores, aquisição de transporte escolar, objetivando 
erradicar o analfabetismo e a evasão escolar.

PROGRAMA
007 - EDUCAÇÃO COM CIDADANIA

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

* Prestar educação pública gratuíta de qualidade.
* Melhorar a frequência na escola e na qualidade do ensino, através de melhores condições de ensino, transporte e alimentação aos alunos da rede pública.

DIRETRIZES

OBJETIVOS

FONTE DE 
RECURSOS

AÇÕES VALOR           R$

*Proporcionar aos alunos da educação básica das escolas públicas e as suas comunidades espaços alternativos, nos finais de semana, para o desenvolvimento de atividades de cultura, esporte, lazer, 
geração de renda, formação para a cidadania e ações educativas complementares. 
*Garantir o acesso de todas as crianças e adolescentes com necessidades educacionais especiais ao sistema educacional público, bem como disseminar a política de construção de sistemas 
educacionais inclusivos;

CÓDIGO DA 
AÇÃO

02.12 - FUNDEB

*Oferecer programas de formação continuada a distancia, inclusão digital, ensino superior a distancia, bem como  qualificação para professores do ensino infantil e creches;

UNIDADE ADMINISTRATIVA
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02.06 - Sec.de Educação 089 Programa de Alimentação Escolar            700.000,00 RP/FUNDEB
TOTAL GERAL 700.000,00

02.06 - Sec.de Educação 090 Aquisição de Transporte Escolar            450.000,00 RP/FUNDEB
091 Manutenção do Transporte Escolar         1.600.000,00 RP/FUNDEB

TOTAL GERAL 2.050.000,00

*Melhoria na qualidade da alimentação escolar desde a creche até o ensino médio incluindo tambem a educação de jovens e adultos.

DIAGNÓSTICO
* A População carente do município necessita de mais atenção no que diz respeito a alimentação escolar para melhorar a frequência e erradicar a evasão  escolar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE
IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

PROGRAMA

DIRETRIZES
Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretaria de Educação  para executar o Programa de Alimentação escolar.

CÓDIGO DA 
AÇÃO

OBJETIVOS

PROGRAMA

008 -  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

UNIDADE ADMINISTRATIVA

* A População carente do município principalmente da zona rural sofre por falta de transporte que os conduza às unidades escolares.
DIRETRIZES
Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretaria de Educação  para promover o transporte de estudantes no município, incluindo também acesso a 
transporte para universitários.

FONTE DE 
RECURSOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA

AÇÕES
FONTE DE 
RECURSOS

009 - TRANSPORTE ESCOLAR

CÓDIGO DA 
AÇÃO

AÇÕES

VALOR           R$

DIAGNÓSTICO

OBJETIVOS
*Aquisição e manutenção de transporte escolar.

VALOR           R$
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* Manter hospital e unidades mista;

* Promover capacitação seminários e conferências para 
os profissionais de saude;

092 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde              20.000,00 RP/EC 29
093 Manutenção Serviços de Saúde/Atenção Básica            300.000,00 RP/EC 29
094 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS              35.000,00 RP/EC 29
095 Programa de Apoio  Saúde da Família - NASF            430.000,00 RP/EC 29
096 Programa Vigilância em Saúde            610.000,00 RP/EC 29
097 Programa de Saúde Bucal            240.000,00 RP/EC 29
098 Manuteção do SAMU            100.000,00 RP/EC 29
099 Manutenção Materno Infantil              10.000,00 RP/EC 29
100 Programa Tratamento Fora do Domicilio-TFD              60.000,00 RP/EC 29

101 Construção, Ampliação e Restauração Unidade de Saúde-Atenção Básica            200.000,00 RP/EC 29

102 Gestão Técnica e Administrativa do FMS         1.400.000,00 RP/EC 29
103 Construção, Ampliação e Restauração Unidade de Saúde - MAC            200.000,00 RP/EC 29

TOTAL GERAL 3.605.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

* Este programa será executado pelo Poder Executivo, especificamente pela Secretária Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, para a prestação dos serviços de saúde pública a 
população do Município. Atendimento de emergência, atendimento ambulatorial, atendimento clínico, aquisição de equipamentos, contratação e nomeação de profissionais médicos e qualificação 
profissional, construção, ampliação e restauração das Unidades de Saúde.

*Promover o acesso universal da população aos serviços ambulatoriais, emergência e hospitalar nos postos de saúde e Hospitais localizados no Município

DIAGNÓSTICO

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

02.13 - Fundo Municipal de Saúde

AÇÕES
CÓDIGO DA 

AÇÃO

* Manter campanhas de vacinação, programas de DST, assistência farmacêutica, atenção psicossocial centros de saúde da mulher e da criança

PROGRAMA
010 -  SAÚDE E CIDADANIA

VALOR           R$
FONTE DE 
RECURSOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA

* Ampliar o acesso aos serviços de saúde;

*Manter os Centros Odontologicos especializados;

* Atendimento aos blocos de financiamento: atenção básica, atenção de média e alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica e Gestão do SUS, 
atendimento: médico ambulatorial, de Emergência e Hospitalar, Centro de Saúde da Família, Centros de Saúde, Saúde Bucal, Vigilância Sanitária e Epidemiológica, através de contratação e 
nomeação de novos profissionais de saúde, aquisição de veículos, construção, restauração e ampliação de unidades de saúde. 

DIRETRIZES

OBJETIVOS

*Oferecer tratamento fora do domicilio, vigilancia em saude epdemiologica e ambiental bem como prevenção.
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* Reposição de calçamento

104 Reposição de Calçamento            150.000,00 RP/Outras.
02.09-Sec. de Infraestrutura 105 Pavimentação de Vias Públicas            400.000,00 RP/Outras.

106 Pavimentação Asfáltica            200.000,00 RP/Outras.
107 Recapeamento Asfático              80.000,00 RP/Outras.

TOTAL GERAL 830.000,00

108 Construção, Ampliação e Restauração de Prédios Públicos              80.000,00 
109 Construção, Ampliação e Restauração de Ginásio de Esportes            150.000,00 

Construção e Restauração de Quadras e Campo de Futebol            150.000,00 
TOTAL GERAL 380.000,00

* Construção, ampliação ou restauração dos prédios públicos.

FONTE DE 
RECURSOS

PROGRAMA

AÇÕES

DIRETRIZES

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
VALOR           R$

* Construir, restaurar e ampliar prédios públicos.

OBJETIVOS

011 - MELHORAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

DIAGNÓSTICO

* Maior eficiência dos serviços públicos é necessário a construção, ampliação e reforma de prédios públicos.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

* Pavimentação, Asfaltamento, Reposição de Calçamento e Recapiamento de Asfalto em vias públicas.

DIRETRIZES
*Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretaria de Infraestrutura, para a prestação de serviços de melhoria nas vias públicas como : pavimentação, 
reposição de calçamento, asfaltamento e recapeamento de asfalto de vias públicas.

012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

DIAGNÓSTICO

* Pavimentar  e asfaltar as vias públicas

OBJETIVOS

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO
PROGRAMA

02.09-Secretraia de Infraestrutura
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02.09-Secretraia de Infraestrutura 110 Manutenção da Limpeza Pública         2.560.000,00 RP/Outras.
TOTAL GERAL 2.560.000,00

111 Expansão da Iluminação Pública              50.000,00 RP/Outras.
112 Manutenção da Iluminação Pública            730.000,00 RP/Outras.

TOTAL GERAL 780.000,00

UNIDADE ADMINISTRATIVA CÓDIGO DA AÇÕES VALOR           R$ FONTE DE 

02.09-Sec. de Infraestrutura 113
Construção, Ampliação e Restauração de Escadarias, Encostas, Muros de Arrimo e 
Passeios Públicos.

           100.000,00 RP/Outras.

TOTAL GERAL 100.000,00

AÇÕES

OBJETIVOS
*Construir, ampliação e/ou reformar muros de arrimo , canais, encostas e vias públicas.

PROGRAMA

* Com o crescimento do municipio a necessidade de construção e restauração de canais, linhas d'água, caixa coletora de esgoto, muros de arrimo e encostas.
DIRETRIZES
* Dar tranquilidade e segurança a população promovendo a Construção, ampliação e/ou reformas de muros de arrimo, canais, encostas.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO

*Manter o sistema de iluminação pública

VALOR           R$
FONTE DE 
RECURSOS

02.09-Sec. de Infraestrutura

* Manutenção e melhoramento da limpeza pública.

CÓDIGO DA 
AÇÃO

AÇÕES VALOR           R$
FONTE DE 
RECURSOS

015 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CANAL, MURO DE ARRIMO, ENCOSTAS E PASSEIOS PÚBLICOS  

DIAGNÓSTICO

014 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

DIAGNÓSTICO
* O Municipio precisa da distribuição de energia elétrica, considerando que a energia elétrica e um dos fatores para o desenvolvimento.

PROGRAMA

* Manter os serviços de limpeza pública

UNIDADE ADMINISTRATIVA

*Coletar o lixo domiciliar, proceder à varrição dos logradouros e dar destinação final adequada ao lixo, de forma a preservar a qualidade do meio ambinete e a saúde da população.
DIRETRIZES

DIRETRIZES
* Expansão e melhoria do sistema de iluminação pública e manutenção da iluminação pública
OBJETIVOS
*Expandir e melhorar o sistema de iluminação pública

013 - LIMPEZA  PÚBLICA

DIAGNÓSTICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE
IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

OBJETIVOS
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PROGRAMA
016 - PRAÇAS E JARDINS
DIAGNÓSTICO

DIRETRIZES

OBJETIVOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

02.09-Sec. de Infraestrutura 114 Construção e restauração de Praças, Parques e Jardins.            200.000,00 RP/Outras.
TOTAL GERAL 200.000,00

02.09-Sec. de Infraestrutura 115 Desapropriações              80.000,00 RP/Outras.
TOTAL GERAL 80.000,00

PROGRAMA
018 - CEMITÉRIOS
DIAGNÓSTICO

DIRETRIZES

OBJETIVOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA CÓDIGO DA AÇÕES VALOR           R$ FONTE DE 
02.09-Sec. de Infraestrutura 116 Construção, Restauração e Ampliação de Cemitérios            150.000,00 RP/Outras.

117 Manutenção de Cemitérios              30.000,00 RP/Outras.
TOTAL GERAL 180.000,00

* Aquisição  ou reformas em imovéis já utilizados ou não pela administração pública municipal, para atender as necesssidades da administração.

CÓDIGO DA 
AÇÃO

AÇÕES VALOR           R$

PROGRAMA
017  - DESAPROPRIAÇÕES

FONTE DE 
RECURSOS

* Considerando a necessidade de espaços para lazer, é necessário a construção e/ou ampliações de praças, parques, jardins e passeios públicos.

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

* Construção, revitalizaçào e ampliação das áreas públicas de praças e jardins.

* Construir, revitalizar e ampliar praças e jardins públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA  - PE 

* Com o crescimento da população há  necessidade de construção e ampliação de necrópoles e velórios públicos.

* Dotar o município de cemitérios e velórios apropriados as necessidades da população.

* Construir, manter, ampliar e restaurar cemitérios públicos municipais.

DIAGNÓSTICO

OBJETIVOS

DIRETRIZES

* Adquirir  ou reformar imovéis já utilizados ou não pelo administração pública municipal.

* Desapropria terrenos e imóveis destinados a execução dos serviços visando atender a população e as atividades da administração pública.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
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02.09-Sec. de Infraestrutura 118  Construção, Ampliação e Restauração de Reservatórios Hídricos              50.000,00 RP/OUTROS
TOTAL GERAL 50.000,00

PROGRAMA

DIAGNÓSTICO

DIRETRIZES

OBJETIVOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

02.09-Sec. de Infraestrutura 119
 Construção, Ampliação e Restauração de Esgotos, Galerias e Fossas 
Sépticas/Saneamento Básico 

             80.000,00 RP/OUTROS

TOTAL GERAL 80.000,00

FONTE DE 
RECURSOS

* Com o crescimento do Município há necessidade de Serviços de sistema de abastecimento e  saneamento básico que venha atender a população evitando assim a proliferação 
de doenças e garantindo bem estar e saúde pública a população.

CÓDIGO DA 
AÇÃO

AÇÕESUNIDADE ADMINISTRATIVA VALOR           R$

020 - ABASTECIMENTO E SANEAMENTO BÁSICO

* Atendimento de ampliação, construção de poços artesianos, chafariz e reservatórios hidricos.

* Construir, ampliar e restaurar reservatórios hidricos.

PROGRAMA
019 -AMPLIAÇÃO DE RECURSOS HIDRICOS

DIRETRIZES

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

* Dotar o município de sistema de abastecimento e saneamento básico adequado as necessidades da população

* Construir, ampliar e restaurar esgostos, galerias e fossas sépticas

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA  - PE 

DIAGNÓSTICO
* Atendimento de ampliação, construção de poços artesianos, chafariz e reservatórios hídricos.

OBJETIVOS
* Construir e ampliar poços artesianos e chafariz.
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02.10 - Sec.de Finanças,Planejamento e Des.Econômico 120 Amortização da Dívida Fundada 800.000,00 RP
TOTAL GERAL 800.000,00

DIAGNÓSTICO
* Tendo em vista parcelamentos de débitos com INSS,  FGTS, IPSEP, CELPE, COMPESA entre outros, firmados através de contratos, convênios e/ou acordos e ajustes 
celebrados, para amortização a longo prazo.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

PROGRAMA
021 - PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÕES DE DÍVIDAS

VALOR           R$

DIRETRIZES
Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretaria de Finanças,Planejamento e Desenvolvimento Econômico.Cumprimento das 
obrigações contratuais, legais e previdenciárias.
OBJETIVOS
* Amortizar a Divida Fundada 

FONTE DE 
RECURSOS

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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121 Consórcio para Coleta e Tratamento do Lixo            30.000,00 RP
TOTAL GERAL 30.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA  - PE 

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO
PROGRAMA
022 - TRATAMENTO DO LIXO
DIAGNÓSTICO
* Com o desenvolvimento do Municipio é necessário um sistema adequado de coleta e tratamento do lixo, para atender a população proporcionando higiene e preventivos a 
saúde com o destino final do lixo, reduzindo a poluição do solo, do ar e da água,  preservando o meio ambiente.

02.10 - Secretaria de Finanças, Planejamento e 
Desenv. Econômico

DIRETRIZES
* Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretária de Infraestrutura, promovendo um bom trabalho no que se refere a coleta e 
tratamento do lixo.

OBJETIVOS
* Tratamento e coleta do lixo.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO 
DA AÇÃO

AÇÕES
VALOR           

R$
FONTE DE 
RECURSOS

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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122 Manutenção e Apoio ao Produtor Rural              60.000,00 RP/Outras.
123 Apoio ao Comérico e Indústria              40.000,00 RP/Outras.

TOTAL GERAL 100.000,00

02.09-Sec. de Infraestrutura 124 Construção, Ampliação e Restauração Mercados, Matadouros e Feiras Livres            100.000,00 RP/Outras.

02.10 - Sec.de Finanças, Planejamento e Desev. Econômico 125 Manutenção de Mercados e Matadouros            130.000,00 RP/Outras.

TOTAL GERAL 230.000,00

02.10 - Sec.de Finanças, Planejamento e Desev. 
Econômico

* Construção, ampliação e restauração de mercados, matadouros públicos e feiras livres.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

PROGRAMA
024 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E MATADOUROS

DIAGNÓSTICO

*Com desenvolvimento econômico do município é necessário a manutenção, construção e/ou ampliações de mercados, matadouros e espaços para realização de feiras livers.

DIRETRIZES
* Promoção de um bom funcionamento das atividades dos mercados e matadouros públicos municipais.
* Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Econômico.
OBJETIVOS
* Manter mercados e matadouros públicos.

* Com o desenvolvimento habitacional do município cresce as atividades rurais do comércio e da indústria, fazendo-se necessário atenção especial com investimento para estas áreas. Tal 
crescimento necessita também de investimentos na área do meio ambiente, tais como preservação de áreas verdes com reflorestamento.

* Este programa será executado pelo Poder Executivo, mais especificamente pela Secretaria de Finanças,Planejamento e Desenvolvimento Econômico, promovendo um bom funcionamento 
das atividades dos mercados e matadouros públicos, feiras livres municipais; apoiando também ao comércio, indústria e ao produtor rural. Dando também total atenção a politicas de meio 
ambiente no que diz respeito a manutenção de áreas verdes e aquisição de plantas e mudas.

AÇÕES VALOR           R$

*Promover políticas públicas de meio ambiente;
* Aquisição de mudas, manutenção e reflorestamento de áreas verdes;

*Apoiar ao produtor rural  e  Promover campanhas de vacinação animal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO

OBJETIVOS

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO
PROGRAMA
023 -DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CIDADANIA

DIAGNÓSTICO

DIRETRIZES

FONTE DE 
RECURSOS

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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* Construir e restaurar abrigo de passageiros

126 Construção e Restauração de Abrigos para Passageiros              80.000,00 RP/Outras.
127 Construção, Ampliação e Recuperação de Estradas Vicinais            100.000,00 RP/Outras.
128 Constução e restauração de Pontes, Bueros e Passagens Molhadas              50.000,00 RP/Outras.

TOTAL GERAL 230.000,00

02.09-Sec. de Transporte

UNIDADE ADMINISTRATIVA AÇÕES

PROGRAMA
025- MELHORIA DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
DIAGNÓSTICO

* Melhorar as estradas vicinais e manter os serviços rodoviários

* Melhoramento das condições das estradas vicinais, facilitando o trânsito e consequentemente o escoamento da produçào rural.

CÓDIGO DA 
AÇÃO

VALOR           R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

FONTE DE 
RECURSOS

* Com o desenvolviomento do muncicípio e o desgaste causado pelo tempo, chuvas e erosão é necessário construção. ampliação e restauração de estradas vicinais, bueros, passagens 
molhadas e abrigos de passageiros.
DIRETRIZES

OBJETIVOS
* Construir e restaurar, bueiros e passagens molhadas

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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02.13 - Fundo Municipal de Saúde 129 Programa Agentes Comunitários de Saúde         1.100.000,00 RP/PAB
TOTAL GERAL 1.100.000,00

02.13 - Fundo Municipal de Saude 130 Programa Saúde da Família         1.460.000,00 RP/PAB
131 TOTAL GERAL 1.460.000,00

IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

OBJETIVOS
* Intensificar as ações básicas e preventivas de saúde.
*Ampliar o programa para dar cobertura total ao município.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE

PROGRAMA
027 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
DIAGNÓSTICO

PROGRAMA
026 - PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
DIAGNÓSTICO
* Ampliar  o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde,  tendo como referência os agentes comunitários de saúde.

DIRETRIZES
*Intensificar as ações básicas e preventivas de saúde para dar cobertura total ao município.

* Ampliar o acesso e melhoria a qualidade dos serviços básicos de saúde, tendo como referência os agentes comunitários de saúde.
DIRETRIZES
*Desenvolver política de Recursos Humanos voltados para ampliaçào das Equipes do PSF
OBJETIVOS
* Realizar atendimento médico a população municipal com qualidade.
* Desenvolver as ações do PSF no municipio.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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02.13 - Fundo Municipal de Saúde 132 Controle, Prevenção Epidemiológica e Ambiental em saúde            340.000,00 RP/PAB

TOTAL GERAL 340.000,00

02.13 - Fundo Municipal de Saúde 133 Programa da Farmácia  Básica            400.000,00 RP/PAB
TOTAL GERAL 400.000,00

* Prevenir e combater as doenças transmissíveis e epidemiológicas.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

* Reduzir, erradicar e prevenir a incidência de doenças transmissíveis, através de controles. 
DIRETRIZES

OBJETIVOS
* Distribuir medicamentos

029 - FARMÁCIA BÁSICA 

*Desenvolver ações de prevenção e combate as doenças transmissíveis e epidemiológicas.
OBJETIVOS

DIAGNÓSTICO
* Tornar universal a distribuição de medicamentos específicos no controle de doenças da atenção básica a população. 

DIRETRIZES
*Distribuição de medicamentos gratuitos nas unidades de saúde do municipio

PROGRAMA

UNIDADE ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DA 

AÇÃO
AÇÕES VALOR           R$

FONTE DE 
RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA - PE
IDENTIFICAÇÃO DE PROGRAMAS DE GOVERNO

PROGRAMA
028 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE
DIAGNÓSTICO

Documento Assinado Digitalmente por: VIRGINIA MATER DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
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LEI Nº. 284/2013. 

 
EMENTA: Dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2014 a 
2017 e dá outras providências. 
  

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NAZARÉ DA MATA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a 

seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município para o quadriênio de 
2014 a 2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal.    
 

Art. 2º - O Plano Plurianual tem como diretrizes:  
 

I – As Prioridades, Programas, Ações e Metas para os anos 2014 a 2017; 
II – Promoção do Desenvolvimento Sustentável e Solidário do Município;  
III – Realização de Políticas Públicas para a Cidadania;  
IV - Inclusão Social e Afirmação dos Direitos e da Justiça Social; 

 
Art. 3º - Anualmente, as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias 

terão como referência as diretrizes, programas, objetivos e ações fixadas no Plano Plurianual.  
 

§ 1º - O Plano Plurianual será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual de cada exercício financeiro.  
 

§ 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os 
programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei orçamentário.   
 

§ 3º - Os programas e ações deste Plano Plurianual serão observados nas leis de 
diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais e nas leis que o 
modifiquem.  
 

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, entende-se por:  
 

I – Programa: instrumentos de organização da ação governamental que articula um 
conjunto de ações visando à concretização do objetivo nele estabelecido;  
 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de 
um programa, podendo ser orçamentário ou não orçamentário, sendo a orçamentária classificada, 
conforme a sua natureza.   
 

Art. 5º - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes do Plano 
Plurianual, será proposto pelo Poder Executivo, por meio de projeto de Lei.  
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Parágrafo único – As alterações no Plano Plurianual deverão ter a mesma 
formatação e conter todos os elementos presentes nesta Lei.  
 

Art. 6º - A alteração de programas e ações orçamentárias no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentária poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, de decretos ou lei específica, apropriando-se ao respectivo programa as 
modificações conseqüentes.  
 

§ 1º - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as prioridades, programas e ações orçamentárias para compatibilizá-las com as 
alterações de valor ou com outras modificações efetivamente na lei orçamentária anual.  
 

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, excluir ou altera programas, 
diretrizes, objetivos e ações no Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a 
realização do objetivo do Programa.   
 

§ 3º - O Poder Executivo poderá atualizar os anexos I, II e III desta Lei em 
decorrência de alteração, extinção ou criação de Secretarias e Órgãos responsáveis pelos programas 
e pela execução das respectivas ações.  
 

Art. 7º - O Poder Executivo encaminhará, em tempo hábil, ao poder Legislativo, 
projeto de lei propondo as alterações na legislação tributária que se fizerem necessárias ao 
equilíbrio das contas públicas.  

 
Art. 8º - Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o 

financiamento de programas e ações integrantes desta Lei. 
 

Art. 9º – O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia cinco de 
outubro de cada exercício os Projetos de Lei de revisão anual para 2015, 2016 e 2017 do Plano 
Plurianual.    
 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito, em 06 de dezembro de 2013.  
 
 

Egrinaldo Floriano Coutinho 

-P r e f e i t o- 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

 TRIBUNALDE CONTAS 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 

 
Recife, 21 de julho de 2014 

 
Ofício TC/CCE nº 315/2014 
 
 
  Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 

 O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, no exercício de suas 
competências constitucionais, por disposição do artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei Federal 
nº 101/2000, regulamentado pela Resolução TC nº 18, de 27 de novembro de 2013, 
ALERTA que o montante da despesa com pessoal do Poder Executivo do Município 
alcançou 77,61% da Receita Corrente Líquida, correspondendo a 143,72% do seu 
limite de pessoal constante no Relatório de Gestão Fiscal do 1° Quadrimestre de 
2014. 
 

 

  A situação descrita acima, nos moldes do parágrafo único do artigo 22 da 
LRF, veda ao Poder Executivo Municipal: 

 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;  
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do 
art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

 
Outrossim, o Poder Executivo Municipal, por haver ultrapassado seu limite 

(54% da RCL) e sem prejuízo das vedações descritas no artigo 22 (parágrafo único e 
incisos), terá que adotar as medidas previstas nos §§ 3º e 4º do artigo 169 da 
Constituição Federal: 
 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança; 
II - exoneração dos servidores não estáveis. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a922c150-3fd3-4da2-9559-cacd64e65a4d



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

 TRIBUNAL DE CONTAS 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
 

 2

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

                        Ana Luísa Gusmão Furtado 
          Coordenadora de Controle Externo em Exercício 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Excelentíssimo Senhor, 
EGRINALDO FLORIANO COUTINHO 
Digníssimo Prefeito do Município de NAZARÉ DA MATA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Coordenadoria de Controle Externo 

Departamento de Controle Municipal - Inspetoria Regional Metropolitana Norte 

Rua da Aurora, nº 885/5º andar - Boa Vista - Recife/PE – CEP-50.050-910 

Telefone/Fax: (81) 3181-7501 - e-mail: irmn@tce.pe.gov.br 

 

Ofício Circular TC/IRMN 
n.º 001/2015 
 

Recife, 07 de abril de 2015. 
  
 
A Sua Excelência o Senhor 
EGRINALDO FLORIANO COUTINHO 
Prefeito do Município de 
NAZARÉ DA MATA - PE  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 
Solicitamos a Vossa Excelência encaminhar a este Tribunal de Contas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, os arquivos em meio eletrônico dos documentos 
relacionados abaixo, assinados digitalmente pelo responsável pelo envio: 
 
 
1) Lei de diretrizes orçamentárias e seus anexos (inclusive o de metas fiscais e 

o de riscos fiscais) do exercício 2015. 
 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: LDO-Nome do Município_Ano 

 
2) Lei orçamentária anual dos exercícios 2014 e 2015. 
   

Obs.: Nomear os arquivos no formato: LOA-Nome do Município_Ano 
 

3) Plano Plurianual do período 2014-2017. 
   

Obs.: Nomear o arquivo no formato: PPA-Nome do Município_2014-
2017 
 

4) Lei de Revisão do Plano Plurianual para o exercício 2015. 
   

Obs.: Nomear o arquivo no formato: Lei Revisão PPA-Nome do 
Município_Ano 

 
5) Norma de fixação do subsídio do Prefeito e vice-Prefeito, em vigência no 

exercício de 2014. 
 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Obs.: Nomear o arquivo no formato: Lei Subsídio Prefeito-Nome do 
Município_Ano 
 

6) Fichas financeiras mensais dos subsídios do Prefeito e vice-Prefeito, relativa 
ao exercício de 2014. 

 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: Lei Subsídio Prefeito-Nome do 
Município_Ano 

 
7) Instrumentos legais que promoveram alterações na legislação previdenciária 

do Município (leis, decretos, portarias, etc.) durante o exercício. 
 

Obs.: Nomear o arquivo no formato: Legislação Previdenciária-Nome do 
Município_Ano 

 
8) Lei que regulamenta tratamento diferenciado para microempresa e empresa 

de pequeno porte. 
 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: Lei ME e EPP-Nome do Município_Ano 
 

9) Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). 
 

Obs.: Nomear o arquivo no formato: PMSB-Nome do Município_Ano 

 
10) Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) 

 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: PGIRS-Nome do Município_Ano 

 

11) Termo de Compromisso Ambiental (TCA), junto ao Ministério Público 
Estadual, visando a atender às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos, caso o município não tenha atendido a Lei Federal nº 11.445/07 e a 
Lei Federal nº 12.305/10. 

 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: TCA-Nome do Município_Ano 

 

12) Leis e decretos referentes aos créditos adicionais (suplementares, 
especiais ou extraordinários) abertos no exercício. 
 

Obs.: Nomear o arquivo no formato: TCA-Nome do Município_Ano 

 
13) Plano Municipal de Saúde (2014-2017) (somente para aqueles municípios que 

constam a situação não entregue ou em apreciação no site www.saude.gov.br/sargsus 
(Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão - SARGSUS). 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Obs.: Nomear o arquivo no formato: PMS-Nome do Município_Ano 

  
14) Programação Anual de Saúde, exercício 2014 (somente para aqueles 

municípios que constam a situação não entregue ou em apreciação no site 

www.saude.gov.br/sargsus (Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão - SARGSUS). 
 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: PAS-Nome do Município_Ano 
 

15) Relatório Anual de Gestão da Saúde, exercício 2014. (somente para aqueles 

municípios que constam a situação não entregue ou em apreciação no site 
www.saude.gov.br/sargsus (Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão - SARGSUS). 

 
Obs.: Nomear o arquivo no formato: RAG-Nome do Município_Ano 
 

 
Os arquivos eletrônicos (inclusive os ofícios e declarações) dos documentos 
acima poderão ser entregues em CD/DVD-R (não regravável) ou 
encaminhados para o email desta Inspetoria Regional (irmn@tce.pe.gov.br), 
devendo possuir as mesmas características dos documentos do processo 
eletrônico (vide Resolução nº 018/2014, art. 3º, incisos I a V ou Resolução nº 

019/2014, art. 6º, incisos I a V). 
 
Salientamos que os documentos deverão ser encaminhados por meio de ofício, 
assinado digitalmente, e que a inexistência de quaisquer dos documentos 
solicitados deverá ser declarada por Vossa Excelência.   
 
 
Respeitosamente,  

  
Ladislau de Sena Junior 

Inspetor Regional 
 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: abaa59d0-b3b1-49f1-91fa-53689169aebc



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9ab5c60b-c4a0-4fd3-8d98-b8311c5258f7



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a3469eda-8f9f-4598-9ecf-6c2466d5cb98



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d5a29106-1784-43c1-8694-64a8729e7bfd



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ed9fb0a6-e469-4387-ac47-013464e30b81



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ed9fb0a6-e469-4387-ac47-013464e30b81



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ed9fb0a6-e469-4387-ac47-013464e30b81



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ed9fb0a6-e469-4387-ac47-013464e30b81



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ed9fb0a6-e469-4387-ac47-013464e30b81



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

 

Processo TC nº 15100021-9

Modalidade: Prestação de Contas

Tipo: Governo

Exercício: 2014

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

 

Declaro que o documento 63 foi desentranhado nesta data pelo motivo abaixo:

Versão desatualizada do Relatório de Auditoria.

Esta certidão substitui a documentação desentranhada.

 

LADISLAU DE SENA JUNIOR

Inspetoria Regional Metropolitana Norte

15/12/2015

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

A
D

ISL
A

U
 D

E
 SE

N
A

 JU
N

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8c74ec18-6edd-41dd-9858-c51ce577a09e



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

  29

RELATÓ RI O

DE  AU DI T OR IA

CONTAS DE GOVERNO
PROCESSO TCE-PE nº: 151000219 
MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE CONTAS
TIPO: PREFEITO MUNICIPAL
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA
EXERCÍCIO: 2014
RELATOR: CONSELHEIRO TERESA DUERE

SERVIDORA DESIGNADA: VIRGINIA MATER DO R. MACIEL SOUTO MAIOR

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO...................................................................................................................................................4

2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL...............................................................5

2.1 ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA......................................................................................................5
2.1.1 Resultado Orçamentário........................................................................................................................6
2.1.2 Receita Arrecadada................................................................................................................................8
2.1.3 Despesa Executada...............................................................................................................................11

2.2 ANÁLISE FINANCEIRA E PATRIMONIAL.........................................................................................................13
2.2.1 Índices de Liquidez...............................................................................................................................13

2.2.1.1 Liquidez Imediata.........................................................................................................................................13
2.2.1.2 Liquidez Corrente.........................................................................................................................................13

2.2.2 Dívida Ativa..........................................................................................................................................15
2.2.3 Passivo Circulante...............................................................................................................................15
2.2.4 Passivo não Circulante........................................................................................................................17

2.3 ANÁLISE DE CONSISTÊNCIA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO MUNICÍPIO.............................................18
2.4 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DE 2015: ELABORAÇÃO E ENVIO AO PODER 
LEGISLATIVO.......................................................................................................................................................20

2.4.1 Plano Plurianual (PPA).......................................................................................................................20
2.4.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)..............................................................................................20
2.4.3 Lei Orçamentária Anual (LOA)...........................................................................................................23

3 REPASSE DE DUODÉCIMOS À CÂMARA DE VEREADORES..............................................................24

4 GESTÃO FISCAL..............................................................................................................................................26

4.1 RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL.......................26
4.2 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA.......................................................................................................................27
4.3 DESPESA TOTAL COM PESSOAL.....................................................................................................................27

4.3.1 Composição da estrutura de pessoal....................................................................................................27
4.3.2 Cálculo da despesa total com pessoal..................................................................................................30

4.4 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA....................................................................................................................32
4.5 OPERAÇÕES DE CRÉDITO...............................................................................................................................32

5 GESTÃO DA EDUCAÇÃO..............................................................................................................................33

5.1 INDICADORES DA ÁREA DE EDUCAÇÃO........................................................................................................33
5.1.1 Fracasso Escolar..................................................................................................................................33
5.1.2 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)....................................................................34
5.1.3 Taxa de distorção idade-série..............................................................................................................35

5.2 APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO................................................................36
5.3 APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.....................37
5.4 LIMITE DO SALDO DA CONTA DO FUNDEB.................................................................................................38

6. GESTÃO DA SAÚDE.......................................................................................................................................39

6.1. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO.............................................................................................................39
6.2. INDICADORES DA ÁREA DE SAÚDE..............................................................................................................39

6.2.1 Despesa per capita com saúde.............................................................................................................40
6.2.2 Cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família...........................................................41
6.2.3 Médico por habitante...........................................................................................................................43
6.2.4 Mortalidade na infância e mortalidade infantil...................................................................................44

6.3 DESPESAS NA FUNÇÃO SAÚDE......................................................................................................................47
6.3.1 Aplicação nas ações e serviços públicos de saúde...............................................................................47

7. GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA............................................................................49

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

8. GESTÃO AMBIENTAL...................................................................................................................................49

8.1. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – PMSB.................................50
8.2. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGIRS......................................51
8.3. INSTRUMENTO ECONÔMICO – ICMS SOCIOAMBIENTAL RELATIVO À POLÍTICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS.....51
8.4. DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS.................................................................................................53

9. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.......................................................................................................................53

9.1. TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL..........................................................................................................53
9.2. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO..................................................................................................................56

9.2.1. Informações disponibilizadas na Internet...........................................................................................56
9.2.2. Serviço de informações ao cidadão.....................................................................................................57

9.3. ALIMENTAÇÃO DO SAGRES.......................................................................................................................57
9.3.1. Módulo de Execução Orçamentária e Financeira..............................................................................58
9.3.2. Módulo de Pessoal..............................................................................................................................59

10. CONCLUSÃO.................................................................................................................................................60

10.1. RECOMENDAÇÕES......................................................................................................................................61
10.2. DADOS PESSOAIS DO PREFEITO..................................................................................................................61

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

1. INTRODUÇÃO

O presente relatório de auditoria tem por objetivo analisar a prestação de contas do
Prefeito do Município de Nazaré da Mata – Sr. EGRINALDO FLORIANO COUTINHO-
relativa ao exercício de 2014, e subsidiar a emissão pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco  do  respectivo  parecer  prévio,  na  forma  dos  artigos  86,  §  1º,  inciso  III,  da
Constituição Estadual e 2º, II, da Lei Estadual nº 12.600/2004.

A prestação de contas mencionada foi recebida por esta Corte em 26/03/2015, dentro
do prazo estabelecido no art.  24-A da Lei  Estadual nº 12.600/2004. Foi autuada sob o nº
151000219 e consolidou as contas dos Poderes Executivo e Legislativo. As informações do
Poder Executivo, por sua vez, apresentam os resultados das administrações direta e indireta
constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, incluindo os fundos especiais.

Os  exames  foram  conduzidos  de  acordo  com  as  normas  e  procedimentos  gerais
relacionados ao Controle Externo, segundo Resolução TC nº 13/96, compreendendo:

a) Análise quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial;

b) Análise  dos  resultados  consolidados  da  entidade  e  dos  instrumentos  de  planejamento
governamental;

c) Verificação quanto a conformidade às normas constitucionais,  legais e regulamentares,
bem  como  à  observância  de  limites  estabelecidos  nas  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais;

d) Observância às normas legais vigentes, incluídas as resoluções e decisões deste Tribunal;

e) Análise das peças que integram a prestação de contas, bem como dos demais documentos
posteriormente juntados ao processo.

A  análise  técnica  e  o  Parecer  Prévio  deste  Tribunal  sobre  as  Contas  Anuais  de
Governo  prestadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  ou  o  seu  julgamento  pela
Câmara Municipal não eximem de responsabilidade os administradores - inclusive o Prefeito
quando  ordenador  de  despesa  -  e  demais  responsáveis  por  dinheiros,  bens  e  valores  da
administração direta ou indireta, de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como
aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao
Erário, nem obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em consonância com os
arts. 29, § 2º e 30, inciso II, da Constituição Estadual.

Registre-se que o Sr. EGRINALDO FLORIANO COUTINHO, atuou como ordenador
de despesas da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata. 
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COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
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2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

2.1 Análise da Execução Orçamentária

A estimativa de receita e a fixação da despesa do exercício de 2014, conforme Lei
Municipal Nº 283/2013, foi aprovada da seguinte forma:

LOA Receita Estimada Despesa Fixada %
Orçamento Fiscal

60.000.000,00(1)

41.480.000,00(1) 69,13

Orçamento da 
Seguridade Social

Saúde 12.400.000,00(1) 20,67
Assistência Social 3.040.000,00(1) 5,07
Previdência Social 3.080.000,00(1) 5,13

Total 60.000.000,00(1) 60.000.000,00 100,00
Fonte: (1)Lei Orçamentária Anual. Doc. 49

Quanto aos créditos adicionais, a Lei Orçamentária dispôs que fica o Poder Executivo
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares previamente e diretamente por decreto até
o limite de 40% da despesa fixada no orçamento.

A Programação Financeira visa compatibilizar a realização da receita e a execução da
despesa,  corresponde  ao  fluxo  de  caixa  para  o  exercício  de  referência,  enquanto  que  o
Cronograma de Desembolso Mensal corresponde ao desdobramento das dotações fixadas na
Lei Orçamentária Anual (LOA) em metas mensais de desembolso, com base na existência e
efetivo ingresso de receitas.

A elaboração da programação financeira e do cronograma mensal  de desembolsos,
além de disciplinar o fluxo de caixa, visa ao controle do gasto público frente a eventuais
frustrações na arrecadação da receita.

A Lei  de Responsabilidade Fiscal  (LRF),  em seu artigo 8º, determina que o Poder
Executivo  estabeleça  a  programação  financeira  e  o  cronograma  de  execução  mensal  de
desembolso em até 30 dias após a publicação do orçamento, nos termos em que dispuser a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

A programação  financeira  e  o  cronograma de  execução  mensal  de desembolso do
Município de Nazaré da Mata foram encaminhados na prestação de contas.

A seguir têm-se algumas análises referentes à execução do orçamento.
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2.1.1 Resultado Orçamentário

A execução orçamentária  do município de Nazaré  da Mata,  no exercício  de 2014,
ocorreu conforme exposto:

Descrição Previsão / Autorização Arrecadação / Execução % Executado

Receita 60.000.000,00(1) 42.368.716,64(2) 70,61
Despesa (considerando alterações 
orçamentárias)

60.000.000,00(1) 51.905.109,71(3) 86,51

Déficit de Execução Orçamentária -9.536.393,07     
Observação:
Créditos adicionais abertos no exercício: 9.984.100,00 (4).

Fonte: (1)Balanço Orçamentário do município (Anexo 12 da Lei Federal nº 4320/64)  Doc. 02
(2)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(3)Item 2.1.3. deste relatório.
(4)Mapa demonstrativo das leis e decretos referentes aos créditos adicionais (suplementares, especiais ou extraordinários) abertos 
no exercício. Doc. 42

Quanto aos créditos adicionais, que são as autorizações de despesa não previstas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, observou-se a abertura de R$ 9.984.100,00,
significando uma alteração do orçamento inicial na ordem de 16,64%.

Cabe ressaltar que todos os créditos adicionais foram abertos com fontes de recursos
provenientes da anulação de dotações orçamentárias, ou seja, não foi elevado o valor global
do orçamento inicial de R$ 60.000.000,00.

A seguir são calculados os quocientes de desempenho da arrecadação e de execução da
despesa referente aos exercícios de 2011 a 2014:

a) Quociente de Desempenho da Arrecadação (QDA):

xercício 2014 2013 2012 2011

Receita Arrecadada (I) 42.368.716,64(5) 38.132.993,52(2) 34.844.335,25(3) 32.489.961,12(4)

Receita Prevista (II) 60.000.000,00(1) 56.000.000,00(2) 50.000.000,00(3) 38.650.000,00(4)

QDA (I/II) 0,71     0,68     0,70     0,84     

Fonte: (1)Item 2.2.1. deste relatório (Balanço Orçamentário Doc. 02).
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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Receita Prevista x Receita Arrecadada - Nazaré da Mata (2011-2014) – Em milhões

O quociente de desempenho da arrecadação foi de 0,71, indicando que para cada R$
1,00 previsto, foi arrecadado R$ 0,71.

b) Quociente de Execução de Despesa (QED):

Exercício 2014 2013 2012 2011

Despesa Realizada (I) 51.905.109,71(5) 43.746.285,44(2) 44.209.627,11(3) 34.970.299,55(4)

Despesa Autorizada (II) 60.000.000,00(1) 56.000.000,00(2) 50.000.000,00(3) 38.650.000,00(4)

QED (I/II) 0,87     0,78     0,88     0,90     
  

Fonte: (1)Item 2.1.1. deste relatório (Resultado Orçamentário).
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Item 2.1.3. deste relatório.
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Despesa Autorizada x Despesa Realizada - Nazaré da Mata (2011-2014) – Em milhões

Por este quociente, para cada R$ 1,00 de despesa autorizada, foi empenhado R$ 0,87,
resultando em economia orçamentária.

2.1.2 Receita Arrecadada

A receita  arrecadada atingiu o montante de R$ 42.368.716,64,  conforme o quadro
abaixo. A composição das receitas no exercício se apresentou da seguinte forma:

Receita Arrecadação % do Total1

RECEITA CORRENTE 46.682.234,78 97,45

Receita Tributária 2.204.223,95(1) 4,60

Receita de Contribuições 495.739,72(1) 1,03

Receita Patrimonial 346.925,57(1) 0,72

Receita Agropecuária 0,00(1) 0,00

Receita Industrial 0,00(1) 0,00

Receita de Serviços 0,00(1) 0,00

Transferências Correntes 43.390.982,69(1) 90,58

Outras Receitas Correntes 244.362,85(1) 0,51

RECEITAS DE CAPITAL 1.222.941,08 2,55

Operações de Crédito 0,00(1) 0,00

Alienação de Bens 0,00(1) 0,00

1 As participações foram calculadas em função da receita bruta total (sem as deduções da receita).
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Receita Arrecadação % do Total

Amortização de Empréstimos 0,00(1) 0,00

Transferências de Capital 1.222.941,08(1) 2,55

Outras Receitas de Capital 0,00(1) 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA -5.536.459,22(1) -11,56

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1) 0,00

TOTAL DA RECEITA 42.368.716,64 -

Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada). Doc. 14

As receitas tributárias próprias do Município de Nazaré da Mata perfizeram um total
de R$ 2.860.817,78, equivalentes a 6,75% das receitas orçamentárias arrecadadas. Entre 2012
e 2014, a receita tributária própria apresenta o seguinte comportamento:

Evolução da Receita Total e Receita Tributária Própria - Nazaré da Mata (2012-2014) – Em milhões

Receitas
Tributárias

Próprias

Estimativa de
Receita 2014

Receitas Tributárias Próprias Arrecadadas (Valores Nominais)

2014 Variação (%)
2014/2013

2013 2012

IPTU 1.000.000,00(1) 166.383,46(2) 562,06 25.131,00(3) 27.379,15(4)

ITBI 200.000,00(1) 48.726,99(2) -32,49 72.177,92(3) 69.720,35(4)

ISS 1.400.000,00(1) 1.087.545,52(2) -5,16 1.146.756,80(3) 837.221,81(4)

IRRF 400.000,00(1) 610.957,66(2) 10,69 551.963,17(3) 441.729,18(4)

Taxas 280.000,00(1) 290.610,32(2) 45,41 199.855,44(3) 166.735,49(4)

Contribuição 
de Iluminação 
Pública

1.000.000,00(1) 495.739,72(2) 100,08 247.776,28(3) 103.668,30(4)

Dívida Ativa 
Tributária

1.600.000,00(1) 160.854,11(2) 3,63 155.216,26(3) 23.244,81(4)

Total 5.880.000,00     2.860.817,78 19,26 2.398.876,87      1.669.699,09 
Fonte: (1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (Anexo 10 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 14

(2)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
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Evolução da Receita Total e Receita Tributária Própria - Nazaré da Mata (2012-2014) – Em milhões

Fonte: Apêndice I (Análise da Receita Arrecadada) e item 2.1.1  (tabela QDA) deste relatório

O município possui uma população total de 31.951 habitantes, gerando uma receita
tributária própria por habitante de R$ 89,54. Entre 2012 e 2014, a situação da receita tributária
própria por habitante foi a seguinte:

Receita Tributária Própria por Habitante - Nazaré da Mata (2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2012 a 2014)
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No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a receita tributária própria por habitante possuiu o seguinte comportamento:

Receita Tributária Própria por Habitante - Nazaré da Mata (2014) Comparação com municípios
de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Prestações de Contas dos Municípios (2014)

Já as receitas de transferências correntes e, dentro destas o FPM (ambas deduzidas as
transferências  para  o  FUNDEB),  representaram   89,35% e  36,85%,  respectivamente,  em
relação à receita total, conforme demonstrado a seguir:

Discriminação Valores (R$) % da receita

Receitas de Transferências Correntes 43.390.982,69(1)
89,35

Deduções da Receita de Transferência 5.536.459,22(1)

Receita do FPM 19.309.299,43(1)
36,85

Deduções do FPM 3.697.824,74(1)

Total da Receita Arrecadada 42.368.716,64(1)     -

 Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

A seguir observam-se os percentuais ao longo dos exercícios de 2011 a 2014:
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Evolução das Receitas de Transferências Correntes e FPM pela receita total - Nazaré da Mata
(2011-2014)

Fonte: Prestações de Contas 2011 a 2014 (Nazaré da Mata) e Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

2.1.3 Despesa Executada

A análise das despesas por função revelou que os recursos utilizados pelo município 
de Nazaré da Mata foram alocados conforme demonstrado a seguir:

Função Empenhado % Participação

Legislativa 2.042.213,52(1) 3,93

Administração 5.146.925,99(1) 9,92

Assistencial Social 1.400.680,35(1) 2,70

Previdência Social 3.043.412,37(1) 5,86

Saúde 10.691.006,15 20,60

   Atenção Básica 3.198.680,50(1) 6,16

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.182.570,32(1) 9,98

   Suporte Profilático e Terapêutico 54.882,40(1) 0,11

   Vigilância Sanitária 627.474,35(1) 1,21

   Vigilância Epidemiológica 253.529,65(1) 0,49

   Alimentação e Nutrição 0,00(1) 0,00

   Demais Subfunções 1.373.868,93(1) 2,65

Educação 16.882.186,57     32,53
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Função Empenhado % Participação

   Ensino Fundamental 14.919.784,38(1) 28,74

   Educação Infantil 456.975,72(1) 0,88

   Demais Subfunções 1.505.426,47(1) 2,90

Cultura 3.183.456,15(1) 6,13

Urbanismo 8.274.899,68(1) 15,94

Agricultura 122.019,34(1) 0,24

Transporte 786.011,29(1) 1,51

Desporto e Lazer 332.298,30(1) 0,64

Total 51.905.109,71     100,00

Fonte: (1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas (Anexo 7 da Lei Federal nº 
4320/64). Doc. 20

Entre 2011 e 2014, a despesa executada comportou-se da seguinte forma:

Evolução da Despesa Total - Nazaré da Mata (2011-2014)

A despesa executada com Educação e Saúde serão tratadas mais especificamente nos
itens 5 e  6 respectivamente.
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2.2 Análise Financeira e Patrimonial

2.2.1 Índices de Liquidez

2.2.1.1 Liquidez Imediata

A liquidez imediata demonstra a capacidade do município em honrar imediatamente
suas dívidas de curto prazo (passivo circulante) contando apenas com os recursos em caixa e
bancos,  ou  seja,  suas  disponibilidades.  A  seguir  observa-se  o  indicador  ao  longo  dos
exercícios de 2011 a 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Disponível 1.952.692,34(1) 1.946.600,27(2) 1.621.937,53(3) 1.673.944,23(4)

Passivo Circulante 32.813.978,88(1) 27.124.003,11(2) 21.118.790,92(3) 11.796.042,13(4)

Liquidez Imediata -30.861.286,54     -25.177.402,84     -19.496.853,39     -10.122.097,90

Índice de Liquidez Imediata 0,06     0,07     0,08     0,14     

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 4
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)

2.2.1.2 Liquidez Corrente

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de análise das contas
municipais a apuração da situação financeira no final do exercício, eis que a existência de
passivos circulantes superiores a ativos de mesma natureza revela restrições na capacidade de
pagamento do município frente as suas obrigações de curto prazo.

O cálculo da liquidez corrente referente aos exercícios de 2011 a 2014 é demonstrado
no quadro a seguir:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 2.262.975,39(1) 2.212.795,47(2) 1.820.875,20(3) 1.839.942,25(4)

Passivo Circulante 32.813.978,88(2) 27.124.003,11(1) 21.118.790,92(3) 11.796.042,13(4)

Superávit / Déficit Financeiro -30.551.003,49     -24.911.207,64      -19.297.915,72 -9.956.099,88     

Índice de Liquidez Corrente 0,07     0,08     0,09     0,16     

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 4
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
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Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo em
R$ 30.861.286,54 (Item 2.2.1).

• O  valor  do  Passivo  Circulante  superior  ao  valor  do  Ativo  Circulante  em  R$
30.551.003,44, demonstrando que há sérias restrições na capacidade de pagamento
das obrigações de curto prazo do municpio ( Item 2.2.1).

2.2.2 Dívida Ativa

As  importâncias  referentes  a  tributos,  multas  e  créditos  em  favor  do  município,
lançados e não recolhidos no exercício constituem a dívida ativa municipal, que alcançou no
exercício  de  2014 o  valor  de  R$ 1.695.058,19.  Observa-se  a  seguir  a  evolução  entre  os
exercícios de 2011 e 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Valor da Dívida Ativa 1.695.058,19(5) 2.016.093,47(2) 2.307.225,42(3) 1.399.215,07(4)

Recebimentos 161.134,15(1) 158.922,72(2) 23.244,81(3) 17.246,88(4)

% Recebimento 9,51     7,88     1,01     1,23     

Fonte: (1)Demonstração das Variações Patrimoniais do município (Anexo 15 da Lei Federal nº 4320/64). Doc 5
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)

A  seguir  demonstra-se  o  comportamento  da  arrecadação  da  dívida  ativa  entre  os
exercícios de 2011 a 2014:
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Receita da Dívida Ativa - Nazaré da Mata (2011-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2011 a 2014)

2.2.3 Passivo Circulante

O Passivo Circulante do município de Nazaré da Mata alcançou o montante de R$
32.813.978,88 ao final do exercício de 2014, aumentando  20,98% em relação ao exercício
anterior, passando de R$ 27.124.003,11 para R$ 32.813.978,88.

Passivo Circulante - Nazaré da Mata (2013-2014)
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Passivo Circulante - Nazaré da Mata (2013-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2013 e 2014)

Passivo Circulante2

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações Trabalhistas Previdência e 
Assistência

17.104.970,35(1) 52,13

Fornecedores e Financiamento a Curto 
Prazo

4.763.596,18(1) 14,52

Demais Obrigações a Curto Prazo 10.945.412,35(1) 33,36

Total 32.813.978,88     100,00

 Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 4

No que se refere aos restos a pagar, observam-se os seguintes quocientes de inscrição:

Quociente de inscrição de restos a pagar processados (QIRPP):

QIRPP =
Restos a pagar processados inscritos

=
6.814.243,62(1)

= 0,13
Total da despesa empenhada 51.905.109,71(5)

Quociente de inscrição de restos a pagar não processados (QIRPNP):

QIRPNP =
Restos a pagar não processados inscritos

=
3.874.533,66(1)

= 0,07
Total da despesa empenhada 51.905.109,71(5)

A seguir demonstra-se o comportamento da inscrição em restos a pagar processados e
não processados entre os exercícios de 2011 a 2014:

2
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Inscrição em Restos a Pagar - Nazaré da Mata (2011-2014)

 Fonte 
(QIRPP/QIRPNP e 
gráfico):

(1)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014. Doc. 26
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Item 2.1.3. deste relatório

Em resposta ao Ofício Circular 002/2015 foi enviada documentação que demonstra
que o  passivo do município com a Regime Geral da Previdência Social – RGPS soma o valor
de  R$ 6.159.154,84 (Doc. 61):

• O valor  de  R$ 1.017.991,64 é devido ao RGPS relativo  a retenções  na folha dos
segurados não-recolhidas. 

• E o valor de R$  5.141.163,20 é relativo a obrigações patronais da Prefeitura e do
Fundo Municipal de Saúde não pagos.

Quanto aos depósitos - INSS, o Demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta saldo no
montante  de  R$  10.436.703.60.  Conforme  demonstrado  abaixo,  o  total  do  saldo  inicial
encontra-se inferior ao total do saldo final, indicando incremento de depósitos não recolhidos
durante o exercício. 
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saldo inicial insc./rest  baixa saldo final 

func saúde      1.710.921,00         536.729,54                             -        2.247.650,54 

terceiros         270.428,75           44.986,00                             -            315.414,75 

terc. Saúde           99.348,52           63.877,40            163.225,92 

câmara                             -           99.180,66                             -              98.770,35 

inss     7.158.242,91     1.673.267,19     1.121.097,71        7.710.412,39 

total     9.238.941,18     2.418.040,79     1.121.097,71      10.535.473,95 
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Diante do exposto, cabe ressaltar como ponto relevante:

• Acrescimo do valor da Divida com RGPS neste exercício em  R$ 6.159.154,84 (Item
2.2.3).

• O valor  de  R$ 878.976,27  com despesa  previdenciária  não foi  sequer  empenhado
(Item 2.2.3).

• O  demonstrativo  da  Dívida  Flutuante  apresenta  depósitos-INSS  com  saldo  final
maior que o saldo inicial. Os valores retidos e não repassados alcançou um total de  R$
10.436.703,60 ( Item 2.2.3).

2.2.4 Passivo não Circulante

O Passivo  não Circulante  do município de Nazaré  da Mata  no exercício  de  2014
diminuiu  em  relação  ao  exercício  anterior,  passando  de  R$  4.633.548,88,  para  R$
3.850.329,68. 

Passivo não Circulante - Nazaré da Mata (2013-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2013 e 2014)

A  tabela  seguinte  apresenta  os  componentes  mais  representativos  da  dívida  no
exercício:

Passivo não Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações Trabalhistas, Previdências e 
Assistências a pagar a longo Prazo a Pagar

3.662.351,65(1) 95,12
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Passivo não Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Fornecedores e Contas a pagar a Longo 
Prazo

132.832,63(1) 3,45

Demais Obrigações a Longo Prazo 55.145,40(1) 1,43

Total 3.850.329,68     100,00

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14  da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Passivo  não Circulante no  Balanço Patrimonial  2014 ( Doc. 04)

Saliente-se que o rol das contas que integram o passivo no Balanço do exercício 2014
eleborado de acordo com as normas de contabilidade da Portaria  STN nº 437/12 é diferente
daquela que consta do Balanço anterior. 

Tendo  em vista  que,  mesmo considerando  a  portaria  STN  nº  437/12,  os  maiores
valores tanto do Passivo Circulante como do Passivo não-Circulante referem-se a obrigações
previdenciárias e trabalhistas, faz-se necessário ressaltar que cabe ao governante acompanhar
os recolhimentos das contribuições e a situação da municipalidade junto ao RGPS de modo
que haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se encontram filiados ao sistema e
no  pleno  gozo  dos  seus  direitos,  bem como a  garantia  ao  Município  de  que  não  haverá
formação  de  passivos  futuros  capazes  de  afetar  o  equilíbrio  de  contas  públicas  e  o
cumprimento das metas fiscais.

Da  análise  do  Demonstrativo  da  Dívida  Fundada  (Doc.  07)  constata-se  que  o
município saldou parte de sua dívida com o Instituto relativa ao exercício de 2009 e que os
demais itens relacionados no demonstrativo não foram quitados. 

Ressalte-se  que  não  foram apresentados  nenhum termo  de  parcelamento  e  que  os
Anexos VI-C  foram apresentados sem preenchimento. Foram anexados os empenhos  das
retenções de parcelas no FPM relativas ao Parcelamento Especial da Lei 11.950/09.

Diante do exposto, cabe ressaltar como ponto relevante:

• O decréscimo do montante do passivo não circulante entre os exercícios de 2013 e
2014  pode  não  representar  decréscimo  da  dívida  com  o  Regime  Geral  (Item
2.2.4). 

2.3 Análise de consistência das informações prestadas pelo município

A partir do confronto entre as informações constantes das bases do Portal do Cidadão
do TCE-PE3,  com base  nas  informações  encaminhadas  ao  Sistema  de  Gerenciamento  de

3 As informações deste item do relatório têm como fonte o Portal do Cidadão do TCE/PE, cujos dados são
alimentados a partir das remessas do SAGRES. Disponível em www.tce.pe.gov.br
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Recursos da Sociedade (SAGRES), do Sistema de Coleta de Dados Contábeis da Secretaria
de Tesouro Nacional (SISTN) e da presente prestação de contas, foi analisada a consistência
das informações prestadas pelo município ao TCE-PE.

Com base neste cruzamento, foram apuradas as seguintes divergências:

Item Prestação de Contas Sagres SISTN4

Receitas
     IPTU 166.383,46(1) 166.383,46(2) -      

     Imposto de Renda  610.957,66(1) 0,00(2) -      

     ITBI 48.726,99(1) 48.726,99(2) -      

     ISSQN  1.087.545,52(1) 1.087.545,52(2) -      

     Cota-Parte - FPM 19.309.299,43(1) 19.309.299,43(2) -      

     Cota-Parte - ITR 13.059,35(1) 13.059,35(2) -      

     Cota-Parte - IOF 0,00(1) 0,00(2) -      

     Cota-Parte - ICMS  8.462.805,91(1) 8.462.805,91(2) -      

     Cota-Parte - IPVA  683.510,21(1) 683.510,21(2) -      

     Cota-Parte - IPI sobre Exportação 14.005,74(1) 14.005,74(2) -      

     Transf. Multigov. – FUNDEB  7.653.929,35(1) 8.339.469,63(2) -      

     Complementação da União - FUNDEB 685.640,28(1) 8.339.469,63(2) -      

     Operações de Crédito 0,00(1) 0,00(2) -      

     Alienação de Bens 0,00(1) 0,00(2) -      

     Amortização de Empréstimos  0,00(1) 0,00(2) -      

Despesas por Função
     Educação 16.882.186,57(4) 17.075.592,52(2) 16.882.186,57(5)
     Saúde 10.691.006,15(4) 10.399.681,25(2) 10.691.006,15(5)
     Previdência Social 3.043.412,37(4) 3.080.000,00(2) 3.043.412,37(5)
     Urbanismo 8.274.899,68(4) 8.715.019,29(2) 8.797.604,86(5)
     Administração 5.146.925,99(4) 5.415.796,91(2) 5.146.925,99(5)
     Legislativa 2.042.213,52(4) 2.042.213,52(2) 2.042.213,52(5)
     Assistência Social 1.400.680,35(4) 1.722.059,42(2) 0,00(5)
     Cultura 3.183.456,15(4) 3.182.685,90(2) 3.183.456,15(5)

Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(2)Sagres
(3)SISTN (dados da receita não disponíveis)
(4)Item 2.1.3. deste relatório.
(5)SISTN

Além destas divergências  do sistema SAGRES, foram constatados deficiências  nos
serviços de contabilidade do município de Nazaré da Mata no que se refere à contabilização
de despesas por fontes de recursos.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

4 Os dados de receita do SISTN não estão disponíveis na base de dados do TCE-PE. Dessa forma, não foram
considerados para fins de verificação da consistência das informações.
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• Não contabilização por fonte de recursos (Item 2.3).

2.4 Instrumentos de Planejamento e Orçamento de 2015: elaboração e envio ao Poder
Legislativo

2.4.1 Plano Plurianual (PPA) 

O Plano  Plurianual  –  PPA (Doc.  51)  tem por  finalidade  estabelecer  as  diretrizes,
objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e para aquelas relativas
aos  programas  de  duração  continuada.  Dessa  forma,  o  PPA  expressa  a  estratégia
governamental de médio prazo e define a alocação dos recursos do Orçamento Público para
os próximos quatro anos, englobando na esfera municipal as despesas do Poder Executivo e
Legislativo. 

O Plano Plurianual do Município de Nazaré da Mata, referente ao quadriênio 2014 a
2017, Lei Municipal nº 284 foi sancionado em 06/12/2013 ( Doc.52). A revisão do PPA foi
encaminhada à Câmara de Vereadores em 30/09/2015 ( Doc.41).

2.4.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

O projeto da LDO do Município de Nazaré da Mata ( doc.50), referente ao exercício
de 2015, foi encaminhado à Câmara Municipal em 25/07/2014, cumprindo o prazo de envio
até 01 de agosto, conforme exigência do art. 124, § 1º, inciso I da Constituição do Estado de
Pernambuco.  O citado projeto de lei  foi  aprovado,  transformando-se na Lei  Municipal  nº
297 , sancionada em 09/09/2014.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 apresentou  os requisitos
exigidos pela Constituição Federal art. 165, § 2º e art. 169, § 1º, II, conforme quadro a seguir.

Requisitos Estabelecidos pela Constituição Federal
Identificação na LDO

Especificação das metas e prioridades da administração pública para o
exercício seguinte

Capítulo II art.  3º a 10  

Orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual Capítulo III art. 11 ao 32

Disposições sobre alteração na legislação tributária Art.39

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

22

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Requisitos Estabelecidos pela Constituição Federal
Identificação na LDO

Especificação das metas e prioridades da administração pública para o
exercício seguinte

Capítulo II art.  3º a 10  

Orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual Capítulo III art. 11 ao 32

Autorização  para  a  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de
remuneração, para a criação de cargos, empregos e funções ou alterações
de  estrutura  de  carreiras,  bem  como  a  admissão  ou  contratação  de
pessoal,  a  qualquer  título,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração
direta  e  indireta,  ressalvadas  as empresas  públicas  e  sociedades  de
economia mista.

Art. 63 a 72

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 apresentou os requisitos
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 4°, 5° e 8°, conforme quadro a
seguir.

Requisitos Estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal
Identificação na LDO

Equilíbrio entre receitas e despesas SIM

Definição da forma e critérios de limitação de empenhos (LC Federal n°
101 (LRF), art.  4º, I,  b) a ser efetivada nas hipóteses de risco de não
cumprimento das metas fiscais

SIM

Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com os recursos dos orçamentos

SIM

Condições  e  exigências  para  transferências  de  recursos  a  entidades
públicas e privadas

SIM

Forma de utilização e montante da reserva de contingência a integrar a
Lei Orçamentária, definida com base na receita corrente líquida

SIM

Dispositivo que trate acerca da programação financeira e do cronograma
de execução mensal  de desembolso,  a  serem estabelecidos  pelo  Poder
Executivo trinta dias após a publicação da lei orçamentária.

SIM

O Anexo de Metas Fiscais foi parcialmente apresentado conforme o disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Art. 4º), estabelecendo para o exercício de 2015:

• Como meta de Resultado Primário R$ 6.824.000,00 positivo, significando que
as  Receitas  Primárias  projetadas  serão  suficientes  para  bancar  as  despesas  primárias
projetadas para o exercício;

• Não apresentou a meta de Resultado Nominal.

 Anexo  de  Riscos  Fiscais  foi  apresentado  conforme  o  disposto  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal  (Art.  4º),  evidenciando para o exercício  de 2015 como principais
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riscos  capazes  de  influenciar  no  alcance  das  metas  fiscais  propostas:  aumento  do  salário
mínimo que possa gerar impacto nas despesas com pessoal e despesas com pagamento de
juros orçadas a menor. Para que esses Riscos não afetem as metas fiscais propostas, foram
definidas  as  seguintes  providências:  abertura  de  créditos  especias  a  partir  da  Reserva  de
Contigência e de anulação de dotação respectivamente.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2).

2.4.3 Lei Orçamentária Anual (LOA)

O projeto da Lei  Orçamentária Anual do Município de Nazaré da Mata (Doc. 49),
referente  ao  exercício  de  2015,  foi  encaminhado  à  Câmara  Municipal  em  30/09/2014,
cumprindo o prazo de envio até 05 de outubro, conforme exigência do art. 124, § 1º, inciso III
da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco.  O  citado  projeto  de  lei  foi  aprovado,
transformando-se na Lei Municipal nº 299/2014, publicada em 05/11/2014 .

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015: 

a) Apresentou  quadro resumo da receita e despesa por categoria econômica;

b) Apresentou quadros resumo da receita, segundo a classificação econômica, definida
na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações;

c)  Apresentou  quadros  resumo  da  despesa,  segundo  a  classificação  econômica,
definida na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações;

d) Apresentou quadros resumo da despesa, segundo a classificação funcional, definida
na Portaria SOF nº42/1999 e programática;

e) Não apresentou montante para receitas de operações de crédito.

3 REPASSE DE DUODÉCIMOS À CÂMARA DE VEREADORES

O  artigo  29-A  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pelas  Emendas
Constitucionais  nº  25/00  e  58/09,  determina  que  a  despesa  total  do  Poder  Legislativo
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores  e excluídos os gastos com inativos, não
poderá ultrapassar os seguintes percentuais incidentes sobre o somatório da receita tributária e
das  transferências  previstas  no § 5º  do artigo  153 e nos  artigos  158 e  159,  efetivamente
realizado no exercício anterior:
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• 7%  (sete  por  cento)  para  Municípios  com  população  de  até  100.000  (cem  mil)
habitantes;

• 6%  (seis  por  cento)  para  Municípios  com  população  entre  100.000  (cem  mil)  e
300.000 (trezentos mil) habitantes;

• 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e
um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

• 4,5% (quatro  inteiros  e  cinco  décimos por cento)  para  Municípios  com população
entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

• 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e
um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

• 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima
de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

O § 2º  do referido  artigo  dispõe ainda  que o prefeito  poderá  ser  responsabilizado
criminalmente na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

• Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

• Não enviar o repasse até o dia 20 de cada mês;

• Enviá-lo a menor da proporção fixada na Lei Orçamentária.

É entendimento desta Corte de Contas, manifestado no Acórdão TC nº 154/2012, de
que o comando constitucional expresso no artigo 29-A é apenas um limite e não gera direito
de o Poder Legislativo receber, a título de duodécimo, o valor nele mencionado.

O repasse feito ao Legislativo não é necessariamente aquele decorrente da aplicação
dos percentuais positivados nos incisos I a VI do artigo 29-A, sobre somatório da receita
tributária  e  das  transferências  previstas  no  §  5°  do  artigo  153  e  nos  artigos  158  e  159,
efetivamente realizado no exercício anterior: ele (o repasse) está tão somente limitado a esse
valor.

O limite calculado conforme Apêndice XI deste relatório refere-se ao caput do art. 29-
A, ou seja, de 3,5% a 7% da receita efetivamente arrecadada no exercício anterior, variando
conforme a população do Município. Conforme dados do IBGE, a população estimada do
município de Nazaré da Mata é de 31.951 habitantes, enquadrando-se no art. 29-A, inciso I da
Constituição Federal, cujo percentual a ser aplicado é 7%.
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Segundo  dados  do  Comparativo  da  Receita  Orçada  com  a  Arrecadada,  exercício
anterior ao fiscalizado e o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, exercício
2014, foi apurado o limite para o repasse de duodécimos ao Poder Legislativo chegando-se ao
seguinte:

Total de duodécimos repassados à Câmara de Vereadores

Especificação Valor (R$)

Limite Constitucional 2.032.542,07(1)

Valor autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2.520.000,00(2)

Valor permitido 2.032.542,07

Valor efetivamente repassado à Câmara (sem considerar os inativos) 2.032.801,52

Fonte: (1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).
(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).
(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os valores e datas dos repasses mês a 
mês Doc. 45.

Confrontando  o  valor  efetivamente  repassado  ao  Poder  Legislativo  com  o  valor
permitido, conclui-se que a Prefeitura de Nazaré da Mata cumpriu com o disposto no caput do
artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal. 

Verificando as datas de repasse dos duodécimos ao Legislativo em 2014, a partir do
demonstrativo  que  evidenciou  os  repasses  de  duodécimo  à  Câmara,  constatou-se  que  os
repasses  foram  efetuados  até  o  dia  20  de  cada  mês,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do
parágrafo 2º do artigo 29-A, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 25/2000. 

4 GESTÃO FISCAL

4.1 Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal

Conforme  artigos  52  e  54  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF) – os titulares dos Poderes e Órgãos, referidos no artigo 20 da
mencionada Lei,  estão obrigados  a emitir  Relatório  Resumido de Execução  Orçamentária
(RREO)  e  Relatório  de  Gestão  Fiscal  (RGF)  ao  final  de  cada  bimestre  e  quadrimestre,
respectivamente, os quais deverão ser publicados até 30 dias após o encerramento do período
a que corresponder.

A  Resolução  TCE-PE  nº  18/2013,  que  regulamenta  o  art.  39  da  Lei  Estadual
12.600/2004 (Lei Orgânica deste TCE), em seus artigos 3º, 5º e 7º, determina que os Poderes
obrigados à emissão do RREO e do RGF deverão encaminhá-lo ao Tribunal de Contas, de
forma  eletrônica,  via  Sistema  de  Coleta  de  Dados  Contábeis  da  Secretaria  de  Tesouro
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Nacional (SISTN), até o 10º (décimo) dia após o encerramento do prazo legal  para a sua
publicação.

Conforme consulta ao SISTN na data de 15/04/2015, observou-se a seguinte situação
quanto às remessas do RREO e RGF no decorrer do exercício de  2014 por parte do Poder
Executivo do Município de Nazaré da Mata:

Demonstrativo Período Prazo de Envio Data de Envio Situação

RREO        6º Bim./13 10/02/2014 31/01/2014 Tempestivo

       1º Bim./14 09/04/2014 31/03/2014 Tempestivo

       2º Bim./14 11/06/2014 30/05/2014 Tempestivo

       3º Bim./14 11/08/2014 31/07/2014 Tempestivo

       4º Bim./14 10/10/2014 30/09/2014 Tempestivo

       5º Bim./14 10/12/2014 27/11/2014 Tempestivo

RGF        3º Quad./13 10/02/2014 31/01/2014 Tempestivo

       1º Quad./14 11/06/2014 30/05/2014 Tempestivo

       2º Quad./14 10/10/2014 30/09/2014 Tempestivo

Fonte: Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e Municípios (SISTN).

4.2 Receita Corrente Líquida

Da  análise  dos  valores  coligidos  no  Apêndice  II  deste  relatório,  apurou-se  que  a
Receita Corrente Líquida do Município de Nazaré da Mata,  durante o exercício  de 2014,
alcançou o total de R$ 41.145.775,56, divergente em R$ 7.012,63 a menor do apresentado no
RREO do 6º bimestre de 2014.
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Receita Corrente Líquida – Série Histórica (2013-2014) – Em milhões

Fonte: Relatórios de Auditoria e Apêndice II

4.3 Despesa total com pessoal

4.3.1 Composição da estrutura de pessoal

Conforme  informações  obtidas  no  Sistema  de  Acompanhamento  da  Gestão  dos
Recursos  da  Sociedade (SAGRES-PE),  módulo de  Pessoal,  observa-se a  composição,  por
vínculo, do quadro de servidores do Poder Executivo do Município de  Nazaré da Mata  em
dezembro de 2014:

Vínculo Prefeitura Municipal Total

Cargo Comissionado 169 169

Contratação por 
excepcional interesse 
público

331 331

Efetivo / Vitalício / 
Militar

824 824

Inativo 65 65

Eletivo 10 10
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Vínculo Prefeitura Municipal Total

Pensionista 
previdenciário

48 48

Total 1447     1447
Fonte: Sagres – Módulo de Pessoal.

De maneira consolidada, a estrutura apresentou as seguintes características:

Composição da Estrutura de Pessoal – Nazaré da Mata (2014)

Fonte: Sagres

Verifica-se  que  as  contratações  temporárias  por  excepcional  interesse  público  são
representativas  em relação  ao  número  de ocupantes  de cargos  de  provimento efetivo nos
quadros do Poder Executivo do Município de Nazaré da Mata.

Cabe  ao  Poder  Executivo  do  Município  de  Nazaré  da  Mata  proceder
levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos temporários em
andamento, objetivando a realização de concurso público para substituir os vínculos precários
por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição da
República e aos princípios gerais balizadores da atividade estatal.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relelante:

• Contratações  temporárias  por  excepcional  interesse  público  em  número
representativo  ainda  que  o  município  venha  sistematicamente  extrapolando  os
limites da despesa com pessoal (Item 4.3).
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4.3.2 Cálculo da despesa total com pessoal

Conforme a Lei Complementar n° 101/2000, art. 20, inciso III,  a despesa total com
pessoal do Poder Executivo não deve ultrapassar 54% da Receita Corrente Líquida do período
de apuração.

O levantamento da auditoria (Apêndice III deste relatório) revelou que a despesa total
com pessoal do Poder Executivo, no último quadrimestre do exercício de 2014, alcançou R$
31.858.587,27.  Isto  representou  um percentual  de 77,43% em relação  à  Receita  Corrente
Líquida do Município, coincidente àquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre de 2014,
que foi de 77,42% da RCL.

Percentual da Despesa Total com Pessoal – Nazaré da Mata (2013 e 2014)

—– Limite Máximo
Fonte: Apêndice III deste relatório.

Conforme  se  observa  no  gráfico  anterior,  a  Prefeitura  de  Nazaré  da  Mata  está
desenquadada  em relação  ao limite  previsto  na  Lei  Complementar  nº  101/2000 – Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF) desde o 1º quadrimestre de 2013 e, assim permaneceu durante
todo o exercício de 2014, 

A prefeitura foi alertada regularmente pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, através do Ofício TC/GC nº 315/2014 ( Doc.53) , de  21/07/2014, conforme art.
59,  §  1º,  II,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,  por  ter  ultrapassado  em  90%  o
comprometimento da sua despesa total com pessoal.

Visualiza-se a seguir o comportamento da Receita Corrente Líquida - RCL e da 
Despesa Total com Pessoal - DTP de forma conjunta:
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RCL x DTP – Série Histórica (2014-2013) – R$/1000

4.4 Dívida consolidada líquida

Com objetivo de assegurar a transparência das obrigações contraídas pelo município e
verificar os limites de endividamento estabelecidos pela LRF, o Relatório de Gestão Fiscal do
Poder  Executivo  deve  conter  o  Demonstrativo  da  Dívida  Consolidada  Líquida  (DCL).  O
Senado Federal definiu, através do art. 3º, inciso I, da Resolução nº 40/2001, que a DCL dos
municípios está limitada a 120% da receita corrente líquida.

De acordo com o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida  do Município de
Nazaré da Mata que consta do RGF do 3° quadrimestre  de 2014, a relação entre DCL e RCL
foi de 103,53%,  estando  enquadrada em relação ao limite estabelecido pela Resolução nº
40/2001 do Senado Federal.

Através do Ofício Celpe CRGC 0854/2015 (Doc. 54)  ficou evidenciado um débito
com a Celpe no valor de R$ 2.088.560,21 de parcelas do parcelamento com a CELPE não
registrado na Divida Fundada (Doc 07).

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 ( item.4). 

 4.5 Operações de crédito

Em  cumprimento  ao  que  determina  o  artigo  55,  inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei
Complementar  nº  101/2000,  o  RGF  do  município  de  Nazaré  da  Mata  deverá  conter
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comparativo entre o montante de operações de crédito realizadas, inclusive por antecipação de
receita orçamentária,  e os limites definidos pelo Senado Federal.  O artigo 7º,  inciso I,  da
Resolução  do  Senado  Federal  nº  43/2001,  estabelece  que  em um  exercício  financeiro  o
município não poderá exceder o limite de 16% de sua RCL com operações de crédito internas
e externas, além disso, o art. 10, da mesma resolução, limita o saldo devedor das operações de
crédito por antecipação de receita a 7% da RCL.

De acordo  com o Apêndice  I  deste  relatório,  verifica-se que  a Administração  não
realizou operação de crédito no exercício de 2014.

5 GESTÃO DA EDUCAÇÃO

5.1 Indicadores da área de Educação

O Município deve atuar prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil,
nos termos do § 2º do art. 211 da Constituição Federal, sendo uma das esferas responsáveis
por promover ações integradas com outras esferas federativas que conduzam erradicação do
analfabetismo, universalização do atendimento escolar, melhoria da qualidade do ensino entre
outros objetivos.

 A seguir, apresentam-se alguns indicadores de educação do Município de Nazaré da
Mata, os quais se relacionam com a qualidade do ensino, permitindo descrever a situação
existente,  as  mudanças  ao  longo  do  tempo  e,  ainda,  expressar  seu  comportamento  em
comparação a municípios de porte semelhante.

5.1.1 Fracasso Escolar

O  Fracasso  Escolar  representa  a  proporção  de  alunos  na  matrícula  total,  em
determinada série e ano, que não lograram aprovação e é fornecido através da soma das taxas
de abandono e reprovação. A taxa de abandono consiste na proporção de alunos da matrícula
total,  em  determinada  série  e  ano,  que  abandonaram  a  escola,  enquanto  que  a  taxa  de
reprovação representa a proporção de alunos da matrícula total em determinada série e ano
que foram reprovados.

A  série  histórica  do  Fracasso  Escolar  do  município  de  Nazaré  da  Mata  possui  o
seguinte comportamento:
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Fracasso Escolar - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:

Fracasso Escolar - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.
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5.1.2 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é medido a cada 2 anos e é
um dos principais indicadores para aferir o resultado educacional de uma entidade. Sua escala
varia de zero a dez, tendo a média brasileira, nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental
se comportado da seguinte forma:

Média brasileira do IDEB – 2005 a 2013

Período 2005 2007 2009 2011 2013

Anos iniciais 3,8 4,2 4,6 5,0 5,2

Anos finais 3,5 3,8 4,0 4,1 4,2
  Fonte: MEC/INEP.

Através do Compromisso Todos pela Educação, o MEC definiu uma meta para que o
país atinja a pontuação 6,0 em 2021. Esta meta considerou o resultado obtido pelos países da
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), quando aplicada a
metodologia do IDEB em seus resultados educacionais. O levantamento do IDEB é feito a
cada dois anos.

A  série  histórica  do  IDEB  do  Ensino  Fundamental  (dependência  administrativa
municipal) do município de Nazaré da Mata apresenta o seguinte comportamento:

IDEB - Nazaré da Mata (2005, 2007, 2009, 2011 e 2013)
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Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:

IDEB I - Nazaré da Mata (2013)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

Fonte: MEC/INEP.
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IDEB II - Nazaré da Mata (2013)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.

5.1.3 Taxa de distorção idade-série

A  taxa  de  distorção  idade-série  apresenta  a  relação  dos  alunos  que  estavam
matriculados no Ensino Fundamental e que apresentam defasagem quanto à série matriculada
em função da idade do aluno. As principais causas da distorção idade-série são a reprovação e
o abandono escolar.

Até março de 2015 o MEC/INEP só tinha disponibilizado os dados relativos até o
exercício de 2014, no entanto, a análise possibilita avaliar o comportamento e a tendência do
indicador para os exercícios seguintes.

A  série  histórica  da  distorção  idade-série  do  Ensino  Fundamental  (dependência
administrativa  municipal)  do  município  de  Nazaré  da  Mata  apresenta  o  seguinte
comportamento:
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Distorção idade-série - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:

Distorção idade-série - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.
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5.2 Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino

Conforme  determina  o  caput do  art.  212  da  Constituição  Federal,  os  municípios
deverão  aplicar  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  no  mínimo 25% da  receita
proveniente de impostos, incluindo as transferências estaduais e federais.

Com base nos dados constantes no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
apurou-se  a  receita  mínima  aplicável  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  (R$
7.604.022,10 - Apêndice V).

Para  apuração do  valor  aplicado  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  no
exercício  de 2014 foram utilizados os  demonstrativos elencados nos  Apêndices  VI e  VII,
donde  se  conclui  que  o  município  aplicou  um  montante  de  R$  11.613.145,40,  que
corresponde a um percentual  de  38,18%,  cumprindo a exigência  de aplicação  contida no
caput do art. 212 da Constituição Federal (25%).

Conforme apurado nos relatórios de auditoria relativos aos respectivos processos de
prestação  de  contas,  o  município  de  Nazaré  da  Mata  vem  aplicando  na  manutenção  e
desenvolvimento do ensino os seguintes percentuais:

Exercício Percentual Processo

2009 22,54 TCE-PE nº 1002303-3

2010 23,54 TCE-PE nº 1103524-9

2011 35,57 TCE-PE nº 1202494-6

2012 31,51 TCE-PE nº 1301897-8

2013 37,88 TCE-PE nº 1401873-1

2014 38,18 TCE-PE nº 151000219
Fonte: Relatório de Auditoria

5.3 Aplicação na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

Conforme a Lei Federal nº 11.494/07, art. 22, dos recursos anuais totais do FUNDEB,
60%, no mínimo, devem ser destinados à remuneração dos profissionais do magistério  da
educação  básica  em  efetivo  exercício  na  rede  pública.  Nesses  recursos,  incluem-se  a
complementação da União e as receitas de aplicação financeira dos valores recebidos pelo
Fundo.

Para apuração do valor aplicado na remuneração do magistério em efetivo exercício no
Ensino Fundamental foi utilizado o demonstrativo das despesas realizadas com recursos do
FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica e dos restos a
pagar processados e não processados na função educação. As receitas do FUNDEB foram

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

38

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

obtidas  a  partir  das  fontes  de  informação  apresentadas  no  Apêndice  VI  e  somaram  R$
8.339.569,63.

Com base nessas informações, foi elaborado o Apêndice VIII,  no qual se demonstra
que a Prefeitura  de Nazaré  da  Mata  aplicou,  em 2014,  R$ 10.739.537,00,  equivalentes  a
128,78%  dos  recursos  anuais  totais  do  FUNDEB  na  remuneração  dos  profissionais  do
magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, cumprindo a exigência
contida no art. 22 da Lei Federal nº 11.494/07.

De  acordo  com o  apontado  nos  relatórios  de  auditoria  relativos  aos  processos  de
prestação  de  contas  relacionados  abaixo,  o  município de  Nazaré  da Mata tem o seguinte
histórico  de  aplicação  dos  recursos  do  FUNDEB  na  remuneração  dos  profissionais  do
magistério:

EXERCÍCIO PERCENTUAL PROCESSO

2009 63,07 TCE-PE nº 1002303-3

2010 84,25 TCE-PE nº 1103524-9

2011 88,31 TCE-PE nº 1202494-6

2012 109,47 TCE-PE nº 1301897-8

2013 133,78 TCE-PE nº 1401873-1

2014 128,78 TCE-PE nº 151000219
Fonte: Relatório de Auditoria

Ressalte-se que, o percentual de 128% de contabilização de gastos com a remuneração
dos profissionais do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por fonte de
recursos. Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 40%
e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi negativo, conforme relatado abaixo.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• O  percentual  de  128%  de  contabilização  de  gastos  com  a  remuneração  dos
profissionais do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por
fonte de recursos. Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos
com FUNDEB 40% e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi
negativo ( Item 5.3).

5.4 Limite do saldo da conta do FUNDEB

Conforme o art. 21, da Lei Federal nº 11.494/07, os recursos do FUNDEB devem ser
utilizados no exercício financeiro em que forem creditados, em ações consideradas como de
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. Entretanto, a citada
norma, em seu art. 21, § 2º, admite que até 5% dos recursos recebidos à conta do Fundo,
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inclusive relativos à complementação da União, poderão ser utilizados no primeiro trimestre
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.

Conforme apurado no Apêndice IX, a Prefeitura de Nazaré da Mata deixou um saldo
contábil no FUNDEB correspondente a -26,33% dos recursos anuais do Fundo, cumprindo a
exigência contida no art. 21, § 2º da Lei Federal nº 11.494/07.

Entretanto, embora tenha demonstrado o cumprimento do referido dispositivo legal, o
Apêndice IX demonstra também a contabilização de despesas com recursos do Fundo sem
lastro  financeiro.  A  apuração  do percentual  de  128% de  contabilização  de  gastos  com a
remuneração dos profissionais do magistério relatado no item acima demonstra que não houve
contabilização por fonte de recursos. Ressalte-se ainda que foram contabilizados gastos com
FUNDEB 40%.

O artigo 21 da Lei Federal No 11.494/07 dispõe:

Art.  21.  Os  recursos  dos  Fundos,  inclusive  aqueles  oriundos  de
complementação  da  União,  serão  utilizados  pelos  Estados,  pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que
lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção
e  desenvolvimento  do  ensino  para  a  educação  básica  pública,
conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996. (grifos nossos)

Neste sentido, a Decisão TC Nº 1.346/07, de 03 de outubro de 2007, determina:

“O  gestor  público  de  recursos  do  antigo  FUNDEF  e  do  atual
FUNDEB não deve utilizar recursos  de um exercício para pagar
débitos de exercícios anteriores, sem que tenha sido deixado saldo
comprometido  especificamente  para  tal  fim  no  exercício
correspondente.  Para  tal  devem ser  usadas  rubricas  próprias  do
orçamento do exercício corrente.” 

Assim,  considerando o disposto acima,  é  recomendável  que  o gestor  municipal  se
abstenha de empregar  recursos  do FUNDEB para o pagamento  das  despesas  inscritas  em
restos a pagar sem lastro financeiro e, caso já o tenha feito, deve o saldo da conta do referido
fundo ser recomposto em montante equivalente ao valor despendido.

Vale  salientar  que  no  exercício  anterior,  Apêndice  X,  do  relatório  TCE-PE  nº
1401873-1,  a  Prefeitura  de  Nazaré  da  Mata  deixou  um  saldo  contábil  no  FUNDEB
correspondente a -24,17% dos recursos anuais do Fundo e que já havia sido recomendada a
recomposição do saldo do FUNDEB no valor de R$ 1.725.865,98. Esta recomposição não foi
demonstrada. 

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:
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• A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -24,17% dos
recursos anuais do Fundo no exercício anterior no valor de R$ 1.725.865,98 não foi
demonstrada a recomposição deste valor (Item 5.4).

• Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício  em análise (Item
5.4).

6. GESTÃO DA SAÚDE

6.1. Instrumentos de planejamento

O Plano Municipal de Saúde, obrigatório nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei Federal
nº 8.142/90, é condição para o recebimento de recursos do SUS repassados de forma regular e
automática para os Municípios através do Fundo Nacional de Saúde (repasse fundo a fundo),
é definido como  o “instrumento central de planejamento para definição e implementação de
todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera da gestão do SUS para o período de
quatro anos” (Portaria MS nº 2.135/13 do Ministério da Saúde, caput do art. 3º).

A  Programação  Anual  de  Saúde  (PAS)  e  o  Relatório  Anual  de  Gestão  (RAG),
previstos na Portaria MS nº 2.135/13, são ferramentas interligadas e dependentes do Plano
Municipal de Saúde. A Programação Anual “operacionaliza as intenções expressas no Plano
de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos
recursos  orçamentários  a  serem  executados”  (caput do  Art.  4º).  O  Relatório  de  Gestão,
também previsto no art. 4º, inc. IV, da Lei Federal nº 8.142/90, “permite ao gestor apresentar
os resultados alcançados com a execução da PAS e orienta eventuais redirecionamentos que
se fizerem necessários no Plano de Saúde” (caput do art. 6º).

A Portaria nº 2.135/13 do Ministério da Saúde prevê que o Plano Municipal de Saúde
deve nortear a elaboração do planejamento e orçamento do governo no tocante à saúde e
explicitar os compromissos para o setor saúde, refletindo, a partir da análise situacional, as
necessidades de saúde da população e as peculiaridades próprias de cada esfera. 

O Município de Nazaré da Mata elaborou Plano Municipal de Saúde – PMS para
vigorar entre 2014 e 2017, conforme Declaração do Conselho Municipal de Saúde, Doc. 38.

6.2. Indicadores da área de Saúde

Em seu art. 196, a Constituição Federal assegura:

“Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas  sociais  e  econômicas  que  visem à redução  do risco de
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doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

O Município é uma das esferas responsáveis por promover a articulação e interação
dentro do Sistema Único de Saúde (SUS). As políticas públicas de saúde no âmbito municipal
devem buscar condições de cumprir, entre outros, o princípio da universalidade, sobretudo se
organizando para atender a população mais carente.

A seguir, apresentam-se alguns indicadores de saúde do Município de Nazaré da Mata,
os  quais  se  relacionam com o  atendimento  a  essa  população,  pois  permitem descrever  a
situação existente, as mudanças ao longo do tempo e, ainda, expressar seu comportamento em
comparação a municípios de porte semelhante.

6.2.1 Despesa per capita com saúde

O indicador de despesa per capita com saúde mede a dimensão do gasto público total
com saúde por habitante. 

Este indicador é útil às análises de variações geográficas e temporais do gasto público
com saúde por habitante, identificando situações de desigualdade e tendências que demandem
ações  específicas,  além  de  subsidiar  processos  de  planejamento,  gestão  e  avaliação  de
políticas públicas de saúde.

Entre 2008 e 2014, de acordo com informações constantes no Sistema de Informações
sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), a despesa per capita com saúde de Nazaré da
Mata possuiu o seguinte comportamento:
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Despesa per capita com saúde - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS/SIOPS.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

Despesa per capita com Saúde - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Sagres.
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6.2.2 Cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família

A Estratégia de Saúde da Família foi concebida, principalmente, para garantir o acesso
da população carente aos serviços básicos de saúde.

Segundo o Ministério da Saúde5:

“A  Saúde  da  Família  é  entendida  como  uma  estratégia  de  reorientação  do
modelo  assistencial,  operacionalizada  mediante  a  implantação  de  equipes
multiprofissionais em unidades básicas de saúde. Estas equipes são responsáveis
pelo acompanhamento de um número definido de famílias, localizadas em uma
área geográfica delimitada. As equipes atuam com ações de promoção da saúde,
prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais frequentes, e na
manutenção  da  saúde  desta  comunidade.  A  responsabilidade  pelo
acompanhamento  das  famílias  coloca  para  as  equipes  de  saúde  da  família  a
necessidade  de  ultrapassar  os  limites  classicamente  definidos  para  a  atenção
básica no Brasil, especialmente no contexto do SUS.
(...) 
A Saúde  da Família  como  estratégia  estruturante  dos sistemas  municipais  de
saúde tem provocado um importante  movimento com o intuito de reordenar o
modelo de atenção no SUS. Busca maior racionalidade na utilização dos demais
níveis  assistenciais  e  tem  produzido  resultados  positivos  nos  principais
indicadores de saúde das populações assistidas às equipes de saúde da família.”

De acordo  com a  regulamentação  contida  na  Portaria  nº  2.488/GM/MS, de  21  de
outubro de 2011, que prova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família
(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS):

A estratégia  de Saúde da Família  visa  à reorganização da Atenção Básica no
País,  de  acordo com os  preceitos  do Sistema  Único  de  Saúde,  e  é  tida pelo
Ministério  da  Saúde  e  gestores  estaduais  e  municipais,  representados
respectivamente  pelo CONASS e CONASEMS, como estratégia  de expansão,
qualificação e consolidação da Atenção Básica por favorecer uma reorientação
do  processo  de  trabalho  com  maior  potencial  de  aprofundar  os  princípios,
diretrizes  e  fundamentos  da  atenção  básica,  de  ampliar  a  resolutividade  e
impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma
importante relação custo-efetividade.

Tal  orientação  reforça  a  Atenção  Básica  “desenvolvida  com o  mais  alto  grau  de
descentralização e capilaridade, próxima da vida das pessoas”. 

Ainda segundo a Portaria n° 2.488/11 a Atenção Básica:

Deve  ser  o  contato  preferencial  dos  usuários,  a  principal  porta  de  entrada  e
centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde. Orienta-se pelos princípios
da universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da continuidade do cuidado, da
integralidade da atenção, da responsabilização, da humanização, da equidade e

5 Disponível em <http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php>.
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da  participação  social.  A  Atenção  Básica  considera  o  sujeito  em  sua
singularidade e inserção sócio-cultural, buscando produzir a atenção integral.

O indicador de cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família é uma
proporção entre a população do município residente na área de abrangência e a população
total.

As equipes da Saúde da Família são compostas, no mínimo, por um médico de família,
um enfermeiro,  um auxiliar de enfermagem e seis agentes comunitários de saúde. Quando
ampliada, conta ainda com: um dentista, um auxiliar de consultório dentário e um técnico em
higiene dental.

Nos termos da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, cada equipe da
Saúde da  Família  é  responsável  por  acompanhar,  no  máximo,  4  mil  habitantes  (a  média
recomendada  pelo  Ministério  da  Saúde é  de  3  mil  habitantes/equipe)6.  A atuação  dessas
equipes caracteriza-se como “porta de entrada” do SUS, pois:

• Tem território definido e população delimitada sob a sua responsabilidade;

• Intervém sobre fatores de risco aos quais a comunidade está exposta; 

• Presta assistência integral, permanente e de qualidade;

• Realiza atividades de educação e promoção da saúde.

Convém destacar que o Ministério da Saúde constatou, através de pesquisa realizada
em parceria com a Universidade de São Paulo e com a Universidade de Nova York, que a
cada 10% de aumento de cobertura da Estratégia de Saúde da Família o índice de mortalidade
infantil cai em 4,6%7.

Entre 2008 e 2014, a cobertura da população de Nazaré da Mata pela Estratégia de
Saúde da Família possuiu o seguinte comportamento:

6 Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011
7 Extraído de: <http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php#saudedafamilia>
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Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - Nazaré da Mata (2008-20148)

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

8 O  parâmetro  relativo  ao  número  médio  de  pessoas  acompanhadas  por  equipe  da  ESF  utilizado  pelo
DAB/SAS/MS para  cálculo  da  cobertura  média  estimada  é  de  3.000  hab./equipe.  Assim,  eventualmente,  o
resultado de algum município poderá ficar acima de 100%, caso suas equipes trabalhem com menos do que esse
nº de pessoas.
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Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

6.2.3 Médico por habitante

O indicador da quantidade de médicos para cada mil habitantes mede a disponibilidade
deste profissional de saúde segundo a sua localização geográfica.

É  um  indicador  influenciado  pelas  condições  socioeconômicas  regionais  e  por
políticas públicas de atenção à saúde.

O indicador se refere ao número de médicos que prestam atendimento ao SUS no
município,  inclusive  em  caráter  complementar,  ou  seja,  contempla  todos  os  médicos
vinculados  às  políticas  municipais  de  saúde.  Os  dados  não  incluem os  médicos  da  rede
particular sem vínculo com o SUS.

Este indicador deve ser utilizado para subsidiar processos de planejamento, gestão e
avaliação de políticas públicas voltadas à prestação de serviços de saúde e à formação de
profissionais de saúde para sua inserção no mercado de trabalho.

Entre 2008 e 2014, a quantidade de médicos per capita de Nazaré da Mata possuiu o
seguinte comportamento:
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Quantidade de médicos por mil habitantes - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

Quantidade de médicos por mil habitantes - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

48

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

6.2.4 Mortalidade na infância e mortalidade infantil

Em 2000, a Organização das Nações Unidas (ONU), ao analisar os maiores problemas
mundiais,  estabeleceu 08 Objetivos do Milênio (ODM) os  quais devem ser  atingidos por
todos os países até 2015.

A redução da mortalidade na infância é o quarto dos Objetivos do Milênio: “Reduzir
em dois terços, até 2015, a mortalidade de crianças menores de cinco anos”.

Altas taxas de mortalidade nessa faixa etária populacional refletem, de maneira geral,
baixos níveis de saúde e de desenvolvimento socioeconômico.

Até março de 2015 o Ministério da Saúde só tinha disponibilizado os dados relativos
até  o  exercício  de  2013,  no  entanto,  a  análise  possibilita  avaliar  o  comportamento  e  a
tendência do indicador para os exercícios seguintes.

No município de Nazaré da Mata, a taxa de mortalidade de menores de cinco anos a
cada mil nascidos vivos possuiu o seguinte comportamento entre 1995 e 20139:

Taxa de mortalidade de menores de cinco anos a cada mil nascidos vivos
Nazaré da Mata (1995-2013)

—– Faixa de Referência (redução de 2/3 da taxa de 1995)
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Outro importante indicador das condições de vida e do acesso e qualidade das ações e
serviços de saúde é a taxa de mortalidade infantil, a qual informa o número de crianças que
vieram a óbito até um ano de idade para cada mil nascidas vivas.

9 A meta de redução da mortalidade na infância tem como ponto de partida a taxa de mortalidade existente no
município em 1995 ou no primeiro ano de medição do indicador.
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No Brasil, a mortalidade de crianças com menos de um ano é fortemente decrescente:
foi, por exemplo, de 47,1 óbitos por mil nascimentos, em 1990, para 15,3 em 201110. 

Mas a desigualdade nacional ainda é grande: crianças pobres têm mais do que o dobro
de chance de morrer do que as ricas, e as nascidas de mães negras e indígenas têm maior taxa
de mortalidade11.

Para  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  a  taxa  de  mortalidade  infantil  é
considerada alta quando maior que 40 óbitos a cada mil nascidos vivos, e baixa quando menor
que  20  óbitos  por  mil  nascidos  vivos,  em  função  de  patamares  alcançados  em  países
desenvolvidos. 

Para atender ao quarto Objetivo do Milênio, foi estimada uma taxa de mortalidade
infantil nacional de 17,912.

Entre 2006 e 2013, considerando dados informados ao Ministério da Saúde para este
último exercício13, o município de Nazaré da Mata possuiu uma taxa de mortalidade infantil
que se comportou da seguinte maneira:

Taxa de mortalidade infantil - Nazaré da Mata (2006-2013)

—– Meta Nacional (17,90)
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

10 Valor  extraído  de:  <http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/idb2010/c01b.htm>,  considerando  a  média  das  taxas
estaduais, obtidas por método demográfico direto ou indireto. No método direto, o Ministério da Saúde calcula o
indicador diretamente dos sistemas SIM e SINASC para os estados do Sul, Sudeste (exceto Minas Gerais), e
Centro-Oeste  (exceto Goiás e Mato Grosso). Para os demais estados a taxas é estimada a partir de métodos
demográficos indiretos
11 Extraído de: <http://www.objetivosdomilenio.org.br/mortalidade/>
12 Idem.
13 Extraído de <www.datasus.gov.br>.
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Diante  do exposto,  verifica-se  que  o município em análise  apresenta  uma taxa de
mortalidade infantil:

a) dentro do padrão internacionalmente aceito;

b)  fora  da expectativa  nacional  para  o  cumprimento  do  objetivo  de  redução  da
mortalidade infantil até 2015 (17,9 óbitos/1000 nascidos vivos).

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação da taxa de mortalidade infantil é a seguinte:

Taxa de mortalidade infantil 2013 - Nazaré da Mata

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Em municípios com baixa população, também é recomendável que os óbitos infantis
sejam  acompanhados  pelo  seu  valor  absoluto,  visando  a  evitar  distorções  na  análise  do
indicador da taxa de mortalidade infantil causada pela divisão de pequenos números por mil
(número de óbitos infantis /1.000 nascidos vivos).

Nesses municípios, qualquer registro de óbitos de menores de um ano é sinal de alerta
para a existência de falhas na rede de atendimento à saúde, em especial na atenção básica,
área prioritária municipal.

Entre 2006 e 2013, o comportamento do número absoluto de óbitos de menores de um
ano  no  município  de  Nazaré  da  Mata  foi  o  seguinte  (Extraído  de
<http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/dh.exe?pacto/2010/cnv/pactpe.def>):
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Número de óbitos infantis - Nazaré da Mata - 2006-2013

Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS

Em comparação  com municípios  de  faixa populacional  semelhante,  a  situação  é a
seguinte:

Número de óbitos infantis - Nazaré da Mata (2013)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

Linha azul: Média da Faixa Populacional
Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS/Sistemas de Informações sobre Mortalidade (SIM)
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 Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• A despesa per capita  com saúde que mede a dimensão do gasto público total com
saúde  por  habitante  embora  tenha  crescido  em  valores  absolutos  em  relação  ao
exercício  anterior  quando  comparado  com  municípios  com  população  de  faixa
populacional semelhante encontra-se abaixo média ( Item 6.2). 

• A quantidade  de  médicos  por  habitante  também encontra-se  abaixo  da  média  dos
municípios de faixa populacional semelhante  ( Item 6.2).

•  Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos vivos
e de número absoluto de óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa
nacional e fora da média dos municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2).

6.3 Despesas na Função Saúde

6.3.1 Aplicação nas ações e serviços públicos de saúde

A aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde pelos municípios está
regulamentada no art. 7° da Lei Complementar Federal n° 141/2012, o qual estabelece que os
municípios deverão aplicar pelo menos 15% do produto da arrecadação dos impostos a que se
refere o art. 156 e os recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º da
Constituição Federal, e que esses recursos bem como os transferidos pela União para a mesma
finalidade serão aplicados por meio de Fundo Municipal de Saúde.

Considerando  os  dados  constantes  do  Comparativo  da  Receita  Orçada  com  a
Arrecadada,  foram  determinadas  as  receitas  vinculadas  aos  gastos  em  ações  e  serviços
públicos de saúde: R$ 4.562.413,26 (Apêndice V).

A partir dos demonstrativos elencados no Apêndice X, apurou-se o total das despesas
realizadas nas ações e serviços públicos de saúde por meio do Fundo Municipal de Saúde
(FMS). Conforme valores calculados, o Município de Nazaré da Mata aplicou na saúde, por
meio do FMS, um percentual de 17,72% (Apêndice X), cumprindo o disposto no art. 7° da
Lei Complementar Federal n° 141/2012. 

Por fim, conforme o demonstrativo constante no Apêndice X, é possível observar que
o valor não aplicado em 2013, no montante de R$ 180.094,66, foi deduzido das despesas
realizadas em ASPS do exercício de 2014, representando 3,23% destas.

Verificou-se  que  o município  de  Nazaré  da  Mata  também realizou  gastos  com os
recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde sem que tenha sido por meio do
Fundo Municipal de Saúde, representando, portanto, situação de inobservância em relação à
exigência contida no art. 2º, parágrafo único da LC 141/12, para fins de apuração da aplicação
dos recursos mínimos constitucionalmente estabelecidos.
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Esse valor aplicado por meio da Secretaria Municipal de Saúde, corresponde a um
percentual  de  4,52%.  Os  cálculos  encontram-se  demonstrados  no  Apêndice  X-B  deste
relatório.

 Conforme informações constantes dos relatórios de auditoria relativos aos processos
abaixo  indicados,  o  município  de  Nazaré  da  Mata  vem  aplicando  nas  ações  e  serviços
públicos de saúde da seguinte forma:

Exercício Percentual Processo
2009 18,54 TCE-PE nº 1002303-3
2010 15,19 TCE-PE nº 1103524-9
2011 19,97 TCE-PE nº 1202494-6
2012 19,50 TCE-PE nº 1301897-8
2013 14,37% TCE-PE nº 1401873-1
2014 17,72% TCE-PE nº 151000219
Fonte: Relatório de Auditoria

Diante do exposto , cabe registrar oomo ponto relevante:

• Realização de  gastos  com os recursos  destinados às ações  e serviços públicos de
saúde sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde ( Item 6.3).

7. GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

O município não possui Regime Próprio de Previdência Social.

8. GESTÃO AMBIENTAL

Nos últimos anos a temática ambiental tem sido cada vez mais relacionada aos estudos
dos problemas que afetam as cidades. A seca, as enchentes, as doenças de veiculação hídrica,
a  poluição,  dentre  outros  problemas  ambientais,  atingem  a  população  das  cidades
independentemente de suas fronteiras geográficas.

Segundo o Ministério do Meio Ambiente, em cerca de 50 anos o Brasil passou de um
país rural para um país urbano, concentrando algo em torno de 85% da população nas cidades,
conforme dados do IBGE – Censo 2010. Atrelado a essa inversão da ocupação territorial, não
houve  igual  avanço  da  infraestrutura  e  dos  serviços  urbanos,  entre  eles  os  “serviços  de
saneamento básico, que incluem: o abastecimento de água potável; a coleta e tratamento de
esgoto sanitário;  a estrutura para a drenagem urbana e o sistema de gestão e manejo dos
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resíduos  sólidos.”14 Daí  porque  a  busca  por  soluções  que  equilibrem  desenvolvimento
econômico e social, minimizando os impactos ambientais, deve fazer parte do dia a dia dos
principais atores sociais: governos, empresas e coletividade.

A  Constituição  Federal  pátria  de  1988  dedicou  um  capítulo  ao  meio  ambiente,
dispondo,  no  artigo  225,  que  “todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo para preservá-lo para as presentes e
futuras gerações”.

A  elevação  da  temática  ambiental  à  categoria  constitucional  foi  seguida  por
normativos  que  traçaram  bases  nacionais  para  o  desenvolvimento  sustentável,  os  quais
incorporaram, também, preceitos firmados na Agenda 21, documento este produzido quando
da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – ECO-92,
que estabeleceu diretrizes transnacionais para a proteção do meio ambiente, considerando as
dimensões  sociais,  econômicas  e  ambientais  como  sustentáculo  para  o  desenvolvimento
durável.15

Nesse sentido, a  Política Nacional  de Saneamento Básico (PNSB – Lei  Federal  nº
11.445/07) – e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei Federal nº 12.305/10)
estabelecem, dentre outras disposições, as diretrizes nacionais para a prestação dos serviços
públicos  relacionados  aos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  à
limpeza  urbana  e  gestão  de  resíduos  sólidos  e  ao  manejo  das  águas  pluviais  urbanas,
contribuindo para implementação do mandamento constitucional em nível local.

O enfrentamento  de tão relevante  aspecto  da gestão  deve  fazer  parte  das  políticas
públicas de todas as esferas  governamentais e nessa linha a Política Estadual de Resíduos
Sólidos (PERS – Lei Estadual nº 14.236/10), os Planos Municipais de Saneamento Básico e
os Planos de Gestão de Resíduos Sólidos vêm se somar ao esforço nacional de minimizar os
impactos que a atividade humana e o rápido crescimento econômico têm causado, evitando-se
prejuízos à saúde e à qualidade de vida da população.

Nos subitens que se seguem, verificou-se, do ponto de vista da formulação e gestão
das  políticas  públicas,  em que medida  o chefe  do Poder Executivo Municipal  orientou e
implementou as ações previstas nos dispositivos legais citados.

14 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE; ICLEI BRASIL.  Planos de gestão de resíduos sólidos: manual de
orientação. Brasília: 2012, p. 17.
15 UNITED NATIONS CONFERENCE ON ENVIRONMENT & DEVELOPMENT.  Agenda  21.  UNCED:
1992  june,  passim.  Disponível  em:  <http://sustainabledevelopment.un.org/content/documents/Agenda21.pdf>
Acesso em: 11 mar 2012.
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8.1. Instrumentos de planejamento da gestão do saneamento básico – PMSB

De acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 11.445/07, que instituiu a Política
Nacional de Saneamento Básico (PNSB), todos os municípios brasileiros devem elaborar o
seu Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de forma individual ou regionalizada,
conforme o caso em que se enquadre o Município, e de acordo com os critérios estabelecidos
no art. 19, da PNSB, c/c os art. 25 e 26 do Decreto Federal nº 7.217/10 que a regulamenta.

O referido plano municipal, em linhas gerais, deve conter um diagnóstico da situação
do saneamento básico no município e um plano de ação para a gestão dos serviços públicos a
ele relacionados.

O Decreto Federal nº 7.217/2010, em seu art. 26, § 2º, com redação dada pelo Decreto
Federal nº 8.211/14, determinou que, a partir de 2016, o acesso a recursos da União, quando
destinados  a  serviços  de  saneamento  básico,  estará  condicionado  à  existência  de  Plano
Municipal de Saneamento Básico. Destaque-se que o referido decreto é apenas uma sanção da
União, não dispensando a necessidade da existência do PMSB, pois à luz do art. 10, caput, c/c
art. 11, I,  da Lei Federal nº 11.445/07, a existência do PMSB é condição de validade dos
contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos dessa natureza.

Diante disso, foi solicitado aos municípios que apresentassem o seu PMSB, através do
Ofício Circular nº 001/2015 ( Doc. 58). A Prefeitura de Nazaré da Mata não forneceu tal
documento, não cumprindo a exigência legal.(Doc. 55|)

Conforme já visto, a inexistência do PMSB, além de tornar inválido os contratos de
prestação de serviços públicos de saneamento básico, poderá impedir que o Município tenha
acesso a recursos da União, ou por ela controlados,  destinados a serviços relacionados ao
saneamento  básico,  ou  venha  a  se  beneficiar  por  recursos  de  financiamentos  geridos  ou
administrados por órgão ou entidade da administração pública federal.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico ( Item 8.1).

8.2. Instrumentos de planejamento da gestão de resíduos sólidos – PGIRS

De acordo com o art. 18 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos, todos os municípios brasileiros devem elaborar o seu Plano de Gestão
Integrada  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  de  forma  individual,  associada,  simplificada,  ou,
ainda,  inserida  no  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico,  conforme  o  caso  em que  se
enquadre o Município e de acordo com os critérios estabelecidos no art. 19, da Lei Federal nº
12.305/10 c/c os art. 50, 51 e 52 do Decreto Federal nº 7.404/10 que a regulamenta.

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

56

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

O  referido  plano,  em  linhas  gerais,  deve  conter  um  diagnóstico  da  situação  dos
resíduos sólidos no município e um plano de ação para a sua gestão.

Diante disso, foi solicitado aos municípios que apresentassem o seu PGIRS, através do
Ofício  Circular  nº 001/2015  (Doc.58  ).  A  Prefeitura  de  Nazaré  da  Mata  forneceu  tal
documento,  cumprindo a exigência legal (Doc. 56 e  Doc. 57). 

8.3.  Instrumento  econômico  –  ICMS  socioambiental  relativo  à  Política  de  Resíduos
Sólidos

A Política Estadual de Resíduos Sólidos, em consonância com a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, prevê, dentre outras medidas indutoras para a sua implementação, incentivo
de natureza financeira chamado de ICMS socioambiental (Lei Estadual nº 14.236/10, art. 11,
IV).

O referido incentivo, instituído pela Lei Estadual nº 10.489/90, com suas alterações
promovidas pelas Leis Estaduais nº 13.368/07, nº 14.881/12 e nº 15.296/14, estabelece, para o
exercício 2014, no quesito resíduos sólidos, os seguintes critérios de distribuição da parte do
ICMS que cabe aos Municípios:

Art.  1º  Do  produto  da  arrecadação  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 75% (setenta e cinco
por cento) constituem receita do Estado e 25% (vinte e cinco por cento), dos
Municípios.

[...]

Art. 2º A participação de cada Município na receita do ICMS que lhe é destinada
será determinada mediante a aplicação de um índice percentual correspondente à
soma das seguintes parcelas: (Redação alterada pelo art.1º da Lei nº 12.206, de
20 de maio de 2002 , a partir de 1º/05/2002.)

I  -  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  da  sua  participação  relativa  no  valor
adicionado  do  Estado,  apurado  nos  termos  de  decreto  do  Poder
Executivo; (Redação  alterada  pelo  art.1º  da Lei  nº  12.206,  de  20 de  maio  de
2002 , a partir de 1º/05/2002.)

II - 25% (vinte e cinco por cento), observando-se o seguinte:   (Redação alterada
pelo art.1º da Lei nº 12.206, de 20 de maio de 2002, a partir de 1º/05/2002.)

[...]

d)  nos  exercícios  de  2010  a  2015: (Redação  alterada  pelo  art.  1º  da Lei  nº
15.296, de 23 de maio de 2014.) 

[...]
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2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos nos termos do subitem 2.2. da
alínea "a", relativamente a sistemas de tratamento ou de destinação final de
resíduos sólidos; (Acrescido pelo art. 1º da Lei nº 13.368, de 14 de dezembro de
2007 , a partir de 1º/01/2008.) [grifos acrescentados]

O subitem 2.2 da alínea “a”, da referida lei, por sua vez, dispõe: 

2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos aos Municípios que tenham,
no  mínimo,  licença  prévia  de  projeto,  junto  à  CPRH,  de  Sistemas  de
Tratamento  ou  de  Destinação  Final  de  Resíduos  Sólidos,  mediante,
respectivamente,  Unidade  de  Compostagem  ou  de  Aterro  Sanitário,
proporcionalmente  à  população  do  Município  e  ao  estágio  de  evolução  do
processo de implantação dos sistemas, de acordo com critérios estabelecidos em
decreto do Poder Executivo; (Redação alterada pelo art.1º da Lei nº 12.432, de 29 de
setembro de 2003, a partir de 1º/01/2004.) [grifos acrescentados]

A partir  de informações  obtidas da CPRH (Agência  Estadual  de Meio Ambiente),
recebidas através do Ofício nº 086/2015 (Doc. 62), verificou-se que o Município de Nazaré da
Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos legais acima citados, não o habilitando a
receber recursos provenientes do ICMS socioambiental relativo a ações locais relacionadas
aos resíduos sólidos.

 O  não  cumprimento  de  tal  obrigação,  além  de  impedir  que  o  Município  aufira
recursos,  expõe a população a uma gestão inadequada de resíduos sólidos, trazendo riscos
potenciais à saúde e à qualidade de vida dos munícipes.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos
legais acima citados, não o habilitando a receber recursos provenientes do ICMS
socioambiental relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3).

8.4. Disposição final dos resíduos sólidos

De acordo com o art. 54 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional
de  Resíduos  Sólidos,  todos  os  municípios  brasileiros  devem  erradicar  a  disposição
ambientalmente inadequada de resíduos sólidos (e.g. lixões, aterros controlados, bota foras)
até agosto de 2014. Tal medida deve estar explicitada no PGIRS do Município.

A partir  de informações  obtidas da CPRH (Agência  Estadual  de Meio Ambiente),
recebidas através do ofício nº 086/2015 ( Doc. 62),  acerca do cumprimento desta exigência
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, verificou-se que o Município de Nazaré da Mata,
no exercício 2014, ainda destinou seus resíduos sólidos a solução ambientalmente inadequada
ou não devidamente licenciada.
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Vale  ressaltar  que,  por  esse  motivo,  o  Município  não  pode desfrutar  dos  recursos
oriundos do ICMS socioambiental, conforme comentado no item anterior. As soluções para
destinação final de resíduos, normalmente, requerem tomada antecipada de decisão, dados os
vultosos  recursos  financeiros  envolvidos,  bem  como  os  longos  prazos  de  colocação  em
operação das soluções.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente inadequada ou não
devidamente licenciada (Item 8.4).

• Impossibilidade  de  desfrutar  dos  recursos  oriundos  do  ICMS  socioambiental(Item
8.4).

9. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

9.1. Transparência na Gestão Fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 48, elenca alguns demonstrativos e
documentos que devem ser disponibilizados pelos entes, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público, entre os quais o Plano Plurianual, Lei  de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual.

Para  o  cumprimento  deste  dispositivo  legal,  o  município  deveria  dispor  de  sítio
eletrônico. Em declaração, Doc.47, foi afirmado que a Prefeitura e o Fmunicipal de Saúde
disponibilizariam as prestações de contas no site www.nazaredamata.pe.gov.br.

Diante de sua inexistência, observou-se a seguinte situação:

INSTRUMENTOS PREVISTOS NO ART. 48 DA LRF
Disponibilização

na internet

Plano Plurianual Não

Lei de Diretrizes Orçamentárias Não

Lei Orçamentária Anual Não

Prestações de Contas Não

Parecer Prévio Não

16Relatório de Gestão Fiscal – RGF Sim

16 Consulta realizada no Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN 
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INSTRUMENTOS PREVISTOS NO ART. 48 DA LRF
Disponibilização

na internet

17Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO Não

Versões simplificadas do RGF e RREO Não

Conforme parágrafo único do art. 48 da LRF a transparência da gestão fiscal também
será assegurada mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante
os  processos  de  elaboração  e  discussão  dos  planos,  lei  de  diretrizes
orçamentárias e orçamentos;

II  –  liberação  ao  pleno  conhecimento  e  acompanhamento  da  sociedade,  em
tempo real,  de  informações  pormenorizadas  sobre a  execução  orçamentária  e
financeira, em meios eletrônicos de acesso público;

III  – adoção de sistema integrado de administração financeira  e controle,  que
atenda  a  padrão  mínimo  de  qualidade  estabelecido  pelo  Poder  Executivo  da
União e ao disposto no art. 48-A.

O padrão  mínimo  de  qualidade  a  que  se  refere  o  inciso  III,  acima  transcrito,  foi
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.185/2010. Considerando este dispositivo legal, foi
consultado  no  dia  30/12/2014,  às  14:17  o  sítio  eletrônico  www.nazaredamata.pe.gov.br
disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, sendo observado o que segue:

Informações sobre o SISTEMA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso 
(Art. 2°, § 2°, III do Decreto 7.185/2010)

Não

2. Se há informações de todos os Poderes e órgãos do ente da Federação de modo 
consolidado (Art. 4°, I do Decreto 7.185/2010)

Sim

3. Se o sistema permite a exportação de dados (Art. 4°, II do Decreto 7.185/10). Sim

Informações de DESPESA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há informações quanto ao valor do empenho, liquidação e pagamento (Art. 7°, I, “a”
do Decreto 7.185/2010)

Sim

2. Se há número do correspondente processo da execução, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“b” do Decreto 7.185/2010)

Sim

3. Se há informações quanto à classificação orçamentária, especificando unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos (Art. 7°, I, 
“c” do Decreto 7.185/2010)

Sim

17 Idem
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REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
4. Se há informações quanto à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária (Art. 
7°, I, “d” do Decreto 7.185/2010)

Sim

5. Se consta o procedimento licitatório realizado, ou dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o n° do correspondente processo (Art. 7°, I, “e” do Decreto 7.185/2010)

Sim

6. Se há indicação do bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“f” do Decreto 7.185/2010)

Sim

Informações de RECEITA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há a previsão de receita (Art. 7°, II, “a” do Decreto 7.185/2010) Sim

2. Se há lançamento, quando for o caso (Art. 7°, II, “b” do Decreto 7.185/2010) Não
3. Se constam informações quanto à arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários (Art. 7°, II, “c” do Decreto 7.185/2010)

Não

O  não  atendimento  da  disponibilização  das  informações  sobre  a  execução
orçamentária e financeira em meios eletrônicos de acesso público, bem como a não adoção de
sistema com padrão mínimo de qualidade estabelecido pela União, conforme incisos II e III
do parágrafo único do art. 48 c/c o art. 73-C da LRF, sujeita o ente à sanção prevista no inciso
I do § 3º do art. 23 da mesma lei, qual seja, a impossibilidade de recebimento de transferência
voluntária.

Com relação  às  audiências  públicas,  durante  os  processos  de  elaboração  do Plano
Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  Orçamentária  Anual,consta  na
prestação  de  contas  (Documento  40)  declaração  de  que  não  foram  realizadas  audiências
públicas, indicando o não cumprimento do previsto no inciso I do parágrafo único do art. 48
da LRF. 

Aliado a isto, a LRF impõe ao Poder Executivo demonstrar e avaliar o cumprimento
das  metas  fiscais  de  cada  quadrimestre  em  audiências  públicas  nas  Casas  Legislativas
municipais, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, conforme § 4º do art. 9º.
Conforme Declaração,  Documento 39,  não foram realizadas  audiências  públicas  a  fim de
avaliar as Metas Fiscais.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Não  foram  disponibilizadas  as  informações  sobre  a  execução  financeira  e
orçamentária, nem foi adotado um sistema padrão mínimo de qualidade conforme
preconizado na LRF ( Item 9.1).

• Não foram realizadas audiências  públicas  durante o processo de elaboração do
Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentéria  Anual
( Item 9.1).
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• Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais (Item
9.1).

9.2. Lei de Acesso à Informação

9.2.1. Informações disponibilizadas na Internet

A Lei  de  Acesso  à Informação  – LAI,  Lei  Federal  nº 12.527/2011,  publicada  em
18/11/11,  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  divulgação  de informações  mínimas  no  sítio
eletrônico oficial da internet, conforme disposto abaixo:

Art.8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas
ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional,  endereços e telefones
das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV  -  informações  concernentes  a  procedimentos  licitatórios,  inclusive  os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras
de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento  do disposto  no caput,  os  órgãos e  entidades públicas
deverão  utilizar  todos  os  meios  e  instrumentos  legítimos  de  que  dispuserem,
sendo  obrigatória  a  divulgação  em  sítios  oficiais  da  rede  mundial  de
computadores (internet).

Em consulta ao sítio eletrônico www.nazaredamata.pe.gov.br  no dia 30/12/2014 às
14:06 (Doc. 59), observou-se a seguinte situação em relação à divulgação das informações
elencadas acima, assim como do previsto no inciso VII do § 3º do art. 8º da LAI:
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INFORMAÇÕES MÍNIMAS PREVISTAS NO ART. 8º DA LAI 
Disponibilização

na internet

Registro  das  competências  e  estrutura  organizacional,  endereços  e  telefones  das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público (Art. 8°, §1º, I da LAI);

Sim

Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros (Art. 8°, §1º, II
da LAI);

Não

Registros das despesas (Art. 8°, §1º, III da LAI); Sim

Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e
resultados, bem como a todos os contratos celebrados (Art. 8°, §1º, IV da LAI);

Não

Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e
entidades (Art. 8°, §1º, V da LAI);

Não

Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade (Art. 8°, §1º, VI da LAI); Não

Indicação  do  local  e  instruções  que  permitam  ao  interessado  comunicar-se,  por  via
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio (Art. 8°, §3º, VII da
LAI).

Sim

9.2.2. Serviço de informações ao cidadão

Nos  termos  do  artigo  9º  da  Lei  de  Acesso  à  Informação  –  LAI,  Lei  Federal  nº
12.527/2011, os municípios deveriam criar um serviço de informações ao cidadão, conforme
disposto abaixo:

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I  -  criação de serviço  de informações  ao cidadão,  nos órgãos e  entidades  do
poder público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

Em resposta ao Ofício TC/IRMN n° 010/2014 (Doc. 60), solicitando a indicação do
local, pessoal responsável e cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao
cidadão, o Prefeito Municipal nada informou.

9.3. Alimentação do SAGRES

Este Tribunal, por meio da Resolução TCE-PE nº 04/2010 e alterações posteriores,
implantou o Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade (SAGRES-
PE),  aplicativo  que  tem como finalidade  a  coleta,  o  registro  e  a  disponibilização  para  a
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sociedade de dados informatizados sobre a execução orçamentária financeira, sobre o registro
contábil, sobre as licitações e contratos administrativos e sobre pessoal de todas as unidades
gestoras sob a jurisdição do TCE-PE.

Os itens seguintes registram a tempestividade da alimentação por parte da Prefeitura
Municipal  de  Nazaré  da  Mata  em  relação  aos  módulos  de  Execução  Orçamentária  e
Financeira e de Pessoal durante o exercício de 2014.

9.3.1. Módulo de Execução Orçamentária e Financeira

No exercício de 2014, por força do artigo 1º, §§ 2º, 3º e 4º, da Resolução TCE-PE nº
19/2013, os municípios deveriam enviar a remessa das informações relativas ao módulo de
Execução Orçamentária e Financeira em via eletrônica em até trinta dias do último dia do mês
a que o movimento se referir, exceto em relação aos meses de janeiro, fevereiro e março, cuja
remessa deveria ter sido realizada até 30/04/2014 e remessa final anual cuja data-limite foi
01/05/2015.

Nos termos do art. 11 da Resolução TCE-PE nº 04/2012, transcrito abaixo, cabe ao
Poder Executivo a consolidação e envio dos dados do respectivo Poder:

Art. 11. Os arquivos de dados relativos à execução orçamentária e financeira de
todas  as  unidades  gestoras  municipais  deverão  ser  consolidados  por  Poder e
encaminhados em formato digital ao Tribunal de Contas nos termos definidos no
artigo 4° desta Resolução.

§1°  Não  integram  a  consolidação  aludida  neste  artigo  os  dados  relativos  ao
RPPS, que devem ser encaminhados em separado pelo seu Gerenciador. (grifo
nosso)

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação quanto às
remessas do módulo de Execução Orçamentária e Financeira do Poder Executivo:

MÊS SITUAÇÃO
DEZEMBRO DE 2013* Intempestivo

JANEIRO Intempestivo

FEVEREIRO Intempestivo

MARÇO Intempestivo

ABRIL Intempestivo

MAIO Intempestivo

JUNHO Intempestivo

JULHO Intempestivo

AGOSTO Intempestivo

SETEMBRO Intempestivo

OUTUBRO Intempestivo
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MÊS SITUAÇÃO
NOVEMBRO Intempestivo

* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014.

9.3.2. Módulo de Pessoal

Conforme art. 2º da Resolução TCE/PE nº 20/2013, “O módulo de Pessoal contempla
a coleta das informações relativas à folha de pagamentos, aos atos de admissão de pessoal e
ao  cadastro  de  militares,  servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas  das  unidades  gestoras
municipais e estaduais”.

O prazo para a alimentação do módulo de pessoal, nos termos do §§ 2º da Resolução
TCE/PE nº 20/2013, foi definido como até 30 (trinta) dias contados do último dia do mês a
que o movimento se referir.

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação quanto às
remessas  do  módulo  de  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de  Nazaré  da  Mata,  durante  o
exercício de 2014:

MÊS SITUAÇÃO
DEZEMBRO DE 2013* Entregue em atraso

JANEIRO Entregue em atraso

FEVEREIRO Entregue em atraso

MARÇO Entregue em atraso

ABRIL Entregue em atraso

MAIO Entregue no prazo

JUNHO Entregue no prazo

JULHO Entregue em atraso

AGOSTO Entregue no prazo

SETEMBRO Entregue no prazo

OUTUBRO Entregue no prazo

NOVEMBRO Entregue no prazo
* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014. 

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Envio  intempestivo  das  remessas  do  módulo  de  execução  orçamentária  e
financeiro ( Item 9.3).

• Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de maio, junho e
agosto ( Item 9.3).
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10. CONCLUSÃO

Concluída a análise da prestação de contas do Município de Nazaré da Mata, referente
ao exercício financeiro de 2014, e diante do exposto neste relatório,  seguem os seguintes
pontos relevantes:

 

● Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo em R$ 
30.861.286,54 (Item 2.2.1);

● O valor do Passivo Circulante superior ao valor do Ativo Circulante em R$ 
30.551.003,44, demonstrando que há sérias restrições na capacidade de pagamento das 
obrigações de curto prazo do municpio. ( Item 2.2.1)

● Acrescimo do valor da Divida com RGPS neste exercício em R$ 6.159.154,84 
( Item 2.2.3).

● O valor de R$ 878.976,27 com despesa previdenciária não foi sequer 
empenhado(Item 2.2.3).

● O demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta depósitos-INSS com saldo final 
maior que o saldo inicial. Os valores retidos e não repassados alcançou um total de R$ 
10.436.703,60 ( Item 2.2.3).

● O decréscimo do montante do passivo não circulante entre os exercícios de 2013 e 
2014 pode não representar decréscimo da dívida com o regime Geral ( Item 2.2.4).

● Não contabilização por fonte de recursos (Item 2.3).
● Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2).
● Contratações temporárias por excepcional interesse público em número 

representativo ainda que o município venha sistematicamente extrapolando os limites da 
despesa com pessoal (Item 4.3).

● Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 ( item.4).
● O percentual de 128% de contabilização de gastos com a remuneração dos 

profissionais do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por fonte de 
recursos. Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 40% 
e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi negativo ( Item 5.3).

● A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -24,17% dos 
recursos anuais do Fundo no exercício anterior no valor de R$ 1.725.865,98 não foi 
demonstrada a recomposição deste valor (Item 5.4).

● Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício em análise (Item 
5.4).

● A despesa per capita com saúde que mede a dimensão do gasto público total com 
saúde por habitante embora tenha crescido em valores absolutos em relação ao exercício 
anterior quando comparado com municípios com população de faixa populacional semelhante
encontra-se abaixo média ( Item 6.2).

● A quantidade de médicos por habitante também encontra-se abaixo da média dos 
municípios de faixa populacional semelhante ( Item 6.2).
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● Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos 
vivos e de número absoluto de óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa 
nacional e fora da média dos municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2).

● Realização de gastos com os recursos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde ( Item 6.3).

● Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico ( Item 8.1).
● O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos 

legais acima citados, não o habilitando a receber recursos provenientes do ICMS 
socioambiental relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3).

● Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente inadequada ou não
devidamente licenciada (Item 8.4).

● Impossibilidade de desfrutar dos recursos oriundos do ICMS socioambiental(Item 
8.4).

● Não foram disponibilizadas as informações sobre a execução financeira e 
orçamentária, nem foi adotado um sistema padrão mínimo de qualidade conforme 
preconizado na LRF ( Item 9.1).

● Não foram realizadas audiências públicas durante o processo de elaboração do Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentéria Anual ( Item 9.1).

● Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais (Item 
9.1).

● Envio intempestivo das remessas do módulo de execução orçamentária e financeiro 
( Item 9.3).

● Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de maio, junho e 
agosto ( Item 9.3).

Em relação  ao  cumprimento  dos  valores  e  limites  constitucionais  e  legais,  segue
quadro com a síntese do apurado ao longo do presente relatório.

Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Educação

Aplicação na
manutenção e

desenvolvimento do
ensino.

25% da receita
vinculável na
manutenção e

desenvolvimento
do ensino.

CF/88 – art. 212. 38,18% Cumprimento

Aplicação na
remuneração dos
profissionais do

magistério da educação
básica.

60% dos
recursos do
FUNDEB.

Lei Federal nº 
11.494/2007.

128,78% Cumprimento

Saldo da conta do
FUNDEB ao final do

exercício.

Até 5% das
receitas

recebidas pelo
FUNDEB.

Lei Federal nº 
12.494/2007.

-26,33% Cumprimento

Saúde
Aplicação nas ações e
serviços públicos de

saúde.

15% da receita
vinculável em

saúde.

Art. 7º da Lei 
Complementar nº 
141/2012.

17,72% Cumprimento

1º Q. 77,61% descumprimento
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Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Pessoal Despesa total com
pessoal.

54% da RCL.
Lei Complementar nº 
101/2000, art. 20.

2º Q. 76,31% descumprimento

3º Q. 77,43% descumprimento

Duodécimo
Repasse do duodécimo

a Câmara de
Vereadores.

R$ 2.032.542,07
CF/88, caput do art. 
29-A (redação dada 
pela EC n° 25

R$ 2.032.801,52 Cumprimento

Dívida
Dívida consolidada

líquida – DCL.
120% da RCL.

Resolução nº 40/2001 
do Senado Federal.

103,53% Cumprimento

10.1. Recomendações

Em  face  do  exposto  no  corpo  deste  relatório,  apresentam-se  as  seguintes
recomendações à administração municipal:

1) Adotar as providências necessárias para que a aplicação dos recursos financeiros
destinados às ações e serviços públicos de saúde seja realizada por meio do Fundo Municipal
de Saúde;

2) Não incluir, no demonstrativo de aplicação de recursos do FUNDEB, valores que
não sejam da fonte de recurso respectiva;

3) Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real
situação patrimonial do município;

4)  Proceder  ao  levantamento  da  necessidade  de  pessoal  nas  áreas  que  estão  com
contratos temporários em andamento,visando obedecer aos limites das despesas com pessoal.

Nome

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

É o Relatório.

Recife, 15 de dezembro de 2015.
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APÊNDICES
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APÊNDICE I
ANÁLISE DA RECEITA ARRECADADA

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Código Descrição Valor

1.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 46.682.234,78     

1.1.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.204.223,95     

1.1.10.00.00 Impostos  1.913.613,63     

1.1.12.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 826.068,11     

1.1.12.02.00 IPTU 166.383,46(1)

1.1.12.04.00 IR  610.957,66     

1.1.12.04.31 IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho 610.957,66(1)

1.1.12.04.34 IRRF sobre Outros Rendimentos  0,00(1)

1.1.12.08.00 ITBI 48.726,99(1)     

1.1.13.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 1.087.545,52     

1.1.13.05.00 ISSQN  1.087.545,52(1)

1.1.20.00.00 Taxas  290.610,32     

1.1.21.00.00 Poder de Polícia 102.867,27(1)

1.1.22.00.00 Prestação de Serviços 187.743,05(1)

1.1.30.00.00 Contribuição de Melhoria 0,00(1)

1.2.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 495.739,72     

1.2.10.00.00 Contribuições Sociais 0,00     

1.2.10.29.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 0,00     

1.2.10.29.01 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.02 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.03 Contribuição Patronal - Inativo Civil 0,00(1)

1.2.10.29.04 Contribuição Patronal - Inativo Militar 0,00(1)

1.2.10.29.05 Contribuição Patronal - Pensionista Civil  0,00(1)

1.2.10.29.06 Contribuição Patronal - Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.07 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.08 Contribuição de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.09 Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.10 Contribuições de Servidor Inativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.11 Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio  0,00(1)

1.2.10.29.12 Contribuições de Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.13 Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 0,00(1)
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Código Descrição Valor

1.2.10.29.15 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00(1)

1.2.10.29.16 Compensação Financeira entre Regimes de Previdência 0,00(1)

1.2.10.29.99 Outras Contribuições Sociais para o RPPS 0,00(1)

1.2.10.99.00 Outras Contribuições Sociais 0,00(1)

1.2.20.00.00 Contribuições Econômicas 495.739,72     

1.2.20.29.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 495.739,72(1)

1.2.20.99.00 Outras Contribuições Econômicas 0,00(1)

1.3.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 346.925,57     

1.3.10.00.00 Receitas Imobiliárias 11.550,00(1)

1.3.20.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 335.375,57     

1.3.20.01.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos do FUNDEB 0,00(1)

1.3.20.02.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos de Convênios, Acordos e 
Congêneres para Educação

52.270,63(1)

1.3.20.03.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos Recebidos do SUS (recursos 
Fundo a Fundo, por Serviços

45.142,66(1)

1.3.20.04.00 Outras Receitas de Aplicações Financeiras de Recursos do FMS 0,00(1)

1.3.20.05.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários  237.962,28(1)

1.3.30.00.00 Receitas de Concessões e Permissões  0,00(1)

1.3.40.00.00 Compensações Financeiras 0,00(1)

1.3.90.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 0,00(1)

1.4.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00(1)

1.5.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 0,00(1)

1.6.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00     

1.6.01.00.00 Receitas de Serviços de Saúde  0,00(1)

1.6.02.00.00 Outras Receitas 0,00(1)

1.7.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 43.390.982,69     

1.7.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 42.862.482,69     

1.7.21.00.00 Transferências da União  25.282.093,36     

1.7.21.01.00 Participação na Receita da União  19.322.358,78     

1.7.21.01.02 Cota-Parte - FPM 19.309.299,43(1)

1.7.21.01.05 Cota-Parte - ITR 13.059,35(1)

1.7.21.01.32 Cota-Parte - IOF 0,00(1)

1.7.21.22.00 Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais  

404.968,43     

1.7.21.22.11 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

71

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: df79b480-75f5-45e2-944a-b7e5ddd0cd71



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

1.7.21.22.20 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 116.441,76(1)

1.7.21.22.30 Cota-parte Royalties - Petróleo - Lei nº 7.990/89 0,00(1)

1.7.21.22.40 Cota-Parte Royalties - Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97, 
artigo 49, I e II 

0,00(1)

1.7.21.22.50 Cota-Parte Royalties - Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 0,00(1)

1.7.21.22.70 Cota-Parte - Fundo Especial do Petróleo - FEP 288.526,67(1)

1.7.21.22.90 Outras Transferências - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais  

0,00(1)

1.7.21.33.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses 
Fundo a Fundo  

3.747.336,92(1)

1.7.21.34.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 255.637,21(1)

1.7.21.35.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE

1.044.734,23     

1.7.21.35.01 Salário-Educação 505.000,61(1)

1.7.21.35.02 Outras Transferências 539.733,62(1)

1.7.21.36.00 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96  19.794,12(1)

1.7.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.21.99.00 Outras Transferências da União 487.263,67     

1.7.21.99.01 Apoio Financeiro - AFM 365.026,68(1)

1.7.21.99.02 Outras Transferências 122.236,99(1)

1.7.22.00.00 Transferências dos Estados  9.240.819,70     

1.7.22.01.00 Participação na Receita dos Estados  9.240.819,70     

1.7.22.01.01 Cota-Parte - ICMS  8.462.805,91(1)

1.7.22.01.02 Cota-Parte - IPVA  683.510,21(1)

1.7.22.01.04 Cota-Parte - IPI sobre Exportação 14.005,74(1)

1.7.22.01.13 Cota-Parte - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  4.520,36(1)

1.7.22.01.99 Outras Participações na Receita dos Estados 75.977,48(1)

1.7.22.22.00 Transferências da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%) 0,00     

1.7.22.22.11 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)

1.7.22.22.20 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 0,00(1)

1.7.22.22.30 Cota-Parte Royalties - Comp. Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 
7.990/89, artigo 9º

0,00(1)

1.7.22.22.90 Outras Transferências - Compensações Financeiras 0,00(1)

1.7.22.33.00 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo 

0,00(1)

1.7.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)
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Código Descrição Valor

1.7.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

1.7.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

1.7.23.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

1.7.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

1.7.24.00.00 Transferências Multigovernamentais 8.339.569,63     

1.7.24.01.00 Transferências de Recursos - FUNDEB  7.653.929,35(1)

1.7.24.02.00 Complementação da União - FUNDEB  685.640,28(1)

1.7.24.99.00 Outras Transferências Multigovernamentais  0,00(1)

1.7.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

1.7.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

1.7.60.00.00 Transferências de Convênios 528.500,00     

1.7.61.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  500.000,00     

1.7.61.01.00 Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.61.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.61.03.00 Destinadas a Programas de Assistência Social  0,00(1)

1.7.61.04.00 Destinadas aos Programas de Combate à Fome 0,00(1)

1.7.61.05.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

1.7.61.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 500.000,00(1)

1.7.62.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e de Suas Entidades  28.500,00     

1.7.62.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.62.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.62.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 28.500,00(1)

1.7.63.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas Entidades  0,00     

1.7.63.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.63.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.63.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

1.7.64.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.65.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

1.7.70.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

1.7.71.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

1.7.72.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

1.7.73.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

1.7.74.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

1.9.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 244.362,85     

1.9.10.00.00 Multas e Juros de Mora 0,00     

1.9.11.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00     

1.9.11.10.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU

0,00(1)

1.9.11.20.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.11.30.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.11.40.00 Multas e Juros de Mora do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.11.50.00 Multas e Juros de Mora de outros tributos 0,00(1)

1.9.13.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa 0,00     

1.9.13.01.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00     

1.9.13.01.10 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU

0,00(1)

1.9.13.01.20 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos - ITBI 

0,00(1)

1.9.13.01.30 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS 

0,00(1)

1.9.13.01.40 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte
- IRRF

0,00(1)

1.9.13.02.00 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de outros tributos 0,00(1)

1.9.15.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa Não Tributária 0,00(1)

1.9.18.00.00 Multas e Juros de Mora de Receitas Não Tributárias 0,00(1)

1.9.19.00.00 Multas de Outras Origens 0,00(1)

1.9.20.00.00 Indenizações e Restituições 43.121,31(1)

1.9.30.00.00 Receita da Dívida Ativa  161.134,15     

1.9.31.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 160.854,11     

1.9.31.10.00 Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU

0,00(1)

1.9.31.20.00 Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.31.30.00 Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.31.40.00 Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.31.50.00 Divida Ativa de outros tributos 160.854,11(1)

1.9.32.00.00 Receita da Dívida Ativa Não Tributária 280,04(1)

1.9.90.00.00 Receitas Diversas  40.107,39(1)

2.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.222.941,08     
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

2.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00     

2.1.10.00.00 Operações de Crédito Internas  0,00(1)

2.1.20.00.00 Operações de Crédito Externas  0,00(1)

2.2.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00     

2.2.10.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00(1)

2.2.20.00.00 Alienação de Bens Imóveis 0,00(1)

2.3.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  0,00(1)

2.4.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.222.941,08     

2.4.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 0,00     

2.4.21.00.00 Transferências da União  0,00     

2.4.21.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.21.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.21.99.00 Outras Transferências da União 0,00(1)

2.4.22.00.00 Transferências dos Estados  0,00     

2.4.22.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.22.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

2.4.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

2.4.23.01.00 Transferência de Recursos Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.23.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

2.4.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

2.4.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

2.4.60.00.00 Transferência de Outras Instituições Públicas 0,00(1)

2.4.70.00.00 Transferências de Convênios 1.222.941,08     

2.4.71.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 273.409,50     

2.4.71.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.71.02.00 Destinadas a Programas de Educação 273.409,50(1)

2.4.71.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.71.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

2.4.71.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.71.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 0,00(1)

2.4.72.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e de suas Entidades 949.531,58     

2.4.72.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.72.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.72.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.72.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)

2.4.72.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.72.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 949.531,58(1)

2.4.73.00.00 Transferência de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 0,00     

2.4.73.01.00 Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.73.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.73.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

2.4.74.00.00 Transferência de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.75.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

2.4.80.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

2.4.81.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

2.4.82.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

2.4.83.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)

2.4.84.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

2.5.00.00.00 Outras Receitas de Capital  0,00(1)

9.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 5.536.459,22     

9.1.7.21.01.00 Dedução das Receitas de Transferências da União  3.704.395,35     

9.1.7.21.01.02 FPM – FUNDEB e Redutor Financeiro 3.697.824,74(1)

9.1.7.21.01.05 ITR 2.611,81(1)

9.1.7.21.36.00 ICMS Desoneração – Lei Complementar 87/96  3.958,80(1)

9.1.7.22.01.00 Dedução das Receitas de Transferência dos Estados 1.832.063,87     

9.1.7.22.01.01 ICMS 1.692.560,99(1)

9.1.7.22.01.02 IPVA 136.701,83(1)

9.1.7.22.01.04 IPI - Exportação 2.801,05(1)

9.1.X.XX.XX.XX Demais Deduções da Receita  0,00(1)

7.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  0,00     

7.1.00.00.00 Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 0,00(1)

7.2.00.00.00 Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

8.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1)

TOTAL DA RECEITA (considerando deduções ) 42.368.716,64     

Fontes de Informação:
(1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (Anexo 10 da Lei Federal nº 4320/64) Doc. 14.

APÊNDICE II
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL

APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (art. 2o, IV da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS CORRENTES 46.682.234,78     

1.1. Receitas Tributárias  2.204.223,95(1)

1.2. Receitas de Contribuições 495.739,72(1)

1.3. Receitas Patrimoniais 346.925,57(1)

1.4. Receitas Agropecuária 0,00(1)

1.5. Receitas Industriais  0,00(1)

1.6. Receitas de Serviços 0,00(1)

1.7. Transferências Correntes  43.390.982,69(1)

1.8. Outras Receitas Correntes 244.362,85(1)

2. (-) DEDUÇÕES  5.536.459,22     

2.1. Contribuição dos segurados para o RPPS  0,00(1)

2.2. Compensação financeira entre regimes previdenciários  0,00(1)

2.3. Dedução da receita para formação do FUNDEB 5.536.459,22(1)

3. TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA = (1 - 2)  41.145.775,56     

Fontes de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE III
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

APURAÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 31.870.663,43     

1.1. Ativo 30.668.407,55     

1.1.1. Contratação por Tempo Determinado 4.361.984,71(1)

1.1.2. Salário-Família 0,00(1)

1.1.3. Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  20.675.538,74(1)

1.1.4. Obrigações Patronais (para o RGPS) 5.141.163,20(1)

1.1.5. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 152.861,82(1)

1.1.6. Indenizações Trabalhistas 0,00(1)

1.1.7. Sentenças Judiciais 12.076,16(1)

1.1.8 Despesas de exercícios Anteriores  0,00(1)

1.1.9. Outros 324.782,92     

        Obrigações Tributárias e Contributivas 324.782,92(1)

1.2. Inativo e Pensionista  1.202.255,88     

1.2.1. Aposentadoria e Reforma 948.009,49(1)

1.2.2. Pensões 254.246,39(1)

1.2.3. Outros Benefícios Previdenciários 0,00(1)

1.2.4. Salário-Família 0,00(1)

1.2.5. Sentenças Judiciais  0,00(1)

1.2.6. Despesas de exercícios anteriores 0,00(1)

1.3. Outras despesas de pessoal (§ 1º, art. 18, da LRF)  0,00(1)

2.  DEDUÇÕES (§ 1º do art. 19 da LRF) 12.076,16     

2.1. Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (vide art. 19, § 1º, I e 
II da LRF)  

0,00(1)

2.2. Decorrentes de Decisão Judicial 12.076,16(1)

2.3. Despesas de exercícios anteriores 0,00(1)

2.4. Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  (art. 19, VI, da LRF) 0,00(1)

3. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP = (1-2) 31.858.587,27     

4. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 41.145.775,56     

5. COMPROMETIMENTO DA DTP = DTP/RCL (100%) 77,43     

Fontes  de Informação:
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COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

(1)Demonstração da despesa realizada, segundo a sua natureza (Anexo 4 da Lei Federal nº 4320/64) Doc. 18

APÊNDICE IV
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

APURAÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (art. 55, I, “b” da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

DÍVIDA CONSOLIDADA

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$

DÍVIDA CONSOLIDADA ( DC ) - (I) 40.511.071,82     

Dívida Mobiliária 0,00(1)

Dívida Contratual 3.795.184,28     

RPPS 0,00(1)

INSS 0,00(1)

PASEP 0,00(1)

COMPESA 0,00(1)

Demais dívidas contratuais 3.795.184,28(1)

    Precatórios 0,00(1)

    Demais Dívidas 36.715.887,54(1)

DÍVIDA CONSOLIDADA NÃO CONTABILIZADA ( DNC ) - (II) 2.088.560,21     

        DÉBITO DE PARCELAMENTO VINCENDAS - CELPE OFÍCIO CRGC 
0854/2015

2.088.560,21(2)

DÍVIDA CONSOLIDADA TOTAL ( DDT ) - III = (I + II) 42.599.632,03     

DEDUÇÕES (IV) 0,00     

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.952.692,34(3)

Demais Haveres Financeiros 0,00(3)

(-) Restos a Pagar Processados 21.865.898,37(3)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( DCL ) - (V) = (III – IV) 42.599.632,03     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( RCL ) - (VI) 41.145.775,56(4)

% da DC sobre a RCL (VII) = COMPROMETIMENTO DA DC = (III/VI)X100 103,53     

% da DCL sobre a RCL (VIII) = COMPROMETIMENTO DA DCL = (V/VI)X100 103,53     

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO - 120% 49.374.930,67     

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 44.437.437,60     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstrativo da Dívida Fundada ( Doc. 07)

(2)Ofício de Débitos da CELPE  (Doc. 54)   

(3)Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17  da Lei Federal nº. 4.320/64)  ( Doc. 03 )
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(4)Apêndice II deste relatório (Receita Corrente Líquida).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE V
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS VINCULADAS AO ENSINO E À SAÚDE

CÁLCULO DA RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL– RMA
(Ensino: art. 212 da CF/88 e art. 69 da Lei Federal n° 9.394/1996 Saúde: Arts. 156, 158 e 159, I, b e § 3o da CF/88)

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS DE IMPOSTOS (1.1. + ... + 1.3) 1.913.613,63     

1.1 Principal, multa, juros e atualização Monetária dos Impostos 1.913.613,63     

1.1.1 Principal do Impostos 1.913.613,63     

1.1.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 166.383,46(1)

1.1.1.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 48.726,99(1)

1.1.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.087.545,52(1)

1.1.1.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 610.957,66(1)

1.1.2 Multa, juros e atualização Monetária dos Impostos 0,00     

1.1.2.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.1.2.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.1.2.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.1.2.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.2 Dívida Ativa dos Impostos 0,00     

1.2.1 Principal da Dívida Ativa 0,00     

1.2.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.2.1.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.2.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.2.1.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.2.2 Multa, juros e atualização Monetária da Dívida Ativa 0,00     

1.2.2.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.2.2.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.2.2.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.2.2.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (2.1+...
+2.7) 

28.502.474,76     

2.1. Cota-Parte FPM 19.309.299,43(1)

2.2. Cota-Parte ICMS 8.462.805,91(1)

2.3. ICMS - Desoneração - LC nº 87/1996 19.794,12(1)

2.4. Cota-Parte IPI-Exportação 14.005,74(1)

2.5. Cota-Parte ITR 13.059,35(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Descrição Valor

2.6. Cota-Parte IPVA 683.510,21(1)

2.7. Cota-Parte IOF-Ouro 0,00(1)

3. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - ENSINO (= 1 + 2) 30.416.088,39     

4. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - SAÚDE [= (1 + 2) - 2.7] 30.416.088,39     

5. RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - ENSINO = 0,25 X (3) 7.604.022,10     

6. RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - SAÚDE = 0,15 X (4) 4.562.413,26     

Fontes  de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE VI
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DA DIFERENÇA POSITIVA / NEGATIVA DO FUNDEB
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB (1.1+ ... + 1.6) 5.536.459,22     

1.1. Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20,00%)  3.697.824,74(1)

1.2. Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 1.692.560,99(1)

1.3. ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 3.958,80(1)

1.4. Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 2.801,05(1)

1.5. Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB – (20,00%)  2.611,81(1)

1.6. Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 136.701,83(1)

2. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (2.1 + 2.2 + 2.3)  8.339.569,63     

2.1. Transferências de Recursos do FUNDEB  7.653.929,35(1)

2.2. Complementação da União ao FUNDEB  685.640,28(1)

2.3. Rendimentos de aplicações financeiras 0,00(1)

3. RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (2.1 - 1) 2.117.470,13     

Fontes  de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE VII
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DO LIMITE DE 25% COM A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
(art. 212 da CF/88 e arts. 69, 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/1996)

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (1.1+ ... + 1.4)

16.882.186,57     

1.1. Educação Infantil 456.975,72     

1.1.1 Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00(1)

1.1.2 Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos  456.975,72(1)

1.1.3 Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 0,00(2)

1.2. Ensino Fundamental 13.830.437,79     

1.2.1 Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 8.339.469,63(3)

1.2.2 Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.490.968,16(1)

1.2.3 Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 0,00(2)

1.3. Diferença Negativa do FUNDEB  (se for o caso) 0,00(4)

1.4. Outras 2.594.773,06     

1.4.1 Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(5)

1.4.2 Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação 
infantil e fundamental)

5.170,66(1)

1.4.3 Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental) 

0,00(5)

1.4.4 Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

1.089.346,59(1)

1.4.5 Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

1.500.255,81     

        manutenção do ensino fundamental 0,00(1)

        manutenção do ensino fundamental PDDE 0,00(1)

        reequipamento do ensino fundamental 0,00(1)

        Educação básica função 12.368 1.500.255,81(1)

2. DEDUÇÕES (2.1 + ... + 2.8) 5.269.041,17     

2.1. Despesas indevidas com a MDE 0,00

2.2. Diferença positiva do FUNDEB  (se for o caso) 2.117.470,13(4)

2.3. Complementação da União ao FUNDEB 685.640,28(6)

2.4. Salário Educação  505.000,61(6)

2.5. Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados  0,00(7)

2.6. Restos a Pagar não-processados 2.480,00(8)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Descrição Valor

2.7. Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00(6)

2.8. Despesas realizadas com recursos transferidos através de 
convênios/acordos/congêneres  

1.958.450,15     

2.8.1 Ensino Fundamental  0,00(9)

2.8.2 Educação Infantil 0,00(9)

2.8.3 Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

0,00(9)

2.8.4 Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação 
infantil e fundamental) 

0,00(9)

2.8.5 Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(9)

2.8.6 Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

273.409,50(10)

2.8.7 Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

1.685.040,65     

        despesas realizadas com recursos oriundos de aplicação financeira educação 52.270,63(11)

        despesa realizadas com recursos do PDDE PNAE,PNAT  e outros 539.733,62(1)

        Participação no transporte Escolar -  transferência do Estado 65.594,45(12)

3. TOTAL APLICADO NO SETOR DE ENSINO (= 1 - 2)  11.613.145,40     

4. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - ENSINO  30.416.088,39(14)

5. PERCENTUAL APLICADO NA MDE [=(3/4) X 100] 38,18     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstrativo da despesa realizada por funções e programas, por fonte de recurso, com detalhamento das fontes ordinárias e vinculadas Doc. 

20

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores Doc. 26

(3)Demonstrativo da receita orçada com a arrecadada Doc 14

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

(5)Demonstrativo da despesa realizada por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os respectivos recursos Doc. 20

(6)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

(7)Relação de restos a pagar, processados ou não, cancelados no exercício Doc 27

(8)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014 Doc 26

(9)Demonstrativo da despesa realizada por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os respectivos recursos. Doc. 20

(10)Demonstrativo da receita orçada com arrecadada cód. 2471.02.00.00

(11)Demonstrativo da receita orçada com arrecadada cód. 1320.01.00.00

(12)Demonstrativo da receita orçada com arrecadada cód 1722.01.15.00

(13)Relação de empenhos em aberto Não Processados no Exercício Referente a Fonte 26  - Transferências de Convênios  - Educação. Doc. 26

(14)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Tendo em vista que a Receita total FUNDEB foi R$ 8.339.469,63, foi subtraído este valor da despesa de manutenção do ensino fundamental
60% e  a  diferença  (  R$1.959.567,17)  foi  contabilizada  como aplicação  de  outros  recursos  e  somados  ao  valor  de  R$ 2.462.148,84
( manutenção do ensino fundamental 40%). Foi destacado o valor R$ 1.089.346,59  da função 361 de despesas de obras. 

APÊNDICE VIII
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

(art. 60 da ADCT, art. 73 da Lei Federal n° 9.394/96, e art. 22 da MP 339/2006, convertida na Lei Federal n°11.494/2007)
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 10.739.537,00     

1.1 Educação Infantil 440.500,20(1)

1.2 Ensino Fundamental  10.299.036,80(1)

2. DEDUÇÕES (2.1 + 2.2)  0,00     

2.1 Despesas indevidas com recursos do FUNDEB 60% 0,00(2)

2.2 Restos a pagar não-processados  0,00(3)

3. VALOR LÍQUIDO PAGO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (1-2)  10.739.537,00     

4. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  8.339.569,63(4)

5. PERCENTUAL APLICADO NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL = (3/4) X 100 

128,78     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstrativo de Receitas e Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, Anexo 8 do RREO, relativo ao 6º bimestre do 

exercício de 2014 Doc. 10

(2)Demonstrativo  Da Despesa por Funções, subfunções e programas e subprogramas conforme o vínculo combinado com o Demonstrativo da 

Receita Orçada com a Arrecadada. Doc. 20

(3)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014 Doc. 26

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

Observações:

O total de recursos oriundos do FUNDEB foi de R$ 8.339.469,63. Desta forma, da despesa total com magistério nas subfunções 361 e 365  
(R$ 10.299.036,80 e R$ 440.500,42) , o valor de R$ 2.400.067,59  não pode ter sido empenhado na fonte 05. - FUNDEB.
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APÊNDICE IX
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DO LIMITE DO SALDO DA CONTA DO FUNDEB
(MP 339/2006, convertida na Lei nº 11.494/07, art. 21, § 2.º)

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Saldo conciliado da conta do FUNDEB  85.344,05(1)

2. Restos a pagar vinculados ao FUNDEB, cancelados no exercício 0,00(2)

3. Restos a pagar processados vinculados ao FUNDEB  2.281.420,70(3)

4. Receitas do FUNDEB  8.339.569,63(4)

5. Saldo disponível para utilização no exercício seguinte (=1 + 2 - 3) -2.196.076,65     

6. SALDO DISPONÍVEL DO FUNDEB x RECEITA [= (5/4) X 100)] -26,33%     

Fontes  de Informação:

(1)Extratos e conciliações bancárias do FUNDEB relativos ao último dia útil dos exercícios de 2013 e 2014  Doc.44

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores Doc 27

(3)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014  Doc. 26

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).
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APÊNDICE X
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde - FMS

 (Arts. 1º, 2º, 3°, 4°, 24 e 33 da LC n° 141/2012, e portaria STN n° 407/2011)
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM SAÚDE 9.317.137,22     

1.1 Atenção Básica 3.198.680,50(1)

1.2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.182.570,32(1)

1.3 Suporte Profilático 54.882,40(1)

1.4 Vigilância Sanitária 627.474,35(1)

1.5 Vigilância Epidemiológica 253.529,65(1)

1.6 Alimentação e Nutrição 0,00(1)

1.7 Outras subfunções 0,00(1)

2. (-) DEDUÇÕES 3.747.336,92     

2.1. Despesas com inativos e pensionistas 0,00

2.2. Despesa com ASPS sem caráter universal 0,00

2.3. Despesas custeadas com outros recursos da saúde 3.747.336,92     

2.3.1 Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde (inclusive receita 
de aplicações financeiras desses recursos)

3.747.336,92(1)

2.3.2 Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde 0,00(1)

2.3.3 Despesas pagas com Outros Recursos 0,00(1)

2.4. Despesas indevidas em ações e serviços públicos de saúde 0,00

2.5. Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício 0,00(2)

2.6. Restos a Pagar não processados sem disponibilidade de caixa 0,00(2)

3. DESPESAS PRÓPRIAS – recursos oriundos do FMS (1-2) 5.569.800,30     

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

4. Total das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde – Recursos do 
FMS (3)

5.569.800,30     

5. Diferença não aplicada no exercício anterior 18 180.094,66

6. Total das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde – Recursos do 
FMS após vinculação de transferências (5-4)

5.389.705,64     

7. Receita de imposto líquida de transferências constitucionais e legais 30.416.088,39(4)

18 Diferença entre o percentual mínimo obrigatório (15%) e o aplicado no exercício anterior, multiplicado pela
receita mínima aplicável em saúde, do mesmo exercício ( [15% – % aplicado no exercício anterior] x RMA do
exercício anterior).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

PERCENTUAL APLICADO = (6 / 7) x 100% 17,72     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas  (Anexo 7 da Lei Federal nº 4320/64) 

( Doc. 19)

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores( Doc. 27)

(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)

(4)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE X-B
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ou outra Secretaria

(Arts. 6o e 7o da Portaria MS/GM n° 2.047/2002 e Quinta e Sexta Diretrizes da Resolução CNS n° 322/2003)
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM SAÚDE 1.373.868,93     

1.1 Atenção Básica 0,00(1)

1.2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00(1)

1.3 Suporte Profilático 0,00(1)

1.4 Vigilância Sanitária 0,00(1)

1.5 Vigilância Epidemiológica 0,00(1)

1.6 Alimentação e Nutrição 0,00(1)

1.7 Outras subfunções 1.373.868,93(1)

2. (-) DEDUÇÕES 0,00     

2.1. Despesas com inativos e pensionistas 0,00

2.2. Despesa com ASPS sem caráter universal 0,00

2.3. Despesas custeadas com outros recursos da saúde 3.747.336,92     

2.3.1 Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde (inclusive receita de
aplicações financeiras desses recursos)

3.747.336,92(1)

2.3.2 Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde 0,00(1)

2.3.3 Despesas pagas com Outros Recursos 0,00(1)

2.4. Despesas indevidas em ações e serviços públicos de saúde 0,00

2.5. Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício 0,00(2)

2.6. Restos a Pagar não processados sem disponibilidade de caixa 0,00(2)

3. DESPESAS PRÓPRIAS – recursos oriundos do FMS (1-2) 1.373.868,93     

4. RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

30.416.088,39(3)     

5. PERCENTUAL APLICADO = (3 / 4) x 100% 4,52     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas (Anexo 7 da Lei Federal nº 4320/64) 

(Doc. 07)

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores Doc. 27

(3)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE XI
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

LIMITE DEFINIDO NO CAPUT DO ART. 29 – A DA CF/88
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

Descrição Valor

1. RECEITA TRIBUTÁRIA 2.243.660,61     

1.1 IPTU 25.131,00(1)

1.2 ISS 1.146.756,80(1)

1.3 ITBI 72.177,92(1)

1.4 IRRF (retido pelo Município) 551.963,17(1)

1.5 Taxas 199.855,44(1)

1.6 Contribuições de Melhoria 0,00(1)

1.7 COSIP 247.776,28(1)

1.8 Multa e Juros de natureza tributária 0,00(1)

2. TRANSFERÊNCIAS 26.637.438,44     

2.1 Cota IOF - Ouro 0,00(1)

2.2 Cota ITR 12.482,12(1)

2.3 Cota IPVA 577.595,01(1)

2.4 Cota ICMS 8.079.682,62(1)

2.5 Cota IPI 22.493,57(1)

2.6 Cota FPM 17.922.831,42(1)

2.7 Cota ICMS - Desoneração 20.123,30(1)

2.8 CIDE 2.230,40(1)

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 155.216,26     

3.1 Dívida Ativa Tributária (acrescida das multas, juros e atualizações monetárias) 155.216,26(1)

4. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2013 = (1+2+3) 29.036.315,31     

5. Percentual estabelecido para o Município de acordo com a população 7,00     

6. Valor do 1º LIMITE = (4 x 5) 2.032.542,07     

Fontes  de  Informação:

(1)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE XII
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

VALOR AUTORIZADO NO ORÇAMENTO OU PROPORÇÃO FIXADA NA LOA
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Despesa Autorizada para a Câmara no Exercício de 2014 2.520.000,00(1)

Fontes  de Informação:

(1)Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada do município (Anexo 11 da Lei Federal nº 4320/64. ( Doc. 16)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE XIII
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

CONFRONTO DO VALOR EFETIVAMENTE REPASSADO À CÂMARA COM O VALOR PERMITIDO
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Limite – Art. 29-A 2.032.542,07(1)

2. Valor – Orçamento 2.520.000,00(2)

3. Valor repassado ao Legislativo (incluindo os inativos) 2.042.213,52(3)

4. Gastos com inativos 9.412,00(3)

5. Valor repassado ao Legislativo (sem os inativos) = (3-4) 2.032.801,52     

6. Valor permitido (menor dos valores = 1 ou 2) 2.032.542,07     

7. Diferença entre o valor permitido e o valor repassado = (6-5) -259,45     

Fontes  de Informação:

(1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).

(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).

(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os valores e datas dos repasses mês a mês. (Doc. 45)
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ofício TCE-PE 
Processo TC n.º 15100021-9
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
 

Recife, Quarta-feira, 16 de Dezembro de 2015
 

Assunto: Notificação para Defesa Prévia

Senhor Prefeito,

Notifico Vossa Excelência dos fatos que lhe foram atribuídos no Relatório de Auditoria, constante 
nos autos do Processo TC nº 15100021-9, relativo à Unidade Jurisdicionada Prefeitura Municipal de 
Nazaré da Mata, a fim de que tome ciência do seu teor e apresente Defesa Prévia, no prazo de até 30 
(trinta) dias, nos termos do art. 49 da Lei Orgânica (Lei Estadual n º 12.600/2004) c/c o art. 131 do 
Regimento Interno (Resolução TC nº 15/2010), ambos desta Corte de Contas.

O Relatório de Auditoria, assim como todas as demais peças processuais, encontra-se disponível 
no Sistema de Processo Eletrônico (e-TCEPE) na aba Documentos (pasta Demais Peças Processuais). O 
e-TCEPE poderá ser acessado através do endereço eletrônico http://etce.tce.pe.gov.br/.

A Defesa Prévia deverá ser inserida no e-TCEPE, conforme orientações constantes do Manual do 
Gestor e do Advogado disponíveis na página do Processo Eletrônico do TCE-PE www.tce.pe.gov.br
/processo.

Caso encontre dificuldade no acesso ao sistema ou na visualização das peças processuais, ligar 
para o 0800 281 7717 ou encaminhar uma mensagem para atendimento@tce.pe.gov.br.

O TCE-PE manterá, em sua Sede e Inspetorias Regionais, equipamentos à disposição das partes, 
advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais e envio de documentos em meio 
eletrônico.

 
Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]

Ladislau de Sena Junior
Inspetor Regional

 

A Sua Excelência  o Senhor
Egrinaldo Floriano Coutinho
Prefeito do Município de Nazaré da Mata
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Processo TC n.º 15100021-9
Comunicação n.º 3521
 
 

Certidão de Notificação para Defesa Prévia Eletrônica Válida

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 140 da Resolução TC nº 15/2010, que, em 13/01/2016, foi
notificado(a) Egrinaldo Floriano Coutinho.

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: be92a1cc-1d93-4df0-84c6-981a0ff6d973



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao DCM,

Informo que, apesar de regularmente notificado, o interessado não apresentou defesa. Segue, portanto, 

com a instrução concluída, para prosseguimento do feito.

 

IRMN, Segunda-feira, 15 de Fevereiro de 2016

 

Ladislau de Sena Junior

Inspetor Regional
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

À IRMN,

Considerando que houve déficit de execução orçamentária de mais de R$ 9,5 milhões e que a situação
não foi referenciada como ponto relevante na conclusão do relatório;

Considerando que no item 2.3 há apontamento de divergências de informações entre SAGRES, SISTN e
dados da prestação de contas, sem a devida referência como ponto relevante na conclusão do relatório;

Considerando que foi apontado como ponto relevante a “Não contabilização por fonte de recursos (Item
2.3)”, sem que tenham sido apontadas evidências;

Encaminhamos para elaboração de relatório complementar de auditoria.

 

 

DCM, Quinta-feira, 3 de Março de 2016

 

Hugo Leite Ribeiro

Assessor do DCM
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 
 

Ao Técnico de Auditoria das Contas Públicas Reginaldo José Trajano de Souza,

Para elaboração de Relatório Complementar de Auditoria, nos termos do despacho do DCM (doc.068).

 

IRMN, Quarta-feira, 6 de Abril de 2016

 

Ladislau de Sena Junior

Inspetor Regional
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 
 

Ofício TCE-PE 
Processo TC n.º 15100021-9
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
 

Recife, Terça-feira, 26 de Abril de 2016
 

Assunto: Notificação para Defesa Prévia do Relatório Complementar de Auditoria

Senhor Prefeito,

Notifico  Vossa Excelência dos fatos que lhe foram atribuídos no Relatório Complementar de 
Auditoria, constante nos autos do Processo TC nº 15100021-9, relativo à Unidade Jurisdicionada 
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, a fim de que tome ciência do seu teor e apresente Defesa Prévia, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, nos termos do art. 49 da Lei Orgânica (Lei Estadual n º 12.600/2004) c/c 
o art. 131 do Regimento Interno (Resolução TC nº 15/2010), ambos desta Corte de Contas.

O Relatório Complementar de Auditoria, assim como todas as demais peças processuais, encontra-
se disponível no Sistema de Processo Eletrônico (e-TCEPE) na aba Documentos (pasta Demais Peças 
Processuais). O e-TCEPE poderá ser acessado através do endereço eletrônico http://etce.tce.pe.gov.br/.

A Defesa Prévia deverá ser inserida no e-TCEPE, conforme orientaçõesexclusivamente 
constantes no guia anexo a este ofício. Mais informações poderão ser obtidas no Manual do Gestor e do
Advogado disponíveis na página do Processo Eletrônico do TCE-PE .www.tce.pe.gov.br/processo

Caso encontre dificuldade no acesso ao sistema ou na visualização das peças processuais, ligar 
para o 0800 281 7717 ou encaminhar uma mensagem para atendimento@tce.pe.gov.br.

O TCE-PE manterá, em sua Sede e Inspetorias Regionais, equipamentos à disposição das partes, 
advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais e envio de documentos em meio 
eletrônico.

 
Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]

Ladislau de Sena Junior
 Inspetor Regional

 

A Sua Excelência  o Senhor
Egrinaldo Floriano Coutinho
Prefeito do Município de Nazaré da Mata - PE
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Processo TC n.º 15100021-9
Comunicação n.º 5837
 
 

Certidão de Notificação para Defesa Prévia Eletrônica Válida

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 140 da Resolução TC nº 15/2010, que, em 06/05/2016, foi
notificado(a) Egrinaldo Floriano Coutinho.

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
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CNPJ nº 07.767.468/0001-55 

Fone: (81) 3231.2903 – e-mail: petribusimoesadvocacia@ig.com.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – Drª. 
TEREZA DUERE 

 
 

 
Processo nº 15100021-9 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

  EGRINALDO FLORIANO COUTINHO, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, através de seus 

advogados ao final subscritos, instrumento procuratório já acostado 
no sistema, com espeque no art. 49 da Lei Orgânica e caput do art. 

131 do Regimento Interno, ambos deste TCE/PE, apresentar 
 

 

DEFESA 
 

 
às supostas irregularidades apuradas e especificadas no relatório de 

auditoria referente à Prestação de Contas do Prefeito do Município de 
Nazaré da Mata, relativa ao exercício 2014, o que faz através dos 

fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos, os quais resultarão, 
certamente, na emissão de parecer prévio à Câmara de Vereadores 

competente, para a sua aprovação. 
 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

  

 

Conforme previsão contida na Lei Estadual nº 12.842/2005, é de 30 

(trinta) dias o prazo para apresentação de defesa, contados da data 

da juntada do AR do correio ou quando a notificação é entregue por 

servidor deste Tribunal, ou quando se efetiva a notificação do 

interessado, no caso do sistema E-TCE, como no caso presente.  
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 Portanto, como pode ser verificado no próprio sistema e-tce, a 

notificação se estabeleceu e o prazo final para apresentação da 

defesa é 07.06.2016. 

 

 Assim, transmitida/apresentada até a data anteriormente referida, 

tempestiva é a presente defesa.   

 
 

 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA E AS IRREGULARIDADES 

SUPOSTAMENTE APURADAS 

 

 
 Após realização de auditoria referente à prestação de contas 

mencionada, o(a) auditor(a) competente apurou, em suas 
conclusões, algumas supostas irregularidades, as quais, sem margem 

de dúvida, consoante se verificará a seguir, não tem o condão de 
ocasionar a rejeição da aludida prestação de contas, sendo cogente a 

sua aprovação e consequente quitação. 
 

 Ditas conclusões foram assim identificadas: 

 
●Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de 

curto prazo em R$ 30.861.286,54 (Item 2.2.1); 
●O valor do Passivo Circulante superior ao valor do Ativo Circulante 

em R$ 30.551.003,44, demonstrando que há sérias restrições na 
capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo do 

município. (Item 2.2.1) 
●Acréscimo do valor da Dívida com RGPS neste exercício em R$ 

6.159.154,84 ( Item 2.2.3). 
●O valor de R$ 878.976,27 com despesa previdenciária não foi 

sequer empenhado (Item 2.2.3). 
●O demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta depósitos-INSS com 

saldo final maior que o saldo inicial. Os valores retidos e não 
repassados alcançou um total de R$ 10.436.703,60 ( Item 2.2.3). 

●O decréscimo do montante do passivo não circulante entre os 
exercícios de 2013 e 2014 pode não representar decréscimo da dívida 

com o regime Geral (Item 2.2.4). 

●Não contabilização por fonte de recursos (Item 2.3). 
●Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2). 
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●Contratações temporárias por excepcional interesse público em 

número representativo ainda que o município venha 
sistematicamente extrapolando os limites da despesa com pessoal 

(Item 4.3). 
●Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 

2.088.560,21 (item.4). 
●O percentual de 128% de contabilização de gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério demonstra que esta 

despesa não é contabilizada por fonte de recursos. Sobretudo 
considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 

40% e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi negativo 
(Item 5.3). 

●A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -
24,17% dos recursos anuais do Fundo no exercício anterior no valor 

de R$ 1.725.865,98 não foi demonstrada a recomposição deste valor 
(Item 5.4). 

●Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício em 
análise (Item 5.4). 

●A despesa per capita com saúde que mede a dimensão do gasto 
público total com saúde por habitante embora tenha crescido em 

valores absolutos em relação ao exercício anterior quando comparado 
com municípios com população de faixa populacional semelhante 

encontra-se abaixo média (Item 6.2). 

●A quantidade de médicos por habitante também encontra-se abaixo 
da média dos municípios de faixa populacional semelhante (Item 

6.2). 
●Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada 

mil nascidos vivos e de número absoluto de óbitos até um ano de 
vida encontrava-se fora da expectativa nacional e fora da média dos 

municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2). 
●Realização de gastos com os recursos destinados às ações e serviços 

públicos de saúde sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal 
de Saúde (Item 6.3). 

●Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (Item 
8.1). 

●O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os 
requisitos legais acima citados, não o habilitando a receber recursos 

provenientes do ICMS socioambiental relativo a ações locais 

relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3). 
●Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente 

inadequada ou não devidamente licenciada (Item 8.4). 
●Impossibilidade de desfrutar dos recursos oriundos do ICMS 

socioambiental (Item 8.4). 
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●Não foram disponibilizadas as informações sobre a execução 

financeira e orçamentária, nem foi adotado um sistema padrão 
mínimo de qualidade conforme preconizado na LRF (Item 9.1). 

●Não foram realizadas audiências públicas durante o processo de 
elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual (Item 9.1). 
●Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas 

Fiscais (Item 9.1). 

●Envio intempestivo das remessas do módulo de execução 
orçamentária e financeiro (Item 9.3). 

●Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de 
maio, junho e agosto (Item 9.3). 

  
 

 Não obstante, posteriormente, traz quadro demonstrativo 
quanto ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais, 

todos cumpridos integralmente, trazendo a informação, apenas, do 
descumprimento em relação ao percentual de despesa com pessoal.  

 
 Douto Relator, não restam dúvidas que a quase totalidade de 

cumprimento dos índices constitucionais, à exceção da despesa com 
pessoal, devem ser levadas em consideração, principalmente ante a 

crise financeira que vivenciamos atualmente, tendo o gestor, ora 

defendente, com muito esforço, conseguido cumprir as regras legais, 
estando os demais itens, claramente, inseridos na classe de erro 

meramente formais.   
 

 De mais a mais, expostas as ressalvas realizadas pela auditoria 
deste TCE, a seguir se verá, que a totalidade das ressalvas não 

subsiste, assim como aquelas que de fato estão presentes não tem o 
condão de gerar irregularidade na prestação de contas em comento, 

fato que ensejará, certamente, a emissão de parecer prévio pela sua 
aprovação e consequente quitação. 

 
 Após esse breve introito, passemos a análise do caso, ponto a 

ponto: 
 

 

DO MÉRITO 
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2.2.1 - Disponibilidades insuficientes para pagamento de 

obrigações de curto prazo em R$ 30.861.286,54 e, 
o valor do Passivo Circulante superior ao valor do Ativo 

Circulante em R$ 30.551.003,44, demonstrando que há sérias 
restrições na capacidade de pagamento das obrigações de 

curto prazo do município. 
 

 

 No primeiro ponto, a Auditoria aponta que as disponibilidades 
financeiras são insuficientes para o pagamento das obrigações de 

curto prazo em mais de 30 milhões e que o valor do passivo 
circulante é superior ao valor do ativo circulante, demonstrando que 

há restrições na capacidade de pagamento das obrigações de curto 
prazo. 

 
 Não obstante, devemos destacar no presente ponto que do total 

apontado, temos as Obrigações Trabalhistas e Previdenciária, além de 
valores de Assistência, no montante de R$ 17.104.970,35, e ainda, 

fornecedores e Financiamento a Curto Prazo no valor de R$ 
4.763.596,18, além da demais obrigações a Curto Prazo.  

 
Ora, resta claro que a falta de disponibilidade financeira para 

honrar com os compromissos de curto prazo deve-se, 

inevitavelmente, a queda de receita, das transferências 
constitucionais pela União.  

    
 

2.2.3  
 Acréscimo do valor da Dívida com RGPS neste exercício 

em R$ 6.159.154,84; 
 O valor de R$ 878.976,27 com despesa previdenciária 

não foi sequer empenhado; 
 ●O demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta 

depósitos-INSS com saldo final maior que o saldo inicial. 
Os valores retidos e não repassados alcançou um total de 

R$ 10.436.703,60. 
 

 

 
Analisando o item em questão, a auditoria aponta um 

acréscimo da dívida com o RGPS, um valor de R$ 878.976,27 com 
despesas previdenciárias que não teriam sido empenhados e que o 
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demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta saldo no montante de 

R$ 10.535.473,95. 
  

Cumpre-se observar que esse valor não é da Prefeitura 
Municipal de Nazaré da Mata, devendo ter havido algum engano por 

parte da auditoria, o que requer, sem sombra de dúvidas, um novo 
levantamento realizado na contabilidade, visando exclusivamente a 

correção dos apontamentos indicados. 

 
Destarte, não conseguimos identificar os valores apontados 

pela auditoria, que não foi empenhando, restando dúvidas, assim, 
quanto ao valor.  

 
Noutro sentido, registre-se que restam comprovados que todos 

os valores foram devidamente escriturados e contabilizados pela 
Secretaria de Finanças do Município, conforme documentos ora 

anexados  
 

 
 

2.2.4 - O decréscimo do montante do passivo não circulante 
entre os exercícios de 2013 e 2014 pode não representar 

decréscimo da dívida com o regime Geral. 

 
 
 Em suma, afirma a auditoria que não foi preenchido o Anexo VI-C, 
quando formalizada a Prestação de Contas, referente ao parcelamento junto ao 
INSS, descontados no FPM. 
 

A Secretaria de Finanças, de conhecimento do relatório de auditoria, 
está anexando na defesa, o referido Anexo VI-C, suprindo, assim, a falha 
meramente formal sobrevinda.    

 

 
 

2.3 - Não contabilização por fonte de recursos. 
 

 
 Nesse item, discorre a auditoria em seu relatório, que 

analisando as informações prestadas pelo Município, ao Sistema de 

Gerenciamento de Recursos da Sociedade (SAGRES), do Sistema de 
Coleta de Dados Contábeis da Secretaria do Tesouro Nacional 

(SISTN) e da presente Prestação de Contas, foi analisada a 
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consistência das informações prestadas pelo Município ao TCE-PE, 

encontrando-se, assim, divergências.  
 

Contudo, denota-se claramente que houve um equívoco do 
apontamento da auditoria, vez que os valores informados na 

PRESTAÇÃO DE CONTAS / SAGRES / SISTN, estão corretos conforme 
tabela anexa Pegar relatórios das informações, conforme se 

verifica dos documentos em anexo.  

 
Aponta ainda a auditoria, que além das divergências do sistema 

SAGRES, foram constadas deficiências nos serviços de contabilidade 
do Município de Nazaré da Mata, no que se refere à contabilização de 

despesas por fonte de recursos. 
  

Mais uma vez não restou claro quando a auditoria afirma que 
não houve contabilização por fonte de recursos. A auditoria não 

aponta quais valores não foram contabilizados, muito menos as 
fontes de recurso, tratando-se, pois, de alegações vagas, sem 

qualquer fundamento, a nosso entender, posto que, acusar sem 
indicar qual erro cometido, são acusações sem sentido, sem 

credibilidade.  
 

 

 
2.4.2. - Não apresentou a meta de resultado nominal. 

 
 

 Neste item aponta a auditoria que o Anexo de Metas Fiscais foi 
parcialmente apresentado conforme o disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal art. 4º, e que não foi apresentado a meta de 
resultado nominal, estabelecido para o exercício de 2015. 

 
A falha em questão, tratou-se de falha meramente formal, que 

não tem o condão de macular a presente prestação de contas.   
 

E sobre o assunto, assim entende essa Corte de Contas: 
 

 
PROCESSO T.C. Nº 0910044-1 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE OLINDA – FUNDPREV 

(EXERCÍCIO DE 2008) 
INTERESSADO: Sr. JOÃO ALBERTO COSTA FARIA 
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RELATOR: CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS 

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
DECISÃO T.C. Nº 2133/10 
Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no 
dia 28 de setembro de 2010,  

CONSIDERANDO a existência de falhas passíveis de 
correção (ausência de documento exigido na 
prestação de contas e inconsistência nos 

Demonstrativos Contábeis); 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70, 71, inciso II, 

combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e 
no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco), 
Julgar REGULAR, COM RESSALVAS, a presente 

prestação de contas, relativa ao exercício financeiro 
de 2008, quitando, por consequência o responsável, 

Sr. João Alberto Costa Faria. 
Determinar, entretanto, com base no disposto no artigo 
69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o atual gestor do 

Fundo de Previdência Social do Município de Olinda, adote 
as medidas a seguir relacionadas, sob pena de aplicação 

da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado 
Diploma legal: 
1.Quando da remessa da prestação de contas, atentar 

para os documentos e informações exigidas pela 
legislação, especialmente pela Resolução TC nº 19/2008; 

2.Adotar os registros contábeis auxiliares para apuração 
de depreciações, de reavaliações, dos investimentos e da 
evolução das reservas, assim como notas explicativas que 

esclareçam a situação patrimonial do RPPS; 
3.Reconhecer as contribuições previdenciárias referentes 

ao mês de dezembro, segundo o Regime de Competência; 
4.Realizar as avaliações atuariais anuais com as 
informações do final de cada exercício, 

5.Realizar o registro contábil individualizado das 
contribuições de cada servidor e da parte patronal. 

 
 
PROCESSO T.C. Nº 0980066-9 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA (EXERCÍCIO 

DE 2008)  
INTERESSADOS: Srs. REGINALDO FREIRE E ASSUNÇÃO E 
ROMERO DISNEY PEREIRA BARROS 
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ADVOGADO: Dr. HÉLDER LUIZ FREITAS MOREIRA - 

OAB/BA Nº 21.898 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL  
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 

DECISÃO T.C. Nº 2069/10 
Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no 
dia 16 de setembro de 2010,  
CONSIDERANDO a ausência na prestação de contas 

do Fundo Previdenciário de documentos 
indispensáveis, previstos no artigo 5º, incisos I e 

III, da Resolução TC nº 0019/2008, a inconsistência 
das demonstrações contábeis, ante a divergência 

destas com as informações prestadas ao MPAS, e a 
ausência de cobrança de juros e multa, devidos pela 
Câmara dos Vereadores, no exercício de 2008, sobre 

contribuições patronais repassadas com atraso ao 
Fundo Previdenciário; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II, 
VIII, § 3º, c/c o artigo 75, da Constituição Federal, e nos 
artigos 59, inciso II, e 73, inciso II, da Lei Estadual n° 

12.600/2004 - Lei Orgânica do TCE, 
Julgar REGULARES, COM RESSALVAS, as contas dos 

gestores do Fundo de Previdência do Município de 
Santa Maria da Boa Vista, Sr. Reginaldo Freire e 
Assunção e Sr. Romero Disney Pereira Barros, 

relativas ao exercício financeiro de 2008. 
Aplicar ao Sr. Reginaldo Freire e Assunção, por desídia à 

instrução do processo de prestação de contas e não 
instituição de cobrança de encargos de mora devidos ao 
Fundo Previdenciário, multa no valor de R$ 2.500,00, a 

ser recolhido em favor do Fundo de Aperfeiçoamento 
Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, no 

prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta 
Decisão, por intermédio de boleto bancário a ser emitido 
no sítio da internet desta Corte de Contas 

(www.tce.pe.gov.br). 
Outrossim, determinar à atual gestão do Fundo de 

Previdência do Município de Santa Maria da Boa Vista a 
observância das recomendações a seguir, sob pena de 
multa prevista na Lei Estadual nº 12.600/04, artigo 73: 

a) Realizar a instrução do processo de prestação de contas 
com todos os documentos enumerados pela Resolução TC 

nº 0019/2008, procedendo à juntada posterior daqueles 
que sejam confeccionados em época posterior ao prazo 
estabelecido pelo artigo 33, da LOTCE; 
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b) Providenciar a realização anual de avaliação atuarial do 

Fundo de Previdência, quando do encerramento do 
exercício financeiro, atendendo à redação da Portaria 
MPAS nº 4.992/99, artigo 2º, inciso I, assegurando-se a 

organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 
 

c) Apresentar escrituração contábil do RPPS de acordo com 
as normas gerais de contabilidade, atendendo-se a todos 
os princípios da objetividade, da materialidade, do 

conservadorismo e da consistência; 
Promover a imediata cobrança de contribuições devidas 

pelos entes federados ao Fundo de Previdência, acrescidas 
de encargos de mora, tão logo tais exações deixem de ser 

repassadas. 
 
 

PROCESSO T.C. Nº  0990146-2  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DAS CORRENTES (EXERCÍCIO DE 2008)  
INTERESSADO: Sr. RICARDO BORGES DO AMARAL 
RELATOR: CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS  

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
DECISÃO T.C. Nº 2538/10 

Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no 
dia 07 de dezembro de 2010, 

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria; 
CONSIDERANDO que as falhas apontadas não 

geraram danos ao erário; 
CONSIDERANDO que as contribuições dos servidores e da 
parte patronal foram devidamente registradas e 

repassadas ao INSS; 
CONSIDERANDO que a inconsistência contábil 

provocou discrepância em valores insignificantes 
para rejeitar a presente prestação de contas; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, 

combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e 
no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco), Julgar REGULARES, COM RESSALVAS, 
as contas do Ordenador de Despesas, Sr. Ricardo 

Borges do Amaral, relativas ao exercício financeiro 
de 2008, dando-lhe a respectiva quitação. 
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2.4.3 – Lei Orçamentária Anual (LOA) 

 
 

 No item em alusão, a auditoria indica que não houve a 
apresentação na LOA o montante para receitas de operações de 

crédito 
 

 Oponentemente, deve ser observado que não há como prever a 

realização de uma operação de crédito para o Município, logo, prever 
uma receita imaginária, seria contraditório ao equilíbrio da receita e 

despesa do Município.  
  

 
4.2 – Receita Corrente Líquida 

 
 

Garante a auditoria neste item, que os valores da Receita 
Corrente Liquida – RCL, coligidos no Apêndice II do mencionado 

relatório, no valor de R$ 41.145.775,56, é divergente em R$ 
7.012,63 (a menor) do apresentado no Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária – RREO do 6º Bimestre do Exercício 
Financeiro de 2014.  

 

Ressalte-se que não há divergência, pois os valores constantes 
do RREO do 6º Bimestre são os mesmo constantes do RGF do 3º 

Quadrimestre do exercício financeiro em comento. 
  

Cumpre observar que os valores constantes às fls. 71 e 77 do 
relatório de auditoria, relativo as transferências correntes, consta o 

valor de R$ 43.390.982,69, quando, em verdade, o valor correto é 
R$: 43.397.995,32, conforme se comprova os documentos ora 

juntada a presente defesa.  
 

 
 

 
4.3 - Contratações temporárias por excepcional interesse 

público em número representativo ainda que o município 

venha sistematicamente extrapolando os limites da despesa 
com pessoal. 
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 Marca o Relatório de Auditoria que as contratações temporárias 

por excepcional interesse público são representativas em relação ao 
número de ocupantes de cargos de provimento efetivo, extrapolando, 

assim, sistematicamente, os limites com despesa de pessoal. 
     

 Continua o relatório trazendo quadro comparativo de servidores 
onde se verifica o quantitativo de 824 servidores efetivos, contra 331 

contratados e apenas 169 cargos comissionados. Analisando os 

números em referência, chega-se à conclusão que a quantidade de 
contratados em relação aos efetivos não é tão grande assim, se for 

levado em consideração que o último concurso público realizado no 
município foi em 2008, portanto, há mais de 08 anos. 

 
 A princípio, o defendente afirma que não houve contratações de 

forma indiscriminada, mas, para atender aos serviços e ao interesse 
públicos. Da mesma forma, não houve burla ao concurso público, 

uma vez que, até as contratações mencionadas no relatório, não 
houve realização de concurso público. Partindo do princípio de que 

burla é enganar ou fraudar, não havendo a realização do concurso 
público não há como enganar ou mesmo fraudá-lo, pois inexistente, 

não oferece essa condição 
 

 Sobre este tema, deve-se fazer duas observações.  

 
A um, quanto ao gasto mensal com pessoal contratado, a 

maior parte desse valor é com contratação de pessoal para 
atender a área de saúde, principalmente médicos e 

enfermeiros, de modo que, por ser um serviço essencial e 
constitucional, que protege o bem mais precioso das pessoas, o bem 

vida, o gestor não poderia se furtar de efetuar tais contratações, sob 
pena de causar grande risco a maioria da população local, que utiliza 

os serviços públicos de saúde. 
 

 A dois, e não menos importante, é de se ressaltar que o atual 
gestor, ora defendente, ao assumir o Município, já encontrou esta 

estrutura administrativa, devido a um concurso público realizado 
apenas em 2008, deixando de disponibilizar, inclusive, vagas para 

cargos que eram necessários, causando uma distorção e, ao mesmo 

tempo, forçando a administração a fazer contratações para suprir as 
necessidades mínimas da população, notadamente na área de saúde, 

como já relatado e na educação. 
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 No mais, só a título de informação, na atual gestão foram 

nomeados diversos servidores efetivos, advindo daquele concurso 
realizado no apagar das luzes do governo anterior, cumprimento 

determinação legal. 
 

 Noutra linha, a queda de receita alinhada a impossibilidade de 
redução dos serviços oferecidos à coletividade, provoca o 

descumprimento dos índices de comprometimento da Receita 

Corrente Líquida com Despesas Total com Pessoal. O município não 
pode deixar de oferecer a sua população os serviços de 

educação, saúde, limpeza pública etc., ou mesmo reduzi-los 
sem a imediata reclamação da população pelos meios de 

comunicação ou mesmo usando o ministério público. Pois, são 
direitos constitucionais garantidos. 

 
A situação apresentada faz com que quase 100% dos 

municípios pernambucanos descumprem a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, segundo pesquisa realizada pelo próprio Tribunal de Contas, 

divulgada em sua página na internet.  
 

É neste ponto que o gestor busca aplicar o que de melhor lhe 
aparece para continuar oferecendo os serviços à população. Nos 

pequenos municípios o maior peso na folha de pagamento está 

relacionado com os serviços de educação e saúde. 
 

A contratação temporária oferece condições de realizar um 
serviço por um valor inferior ao que seria gasto caso todos os 

servidores fossem efetivos. 
 

Vejamos: 
 

O servidor contratado desempenha suas funções por um preço 
fixo estabelecido em contrato, mesmo que se observe o piso. 

Enquanto o servidor efetivo dispõe de plano de cargos e salários no 
qual várias vantagens lhe são atribuídas. São gratificações e 

promoções que encarecem o custo das ações. 
 

Por outro lado, o servidor efetivo não pode ser afastado de suas 

funções por motivo de economia e, no caso dos professores, recebem 
os seus salários sem interrupção durante todo tempo, assim como 

são pagas as obrigações patronais.       
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Essa é uma das razões que fazem com que os gestores 

municipais atualmente façam opção pelos servidores contratados. 
Economizar para cumprir outros compromissos em razão dos 

reclamos da população e da falta de recursos. 
 

Posto isso, a “falha” apontada, deve ser relevada para que não 
venha servir como ponto de rejeição das contas.         

 

 
 

 
4.3.2 – Cálculo da despesa total com pessoal 

 
 

 
Destaca a auditoria, em suma, que a Despesa Total Com 

Pessoal do Poder Executivo, no último quadrimestre do exercício 
financeiro de 2014, alcançou o percentual de 77,43% da RCL, 

conforme consta do Apêndice III, do Relatório de Auditoria. 
   

Basicamente, o que tem levado o Município a estar acima do 
limite dos 54% da Despesa Total Com Pessoal em relação à Receita 

Corrente Liquida, tem sido os seguinte motivos: 

 
Primeiramente, o aumento do Piso do profissional do 

magistério, que passou em 2013 de R$ 1.567,00 para R$ 1.697,00 
em 2014, tendo um ganho real, só no piso, de R$ 130,00, ou seja, 

um aumento de 8,32%. Registre-se que o Plano de Cargos e 
Carreiras traz um aumento nominal muito maior, vez que a maioria 

dos professores do município tem pós graduação, e muitos ainda 
mestrado, o que onera sobremaneira a folha de pagamentos. 

 
Ademais o art. 22 da Lei Federal nº 11.494/07, determina que 

dos recursos anuais do FUNDEB, 60%, no mínimo, devem ser 
destinados à remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica.  
 

Nessa toada, a receita do FUNDEB no exercício financeiro de 

2014, foi no importe de R$ 8.339.569,63. Desse valor, o valor 
mínimo a ser aplicado na remuneração dos profissionais do 

magistério é de R$ 5.003.741,77, aplicando o Município, contudo, o 
montante de R$ 10.739.537,22, acima do mínimo constitucional em 
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R$ 5.735.795,45, o que impactou diretamente em 13,94%, na 

despesa total de pessoal, em relação a Receita Corrente Liquida. 
  

Cumpre-nos observar, ainda, que a despesa com pagamento 
dos profissionais da educação foi maior que o valor da receita do 

FUNDEB, conforme ponto indicado no próprio relatório que ora se 
discute, causado diretamente pelas vantagens oferecidas à classe 

pelo Plano de Cargos e Carreiras do Município.   

 
Ressalte-se, também, que o Município aplicou 38,18% na 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem acima do mínimo 
constitucional de 25%.  

 
Não Diferente tem sido com a saúde, assim vejamos: 

 
No exercício financeiro de 2014 ocorreram nas ações e serviços 

de saúde as seguintes contratações: 
  

 Programa Saúde da Família R$ 1.267.257,84  
 Programa Agente Comunitário de Saúde R$ 1.104.136,40 

 Programa Saúde Bucal R$ 113.913,99 
 Núcleo de Apoio a Saúde da Família  

 NASF R$ 234.266,62  

 Manutenção Unidade Hospitalar R$ 1.005.388,61 
 Vigilância Epidemiológica R$ 253.451,65 

 
Dessa forma, totalizou uma despesa com contratação, apenas 

para a área da saúde de R$ 3.978.415,11 impactando diretamente na 
despesa com pessoal em relação a Receita Corrente Liquida, em 

9,66%.  
 

Destaca-se, mais uma vez, que o percentual nas ações e 
serviços de saúde foi de 17,72% acima do limite mínimo 

constitucional, conforme demonstrado no item 6.3.1, às fls. 53 do 
relatório de auditoria.  

Douta Conselheira Relatora, não é necessário qualquer esforço 
para entender que, se o Município não tivesse investido R$ 

5.735.797,23 no pagamento do PISO dos professores e mais R$ 

3.978.415,11 nos programas de saúde, a Despesa Total Com Pessoal 
passaria a ser de R$ 22.144.374,93 o que representaria 53,81% da 

Receita Corrente Liquida. 
   

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 PE

T
R

IB
U

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f705638a-b340-4fad-8b7d-21181a614f37



 

Rua Carneiro Vilela, nº. 120 – Encruzilhada – Recife/PE – CEP: 52.050-030 

CNPJ nº 07.767.468/0001-55 

Fone: (81) 3231.2903 – e-mail: petribusimoesadvocacia@ig.com.br 

 

16 

Ademais, no exercício financeiro de 2014 o salário mínimo foi 

de R$ 724,00 comparando com o salário mínimo de 2013 que foi de 
R$ 678,00, representando um ganho real de R$ 46,00, ou seja, 

impactando em 6,78% na despesa com pessoal da Prefeitura. 
  

Ressalte-se ainda a elevada queda de receita que aconteceu no 
Município, face à crise econômica que o país vem passando, inclusive 

com queda do PIB por dois anos seguidos 2014 e 2015, além das 

previsões pessimistas para 2016 e quem sabe, para 2017, vem 
impactando diretamente nesse percentual, que apesar das medidas 

tomadas, são insuficientes para atingimento do percentual legal 
imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Ora, o percentual de aumento das obrigações legais, são 

superiores ao que efetivamente o município recebeu no período, seja 
por transferências constitucionais, seja pela competente receita 

própria.  
 

Sendo assim, cristalino que qualquer esforço e ações 
desprendidas pelo defendente, jamais surtiriam efeitos, vez que 

obrigado a dar aumentos legais, tais como o piso dos profissionais do 
magistério, salário mínimo, e ainda, proporcionar a população um 

serviço, que não perfeito, pelo menos digno de saúde, optou o gestor 

em descumprir a lei (apesar de todo esforço no sentido contrário) do 
que não prestar um bom serviço de saúde a um povo tão sofrido. 

 
Nessa mesma linha, para se ter uma ideia, Excelência, 

recentemente o Tribunal de Contas do Estado fez um levantamento, 
onde constatou que a maioria das Prefeituras estão descumprindo o 

que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, senão vejamos a 
transcrição da própria matéria publicada na página eletrônica dessa 

Corte de Contas:  
 

 
 

Maioria das prefeituras descumpriu a LRF entre janeiro e 
agosto de 2015 
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Levantamento feito pelo Tribunal de Contas constatou que 
a maioria das prefeituras de Pernambuco apresentou despesas 

com pessoal entre janeiro e agosto de 2015 acima do “limite” 
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). De acordo com 

o estudo, que foi divulgado nesta quarta-feira (20), 168 dos 184 
municípios do Estado estão acima do limite “alerta” estabelecido 

na LRF. 

Realizado pela Coordenadoria de Controle Externo, o 
estudo revelou que 120 prefeituras (65% do total) extrapolaram 

o limite de gastos com a folha que é 54% da Receita Corrente 
Líquida (RCL). Por outro lado, 48 municípios (26%) tiveram 

despesa com pessoal entre o limite alerta e o limite máximo 
(faixa entre 48,60% e 54% da Receita Corrente Líquida). 

O estudo constatou também que apenas 15 municípios 
(8% do total) conseguiram cumprir a LRF, comprometendo com 

o pagamento da folha um percentual da RCL abaixo do limite 
alerta. Apenas uma prefeitura deixou de repassar ao TCE 

informações sobre despesas com o seu pessoal. Os dados se 
referem aos dois primeiros quadrimestres de 2015 (janeiro a 

agosto) e constam dos Relatórios de Gestão Fiscal disponíveis no 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 

Brasileiro (SICONFI) do Ministério da Fazenda. 

AVANÇO - Em comparação com o exercício anterior, o 
número de prefeituras que está descumprindo a LRF no tocante 

ao percentual de gastos com pessoal aumentou. Em 2014, 165 
das 184 prefeituras pernambucanas apresentaram despesas com 

pessoal acima do limite alerta. Naquele ano, 115 prefeituras 

(62,5% do total) ultrapassaram o limite de 54% previsto na LRF. 
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O Tribunal de Contas vai encaminhar ofícios às prefeituras 
que estão desenquadradas alertando-as para a necessidade de 

cumprirem o que determina a Lei. Os alertas são enviados em 
três situações. Primeira, quando a despesa com pessoal está 

entre 48,60% e 51,29% da Receita Corrente Líquida. Para este 
caso, considerado como "limite alerta", a Lei não prevê vedações 

ou punições ao gestor. O propósito é tão somente chamar sua 
atenção para o limite do gasto. 

Segunda, quando a despesa total com pessoal variar entre 

51,3% e 54% da Receita Corrente Líquida. Nesta hipótese, o 
gestor terá ultrapassado o chamado o “limite prudencial”, mas a 

Lei não prevê punição para o gestor. Apenas o impede de 
realizar novas despesas na área de pessoal, tais como: 

concessão de vantagens; aumento; reajuste ou adequação de 
remuneração; criação de cargo, emprego ou função; alteração 

da estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
provimento de cargo público; admissão ou contratação de 

pessoal, e pagamento de horas extras. 
Terceira e última, quando a despesa total com pessoal 

(DTP) ultrapassar o percentual de 54% da Receita Corrente 
Líquida. Neste cenário, há um extenso rol de vedações que vão 

desde a aplicação de penalidades ao gestor até a proibição de 
celebrar convênios com os governos estadual e federal. 

Confira aqui os percentuais da despesa total com pessoal 

de 2015. 
 

Gerência de Jornalismo (GEJO), 20/01/2016 

 
 

Por fim, só por amor ao debate, ao fazermos uma análise, 
mesmo que perfunctória, vemos que ao passar dos anos, restou 

como obrigação para os municípios, todos os programas necessários 
ao funcionamento notadamente da saúde e da assistência social, 

permanecendo, contudo, os mesmos percentuais impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e muitas vezes, os recursos transferidos pela 

União, e as vezes pelo Estado, são, em sua totalidade, ou seja, 100% 
para pagamento de salários. 

 

Assim, fácil perceber, matemática é uma ciência exata, e 
essa conta não fecha.  
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Mais uma vez, resta comprovado que o defendente mesmo 

querendo reduzir a Despesa Total Com Pessoal, encontrou 
dificuldades em detrimento das necessidades de atuação do Poder 

Público, notadamente com a saúde e a educação.   
 

 
4 - Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 

2.088.560,21. 

 
 

 Informa o relatório no item em alusão, que faltou o registro da 
dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21.  

 
Não obstante a dificuldade de consolidação da dívida, vez que a 

mesma se perdura nos anos, a Secretaria de Finanças municipal, 
tendo conhecimento do relatório de auditoria, solicitou a CELPE os 

valores correntes e os valores da dívida, para que sejam evidenciados 
e escriturados, sendo que até a presente data de apresentação do 

relatório, a resposta por aquela concessionaria de energia elétrica 
ainda não foi ofertada. 

 
 

 

 
5.3 - O percentual de 128% de contabilização de gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério demonstra que 
esta despesa não é contabilizada por fonte de recursos. 

Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados 
gastos com FUNDEB 40% e que o saldo da conta FUNDEB ao 

final do exercício foi negativo. 
 

 
 Diferentemente do que afirma a auditoria, a contabilização de 

128% de gastos com a remuneração dos profissionais do magistério 
foi efetiva, indicando que as remunerações daqueles profissionais 

estão muito acima dos recebimentos do municípios, causados como 
já relato anteriormente, pela aplicação do Plano de Cargos e 

Carreiras, com seus benefícios. 

 
 Dessa forma, resta comprovado a correta contabilização, não 

havendo se falar em irregularidade.   
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5.4 - A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB 

correspondente a -24,17% dos recursos anuais do Fundo no 
exercício anterior no valor de R$ 1.725.865,98 não foi  

demonstrada a recomposição deste valor 
 

 

No assunto ora mencionado, relata a auditoria que a Prefeitura 
deixou um saldo na conta do FUNDEB correspondente a 2,98% dos 

recursos anuais, cumprindo o art. 21, da Lei Federal nº 11.494/07. 
 

 Contudo, mais a frente indica que foram realizadas despesas 
com recursos do Fundo, sem lastro financeiro. 

 
 Em verdade I Conselheira, o que aconteceu de fato, é que 

foram inscritos em restos a pagar, montante que não foi possível sua 
liquidação no exercício de 2014, por vários motivos, seja pela baixa 

no repasse dos recursos, seja na alta aplicação no pagamento dos 
profissionais do magistério, como já comprovado no tópico que trata 

da despesa com pessoal, dentre outros fatores. 
 

 Todavia, os restos a pagar inscritos foram devidamente 

liquidados com recursos próprios, o que não é vedado pela legislação.  
 

Dessa forma, entendemos não haver motivos para a anotação, 
estando o presente ponto totalmente regular.      

 
 

6.2 –  
 

 A despesa per capita com saúde que mede a dimensão do 
gasto público total com saúde por habitante embora 

tenha crescido em valores absolutos em relação ao 
exercício anterior quando comparado com municípios 

com população de faixa populacional semelhante 
encontra-se abaixo média; 

 

 A quantidade de médicos por habitante também 
encontra-se abaixo da média dos municípios de faixa 

populacional semelhante; 
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 Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco 

anos a cada mil nascidos vivos e de número absoluto de 
óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da 

expectativa nacional e fora da média dos municípios com 
a mesma faixa populacional. 

 
 

Os pontos indicados, serão defendidos em conjunto, até por se 

tratarem, de forma geral, de um mesmo assunto. 
 

Analisando os gráficos e números extraídos na própria 
contabilidade, observa-se uma aplicabilidade crescente dos recursos 

na área da saúde, sendo investido, inclusive, percentual superior do 
mínimo exigido constitucionalmente.  

 
Deve ser levado em consideração, ainda, que cada município 

tem suas peculiaridades específicas e individuais, mesmo aqueles que 
pertencem à mesma faixa populacional, vez que muitas vezes pe 

aplicado um quantitativo maior, obtendo-se um resultado qualitativo 
menos favorável.  

 
Por outro lado, quando se aplica nas prioridades temos, 

claramente, mais eficácia nos resultados. 

 
Atualmente, existe um sistema fragmentado, subfinanciado, 

não hierarquizado, como mostra o IPEA. O Brasil investe muito mais 
recursos em redes privadas e muito menos em rede pública. O 

financiamento ainda insuficiente do setor, sem dúvida, apresenta-se 
como uma das dificuldades a serem superadas para que o Sistema 

Único de Saúde universal e integral aconteça de fato.  
 

Com a edição da Emenda Constitucional n° 29, ficaram 
estabelecidos níveis mínimos de aplicação de recursos financeiros na 

saúde por parte das três esferas de governo (estados, municípios e 
União). No entanto, pela falta de uma regulamentação do texto da 

emenda há ainda gestores que não a cumprem ou, para atingir os 
percentuais obrigatórios, atribuem ao setor gastos que não se 

relacionam, necessariamente, aos serviços e às ações de promoção, 

prevenção e recuperação da saúde.  
 

Ainda é insuficiente os valores investidos na prevenção e 
promoção da saúde pela União e Estado, por isso, há uma 

contrapartida alta para os municípios. Tentamos consolidar 
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mecanismos de monitoramento e avaliação permanente do 

desempenho da gestão e dos profissionais, levando em consideração 
a necessidade dos usuários, melhorando assim o acesso e a qualidade 

do atendimento e acompanhamento.  
 

Com isso, observa-se melhor onde e como deve se investir, 
evitando, assim, o mau uso dos recursos públicos. É de se destacar 

que a equipe da saúde vem trabalhando com o ponto eletrônico, 

visando garantir o cumprimento da carga horária de todas as equipes 
da saúde e, brevemente, estar-se-á implementando o atendimento 

com o PEC (prontuário eletrônico do cidadão). 
  

Ressalte-se que o Planejamento é um processo contínuo, a 
realidade é dinâmica e não existem planos definitivos, devendo ser 

considerado as incertezas e o imprevisto. O plano não pode ser visto 
como um produto final. 

 
Assim, de acordo com o gráfico apresentado, observa-se uma 

diminuição gradativa, ano após ano, na quantidade de médicos/mil 
habitantes, com fonte baseada no CNES e IBGE. No ano de 2011 é 

justamente o ano que inicia tal diminuição, pois tivemos uma saída 
em massa de alguns profissionais devido à Portaria 134, de 04 de 

abril de 2011, onde foi exigido o cumprimento de quantidade de 

vínculos. Com isso, operou-se bastante dificuldade de fixar esses 
profissionais no município. 

 
Como contraponto e estratégia, foi implementado o aumento da 

quantidade dos dias de atendimento daqueles profissionais que 
permaneceram no município. Concluiu-se que, para o usuário não ser 

prejudicado pela falta de médicos, garantiu-se o acesso dessa forma. 
 

Todavia, mesmo ficando abaixo da média, o usuário tem seu 
atendimento garantido pelo profissional médico. Nessa mesma época, 

houveram vários problemas (Estado -> Município) com a 
aquisição de médicos pelo PROVAB. Sempre está em discussão nos 

processos de planejamento, gestão e avaliação da gestão pública, 
essa dificuldade, procurando-se meios e medidas de melhoria para o 

sistema. 

 
Por fim, a ação básica de saúde requer estratégia direcionada 

quanto à tomada de consciência da importância do aleitamento 
materno, principalmente para redução da morbimortalidade infantil. A 
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história da amamentação mostra uma tendência das mulheres 

fazerem o desmame precoce, que é sócio culturalmente construído. 
 

Os profissionais têm se desdobrado ao máximo com atividades 
educativas, nas consultas de pré-natal, e principalmente nas visitas 

puerperais. Essa informação e conscientização é amplamente 
massificada.  Vivemos em um país em desenvolvimento, com alto 

índice de mortalidade infantil, muitas vezes causada pela alimentação 

inadequada na primeira infância, acarretando desnutrição, baixa 
resistência orgânica e, consequentemente, quadros infecciosos 

irreversíveis, aos quais o não aleitamento materno é apontado como 
uma das causas. O desmame precoce é prejudicial à mãe e ao bebê, 

exercendo um papel de seleção natural.  
 

Para a criança, por sua vez, há proteção contra as 
gastroenterites e infecções respiratórias. Percebe-se, claramente no 

cotidiano, que crianças desmamadas precocemente apresentam 
maior índice de internação hospitalar por infecções respiratórias, 

gastrointestinais e não comumente a alergia ao leite de vaca, 
incluindo, ainda, sensibilização a outros alimentos (soja, milho, feijão, 

tomate, laranja, ovo, etc.).  
 

Atualmente, as mulheres iniciam sua vida sexual cada vez mais 

cedo, isso também dificulta o compromisso de amamentar, cuidar e 
muitas vezes abrir mãos dos prazeres da juventude. 

 
No município de Nazaré da Mata existe em funcionamento o 

“Programa de Saúde na Escola – PSE”, tendo como objetivo maior 
levar a saúde para dentro das escolas, com atendimentos, atividades 

educativas, imunização entre outras ações.  
 

Noutra linha, a estratégia de saúde da família tem se 
preocupado com esses índices que não é realidade só de Nazaré da 

Mata, mas do Brasil. Foi realizado um diagnóstico municipal, 
capacitando os profissionais, criou-se parceria com a maternidade 

municipal, elaborando planejamento estratégico para atingir tal ação, 
colocando-se em prática.  

 

Com tudo isso, tem-se a certeza que será alcançado o objetivo, 
que é reduzir o índice de mortalidade infantil. 

 
Não obstante, importante destacar que as taxas de mortalidade 

infantil baixaram de 37,2 para 23,4 por mil nascidos vivos (uma 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 PE

T
R

IB
U

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f705638a-b340-4fad-8b7d-21181a614f37



 

Rua Carneiro Vilela, nº. 120 – Encruzilhada – Recife/PE – CEP: 52.050-030 

CNPJ nº 07.767.468/0001-55 

Fone: (81) 3231.2903 – e-mail: petribusimoesadvocacia@ig.com.br 

 

24 

redução de 5,6% ao ano). Entre 2002 e 2011 foi reduzida a um ritmo 

ligeiramente menor, de 23,4 para 15,3 por mil nascidos vivos (4,6% 
ao ano). 

 
Portanto, independentemente de gráficos ou de comparações 

com municípios de mesma faixa populacional, até porque cada 
município tem suas particularidades, tornando essas comparações 

sem certeza empírica, provou-se que o município vem tomando 

diversas medidas, visando oferecer a população o melhor da saúde, 
e, em consequência, baixar qualquer índice negativo acaso verificado.  

  
 

 
6.3 - Realização de gastos com os recursos destinados às 

ações e serviços públicos de saúde sem que tenha sido por 
meio do Fundo Municipal de Saúde. 

 
 

 Segundo a auditoria, o Município realizou gastos com os 
recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde sem que 

tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde, representando, 
para tanto, situação de inobservância a exigência contida no art. 2º, 

parágrafo único da LC 141/12.   

 
Em levantamento realizado, assiste razão a auditoria.  

 
De conhecimento do apontado, o defendente encaminhou cópia 

do relatório de auditoria para Secretaria de Saúde, Fundo Municipal 
próprio, para que fosse consertado o equívoco, em atendimento ao 

que dispõe a legislação.  
 

 
 

8.1 - Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico. 

 
 

Informa o Relatório que o Município de Nazaré da Mata não 

forneceu o Plano Municipal de Saneamento Básico, não cumprindo, 
assim, a exigência legal descrita na Lei Federal nº 11.445/07. 

 
 Assiste razão ao Sr. Auditor, vez que o plano, invariavelmente 

não foi confeccionado, ainda.  
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De toda forma, o Decreto Federal nº 8.211, de 21 de março de 
2014, publicado no DOU em 24.10.2014, estendeu esse prazo, como 

data final para sua elaboração, até o dia 31 de dezembro de 
2015.    

 
 Nesse sentido, e não há como esconder, o Município de Nazaré 

da Mata está trabalhando em duas frentes, tentando viabilizar o 

referido plano, primeiramente perante a FUNASA, requerendo 
recursos, através de convênio, para confecção do respectivo plano, 

vez que o mesmo tem um custo elevado para sua feitura. 
 

 A dois, com o Consórcio dos Municípios da Mata Norte e 
Agreste Setentrional - COMANAS, o qual o Município é consorciado. O 

mencionado consórcio está trabalhando para realizar o plano de 
saneamento básico, vez que, fazendo com vários municípios, a 

tendência é que seu custo caia vertiginosamente.  
 

 A três, ainda, estamos envidando esforços junto a COMPESA 
para, em parceria, tentar a realização do PMSB. 

 
Por fim, apenas como informação e para comprovar a 

inviabilidade no momento atual de se confeccionar o PMSB, 

importante relatar que estima-se um custo total na casa de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para sua conclusão, o 

que não é por demais custoso entender porque ainda não foi 
viabilizado. 

 
 

 
8.3 - O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não 

cumpriu os requisitos legais acima citados, não o habilitando a 
receber recursos provenientes do ICMS socioambiental 

relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos. 
 

e, 
 

8.4 - Destinação de seus resíduos sólidos com solução 

ambientalmente inadequada ou não devidamente licenciada 
(Item 8.4); e, Impossibilidade de desfrutar dos recursos 

oriundos do ICMS socioambiental 
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 Sobre o tema, afirmou-se que a partir de informações obtidas 
pelo CPRH (Agência Estadual de Meio Ambiente), verificou-se que o 

Município de Nazaré da Mata não cumpriu os pressupostos apontados 
na Lei Estadual nº. 10.489/90, com suas alterações promovidas pelas 

Leis Estaduais nos. 13.368/07 e 14.881/12, estando o mesmo 
inabilitado a receber recursos provenientes do ICMS socioambiental 

relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos. 

 
 Efetivamente, como a esmagadora maioria dos Municípios de 

pequeno porte do País, o Município de Nazaré da Mata ainda não 
dispõe de um sistema de tratamento ou de destinação final de 

resíduos sólidos, conforme determina a Lei Federal nº 12.305/2010, 
não se credenciando para o recebimento do ICMS socioambiental. 

 
Dois são os motivos! 

 
 O primeiro, o custo de sua implantação, que gira em torno de 

2,5 milhões de reais. Não é difícil perceber que com recursos 
próprios, será impossível sua construção. Ademais, não houve 

qualquer apoio, seja da União, seja do Estado.  
 

O segundo, a sua manutenção, posto que estudos indicam que 

um aterro sanitário para uma cidade em torno de 30 mil habitantes, 
giraria na faixa de 300 mil reais mensais. Da mesma forma, fácil 

perceber a impossibilidade do município em gerir um equipamento 
público desse porte, que não seja de forma consorciada.  

 
 Nesse sentido, pelas razões já expostas, esse município optou 

pela solução consorciada, simplesmente por não dispor dos recursos 
necessários a construção de um aterro sanitário, muito menos para a 

sua manutenção. 
 

 Desta forma, em 01.08.2014, o COMANAS – Consórcio da Mata 
Norte e Agreste Setentrional lançou o edital de Concorrência pública 

nº 001/2014, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA A REALIZACÃO DOS SERVICOS DE 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS DA REGIÃO MATA NORTE E AGRESTE SETENTRIONAL, 
tendo sido suspenso por alguns problemas técnicos, tudo comprovado 

pelo relatório situacional do COMANAS, juntado nesse ato. 
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 Não obstante, deve ser esclarecido que anteriormente foi 

lançado um credenciamento público para escolha da tecnologia a ser 
utilizada em todo o processo que se inicia com o recolhimento dos 

resíduos sólidos com o processamento final e transformação em gás, 
tendo uma tecnologia portuguesa sido vencedora, estando o 

consorcio, atualmente, em fase final de negociação para implantação 
da referida tecnologia. 

 

 De toda forma, como medida emergencial, o Município está 
estudando a viabilidade financeira, no sentido de se transportar os 

resíduos sólidos do Município, para um aterro sanitário licenciado. 
Ocorre que o aterro sanitário mais próximo, está localizado a mais de 

70 km de distância, no Município de Igarassu, onerando bastante o 
custo do transporte, sem contar a despesa do transbordo do lixo 

naquele aterro sanitário. 
 

 Caso não seja possível, devido a inexistência de recursos, não 
há outra alternativa, senão aguardar o início dos trabalhos da 

empresa a ser contratada pelo COMANAS, invocando, assim, o 
princípio da reserva legal (reserva do possível), no presente caso.  

  
 

9.1 - Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar 

as Metas Fiscais.  
 

 
Destarte, diz o Relatório que não forma realizadas audiências 

das metas fiscais de cada quadrimestre, para avaliar as Metas Fiscais, 
 

Efetivamente, é de se reconhecer que o Município não realizou 
as audiências públicas formais com lavratura de ata, apesar de ter 

feito várias reuniões com os próprios vereadores do município, 
discutindo as metas fiscais. 

 
Contudo, entendemos trata-se de uma falha meramente formal, 

que não tem o condão de rejeitar uma prestação de contas, 
informando, todavia, que à partir do exercício 2015, a referida falha 

começou a ser suprida, motivo pelo qual rogamos por esse 

entendimento. 
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9.3 - Envio intempestivo das remessas do módulo de execução 

orçamentária e financeiro e envio do Módulo de Pessoal com 
atraso à exceção dos meses de maio, junho e agosto  

 
 

 Como último item, a auditoria informa que houveram atrasos 
nas remessas, tanto do módulo de execução orçamentária e 

financeiro, quanto do módulo de pessoal, para o sistema SAGRES. 

 
 De fato, vários foram os atrasos ocorridos, contudo, em sua 

grande maioria, por deficiência do próprio sistema SAGRES. No 
município de Nazaré da Mata existe uma empresa contratada 

(SYSTEMA INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOES LDTA, CNPJ 
02.471.202/0001-61) que faz as devidas transmissões para o 

sistema, sendo que, conforme se comprova das cópias dos e-mails 
em anexo, foram vários os chamados técnicos, vez que não se 

conseguia enviar os dados, tanto de um como de outro módulo  
 

 Nessa toada, de certo, houveram atrasos também por culpa da 
Administração, todavia, esta Corte de Contas não tem a praxe de 

sancionar o gestor, quando alimentado o SAGRES em tempo 
inadequado, como ocorrido nos autos dos processos TC nos. 1105539-

0 e 1190259-0, senão vejamos: 

 
 

PROCESSO T.C. Nº 1105539-0. SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01/02/2012. AUTO DE INFRAÇÃO 

LAVRADO CONTRA O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
FREI MIGUELINHO. INTERESSADO: Sr. LUÍS 

SEVERINO DA SILVA.  RELATOR: CONSELHEIRO 
VALDECIR PASCOAL. ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL 

PLENO. ACÓRDÃO T.C. Nº 120/12. VISTOS, relatados 
e discutidos os autos do Processo T.C. nº 1105539-0,  

ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 

integra o presente Acórdão, considerando que as 
informações iniciais do sistema SAGRES, relativas ao 

exercício de 2011, embora de modo intempestivo, 

foram apresentadas a este Tribunal de Contas, não 
se aplicando no caso sob exame o artigo 48 da Lei 

Estadual nº 12.600/2004, NÃO HOMOLOGAR o 
presente Auto de Infração, lavrado contra o Sr. Luís 

Severino da Silva. Recife, 16 de fevereiro de 2012. 
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Conselheira Teresa Duere Presidente Conselheiro Valdecir 

Pascoal – Relator. 
 

 
PROCESSO TC Nº 1190259-0. AUTO DE INFRAÇÃO 

LAVRADO CONTRA O SR. LUIZ CLAUDINO DE SOUZA, 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAPOEIRAS. RELATOR: 

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS NÓBREGA. 

PRESIDENTE: CONSELHEIRO MARCOS LORETO. [...]. 
VOTO DO RELATOR [...]. No entanto, mesmo que 

intempestivamente, e sem apresentação de 
justificativa para tal atraso, não se pode 

desconsiderar o fato de que as informações foram 
enviadas em 18/07/11, como atesta o Departamento 

de Controle Municipal nas fls. 06 dos autos. Ademais, 
deve ser levado em conta o fato de ter sido a 

primeira remessa de informações por meio do 
sistema AUDIN exigida pelo TCE, o que pode ter 

acarretado dúvidas e dificuldades na alimentação do 
sistema. Ante o exposto, CONSIDERANDO que as 

informações faltantes foram apresentadas; VOTO 
pela NÃO-HOMOLOGAÇÃO do presente Auto de 

Infração, lavrado contra o Sr. Luiz Claudino de Souza, 

uma vez que não restou configurada a hipótese prevista no 
artigo 48 da Lei Estadual nº. 12.600/2004, não 

subsistindo, por conseguinte, a multa aplicada. 
 

 
 

 De toda forma, várias medidas foram determinadas pelo gestor, 
ora defendente, visando a melhoria no processamento dos dados 

contábeis do Município, de modo a propiciar que os mesmos possam 
ser remetidos, sem que ocorram atrasos. 

  
 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 
 

Assim, podemos afirmar que acorreram simples falhas formais 
na elaboração da Prestação de Contas do Prefeito relativo ao exercício 
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de 2014, as quais não ensejam a irregularidade das contas, visto que 

não gerou danos ao erário, não foi cometida por dolo ou má-fé, não 
desviou recursos públicos, sendo passível de enquadramento como 

falha formal, nos termos do art. 59, inciso II, da Lei 12.600/2004. 
 

 
 

PEDIDO 

 
 

  Diante de todo o exposto, tendo em vista os argumentos 
apresentados acompanhado de todas as provas produzidas, os quais 

ilidiram, permissa vênia, as supostas irregularidades apontadas no 
relatório de auditoria, considerando também a inexistência de vícios 

graves neste caso, prevalecendo apenas falhas de cunho meramente 
formal, como demonstrado, que, por sua vez, não ocasionaram danos 

ao erário, tampouco exalaram irregularidade na aplicação de verbas 
públicas, requer, pois, a emissão de parecer prévio no sentido de 

recomendar à Câmara de Vereadores competente o julgamento pela 
regularidade da presente prestação de contas, dando-lhe a devida 

quitação. 
 

 Por fim, acatamos in totum todas as recomendação elencadas 

no relatório em discussão. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Recife, 06 de junho de 2016. 
 

 
 

_________________________________________ 
Luiz Cavalcanti de Petribú Neto 

OAB/PE N° 22.943 

_________________________________________ 
Paulo Fernando de Souza Simões 

OAB/PE N° 23.337 

_________________________________________ 
Paulo Fernando de Souza Simões Júnior 

OAB/PE Nº 30.471 

_________________________________________ 
Tiago de Lima Simões 

OAB/PE Nº 33.868 

 
_________________________________________ 

Joaquim Murilo Gonçalves de Carvalho 
OAB/PE Nº 39.312 
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1 APRESENTAÇÃO 

 

O presente Relatório tem por objetivo consolidar, e registrar, pontualmente, as 

estratégias de atuação do Consórcio dos Municípios da Mata Norte e Agreste 

Setentrional de Pernambuco – COMANAS, que visam apoiar os municípios 

consorciados no cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS). 

 

2 ESTRATÉGIAS DE ATUAÇÃO 

 

2.1 Chamada Pública Nº. 001/2012 

 

Constitui-se objeto da Chamada Pública Nº. 001/2012, a PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

de Município, através de proposta identificada, para sediar a Usina de 

Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos da Região da Mata Norte e 

Agreste Setentrional de Pernambuco, englobando a geração de energia, 

com a disponibilização de terreno e infraestrutura que permita a locação e 

construção da referia Usina. 

 

O Edital da referida Chamada Pública foi publicado no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco em 07 de novembro de 2012 (Caderno Poder 

Executivo, página 21), além de ter sido dado ciência a todos os municípios 

consorciados, garantindo a ampla divulgação do processo. 

A participação no Chamamento implicou na aceitação integral e irretratável 
pelos participantes, dos termos, cláusulas e condições descriminadas no 
respectivo Edital, e na observância dos regulamentos administrativos e das 
normas técnicas legais aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento.  
 
Somente participaram os Municípios consorciados ao COMANAS, nos 
termos da Lei Federal n°. 11.107/2005 e do Decreto Federal n°. 6.017/2007. 
 
O Município de Timbaúba, localizado na Região da Mata Norte de 
Pernambuco, área de abrangência do CONSÓRCIO, foi o único município 
consorciado que manifestou interesse em sediar o empreendimento, com 
área disponível de seis (06) hectares.  
 

A proposta encaminhada com a apresentação da área a ser disponibilizada 

para a execução da obra da usina/unidade geradora de energia do lixo e de 

unidades de processamento de resíduos, atendeu as condições previstas no 

Edital. 
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A Equipe Técnica do CONSÓRCIO, por meio da Diretoria de Planejamento, 
Programas e Projetos – DPPP/SECEX/COMANAS, realizou visita nos local 
identificado, para conhecimento de todos os aspectos inerentes a execução da 
obra. 
  

2.2 Chamada Pública Nº. 001/2013 

 
O objeto do presente chamamento, foi a PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 

PROJETOS, através da proposta identificada, para escolha de proposta 

alternativa ao aterro sanitário e na erradicação de lixões, para o adequado 

processamento, co-processamento e ainda tratamento dos resíduos 

sólidos que resultem no aproveitamento energético, na produção de 

insumos, de produtos, subprodutos e negociação de crédito de carbono, 

garantindo a inclusão social dos catadores e o modelo de gestão 

compartilhada, entre órgãos públicos e privados, dentro e fora do 

CONSÓRCIO, em atendimento a Lei Federal Nº. 12.305/2010, regulamentada 

pelo Decreto Federal Nº. 7.404/2010, com a implantação de uma Usina de 

Tratamento de Resíduos Sólidos da Região da Mata Norte e Agreste 

Setentrional de Pernambuco, em área física resultada da pré-qualificação 

oriunda da Chamada Pública COMANAS Nº. 001/2012, embasados nas 

quantidades e composições gravimétricas do Plano Estadual de Resíduos 

Sólidos (PERS). 

 

O Edital da referida Chamada Pública foi publicado no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco em 09 de maio de 2013 (Caderno Poder Executivo, 

página 26), garantindo a ampla divulgação do processo. 

 

A abertura de análise das propostas ocorreu em 21 de maio de 2013 , às dez 

horas (10h), horário local, na sede do COMANAS, localizada na Rodovia BR 

408 Km 76, S/N – Bairro Novo – Carpina/PE, em seu auditório, com a presença 

da equipe técnica, da Assessoria Jurídica do COMANAS, dos Prefeitos e 

Secretários interessados que se fizerem presentes e das entidades/empresas 

detentoras de propostas. 

 

A participação na presente Chamada Pública implicou na aceitação integral e 
irretratável pelos participantes, dos termos, cláusulas e condições abaixo 
discriminados, e na observância dos regulamentos administrativos e das 
normas técnicas legais aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento deste 
chamamento.  
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Somente participaram os detentores de tecnologia para o tratamento de 
resíduos sólidos, nos termos e diretrizes da Lei Federal N°. 12305/2010 e da 
Lei Estadual Nº. 14.236/2010, portadores de certificação emitida por órgão de 
notória credibilidade nacional e/ou internacional.  
 
A Equipe Técnica do COMANAS realizou a análise dos projetos apresentados, 
para conhecimento de todos os aspectos inerentes a proposta para a sua 
implantação e os desdobramentos técnicos ambientais inerentes a execução 
da obra.  
 
Os projetos apresentados levarão em consideração os seguintes aspectos: 
  

 TECNOLOGIA E CERTIFICAÇÃO; 
 

 ASPECTOS SOCIAIS – INCLUSÃO SOCIAL DOS CATADORES; 
 

 LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, NUM RAIO DE 100KM DA UNIDADE 
SEDE DE GERAÇÃO DE ENERGIA; 

 

 CRIAÇÃO DE FUNDO AMBIENTAL PARA PATOCINAR A AÇÕES 
RELACIONADAS A EDUCAÇÃO AMBIENTAL E OUTRAS NOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS; 

 

 SUBVENÇÃO DA CONTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS – MÍNIMO 20%; 

 

 DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA; 
 

 UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS (UPR):  
 

- UNIDADE DE RECICLAGEM; 
- UNIDADE DE COMPOSTAGEM; 
- INCLUSÃO SOCIAL DE CATADORES; 
- UNIDADE DE RESÍDUO DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO – RCD; 
- LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS 
MUNICÍPIOS PARA A UPR. 

 
O modelo selecionado e ratificado em Assembleia Geral do COMANAS foi 
a tecnologia portuguesa, representada pelo consórcio de empresas 
denominado “Consórcio Energia Limpa”, composto por: ECOTRADE 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA; RESISTEJO – Associação de Gestão e 
Tratamento dos Lixos do Médio Tejo, EIM; LENA AMBIENTE – Gestão de 
Resíduos Sólidos, AS; VERTERRE CORPORATION; FIRST RULE S.A.; 
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Sociedade de Direito Português, com o número 510065686, com sede 
social na Avenida Casal Ribeiro, 15, 7º Andar – Freguesia e Jorge de 
Arreios – Concelho de Lisboa – Portugal. 
 
Com a pré-qualificação de projeto, o CONSÓRCIO, visa o lançamento do 
devido processo licitatório. 
 

2.3 Sistema de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos da 

Região da Mata Norte e Agreste Setentrional de Pernambuco 

 

Formulação e apresentação de um modelo de Programa Operacional do 

sistema de Tratamento e Destinação final de Resíduos Sólidos urbanos 

da região da mata norte e agreste setentrional de Pernambuco, que 

ocorrerá pelo período de 30 (trinta) anos. 

 
O PLANO OPERACIONAL tem a finalidade de se transformar numa 
ferramenta de gerenciamento para aplicação na operação do Sistema de 
Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos da Região da Mata 
Norte e Agreste Setentrional de Pernambuco, definido da seguinte forma: 

USINA/UNIDADE GERADORA DE ENERGIA DA PARTE ORGÂNICA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Tecnologia e certificação 
 

Implementar uma estratégia energética abrangente, que vai aumentar a 
fiabilidade elétrica. Isto inclui: 

 Centro de Recebimento de RSU - Estação de Triagem; 
 

 Unidades de Transferência; 
 

 Centro de Desenvolvimento de Combustíveis derivados de Resíduos 
(CDR); 

 
 Recuperação de Resíduos Sólidos em energia; 

 
 Centro de Combustão de Energia; 

 
 Utilização de resíduos sólidos como combustível de incineração para 

gerar vapor e energia elétrica. 
 

DIAGRAMA DO PROCESSO 
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Figura 1 Diagrama do Processo. 

 
O presente diagrama será ajustado à realidade, adaptando-se os processos de 
separação/tratamento à caracterização dos resíduos resultantes dos vários 
Municípios. Será realizadas campanhas de caracterização de resíduos em 
cada um dos Municípios envolvidos. 
 
A incineração, ou, tecnologia de tratamento térmico dos resíduos, é uma 
alternativa já adotada em muitos países. 
  
Os aterros sanitários, até mesmo os mais controlados, pela experiência em 
todo mundo, comprova que são uma ameaça ao meio ambiente por causa do 
risco de contaminação do solo. Além disso, temos também a questão da 
escassez de terrenos disponíveis para sua instalação. 
 
As centrais de tratamento térmico dos resíduos exigem áreas menores, bem 
como operam sem odor e ruído. 
O processo de geração de energia por tratamento térmico dos resíduos 
compreende tipicamente duas fases:  

1. Na primeira fase, os resíduos são separados, já que apenas matéria 
orgânica e resíduos não-recicláveis (papel e plástico que tiveram contato 
com matéria orgânica) são encaminhados para incineração. Esses 
materiais são, então, fragmentados e triturados num moinho, dando 
forma ao Combustível Derivado dos Resíduos (CDR); 
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2. Na segunda fase, o CDR é incinerado a uma temperatura de cerca de 

1000 ºC e os gases quentes são aspirados para uma caldeira de 
recuperação, onde é produzido o vapor que aciona o turbogerador. Os 
gases extraídos da caldeira são neutralizados por um processo de 
filtragem, com rotores que giram e lavagem com água alcalina. Os gases 
limpos são, então, lançados na atmosfera. Os resíduos inertes são 
arrastados para um decantador e podem ser aproveitados na produção 
de material de construção. 

 

Aspectos sociais 
 

Implementar um plano de inclusão social de catadores registados na nova 
sociedade, quer através da integração destes no processo de Coleta Seletiva, 
quer através de implementação de ações de formação especialização, para 
que os mesmos possam adquirir conhecimentos na execução de outras tarefas 
de apoio à exploração (exemplo: especialização em manutenção). Este plano 
vem em linha com as DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS definidas no Plano 
Estadual de Resíduos Sólidos de Pernambuco, nomeadamente na Diretriz 01 
“VII. Erradicar a atividade de catação de materiais recicláveis em lixões”. 
 
Assim, a promoção da cidadania desses trabalhadores, com inclusão 
social e geração de emprego e renda, com uma clara melhoria das 
condições de trabalho, garantindo a integração destes, de acordo com os 
dados disponíveis no Plano Estadual de Resíduos Sólidos de 
Pernambuco – PERS, estarão cerca de 260 (duzentos e sessenta) 
catadores registrados. 
 
Os equipamentos e meios a instalar no âmbito das novas usinas, serão 
tecnologicamente avançados e perfeitamente adequados para permitir uma 
salvaguarda da saúde dos trabalhadores. Aos mesmos, serão ainda 
distribuídos equipamentos de proteção individual, o que permitirá diminuir os 
riscos que ameacem a sua saúde ou segurança durante o exercício de uma 
determinada atividade. 

LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, NUM RAIO DE 30KM DA UNIDADE SEDE 
DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
 

O transporte das estações de transferência para a Usina será de 
responsabilidade da iniciativa privada, permitindo um controle mais efetivo 
sobre a gestão logística de transporte dos resíduos sólidos dos municípios 
consorciados. 
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De modo a otimizar os custos de coleta e transporte de resíduos dos 
municípios, será conveniente utilizar instalações intermédias onde os resíduos 
são descarregados com o objetivo de os preparar para serem transportados 
para a unidade sede de geração de energia. 
 
As Estações de Transferência (ET) são utilizadas quando o destino final dos 
resíduos sólidos, se encontra a uma distância tal (geralmente superior a 40-50 
km) e que não é economicamente viável fazer o transporte dos resíduos para 
esse local nos veículos de coleta (atendendo a que estas últimas têm caixas 
em que no máximo têm 20 m3 e o sistema implementado nas estações de 
transferência poderão ter 80-90 m3). 
 
Na definição da localização da Unidade Sede de geração de energia, além de 
outras considerações, ter-se-á como objetivo aproximar o mais possível o seu 
local de implementação do centro das zonas contribuintes de resíduos sólidos, 
procurando-se assim uma minimização dos custos de transporte resultante 
dos fluxos de resíduos para a instalação. 
 
Face às distâncias a que se situam os centros de produção dos diferentes 
municípios da Unidade Sede, será sempre preferível o transporte dos resíduos 
para uma unidade de transferência, em alternativa ao transporte direto pelos 
veículos de coleta. 
 
Em função das afinidades geográficas dos municípios e das suas distâncias 
relativas, poderá ser possível agrupá-los de forma a utilizarem instalações 
comuns de transferência, cuja localização coincida com o centro dos 
municípios que cada uma serve. 

CRIAÇÃO DE FUNDO SÓCIO AMBIENTAL PARA AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E OUTRAS NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
 

A sensibilização ambiental é muitas vezes confundida com Educação 
Ambiental. A sensibilização só por si não leva a mudanças duradouras, serve 
antes como uma preparação para as ações de educação ambiental. 
 
As ações de sensibilização ambiental inseridas num programa de Educação 
Ambiental são uma ferramenta importante para se fomentar uma mudança de 
atitudes, com vista a comportamentos mais sustentáveis. Apesar da 
sensibilização por si só não levar a mudanças permanentes, é um passo 
importante para a sensibilização dos cidadãos relativamente aos problemas 
ambientais contemporâneos. Assim, este CONSÓRCIO não poderia ficar alheio 
a estas questões, pelo que irá criar um fundo sócio ambiental para desenvolver 
ações de educação ambiental e outras, nos municípios consorciados. 
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Inclusive, estas ações assumem especial importância, quando se pretende 
fomentar a implementação da Coleta Seletiva e Reciclagem (em consonância 
com o definido no Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Pernambuco), bem 
como na aplicação da medida referente ao “PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL PARA GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS”, o qual tem como 
objetivo a melhoria da qualidade da gestão dos resíduos sólidos no Estado, 
adotando o vencedor no âmbito das suas competências as seguintes ações: 
 

 Sensibilização e conscientização da população sobre suas 
responsabilidades na gestão de resíduos sólidos, em especial na 
coleta seletiva e nos sistemas de responsabilidade pós-consumo 

 
No âmbito desta medida e da experiência, serão promovidas exposições e 
palestras nas diferentes escolas dos municípios, pois consideramos que os 
jovens são a principal força para uma mudança de mentalidade e para a 
sensibilização da necessidade de se proteger o ambiente e poupar os recursos. 

 Disseminar de informações e orientações sobre a participação de 
consumidores, comerciantes, distribuidores e importadores nos 
sistemas de responsabilidade pós- consumo 

 
No âmbito desta medida, como exemplo, será disponibilizada informação sobre 
o sistema (exemplo: performance da coleta seletiva), quer através de 
newsletters, quer através da página web. 
 

 Realizar ações de educação ambiental sobre resíduos sólidos, em 
especial capacitação dos professores da rede pública de ensino 

 
No âmbito desta medida, como exemplo, serão promovidos visitas às diferentes 
instalações, onde serão explicados o funcionamento das instalações e o porque 
de uma correta separação de resíduos. 
 

 Elaborar e publicar material de orientação sobre a gestão dos 
resíduos sólidos 

 
No âmbito desta medida, como exemplo, serão produzidas peças com a 
descrição de como deverão ser separados os diferentes resíduos recicláveis. 
  

 Incentivar a implantação da Agenda Ambiental na Administração 
Pública A3P, através da realização de seminários e eventos 
dedicados a disseminação e comunicação desta Agenda 

 
No âmbito desta medida, como exemplo, teremos técnicos disponíveis para 
apoiar os diferentes municípios na implementação de medidas relacionadas 
com a gestão de resíduos. 
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 Realizar capacitação técnica para os produtores rurais com foco 
para com aproveitamento de resíduos agrossilvopastoris 

 
No âmbito desta medida, como exemplo e à semelhança de campanhas já 
implementadas, será promovido a compostagem doméstica, sobre o lema 
“transformar o seu lixo em adubo para a sua terra”. 
 

 Apoiar os municípios nas ações de educação ambiental 
 
No âmbito desta medida, como exemplo, serão promovidas exposições 
itinerantes, onde serão efetuadas ações de educação ambiental. Outras ações 
que se poderão implementar, como por exemplo: 
 

 Fabriqueta de sabão, líquido e em barra a partir da reciclagem de óleo 
de fritura dos restaurantes; 

 Produção de papel reciclado; 

 Produção de novos produtos a partir de lixo (oficina de reciclagem). 

SUBVENÇÃO DA CONTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS  
 
A iniciativa privada, através da energia gerada, deverá subvencionar parte da 
conta de iluminação pública dos municípios consorciados entre o mínimo de 
5% (cinco por cento), tendo como base um estudo detalhado dos valores pagos 
na presente data, para que se possa realizar estudos de viabilidade. No 
entanto, e caso os municípios consorciados aceitem, poderá haver a 
necessidade da possibilidade de participar também como Energy Service 
Companies (ESCO) e apoiar os mesmos na implementação de medidas de 
eficiência energética, fornecendo soluções técnicas adequadas que permitam 
poupar na conta energética do serviço público. 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS (UPR) 

Unidade de Reciclagem 
 

Para assegurar a qualidade exigida aos materiais recolhidos e a sua colocação 
nas indústrias recicladoras face, por um lado, à grande heterogeneidade dos 
resíduos e, por outro lado, aos requisitos daquelas entidades quanto a limpeza, 
matérias indesejáveis, formas de acondicionamento, entre outros, é 
imprescindível a existência de Centros de Reciclagem. 
 
Em termos operativos, nestas instalações, realizam-se: 

 a recepção dos materiais provenientes das coletas seletivas; 
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 a separação prévia dos materiais recolhidos conjuntamente, 
fundamentalmente embalagens de plástico, alumínio e aço, as primeiras 
através de triagem manual e a última por separação electromagnética; 

 ao enfardamento dos diferentes tipos de materiais, de modo a permitir 
economia de transporte ao seu destino. 
 

Os Centros de Reciclagem serão constituídos por linha onde serão separados 
os diferentes tipos de plásticos (PET, PEAD, PVC, Filme, EPS), o alumínio e os 
metais ferrosos. Existirá também, uma triagem de contaminantes (outros tipos 
de resíduos) no papel/cartão. 
 
Para a triagem do vidro existirá uma linha específica. Nesta linha existirá uma 
triagem manual de outros resíduos que não sejam vidro, sendo também 
separados por ação mecânica alguns metais que incorretamente foram 
colocados juntamente com o vidro. 
 
Depois de devidamente enfardados, o papel/cartão assim como as embalagens 
de plástico e metal, são encaminhados para as indústrias recicladoras, no 
sentido de completar o ciclo da reciclagem dos materiais. 
 
Conforme já descrito, serão implementadas 02 (duas) Unidades de 
Processamento de Resíduos (UPR). Estas ações assumem especial 
importância, quando se pretende fomentar a implementação da Coleta Seletiva 
e Reciclagem (em consonância com o definido no Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos de Pernambuco – PERS), e paralelamente, criar uma fonte de receita 
que permita diminuir a tarifa de tratamento dos resíduos sólidos.  
 
Assim, a logística reversa será essencial para o sucesso deste projeto e será 
também um meio para a inclusão sócio-econômica dos catadores de materiais 
recicláveis. 
 
O dimensionamento das unidades será efetuado após campanha de 
caracterização aos resíduos gerados nos municípios. 
 
Com base nestes resultados, será definido equipamento a instalar, sempre 
tendo em atenção a relação automatização do processo vs. necessidade de 
inclusão de catadores (o processo poderia ser inteiramente automático, mas do 
ponto de vista social não será desejável).  

Unidade de Compostagem 
 

A Compostagem é um processo de tratamento de resíduos, em que é 
controlada a decomposição de materiais orgânicos, por processos aeróbios (na 
presença de ar), com a finalidade de obter, no menor tempo possível, um 
material estável, rico em húmus e nutrientes minerais. O composto que se 
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obtém no fim do processo poderá ser utilizado como adubo, uma vez que 
melhora substancialmente a estrutura do solo. O composto possui fungicidas 
naturais e organismos benéficos que ajudam a eliminar os organismos 
patogénicos que perturbam o solo e as plantas. 
 
No seguimento da estratégia definida no Plano Estadual de Resíduos Sólidos 
de Pernambuco – PERS, um dos objetivos será reduzir a disposição dos 
resíduos sólidos húmidos nos aterros sanitários, pelo que este CONSÓRCIO 
irá desenvolver dois projetos independentes a este nível. O primeiro passará 
pela promoção da compostagem caseira, conforme já descrito anteriormente e 
o segundo pela implementação de compostagem em resíduos com uma 
tipologia adequada para o efeito (nem todos os resíduos podem ser 
compostados, atendendo a que poderão ter contaminantes como metais 
pesados, inviabilizando a utilização do composto na agricultura). Um dos 
resíduos com características adequadas, será o biosólidos provenientes das 
estações de tratamento de águas residuais. 
 
Assim, será objetivo a produção de um composto final de qualidade que possa 
ser comercializado para aplicações agrícolas, horto-fruticultura e floricultura, 
etc, em condições de segurança e fiabilidade quanto às suas características e 
de acordo com a legislação vigente e prevista. 

Inclusão social de catadores 
 

A iniciativa privada irá permitir inserir os catadores registados da região quer no 
processo de triagem, quer na reciclagem e CDR.  
 
Estes, serão acompanhados pelo departamento técnico da iniciativa privada, 
permitindo através de ações de integração, de modo a que se sintam parte do 
espírito empresarial desta concessionária. Serão promovidos encontros e 
ações de acompanhamento. 

Unidade de Resíduo de Construção e Demolição – RCD 
 

O setor da construção civil é responsável por uma parte muito significativa dos 
resíduos gerados. O potencial de valorização deste resíduo é bastante elevado, 
visto conter percentagens significativas de frações reutilizáveis e recicláveis, 
nomeadamente: inertes; vidro, plásticos, metais, madeira, e outros.  
 
Este fluxo de resíduos apresenta outra particularidade que dificulta a sua 
gestão, nomeadamente a sua constituição heterogénea com frações de 
dimensões variadas e diferentes níveis de periculosidade. 
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A obtenção de soluções condizentes à valorização/eliminação dos RCD é por 
vezes difícil, nomeadamente quando não existe a participação dos privados e 
dos municípios.  
 
De fato observam-se hoje com alguma regularidade, deposições clandestinas 
de entulhos de obra cuja responsabilidade acaba por ser, quase sempre, 
impossível de atribuir. 
 
Com vista à resolução deste problema, pretende-se implementar de um 
sistema integrado de gestão de Resíduos de Construção e Demolição (RCD), 
de relevante interesse intermunicipal.  
 
O sucesso desta estratégia passará, também, por uma alteração cultural 
profunda em que se assuma, a todos os níveis, a necessidade de conciliação 
entre os aspetos ambientais e o desenvolvimento, através do cumprimento 
efetivo da legislação ambiental, não entendida como uma restrição, mas antes 
como uma oportunidade, representando os interesses da sociedade em geral e 
as especificidades da Região. 
 
A criação deste sistema composto por vários municípios, permitirá assegurar a 
implementação de soluções integradas, visando desse modo a geração de 
economias de escala, tanto no investimento como na exploração, com o 
consequente reflexo positivo a nível tarifário, permitindo oferecer uma solução 
sustentável e ambientalmente correta para a gestão dos RCD na região 
abrangida por esta.  
 
O princípio de gestão que o CONSÓRCIO propõe, é que as decisões a tomar 
no âmbito do seu funcionamento, estejam sempre em consonância com os 
princípios básicos da política de resíduos, nomeadamente:  
 

 
Figura 2 Diretrizes do Sistema. 
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No final do processo, obter-se-á agregados inertes que poderão ser utilizados 
novamente na construção civil (exemplo: construção de estradas). 
 
Descrição do processo 
 
Os resíduos de construção e demolição serão recepcionados na instalação e 
acondicionados na área de armazenamento. Nesta zona, serão submetidos a 
processos de tratamento físicos para redução de tamanho e a triagem. É 
fundamental garantir previamente a ausência de contaminantes na fração 
inerte a fragmentar. 
 
A fragmentação do material será feita numa britadeira de maxilas alimentada 
por uma máquina giratória.  
 
Este tipo de britadores são equipamentos bastante comuns, com larga 
utilização comprovada na indústria de agregados.  
 
O princípio de funcionamento das britadeiras de maxilas consiste em duas 
placas que abrem e fecham como duas maxilas, colocadas num determinado 
ângulo uma em relação à outra, formando um “V”, comprimindo dessa forma o 
material. 
 
A britadeira de maxilas apresenta algumas vantagens sobre os outros tipos de 
equipamentos de fragmentação, nomeadamente impactadores e martelo de 
moinhos.  
 
Vantagens: 

 Consome pouca energia (diesel); 

 Tem uma estrutura bastante simples para funcionamento; 

 Fácil manutenção; 

 Robusta face a diferentes tipologias de inertes (e.g. calcários vs 
granitos). 
 

Será incorporada na britadeira, além de outras funcionalidades, um separador 
eletromagnético para remoção de metais. Este será colocado imediatamente 
após a fragmentação, de modo a evitar danos nas telas transportadoras.  
 
Ainda será aplicado um separador de finos e poeiras para melhorar a qualidade 
do agregado. 
 
O material fragmentado poderá ser depois sujeito a um processo de crivagem 
com o objetivo de obter um produto final com a granulometria adequada, para 
que possa ser utilizado como agregado secundário em diversas atividades na 
área da construção civil, como por exemplo aplicação direta em sub base de 
estradas.  
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O equipamento de crivagem a instalar poderá ser composto por um crivo móvel 
com 2 decks, de chapas perfuradas. Este tipo de superfícies são mais duráveis 
do que as de grades ou grelhas, sendo mais resistente. O equipamento 
permitirá obter agregados com diferentes classes granulométricas, de acordo 
com as necessidades dos municípios. 
 
Triagem 
 
A triagem dos RCD deverá garantir no mínimo, a separação dos seguintes 
fluxos de não inertes: madeira, papel/cartão, vidro, metais ferrosos, metais não 
ferrosos, filme plástico, polietileno (PE), PVC, EPS e plásticos. Nesse sentido, 
poder-se-á utilizar uma linha de triagem manual, dependendo no entanto, de 
caracterização a efetuar aos RCD. 
Processo de triagem: 

 Previamente à entrada dos resíduos na cabine de triagem, é efectuada 
uma triagem grosseira na área de descarga/armazenamento, para 
segregação de materiais de maiores dimensões: plásticos (filmes e 
tubagens), madeira, metal, vidro e papel/cartão; 

 Após a triagem grosseira, os resíduos serão encaminhados para a 
cabine de triagem através de uma tela transportadora. À entrada da 
linha de triagem haverá um classificador de ar onde são separados os 
materiais mais leves (plásticos mistos e papel/cartão); 

 Segue-se o tapete de triagem onde se procede à separação manual de 
papel/cartão, plásticos, madeira, vidro e outros (material muito sujo – a 
eliminar em aterro). O metal é separado no final da linha de triagem, por 
um separador magnético. 
 

 
 
 
Os materiais separados serão acondicionados em contentores reservados para 
o efeito, colocados abaixo da linha de triagem, sendo depois encaminhados 
para valorização. No final da linha de triagem, resta a fração inerte para 
posterior fragmentação. 
 

Triagem 
grosseira 

Tremonha Triagem 
manual 

Classificador 
de ar 

Separador 
magnético 

Material grosseiro 
Resíduos Valorizáveis 

Refugo 

Material leve 
Papel/Plásticos 

Resíduos 
Valorizáveis 

Refugo 

Metais 

Figura 3 Linha de Triagem. 
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Logística de transporte dos resíduos sólidos dos municípios para a UPR 
 
O transporte dos ECOCENTROS para a UPR será da responsabilidade da 
iniciativa privada, permitindo um controle mais efetivo sobre a gestão logística 
de transporte dos municípios consorciados. À semelhança do descrito para a 
unidade geradora de energia, também será necessário para estas unidades 
otimizar os custos de coleta e transporte de resíduos dos municípios. Para 
estes resíduos considera-se a criação de ECOCENTROS, que deverão ser 
construídos em cada um dos municípios.  
 
O ECOCENTROS é um local aberto à população, onde podem depositar vários 
tipos de resíduos recicláveis, separando-os de acordo com a sua composição, 
em diferentes contentores. Os materiais suscetíveis de serem depositados nos 
ECOCENTROS dividem-se normalmente em 10 categorias principais, podendo 
existir, localmente, algumas variações, de acordo com as necessidades: 

 Papel e derivados: papel, cartão, revistas, jornais, livros, sacas de 
papel; 

 Plásticos: sacos de plástico, baldes, garrafas, embalagens; 

 Resíduos de equipamento elétrico e eletrónico: eletrodomésticos 
velhos ou avariados (fogões, frigoríficos); 

 Vidro: garrafas e embalagens de vidro; 

 Metal: latas, embalagens, sucata de lata, alumínio; 

 Madeira: palhetes, móveis, contraplacados, soalhos; 

 Pilhas e baterias 

 Óleos: hidráulicos, lubrificantes; 

 Resíduos verdes: matéria vegetal (ramos, aparas de jardim); 

 Entulho: pequenas quantidades de entulho (regra geral, menos de 
15m3); 

 
Paralelamente, dentro das comunidades, estes locais deverão ser 
complementados pelos ECOPONTOS - pequenos contentores, espalhados 
pelas cidades e outras localidades, que se destinam à recolha seletiva do lixo 
produzido pelas populações locais. 
  
Assim, será conveniente utilizar instalações intermédias onde os resíduos são 
descarregados com o objetivo de os preparar para serem transportados para 
as UPR. De modo a otimizar os recursos, a localização dos ECOCENTROS 
poderão ser coincidentes com as Estações de Transferência (ET’s). Para 
fomentar a separação e a reciclagem, serão promovidas ações de 
sensibilização, inseridas num contexto de educação ambiental. 

 
2.3.1 Concorrência Pública Nº. 001/2014 
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O COMANAS por delegação dos municípios consorciados, publicou 
LICITAÇÃO, na modalidade de concorrência pública internacional, para a 
seleção de proposta mais vantajosa visando à CONCESSÃO PÚBLICA  
com modelo ADMINISTRATIVA para a exploração do TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 
 
O Edital da referida Concorrência Pública foi publicado no Diário Oficial 

do Estado de Pernambuco em 1º de agosto de 2014 (Caderno Poder 

Executivo, página 24), garantindo a ampla divulgação do processo. 

 
O objeto da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA consta do Estatuto do 
COMANAS, tendo sido aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária em 
03 de março de 2011, e no uso de suas atribuições legais, especialmente do 
disposto no artigo 29 de seu Estatuto Social.  
 
A LICITAÇÃO será julgada pela combinação do critério de MENOR 
CONTRAPRESTAÇÃO BÁSICA DA CONCEDENTE PARA OPERAÇÃO DO 
SISTEMA (CBOS) a ser paga pelo CONCEDENTE com o de melhor técnica, 
com base na Lei Federal Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores.  
 
Em 09 de setembro de 2014, foi publicado no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco (Caderno Poder Executivo, página 20), Aviso de Adiamento da 
sessão para recebimento dos envelopes de Proposta de Preços e de 
Documentação de Habilitação sine die, em atendimento a Auditoria Prévia do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE. 
 
Até a conclusão do presente Relatório, a Concorrência Pública encontra-se na 
situação descrita anteriormente. 
 

2.4 Curso de Elaboração dos Planos Municipais de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos – PMGIRS’s 

 
Visando apoiar os municípios consorciados no cumprimento da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), em especial na elaboração/atualização 
do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, tendo em vista 
que o Governo do Estado de Pernambuco está coordenando a consolidação do 
Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos, o COMANAS promoveu do Curso 
de Elaboração dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS’S), dos municípios consorciados, conforme previsto no Art. 
19, da Lei Nº. 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
 
O objetivo dos PMGIRS’s é contribuir para a redução da geração de resíduos 
sólidos dos municípios consorciados, orientando o correto acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final. 
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A concepção dos PMGIRS’s atende a Lei Nº. 12.305/2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), em consonância com a Lei 
Estadual Nº. 14.326/2010, que estabelece a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos (PERS). 
 
Os PMGIRS’s, aponta e descreve as ações relativas ao manejo de resíduos 
sólidos, contemplando os aspectos referentes a geração, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 
destinação final podendo ser parte integrante do processo de licenciamento 
ambiental, quando necessário. Os PMGIRS’s deverão conter ainda a estratégia 
geral dos responsáveis pela geração de resíduos, para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente. 
 
A assistência/assessoria/consultoria contratada foi responsável pela promoção 
do Curso, orientação dos trabalhos de levantamento em campo, estruturação 
das informações oriundas do levantamento em campo, suporte técnico nas 
Audiências Públicas e consolidação dos PMGIRS’s. 
 
Os municípios consorciados designaram, no mínimo, 03 (três) servidores 
municipais, sendo um deles obrigatoriamente de cargo efetivo, que 
participaram do Curso, sendo multiplicadores do conhecimento no seu 
respectivo município, e responsáveis pelo levantamento em campo dos dados 
necessários para a elaboração dos PMGIRS’s, com orientação técnica da 
assistência/assessoria/consultoria contratada. 
 
O Curso ministrado pela assistência/assessoria/consultoria contratada como 
subsidio para a elaboração dos PMGIRS’s, teve o seguinte conteúdo 
programático: 
 

1. Gestão de Resíduos Sólidos no Brasil  
2. O Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos  
3. Modelos Institucionais  
3.1. Objetivos 
3.2. Formas de administração  
3.3. Remuneração dos serviços 
3.4. O cálculo da Taxa de Coleta de Lixo – TCL  
4. Legislação e Licenciamento Ambiental  
5. Resíduos Sólidos: Origem, Definição e Características.  
5.1. Definição de lixo e resíduos sólidos 
5.2. Classificação dos resíduos sólidos  
5.2.1. Quanto aos riscos potenciais de contaminação do meio ambiente 
5.2.2. Quanto à natureza ou origem  
5.3. Características dos resíduos sólidos  
5.3.1. Características físicas  
5.3.2. Características químicas 
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5.3.3. Características biológicas 
5.4. Influência das características dos resíduos sólidos no planejamento do 
sistema de limpeza urbana  
5.5. Fatores que influenciam as características dos resíduos sólidos  
5.6. Processos de determinação das principais características físicas  
6. Projeção das Quantidades de Resíduos Sólidos Urbanos 
7. Acondicionamento  
7.1. Conceituação  
7.2. A importância do acondicionamento adequado  
7.3. Características dos recipientes para acondicionamento 
7.4. Acondicionamento de resíduo domiciliar  
7.5. Acondicionamento de resíduo público  
7.6. Acondicionamento de resíduos em imóveis de baixa renda  
7.7. Acondicionamento de resíduos de grandes geradores 
7.8. Acondicionamento de resíduos domiciliares especiais 
7.9. Acondicionamento de resíduos de fontes especiais 
8. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos  
8.1. Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares  
8.1.1. Conceituação 
8.1.2. Regularidade da coleta domiciliar  
8.1.3. Frequência da coleta  
8.1.4. Horários de coleta  
8.1.5. Redimensionamento de itinerários de coleta domiciliar  
8.1.6. Veículos para coleta de lixo domiciliar  
8.1.7. Ferramentas e utensílios utilizados na coleta do lixo domiciliar 
8.2. Coleta e transporte de resíduos sólidos públicos 
8.2.1. Veículos e equipamentos utilizados na coleta do lixo público 
8.3. Coleta de lixo em cidades turísticas  
8.4. Coleta de resíduos sólidos em favelas 
8.5. Coleta de resíduos de serviços de saúde 
8.5.1. Conhecimento do problema  
8.5.2. Segregação de resíduos de serviços de saúde 
8.5.3. Coleta separada de resíduos comuns, infectantes e especiais 
8.5.4. Viaturas para coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde  
8.5.5. Freqüência da coleta 
8.5.6 Coleta de materiais perfurocortantes 
9. Transferência de Resíduos Sólidos Urbanos 
9.1. Conceituação  
9.2. Tipos de estações de transferência 
9.3. Viaturas e equipamentos para estações de transferência 
10. Limpeza de Logradouros Públicos  
10.1. A importância da limpeza de logradouros públicos  
10.1.1. Aspectos históricos  
10.1.2. Aspectos sanitários  
10.1.3. Aspectos estéticos  
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10.1.4. Aspectos de segurança  
10.2. Resíduos encontrados nos logradouros  
10.3. Serviços de varrição  
10.3.1. Aspectos construtivos das vias urbanas  
10.3.2. Redimensionando roteiros de varrição manual  
10.3.3. Utensílios, ferramentas e vestuário  
10.3.4. Tarefas do varredor  
10.3.5. Varrição mecanizada  
10.4. Serviços de capina e raspagem  
10.5. Serviços de roçagem  
10.5.1. Equipamentos mecânicos para roçagem de mato  
10.6. Serviços de limpeza de ralos  
10.7. Serviços de limpeza de feiras  
10.8. Serviços de remoção manual e mecânica  
10.9. Serviços de limpeza de praias  
10.10. Como reduzir o lixo público  
10.11. Limpeza de logradouros em cidades turísticas 
11. Recuperação de Recicláveis  
11.1. Coleta seletiva porta a porta  
11.2. Pontos de entrega voluntária – PEV  
11.3. Cooperativa de catadores  
12. Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos  
12.1. Conceituação  
12.2. Tratamento de resíduos sólidos domiciliares  
12.2.1. Reciclagem  
12.2.2. Compostagem  
12.2.3. Considerações sobre tecnologia de tratamento  
12.3. Tratamento de resíduos domiciliares especiais  
12.3.1. Tratamento de resíduos da construção civil  
12.3.2. Tratamento de pilhas e baterias  
12.3.3. Tratamento de lâmpadas fluorescentes  
12.3.4. Tratamento de pneus  
12.4. Tratamento de resíduos de fontes especiais  
12.4.1. Tratamento de resíduos sólidos industriais   
12.4.2. Tratamento de resíduos radioativos  
12.4.3. Tratamento de resíduos de portos e aeroportos  
12.4.4. Tratamento de resíduos de serviços de saúde  
13. Disposição Final de Resíduos Sólidos  
13.1. Disposição dos resíduos domiciliares  
13.2. Aterro sanitário  
13.2.1. Seleção de áreas para a implantação de aterros sanitários 
13.2.2. Licenciamento  
13.2.3. Projeto executivo  
13.2.4. Implantação do aterro  
13.2.5. Operação de aterros médios e grandes  
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13.2.6. Equipamentos utilizados  
13.3. Aterros controlados  
13.4. Recuperação ambiental de lixões  
13.5. A situação dos catadores  
13.6. Disposição de resíduos domiciliares especiais 
13.6.1. Disposição de resíduos da construção civil  
13.6.2. Disposição de pilhas e baterias  
13.6.3. Disposição de lâmpadas fluorescentes  
13.6.4. Disposição de pneus  
13.7. Disposição de resíduos de fontes especiais  
13.7.1. Disposição de resíduos sólidos industriais  
13.7.2. Disposição de resíduos radioativos  
13.7.3. Disposição de resíduos de portos e aeroportos  
13.7.4. Disposição de resíduos de serviços de saúde 

 
Para a elaboração dos PMGIRS’s, foram realizados levantamentos e análises 
dos tipos de resíduos sólidos e apresentados neste volume a caracterização 
dos resíduos domésticos gerados nos municípios consorciados, elaborados a 
partir de levantamentos em campo, considerando estudos e programas 
existentes no próprio município. O citado levantamento em campo foi realizado 
pelos servidores designados pelos municípios consorciados, participantes do 
Curso, com orientação técnica da assistência/assessoria/consultoria 
contratada. Assim, esta compilação de dados municipais referentes ao serviço 
de limpeza urbana entende-se como o diagnóstico da situação atual, 
utilizado como subsídio para a definição das proposições. 
 
No desenvolver do Curso os servidores designados pelos municípios 
consorciados tornaram-se aptos para a coleta de dados em campo, nos seus 
respectivos municípios, para estruturar a elaboração dos PMGIRS’s, sob 
responsabilidade da assistência/assessoria/consultoria contratada. 
 
Os PMGIRS’s foi o produto final do Curso.  
 

2.5 Escritório de Projetos – Governo do Estado de 
Pernambuco/Secretaria Estadual de Planejamento e Gestão 

 
Em Março/2015, o Governo do Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria 
Estadual de Planejamento e Gestão, publicou Edital para Seleção de Propostas 
de Financiamento de Projetos de Engenharia para Municípios, para o 
financiamento na execução de projetos de engenharia nas áreas de 
infraestrutura urbana e rural, educação, saúde, segurança, desenvolvimento 
social, meio ambiente e sustentabilidade. 
 
O COMANAS foi selecionado com a proposta que tem como objeto o 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos, com a implantação de 
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CNPJ: 09.242.465/0001-23 
Rodovia BR 408 Km 76, S/N – Bairro Novo 

CEP: 55.819-320 – Carpina – PE 
  Fone: (81) 3621-0088 – Fax: (81) 3621-1015 

contato@comanas.pe.gov.br – www.comanas.pe.gov.br 

Centros de Triagem, Transbordo, Usinas de Compostagem e de 
Reciclagem, de resíduos de construção e demolição, como estratégia de 
apoio aos entes consorciados para cumprimento da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS). 
 

 
Figura 4 Propostas Selecionadas - Escritório de Projetos/SEPLAG-PE.1 

 
No dia 15 de janeiro de 2016 serão convocados todos os proponentes 
aprovados para assinatura do termo de adesão. 
 
A presente seleção possibilitará a consolidação do Sistema de Tratamento e 
Destinação de Resíduos Sólidos da Região da Mata Norte e Agreste 
Setentrional de Pernambuco, tendo em vista a esperada robustez do projeto 
de engenharia, foco o financiamento pleiteado e aprovado. 

                                                           
1 Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco: www.seplag.pe.gov.br. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao Auditor das Contas Públicas Murilo da Fonseca Lins ,

 

De ordem, para análise da defesa.

 

IRMN, Quinta-feira, 9 de Junho de 2016

 

Maria Auxiliadora Alencar Barros Gomes de Sá 

Secretária do Inspetor
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ESTADO DE PERNAMBUCO   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL – INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE 

PROCESSO TCE-PE N.°°°°: 15100021-9
EXERCÍCIO: 2014
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA
MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE CONTAS
TIPO: PREFEITO MUNICIPAL
INTERESSADO: EGRINALDO FLORIANO COUTINHO
RELATOR(A): CONSELHEIRA TEREZA DUERE

NOTA TÉCNICA DE ESCLARECIMENTO

1. INTRODUÇÃO

Esta Nota Técnica de Esclarecimento visa atender ao despacho do Inspetor Regional
através de sua Secretária (documento 82 do processo eletrônico), o qual determina a análise dos

documentos apresentados pela defesa, em observância ao Provimento TC/CORG n° 05/2011 da
Corregedoria Geral deste Tribunal, que assim determina:

PROVIMENTO TC/CORG Nº 05/2011

[...]

RESOLVE baixar o seguinte Provimento:

I) Aos Gabinetes de Conselheiros, Auditores Substitutos e
Procuradores:

Quando solicitada Nota Técnica de Esclarecimento aos setores
vinculados à Coordenadoria de Controle Externo, além de se identificar o

ponto a ser reapreciado, deve-se especificar a dúvida existente (itens
3.1.2 e 3.2.3.).

II) À Coordenadoria de Controle Externo:

a) Quando houver juntada de novos documentos com a defesa do
interessado, deverá haver uma análise dos mesmos, por parte da equipe,

em confronto com o relatório de auditoria, para posterior
encaminhamento ao Relator do Processo (itens 3.1.2. e 3.1.3.); (grifos
acrescentados).

Nota Técnica de Esclarecimento

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata – Exercício 2014

Processo TCE-PE n.º: 15100021-9
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ESTADO DE PERNAMBUCO   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL – INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE 

A defesa prévia não foi entregue no prazo original, sendo apresentada apenas quando

da notificação do Relatório Complementar de Auditoria. No entanto, ao apresentar defesa em
relação ao relatório complementar, o Prefeito do Município de Nazaré da Mata aproveitou a
oportunidade e apresentou a defesa englobando todas as ressalvas apontadas no Relatório de

Auditoria mesmo após a abertura do prazo regular.

2. ANÁLISE

As contrarrazões aos pontos relevantes apontados no Relatório de Auditoria foram

apresentadas conforme documento 74 do processo eletrônico (sistema e-TCEPE) e foram
acostados documentos complementares pelo defendente com numeração de 75 a 81 do processo
eletrônico.

A análise dos citados documentos observou que eles são relativos aos itens 2.2.3,

2.2.4, 2.3, 4.2, 5.4 e 8.1 do Relatório de Auditoria.

Quanto aos demais itens do relatório foram apresentadas apenas contrarrazões sem o

acréscimo de novo documento aos autos.

Após a análise dos documentos e dos argumentos apresentados pela defesa, em
confronto com os apontados no Relatório de Auditoria, tem-se o seguinte a comentar.

2.1. Passivo Circulante (item 2.2.3 do Relatório de Auditoria)

Com relação ao item 2.2.3 do relatório de auditoria, que trata do Passivo Circulante
foram indicados os seguintes pontos relevantes: crescimento da dívida com RGPS, em R$
6.159.154,84, o valor de R$ 878.976,27 de despesa previdenciária não empenhada

(contabilizada) no exercício e do saldo final maior das contas de depósitos com o INSS na dívida
flutuante do município saltando de R$ 9.238.941,18 para R$ 10.436.703,60.

Neste ponto a defesa alega que os valores da dívida previdenciária indicada não são da
Prefeitura e que não conseguiu identificar os valores apontados pela auditoria no relatório como
não empenhados (não contabilizados), acrescentando, ainda, que todos os valores referente às

contribuições previdenciárias foram devidamente escriturados e contabilizados pela Secretaria de
Finanças.

Primeiramente, cabe esclarecer que o valor apontado pela auditoria como crescimento
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da dívida com o RGPS no exercício de 2014, no montante de R$ 6.159.154,84, foi obtido

mediante a análise da documentação elaborada e enviada pela Prefeitura Municipal de Nazaré da
Mata (documento 61 do sistema e-TCEPE) à equipe de auditoria e acostada ao processo
eletrônico, levando-se em conta os valores declarados como contribuições sociais devidas ao

RPGS e não recolhidas no exercício de 2014.

Importante reconhecer que durante a análise da defesa foi verificado um lapso
cometido pela auditoria em não deduzir integralmente dos valores das contribuições sociais
devidas os benefícios pagos diretamente pelos órgãos da administração direta do Poder

Executivo (Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde).

Desta forma, os valores bruto e líquido das contribuições sociais normais devidas

atingiram R$ R$ 7.380.320,46 e R$ 7.217.970,51, respectivamente, sendo recolhidos apenas R$
1.221.165,62 correspondentes às contribuições dos servidores da Prefeitura Municipal de Nazaré
da Mata, retidos diretamente do FPM pela Receita Federal do Brasil (documento 61 do e-

TCEPE). Os valores devidos e não recolhidos contribuíram para o aumento da dívida
previdenciária do município de Nazaré da Mata em R$ 5.996.804,89, parte mediante a inscrição
de despesas orçamentárias em restos a pagar processados e parte mediante inscrição de receita

extraorçamentária, tendo como contrapartida o aumento do passivo circulante derivado de
lançamento no grupo de Depósitos de Diversas Origens (Consignações), conforme tabela 1
discriminada a seguir:

Demonstrativo das Contribuições Sociais para o RGPS 2014

Órgão / Entidade Contribuições
Patronais Bruta

Devidas

Contribuições
dos Segurados
Bruta Devidas

Contribuições
Sociais Bruta

Devidas

Benefícios
Pagos

Diretamente

Contribuições
Sociais Líquidas

a Recolher

Contribuições
Líquidas

Recolhidas 

Diferença
Não

Recolhida

Prefeitura 
Municipal

3.797.794,27 1.676.364,88 5.474.159,15 62.951,37 5.411.207,78 1.221.165,62 4.190.042,16

Fundo Municipal 
de Saúde

1.343.368,92 562.792,38 1.906.161,31 99.398,58 1.806.762,73 0,00 1.806.762,73

Total 5.141.163,19 2.239.157,26 7.380.320,46 162.349,95 7.217.970,51 1.221.165,62 5.996.804,89

Fonte – Relatório de Bases e Valores da Previdência – RGPS (INSS), Demonstrativo de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao Regime Geral de
Previdência Social (Anexos VI-A e VI-B da Prefeitura e Fundo de Saúde de Nazaré da Mata), Notas de Empenho / Subempenho, avisos de lançamento do
Banco do Brasil e Demonstrativo de Distribuição de Arrecadação do SISBB do Banco do Brasilordens de pagamento, conforme documento 61 do e-TCEPE.

Quanto aos valores não empenhados apontados pela auditoria, analisando a tabela

anterior, elaborada com os documentos informados pela própria entidade (Prefeitura Municipal
de Nazaré da Mata), percebe-se que as contribuições sociais patronais devidas pelo Poder
Executivo (Prefeitura e FMS), totalizaram o montante de R$ 5.141.163, 19. Este montante seria

o valor que deveria ser empenhado pelas duas entidades (Prefeitura e FMS), correspondente às
obrigações patronais normais. 
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Analisando a Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados do Exercício
de 2014 (documento 26), não foi identificada a existência de restos a pagar não processados que
tivessem como credor o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

De outro modo, no levantamento ora efetuado verificou-se a existência de R$

3.797.796,27 de restos a pagar processados da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata e R$
1.343.368,93 do Fundo Municipal de Saúde de Nazaré da Mata, cujo credor é o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, totalizando a importância de R$ 5.141.165,20, conforme

tabelas 2 e 3 discriminadas a seguir:

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata
Relação dos Restos a Pagar Processados Inscritos no Exercício de 2014

Nota de
Empenho /

Subempenho

Data de
Emissão

Data da
Liquidação

Nome do Credor Valor Empenhado

0570/001 29/04/2014 29/04/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 464.299,38

0571/001 29/04/2014 29/04/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 573.252,01

0572/001 29/04/2014 29/04/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 129.135,90

0570/002 30/05/2014 30/05/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 114.972,94

0571/002 30/05/2014 30/05/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 142.034,87

0572/002 30/05/2014 30/05/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 33.360,51

0570/003 30/06/2014 30/06/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 115.256,01

0571/003 30/06/2014 30/06/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 141.353,00

0572/003 30/06/2014 30/06/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 33.100,74

0570/004 31/07/2014 31/07/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 116.024,22

0571/004 31/07/2014 31/07/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 142.040,55

0572/004 31/07/2014 31/07/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 33,330,58

0570/005 29/08/2014 29/08/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 117.349,18

0571/005 29/08/2014 29/08/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 147.902,38
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Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata
Relação dos Restos a Pagar Processados Inscritos no Exercício de 2014

Nota de
Empenho /

Subempenho

Data de
Emissão

Data da
Liquidação

Nome do Credor Valor Empenhado

0572/005 29/08/2014 29/08/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 32.949,50

0570/006 30/09/2014 30/09/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 117.234,08

0571/006 30/09/2014 30/09/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 147.779,78

0572/006 30/09/2014 30/09/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 33.145,58

0570/007 31/10/2014 31/10/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 121.874,79

0571/0070571/007 31/10/201431/10/2014 31/10/201431/10/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 138.292,93138.292,93

3628/001 13/11/2014 13/11/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 32.984,97

0570/008 28/11/2014 28/11/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 116.638,53

3628/002 28/11/2014 28/11/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 32.964,70

3629/001 28/11/2014 28/11/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 142.031,16

0570/009 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 117.067,56

3628/003 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 32.351,47

3628/004 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 31.666,84

3629/002 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 142.090,04

3629/003 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 139.653,19

4104/000 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 115.656,88

VALOR TOTAL 3.797.796,27

Fonte – Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados do Exercício de 2014, documento 26 do e-TCEPE.
Nota – Os campos em negrito correspondem a notas de empenho inscritas em restos a pagar e desconsideradas no levantamento efetuado pela

equipe de auditoria.
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Fundo Municipal de Saúde de Nazaré da Mata
Relação dos Restos a Pagar Processados Inscritos no Exercício de 2014

Nota de
Empenho /

Subempenho

Data de
Emissão

Data da
Liquidação

Nome do Credor Valor Empenhado

0116/001 30/04/2014 30/04/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 402.222,97

0116/002 30/05/2014 30/05/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 100.520,03

0116/003 30/06/2014 30/06/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 107.009,01

0116/004 29/08/2014 29/08/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 210.227,02

0116/005 31/10/2014 31/10/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 211.763,95

0116/006 28/08/2014 30/05/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 105.881,00

0914/000 30/12/2014 30/12/2014 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 205.744,95

VALOR TOTAL 1.343.368,93

Fonte – Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados do Exercício de 2014, documento 26 do e-TCEPE.
Nota – Os campos em negrito correspondem a notas de empenho inscritas em restos a pagar e desconsideradas no levantamento efetuado pela

equipe de auditoria.

No primeiro levantamento a equipe de auditoria deixou de incluir algumas notas de
empenho inscritas em restos a pagar e que nesta oportunidade foram consideradas e estão
destacadas em negrito na tabela acima.

Desta forma, comparando-se os dois números levantados verificou-se apenas uma

pequena diferença de R$ 2,01 a menor entre os apresentados no Relatório de Bases e Valores da
Previdência – RGPS (INSS), documento 61, e aqueles apurados na Relação de Restos a Pagar
Processados e Não Processados do Exercício de 2014, documento 26, podendo ser fruto de erro

na transcrição de dados da prefeitura para o sistema e-TCEPE deste tribunal.

Diante do exposto, resta esclarecido que as despesas realizadas como contribuições

patronais da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata e do Fundo Municipal de Saúde de Nazaré
da Mata, no montante de R$ 5.141.163,19, foram empenhadas na sua totalidade e ao final do
exercício inscritas em restos a pagar processados por falta de recolhimento, não cabendo,

portanto, nenhuma menção como ponto relevante no relatório de auditoria.

No tocante às contribuições dos segurados e terceirizados da Prefeitura e do Fundo
Municipal de Nazaré da Mata (sistema extraorçamentário), cujos valores foram retidos na fonte,
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observa-se pela análise do Demonstrativo da Dívida Flutuante do Município de Nazaré da Mata,

documento 8, que do montante de R$ 2.418.040,71 retidos dos servidores e dos terceirizados e
inscritos como consignações das duas entidades, apenas 1.121.097,71 foram baixados e
recolhidos aos cofres da Receita Federal do Brasil, ficando R$ 1.296.943,00 não recolhidos que

causaram um aumento de igual valor na conta de depósitos, no passivo circulante e na dívida
municipal como um todo, uma vez que no início do ano em análise encontrava-se em
R$ 9.238.941,18, saltando ao final do exercício para R$ 10.535.473,95, conforme destacado na

tabela 4 a seguir:

Demonstrativo da Dívida Flutuante do Município de Nazaré da Mata
Exercício Financeiro 2014

Itens Saldo Inicial Inscrição /
Restabelecimento de

RP

Baixas Saldo Final

Fundo Municipal de 
Saúde – Retenção na 
Fonte de INSS dos 
Servidores

1.710.921,00 536.729,54 - 2.247.650,54

Prefeitura Municipal – 
Retenção na fonte de 
INSS de terceiros

270.428,75 44.986,00 - 315.414,75

Fundo Municipal de 
Saúde – Retenção na 
fonte de INSS de 
terceiros

99.348,52 63.877,40 - 163.225,92

Prefeitura Municipal - 
Retenção na Fonte de 
INSS dos Servidores

7.158.24,91 1.673.267,19 1.121.097,71 7.710.412,39

Total 9.238.941,18 2.418.040,71 1.121.097,71 10.535.473,95
Fonte – Demonstrativo da Dívida Flutuante, documento 8 do e-TCEPE.

Nota Técnica de Esclarecimento

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata – Exercício 2014

Processo TCE-PE n.º: 15100021-9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

U
R

IL
O

 D
A

 FO
N

SE
C

A
 L

IN
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1e1e7f14-8453-40ee-a48d-d968ef7d6057



ESTADO DE PERNAMBUCO   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL – INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE 

Diante do exposto, após a análise dos argumentos e documentos trazidos aos autos
pela defesa fica sanado o ponto que indica o não empenhamento de despesas previdenciárias no

montante de R$ 878.976,27 e ficam mantidos parcialmente os pontos relevantes apontados no
relatório de auditoria, com pequenas alterações nos valores apontados, quais sejam:

● Acréscimo no valor da dívida com o RGPS no exercício em relação às
contribuições sociais apuradas em folha de pagamento no montante de R$ 5.966.804,89 e não
R$ 6.159.154,84 como apontado no relatório de auditoria.

● Os valores retidos na fonte e não repassados ao RGPS em virtude das
contribuições dos servidores em folha de pagamento e dos serviços terceirizados contratados pela
Prefeitura e FMS alcançaram a importância de R$ 1.296.943,00 (= R$ 2.418.040,71 – R$

1.121.097,71 tabela 4), elevando a dívida da conta de depósitos junto ao INSS de R$
9.238.941,18 para R$ 10.535.473,95.

● Crescimento total da dívida com o RGPS no exercício por conta da folha de
pagamento dos servidores e dos serviços terceirizados ambos vinculados ao RGPS em R$
6.075.668,29 (= R$ 5.966.804,89 + R$ 44.986,00 + R$ 63.877,40 – tabelas 1 e 4).

2.2. Passivo não circulante (item 2.2.4 do Relatório de Auditoria)

Com relação ao item 2.2.4 do relatório de auditoria, que trata do passivo não circulante
foi indicado o seguinte ponto relevante: decréscimo do montante do passivo não circulante entre

os exercícios de 2013 e 2014 pode não representar o decréscimo da dívida com o Regime Geral
de Previdência Social – RGPS.

A defesa apresenta o Anexo VI-C (documento 76) para comprovar o regular
pagamento dos parcelamentos de débitos existentes na entidade.

A apresentação por parte da defesa do Anexo VI-C (documento 76) preenchido não
comprova cabalmente o pagamento dos parcelamentos existentes junto ao RGPS, tendo em vista

que este demonstrativo não substitui os comprovantes de pagamento, funcionando apenas como
uma referência declaratória da entidade.

No entanto, a auditoria fez menção apenas que a redução do passivo não circulante
poderia não significar a redução da dívida previdenciária de parcelamento junto ao RGPS, não
acostando apontando nenhum documento ou informação que indicasse uma coisa situação ou

outra.
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Para dirimir a controvérsia foi analisada a documentação apresentada na fase de
instrução (documento 61) que continha diversas notas de empenho de redução de dívida fundada
junto ao RGPS, bem como efetuado uma análise no Sistema de Informação do Banco do Brasil,

cuja documentação também foi apresentada no processo eletrônico (documento 61) onde
constatou-se diversas retenções do FPM do município de Nazaré da Mata para quitação dos
parcelamentos de débitos celebrados com o RGPS.

Diante do exposto, após a análise dos argumentos e documentos apresentados pela

defesa e na fase de instrução, entende-se que os novos elementos apresentados sana o ponto
relevante apontado no item 2.2.4 do relatório de auditoria.

2.3. Análise de consistência nas informações prestadas pelo município (item 2.3 do
Relatório de Auditoria e 2.2 do Relatório Complementar de Auditoria)

No tocante ao item 2.3 do relatório de auditoria e 2.2 do relatório complementar de
auditoria, que trata da análise de consistência das informações prestadas pelo município indicou-

se o seguinte ponto relevante: Divergências da prestação em relação ao Sistema Sagres e não
contabilização da despesa por fontes de recursos.

Neste tocante a defesa afirma que houve um equívoco da auditoria e que os valores
apresentados na prestação de contas estão condizentes com aqueles informados no Sagres e no
SISTN, acostando para fazer prova o documento 77 no processo eletrônico. Acrescenta, ainda,

que a auditoria não apontou quais os valores específicos que a entidade não contabilizou por
fontes de recursos, tratando-se, portanto, de alegações vagas, sem qualquer fundamento.

Com relação a este ponto, ao analisar o documento 77, apresentado pela defesa,
verifica-se nitidamente que não se trata de um relatório extraído do Sagres que comprovasse que

os números apresentados no relatório estejam errados. Do contrário, o documento foi preparado
manualmente e assinado digitalmente.

No tocante a alegação de que a auditoria não apontou quais valores não foram
contabilizados por fonte de recursos, este fato ocorreu porque o que foi apontado pela auditoria é
que os órgãos e entidades públicas de Nazaré da Mata não adotaram a classificação da despesa

por fonte de recursos como um todo, não utilizando esta sistemática de classificação para as suas
despesas.

A defesa poderia comprovar o equívoco da auditoria caso apresentasse um relatório
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contábil referente as despesas orçamentárias realizadas em 2014 que contemplasse a classificação

por fonte de recursos com todas as suas especificações, não apenas o Demonstrativo das despesas
por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo de recursos (documento 17).
Examinando os demonstrativos apresentados na prestação de contas nenhum deles apresenta a

referida classificação e este fato somente poderia ser contestado caso algum documento novo
apresentado nesta etapa contrariasse a afirmação do relatório.

Diante do exposto e após a análise dos argumentos e documentos apresentados pela
defesa, resta mantido o ponto relevante apontado no relatório de auditoria.

2.4. Receita corrente líquida (item 4.2 do Relatório de Auditoria)

No tocante ao item 4.2 do relatório de auditoria, que trata da receita corrente líquida
indicou-se o seguinte ponto relevante: divergência na Receita Corrente Líquida entre o valor

apurado pela auditoria e o apresentado no RREO do 6° Bimestre.

Quanto a este item a defesa apresenta o RGF do 3º Quadrimestre, o RREO do 6º

Bimestre, o Apêndice II do relatório de auditoria e o Comparativo da Receita Orçada com a
Arredada (documento 78), cuja documentação já havia sido apresentada no processo eletrônico
(documentos 9, 10 e 15), não havendo nada mais a acrescentar com relação a este ponto,

mantendo o ponto 2.4 do relatório de auditoria.

2.5. Limite do saldo da conta do FUNDEB (item 5.4 do Relatório de Auditoria)

No tocante ao item 5.4 do relatório de auditoria, que trata do limite do saldo da conta

do FUNDEB contendo o seguinte ponto relevante: a prefeitura deixou um saldo contábil no
FUNDEB correspondente a -24,17% dos recursos anuais do Fundo no exercício anterior, no
valor de R$ -1.725.865,98, não foi demonstrada a recomposição deste valor.

A defesa afirma que o que aconteceu de fato é que foram inscritos em restos a pagar,

montante que não foi possível sua liquidação no exercício de 2014, por vários motivos,
acostando o documento 79 aos autos. Todavia, os restos a pagar inscritos foram devidamente
liquidados com recursos próprios, o que não é vedado pela legislação.

Neste ponto a defesa confunde a utilização de recursos do FUNDEB com o pagamento
de despesas com outros recursos, utilizando-se a mesma conta do FUNDEB, responsável pelo

controle financeiro dos recursos do fundo para efetuar pagamentos de despesas com ensino
fundamental com recursos próprios.
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Esta confusão ocorre, particularmente, pela não adoção da classificação contábil da
despesa por fonte de recursos como abordado no item 2.3 desta defesa. Esta falta de classificação
colabora com o descontrole na gestão dos recursos do FUNDEB apontando o saldo contábil da

referida conta em R$ 85.344,05 e um saldo de restos a pagar de R$ 2.281.420,70, necessitando
da injeção de recursos próprios para que a mesma não fique negativa.

Para um melhor controle dos gastos com o ensino fundamental, faz-se necessário que a
Prefeitura de Nazaré da Mata adote a classificação das despesas por fonte de recursos e utilize,

preferencialmente, contas bancárias segregadas para o pagamento de despesas com o ensino
fundamental quando for quitá-las com recursos do FUNDEB ou com recursos próprios, evitando-
se o registro a informação na prestação de contas de despesas com recursos do FUNDEB com

aquelas pagas com recursos próprios, o que, como alega a defesa, não é vedado pela legislação,
mas fere o princípio da transparência.

Cabe aqui apenas ressaltar que a auditoria apresentou como ponto relevante o saldo da
conta do FUNDEB do ano anterior, sendo os valores deste exercício correspondente a -26,33%
dos recursos anuais do Fundo no exercício anterior, no valor de R$ -2.196.076,65, conforme

demonstrado no Apêndice IX do relatório de auditoria.

Diante do exposto nesta Nota Técnica de Esclarecimento, opina-se pela manutenção
do ponto relevante contido no item 5.4 do Relatório de Auditoria com alteração dos valores
apresentados na ressalva.

2.6. Instrumentos de planejamento da gestão do saneamento básico – PMSB (item
8.1 do Relatório de Auditoria)

Com relação ao item 8.1 do relatório de auditoria, que trata dos Instrumentos de

planejamento da gestão do saneamento básico – PMSB indicou-se o seguinte ponto relevante:
não elaboração do Plano Municipal de Saneamento.

Quanto a este item a defesa apresenta o RELATÓRIO SITUACIONAL DA
TEMÁTICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (documento 80) ao tempo em que reafirma o
descumprimento do dispositivo legal e os esforços que mantendo junto à Compesa para, em
parceria, tentar a realização do PMSB.

Sem mais nada a acrescentar com relação a este ponto, fica mantido o ponto relevante
contido no item 8.1 do relatório de auditoria.
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3. CONCLUSÃO

Diante do que foi discorrido ao longo desta Nota Técnica de Esclarecimento,
constatou-se que a defesa apresentou esclarecimentos e documentação suficientes para infirmar a

ressalva apresentada no item 2.2.4 do relatório de auditoria da prestação de contas de governo
TCE-PE nº 15100021-9, relativas ao exercício financeiro de 2014 da Prefeitura Municipal de
Nazaré da Mata

Quanto aos itens 2.2.3 e 5.4 do relatório de auditoria, o primeiro foi sanado

parcialmente e ambos sofreram ajustes em seus cálculos ou nos valores apresentados, porém
mantiveram-se como descumprimentos, sujeitos à ponderação do Relator quanto à repercussão
no seu Parecer Prévio.

Quanto aos demais itens de ressalva do Relatório de Auditoria, não foram objetos de
exame em razão da orientação normativa OS DCM n° 01/2013, uma vez que a defesa não trouxe

novos documentos que dessem suporte às suas alegações. 

Sendo assim, foram alterados a relação de ressalvas, porém não foram alterados o
quadro de limites, as recomendações nem os Apêndices do relatório de auditoria, conforme
segue. 

3.1 Ressalvas a prestação de contas do municípios

Concluída a análise da prestação de contas do Município de Nazaré da Mata, referente ao
exercício financeiro de 2014, e diante do exposto no Relatório de Auditoria, Relatório

Complementar de Auditoria e após a análise desta Nota Técnica de Esclarecimento, remanescem
as seguintes ressalvas: 

● Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo em R$
30.861.286,54 (Item 2.2.1).

● O valor do Passivo Circulante superior ao valor do Ativo Circulante em R$

30.551.003,44, demonstrando que há sérias restrições na capacidade de pagamento das
obrigações de curto prazo do município (Item 2.2.3).
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● Acréscimo no valor da dívida com o RGPS no exercício em relação às contribuições

sociais apuradas em folha de pagamento no montante de R$ 5.966.804,89 (Item 2.2.3).

● Os valores retidos na fonte e não repassados ao RGPS em virtude das contribuições dos
servidores em folha de pagamento e dos serviços terceirizados contratados pela Prefeitura

e FMS alcançaram a importância de R$ 1.296.943,00, elevando a dívida da conta de
depósitos junto ao INSS de R$ 9.238.941,18 para R$ 10.535.473,95 (Item 2.2.3).

● Crescimento total da dívida com o RGPS no exercício por conta da folha de pagamento
dos servidores e dos serviços terceirizados ambos vinculados ao RGPS em R$

6.075.668,29  (Item 2.2.3).

● Divergências das informações fornecidas no sistema Sagres com as informações
apresentadas na prestação de contas (Item 2.3 do relatório de auditoria e 2.2 do relatório

complementar de auditoria).

● Não contabilização da despesa por fonte de recursos (Item 2.3 do relatório de auditoria e
2.2 do relatório complementar de auditoria).

● Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2).

● Contratações temporárias por excepcional interesse público em número representativo

ainda que o município venha sistematicamente extrapolando os limites da despesa com
pessoal (Item 4.3).

● Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 (Item.4).

● O percentual de 128% de contabilização de gastos com a remuneração dos profissionais

do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por fonte de recursos.
Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 40% e que
o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi negativo (Item 5.3).

● A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -26,33% dos
recursos anuais do Fundo no exercício anterior no valor de R$ -2.196.076,65 não foi
demonstrada a recomposição deste valor (Item 5.4).

● Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício em análise (Item 5.4).

● A despesa per capita com saúde que mede a dimensão do gasto público total com saúde
por habitante embora tenha crescido em valores absolutos em relação ao exercício
anterior quando comparado com municípios com população de faixa populacional

semelhante encontra-se abaixo média (Item 6.2).

● A quantidade de médicos por habitante também encontra-se abaixo da média dos
municípios de faixa populacional semelhante (Item 6.2).

● Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos vivos e

de número absoluto de óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa
nacional e fora da média dos municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2).
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● Realização de gastos com os recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde

sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde (Item 6.3).

● Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (Item 8.1).

● O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos legais
acima citados, não o habilitando a receber recursos provenientes do ICMS socioambiental

relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3).

● Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente inadequada ou não
devidamente licenciada (Item 8.4).

● Impossibilidade de desfrutar dos recursos oriundos do ICMS socioambiental(Item 8.4).

● Não foram disponibilizadas as informações sobre a execução financeira e orçamentária,
nem foi adotado um sistema padrão mínimo de qualidade conforme preconizado na LRF
(Item 9.1).

● Não foram realizadas audiências públicas durante o processo de elaboração do Plano

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual (Item 9.1).

● Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais (Item 9.1).

● Envio intempestivo das remessas do módulo de execução orçamentária e financeiro (Item
9.3).

● Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de maio, junho e agosto
(Item 9.3).

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais, cabe esclarecer 

que estes permaneceram inalterados, seguindo quadro com a síntese do apurado ao longo do 
relatório de auditoria.

Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Educação
Aplicação na

manutenção e
desenvolvimento do

ensino.

25% da receita
vinculável na

manutenção e
desenvolvimento

do ensino.

CF/88 – art. 212. 38,18% Cumprimento

Aplicação na
remuneração dos

profissionais do
magistério da educação

básica.

60% dos
recursos do

FUNDEB.

Lei Federal nº 
11.494/2007.

128,78% Cumprimento
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Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Saldo da conta do

FUNDEB ao final do
exercício.

Até 5% das

receitas
recebidas pelo

FUNDEB.

Lei Federal nº 
12.494/2007.

-26,33% Cumprimento

Saúde
Aplicação nas ações e
serviços públicos de

saúde.

15% da receita
vinculável em

saúde.

Art. 7º da Lei 
Complementar nº 

141/2012.

17,72% Cumprimento

1º Q. 77,61% descumprimento

Pessoal
Despesa total com

pessoal.
54% da RCL.

Lei Complementar nº 
101/2000, art. 20.

2º Q. 76,31% descumprimento

3º Q. 77,43% descumprimento

Duodécimo
Repasse do duodécimo

a Câmara de
Vereadores.

R$ 2.032.542,07
CF/88, caput do art. 
29-A (redação dada 
pela EC n° 25

R$ 2.032.801,52 Cumprimento

Dívida
Dívida consolidada

líquida – DCL.
120% da RCL.

Resolução nº 40/2001 
do Senado Federal.

103,53% Cumprimento

Recife, 17 de junho de 2016.

Murilo da Fonseca Lins
Auditor das Contas Públicas

Matrícula n.° 0797
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 

Ao DCM,

Com a Nota Técnica relativa à análise da defesa prévia, para prosseguimento do feito.

IRMN, Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

 

Ladislau de Sena Junior

Inspetor Regional
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao GC-06,

 

Com a instrução concluída, informando que o interessado apresentou defesa .

 

DCM, Sexta-feira, 8 de Julho de 2016

 

Hugo Leite Ribeiro

Assessor do DCM
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14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 16/03/2017

 PROCESSO TCE-PE N° 15100021-9
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATAUNIDADE JURISDICIONADA:

 EGRINALDO FLORIANO COUTINHO, IVALDENICIO HIPÓLITO DE INTERESSADOS:
MEDEIROS, LUIZ GONZAGA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: LUIZ CAVALCANTI DE PETRIBU NETO - OAB: 22943PE

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRA TERESA DUERE

PARECER PRÉVIO

Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco , à unanimidade, em 
sessão ordinária realizada no dia 16/03/2017

Parte:
Egrinaldo Floriano Coutinho

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

CONSIDERANDO que o presente processo se refere às contas de governo, instrumento através do 
qual o Chefe do Poder Executivo de qualquer dos entes da federação expressa os resultados da 
atuação governamental no exercício financeiro respectivo, apresentadas na forma de contas globais 
que refletem a situação das finanças da unidade federativa, revelando o planejamento governamental, 
a política fiscal e previdenciária; demonstrando os níveis de endividamento, o atendimento ou não 
aos limites previstos para a saúde, educação, despesa com pessoal e repasse ao legislativo; bem como 
o atendimento ou não das normas que disciplinam a transparência da administração pública;

CONSIDERANDO o Déficit de Execução Orçamentária no valor de R$ 9.536.393,07 (Item 2.1 do 
Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO o incremento de R$ 5.639.795,85 no Déficit Financeiro do município no 
exercício de 2014, que já alcança R$ 30.551.003,49 e equivale a 72% da arrecadação anual do 
município (R$ 42.368.716,64- Receita arrecada em 2014 - Itens 2.2.1 e 2.2.3 do Relatório de 
Auditoria);

CONSIDERANDO o crescimento total da dívida com o Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
no exercício, no total de R$ 6.075.668,29, bem como os valores retidos na fonte e não repassados ao 
RGPS, em virtude das contribuições dos servidores em folha de pagamento e dos serviços 
terceirizados contratados, no montante de R$ 1.296.943,00 (Item 2.2.3 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Nazaré da Mata se manteve, durante todo o exercício de 2014, 
com as Despesas de Pessoal muito acima do limite legal, contrariando o disposto no art. 23 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), fechando o exercício com o 
montante de Despesa com Pessoal em 77,43% da Receita Corrente Líquida, enquanto que o limite 
seria de 54% (Item 4.3.2 do Relatório de Auditoria);
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  
6.  

1.  

2.  

3.  

CONSIDERANDO o número representativo das contratações temporárias por excepcional interesse 
público (40,17% em relação aos servidores efetivos), ainda que o município venha sistematicamente 
extrapolando os limites da despesa com pessoal (Item 4.3.1 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO que a transparência da gestão é importante requisito para o exercício da 
cidadania, cabendo ao gestor fornecer à população, no mínimo, as informações exigidas por lei, 
enquanto que, a despeito deste princípio/regra, o registro da auditoria é no sentido da não 
disponibilização no sítio eletrônico, para divulgação, das informações mínimas exigidas pelo artigo 
48 da Lei Complementar Nº 101/2000, pelo Decreto Federal nº 7.185/2010; pelo § 1º do artigo 8º da 
Lei nº 12.527/2011; bem como pela entrega com atraso de informações relativas a diversos meses dos 
Módulos do Sistema SAGRES (Sistema de Acompanhamento da Gestão de Recursos da Sociedade), 
em desconformidade com o disposto nas Resoluções TCE/PE n° 19 e 20/2013;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como 
com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de 
Pernambuco

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Nazaré da Mata a  das Rejeição
contas do(a) Sr(a) Egrinaldo Floriano Coutinho, relativas ao exercício financeiro de 2014

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o(s) atual
(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) às medidas ou 
recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de 
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Adotar as providências necessárias para que a aplicação dos recursos financeiros destinados às 
ações e serviços públicos de saúde seja realizada por meio do Fundo Municipal de Saúde;
Não incluir, no demonstrativo de aplicação de recursos do FUNDEB, valores que não sejam da 
fonte de recurso respectiva;
Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real situação 
patrimonial do município;
Proceder ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos 
temporários em andamento,visando obedecer aos limites das despesas com pessoal;
Zelar pelo cumprimento pela municipalidade de todas as metas relativas à gestão ambiental.
Envidar esforços no sentido do fortalecimento e da melhoria da transparência pública, 
promovendo, por meio da divulgação de informações em site eletrônico oficial da internet, a 
adequada transparência da gestão fiscal, conforme artigo 48 da LRF, bem como as informações 
relacionadas à Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

E, finalmente,  os seguintes encaminhamentos:DETERMINAR

Enviar cópias do Inteiro Teor da Deliberação e do Relatório de Auditoria ao Ministério Público 
de Contas, para providências cabíveis, considerando o não recolhimento e repasse de 
contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Providenciar o envio de cópias do Inteiro Teor da Deliberação e do Relatório de Auditoria à 
Receita Federal do Brasil, considerando o não recolhimento e repasse de contribuições 
previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS;
Proceder a formalização do processo de gestão fiscal pertinente ao exercício de 2014, de acordo 
com o art. 21, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE/PE).
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CONSELHEIRO: JOÃO CARNEIRO CAMPOS
CONSELHEIRO: RANILSON RAMOS
CONSELHEIRA, Presidente da Sessão e relatora do processo: TERESA DUERE
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

 
14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 16/03/2017
 

 PROCESSO TCE-PE N° 15100021-9
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATAUNIDADE JURISDICIONADA:

 EGRINALDO FLORIANO COUTINHO, IVALDENICIO HIPÓLITO DE INTERESSADOS:
MEDEIROS, LUIZ GONZAGA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: LUIZ CAVALCANTI DE PETRIBU NETO - OAB: 22943PE

 

RELATÓRIO

 

Trata-se da análise da Prestação de Contas de Governo - Prefeito Municipal de Nazaré da Mata, 
relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. Egrinaldo Floriano Coutinho, para a emissão 
do parecer prévio por parte do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE, na forma 
prevista pelo artigo 86, §1º, inciso III da Constituição Estadual e do artigo 2º, inciso II, da Lei 
Estadual no 12.600/2004 (Lei Orgânica do TCEPE).

Cumpre destacar, inicialmente, que as contas de governo são o instrumento através do qual o Chefe 
do Poder Executivo de qualquer dos entes da federação expressa os resultados da atuação 
governamental no exercício financeiro respectivo. Trata-se de contas globais que refletem a situação 
das finanças da unidade federativa, revelando o planejamento governamental, a política fiscal e 
previdenciária; demonstrando os níveis de endividamento, o atendimento ou não aos limites previstos 
para a saúde, educação, despesa com pessoal e repasse ao Poder Legislativo; bem como o 
atendimento às normas que disciplinam a transparência da administração pública.

Após análise técnica, foram elaborados Relatório Preliminar (Doc. 64) e Relatório Complementar de 
Auditoria (Doc. 70), que apontaram pontos relevantes às fls. 66/68 e 4, respectivamente.

Em contraponto aos Relatórios de Auditoria, a defesa (Doc.74) afirma, em síntese, que os argumentos 
apresentados, acompanhados de provas produzidas, ilidem as irregularidades apontadas no relatório 
de auditoria. Ressalta a inexistência de vícios graves, onde prevaleceram apenas falhas de cunho 
meramente formal, que não ocasionaram danos ao erário, tampouco irregularidade na aplicação de 
verbas públicas. Requer a emissão de parecer prévio no sentido de recomendar à Câmara de 
Vereadores competente o julgamento pela regularidade da prestação de contas, dando-lhe a devida 
quitação.
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Por meio de Nota Técnica de Esclarecimento (Doc.  83), que analisou apenas a parte da defesa que se 
refere a novos documentos juntados pelo interessado, relativos aos itens 2.2.3, 2.2.4, 2.3, 4.2, 5.4 e 
8.1 do Relatório de Auditoria, a equipe técnica considera afastada a ressalva apresentada no item 
2.2.4 e sanados parcialmente os itens 2.2.3 e 5.4 supracitados, que sofreram ajustes em seus cálculos 
ou nos valores apresentados. A Auditoria manteve, portanto, as seguintes irregularidades (DOC. 83 - 
fls. 12/14):

Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo em R$ 
30.861.286,54 (Item 2.2.1);

O valor do Passivo Circulante superior ao valor do Ativo Circulante em R$ 30.551.003,44, 
demonstrando que há sérias restrições na capacidade de pagamento das obrigações de curto 
prazo do município (Item 2.2.3);

Acréscimo no valor da dívida com o RGPS no exercício em relação às contribuições sociais 
apuradas em folha de pagamento no montante de R$ 5.966.804,89 (Item 2.2.3);

Os valores retidos na fonte e não repassados ao RGPS em virtude das contribuições dos 
servidores em folha de pagamento e dos serviços terceirizados contratados pela Prefeitura e 
FMS alcançaram a importância de R$ 1.296.943,00, elevando a dívida da conta de depósitos 
junto ao INSS de R$ 9.238.941,18 para R$ 10.535.473,95 (Item 2.2.3);

Crescimento total da dívida com o RGPS no exercício por conta da folha de pagamento dos 
servidores e dos serviços terceirizados ambos vinculados ao RGPS em R$ 6.075.668,29 (Item 
2.2.3);

 Divergências das informações fornecidas no sistema Sagres com as informações apresentadas 
na prestação de contas (Item 2.3 do relatório de auditoria e 2.2 do relatório complementar de 
auditoria);

Não contabilização da despesa por fonte de recursos (Item 2.3 do relatório de auditoria e 2.2 do 
relatório complementar de auditoria);

Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2);

Contratações temporárias por excepcional interesse público em número representativo ainda 
que o município venha sistematicamente extrapolando os limites da despesa com pessoal (Item 
4.3);

Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 (Item.4);
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O percentual de 128% de contabilização de gastos com a remuneração dos profissionais do 
magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por fonte de recursos. Sobretudo 
considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 40% e que o saldo da conta 
FUNDEB ao final do exercício foi negativo (Item 5.3);

A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -26,33% dos recursos 
anuais do Fundo no exercício anterior no valor de R$ -2.196.076,65 não foi demonstrada a 
recomposição deste valor (Item 5.4);

Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício em análise (Item 5.4);

A despesa per capita com saúde que mede a dimensão do gasto público total com saúde por 
habitante embora tenha crescido em valores absolutos em relação ao exercício anterior quando 
comparado com municípios com população de faixa populacional semelhante encontra-se 
abaixo média (Item 6.2);

A quantidade de médicos por habitante também encontra-se abaixo da média dos municípios de 
faixa populacional semelhante (Item 6.2);

Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos vivos e de 
número absoluto de óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa nacional e fora 
da média dos municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2);

Realização de gastos com os recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde sem que 
tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde (Item 6.3);

Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (Item 8.1);

O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos legais acima 
citados, não o habilitando a receber recursos provenientes do ICMS socioambiental relativo a 
ações locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3);

Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente inadequada ou não 
devidamente licenciada (Item 8.4);

Impossibilidade de desfrutar dos recursos oriundos do ICMS socioambiental(Item 8.4);

Não foram disponibilizadas as informações sobre a execução financeira e orçamentária, nem 
foi adotado um sistema padrão mínimo de qualidade conforme preconizado na LRF (Item 9.1);
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Não foram realizadas audiências públicas durante o processo de elaboração do Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual (Item 9.1);

Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais (Item 9.1);

Envio intempestivo das remessas do módulo de execução orçamentária e financeiro (Item 9.3);

Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de maio, junho e agosto (Item 
9.3).

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais (DOC. 64 - fls. 67/68 e 
DOC. 83 - fls. 15), foram evidenciados no Relatório de Auditoria e mantidos na Nota Técnica de 
Esclarecimento os seguintes descumprimentos:

 

Área Especificação

Valor / 

Limite

Legal

Fundamentação

Legal

 

Percentual / 

Valor

Aplicado

 

Situação

 

 

Pessoal

 

Despesa total com

pessoal.

 

54% da RCL

Lei Complementar nº 

101/2000, art. 20.

 

1º Q. 77,61%

 

descumprimento

 

2º Q. 76,31%

 

descumprimento

 

3º Q. 77,43%

 

descumprimento

 

 

É o Relatório.
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VOTO DO(A) RELATOR(A)

 

 

Inicialmente acato os termos da conclusão da Nota Técnica de Esclarecimento e considero afastada a 
ressalva apresentada no item 2.2.4 do relatório de Auditoria, bem como considero sanados 
parcialmente os itens 2.2.3 e 5.4 supracitados, com os  ajustes apresentados pela equipe técnica.

Passo à análise das demais irregularidades apontadas pela Auditoria.

 

- Gestão Orçamentária e Financeira:

       O Relatório de Auditoria registra a existência de Déficit Financeiro com disponibilidades 
insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo no montante de R$ 30.861.286,54, cujo 
valor do Passivo Circulante foi superior ao valor do Ativo Circulante em R$ 30.551.003,44, o que 
demonstra sérias restrições na capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo do município. 
O Relatório Complementar de Auditoria destaca, ainda, um Déficit de Execução Orçamentária no 
valor de R$ 9.536.393,07 (Item 2.1).

  Em relação às disponibilidades financeiras, insuficientes para pagamento de obrigações de 
 (Itens 2.2.1 e 2.2.3 do Relatório de Auditoria), a defesa confirma curto prazo em R$ 30.861.286,54

o apontamento da auditoria e aduz que esta "... falta de disponibilidade financeira para honrar com 
os compromissos de curto prazo deve-se, inevitavelmente, a queda de receita, das transferências 

  Evidencia, ainda, do total apontado, as Obrigações Trabalhistas e constitucionais pela União." 
Previdenciária, além de valores de Assistência, no montante de R$ 17.104.970,35, e fornecedores e 
Financiamento a Curto Prazo no valor de R$ 4.763.596,18, além da demais obrigações a Curto Prazo.

No tocante ao Déficit de Execução Orçamentária encontrado, a defesa não se pronunciou.

Na análise de consistência das informações prestadas pelo município (item 2.3 do Relatório de 
Auditoria e 2.2 do Relatório Complementar de Auditoria), constatou-se divergências entre as 
informações constantes do sistema SAGRES, SISTN e da presente prestação de contas. Verificou-se, 
ainda, a não contabilização das despesas por fonte de recursos.

A Nota Técnica de Esclarecimento registra os argumentos da defesa, a saber, que houve um equívoco 
da auditoria e que os valores apresentados na prestação de contas estão condizentes com aqueles 
informados no Sagres e no SISTN, e que a auditoria não apontou quais os valores específicos que a 
entidade não contabilizou por fontes de recursos, tratando-se, portanto, de alegações vagas, sem 
qualquer fundamento. Informa que foi acostado o documento 77 no processo eletrônico, para fazer 
prova, e registra a insuficiência do mesmo para afastar as irregularidades apontadas, mantendo o 
ponto relevante apontado no relatório de auditoria.

Em relação ao Passivo Circulante, o Relatório de Auditoria (item 2.2.3) trata inicialmente dos 
seguintes pontos relevantes: crescimento da dívida com RGPS, em R$ 6.159.154,84, o valor de R$ 
878.976,27 de despesa previdenciária não empenhada (contabilizada) no exercício e do saldo final 
maior das contas de depósitos com o INSS na dívida flutuante do município saltando de R$ 
9.238.941,18 para R$ 10.436.703,60.
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A Nota Técnica de esclarecimento ressalta que durante a análise da defesa foi verificado um lapso 
cometido pela auditoria em não deduzir integralmente dos valores das contribuições sociais devidas 
os benefícios pagos diretamente pelos órgãos da administração direta do Poder Executivo (Prefeitura 
e Fundo Municipal de Saúde). Desta forma, refeitos os cálculos, registra que os valores bruto e 
líquido das contribuições sociais normais devidas atingiram R$ 7.380.320,46 e R$ 7.217.970,51, 
respectivamente, sendo recolhidos apenas R$ 1.221.165,62 correspondentes às contribuições dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, retidos diretamente do FPM pela Receita 
Federal do Brasil (documento 61 do e- TCEPE). Concluem os técnicos que os valores devidos e não 
recolhidos contribuíram para o aumento da dívida previdenciária do município de Nazaré da 

 , parte mediante a inscrição de despesas orçamentárias em restos a pagar Mata em R$ 5.996.804,89
processados e parte mediante inscrição de receita extraorçamentária, tendo como contrapartida o 
aumento do passivo circulante derivado de lançamento no grupo de Depósitos de Diversas Origens 
(Consignações), conforme tabela 1 discriminada na Nota Técnica de Esclarecimento. Destaca a 
elevação da dívida da conta de depósitos junto ao INSS de R$ 9.238.941,18 para R$ 

 e o Crescimento total da dívida com o RGPS no exercício por conta da 10.535.473,95 (tabela 4)
folha de pagamento dos servidores e dos serviços terceirizados ambos vinculados ao RGPS em R$ 
6.075.668,29.

Note-se que a equipe técnica esclarece, ainda, que as despesas realizadas como contribuições 
patronais da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata e do Fundo Municipal de Saúde de Nazaré da 
Mata, no montante de R$ 5.141.163,19, foram empenhadas na sua totalidade, afastando a 
irregularidade anteriormente apontada relativa ao valor de R$ 878.976,27 de despesa 
previdenciária não empenhada (contabilizada) no exercício.

No tocante a não apresentação da meta de resultado nominal (Item 2.4.2), a defesa argumenta que se 
trata de falha meramente formal, que não tem o condão de macular a presente prestação de contas, 
citando jurisprudência (Decisões TC nº 2133/10, TC nº 2069/10 e TC nº 2538/10).

Passo à análise.

Observo o incremento de R$ 5.639.795,85 no Déficit Financeiro do município no exercício de 2014, 
que já alcança R$ 30.551.003,49, conforme o quadro constante no item 2.2.1.2. do Relatório de 
Auditoria reproduzido a seguir, cujo montante equivale a 72% da arrecadação anual do município (R$ 
42.368.716,64 - Receita arrecada em 2014).

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 2.262.975,39(1) 2.212.795,47(2) 1.820.875,20(3) 1.839.942,25(4)

Passivo Circulante 32.813.978,88(2) 27.124.003,11(1) 21.118.790,92(3) 11.796.042,13(4)

Superávit / Déficit 

Financeiro
-30.551.003,49 -24.911.207,64 -19.297.915,72 -9.956.099,88
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Índice de Liquidez 

Corrente

0,07 0,08 0,09 0,16

Em relação à alegada pelo interessado, analisando o comportamento da Receita queda de receita 
Corrente Líquida (RCL) do município, observo que os argumentos da defesa não se sustentam, visto 
que a RCL apresenta um crescimento da ordem de 10,83%, conforme quadro a seguir:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Exercício Total (R$)

2014 41.152.788,19

2013 37.131.916,87

 fonte: ttps://www.contaspublicas.caixa.gov.br/sistncon_internet/ disponível em 17/01/2017.

Ressalte-se o registro da Nota Técnica de Esclarecimento que identificou valores retidos na fonte e 
, em virtude das contribuições dos servidores em folha de pagamento e dos não repassados ao RGPS

serviços terceirizados contratados pela Prefeitura e FMS, que alcançaram a importância de R$ 
1.296.943,00 (Item 2.2.3). Entendo, portanto, que esta irregularidade deve ser considerada para o 
julgamento das sobreditas contas.

No tocante aos demais itens da auditoria, acompanho o entendimento constante da Nota Técnica de 
Esclarecimento, considerando os argumentos da defesa insuficientes para afastar as sobreditas 
irregularidades, pertinentes à Gestão Orçamentária e Financeira do município, inclusive quanto à 
existência de Déficit de Execução Orçamentária. Destaco, ainda,  que  apesar de insuficientes para 
macular as contas do prefeito, estas devem ser consideradas no conjunto das falhas que contribuem 
para o julgamento das sobreditas contas.

Quanto à não apresentação da meta de resultado nominal (Item 2.4.2), a jurisprudência desta Corte de 
Contas é no sentido de que cabe o encaminhamento da falha ao campo das determinações para que 
não se repita em exercícios futuros.

 

- Gestão Fiscal:

 

A Auditoria apurou no Relatório de Auditoria que a Receita Corrente Líquida do Município de 
Nazaré da Mata, durante o exercício de 2014, alcançou o total de R$ 41.145.775,56, divergente em 
R$ 7.012,63 a menor do apresentado no RREO do 6º bimestre de 2014. Registra, ainda, que a 
Prefeitura de Nazaré da Mata está desenquadada em relação ao limite previsto na Lei 

– Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) Complementar nº 101/2000 desde o 1º quadrimestre de 
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conforme gráfico demonstrativo a 2013 e, assim permaneceu durante todo o exercício de 2014, 
seguir,   tendo sido alertada regularmente por esta Corte de Contas, por meio do Ofício TC/GC nº 
315/2014 (Doc.53), de 21/07/2014, conforme art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 101/2000, por 
ter ultrapassado em 90% o comprometimento da sua despesa total com pessoal. Constata, ainda, o 
número representativo das contratações temporárias por excepcional interesse público, ainda que o 
município venha sistematicamente extrapolando os limites da despesa com pessoal (Item 4.3). A 
equipe técnica aponta, ainda, em relação ao Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (DCL), a 
falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 (Item.4 e Doc. 7).

Percentual da Despesa Total com Pessoal – Nazaré da Mata (2013 e 2014)

  —– Limite Máximo

Apêndice III deste relatório.Fonte: 

A Nota Técnica de Esclarecimento destaca que a defesa apresentou o RGF do 3º Quadrimestre, o 
RREO do 6º Bimestre, o Apêndice II do relatório de auditoria e o Comparativo da Receita Orçada 
com a Arredada (doc. 78), cuja documentação já havia sido apresentada no processo eletrônico (docs 
9, 10 e 15). Sendo assim, manteve o ponto 2.4 do relatório de auditoria.

O interessado alega que não houve contratações temporárias de forma indiscriminada, mas, para 
atender aos serviços e ao interesse públicos, bem como que a maior parte do gasto mensal 
correspondente é com contratação de pessoal para atender a área de saúde, principalmente médicos e 
enfermeiros.

No tocante ao total de gastos com pessoal, aduz que a queda de receita alinhada a impossibilidade de 
redução dos serviços oferecidos à coletividade, provocaria o descumprimento dos índices de 
comprometimento da Receita Corrente Líquida com Despesas Total com Pessoal. Destaca que o 
município não pode deixar de oferecer a sua população os serviços de educação, saúde, limpeza 
pública etc., ou mesmo reduzi-los sem a imediata reclamação da população pelos meios de 
comunicação ou mesmo usando o ministério público. Pois, são direitos constitucionais garantidos. 
Ressalta, ainda, que se o Município não tivesse investido R$ 5.735.797,23 no pagamento do PISO 
dos professores e mais R$ 3.978.415,11 nos programas de saúde, a Despesa Total Com Pessoal 
passaria a ser de R$ 22.144.374,93 o que representaria 53,81% da Receita Corrente Liquida. Neste 
sentido, argumenta que mesmo querendo reduzir a Despesa Total Com Pessoal, encontrou 
dificuldades em detrimento das necessidades de atuação do Poder Público, notadamente com a saúde 
e a educação.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 606c5c50-760b-4b8f-91ec-d9f8e1517f2f



Note-se que a defesa (doc. 74) não contesta a análise da Auditoria no tocante ao desenquadamento em 
relação ao limite previsto na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
desde o 1º quadrimestre de 2013 e durante todo o exercício de 2014,  conforme demonstrativo da 
Auditoria transcrito a seguir, apresentando justificativas que se mostraram insuficientes para afastar o 
apontamento, vez que não foi evidenciada nenhuma ação do governante para reduzir os sobreditos 
gastos.

Vale salientar que tal irregularidade foi computada na análise das contas de governo do interessado 
relativas ao exercício de 2013, em sede do processo TCE-PE Nº 1401873-1, em que esta Corte de 
Contas emitiu parecer pela rejeição das sobreditas contas.

 Note-se, ainda, que em consulta ao sistema de Acompanhamento de Processos - AP desta Corte de 
Contas em 23/01/2017, constata-se a ausência de processo de gestão fiscal formalizado relativo ao 
exercício de 2014.

Neste sentido, acompanho a análise da Auditoria e entendo que se trata de irregularidade grave. 
Determino, ainda, a abertura do processo de gestão fiscal pertinente ao exercício de 2014, de acordo 
com o art. 21, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE/PE).

No tocante às contratações temporárias, observo que representam um percentual de 40,17% em 
relação ao total dos servidores efetivos, devendo ser objeto de determinação para que o município 
proceda ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos temporários 
em andamento, visando obedecer aos limites das despesas com pessoal.

Quanto à falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 (item.4), a 
jurisprudência desta Corte de Contas é no sentido de que cabe o encaminhamento da falha ao campo 
das determinações para que não se repita em exercícios futuros.

 

- Gestão da Educação:

O Relatório de Auditoria destaca deficiências na contabilização dos gastos com a remuneração dos 
profissionais do magistério (item 5.3), bem como trata do limite do saldo da conta do FUNDEB (item 
5.4), em que registra o seguinte ponto relevante: A prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB 
correspondente a -24,17% dos recursos anuais do Fundo no exercício anterior, no valor de R$ 
-1.725.865,98, e não foi demonstrada a recomposição deste valor.

Em relação à deficiência na contabilização dos gastos com a remuneração dos profissionais do 
magistério (item 5.3), a defesa argumenta:

Diferentemente do que afirma a auditoria, a contabilização de 128% de gastos com a remuneração dos 

profissionais do magistério foi efetiva, indicando que as remunerações daqueles profissionais estão muito acima 

dos recebimentos do municípios, causados como já relato anteriormente, pela aplicação do Plano de Cargos e 

Carreiras, com seus benefícios.

No tocante do saldo da conta do FUNDEB (item 5.4), após a análise da defesa e dos documentos 
acostados aos autos (Doc. 79), a Nota Técnica de Esclarecimento destaca:

A defesa afirma que o que aconteceu de fato é que foram inscritos em restos a pagar, montante que não foi 

possível sua liquidação no exercício de 2014, por vários motivos, acostando o documento 79 aos autos. 
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Todavia, os restos a pagar inscritos foram devidamente liquidados com recursos próprios, o que não é vedado 

pela legislação.

Neste ponto a defesa confunde a utilização de recursos do FUNDEB com o pagamento de despesas com 

outros recursos, utilizando-se a mesma conta do FUNDEB, responsável pelo controle financeiro dos recursos 

do fundo para efetuar pagamentos de despesas com ensino fundamental com recursos próprios.

Esta confusão ocorre, particularmente, pela não adoção da classificação contábil da despesa por fonte de 

recursos como abordado no item 2.3 desta defesa. Esta falta de classificação colabora com o descontrole na 

gestão dos recursos do FUNDEB apontando o saldo contábil da referida conta em R$ 85.344,05 e um saldo 

de restos a pagar de R$ 2.281.420,70, necessitando da injeção de recursos próprios para que a mesma não 

fique negativa.

 Para um melhor controle dos gastos com o ensino fundamental, faz-se necessário que a Prefeitura de 

Nazaré da Mata adote a classificação das despesas por fonte de recursos e utilize, preferencialmente, 

contas bancárias segregadas para o pagamento de despesas com o ensino fundamental quando for 

quitá-las com recursos do FUNDEB ou com recursos próprios, evitando-se o registro a informação na 

prestação de contas de despesas com recursos do FUNDEB com aquelas pagas com recursos próprios, o 

(grifo que, como alega a defesa, não é vedado pela legislação, mas fere o princípio da transparência. 

nosso)

Cabe aqui apenas ressaltar que a auditoria apresentou como ponto relevante o saldo da conta do FUNDEB do 

ano anterior, sendo os valores deste exercício correspondente a -26,33% dos recursos anuais do Fundo no 

exercício anterior, no valor de R$ -2.196.076,65, conforme demonstrado no Apêndice IX do relatório de 

auditoria.

Diante do exposto nesta Nota Técnica de Esclarecimento, opina-se pela manutenção do ponto relevante 

contido no item 5.4 do Relatório de Auditoria com alteração dos valores apresentados na ressalva.

 

  Neste sentido, tendo em vista que os argumentos da defesa não afastam os apontamentos do 
Relatório de Auditoria, acompanho a análise técnica e, conforme a jurisprudência desta Corte de 
Contas, encaminho a falha ao campo das determinações para que o município adote providências de 
forma a não incluir, no demonstrativo de aplicação de recursos do FUNDEB, valores que não sejam 
da fonte de recurso respectiva,  em obediência ao princípio da transparência.

 

- Gestão da Saúde:

O Relatório de Auditoria registra deficiências nos indicadores relacionados à saúde do município, a 
saber, a despesa per capita com saúde, embora tenha crescido em valores absolutos em relação ao 
exercício anterior, bem como a quantidade de médicos por habitante . Destaca, ainda, que os dados da 
taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos vivos e de número absoluto de 
óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa nacional e fora da média dos municípios 
com a mesma faixa populacional (Item 6.2).

A defesa, em breve resumo, aduz que deve ser levado em consideração que cada município tem suas 
peculiaridades específicas e individuais, mesmo aqueles que pertencem à mesma faixa populacional, 
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bem como que o município buscou consolidar mecanismos de monitoramento e avaliação permanente 
do desempenho da gestão e dos profissionais, levando em consideração a necessidade dos usuários, 
melhorando assim o acesso e a qualidade do atendimento e acompanhamento. Destaca que a equipe 
da saúde vem trabalhando com o ponto eletrônico, visando garantir o cumprimento da carga horária 
de todas as equipes da saúde, bem como que foi implementado o aumento da quantidade dos dias de 
atendimento daqueles profissionais que permaneceram no município, após o cumprimento devido à 
Portaria 134/ 04/04/2011, onde foi exigido o cumprimento de quantidade de vínculos, de forma que 
mesmo ficando abaixo da média, o usuário tem seu atendimento garantido pelo profissional médico. 
Em relação às   taxas de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos vivos e de 
número absoluto de óbitos até um ano de vida, relata que os profissionais têm se desdobrado ao 
máximo com atividades educativas, nas consultas de pré-natal, e principalmente nas visitas 
puerperais, visando à tomada de consciência da importância do aleitamento materno. Ressalta o 
funcionamento o do “Programa de Saúde na Escola – PSE”, tendo como objetivo maior levar a saúde 
para dentro das escolas, com atendimentos, atividades educativas, imunização, entre outras ações, 
destacando que com tais ações tem-se a certeza que será alcançado o objetivo de reduzir o índice de 
mortalidade infantil.

Observo que a defesa não afasta os apontamentos constantes do Relatóriode Auditoria, todavia, 
conforme a jurisprudência desta Corte de Contas (Processo T.C. Nº 1330043-0), encaminho as falhas 
ao campo das recomendações para que se busque empreender ações com vistas à melhoria dos 
indicadores de despesa per capita com saúde e da quantidade de médicos por habitante, bem como à 
redução da taxa de mortalidade infantil e do número de óbitos infantis supracitados (Item 6.2).

A Auditoria registra, ainda, a situação de inobservância a exigência contida no art. 2º, parágrafo único 
da LC 141/12, com a realização de gastos com os recursos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde (Item 6.3).

Em relação a estes gastos com a saúde do município, realizados sem que tenha sido por meio do 
Fundo Municipal de Saúde, a defesa registra que assiste razão a auditoria e informa que o defendente 
encaminhou cópia do relatório de auditoria para Secretaria de Saúde e o Fundo Municipal próprio, 
para que seja consertado o equívoco, em atendimento ao que dispõe a legislação.

Neste sentido, tendo em vista que os argumentos da defesa não afastam os apontamentos do Relatório 
de Auditoria, acompanho a análise técnica e, apesar de o município vir aplicando o mínimo 
constitucional em ações e serviços públicos de saúde, conforme a jurisprudência desta Corte de 
Contas, encaminho a falha ao campo das determinações para que não se repita em exercícios futuros.

 

- Gestão Ambiental:

O Relatório de Auditoria destaca ausência do Plano Municipal de Saneamento Básico, em afronta ao 
estabelecido no art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 11.445/07, e aos critérios estabelecidos no art. 19, 
da PNSB, c/c os art. 25 e 26 do Decreto Federal nº 7.217/10 (Item 8.1). Salienta que apesar do 
Município de Nazaré da Mata ter apresentado o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
(PGIRS), por meio dos  Documentos 56 e 57 dos autos, no exercício 2014 o município não cumpriu 
os requisitos legais estabelecidos pela Lei Estadual nº 14.236/10 em seu  art. 11, inciso IV, não se 
habilitando, portanto,   a receber recursos provenientes do ICMS socioambiental relativo a ações 
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locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3). Verificou-se, ainda, a destinação de seus resíduos 
sólidos a solução ambientalmente inadequada ou não devidamente licenciada, impossibilitando-o de 
desfrutar dos recursos oriundos do ICMS socioambiental(Item 8.4).

A Nota Técnica de Esclarecimento registra que a defesa apresentou   o Relatório Situacional da 
Temática de Resíduos Sólidos (Doc. 80) ao tempo em que reafirmou o descumprimento do 
dispositivo legal e os esforços mantidos junto à Compesa para, em parceria, tentar a realização do 
PMSB. A Auditoria destaca que nada mais foi acrescentado com relação a este ponto e considera 
mantido o ponto relevante contido no item 8.1 do relatório de auditoria.

A defesa alega que o Decreto Federal nº 8.211, de 21 de março de 2014, publicado no DOU em 
24.10.2014, estendeu esse prazo, como data final para sua elaboração, até o dia 31 de dezembro de 
2015. Ressalta que o Município de Nazaré da Mata está tentando viabilizar o referido plano, 
primeiramente perante a FUNASA, requerendo recursos, através de convênio, para confecção do 
respectivo plano, vez que o mesmo tem um custo elevado para sua feitura, bem como no Consórcio 
dos Municípios da Mata Norte e Agreste Setentrional - COMANAS, o qual o Município é 
consorciado. Além disto, conforme supracitado, está envidando esforços junto a COMPESA para, em 
parceria, tentar a realização do PMSB.

Importa destacar que o interessado confirma em sua defesa que o Município de Nazaré da Mata ainda 
não dispõe de um sistema de tratamento ou de destinação final de resíduos sólidos, conforme 
determina a Lei Federal nº 12.305/2010, não se credenciando para o recebimento do ICMS 
socioambiental. Destaca que esse município optou pela solução consorciada, simplesmente por não 
dispor dos recursos necessários a construção de um aterro sanitário, muito menos para a sua 
manutenção.   Informa que o Município está estudando, como medida emergencial, a viabilidade 
financeira, no sentido de se transportar os resíduos sólidos do Município, para um aterro sanitário 
licenciado mais próximo, localizado a mais de 70 km de distância, no Município de Igarassu, cuja 
distância onera bastante o custo do transporte e a despesa do transbordo do lixo naquele aterro 
sanitário. Salienta que caso não seja possível, devido a inexistência de recursos, não há outra 
alternativa, senão aguardar o início dos trabalhos da empresa a ser contratada pelo COMANAS.

Observo que a defesa apresentada não elide as falhas apontadas, e, conforme a jurisprudência desta 
Corte de Contas, cabe determinação para que a municipalidade cumpra com todas as metas relativas à 
gestão ambiental.

 

- Transparência Pública:

O Relatório informa que não foram disponibilizados todos os instrumentos previstos no art. 48 da 
LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal no sítio eletrônico da Prefeitura. Alerta sobre a inexistência de 
atas de realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão dos planos, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e orçamentos, indicando o não cumprimento do previsto no inciso I 
do parágrafo único do art. 48 supracitado. Também é apontado, conforme Declaração constante dos 
autos ( Doc. 39), que não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais, em 
desacordo ao que estabelece o § 4º do art. 9º, da LRF (Item 9.1).

A Auditoria destaca, ainda, a remessa das informações relativas ao módulo de Execução 
Orçamentária e Financeira, bem como o módulo de Pessoal, em via eletrônica, em desacordo com o 
estabelecido nas Resoluções TCE/PE nº 19 e 20/2013.
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A defesa reconhece que o Município não realizou as audiências públicas formais com lavratura de 
ata, porém alega ter feito várias reuniões com os vereadores do município, discutindo as metas 
fiscais. Entende que se tratar de uma falha meramente formal, que não tem o condão de rejeitar uma 
prestação de contas. Informa, ainda, que à partir do exercício 2015, a referida falha começou a ser 
suprida.

Em relação ao atrasos nas remessas, tanto do módulo de execução orçamentária e financeiro, quanto 
do módulo de pessoal, para o sistema SAGRES, a defesa registra que, de fato, vários foram os atrasos 
ocorridos, contudo, alega que, em sua grande maioria, estes ocorreram por deficiência do próprio 
sistema SAGRES.

Observo que a defesa apresentada não elide as falhas apontadas, e, conforme a jurisprudência desta 
Corte de Contas, cabe determinação para que a municipalidade adote providencias para a melhoria da 
transparência pública, ressaltando que a alimentação intempestiva do SAGRES inviabiliza as análises 
das equipes técnicas desta Corte.

 

 

 

 

 

 

Abaixo descrevemos a apuração dos limites legais e seu cumprimento:

Área Descrição
Fundamentação 

Legal Base de Cálculo
Limite 
Legal

Percentual 
/ Valor 

Aplicado
Cumprimento

Duodécimo

Repasse do 
duodécimo à 
Câmara de 
Vereadores

CF/88, caput doa 
art. 29-A (redação 
dada pela EC 25) 
ou valor fixado na 

LOA

Somatório da receita 
tributária e das 

transferências previstas 
no § 5o do art. 153 e nos 

arts. 158 e 159 da CF, 
efetivamente realizado no 

exercício anterior.

Máximo 
R$ 

2.032.801,50 Sim

Dívida
Dívida 

consolidada 
líquida - DCL

Resolução nº 
40/2001 do 

Senado Federal

RCL - Receita Corrente 
Líquida

Máximo 
120,00% 103,53% Sim

Educação

Aplicação na 
manutenção e 

desenvolvimento 
do ensino

Constituição 
Federal/88, 
Artigo 212.

Arrecadação com 
impostos e transferências 
constitucionais na área de 

educação

Mínimo 
25,00%

36,75% Sim

Educação

Aplicação na 
remuneração dos 
profissionais do 
magistério da 

educação básica

Lei Federal 11.494
/2007, Art.22 Recursos do FUNDEB

Mínimo 
60,00% 128,78% Sim

Pessoal

Despesa total 
com pessoal - 3º 
quadrimestre/ 2º 

semestre

Lei 
Complementar nº 
101/2000, art. 20.

RCL - Receita Corrente 
Líquida.

Máximo 
54,00%

77,43% Não
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Saúde

Aplicação nas 
ações e serviços 

públicos de saúde 
(municipal)

Art. 7º da Lei 
Complementar nº 

141/2012.

Receita de impostos nas 
ações e serviços públicos 

de saúde, incluindo as 
transferências.

Mínimo 
15,00%

17,72% Sim

Voto pelo seguinte:

Parte:
Egrinaldo Floriano Coutinho

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

CONSIDERANDO que o presente processo se refere às contas de governo, instrumento 
através do qual o Chefe do Poder Executivo de qualquer dos entes da federação expressa os 
resultados da atuação governamental no exercício financeiro respectivo, apresentadas na forma de 
contas globais que refletem a situação das finanças da unidade federativa, revelando o planejamento 
governamental, a política fiscal e previdenciária; demonstrando os níveis de endividamento, o 
atendimento ou não aos limites previstos para a saúde, educação, despesa com pessoal e repasse ao 
legislativo; bem como o atendimento ou não das normas que disciplinam a transparência da 
administração pública;

CONSIDERANDO o Déficit de Execução Orçamentária no valor de R$ 9.536.393,07 (Item 
2.1 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO o incremento de R$ 5.639.795,85 no Déficit Financeiro do município 
no exercício de 2014, que já alcança R$ 30.551.003,49 e equivale a 72% da arrecadação anual do 
município (R$ 42.368.716,64- Receita arrecada em 2014 - Itens 2.2.1 e 2.2.3 do Relatório de 
Auditoria);

CONSIDERANDO o crescimento total da dívida com o Regime Geral da Previdência 
Social - RGPS no exercício, no total de R$ 6.075.668,29, bem como os valores retidos na fonte e não 
repassados ao RGPS, em virtude das contribuições dos servidores em folha de pagamento e dos 
serviços terceirizados contratados, no montante de R$ 1.296.943,00 (Item 2.2.3 do Relatório de 
Auditoria);

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Nazaré da Mata se manteve, durante todo o 
exercício de 2014, com as Despesas de Pessoal muito acima do limite legal, contrariando o disposto 
no art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), fechando o 
exercício com o montante de Despesa com Pessoal em 77,43% da Receita Corrente Líquida, 
enquanto que o limite seria de 54% (Item 4.3.2 do Relatório de Auditoria);

CONSIDERANDO o número representativo das contratações temporárias por excepcional 
interesse público (40,17% em relação aos servidores efetivos), ainda que o município venha 
sistematicamente extrapolando os limites da despesa com pessoal (Item 4.3.1 do Relatório de 
Auditoria);
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

1.  

CONSIDERANDO que a transparência da gestão é importante requisito para o exercício da 
cidadania, cabendo ao gestor fornecer à população, no mínimo, as informações exigidas por lei, 
enquanto que, a despeito deste princípio/regra, o registro da auditoria é no sentido da não 
disponibilização no sítio eletrônico, para divulgação, das informações mínimas exigidas pelo artigo 
48 da Lei Complementar Nº 101/2000, pelo Decreto Federal nº 7.185/2010; pelo § 1º do artigo 8º da 
Lei nº 12.527/2011; bem como pela entrega com atraso de informações relativas a diversos meses dos 
Módulos do Sistema SAGRES (Sistema de Acompanhamento da Gestão de Recursos da Sociedade), 
em desconformidade com o disposto nas Resoluções TCE/PE n° 19 e 20/2013;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, 
bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição 
de Pernambuco

VOTO pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Nazaré da 
Mata a Rejeição das contas do(a) Sr(a) Egrinaldo Floriano Coutinho relativas ao exercício financeiro 
de 2014.

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

DETERMINO, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o
(s) atual(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada citada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) 
às medidas ou recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob 
pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Adotar as providências necessárias para que a aplicação dos recursos financeiros 
destinados às ações e serviços públicos de saúde seja realizada por meio do Fundo 
Municipal de Saúde;
Não incluir, no demonstrativo de aplicação de recursos do FUNDEB, valores que não 
sejam da fonte de recurso respectiva;
Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real 
situação patrimonial do município;
Proceder ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos 
temporários em andamento,visando obedecer aos limites das despesas com pessoal;
Zelar pelo cumprimento pela municipalidade de todas as metas relativas à gestão 
ambiental.
Envidar esforços no sentido do fortalecimento e da melhoria da transparência pública, 
promovendo, por meio da divulgação de informações em site eletrônico oficial da 
internet, a adequada transparência da gestão fiscal, conforme artigo 48 da LRF, bem 
como as informações relacionadas à Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação);

E, finalmente,  os seguintes encaminhamentos:DETERMINO

Enviar cópias do Inteiro Teor da Deliberação e do Relatório de Auditoria ao 
Ministério Público de Contas, para providências cabíveis, considerando o não 
recolhimento e repasse de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.
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2.  

3.  

Providenciar o envio de cópias do Inteiro Teor da Deliberação e do Relatório de 
Auditoria à Receita Federal do Brasil, considerando o não recolhimento e repasse de 
contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS;
Proceder a formalização do processo de gestão fiscal pertinente ao exercício de 2014, 
de acordo com o art. 21, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do 
TCE/PE).

 

OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

Não houve ocorrências nesta sessão, 16/03/2017.

RESULTADO DO JULGAMENTO

Presentes durante o julgamento do processo na sessão: 
CONSELHEIRO: JOÃO CARNEIRO CAMPOS 
CONSELHEIRO: RANILSON RAMOS 
CONSELHEIRA, Presidente da Sessão e relatora do processo: TERESA DUERE 
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA 

Houve unanimidade na votação acompanhando o voto da relatora 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

        Certificamos que o Parecer Prévio do processo TC Nº 15100021-9 julgado na 14ª Sessão Ordinária -
1ª Câmara realizada em 16/03/17 foi publicado no Diário Eletrônico do TCE/PE em 22/03/17 na página 6.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

GEEC nº 23981/2019

 

 

Processo TC n.º 15100021-9
 Modalidade: Prestação de Contas
 Tipo: Governo
 Unidade(s) Jurisdicionada(s): Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, Câmara Municipal de Nazaré da Mata

Recife, 9 de Janeiro de 2019

 

Assunto: EM CUMPRIMENTO A PARECER PRÉVIO.

P/REALIZAR OS ENCAMINHAMENTOS DEFINIDOS NO PARECER PRÉVIO DESTE PROCESSO.

Atenciosamente,

 

[Assinado digitalmente]
 MARIA DO ROSÁRIO MORAES CAVALCANTI

 Gerente GEEC
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

GEEC nº 23983/2019

 

 

Processo TC n.º 15100021-9
 Modalidade: Prestação de Contas
 Tipo: Governo
 Unidade(s) Jurisdicionada(s): Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, Câmara Municipal de Nazaré da Mata

Recife, 9 de Janeiro de 2019

 

Assunto: EM CUMPRIMENTO A PARECER PRÉVIO.

P/REALIZAR OS ENCAMINHAMENTOS DEFINIDOS NO PARECER PRÉVIO DESTE PROCESSO.

Atenciosamente,

 

[Assinado digitalmente]
 MARIA DO ROSÁRIO MORAES CAVALCANTI

 Gerente GEEC
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

 TRIBUNAL DE CONTAS 
 
OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0004/2019         PETCE Nº 615/19 
 
                                                                      
 
                                                                                  Recife, 09 de janeiro de 2019. 
  
 
 
          Sr. Delegado, 
 
 

Em cumprimento à determinação contida no Parecer Prévio, publicado no 
Diário Eletrônico desta Corte de Contas do dia 22/03/17, e prolatado nos autos do 
Processo TC Nº 15100021-9, envio, em anexo, cópia da retrorreferida deliberação, 
do seu Inteiro Teor e do Relatório de Auditoria, destacando que o presente 
expediente não tem caráter notificatório, sendo certo que, nos termos do § 4º do 
art. 77 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas (Lei Estadual nº 12.600/2004), 
“os prazos para a interposição de recursos contar-se-ão a partir da publicação da 
deliberação ou despacho interlocutório no Diário Eletrônico do TCE-PE, 
observando-se o disposto no §4º, do art. 52”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS 
Diretor  de Plenário 

 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO 
Delegado da Receita Federal do Brasil em Recife – PE 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

OFÍCIO TCE-PE/DP/NAS/GEEC Nº 0003/2019(Comunicação nº 23974)

 

Processo TC n.º 15100021-9
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

Recife, 9 de Janeiro de 2019

 

Sra. Presidente da Câmara Municipal de Nazaré da Mata,

Cumprimentando V.Sª., envio cópia do Parecer Prévio emitido por esta Corte de Contas, de acordo com o artigo
71, inciso I, c/c o artigo 75, , ambos da Constituição Federal e  publicado no Diário Eletrônico deste Tribunal em 22caput
/03/2017, referente ao Processo T.C. Nº 15100021-9, Prestação de Contas de  Governo  da Prefeitura Municipal de
Nazaré da Mata, exercício de 2014, para apreciação dessa Casa Legislativa, observado o quorum estabelecido no § 2º,
do artigo 31, da Constituição Federal e o prazo de 60 (sessenta) dias para o devido pronunciamento previsto no § 2º, do
artigo 86 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Conforme dispõe o artigo 2º da Resolução TCE-PE nº 08/2013, finalizado o julgamento das contas do Chefe do
Executivo, os presidentes de Câmaras Municipais enviarão ofício ao Tribunal de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias,
informando sobre o julgamento.

Para os processos eletrônicos do TCE-PE, disponíveis apenas eletronicamente no sistema e-TCEPE, o resultado
do julgamento deverá ser enviado em resposta à presente comunicação,  contados do recebimento doem até 75 dias
parecer prévio, juntamente com os documentos comprobatórios previstos na citada Resolução, como segue:

A comprovação da notificação dos interessados pela defesa;
as atas das deliberações das comissões e plenário;
o quórum, o número de votos proferidos em cada sentido e os encaminhamentos feitos;
a motivação, em caso de divergência, do parecer prévio;
o atendimento à norma do parecer prévio prevalecer, salvo dois terços dos votos em contrário;
a comprovação de publicação da deliberação.

Será considerada como data de recebimento do parecer prévio pela Câmara, e, portanto, o marco inicial para a
contagem dos prazos para apreciação e envio do resultado do julgamento, a data de ciência no sistema e-TCEPE desta
comunicação, pelo Presidente da Câmara, ou dez dias após sua expedição, conforme estabelecido na Resolução TC 21
/2013, artigo 18, §§ 1º e 2º, quanto à ciência das comunicações eletrônicas.

Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do e-TCEPE, desde a publicação do
Parecer Prévio, além de estarem no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta pública.

A seguir, exibimos link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos para fins de julgamento
por este Poder Legislativo:
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http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?cprc=15100021&digito=9

Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]
JOSÉ DEODATO SANTIAGO DE ALENCAR BARROS

Diretor de Plenário

 

A Sua Senhoria, o(a) Senhor(a)
MARISTELA MARIBEL DE FONTES ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Nazaré da Mata
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0003A/2019 (e-TCEPE Nº 23975/2019)

 

Processo TC n.º 15100021-9
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

Recife, 9 de Janeiro de 2019

 

Sr. Prefeito do Município de Nazaré da Mata - PE,

Cumpre-nos informar a V.Exa. que o Parecer Prévio,  publicado no Diário Oficial do Estado em 22/03/2017  ,
referente  à Prestação de  Contas de Governo da Prefeitura Municipal  de Nazaré da Mata, exercício  de 2014, objeto
do  Processo  T.C. Nº 15100021-9, foi  encaminhado à Câmara de Vereadores desse Município, em cumprimento ao
disposto no artigo 71, inciso I, c/c o artigo 75, c/c artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, para a devida apreciação do
opinativo emitido.

Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do eTCE-PE, além de estar no sítio do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta pública. A seguir, link para facilitar a consulta direta a este
processo e seus documentos:

http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?cprc=15100021&digito=9

Respeitosamente,

[Assinado digitalmente]
JOSÉ DEODATO SANTIAGO DE ALENCAR BARROS

Diretor de Plenário
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

À GEEC,

De ordem, em atenção à Deliberação, para conhecimento e arquivamento. Informo o envio ao MPPE do Ofício RCD n° 
00332-2017, protocolado em 25.10.2017.

Atenciosamente,

Ananias Pereira Porto Neto

Assessor do MPCO11
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À GEEC,

De ordem, em atenção à Deliberação, para conhecimento e arquivamento. Informo o envio ao MPPE do Ofício RCD n° 
00332-2017, protocolado em 25.10.2017. Atenciosamente, Ananias Pereira Porto Neto Assessor do MPCO11
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Processo TC n.º 15100021-9
Comunicação n.º 23974

 

Certidão de Ciência de Comunicação Eletrônica

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em 21/01/2019, art. 2º 
Câmara Municipal de Nazaré da Mata foi cientificado(a) de comunicação expedida por essa Corte de
Contas.

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
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Processo TC n.º 15100021-9
Comunicação n.º 23975

 

Certidão de Ciência de Comunicação Eletrônica

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em 30/01/2019, art. 2º 
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata foi cientificado(a) de comunicação expedida por essa Corte de
Contas.
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Icone Origem Destino Detalhes

SegAdm Data SegAdm Data

GEEC 09/01/2019 -
10:05:49

GEXC 09/01/2019 -
10:34:37

Autor do Despacho: 1034 - MARIA DO
ROSÁRIO MORAES CAVALCANTI

 

Alimentador Sistema: 1034 - MARIA DO
ROSÁRIO MORAES CAVALCANTI

1034 - MARIA DO ROSÁRIO
MORAES CAVALCANTI

1521 - SÍLVIO ARRUDA DE
QUEIROZ

Despacho

Despacho automático gerado pelo protocolo do documento

SegAdm Status Data Servidor Observação

GEXC Concluído 10/01/2019
- 08:51:11

9795 - Wanderson Elias R. Cunha OFÍCIO RECEBIDO NO PROTOCOLO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE POR AMANDA VIANA DE
AZEVEDO EM 09/01/2018

TRANSFORMAÇÃO EM PROCESSO/JUNTADO A PROCESSO

Sem registro transformação ou juntada
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mil c riezenove{7{}19}" nll Saia rlas §*ss**s "io*r"1iiin: lo.l;+bu*r:. cdifiçic seiÍ*
dn üârnara h4uni*:ipal d* Nazare iÍa htara" realirEru*se ià fl_§SsSgg
ügdipsria, & {" Pqrrs&,l,eqts!flliyg de ÇâJu,âra &{Bqiçiual$s-§srê}"ê
r{e } íaÉ.ry P tL -!ixs }§ iç r{r ?t}.1 1 _Àsfl rAhÍs re 2 _{}_I 7-ê t}lt}"*l§ ;r l}res idônci a a
Yer*ad*ra M,.{RI§TEI",A §'IÂRIBE}- []E I;{}n*T'&l§ At{qUJü Ê

cstavarn pÍrs*fites" erinda. na sessâc *s seguintos Vercad*rrs: :\dÉA[
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ffi&rmmna §Wum§cflpml de Nffiffiffin*á dm ffi$mtm * Pm
ffimsm Jmmqrotrxx Nmhsxcm

qu* eei:tst*u e,,icl*sivan:ent* it* ,í[:],{ir1,ME§.T{} I}& fH.E, }.&ÇÃü I}§
{jü}ç'§'À§ l}{} {i#VÊl}ã:§{} §}.à PRE['"liãT{ i}t,à &.tt ii1ü{{]§Pj{g, á}};

§.â?lr\SIii-El.à"-$,âSE,À-§.xesç!{iü-3{il-4,**Jks--sffi$*.tÇ§$ry*À',!}{}
{3,§}ffi,â. {} tl{}-Li}t ru*. Frsç$ç+qpJ{.ltij§1.l§,ffi§}& â: , r:tl$} Fâr*c*r
da Ctrnissã* i)*rtr:anente de Finanças r ()rçanrenti;, e*ncluintl* p*la
ft§JEfÇÂ* rt* Pr*r+taçâ* rI* Cont*s r âpr$yaçãc do llarer:er Frévio dç
Trihum*l tle {lsntns dn Estado d* P*rnamhur*. nos termcs c{*

f Çj.{§}"ü *D.§-,K4§ü3..1id;'tt}*ry.. {}}iA{}19, Âtt; c*ntinu*.'& §r*.
Presider:te cmlpca eru 4istusgãg únlca o PI{.OJIáILQE RSfi§I,tJÇÃQ
.ry: Sll?qtS.- Ern s*guida a se*li*ra Iir*srdente r*ssalta a l*itura d* Par*eer
* cle t*das âs peÇns ilue ü$mpÕerm o julgam*nto iia llr*staçã* de Contas. i:m
questã* C* {lrd*nr. s Vrrsad*r .§C}}íÂ§ d}ül\,I§S l}}i ÂRA["i.íü solicila
rÍo R*lat*r da L'*lnissão qrxe o §lcsffiiü se prrlnum*iç s*hr* ssll parei":er.

ürrn: * palavra r: Vereadar IIAU[,ü $À §[í"\,'A eviderci*r qu* ó d* acordei

**{1i ü T"rihunai d* ü*nr*s, p*is pod* nâo ter condiçei*s rte fazer parfe eta

cr:n:iss§q:. rngs *àq: e n*nhurn n:*iur:* de ser *-:*ntrári* aü parÊcçr tecni*rr
tl* Tribunal de üo*tas, e nãrl precisa srr \'orf,âdor para enlender q$i} $
-i-rihu*al 

de C*ntas é urn *rgã* te**içt; e vota dei *cordo üori"! r) 'I'rihunal cle

Contas. i:viti*:::ci* qrit sempr* será fuv*ravei a* Flarecer do frihunal rie
{li:ntns. Na tribrmii l: V*r*aeicir "IOII§;t§ GOI\[E§ $E Â&..,{ü:i.rü.
eviden*ia qil* * n*rmai ouvir * rel*tor"- e r"lâç *stava perÍindc nae"ia d*
ahsurel*" e etru*nd* peiiiu Í)ffei qlre h*ul'esse a ctisç-ussâ*, p*is pí:r"lsâvár qlle
Far"rii;'ri"lc tinha mais à disr:utir e e respeitável a decisã* dcl vrr*arl*r.
E{*gistra quc trrvi: a *pclnm'ridaile de ser vereatJor na legisln{ura 2(}i}5 a
2ü118. ç*milJi** Prc{eito: rJe 2tjü9 a?ülS, cnm Nado f}refbitt. e Estutendir
e *pürftiílidnde de ser vçread*r uovanlelrts Çorn hlin* üün1o pr*fuit*" e

sabe il-§ dificr,rldaiJcs da gestão. R.essalta que não e {ácil gerir ufili}
prefeitr"rra, assittl e{r}ms CIs erripresárics qur tem ditlculdades cie gerir
pt.lu*írü-c c*mói"r,i*s. imagincn: r"inia prefeitura. Ressalta as ilificukiaile el*
Prçlbit* irlad* e ii:daga: quai a pr*ieitura que tr{r1 r-r limite ila cl*spesa de
p*ss*al derrtra d* linrite prudencial'l Rcgislra qus ít Í-çi d*
R*sp*nsahilid*de Fisçal trâ\,'â *s mm:içípios, Registra (iu* Êspsríl qlie Í-lstr:

Prr"sieÍenLe da ilepirhlica possa h*nr*r $o -que ilisse na eanrpariha sobre *
pac{o fbrierativt}" c*i}1 * *hi*tiv* de ç}istrihuir rr.i*lhor ii r*nda entr* *s
lnulli*ipi*s e estadCIs, para i{r"}r ür; nrunir;ípir:s tsnha*r mnis cr:ndiçÕ*s dt:
investir na saúrÍe. ertucaçât; s irrfia-eçtrutura s assim cí)rn$ nas denrais
atividades" r íJür e*tenclerr essâii ctiilçuldadüs e contra o pft{'eÇcr do l'ribuural

Rua $autas Ear"rcfo. I338 .- [oner {81} 3633-15.33 * {,S;P 558$ü-*$0 * §*a*ré dx Mnts - PF]
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*&mara Mumiclpal de Naxaré da #latâ * p§
tasa Joaquim Nabuco

S* ilontas d* Estad*, que * um órgã* t**níç*, mas nãr sç esf*rça para
*ntender as difisç}*tades do mr*ní*{pi*, &essalta *s dd.bitos das gran*{**
ern§:rssfis Ç*irr * a pr*vi$êncis s**;ia} * *ã* çxiste esf,*rç* pare s§ **hrar, *
§ã* * Iffiexeí ** pobre trabalhaclcr, da dsm§stica. Seve s*r so}:rad* das

grandes sílrprssâs qu* dev*Ê1 &* r*ginre d.* previdêneia, nã* r: clobrar *
pr"tnir âs pÊ{tru*nas prefeir*râs q1}e tem r*ndas mínimas parâ fi}mprir c*m *s
**ffiprümiss*s e aind* inq,'estir em *du*açãqi * saúde. Hessatrtã qw é lrcm
âcmbrar q$* e iltte*çã* de rrarirs prefeitas E f,azer s dâr o melhor, * çita *
Frefeitc Nin* pela h:ta e d*t*nninaçâ*, **m idas e víndas d* §rasilia,
lutand* para d*stravar os reÇursCIs e a verba pâra a rocloviaria, amanhã
estará começand* a çonstruçã* clo *alçam*nto de Santa Fe" mas não e
facil, mas Nin* t*m que ir à Brasílis varias vezÊs para destrâvâí #§

rerlltrss§, pois s* for dep*nder da uniâo * dos repasses não dá p*ra fazer"
R*gistrar que ssm o material humana pare ss dá execução aos prograffia§
s**iais e prnjetos, *ada é pcssivcl. E preciso do material humano. Como a

saude vai funcionâr sem s enfermeiro, médic*, servente e toda a equip*?
C*m* a edr:caçã* vaí fi.mcionar ssffi prof*sscres? Como a açfti soçial vai
funsionar sem pesscal para toçar CIs prograrnas? Evidencia que larnenta
rnuita NadCI nâo *stá aqui para fazer süa d*f,esa, não mand*r seu Advegad*,
ÍItras, Í1!üs§?§ assim, *stará v*ta*d* contra o parscer d* tribunal p*r
entendcr qtrs ü problema nâ* é i*cal, d regi*nal, d do Brasil, üu sff muda a
situaçâ* do *o*s* pais *u Õ nsss* municípi* vâo fiçar na q*ebradeira e *s
prefeitos iad* *Írás de reeixsüs. Ressalte $Ie o Tribunal de Contas tambem
eÍTa, e nós aqui, se nâo tivéssc§r*s poder ds voto as çantas nã* viriam
perâ *e, sería julgadr p*r 1á e está nü sru direito e é conffa ü parecer d$
tribunal de rcntâs. Com a pal*vra s Ver*ador I,UtrZ fl,Á\ry#
RüDRIGUE§ DIÂ§ registra qu* vai norlear seu voto c*m brrm sensa e
raz*nbilidsde. Tsrn notad* qüÊ ü municipio atravessa uma cnse financ*ira
rnüruas, um rl*fi*it d* arre*adaçã* rnorme, não apenüs ua questâ<l dc
rÕp&§$fi, ã1âs Çü{yr as r*ceitas pr*prirs, Ç*mo lPfti e demais r*ceitas
municipais, §ÍIr que ü mu:ricipi* tem dificuldade de an"eçadação. Registra
que * pisc salarial dCIs pr*fess*res eonduz a $In desajuste de despe*Íi ssÍrt
pess*a}. Eviden*ia $l* vislumbror: do parecer d* R*latar os problemas
p*rmzmente§, qtl* vai cçutinuar a existir, e não poclexr*s cr:rcifrcar ü sx-
prefeitc N*d* pcr ter a folha est*urada Nad* teve, Nino tem, s que vier
terá" ü pis* da pratesreira ê justa mas çsÍoura as folhas, lbi importânte ã
lsifi]ra dc p*recer divergente do Membro da Comissão Vereador En§üN
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târnara ftJlunicipal de Naxaré, dm §fiatâ - p§
#a*a.Iraqulm Nmbuco

.4NTüNIü {Soru da Saúde} ao dizer que não se trnta dç desvio, pois Nado
*m nenhurn rncrrento desvieiu dinheir*, e parabeniza o Vereador §OM
IIA SAUDH pelc v*to divergentc s th* charnou a atençâo por não havçr
desviou d* verba pública CI que tern existido é qt:e * m*nieípi* tern
arr*çadado bem fil*Ílos do quer precis4 não se pode cobrar redução do
salário dos professüres, a rrduçã* de prafissionais da area médicas, nâo
p*dermcs ter pastos médicos ssÍn ârncionameflt§. d pre*iso o rnaterial
hrrmart*, p*is sem r:raterial human* o municÍpio nãs oper4 não vai seguir,
nsm prsstar serviço pubiico. Registra que fci muito importante o Versador
§{}M da Saude dcstacar que não hCIuvs desvio de reçurs*§ e s çontra o
perecer previo da lribunsl de *Erntas. Registra que e rnuito sirnples e

cô*r*d* dizer qu* §egsfi s Pareçer d* Tribunal de ücntas sem investigar a
sit*ação soçial do municípíc. Não p*dem*s frxrçí*nar sem servidq:res c
se§l medi*amca**s. §fn" qqarl[Ê ü Vereador JSNÀ§ ÇüME§ §§
Á§.4Ú.fS ressalta qus quâíldç s*liçitou * posicioname*ta do Relatar não
f*i p*ra qusí€r c*le,çar *l* em situaçãc ineomodq e se ele t*rn diverg#n*ia
§ü:n ü ex-prefeitc Nado nãa p*deria nern fazer pârIÕ desta eannissã*. Ccm
a palavra c Y*read*r LüãZ S'tÁY[ü R*PRIüUE§ *IA§ registra que

se existe divergência entre * vereadcr Faulinho Çüm o ex-prefeito Nad*, *
illesmo deveria alegar sua suspeição, pois sou juizc de valCIr f,ça
*omprornetido, a em*ção transborda, a missão d* iutrgar * avaXiar requer
qus se dedique sern valorcs pre-estabelecido e formado, r ss o mesmo tein
algum* s*isa c*ntra Nado deveria ar$iir seu impedimento. Por firn,
registra que v$ta conka o parsÇer da Tríbunal dç Contas e parabeniza *
Vereador ED§*N ANTOhIIü {§orn da §aúde) pela divergência e nã*
h**ve desvir: de recurs*s públic*s. üom a palavra o Voreador ED§ON
ÀNTONIO IIA §ILI'A {Som da §aúttei, fâu comentariq} sobre o sÊt}

perçrsr e evidençia que f,oi eontra a*s demais membrcs da comissão, pois
leu a d*f*sa d* Nad*, d* seu advogado Paulo §irn$es, e seu pareeer *
contrario ao d* Triburml de C*ntas e respeita o vot* de çada um, nlas vota
pela aprovaçâa da prestação de contas de 2$tr4. e resp*ita o voto de çada
$m. C*:n â palavra o Ytread*r SEYERINü ÀirtlT'OfüI§ §§
Vit§COf{CEL0§ registra que quería Nazare livre destas cCIisas que lhe
di*: vergonha. Faz c*mentário sabr* sua vida polític4 corn sets mandatos
nesta Casa, * §smprÊ r*speitou o Parecer do Tribun*l de Contas do Estado
até quando o Tribunal o mandou devalver recursos ao erário público.
R*gistra quff se * Tribunal dç Contas dç*idiu pela rejeição e porque existe
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S&mara Sluniclpâl de Nauará da ffiJlata * pE
*asa Joaqulm Nahuco

erro. R*gistra que lamrnfs B*r Nado está numa sitruaçâ* drsta, pais a
vergonha fiea p*ra Nazaré. Nuir*a desejou um mal dessç a nentrrxn.
§vidsnçía que l*vou, nesta f*sq fflme de mirloriâ, mâs tbi min*rin p*r
quersr c bem pma I'lazar*. Ressatrtâ q$* aqui é lugar d* vereadar defe*der
a população, trabalhar pelo nrunieipio, e ü sÍrÕ vem d* *ima. Rsgistrâ qur
está pres*nte o Yice-Frefeito Pereir& e se ele errar será contra cle. E esta ai
§ pãgamffit*. Sabe fi que sofreu nas outras gestões, nã* pod* gwardm raiv4
mas isso serviu pma ele, ele É muitc jovsm e tern muito futuro na vida, mas
quando vcr as c*isas erradas nâo pode abrir de mão. Quando eu errar, mim
ecndene, ffies âs c*isas que via e não pod* prüvar. RegisÍra que se não
h*Bvesse es*e julgn:n*rrta t*rminaria o prefeitc passar a prefeiturâ perâ *
fi*rne dele. Ressalta quc r€§pÊita m paixões partidarias, que já vern de

cima, ÍÍrâs ot:rfi* nrinoria tsÍn suâs qualíd*des e nüfiis a zelar, não apenas <l

s*u É*ms, rllâs * v*{* do çidadã* qu* vai na seeretaria pedir trm dipirona e
nã* tfuha e vili n* gest§o p**sada quanito foi para Limsirinha e lá ná*
tinha luva para cxtrair u*r dente, s * v*reador vai se scntir bsm? Nãc pode.

Tem que s*r $ffi ex*raplo * dá bcrn ex*mplo a*s defiiais pr*feit*s , pür
saber do julgam*nt* desta Casa. EvíCençia qus ssmpre c*mpri* çsm su&§

obrigaçõ*s. Ressaita que tern que iavm seu peito nesta oporfunidad* e

resprita os veread*res. Ressalta que dsvemçrs ser resp*nsável pelos nossos
at*:s * nã* se dcv* tentar mudar * vCIto do Relat*r" R.egistra sua firnção
fiscalizadürâ * seja qu*m f*r elç reelama, pois seu çaixãc nã* vai ter
gav*ta" E s*Iiçita q{rü os c*legas olhem para Nazaré e se vei* para rejeitar
pürqut alguma çcisa teve. Em aparte, o Vereadrr JONA§ GüME§ DE
átRÂtlJü ressaltâ qlls o vereador rtâo *stá analisanEÍo de f*nna t*cni*a, e
§§11 rofilportâÍnÊÍltü na palítica é c de sempre, üom* BIU tâmbdm qx* não
reecnhece narÍa que o prefeito f&2, * a vida de BIU é fazer issa, respeita o
veread*r, rxas §IU nâc tern conheçimento tócÍlico para analisar urna
çonta. &"egistra qxc defende a gestão de Nin* e milita no grupCI de Nin* e

tem motivo sufiçie*te para votar ccnfraria as çontas, pois seu voto d liwe,
mas eatende que as ç**tas devem ssr eprüvadas, com a paiawa o Veread*r
§§V§ruN* ANTONIü »§ VÁ§CONCELüS declara que nãa vai falar
o que sabe, pois nâo pode prüvâr, e vota *ontrario à prestaçã* de contas de
2ü14 e d de a*ordo r$1r1 ü pÍlrscer do Tribunal de Contas do Estado. Cotr: a
palawa o Veread*r Á§JÂIR PER§IRÂ $Á §§,YA fVice*Presidente)
çvidençia que votru favarável a* Parecer do Tribunal de Crntas quando
do jxlgarnento de ?t)15, e as irregularidades são semelhantes, e vai manter

§"aa Dan*as Snrref.c, 1*3§ * $onc: {S1} 3633-1533 - CEP §§8$S-Süü * Nxraré da iWata - P§
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Çâmana ilClumiclpatr ds Naxaré da lUIatff * pH
§asa Joaquinr* Nahuco

seu v*tc. Regisfra que é uma atribuição constitucional dos vereadoros o
julgamento das prestaçÕes e cantas do fiovsmo, mas o p&reÇer técnico vem
do Tribunal, que reçomendüu psr unanimidade a r*jeição das cnntas.
Evidencia qus seria muito b*sr a pÍessnça de Nad* durante este
julgamento, ptis ninguém é rnelhor pâra falar, nesta Casa, das
difiçuldades qu* ele passou durante sua gestão * fazer historia nesta Casa
romo o prirneiro prefeito a faz*r sua defesa. Evidençia que entende as

dificulttrades qus el* passou, ffiffi issa nã* e sufiçiente para v*tar çcntra a
recomendaçãç do TCE,ryE. Registra que vota pela rejeição da Prestaçã* de
C**Ías d* G*verno da Prefeít*ra Mu*ieipal de NazarÉ da Mata, Exerçíci*
2*14, f,svorávsl ao Fmecer d* Trihunal de Contas do Estado e da C*missã*
de Fi*anças * ürçam§rrto. Ccm a pal*vra o Veread*r J*§§ P§$R* I,Á,
§f{,\iA evidenç:ia que quândo Nado assumi* o municípi* ele *Íestravcu
muita c*isa parâ qrlÊ o municípic andasse, o sxcesso de pessoal não vai
pârer nunrrl Fizeram uínâ çâfil1]anha em çima da f*lha do municípi*, hoje
estarnos tüm qu&sr 84%. Nazmé da &{ata nos úitimcs I **os des*nvclveu,
Çresçeu. Nadc Bcr:xe muitas e muitas c*isas pâra s nosso muni*ípi*,
muitas henfeitorias, a gcstão de Nado andou, ü qus ver é cxsessô de pcssoal
que cstá acoatece*dc corn * atuai prefeito" Ressalta qus na gestâo de Nad*,
quando no j*lgament* das çontas do afual prefeit*, Nado articulou para qllc
se votaçss n&s cüntes do aÍual prcfeito, e toda Nazaré da Mata sabe.
Ressalta que sabennos das difieuldades administratívas do nosso município,
rnas * precis* qile ss analise c*rs base, determi:aaçâ* e não pôr rascsr Ê

údio no coraçãa. Eviden*ia que sabendc qlle Õ tribunal de çcntas é wn
*rgã* mai*r, qu* j*lgou e mând*ü para a çâmara do muniçípío, mas c*tlri)
nós somos fâlh*s, § üoÍnü Jonas falou: p*demcs Êrrâr. E, registra que v*ta
pela apr*vaçâc da Prestação de Contas da Gaverno da Prefeitura
Mmicipal de Naeare da Mata, Exercicio 3A14, e contra ao Farecer do
Tribunal r1e C*ntas d* Estado e da Comissão de Finanças e Orçamento.
§xn que*tâo de ordern, o Yereador -[ONÀS GOM§§ I)§ ARAÚJO,
evidencia que Nado deixou a educaçã* prejudicada e Nino foi atrás para
destravar. Nãa quer dizer qu* ele fcz isso de má fé" ?*iin* também r*çebeu a
prefeitura **m difi*uldades e qrrand* se diz que ele deixou dinheíro, mâ§

deixou dínheir* travad*, * devsrncs ser çcçrente em Cizer qne Nin*
r*eebeu a Fref*itara rüm graftdçs dificuldades e a despesa de pessoal xa
ép*ca de Nadc c.hegou a 86%. Com a palavra a Yereadora ANA
CLÁU§rA DE ARAÚJü ALBUÇUERQU§ §üAREs regisrra que

R** Ilantas Ssrreto, 133â * fore: (8i) 363§-1533 - C&P §§80S-Süô * N*zxrê d* Mata - P§
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câmara Mun§c§patr de Naaaré da Mata - pH
Çasa Joaquim Nabuctl

continua üüm ssu posicianarneuto. T*dos sabem de sua defesa, o a
*obrança que foi feito ao Ex-prefeito Nado, ÇümCI fci dito por Jcnas,
Luizinho, §om e Pedro, é â c*brança sabre a folha de pessoai e
previdência, que é urna coisa que nã* vinha spenâs iÍe Nado, vinha de
*utros pref,eitos e não asonteçia s* em Nazard da Mata e nãc é razão de
t*ntarsm dçíxar * e.xçr*feit* Nad* in*legível, as vszfrs por questõ*s
pess*ais e p*liti**s, e dcixar um prefeitü que trouxe muita ooi*4 trabalh*u
muit*, frcar inel*gÍvei p*r çoata de repass* de previdêneia sccial, e
nínguem deixa d* rcp*ssâr prsp*sitalmente, se fâz pátas dificutdad*s, ü$fils
* ahral prefeito h*je passa" E sila def*sa é em cima dlsso, p*is lá trás ela
J*nas e Ed*ls**, v*tâmo$ favcráveis as ç*ntas do afual Prefeito lríin* e não
pode vütar *ontra as contas de Nad* pelos mfr§$l$§ mçtivas. Rcgistra que
$d* isro d para Íirar Nado d* páre* c r*gistra que vota p*la aprãvação da
Prestaçâo de C*:rt*s do G*vemo da Preftiturà Municipal de Nazaré da
Mata, Exercíçio 2Ü14, c c*ntra ao Parecer dc Tritrunal de Contas rÍ*
Estado c ds c*missâ* de Finanças e {)rçan:e.nto. Registra que alguns aqui
vâo sentir na pele oste eno c quÊro vê-lo dizer que d ccnfra *r úibunaí *
§§p*râ a consciência de rnais uÍnâ l/ez deixar inelegível uma pessCIe que fez
pela eidade e trouxe desenvolviment* e na historia potríticu d* Nazare não
}t*irv* n*nhum julgame*to de prefeito o deixando inelegivel como Nado.
R*gistra que é contra CI parerer. com a palavra o vereaáor Fs§.NANsü
il&{RCELff'{s }A srí.vÀ registra qus não poderia deixar de ser
fev*rável & um jovem que tanto fez p*r Nazaré, qu* prosurou ajudar *
municipi*, e Narnró desenvolveu *ümü nunüa e desejá a çontinuidade e
v*ta p*14 aprovaçã* da Prestaçâo de Contas do §*ver*r da Frcfeítura
fufunieipat d* Nazará da Mat4 Hxercí*i* 2frL4, e eontra Ao parecer do
Tribunal de Ü*ntas do Estada e da Ccrnissão de FinanÇas s ürçamento.
crm a palavra * v*readcr MANLISL ANTsr,{ío Bsliro I}a srl,vA
deelara quc d fevorár'ei ac Farcçer d* Tribunal de contas pela seição da
Frestaçã* d* ü*ntas do Goversa, da prefrit$ra Municipal dc Nazaré da
Mate, Hxercíci* 2*14, nüs exatos teR:r*s do parecer da üomissão de
Finanças e orçamen{* d*sta Casa. üom a palawa o yereador FAB[,{N$
FELIX DÂ srl-vÂn registra $lÊ eümo Fresidsnte da cornissâc de
Fina:rças, acompanh$u * Pareeer do Relatsr pela rejeição da prestação de
Co*tas d* ü*verllo da Frefeitura Mwricipal de Nauaré da Mat4 Exerçíei*
2ü14. caur a palavra o vereadrr silELsoN ssvEH,o nÀ srr,vA
registra ry:e vota de acordo c*ÍÍt ô Tribunatr de Contas, tendo em vista seus
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Gârmara llffunlcspal de Naearé da fidlata * pffi
tasa Jeiaqulnn Hahuço

v*tos nas c*ntas passaCa *nde vot*u fav*rável, ffias Nado ç*ntinuou a
ç*mçter âs r§Ês§lâ irregurlaridades e declâra que e fav*rável ao parecer eÍo
Tribunal de C*ntas pela rejeiçâo da Prestaçâo de C*ntas do Gcverno da
Prefeitr:ra Municipal de Nazaré da Msta, Exerçicio 3ü14, n*s exatos tennos
do perec*r da comissão de Finanças * ürçament* dçsta casa. com a
palawa ç Veread*r PÂULü §Â §fLVÂ evidençia que foi çitado várias
vez*s e até f*i Êitad* que Íinha aig* crntra Nnd*, e nã* tem. Ate trahatrh*u
sü111* El*tri*ista na gestão dele. Regis*a que nada tem çrntra Nado apenâs
vota de acordc tüffi ü Tribunal e ele nâo está deixand* l-lado inelegívcl,
quÊ$l cstá deixandc * o ?ribunal d* contas e os Advagados de Nado que
deveriam §*rlvell§fiÍ *s relatorcs d* Tribusal à votar favorável às c*ntas.
Hviderçia qu* está *prcndendo rnuit* r*1I1 o carater de Biu ltufino e cstá
aprnndendo corn todas" E parabeniza Biu Ru'firo pela procedência * jçit*
de faiar. Rcss*lte qu* antes de assurnir em 2ü]r7, Biu lhe falou s*bre
algul:a* cois*s que irÍam acontecer e a vida § o msffiento. Registra que
ssria muit* b+:r* ry:* ss Casas quc julgam as contas +Je prefeito*votassem
§Êfilprs de acordo cü#lo trihunal de c$ntes, parâ que CIs preÍeit* se adéqüe,
que venha Mairieic, a Fresidente quc lançou o ncmr dçú. ?odas devem se
adequar a* fril:unal de **ntas. Rcgist:.a que e se* v*t* * pasiciouame*t* ter
resp*nsabiiidade **in & ç*isa public4 p*is quand* nãa se tem
respcrisnbilidade vâi faltar alguma çoÍsa perâ *s m*níeip*s.
&'1'{§.I§TELA §eeRIBhL üE FüI\íT'E§ ÂRÂtlJ${Preridente} registra
qrre rssa Casa e uÍ&a escol4 onde se aprende o qus se quer ser e o quê nãa
§e qusr ser. Ressalta seu *rguiho, aínor e dá saudad* quando erâm trôs: eia,
Biu RuÍin* e Fereíra, que sentávamos ali, e quantas veues levararn $ Íloffie
dc papangus e de rninoria, que b*m seria que a justiçe, o novo presidente
mudasse a f'orma de tramitaçâo e as contas do prefeito passàsse a ser
julgada petras üâmaras d* mesmo mandato. Bam seria q,r* u câmara
.iulgasse as ç*nÍas d* pr*Íbito durante o mandato, pois não ss saSe * r;ur*
açontec*ria na época. Ressalta scu conhecimento s*bre a sifuaçã* d*
municípin na éprca. Ressalta as palawas de pmeira sobre a fira da prisãa
de d*ut*rex, peis pâs§*u-se n pr*nder doutor, adv*gado" juiz * atd ex-
pr**idente. Registra qilê passou tlila ancs de opoiiçã*, nada ccntra à
ver*ador nenhurq * nâ* é por urn dia c*ls*ar §$u iri)Íse ftâ flla qrie est*ria
tira*cÍ* algudr* d* pareo, *sse É * mrn:**t* qu* ihe f*i permitido jr:lgar
ü q$e via de errâdc, das inÍbrmaçSes que pedia e não tinha. ttessalia q:ue
tçnt m*ítas histórias para contar, üTfrs nâo precisa viver de passado, tem

Êaa Bantas Barr*te, 1§3§ - Fone: (81) 3633-1§3$ * CEP ss$0Ê-ü$0 - Nnzaré da Mara - pã
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#&ry?ffirffi ffitr*,truscfipffi§ *e ruarart* dm ffiffimtm * pm
ümxm ..$ mmq rxsxm fidmfu um*

qu* Icvaníar ;r r:i*h*Ça * viver difbrcnte. euandi: v,:tcr; r1â L){iüta rtç ex*
prefeitc lJín* nâ* v*Í*ti porqu* sr reuniu üoÍn fix*prefeitt:. v*Íou p{}r ql,i}
$ tribunal ri* c$*fas^ dc ma:rei;-:r c:r"ad*, deu parecer {àlorávi*}. Regis{ra qu*
sei: vçt* nã* e de 

'ingançr*, 
de *lecir-r, pr*jet* pess*al dc oiulo, po;,

apr****rt n* Çuí§{} d* administr*çã* qu* q*u*do mais üoníioÍrsnte quem
ganh* e ü ptlv*, * {lüefi1 * c*ndrn*u fcii * r:*raçá* dcle que ii:i graior cÍg
i{tle á.i r*sp*r:sahil$dr*d* rie g*rir ul:ra cidade" I}*r *lc mã* *Jir*r l-r*: nfr* na
h*r* *r:rul. * se* vclt* cüntjnua a sfr coÍufi s*inpr* {iri. }tegistr* que Ír:i d*
pal*nqlre de §iinr: p*r Ír*s eamp;xrha§^ nos se*.s tr#s ,rr*rrãut**. oru* qg*gll
qilis*r' r1u* s* *xidt. pcis votará senipre ile aecrdü Çililr 1i pare*;er rÍn"l-rih;i"u-rai de Ücnras. *rgâ* ctrlie deie*t * e*nheeirnenf*. Inr:xistindo querll
qu*ira usar da prl*r.ra a sra" pr*sl,J*nte Çojoüa erx n,ilt;lÇã<t irnica *t

. dispandqr mhre * nejeíçâtl
d* Prestaçã* sle C*mtns do {içverno d* Frefcitura &Í*nicipnl de
§azaré da hIatn, Hxercício z*Í;t, pnefeito &lgrinaldo Floriano
L'qrutirlfu*, * dc xgrr*vxçãti eI* p*recer prévi* ri* 'l'n§humal de CCIntxs e**r
Est*doo nos t*rm*s dn PI{ocfis§$ T.{lH m, Isiüs{},ãí-g, v$t&ra.,r peiil
aprm,açâ* do tll!?{f,T"Í}.!LE-$§sí}LtiÇâü , : os segxi*r*s
V-*r*;id*r*s. ,&*i*it$r. {leleigp. rlg si{Vq, _

Fahipfit liçlix de , tãre,* ê,Iamu*l A*tnni* B sla Silvn. ,1.{arãr*te
$lef&el rtre Fente* ,.trxú Parulo §iJya * §everinc -{nt*mio r}ffiVereadr:les: À d]!êgdtg-ds êreúin Âlbryqu-e!:que s*ares" trl*o*
.tn[*nio da §ilva, Ferna4nÍ,lFig {tA §ilu:u,,.{ef!}urrdo Ugg**liro .rtru sii}r.-J,rrrr&§ -$_q"*** jk
*=t?,ilo, ,í*l*é Pe{rp {la ffJ}.* ç [,,$qp f.,l,ári.o &ã{t{i,su* I}je*" c{rrrrrqssn,lã
il${.§q§} r:ot&s" ,4.t* *txtinu*" a s;ith
sluskl-!-ürr§*pül-a-sÊ&r-yqsaç*ds pr§lj§-tq*dLRssutuçasil:_ee/aüg_ç_ds
tifue1fi_ Em!irytg*j*_il1_"*1 *_Q6), Í'icii up.*r,**:lir;ffi
B§§oLliç;Ã* ,ry" *nolt de aurar-ia ,tn C*mrssãCI ,l* i ffinçu, e
{}rçru:reut* da cârnara &,lunicipar. dispondn s*br* REJ[:rÇÃ$ çLe
glcsta$ü "{q fiqqtrs_{,.q Fqvsflqr}_ d+.9r"çfeitqra tu-lq{}i{:ipat {!e - qsqr.g {ta
},trats, Sxçr'ríçts S{rançeirq {{ A{}Íj[. pi tAhJü
C{}Lr_I'lNll{}._ * ÂP§.{}Y rf* "l 

"f**l rfu C,rnt*
dq-í.-itarhr dç i) üsru p b-sü{), -ll§ {1{"§.§s § _lÇ §*u. I } tgsffi i.ffi
-Eil"q§§g*r§nr:;§lefu§lsü da_fi Ê_e$lgpjlj?l rXs *Ç s$,$$§tçsq- t sáq{êl" {l e
3i3idg1§i t*tç,ü'"*p§{ít s,l}alç:çrçau--ltàqet*§$"g}da"- c,,*nÍirrm- ã;,}-Çà..,
F:imal na &[i§Êr'_{{Â{l_',§]ili?&l_g= da ;lqeiíÍ}irer$ra. hlada mais a

!
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Câmara fiífunicipal de Nazará da Mata - pE
Casa Joaquirn Nabuco

acrescentar, a §ra- Presidçnte dá por encerrada a sessâo. Eu, Altnir
Msrcoliilo da §itvn, Auxiliar de Administração, lavrei e digitei a presente
Ata que vai assinada por mipq e por direit*.

{Prcsidente}.
.(1" §ecretário)"
,(2o §ecretário).

tA
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dstârnara ltfiunicipal Nasaré da Mata * p§
üasa Joaquim Nabuca

§m, 2$ de março de 2019"

AO
TRIBU!*ÂL DE TO!$TÂS Dü E§TAüO DE pERÍ-IA[,ItsIcO
ruc;osÉ sEücAT* §ÂütnÂGo Ds ÂLÊrüt_qn BARRss

AD.DIft ET$N §E PLÊ T.IARIO
*EÇtrE.p§,

ryâ ínformaçâa srbre jutgarnento da prestáç 
t

d* Naear* da Mata-PÉ, [xer*ício f014, encamlnhando as peças vestihulares.

üom os curnprirnentos de estilo, ern atenção âü oficio
TÜ§fDpíl\lA§lôEEÜ No 000§ít019, daÍado de üS de janeiro próximo passado,
fiJmpre-il?e enviar â essa egresiâ to§e de Contas, êNTl anêxs, cs doçumentos
cornprohatorios do Julgamento realizado por esta üârnara ilf,unlcipal da Pr*staçâo
de C*ntas dc Governo Municipal de Nazaré da Mata-F§, concernente ao sxercicie
Financeiro de 2*'14, Intsressado EsmNALDo FL0RIAH$ coufiHx{ü,
Frsçag§"ç T.Ç nl 3ã1SS$?'!.S

Para deslinde, informãmÇs quê a Câmara Municlpal de Nazaré da Mata--
Pt, JUL§ou IRBESUL*RE§, pqr sI x 96, à pr*stação ds contas dc
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1. INTRODUÇÃO

O presente relatório de auditoria tem por objetivo analisar a prestação de contas do
Prefeito do Município de Nazaré da Mata – Sr. EGRINALDO FLORIANO COUTINHO-
relativa ao exercício de 2014, e subsidiar a emissão pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco  do  respectivo  parecer  prévio,  na  forma  dos  artigos  86,  §  1º,  inciso  III,  da
Constituição Estadual e 2º, II, da Lei Estadual nº 12.600/2004.

A prestação de contas mencionada foi recebida por esta Corte em 26/03/2015, dentro
do prazo estabelecido no art.  24-A da Lei  Estadual nº 12.600/2004. Foi autuada sob o nº
151000219 e consolidou as contas dos Poderes Executivo e Legislativo. As informações do
Poder Executivo, por sua vez, apresentam os resultados das administrações direta e indireta
constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, incluindo os fundos especiais.

Os  exames  foram  conduzidos  de  acordo  com  as  normas  e  procedimentos  gerais
relacionados ao Controle Externo, segundo Resolução TC nº 13/96, compreendendo:

a) Análise quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial;

b) Análise  dos  resultados  consolidados  da  entidade  e  dos  instrumentos  de  planejamento
governamental;

c) Verificação quanto a conformidade às normas constitucionais,  legais e regulamentares,
bem  como  à  observância  de  limites  estabelecidos  nas  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais;

d) Observância às normas legais vigentes, incluídas as resoluções e decisões deste Tribunal;

e) Análise das peças que integram a prestação de contas, bem como dos demais documentos
posteriormente juntados ao processo.

A  análise  técnica  e  o  Parecer  Prévio  deste  Tribunal  sobre  as  Contas  Anuais  de
Governo  prestadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  ou  o  seu  julgamento  pela
Câmara Municipal não eximem de responsabilidade os administradores - inclusive o Prefeito
quando  ordenador  de  despesa  -  e  demais  responsáveis  por  dinheiros,  bens  e  valores  da
administração direta ou indireta, de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como
aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao
Erário, nem obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em consonância com os
arts. 29, § 2º e 30, inciso II, da Constituição Estadual.

Registre-se que o Sr. EGRINALDO FLORIANO COUTINHO, atuou como ordenador
de despesas da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata. 
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2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

2.1 Análise da Execução Orçamentária

A estimativa de receita e a fixação da despesa do exercício de 2014, conforme Lei
Municipal Nº 283/2013, foi aprovada da seguinte forma:

LOA Receita Estimada Despesa Fixada %
Orçamento Fiscal

60.000.000,00(1)

41.480.000,00(1) 69,13

Orçamento da 
Seguridade Social

Saúde 12.400.000,00(1) 20,67
Assistência Social 3.040.000,00(1) 5,07
Previdência Social 3.080.000,00(1) 5,13

Total 60.000.000,00(1) 60.000.000,00 100,00
Fonte: (1)Lei Orçamentária Anual. Doc. 49

Quanto aos créditos adicionais, a Lei Orçamentária dispôs que fica o Poder Executivo
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares previamente e diretamente por decreto até
o limite de 40% da despesa fixada no orçamento.

A Programação Financeira visa compatibilizar a realização da receita e a execução da
despesa,  corresponde  ao  fluxo  de  caixa  para  o  exercício  de  referência,  enquanto  que  o
Cronograma de Desembolso Mensal corresponde ao desdobramento das dotações fixadas na
Lei Orçamentária Anual (LOA) em metas mensais de desembolso, com base na existência e
efetivo ingresso de receitas.

A elaboração da programação financeira e do cronograma mensal  de desembolsos,
além de disciplinar o fluxo de caixa, visa ao controle do gasto público frente a eventuais
frustrações na arrecadação da receita.

A Lei  de Responsabilidade Fiscal  (LRF),  em seu artigo 8º, determina que o Poder
Executivo  estabeleça  a  programação  financeira  e  o  cronograma  de  execução  mensal  de
desembolso em até 30 dias após a publicação do orçamento, nos termos em que dispuser a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

A programação  financeira  e  o  cronograma de  execução  mensal  de desembolso do
Município de Nazaré da Mata foram encaminhados na prestação de contas.

A seguir têm-se algumas análises referentes à execução do orçamento.
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2.1.1 Resultado Orçamentário

A execução orçamentária  do município de Nazaré  da Mata,  no exercício  de 2014,
ocorreu conforme exposto:

Descrição Previsão / Autorização Arrecadação / Execução % Executado

Receita 60.000.000,00(1) 42.368.716,64(2) 70,61
Despesa (considerando alterações 
orçamentárias)

60.000.000,00(1) 51.905.109,71(3) 86,51

Déficit de Execução Orçamentária -9.536.393,07     
Observação:
Créditos adicionais abertos no exercício: 9.984.100,00 (4).

Fonte: (1)Balanço Orçamentário do município (Anexo 12 da Lei Federal nº 4320/64)  Doc. 02
(2)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(3)Item 2.1.3. deste relatório.
(4)Mapa demonstrativo das leis e decretos referentes aos créditos adicionais (suplementares, especiais ou extraordinários) abertos 
no exercício. Doc. 42

Quanto aos créditos adicionais, que são as autorizações de despesa não previstas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, observou-se a abertura de R$ 9.984.100,00,
significando uma alteração do orçamento inicial na ordem de 16,64%.

Cabe ressaltar que todos os créditos adicionais foram abertos com fontes de recursos
provenientes da anulação de dotações orçamentárias, ou seja, não foi elevado o valor global
do orçamento inicial de R$ 60.000.000,00.

A seguir são calculados os quocientes de desempenho da arrecadação e de execução da
despesa referente aos exercícios de 2011 a 2014:

a) Quociente de Desempenho da Arrecadação (QDA):

xercício 2014 2013 2012 2011

Receita Arrecadada (I) 42.368.716,64(5) 38.132.993,52(2) 34.844.335,25(3) 32.489.961,12(4)

Receita Prevista (II) 60.000.000,00(1) 56.000.000,00(2) 50.000.000,00(3) 38.650.000,00(4)

QDA (I/II) 0,71     0,68     0,70     0,84     

Fonte: (1)Item 2.2.1. deste relatório (Balanço Orçamentário Doc. 02).
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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Receita Prevista x Receita Arrecadada - Nazaré da Mata (2011-2014) – Em milhões

O quociente de desempenho da arrecadação foi de 0,71, indicando que para cada R$
1,00 previsto, foi arrecadado R$ 0,71.

b) Quociente de Execução de Despesa (QED):

Exercício 2014 2013 2012 2011

Despesa Realizada (I) 51.905.109,71(5) 43.746.285,44(2) 44.209.627,11(3) 34.970.299,55(4)

Despesa Autorizada (II) 60.000.000,00(1) 56.000.000,00(2) 50.000.000,00(3) 38.650.000,00(4)

QED (I/II) 0,87     0,78     0,88     0,90     
  

Fonte: (1)Item 2.1.1. deste relatório (Resultado Orçamentário).
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Item 2.1.3. deste relatório.
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Despesa Autorizada x Despesa Realizada - Nazaré da Mata (2011-2014) – Em milhões

Por este quociente, para cada R$ 1,00 de despesa autorizada, foi empenhado R$ 0,87,
resultando em economia orçamentária.

2.1.2 Receita Arrecadada

A receita  arrecadada atingiu o montante de R$ 42.368.716,64,  conforme o quadro
abaixo. A composição das receitas no exercício se apresentou da seguinte forma:

Receita Arrecadação % do Total1

RECEITA CORRENTE 46.682.234,78 97,45

Receita Tributária 2.204.223,95(1) 4,60

Receita de Contribuições 495.739,72(1) 1,03

Receita Patrimonial 346.925,57(1) 0,72

Receita Agropecuária 0,00(1) 0,00

Receita Industrial 0,00(1) 0,00

Receita de Serviços 0,00(1) 0,00

Transferências Correntes 43.390.982,69(1) 90,58

Outras Receitas Correntes 244.362,85(1) 0,51

RECEITAS DE CAPITAL 1.222.941,08 2,55

Operações de Crédito 0,00(1) 0,00

Alienação de Bens 0,00(1) 0,00

1 As participações foram calculadas em função da receita bruta total (sem as deduções da receita).
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Receita Arrecadação % do Total

Amortização de Empréstimos 0,00(1) 0,00

Transferências de Capital 1.222.941,08(1) 2,55

Outras Receitas de Capital 0,00(1) 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA -5.536.459,22(1) -11,56

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1) 0,00

TOTAL DA RECEITA 42.368.716,64 -

Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada). Doc. 14

As receitas tributárias próprias do Município de Nazaré da Mata perfizeram um total
de R$ 2.860.817,78, equivalentes a 6,75% das receitas orçamentárias arrecadadas. Entre 2012
e 2014, a receita tributária própria apresenta o seguinte comportamento:

Evolução da Receita Total e Receita Tributária Própria - Nazaré da Mata (2012-2014) – Em milhões

Receitas
Tributárias

Próprias

Estimativa de
Receita 2014

Receitas Tributárias Próprias Arrecadadas (Valores Nominais)

2014 Variação (%)
2014/2013

2013 2012

IPTU 1.000.000,00(1) 166.383,46(2) 562,06 25.131,00(3) 27.379,15(4)

ITBI 200.000,00(1) 48.726,99(2) -32,49 72.177,92(3) 69.720,35(4)

ISS 1.400.000,00(1) 1.087.545,52(2) -5,16 1.146.756,80(3) 837.221,81(4)

IRRF 400.000,00(1) 610.957,66(2) 10,69 551.963,17(3) 441.729,18(4)

Taxas 280.000,00(1) 290.610,32(2) 45,41 199.855,44(3) 166.735,49(4)

Contribuição 
de Iluminação 
Pública

1.000.000,00(1) 495.739,72(2) 100,08 247.776,28(3) 103.668,30(4)

Dívida Ativa 
Tributária

1.600.000,00(1) 160.854,11(2) 3,63 155.216,26(3) 23.244,81(4)

Total 5.880.000,00     2.860.817,78 19,26 2.398.876,87      1.669.699,09 
Fonte: (1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (Anexo 10 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 14

(2)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
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Evolução da Receita Total e Receita Tributária Própria - Nazaré da Mata (2012-2014) – Em milhões

Fonte: Apêndice I (Análise da Receita Arrecadada) e item 2.1.1  (tabela QDA) deste relatório

O município possui uma população total de 31.951 habitantes, gerando uma receita
tributária própria por habitante de R$ 89,54. Entre 2012 e 2014, a situação da receita tributária
própria por habitante foi a seguinte:

Receita Tributária Própria por Habitante - Nazaré da Mata (2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2012 a 2014)
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No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a receita tributária própria por habitante possuiu o seguinte comportamento:

Receita Tributária Própria por Habitante - Nazaré da Mata (2014) Comparação com municípios
de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Prestações de Contas dos Municípios (2014)

Já as receitas de transferências correntes e, dentro destas o FPM (ambas deduzidas as
transferências  para  o  FUNDEB),  representaram   89,35% e  36,85%,  respectivamente,  em
relação à receita total, conforme demonstrado a seguir:

Discriminação Valores (R$) % da receita

Receitas de Transferências Correntes 43.390.982,69(1)
89,35

Deduções da Receita de Transferência 5.536.459,22(1)

Receita do FPM 19.309.299,43(1)
36,85

Deduções do FPM 3.697.824,74(1)

Total da Receita Arrecadada 42.368.716,64(1)     -

 Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

A seguir observam-se os percentuais ao longo dos exercícios de 2011 a 2014:
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Evolução das Receitas de Transferências Correntes e FPM pela receita total - Nazaré da Mata
(2011-2014)

Fonte: Prestações de Contas 2011 a 2014 (Nazaré da Mata) e Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

2.1.3 Despesa Executada

A análise das despesas por função revelou que os recursos utilizados pelo município 
de Nazaré da Mata foram alocados conforme demonstrado a seguir:

Função Empenhado % Participação

Legislativa 2.042.213,52(1) 3,93

Administração 5.146.925,99(1) 9,92

Assistencial Social 1.400.680,35(1) 2,70

Previdência Social 3.043.412,37(1) 5,86

Saúde 10.691.006,15 20,60

   Atenção Básica 3.198.680,50(1) 6,16

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.182.570,32(1) 9,98

   Suporte Profilático e Terapêutico 54.882,40(1) 0,11

   Vigilância Sanitária 627.474,35(1) 1,21

   Vigilância Epidemiológica 253.529,65(1) 0,49

   Alimentação e Nutrição 0,00(1) 0,00

   Demais Subfunções 1.373.868,93(1) 2,65

Educação 16.882.186,57     32,53

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
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Função Empenhado % Participação

   Ensino Fundamental 14.919.784,38(1) 28,74

   Educação Infantil 456.975,72(1) 0,88

   Demais Subfunções 1.505.426,47(1) 2,90

Cultura 3.183.456,15(1) 6,13

Urbanismo 8.274.899,68(1) 15,94

Agricultura 122.019,34(1) 0,24

Transporte 786.011,29(1) 1,51

Desporto e Lazer 332.298,30(1) 0,64

Total 51.905.109,71     100,00

Fonte: (1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas (Anexo 7 da Lei Federal nº 
4320/64). Doc. 20

Entre 2011 e 2014, a despesa executada comportou-se da seguinte forma:

Evolução da Despesa Total - Nazaré da Mata (2011-2014)

A despesa executada com Educação e Saúde serão tratadas mais especificamente nos
itens 5 e  6 respectivamente.
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2.2 Análise Financeira e Patrimonial

2.2.1 Índices de Liquidez

2.2.1.1 Liquidez Imediata

A liquidez imediata demonstra a capacidade do município em honrar imediatamente
suas dívidas de curto prazo (passivo circulante) contando apenas com os recursos em caixa e
bancos,  ou  seja,  suas  disponibilidades.  A  seguir  observa-se  o  indicador  ao  longo  dos
exercícios de 2011 a 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Disponível 1.952.692,34(1) 1.946.600,27(2) 1.621.937,53(3) 1.673.944,23(4)

Passivo Circulante 32.813.978,88(1) 27.124.003,11(2) 21.118.790,92(3) 11.796.042,13(4)

Liquidez Imediata -30.861.286,54     -25.177.402,84     -19.496.853,39     -10.122.097,90

Índice de Liquidez Imediata 0,06     0,07     0,08     0,14     

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 4
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)

2.2.1.2 Liquidez Corrente

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de análise das contas
municipais a apuração da situação financeira no final do exercício, eis que a existência de
passivos circulantes superiores a ativos de mesma natureza revela restrições na capacidade de
pagamento do município frente as suas obrigações de curto prazo.

O cálculo da liquidez corrente referente aos exercícios de 2011 a 2014 é demonstrado
no quadro a seguir:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 2.262.975,39(1) 2.212.795,47(2) 1.820.875,20(3) 1.839.942,25(4)

Passivo Circulante 32.813.978,88(2) 27.124.003,11(1) 21.118.790,92(3) 11.796.042,13(4)

Superávit / Déficit Financeiro -30.551.003,49     -24.911.207,64      -19.297.915,72 -9.956.099,88     

Índice de Liquidez Corrente 0,07     0,08     0,09     0,16     

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 4
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
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Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo em
R$ 30.861.286,54 (Item 2.2.1).

• O  valor  do  Passivo  Circulante  superior  ao  valor  do  Ativo  Circulante  em  R$
30.551.003,44, demonstrando que há sérias restrições na capacidade de pagamento
das obrigações de curto prazo do municpio ( Item 2.2.1).

2.2.2 Dívida Ativa

As  importâncias  referentes  a  tributos,  multas  e  créditos  em  favor  do  município,
lançados e não recolhidos no exercício constituem a dívida ativa municipal, que alcançou no
exercício  de  2014 o  valor  de  R$ 1.695.058,19.  Observa-se  a  seguir  a  evolução  entre  os
exercícios de 2011 e 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Valor da Dívida Ativa 1.695.058,19(5) 2.016.093,47(2) 2.307.225,42(3) 1.399.215,07(4)

Recebimentos 161.134,15(1) 158.922,72(2) 23.244,81(3) 17.246,88(4)

% Recebimento 9,51     7,88     1,01     1,23     

Fonte: (1)Demonstração das Variações Patrimoniais do município (Anexo 15 da Lei Federal nº 4320/64). Doc 5
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)

A  seguir  demonstra-se  o  comportamento  da  arrecadação  da  dívida  ativa  entre  os
exercícios de 2011 a 2014:

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
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Receita da Dívida Ativa - Nazaré da Mata (2011-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2011 a 2014)

2.2.3 Passivo Circulante

O Passivo Circulante do município de Nazaré da Mata alcançou o montante de R$
32.813.978,88 ao final do exercício de 2014, aumentando  20,98% em relação ao exercício
anterior, passando de R$ 27.124.003,11 para R$ 32.813.978,88.

Passivo Circulante - Nazaré da Mata (2013-2014)
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Passivo Circulante - Nazaré da Mata (2013-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2013 e 2014)

Passivo Circulante2

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações Trabalhistas Previdência e 
Assistência

17.104.970,35(1) 52,13

Fornecedores e Financiamento a Curto 
Prazo

4.763.596,18(1) 14,52

Demais Obrigações a Curto Prazo 10.945.412,35(1) 33,36

Total 32.813.978,88     100,00

 Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64). Doc. 4

No que se refere aos restos a pagar, observam-se os seguintes quocientes de inscrição:

Quociente de inscrição de restos a pagar processados (QIRPP):

QIRPP =
Restos a pagar processados inscritos

=
6.814.243,62(1)

= 0,13
Total da despesa empenhada 51.905.109,71(5)

Quociente de inscrição de restos a pagar não processados (QIRPNP):

QIRPNP =
Restos a pagar não processados inscritos

=
3.874.533,66(1)

= 0,07
Total da despesa empenhada 51.905.109,71(5)

A seguir demonstra-se o comportamento da inscrição em restos a pagar processados e
não processados entre os exercícios de 2011 a 2014:

2
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Inscrição em Restos a Pagar - Nazaré da Mata (2011-2014)

 Fonte 
(QIRPP/QIRPNP e 
gráfico):

(1)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014. Doc. 26
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1301897-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1202494-6)
(5)Item 2.1.3. deste relatório

Em resposta ao Ofício Circular 002/2015 foi enviada documentação que demonstra
que o  passivo do município com a Regime Geral da Previdência Social – RGPS soma o valor
de  R$ 6.159.154,84 (Doc. 61):

• O valor  de  R$ 1.017.991,64 é devido ao RGPS relativo  a retenções  na folha dos
segurados não-recolhidas. 

• E o valor de R$  5.141.163,20 é relativo a obrigações patronais da Prefeitura e do
Fundo Municipal de Saúde não pagos.

Quanto aos depósitos - INSS, o Demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta saldo no
montante  de  R$  10.436.703.60.  Conforme  demonstrado  abaixo,  o  total  do  saldo  inicial
encontra-se inferior ao total do saldo final, indicando incremento de depósitos não recolhidos
durante o exercício. 
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saldo inicial insc./rest  baixa saldo final 

func saúde      1.710.921,00         536.729,54                             -        2.247.650,54 

terceiros         270.428,75           44.986,00                             -            315.414,75 

terc. Saúde           99.348,52           63.877,40            163.225,92 

câmara                             -           99.180,66                             -              98.770,35 

inss     7.158.242,91     1.673.267,19     1.121.097,71        7.710.412,39 

total     9.238.941,18     2.418.040,79     1.121.097,71      10.535.473,95 
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Diante do exposto, cabe ressaltar como ponto relevante:

• Acrescimo do valor da Divida com RGPS neste exercício em  R$ 6.159.154,84 (Item
2.2.3).

• O valor  de  R$ 878.976,27  com despesa  previdenciária  não foi  sequer  empenhado
(Item 2.2.3).

• O  demonstrativo  da  Dívida  Flutuante  apresenta  depósitos-INSS  com  saldo  final
maior que o saldo inicial. Os valores retidos e não repassados alcançou um total de  R$
10.436.703,60 ( Item 2.2.3).

2.2.4 Passivo não Circulante

O Passivo  não Circulante  do município de Nazaré  da Mata  no exercício  de  2014
diminuiu  em  relação  ao  exercício  anterior,  passando  de  R$  4.633.548,88,  para  R$
3.850.329,68. 

Passivo não Circulante - Nazaré da Mata (2013-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2013 e 2014)

A  tabela  seguinte  apresenta  os  componentes  mais  representativos  da  dívida  no
exercício:

Passivo não Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações Trabalhistas, Previdências e 
Assistências a pagar a longo Prazo a Pagar

3.662.351,65(1) 95,12
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Passivo não Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Fornecedores e Contas a pagar a Longo 
Prazo

132.832,63(1) 3,45

Demais Obrigações a Longo Prazo 55.145,40(1) 1,43

Total 3.850.329,68     100,00

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14  da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Passivo  não Circulante no  Balanço Patrimonial  2014 ( Doc. 04)

Saliente-se que o rol das contas que integram o passivo no Balanço do exercício 2014
eleborado de acordo com as normas de contabilidade da Portaria  STN nº 437/12 é diferente
daquela que consta do Balanço anterior. 

Tendo  em vista  que,  mesmo considerando  a  portaria  STN  nº  437/12,  os  maiores
valores tanto do Passivo Circulante como do Passivo não-Circulante referem-se a obrigações
previdenciárias e trabalhistas, faz-se necessário ressaltar que cabe ao governante acompanhar
os recolhimentos das contribuições e a situação da municipalidade junto ao RGPS de modo
que haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se encontram filiados ao sistema e
no  pleno  gozo  dos  seus  direitos,  bem como a  garantia  ao  Município  de  que  não  haverá
formação  de  passivos  futuros  capazes  de  afetar  o  equilíbrio  de  contas  públicas  e  o
cumprimento das metas fiscais.

Da  análise  do  Demonstrativo  da  Dívida  Fundada  (Doc.  07)  constata-se  que  o
município saldou parte de sua dívida com o Instituto relativa ao exercício de 2009 e que os
demais itens relacionados no demonstrativo não foram quitados. 

Ressalte-se  que  não  foram apresentados  nenhum termo  de  parcelamento  e  que  os
Anexos VI-C  foram apresentados sem preenchimento. Foram anexados os empenhos  das
retenções de parcelas no FPM relativas ao Parcelamento Especial da Lei 11.950/09.

Diante do exposto, cabe ressaltar como ponto relevante:

• O decréscimo do montante do passivo não circulante entre os exercícios de 2013 e
2014  pode  não  representar  decréscimo  da  dívida  com  o  Regime  Geral  (Item
2.2.4). 

2.3 Análise de consistência das informações prestadas pelo município

A partir do confronto entre as informações constantes das bases do Portal do Cidadão
do TCE-PE3,  com base  nas  informações  encaminhadas  ao  Sistema  de  Gerenciamento  de

3 As informações deste item do relatório têm como fonte o Portal do Cidadão do TCE/PE, cujos dados são
alimentados a partir das remessas do SAGRES. Disponível em www.tce.pe.gov.br
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Recursos da Sociedade (SAGRES), do Sistema de Coleta de Dados Contábeis da Secretaria
de Tesouro Nacional (SISTN) e da presente prestação de contas, foi analisada a consistência
das informações prestadas pelo município ao TCE-PE.

Com base neste cruzamento, foram apuradas as seguintes divergências:

Item Prestação de Contas Sagres SISTN4

Receitas
     IPTU 166.383,46(1) 166.383,46(2) -      

     Imposto de Renda  610.957,66(1) 0,00(2) -      

     ITBI 48.726,99(1) 48.726,99(2) -      

     ISSQN  1.087.545,52(1) 1.087.545,52(2) -      

     Cota-Parte - FPM 19.309.299,43(1) 19.309.299,43(2) -      

     Cota-Parte - ITR 13.059,35(1) 13.059,35(2) -      

     Cota-Parte - IOF 0,00(1) 0,00(2) -      

     Cota-Parte - ICMS  8.462.805,91(1) 8.462.805,91(2) -      

     Cota-Parte - IPVA  683.510,21(1) 683.510,21(2) -      

     Cota-Parte - IPI sobre Exportação 14.005,74(1) 14.005,74(2) -      

     Transf. Multigov. – FUNDEB  7.653.929,35(1) 8.339.469,63(2) -      

     Complementação da União - FUNDEB 685.640,28(1) 8.339.469,63(2) -      

     Operações de Crédito 0,00(1) 0,00(2) -      

     Alienação de Bens 0,00(1) 0,00(2) -      

     Amortização de Empréstimos  0,00(1) 0,00(2) -      

Despesas por Função
     Educação 16.882.186,57(4) 17.075.592,52(2) 16.882.186,57(5)
     Saúde 10.691.006,15(4) 10.399.681,25(2) 10.691.006,15(5)
     Previdência Social 3.043.412,37(4) 3.080.000,00(2) 3.043.412,37(5)
     Urbanismo 8.274.899,68(4) 8.715.019,29(2) 8.797.604,86(5)
     Administração 5.146.925,99(4) 5.415.796,91(2) 5.146.925,99(5)
     Legislativa 2.042.213,52(4) 2.042.213,52(2) 2.042.213,52(5)
     Assistência Social 1.400.680,35(4) 1.722.059,42(2) 0,00(5)
     Cultura 3.183.456,15(4) 3.182.685,90(2) 3.183.456,15(5)

Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(2)Sagres
(3)SISTN (dados da receita não disponíveis)
(4)Item 2.1.3. deste relatório.
(5)SISTN

Além destas divergências  do sistema SAGRES, foram constatados deficiências  nos
serviços de contabilidade do município de Nazaré da Mata no que se refere à contabilização
de despesas por fontes de recursos.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

4 Os dados de receita do SISTN não estão disponíveis na base de dados do TCE-PE. Dessa forma, não foram
considerados para fins de verificação da consistência das informações.
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• Não contabilização por fonte de recursos (Item 2.3).

2.4 Instrumentos de Planejamento e Orçamento de 2015: elaboração e envio ao Poder
Legislativo

2.4.1 Plano Plurianual (PPA) 

O Plano  Plurianual  –  PPA (Doc.  51)  tem por  finalidade  estabelecer  as  diretrizes,
objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e para aquelas relativas
aos  programas  de  duração  continuada.  Dessa  forma,  o  PPA  expressa  a  estratégia
governamental de médio prazo e define a alocação dos recursos do Orçamento Público para
os próximos quatro anos, englobando na esfera municipal as despesas do Poder Executivo e
Legislativo. 

O Plano Plurianual do Município de Nazaré da Mata, referente ao quadriênio 2014 a
2017, Lei Municipal nº 284 foi sancionado em 06/12/2013 ( Doc.52). A revisão do PPA foi
encaminhada à Câmara de Vereadores em 30/09/2015 ( Doc.41).

2.4.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

O projeto da LDO do Município de Nazaré da Mata ( doc.50), referente ao exercício
de 2015, foi encaminhado à Câmara Municipal em 25/07/2014, cumprindo o prazo de envio
até 01 de agosto, conforme exigência do art. 124, § 1º, inciso I da Constituição do Estado de
Pernambuco.  O citado projeto de lei  foi  aprovado,  transformando-se na Lei  Municipal  nº
297 , sancionada em 09/09/2014.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 apresentou  os requisitos
exigidos pela Constituição Federal art. 165, § 2º e art. 169, § 1º, II, conforme quadro a seguir.

Requisitos Estabelecidos pela Constituição Federal
Identificação na LDO

Especificação das metas e prioridades da administração pública para o
exercício seguinte

Capítulo II art.  3º a 10  

Orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual Capítulo III art. 11 ao 32

Disposições sobre alteração na legislação tributária Art.39
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Requisitos Estabelecidos pela Constituição Federal
Identificação na LDO

Especificação das metas e prioridades da administração pública para o
exercício seguinte

Capítulo II art.  3º a 10  

Orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual Capítulo III art. 11 ao 32

Autorização  para  a  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de
remuneração, para a criação de cargos, empregos e funções ou alterações
de  estrutura  de  carreiras,  bem  como  a  admissão  ou  contratação  de
pessoal,  a  qualquer  título,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração
direta  e  indireta,  ressalvadas  as empresas  públicas  e  sociedades  de
economia mista.

Art. 63 a 72

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 apresentou os requisitos
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 4°, 5° e 8°, conforme quadro a
seguir.

Requisitos Estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal
Identificação na LDO

Equilíbrio entre receitas e despesas SIM

Definição da forma e critérios de limitação de empenhos (LC Federal n°
101 (LRF), art.  4º, I,  b) a ser efetivada nas hipóteses de risco de não
cumprimento das metas fiscais

SIM

Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com os recursos dos orçamentos

SIM

Condições  e  exigências  para  transferências  de  recursos  a  entidades
públicas e privadas

SIM

Forma de utilização e montante da reserva de contingência a integrar a
Lei Orçamentária, definida com base na receita corrente líquida

SIM

Dispositivo que trate acerca da programação financeira e do cronograma
de execução mensal  de desembolso,  a  serem estabelecidos  pelo  Poder
Executivo trinta dias após a publicação da lei orçamentária.

SIM

O Anexo de Metas Fiscais foi parcialmente apresentado conforme o disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Art. 4º), estabelecendo para o exercício de 2015:

• Como meta de Resultado Primário R$ 6.824.000,00 positivo, significando que
as  Receitas  Primárias  projetadas  serão  suficientes  para  bancar  as  despesas  primárias
projetadas para o exercício;

• Não apresentou a meta de Resultado Nominal.

 Anexo  de  Riscos  Fiscais  foi  apresentado  conforme  o  disposto  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal  (Art.  4º),  evidenciando para o exercício  de 2015 como principais
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riscos  capazes  de  influenciar  no  alcance  das  metas  fiscais  propostas:  aumento  do  salário
mínimo que possa gerar impacto nas despesas com pessoal e despesas com pagamento de
juros orçadas a menor. Para que esses Riscos não afetem as metas fiscais propostas, foram
definidas  as  seguintes  providências:  abertura  de  créditos  especias  a  partir  da  Reserva  de
Contigência e de anulação de dotação respectivamente.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2).

2.4.3 Lei Orçamentária Anual (LOA)

O projeto da Lei  Orçamentária Anual do Município de Nazaré da Mata (Doc. 49),
referente  ao  exercício  de  2015,  foi  encaminhado  à  Câmara  Municipal  em  30/09/2014,
cumprindo o prazo de envio até 05 de outubro, conforme exigência do art. 124, § 1º, inciso III
da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco.  O  citado  projeto  de  lei  foi  aprovado,
transformando-se na Lei Municipal nº 299/2014, publicada em 05/11/2014 .

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015: 

a) Apresentou  quadro resumo da receita e despesa por categoria econômica;

b) Apresentou quadros resumo da receita, segundo a classificação econômica, definida
na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações;

c)  Apresentou  quadros  resumo  da  despesa,  segundo  a  classificação  econômica,
definida na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações;

d) Apresentou quadros resumo da despesa, segundo a classificação funcional, definida
na Portaria SOF nº42/1999 e programática;

e) Não apresentou montante para receitas de operações de crédito.

3 REPASSE DE DUODÉCIMOS À CÂMARA DE VEREADORES

O  artigo  29-A  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pelas  Emendas
Constitucionais  nº  25/00  e  58/09,  determina  que  a  despesa  total  do  Poder  Legislativo
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores  e excluídos os gastos com inativos, não
poderá ultrapassar os seguintes percentuais incidentes sobre o somatório da receita tributária e
das  transferências  previstas  no § 5º  do artigo  153 e nos  artigos  158 e  159,  efetivamente
realizado no exercício anterior:
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• 7%  (sete  por  cento)  para  Municípios  com  população  de  até  100.000  (cem  mil)
habitantes;

• 6%  (seis  por  cento)  para  Municípios  com  população  entre  100.000  (cem  mil)  e
300.000 (trezentos mil) habitantes;

• 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e
um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

• 4,5% (quatro  inteiros  e  cinco  décimos por cento)  para  Municípios  com população
entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

• 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e
um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

• 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima
de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

O § 2º  do referido  artigo  dispõe ainda  que o prefeito  poderá  ser  responsabilizado
criminalmente na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

• Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

• Não enviar o repasse até o dia 20 de cada mês;

• Enviá-lo a menor da proporção fixada na Lei Orçamentária.

É entendimento desta Corte de Contas, manifestado no Acórdão TC nº 154/2012, de
que o comando constitucional expresso no artigo 29-A é apenas um limite e não gera direito
de o Poder Legislativo receber, a título de duodécimo, o valor nele mencionado.

O repasse feito ao Legislativo não é necessariamente aquele decorrente da aplicação
dos percentuais positivados nos incisos I a VI do artigo 29-A, sobre somatório da receita
tributária  e  das  transferências  previstas  no  §  5°  do  artigo  153  e  nos  artigos  158  e  159,
efetivamente realizado no exercício anterior: ele (o repasse) está tão somente limitado a esse
valor.

O limite calculado conforme Apêndice XI deste relatório refere-se ao caput do art. 29-
A, ou seja, de 3,5% a 7% da receita efetivamente arrecadada no exercício anterior, variando
conforme a população do Município. Conforme dados do IBGE, a população estimada do
município de Nazaré da Mata é de 31.951 habitantes, enquadrando-se no art. 29-A, inciso I da
Constituição Federal, cujo percentual a ser aplicado é 7%.
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Segundo  dados  do  Comparativo  da  Receita  Orçada  com  a  Arrecadada,  exercício
anterior ao fiscalizado e o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, exercício
2014, foi apurado o limite para o repasse de duodécimos ao Poder Legislativo chegando-se ao
seguinte:

Total de duodécimos repassados à Câmara de Vereadores

Especificação Valor (R$)

Limite Constitucional 2.032.542,07(1)

Valor autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2.520.000,00(2)

Valor permitido 2.032.542,07

Valor efetivamente repassado à Câmara (sem considerar os inativos) 2.032.801,52

Fonte: (1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).
(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).
(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os valores e datas dos repasses mês a 
mês Doc. 45.

Confrontando  o  valor  efetivamente  repassado  ao  Poder  Legislativo  com  o  valor
permitido, conclui-se que a Prefeitura de Nazaré da Mata cumpriu com o disposto no caput do
artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal. 

Verificando as datas de repasse dos duodécimos ao Legislativo em 2014, a partir do
demonstrativo  que  evidenciou  os  repasses  de  duodécimo  à  Câmara,  constatou-se  que  os
repasses  foram  efetuados  até  o  dia  20  de  cada  mês,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do
parágrafo 2º do artigo 29-A, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 25/2000. 

4 GESTÃO FISCAL

4.1 Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal

Conforme  artigos  52  e  54  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF) – os titulares dos Poderes e Órgãos, referidos no artigo 20 da
mencionada Lei,  estão obrigados  a emitir  Relatório  Resumido de Execução  Orçamentária
(RREO)  e  Relatório  de  Gestão  Fiscal  (RGF)  ao  final  de  cada  bimestre  e  quadrimestre,
respectivamente, os quais deverão ser publicados até 30 dias após o encerramento do período
a que corresponder.

A  Resolução  TCE-PE  nº  18/2013,  que  regulamenta  o  art.  39  da  Lei  Estadual
12.600/2004 (Lei Orgânica deste TCE), em seus artigos 3º, 5º e 7º, determina que os Poderes
obrigados à emissão do RREO e do RGF deverão encaminhá-lo ao Tribunal de Contas, de
forma  eletrônica,  via  Sistema  de  Coleta  de  Dados  Contábeis  da  Secretaria  de  Tesouro
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Nacional (SISTN), até o 10º (décimo) dia após o encerramento do prazo legal  para a sua
publicação.

Conforme consulta ao SISTN na data de 15/04/2015, observou-se a seguinte situação
quanto às remessas do RREO e RGF no decorrer do exercício de  2014 por parte do Poder
Executivo do Município de Nazaré da Mata:

Demonstrativo Período Prazo de Envio Data de Envio Situação

RREO        6º Bim./13 10/02/2014 31/01/2014 Tempestivo

       1º Bim./14 09/04/2014 31/03/2014 Tempestivo

       2º Bim./14 11/06/2014 30/05/2014 Tempestivo

       3º Bim./14 11/08/2014 31/07/2014 Tempestivo

       4º Bim./14 10/10/2014 30/09/2014 Tempestivo

       5º Bim./14 10/12/2014 27/11/2014 Tempestivo

RGF        3º Quad./13 10/02/2014 31/01/2014 Tempestivo

       1º Quad./14 11/06/2014 30/05/2014 Tempestivo

       2º Quad./14 10/10/2014 30/09/2014 Tempestivo

Fonte: Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e Municípios (SISTN).

4.2 Receita Corrente Líquida

Da  análise  dos  valores  coligidos  no  Apêndice  II  deste  relatório,  apurou-se  que  a
Receita Corrente Líquida do Município de Nazaré da Mata,  durante o exercício  de 2014,
alcançou o total de R$ 41.145.775,56, divergente em R$ 7.012,63 a menor do apresentado no
RREO do 6º bimestre de 2014.
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Receita Corrente Líquida – Série Histórica (2013-2014) – Em milhões

Fonte: Relatórios de Auditoria e Apêndice II

4.3 Despesa total com pessoal

4.3.1 Composição da estrutura de pessoal

Conforme  informações  obtidas  no  Sistema  de  Acompanhamento  da  Gestão  dos
Recursos  da  Sociedade (SAGRES-PE),  módulo de  Pessoal,  observa-se a  composição,  por
vínculo, do quadro de servidores do Poder Executivo do Município de  Nazaré da Mata  em
dezembro de 2014:

Vínculo Prefeitura Municipal Total

Cargo Comissionado 169 169

Contratação por 
excepcional interesse 
público

331 331

Efetivo / Vitalício / 
Militar

824 824

Inativo 65 65

Eletivo 10 10
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Vínculo Prefeitura Municipal Total

Pensionista 
previdenciário

48 48

Total 1447     1447
Fonte: Sagres – Módulo de Pessoal.

De maneira consolidada, a estrutura apresentou as seguintes características:

Composição da Estrutura de Pessoal – Nazaré da Mata (2014)

Fonte: Sagres

Verifica-se  que  as  contratações  temporárias  por  excepcional  interesse  público  são
representativas  em relação  ao  número  de ocupantes  de cargos  de  provimento efetivo nos
quadros do Poder Executivo do Município de Nazaré da Mata.

Cabe  ao  Poder  Executivo  do  Município  de  Nazaré  da  Mata  proceder
levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos temporários em
andamento, objetivando a realização de concurso público para substituir os vínculos precários
por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição da
República e aos princípios gerais balizadores da atividade estatal.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relelante:

• Contratações  temporárias  por  excepcional  interesse  público  em  número
representativo  ainda  que  o  município  venha  sistematicamente  extrapolando  os
limites da despesa com pessoal (Item 4.3).
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4.3.2 Cálculo da despesa total com pessoal

Conforme a Lei Complementar n° 101/2000, art. 20, inciso III,  a despesa total com
pessoal do Poder Executivo não deve ultrapassar 54% da Receita Corrente Líquida do período
de apuração.

O levantamento da auditoria (Apêndice III deste relatório) revelou que a despesa total
com pessoal do Poder Executivo, no último quadrimestre do exercício de 2014, alcançou R$
31.858.587,27.  Isto  representou  um percentual  de 77,43% em relação  à  Receita  Corrente
Líquida do Município, coincidente àquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre de 2014,
que foi de 77,42% da RCL.

Percentual da Despesa Total com Pessoal – Nazaré da Mata (2013 e 2014)

—– Limite Máximo
Fonte: Apêndice III deste relatório.

Conforme  se  observa  no  gráfico  anterior,  a  Prefeitura  de  Nazaré  da  Mata  está
desenquadada  em relação  ao limite  previsto  na  Lei  Complementar  nº  101/2000 – Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF) desde o 1º quadrimestre de 2013 e, assim permaneceu durante
todo o exercício de 2014, 

A prefeitura foi alertada regularmente pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, através do Ofício TC/GC nº 315/2014 ( Doc.53) , de  21/07/2014, conforme art.
59,  §  1º,  II,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,  por  ter  ultrapassado  em  90%  o
comprometimento da sua despesa total com pessoal.

Visualiza-se a seguir o comportamento da Receita Corrente Líquida - RCL e da 
Despesa Total com Pessoal - DTP de forma conjunta:
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RCL x DTP – Série Histórica (2014-2013) – R$/1000

4.4 Dívida consolidada líquida

Com objetivo de assegurar a transparência das obrigações contraídas pelo município e
verificar os limites de endividamento estabelecidos pela LRF, o Relatório de Gestão Fiscal do
Poder  Executivo  deve  conter  o  Demonstrativo  da  Dívida  Consolidada  Líquida  (DCL).  O
Senado Federal definiu, através do art. 3º, inciso I, da Resolução nº 40/2001, que a DCL dos
municípios está limitada a 120% da receita corrente líquida.

De acordo com o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida  do Município de
Nazaré da Mata que consta do RGF do 3° quadrimestre  de 2014, a relação entre DCL e RCL
foi de 103,53%,  estando  enquadrada em relação ao limite estabelecido pela Resolução nº
40/2001 do Senado Federal.

Através do Ofício Celpe CRGC 0854/2015 (Doc. 54)  ficou evidenciado um débito
com a Celpe no valor de R$ 2.088.560,21 de parcelas do parcelamento com a CELPE não
registrado na Divida Fundada (Doc 07).

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 ( item.4). 

 4.5 Operações de crédito

Em  cumprimento  ao  que  determina  o  artigo  55,  inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei
Complementar  nº  101/2000,  o  RGF  do  município  de  Nazaré  da  Mata  deverá  conter
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comparativo entre o montante de operações de crédito realizadas, inclusive por antecipação de
receita orçamentária,  e os limites definidos pelo Senado Federal.  O artigo 7º,  inciso I,  da
Resolução  do  Senado  Federal  nº  43/2001,  estabelece  que  em um  exercício  financeiro  o
município não poderá exceder o limite de 16% de sua RCL com operações de crédito internas
e externas, além disso, o art. 10, da mesma resolução, limita o saldo devedor das operações de
crédito por antecipação de receita a 7% da RCL.

De acordo  com o Apêndice  I  deste  relatório,  verifica-se que  a Administração  não
realizou operação de crédito no exercício de 2014.

5 GESTÃO DA EDUCAÇÃO

5.1 Indicadores da área de Educação

O Município deve atuar prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil,
nos termos do § 2º do art. 211 da Constituição Federal, sendo uma das esferas responsáveis
por promover ações integradas com outras esferas federativas que conduzam erradicação do
analfabetismo, universalização do atendimento escolar, melhoria da qualidade do ensino entre
outros objetivos.

 A seguir, apresentam-se alguns indicadores de educação do Município de Nazaré da
Mata, os quais se relacionam com a qualidade do ensino, permitindo descrever a situação
existente,  as  mudanças  ao  longo  do  tempo  e,  ainda,  expressar  seu  comportamento  em
comparação a municípios de porte semelhante.

5.1.1 Fracasso Escolar

O  Fracasso  Escolar  representa  a  proporção  de  alunos  na  matrícula  total,  em
determinada série e ano, que não lograram aprovação e é fornecido através da soma das taxas
de abandono e reprovação. A taxa de abandono consiste na proporção de alunos da matrícula
total,  em  determinada  série  e  ano,  que  abandonaram  a  escola,  enquanto  que  a  taxa  de
reprovação representa a proporção de alunos da matrícula total em determinada série e ano
que foram reprovados.

A  série  histórica  do  Fracasso  Escolar  do  município  de  Nazaré  da  Mata  possui  o
seguinte comportamento:
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Fracasso Escolar - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:

Fracasso Escolar - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.
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5.1.2 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é medido a cada 2 anos e é
um dos principais indicadores para aferir o resultado educacional de uma entidade. Sua escala
varia de zero a dez, tendo a média brasileira, nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental
se comportado da seguinte forma:

Média brasileira do IDEB – 2005 a 2013

Período 2005 2007 2009 2011 2013

Anos iniciais 3,8 4,2 4,6 5,0 5,2

Anos finais 3,5 3,8 4,0 4,1 4,2
  Fonte: MEC/INEP.

Através do Compromisso Todos pela Educação, o MEC definiu uma meta para que o
país atinja a pontuação 6,0 em 2021. Esta meta considerou o resultado obtido pelos países da
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), quando aplicada a
metodologia do IDEB em seus resultados educacionais. O levantamento do IDEB é feito a
cada dois anos.

A  série  histórica  do  IDEB  do  Ensino  Fundamental  (dependência  administrativa
municipal) do município de Nazaré da Mata apresenta o seguinte comportamento:

IDEB - Nazaré da Mata (2005, 2007, 2009, 2011 e 2013)
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Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:

IDEB I - Nazaré da Mata (2013)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

Fonte: MEC/INEP.
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IDEB II - Nazaré da Mata (2013)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.

5.1.3 Taxa de distorção idade-série

A  taxa  de  distorção  idade-série  apresenta  a  relação  dos  alunos  que  estavam
matriculados no Ensino Fundamental e que apresentam defasagem quanto à série matriculada
em função da idade do aluno. As principais causas da distorção idade-série são a reprovação e
o abandono escolar.

Até março de 2015 o MEC/INEP só tinha disponibilizado os dados relativos até o
exercício de 2014, no entanto, a análise possibilita avaliar o comportamento e a tendência do
indicador para os exercícios seguintes.

A  série  histórica  da  distorção  idade-série  do  Ensino  Fundamental  (dependência
administrativa  municipal)  do  município  de  Nazaré  da  Mata  apresenta  o  seguinte
comportamento:
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Distorção idade-série - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:

Distorção idade-série - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.
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5.2 Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino

Conforme  determina  o  caput do  art.  212  da  Constituição  Federal,  os  municípios
deverão  aplicar  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  no  mínimo 25% da  receita
proveniente de impostos, incluindo as transferências estaduais e federais.

Com base nos dados constantes no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
apurou-se  a  receita  mínima  aplicável  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  (R$
7.604.022,10 - Apêndice V).

Para  apuração do  valor  aplicado  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  no
exercício  de 2014 foram utilizados os  demonstrativos elencados nos  Apêndices  VI e  VII,
donde  se  conclui  que  o  município  aplicou  um  montante  de  R$  11.613.145,40,  que
corresponde a um percentual  de  38,18%,  cumprindo a exigência  de aplicação  contida no
caput do art. 212 da Constituição Federal (25%).

Conforme apurado nos relatórios de auditoria relativos aos respectivos processos de
prestação  de  contas,  o  município  de  Nazaré  da  Mata  vem  aplicando  na  manutenção  e
desenvolvimento do ensino os seguintes percentuais:

Exercício Percentual Processo

2009 22,54 TCE-PE nº 1002303-3

2010 23,54 TCE-PE nº 1103524-9

2011 35,57 TCE-PE nº 1202494-6

2012 31,51 TCE-PE nº 1301897-8

2013 37,88 TCE-PE nº 1401873-1

2014 38,18 TCE-PE nº 151000219
Fonte: Relatório de Auditoria

5.3 Aplicação na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

Conforme a Lei Federal nº 11.494/07, art. 22, dos recursos anuais totais do FUNDEB,
60%, no mínimo, devem ser destinados à remuneração dos profissionais do magistério  da
educação  básica  em  efetivo  exercício  na  rede  pública.  Nesses  recursos,  incluem-se  a
complementação da União e as receitas de aplicação financeira dos valores recebidos pelo
Fundo.

Para apuração do valor aplicado na remuneração do magistério em efetivo exercício no
Ensino Fundamental foi utilizado o demonstrativo das despesas realizadas com recursos do
FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica e dos restos a
pagar processados e não processados na função educação. As receitas do FUNDEB foram
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obtidas  a  partir  das  fontes  de  informação  apresentadas  no  Apêndice  VI  e  somaram  R$
8.339.569,63.

Com base nessas informações, foi elaborado o Apêndice VIII,  no qual se demonstra
que a Prefeitura  de Nazaré  da  Mata  aplicou,  em 2014,  R$ 10.739.537,00,  equivalentes  a
128,78%  dos  recursos  anuais  totais  do  FUNDEB  na  remuneração  dos  profissionais  do
magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, cumprindo a exigência
contida no art. 22 da Lei Federal nº 11.494/07.

De  acordo  com o  apontado  nos  relatórios  de  auditoria  relativos  aos  processos  de
prestação  de  contas  relacionados  abaixo,  o  município de  Nazaré  da Mata tem o seguinte
histórico  de  aplicação  dos  recursos  do  FUNDEB  na  remuneração  dos  profissionais  do
magistério:

EXERCÍCIO PERCENTUAL PROCESSO

2009 63,07 TCE-PE nº 1002303-3

2010 84,25 TCE-PE nº 1103524-9

2011 88,31 TCE-PE nº 1202494-6

2012 109,47 TCE-PE nº 1301897-8

2013 133,78 TCE-PE nº 1401873-1

2014 128,78 TCE-PE nº 151000219
Fonte: Relatório de Auditoria

Ressalte-se que, o percentual de 128% de contabilização de gastos com a remuneração
dos profissionais do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por fonte de
recursos. Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 40%
e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi negativo, conforme relatado abaixo.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• O  percentual  de  128%  de  contabilização  de  gastos  com  a  remuneração  dos
profissionais do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por
fonte de recursos. Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos
com FUNDEB 40% e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi
negativo ( Item 5.3).

5.4 Limite do saldo da conta do FUNDEB

Conforme o art. 21, da Lei Federal nº 11.494/07, os recursos do FUNDEB devem ser
utilizados no exercício financeiro em que forem creditados, em ações consideradas como de
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. Entretanto, a citada
norma, em seu art. 21, § 2º, admite que até 5% dos recursos recebidos à conta do Fundo,
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inclusive relativos à complementação da União, poderão ser utilizados no primeiro trimestre
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.

Conforme apurado no Apêndice IX, a Prefeitura de Nazaré da Mata deixou um saldo
contábil no FUNDEB correspondente a -26,33% dos recursos anuais do Fundo, cumprindo a
exigência contida no art. 21, § 2º da Lei Federal nº 11.494/07.

Entretanto, embora tenha demonstrado o cumprimento do referido dispositivo legal, o
Apêndice IX demonstra também a contabilização de despesas com recursos do Fundo sem
lastro  financeiro.  A  apuração  do percentual  de  128% de  contabilização  de  gastos  com a
remuneração dos profissionais do magistério relatado no item acima demonstra que não houve
contabilização por fonte de recursos. Ressalte-se ainda que foram contabilizados gastos com
FUNDEB 40%.

O artigo 21 da Lei Federal No 11.494/07 dispõe:

Art.  21.  Os  recursos  dos  Fundos,  inclusive  aqueles  oriundos  de
complementação  da  União,  serão  utilizados  pelos  Estados,  pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que
lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção
e  desenvolvimento  do  ensino  para  a  educação  básica  pública,
conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996. (grifos nossos)

Neste sentido, a Decisão TC Nº 1.346/07, de 03 de outubro de 2007, determina:

“O  gestor  público  de  recursos  do  antigo  FUNDEF  e  do  atual
FUNDEB não deve utilizar recursos  de um exercício para pagar
débitos de exercícios anteriores, sem que tenha sido deixado saldo
comprometido  especificamente  para  tal  fim  no  exercício
correspondente.  Para  tal  devem ser  usadas  rubricas  próprias  do
orçamento do exercício corrente.” 

Assim,  considerando o disposto acima,  é  recomendável  que  o gestor  municipal  se
abstenha de empregar  recursos  do FUNDEB para o pagamento  das  despesas  inscritas  em
restos a pagar sem lastro financeiro e, caso já o tenha feito, deve o saldo da conta do referido
fundo ser recomposto em montante equivalente ao valor despendido.

Vale  salientar  que  no  exercício  anterior,  Apêndice  X,  do  relatório  TCE-PE  nº
1401873-1,  a  Prefeitura  de  Nazaré  da  Mata  deixou  um  saldo  contábil  no  FUNDEB
correspondente a -24,17% dos recursos anuais do Fundo e que já havia sido recomendada a
recomposição do saldo do FUNDEB no valor de R$ 1.725.865,98. Esta recomposição não foi
demonstrada. 

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:
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• A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -24,17% dos
recursos anuais do Fundo no exercício anterior no valor de R$ 1.725.865,98 não foi
demonstrada a recomposição deste valor (Item 5.4).

• Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício  em análise (Item
5.4).

6. GESTÃO DA SAÚDE

6.1. Instrumentos de planejamento

O Plano Municipal de Saúde, obrigatório nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei Federal
nº 8.142/90, é condição para o recebimento de recursos do SUS repassados de forma regular e
automática para os Municípios através do Fundo Nacional de Saúde (repasse fundo a fundo),
é definido como  o “instrumento central de planejamento para definição e implementação de
todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera da gestão do SUS para o período de
quatro anos” (Portaria MS nº 2.135/13 do Ministério da Saúde, caput do art. 3º).

A  Programação  Anual  de  Saúde  (PAS)  e  o  Relatório  Anual  de  Gestão  (RAG),
previstos na Portaria MS nº 2.135/13, são ferramentas interligadas e dependentes do Plano
Municipal de Saúde. A Programação Anual “operacionaliza as intenções expressas no Plano
de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos
recursos  orçamentários  a  serem  executados”  (caput do  Art.  4º).  O  Relatório  de  Gestão,
também previsto no art. 4º, inc. IV, da Lei Federal nº 8.142/90, “permite ao gestor apresentar
os resultados alcançados com a execução da PAS e orienta eventuais redirecionamentos que
se fizerem necessários no Plano de Saúde” (caput do art. 6º).

A Portaria nº 2.135/13 do Ministério da Saúde prevê que o Plano Municipal de Saúde
deve nortear a elaboração do planejamento e orçamento do governo no tocante à saúde e
explicitar os compromissos para o setor saúde, refletindo, a partir da análise situacional, as
necessidades de saúde da população e as peculiaridades próprias de cada esfera. 

O Município de Nazaré da Mata elaborou Plano Municipal de Saúde – PMS para
vigorar entre 2014 e 2017, conforme Declaração do Conselho Municipal de Saúde, Doc. 38.

6.2. Indicadores da área de Saúde

Em seu art. 196, a Constituição Federal assegura:

“Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas  sociais  e  econômicas  que  visem à redução  do risco de
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doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

O Município é uma das esferas responsáveis por promover a articulação e interação
dentro do Sistema Único de Saúde (SUS). As políticas públicas de saúde no âmbito municipal
devem buscar condições de cumprir, entre outros, o princípio da universalidade, sobretudo se
organizando para atender a população mais carente.

A seguir, apresentam-se alguns indicadores de saúde do Município de Nazaré da Mata,
os  quais  se  relacionam com o  atendimento  a  essa  população,  pois  permitem descrever  a
situação existente, as mudanças ao longo do tempo e, ainda, expressar seu comportamento em
comparação a municípios de porte semelhante.

6.2.1 Despesa per capita com saúde

O indicador de despesa per capita com saúde mede a dimensão do gasto público total
com saúde por habitante. 

Este indicador é útil às análises de variações geográficas e temporais do gasto público
com saúde por habitante, identificando situações de desigualdade e tendências que demandem
ações  específicas,  além  de  subsidiar  processos  de  planejamento,  gestão  e  avaliação  de
políticas públicas de saúde.

Entre 2008 e 2014, de acordo com informações constantes no Sistema de Informações
sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), a despesa per capita com saúde de Nazaré da
Mata possuiu o seguinte comportamento:

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

42

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7e686902-174b-4eaf-986e-6aba560f14bf



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Despesa per capita com saúde - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS/SIOPS.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

Despesa per capita com Saúde - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Sagres.

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7e686902-174b-4eaf-986e-6aba560f14bf



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

6.2.2 Cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família

A Estratégia de Saúde da Família foi concebida, principalmente, para garantir o acesso
da população carente aos serviços básicos de saúde.

Segundo o Ministério da Saúde5:

“A  Saúde  da  Família  é  entendida  como  uma  estratégia  de  reorientação  do
modelo  assistencial,  operacionalizada  mediante  a  implantação  de  equipes
multiprofissionais em unidades básicas de saúde. Estas equipes são responsáveis
pelo acompanhamento de um número definido de famílias, localizadas em uma
área geográfica delimitada. As equipes atuam com ações de promoção da saúde,
prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais frequentes, e na
manutenção  da  saúde  desta  comunidade.  A  responsabilidade  pelo
acompanhamento  das  famílias  coloca  para  as  equipes  de  saúde  da  família  a
necessidade  de  ultrapassar  os  limites  classicamente  definidos  para  a  atenção
básica no Brasil, especialmente no contexto do SUS.
(...) 
A Saúde  da Família  como  estratégia  estruturante  dos sistemas  municipais  de
saúde tem provocado um importante  movimento com o intuito de reordenar o
modelo de atenção no SUS. Busca maior racionalidade na utilização dos demais
níveis  assistenciais  e  tem  produzido  resultados  positivos  nos  principais
indicadores de saúde das populações assistidas às equipes de saúde da família.”

De acordo  com a  regulamentação  contida  na  Portaria  nº  2.488/GM/MS, de  21  de
outubro de 2011, que prova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família
(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS):

A estratégia  de Saúde da Família  visa  à reorganização da Atenção Básica no
País,  de  acordo com os  preceitos  do Sistema  Único  de  Saúde,  e  é  tida pelo
Ministério  da  Saúde  e  gestores  estaduais  e  municipais,  representados
respectivamente  pelo CONASS e CONASEMS, como estratégia  de expansão,
qualificação e consolidação da Atenção Básica por favorecer uma reorientação
do  processo  de  trabalho  com  maior  potencial  de  aprofundar  os  princípios,
diretrizes  e  fundamentos  da  atenção  básica,  de  ampliar  a  resolutividade  e
impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma
importante relação custo-efetividade.

Tal  orientação  reforça  a  Atenção  Básica  “desenvolvida  com o  mais  alto  grau  de
descentralização e capilaridade, próxima da vida das pessoas”. 

Ainda segundo a Portaria n° 2.488/11 a Atenção Básica:

Deve  ser  o  contato  preferencial  dos  usuários,  a  principal  porta  de  entrada  e
centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde. Orienta-se pelos princípios
da universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da continuidade do cuidado, da
integralidade da atenção, da responsabilização, da humanização, da equidade e

5 Disponível em <http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php>.
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da  participação  social.  A  Atenção  Básica  considera  o  sujeito  em  sua
singularidade e inserção sócio-cultural, buscando produzir a atenção integral.

O indicador de cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família é uma
proporção entre a população do município residente na área de abrangência e a população
total.

As equipes da Saúde da Família são compostas, no mínimo, por um médico de família,
um enfermeiro,  um auxiliar de enfermagem e seis agentes comunitários de saúde. Quando
ampliada, conta ainda com: um dentista, um auxiliar de consultório dentário e um técnico em
higiene dental.

Nos termos da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, cada equipe da
Saúde da  Família  é  responsável  por  acompanhar,  no  máximo,  4  mil  habitantes  (a  média
recomendada  pelo  Ministério  da  Saúde é  de  3  mil  habitantes/equipe)6.  A atuação  dessas
equipes caracteriza-se como “porta de entrada” do SUS, pois:

• Tem território definido e população delimitada sob a sua responsabilidade;

• Intervém sobre fatores de risco aos quais a comunidade está exposta; 

• Presta assistência integral, permanente e de qualidade;

• Realiza atividades de educação e promoção da saúde.

Convém destacar que o Ministério da Saúde constatou, através de pesquisa realizada
em parceria com a Universidade de São Paulo e com a Universidade de Nova York, que a
cada 10% de aumento de cobertura da Estratégia de Saúde da Família o índice de mortalidade
infantil cai em 4,6%7.

Entre 2008 e 2014, a cobertura da população de Nazaré da Mata pela Estratégia de
Saúde da Família possuiu o seguinte comportamento:

6 Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011
7 Extraído de: <http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php#saudedafamilia>
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Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - Nazaré da Mata (2008-20148)

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

8 O  parâmetro  relativo  ao  número  médio  de  pessoas  acompanhadas  por  equipe  da  ESF  utilizado  pelo
DAB/SAS/MS para  cálculo  da  cobertura  média  estimada  é  de  3.000  hab./equipe.  Assim,  eventualmente,  o
resultado de algum município poderá ficar acima de 100%, caso suas equipes trabalhem com menos do que esse
nº de pessoas.
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Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

6.2.3 Médico por habitante

O indicador da quantidade de médicos para cada mil habitantes mede a disponibilidade
deste profissional de saúde segundo a sua localização geográfica.

É  um  indicador  influenciado  pelas  condições  socioeconômicas  regionais  e  por
políticas públicas de atenção à saúde.

O indicador se refere ao número de médicos que prestam atendimento ao SUS no
município,  inclusive  em  caráter  complementar,  ou  seja,  contempla  todos  os  médicos
vinculados  às  políticas  municipais  de  saúde.  Os  dados  não  incluem os  médicos  da  rede
particular sem vínculo com o SUS.

Este indicador deve ser utilizado para subsidiar processos de planejamento, gestão e
avaliação de políticas públicas voltadas à prestação de serviços de saúde e à formação de
profissionais de saúde para sua inserção no mercado de trabalho.

Entre 2008 e 2014, a quantidade de médicos per capita de Nazaré da Mata possuiu o
seguinte comportamento:

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

47

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7e686902-174b-4eaf-986e-6aba560f14bf



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Quantidade de médicos por mil habitantes - Nazaré da Mata (2008-2014)

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

Quantidade de médicos por mil habitantes - Nazaré da Mata (2014)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.
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6.2.4 Mortalidade na infância e mortalidade infantil

Em 2000, a Organização das Nações Unidas (ONU), ao analisar os maiores problemas
mundiais,  estabeleceu 08 Objetivos do Milênio (ODM) os  quais devem ser  atingidos por
todos os países até 2015.

A redução da mortalidade na infância é o quarto dos Objetivos do Milênio: “Reduzir
em dois terços, até 2015, a mortalidade de crianças menores de cinco anos”.

Altas taxas de mortalidade nessa faixa etária populacional refletem, de maneira geral,
baixos níveis de saúde e de desenvolvimento socioeconômico.

Até março de 2015 o Ministério da Saúde só tinha disponibilizado os dados relativos
até  o  exercício  de  2013,  no  entanto,  a  análise  possibilita  avaliar  o  comportamento  e  a
tendência do indicador para os exercícios seguintes.

No município de Nazaré da Mata, a taxa de mortalidade de menores de cinco anos a
cada mil nascidos vivos possuiu o seguinte comportamento entre 1995 e 20139:

Taxa de mortalidade de menores de cinco anos a cada mil nascidos vivos
Nazaré da Mata (1995-2013)

—– Faixa de Referência (redução de 2/3 da taxa de 1995)
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Outro importante indicador das condições de vida e do acesso e qualidade das ações e
serviços de saúde é a taxa de mortalidade infantil, a qual informa o número de crianças que
vieram a óbito até um ano de idade para cada mil nascidas vivas.

9 A meta de redução da mortalidade na infância tem como ponto de partida a taxa de mortalidade existente no
município em 1995 ou no primeiro ano de medição do indicador.
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No Brasil, a mortalidade de crianças com menos de um ano é fortemente decrescente:
foi, por exemplo, de 47,1 óbitos por mil nascimentos, em 1990, para 15,3 em 201110. 

Mas a desigualdade nacional ainda é grande: crianças pobres têm mais do que o dobro
de chance de morrer do que as ricas, e as nascidas de mães negras e indígenas têm maior taxa
de mortalidade11.

Para  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  a  taxa  de  mortalidade  infantil  é
considerada alta quando maior que 40 óbitos a cada mil nascidos vivos, e baixa quando menor
que  20  óbitos  por  mil  nascidos  vivos,  em  função  de  patamares  alcançados  em  países
desenvolvidos. 

Para atender ao quarto Objetivo do Milênio, foi estimada uma taxa de mortalidade
infantil nacional de 17,912.

Entre 2006 e 2013, considerando dados informados ao Ministério da Saúde para este
último exercício13, o município de Nazaré da Mata possuiu uma taxa de mortalidade infantil
que se comportou da seguinte maneira:

Taxa de mortalidade infantil - Nazaré da Mata (2006-2013)

—– Meta Nacional (17,90)
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

10 Valor  extraído  de:  <http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/idb2010/c01b.htm>,  considerando  a  média  das  taxas
estaduais, obtidas por método demográfico direto ou indireto. No método direto, o Ministério da Saúde calcula o
indicador diretamente dos sistemas SIM e SINASC para os estados do Sul, Sudeste (exceto Minas Gerais), e
Centro-Oeste  (exceto Goiás e Mato Grosso). Para os demais estados a taxas é estimada a partir de métodos
demográficos indiretos
11 Extraído de: <http://www.objetivosdomilenio.org.br/mortalidade/>
12 Idem.
13 Extraído de <www.datasus.gov.br>.
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Diante  do exposto,  verifica-se  que  o município em análise  apresenta  uma taxa de
mortalidade infantil:

a) dentro do padrão internacionalmente aceito;

b)  fora  da expectativa  nacional  para  o  cumprimento  do  objetivo  de  redução  da
mortalidade infantil até 2015 (17,9 óbitos/1000 nascidos vivos).

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação da taxa de mortalidade infantil é a seguinte:

Taxa de mortalidade infantil 2013 - Nazaré da Mata

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Em municípios com baixa população, também é recomendável que os óbitos infantis
sejam  acompanhados  pelo  seu  valor  absoluto,  visando  a  evitar  distorções  na  análise  do
indicador da taxa de mortalidade infantil causada pela divisão de pequenos números por mil
(número de óbitos infantis /1.000 nascidos vivos).

Nesses municípios, qualquer registro de óbitos de menores de um ano é sinal de alerta
para a existência de falhas na rede de atendimento à saúde, em especial na atenção básica,
área prioritária municipal.

Entre 2006 e 2013, o comportamento do número absoluto de óbitos de menores de um
ano  no  município  de  Nazaré  da  Mata  foi  o  seguinte  (Extraído  de
<http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/dh.exe?pacto/2010/cnv/pactpe.def>):
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Número de óbitos infantis - Nazaré da Mata - 2006-2013

Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS

Em comparação  com municípios  de  faixa populacional  semelhante,  a  situação  é a
seguinte:

Número de óbitos infantis - Nazaré da Mata (2013)

Comparação com municípios de população entre 20.000 e 50.000 habitantes

Linha azul: Média da Faixa Populacional
Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS/Sistemas de Informações sobre Mortalidade (SIM)
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 Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• A despesa per capita  com saúde que mede a dimensão do gasto público total com
saúde  por  habitante  embora  tenha  crescido  em  valores  absolutos  em  relação  ao
exercício  anterior  quando  comparado  com  municípios  com  população  de  faixa
populacional semelhante encontra-se abaixo média ( Item 6.2). 

• A quantidade  de  médicos  por  habitante  também encontra-se  abaixo  da  média  dos
municípios de faixa populacional semelhante  ( Item 6.2).

•  Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos vivos
e de número absoluto de óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa
nacional e fora da média dos municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2).

6.3 Despesas na Função Saúde

6.3.1 Aplicação nas ações e serviços públicos de saúde

A aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde pelos municípios está
regulamentada no art. 7° da Lei Complementar Federal n° 141/2012, o qual estabelece que os
municípios deverão aplicar pelo menos 15% do produto da arrecadação dos impostos a que se
refere o art. 156 e os recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º da
Constituição Federal, e que esses recursos bem como os transferidos pela União para a mesma
finalidade serão aplicados por meio de Fundo Municipal de Saúde.

Considerando  os  dados  constantes  do  Comparativo  da  Receita  Orçada  com  a
Arrecadada,  foram  determinadas  as  receitas  vinculadas  aos  gastos  em  ações  e  serviços
públicos de saúde: R$ 4.562.413,26 (Apêndice V).

A partir dos demonstrativos elencados no Apêndice X, apurou-se o total das despesas
realizadas nas ações e serviços públicos de saúde por meio do Fundo Municipal de Saúde
(FMS). Conforme valores calculados, o Município de Nazaré da Mata aplicou na saúde, por
meio do FMS, um percentual de 17,72% (Apêndice X), cumprindo o disposto no art. 7° da
Lei Complementar Federal n° 141/2012. 

Por fim, conforme o demonstrativo constante no Apêndice X, é possível observar que
o valor não aplicado em 2013, no montante de R$ 180.094,66, foi deduzido das despesas
realizadas em ASPS do exercício de 2014, representando 3,23% destas.

Verificou-se  que  o município  de  Nazaré  da  Mata  também realizou  gastos  com os
recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde sem que tenha sido por meio do
Fundo Municipal de Saúde, representando, portanto, situação de inobservância em relação à
exigência contida no art. 2º, parágrafo único da LC 141/12, para fins de apuração da aplicação
dos recursos mínimos constitucionalmente estabelecidos.
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Esse valor aplicado por meio da Secretaria Municipal de Saúde, corresponde a um
percentual  de  4,52%.  Os  cálculos  encontram-se  demonstrados  no  Apêndice  X-B  deste
relatório.

 Conforme informações constantes dos relatórios de auditoria relativos aos processos
abaixo  indicados,  o  município  de  Nazaré  da  Mata  vem  aplicando  nas  ações  e  serviços
públicos de saúde da seguinte forma:

Exercício Percentual Processo
2009 18,54 TCE-PE nº 1002303-3
2010 15,19 TCE-PE nº 1103524-9
2011 19,97 TCE-PE nº 1202494-6
2012 19,50 TCE-PE nº 1301897-8
2013 14,37% TCE-PE nº 1401873-1
2014 17,72% TCE-PE nº 151000219
Fonte: Relatório de Auditoria

Diante do exposto , cabe registrar oomo ponto relevante:

• Realização de  gastos  com os recursos  destinados às ações  e serviços públicos de
saúde sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde ( Item 6.3).

7. GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

O município não possui Regime Próprio de Previdência Social.

8. GESTÃO AMBIENTAL

Nos últimos anos a temática ambiental tem sido cada vez mais relacionada aos estudos
dos problemas que afetam as cidades. A seca, as enchentes, as doenças de veiculação hídrica,
a  poluição,  dentre  outros  problemas  ambientais,  atingem  a  população  das  cidades
independentemente de suas fronteiras geográficas.

Segundo o Ministério do Meio Ambiente, em cerca de 50 anos o Brasil passou de um
país rural para um país urbano, concentrando algo em torno de 85% da população nas cidades,
conforme dados do IBGE – Censo 2010. Atrelado a essa inversão da ocupação territorial, não
houve  igual  avanço  da  infraestrutura  e  dos  serviços  urbanos,  entre  eles  os  “serviços  de
saneamento básico, que incluem: o abastecimento de água potável; a coleta e tratamento de
esgoto sanitário;  a estrutura para a drenagem urbana e o sistema de gestão e manejo dos
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resíduos  sólidos.”14 Daí  porque  a  busca  por  soluções  que  equilibrem  desenvolvimento
econômico e social, minimizando os impactos ambientais, deve fazer parte do dia a dia dos
principais atores sociais: governos, empresas e coletividade.

A  Constituição  Federal  pátria  de  1988  dedicou  um  capítulo  ao  meio  ambiente,
dispondo,  no  artigo  225,  que  “todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo para preservá-lo para as presentes e
futuras gerações”.

A  elevação  da  temática  ambiental  à  categoria  constitucional  foi  seguida  por
normativos  que  traçaram  bases  nacionais  para  o  desenvolvimento  sustentável,  os  quais
incorporaram, também, preceitos firmados na Agenda 21, documento este produzido quando
da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – ECO-92,
que estabeleceu diretrizes transnacionais para a proteção do meio ambiente, considerando as
dimensões  sociais,  econômicas  e  ambientais  como  sustentáculo  para  o  desenvolvimento
durável.15

Nesse sentido, a  Política Nacional  de Saneamento Básico (PNSB – Lei  Federal  nº
11.445/07) – e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei Federal nº 12.305/10)
estabelecem, dentre outras disposições, as diretrizes nacionais para a prestação dos serviços
públicos  relacionados  aos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  à
limpeza  urbana  e  gestão  de  resíduos  sólidos  e  ao  manejo  das  águas  pluviais  urbanas,
contribuindo para implementação do mandamento constitucional em nível local.

O enfrentamento  de tão relevante  aspecto  da gestão  deve  fazer  parte  das  políticas
públicas de todas as esferas  governamentais e nessa linha a Política Estadual de Resíduos
Sólidos (PERS – Lei Estadual nº 14.236/10), os Planos Municipais de Saneamento Básico e
os Planos de Gestão de Resíduos Sólidos vêm se somar ao esforço nacional de minimizar os
impactos que a atividade humana e o rápido crescimento econômico têm causado, evitando-se
prejuízos à saúde e à qualidade de vida da população.

Nos subitens que se seguem, verificou-se, do ponto de vista da formulação e gestão
das  políticas  públicas,  em que medida  o chefe  do Poder Executivo Municipal  orientou e
implementou as ações previstas nos dispositivos legais citados.

14 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE; ICLEI BRASIL.  Planos de gestão de resíduos sólidos: manual de
orientação. Brasília: 2012, p. 17.
15 UNITED NATIONS CONFERENCE ON ENVIRONMENT & DEVELOPMENT.  Agenda  21.  UNCED:
1992  june,  passim.  Disponível  em:  <http://sustainabledevelopment.un.org/content/documents/Agenda21.pdf>
Acesso em: 11 mar 2012.
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8.1. Instrumentos de planejamento da gestão do saneamento básico – PMSB

De acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 11.445/07, que instituiu a Política
Nacional de Saneamento Básico (PNSB), todos os municípios brasileiros devem elaborar o
seu Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de forma individual ou regionalizada,
conforme o caso em que se enquadre o Município, e de acordo com os critérios estabelecidos
no art. 19, da PNSB, c/c os art. 25 e 26 do Decreto Federal nº 7.217/10 que a regulamenta.

O referido plano municipal, em linhas gerais, deve conter um diagnóstico da situação
do saneamento básico no município e um plano de ação para a gestão dos serviços públicos a
ele relacionados.

O Decreto Federal nº 7.217/2010, em seu art. 26, § 2º, com redação dada pelo Decreto
Federal nº 8.211/14, determinou que, a partir de 2016, o acesso a recursos da União, quando
destinados  a  serviços  de  saneamento  básico,  estará  condicionado  à  existência  de  Plano
Municipal de Saneamento Básico. Destaque-se que o referido decreto é apenas uma sanção da
União, não dispensando a necessidade da existência do PMSB, pois à luz do art. 10, caput, c/c
art. 11, I,  da Lei Federal nº 11.445/07, a existência do PMSB é condição de validade dos
contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos dessa natureza.

Diante disso, foi solicitado aos municípios que apresentassem o seu PMSB, através do
Ofício Circular nº 001/2015 ( Doc. 58). A Prefeitura de Nazaré da Mata não forneceu tal
documento, não cumprindo a exigência legal.(Doc. 55|)

Conforme já visto, a inexistência do PMSB, além de tornar inválido os contratos de
prestação de serviços públicos de saneamento básico, poderá impedir que o Município tenha
acesso a recursos da União, ou por ela controlados,  destinados a serviços relacionados ao
saneamento  básico,  ou  venha  a  se  beneficiar  por  recursos  de  financiamentos  geridos  ou
administrados por órgão ou entidade da administração pública federal.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico ( Item 8.1).

8.2. Instrumentos de planejamento da gestão de resíduos sólidos – PGIRS

De acordo com o art. 18 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos, todos os municípios brasileiros devem elaborar o seu Plano de Gestão
Integrada  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  de  forma  individual,  associada,  simplificada,  ou,
ainda,  inserida  no  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico,  conforme  o  caso  em que  se
enquadre o Município e de acordo com os critérios estabelecidos no art. 19, da Lei Federal nº
12.305/10 c/c os art. 50, 51 e 52 do Decreto Federal nº 7.404/10 que a regulamenta.
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O  referido  plano,  em  linhas  gerais,  deve  conter  um  diagnóstico  da  situação  dos
resíduos sólidos no município e um plano de ação para a sua gestão.

Diante disso, foi solicitado aos municípios que apresentassem o seu PGIRS, através do
Ofício  Circular  nº 001/2015  (Doc.58  ).  A  Prefeitura  de  Nazaré  da  Mata  forneceu  tal
documento,  cumprindo a exigência legal (Doc. 56 e  Doc. 57). 

8.3.  Instrumento  econômico  –  ICMS  socioambiental  relativo  à  Política  de  Resíduos
Sólidos

A Política Estadual de Resíduos Sólidos, em consonância com a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, prevê, dentre outras medidas indutoras para a sua implementação, incentivo
de natureza financeira chamado de ICMS socioambiental (Lei Estadual nº 14.236/10, art. 11,
IV).

O referido incentivo, instituído pela Lei Estadual nº 10.489/90, com suas alterações
promovidas pelas Leis Estaduais nº 13.368/07, nº 14.881/12 e nº 15.296/14, estabelece, para o
exercício 2014, no quesito resíduos sólidos, os seguintes critérios de distribuição da parte do
ICMS que cabe aos Municípios:

Art.  1º  Do  produto  da  arrecadação  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 75% (setenta e cinco
por cento) constituem receita do Estado e 25% (vinte e cinco por cento), dos
Municípios.

[...]

Art. 2º A participação de cada Município na receita do ICMS que lhe é destinada
será determinada mediante a aplicação de um índice percentual correspondente à
soma das seguintes parcelas: (Redação alterada pelo art.1º da Lei nº 12.206, de
20 de maio de 2002 , a partir de 1º/05/2002.)

I  -  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  da  sua  participação  relativa  no  valor
adicionado  do  Estado,  apurado  nos  termos  de  decreto  do  Poder
Executivo; (Redação  alterada  pelo  art.1º  da Lei  nº  12.206,  de  20 de  maio  de
2002 , a partir de 1º/05/2002.)

II - 25% (vinte e cinco por cento), observando-se o seguinte:   (Redação alterada
pelo art.1º da Lei nº 12.206, de 20 de maio de 2002, a partir de 1º/05/2002.)

[...]

d)  nos  exercícios  de  2010  a  2015: (Redação  alterada  pelo  art.  1º  da Lei  nº
15.296, de 23 de maio de 2014.) 

[...]
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2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos nos termos do subitem 2.2. da
alínea "a", relativamente a sistemas de tratamento ou de destinação final de
resíduos sólidos; (Acrescido pelo art. 1º da Lei nº 13.368, de 14 de dezembro de
2007 , a partir de 1º/01/2008.) [grifos acrescentados]

O subitem 2.2 da alínea “a”, da referida lei, por sua vez, dispõe: 

2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos aos Municípios que tenham,
no  mínimo,  licença  prévia  de  projeto,  junto  à  CPRH,  de  Sistemas  de
Tratamento  ou  de  Destinação  Final  de  Resíduos  Sólidos,  mediante,
respectivamente,  Unidade  de  Compostagem  ou  de  Aterro  Sanitário,
proporcionalmente  à  população  do  Município  e  ao  estágio  de  evolução  do
processo de implantação dos sistemas, de acordo com critérios estabelecidos em
decreto do Poder Executivo; (Redação alterada pelo art.1º da Lei nº 12.432, de 29 de
setembro de 2003, a partir de 1º/01/2004.) [grifos acrescentados]

A partir  de informações  obtidas da CPRH (Agência  Estadual  de Meio Ambiente),
recebidas através do Ofício nº 086/2015 (Doc. 62), verificou-se que o Município de Nazaré da
Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos legais acima citados, não o habilitando a
receber recursos provenientes do ICMS socioambiental relativo a ações locais relacionadas
aos resíduos sólidos.

 O  não  cumprimento  de  tal  obrigação,  além  de  impedir  que  o  Município  aufira
recursos,  expõe a população a uma gestão inadequada de resíduos sólidos, trazendo riscos
potenciais à saúde e à qualidade de vida dos munícipes.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos
legais acima citados, não o habilitando a receber recursos provenientes do ICMS
socioambiental relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3).

8.4. Disposição final dos resíduos sólidos

De acordo com o art. 54 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional
de  Resíduos  Sólidos,  todos  os  municípios  brasileiros  devem  erradicar  a  disposição
ambientalmente inadequada de resíduos sólidos (e.g. lixões, aterros controlados, bota foras)
até agosto de 2014. Tal medida deve estar explicitada no PGIRS do Município.

A partir  de informações  obtidas da CPRH (Agência  Estadual  de Meio Ambiente),
recebidas através do ofício nº 086/2015 ( Doc. 62),  acerca do cumprimento desta exigência
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, verificou-se que o Município de Nazaré da Mata,
no exercício 2014, ainda destinou seus resíduos sólidos a solução ambientalmente inadequada
ou não devidamente licenciada.
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Vale  ressaltar  que,  por  esse  motivo,  o  Município  não  pode desfrutar  dos  recursos
oriundos do ICMS socioambiental, conforme comentado no item anterior. As soluções para
destinação final de resíduos, normalmente, requerem tomada antecipada de decisão, dados os
vultosos  recursos  financeiros  envolvidos,  bem  como  os  longos  prazos  de  colocação  em
operação das soluções.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente inadequada ou não
devidamente licenciada (Item 8.4).

• Impossibilidade  de  desfrutar  dos  recursos  oriundos  do  ICMS  socioambiental(Item
8.4).

9. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

9.1. Transparência na Gestão Fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 48, elenca alguns demonstrativos e
documentos que devem ser disponibilizados pelos entes, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público, entre os quais o Plano Plurianual, Lei  de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual.

Para  o  cumprimento  deste  dispositivo  legal,  o  município  deveria  dispor  de  sítio
eletrônico. Em declaração, Doc.47, foi afirmado que a Prefeitura e o Fmunicipal de Saúde
disponibilizariam as prestações de contas no site www.nazaredamata.pe.gov.br.

Diante de sua inexistência, observou-se a seguinte situação:

INSTRUMENTOS PREVISTOS NO ART. 48 DA LRF
Disponibilização

na internet

Plano Plurianual Não

Lei de Diretrizes Orçamentárias Não

Lei Orçamentária Anual Não

Prestações de Contas Não

Parecer Prévio Não

16Relatório de Gestão Fiscal – RGF Sim

16 Consulta realizada no Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN 
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INSTRUMENTOS PREVISTOS NO ART. 48 DA LRF
Disponibilização

na internet

17Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO Não

Versões simplificadas do RGF e RREO Não

Conforme parágrafo único do art. 48 da LRF a transparência da gestão fiscal também
será assegurada mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante
os  processos  de  elaboração  e  discussão  dos  planos,  lei  de  diretrizes
orçamentárias e orçamentos;

II  –  liberação  ao  pleno  conhecimento  e  acompanhamento  da  sociedade,  em
tempo real,  de  informações  pormenorizadas  sobre a  execução  orçamentária  e
financeira, em meios eletrônicos de acesso público;

III  – adoção de sistema integrado de administração financeira  e controle,  que
atenda  a  padrão  mínimo  de  qualidade  estabelecido  pelo  Poder  Executivo  da
União e ao disposto no art. 48-A.

O padrão  mínimo  de  qualidade  a  que  se  refere  o  inciso  III,  acima  transcrito,  foi
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.185/2010. Considerando este dispositivo legal, foi
consultado  no  dia  30/12/2014,  às  14:17  o  sítio  eletrônico  www.nazaredamata.pe.gov.br
disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, sendo observado o que segue:

Informações sobre o SISTEMA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso 
(Art. 2°, § 2°, III do Decreto 7.185/2010)

Não

2. Se há informações de todos os Poderes e órgãos do ente da Federação de modo 
consolidado (Art. 4°, I do Decreto 7.185/2010)

Sim

3. Se o sistema permite a exportação de dados (Art. 4°, II do Decreto 7.185/10). Sim

Informações de DESPESA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há informações quanto ao valor do empenho, liquidação e pagamento (Art. 7°, I, “a”
do Decreto 7.185/2010)

Sim

2. Se há número do correspondente processo da execução, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“b” do Decreto 7.185/2010)

Sim

3. Se há informações quanto à classificação orçamentária, especificando unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos (Art. 7°, I, 
“c” do Decreto 7.185/2010)

Sim

17 Idem
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REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
4. Se há informações quanto à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária (Art. 
7°, I, “d” do Decreto 7.185/2010)

Sim

5. Se consta o procedimento licitatório realizado, ou dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o n° do correspondente processo (Art. 7°, I, “e” do Decreto 7.185/2010)

Sim

6. Se há indicação do bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“f” do Decreto 7.185/2010)

Sim

Informações de RECEITA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há a previsão de receita (Art. 7°, II, “a” do Decreto 7.185/2010) Sim

2. Se há lançamento, quando for o caso (Art. 7°, II, “b” do Decreto 7.185/2010) Não
3. Se constam informações quanto à arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários (Art. 7°, II, “c” do Decreto 7.185/2010)

Não

O  não  atendimento  da  disponibilização  das  informações  sobre  a  execução
orçamentária e financeira em meios eletrônicos de acesso público, bem como a não adoção de
sistema com padrão mínimo de qualidade estabelecido pela União, conforme incisos II e III
do parágrafo único do art. 48 c/c o art. 73-C da LRF, sujeita o ente à sanção prevista no inciso
I do § 3º do art. 23 da mesma lei, qual seja, a impossibilidade de recebimento de transferência
voluntária.

Com relação  às  audiências  públicas,  durante  os  processos  de  elaboração  do Plano
Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  Orçamentária  Anual,consta  na
prestação  de  contas  (Documento  40)  declaração  de  que  não  foram  realizadas  audiências
públicas, indicando o não cumprimento do previsto no inciso I do parágrafo único do art. 48
da LRF. 

Aliado a isto, a LRF impõe ao Poder Executivo demonstrar e avaliar o cumprimento
das  metas  fiscais  de  cada  quadrimestre  em  audiências  públicas  nas  Casas  Legislativas
municipais, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, conforme § 4º do art. 9º.
Conforme Declaração,  Documento 39,  não foram realizadas  audiências  públicas  a  fim de
avaliar as Metas Fiscais.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Não  foram  disponibilizadas  as  informações  sobre  a  execução  financeira  e
orçamentária, nem foi adotado um sistema padrão mínimo de qualidade conforme
preconizado na LRF ( Item 9.1).

• Não foram realizadas audiências  públicas  durante o processo de elaboração do
Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentéria  Anual
( Item 9.1).
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• Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais (Item
9.1).

9.2. Lei de Acesso à Informação

9.2.1. Informações disponibilizadas na Internet

A Lei  de  Acesso  à Informação  – LAI,  Lei  Federal  nº 12.527/2011,  publicada  em
18/11/11,  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  divulgação  de informações  mínimas  no  sítio
eletrônico oficial da internet, conforme disposto abaixo:

Art.8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas
ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional,  endereços e telefones
das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV  -  informações  concernentes  a  procedimentos  licitatórios,  inclusive  os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras
de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento  do disposto  no caput,  os  órgãos e  entidades públicas
deverão  utilizar  todos  os  meios  e  instrumentos  legítimos  de  que  dispuserem,
sendo  obrigatória  a  divulgação  em  sítios  oficiais  da  rede  mundial  de
computadores (internet).

Em consulta ao sítio eletrônico www.nazaredamata.pe.gov.br  no dia 30/12/2014 às
14:06 (Doc. 59), observou-se a seguinte situação em relação à divulgação das informações
elencadas acima, assim como do previsto no inciso VII do § 3º do art. 8º da LAI:

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

62

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7e686902-174b-4eaf-986e-6aba560f14bf



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

INFORMAÇÕES MÍNIMAS PREVISTAS NO ART. 8º DA LAI 
Disponibilização

na internet

Registro  das  competências  e  estrutura  organizacional,  endereços  e  telefones  das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público (Art. 8°, §1º, I da LAI);

Sim

Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros (Art. 8°, §1º, II
da LAI);

Não

Registros das despesas (Art. 8°, §1º, III da LAI); Sim

Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e
resultados, bem como a todos os contratos celebrados (Art. 8°, §1º, IV da LAI);

Não

Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e
entidades (Art. 8°, §1º, V da LAI);

Não

Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade (Art. 8°, §1º, VI da LAI); Não

Indicação  do  local  e  instruções  que  permitam  ao  interessado  comunicar-se,  por  via
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio (Art. 8°, §3º, VII da
LAI).

Sim

9.2.2. Serviço de informações ao cidadão

Nos  termos  do  artigo  9º  da  Lei  de  Acesso  à  Informação  –  LAI,  Lei  Federal  nº
12.527/2011, os municípios deveriam criar um serviço de informações ao cidadão, conforme
disposto abaixo:

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I  -  criação de serviço  de informações  ao cidadão,  nos órgãos e  entidades  do
poder público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

Em resposta ao Ofício TC/IRMN n° 010/2014 (Doc. 60), solicitando a indicação do
local, pessoal responsável e cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao
cidadão, o Prefeito Municipal nada informou.

9.3. Alimentação do SAGRES

Este Tribunal, por meio da Resolução TCE-PE nº 04/2010 e alterações posteriores,
implantou o Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade (SAGRES-
PE),  aplicativo  que  tem como finalidade  a  coleta,  o  registro  e  a  disponibilização  para  a
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sociedade de dados informatizados sobre a execução orçamentária financeira, sobre o registro
contábil, sobre as licitações e contratos administrativos e sobre pessoal de todas as unidades
gestoras sob a jurisdição do TCE-PE.

Os itens seguintes registram a tempestividade da alimentação por parte da Prefeitura
Municipal  de  Nazaré  da  Mata  em  relação  aos  módulos  de  Execução  Orçamentária  e
Financeira e de Pessoal durante o exercício de 2014.

9.3.1. Módulo de Execução Orçamentária e Financeira

No exercício de 2014, por força do artigo 1º, §§ 2º, 3º e 4º, da Resolução TCE-PE nº
19/2013, os municípios deveriam enviar a remessa das informações relativas ao módulo de
Execução Orçamentária e Financeira em via eletrônica em até trinta dias do último dia do mês
a que o movimento se referir, exceto em relação aos meses de janeiro, fevereiro e março, cuja
remessa deveria ter sido realizada até 30/04/2014 e remessa final anual cuja data-limite foi
01/05/2015.

Nos termos do art. 11 da Resolução TCE-PE nº 04/2012, transcrito abaixo, cabe ao
Poder Executivo a consolidação e envio dos dados do respectivo Poder:

Art. 11. Os arquivos de dados relativos à execução orçamentária e financeira de
todas  as  unidades  gestoras  municipais  deverão  ser  consolidados  por  Poder e
encaminhados em formato digital ao Tribunal de Contas nos termos definidos no
artigo 4° desta Resolução.

§1°  Não  integram  a  consolidação  aludida  neste  artigo  os  dados  relativos  ao
RPPS, que devem ser encaminhados em separado pelo seu Gerenciador. (grifo
nosso)

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação quanto às
remessas do módulo de Execução Orçamentária e Financeira do Poder Executivo:

MÊS SITUAÇÃO
DEZEMBRO DE 2013* Intempestivo

JANEIRO Intempestivo

FEVEREIRO Intempestivo

MARÇO Intempestivo

ABRIL Intempestivo

MAIO Intempestivo

JUNHO Intempestivo

JULHO Intempestivo

AGOSTO Intempestivo

SETEMBRO Intempestivo

OUTUBRO Intempestivo
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MÊS SITUAÇÃO
NOVEMBRO Intempestivo

* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014.

9.3.2. Módulo de Pessoal

Conforme art. 2º da Resolução TCE/PE nº 20/2013, “O módulo de Pessoal contempla
a coleta das informações relativas à folha de pagamentos, aos atos de admissão de pessoal e
ao  cadastro  de  militares,  servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas  das  unidades  gestoras
municipais e estaduais”.

O prazo para a alimentação do módulo de pessoal, nos termos do §§ 2º da Resolução
TCE/PE nº 20/2013, foi definido como até 30 (trinta) dias contados do último dia do mês a
que o movimento se referir.

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação quanto às
remessas  do  módulo  de  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de  Nazaré  da  Mata,  durante  o
exercício de 2014:

MÊS SITUAÇÃO
DEZEMBRO DE 2013* Entregue em atraso

JANEIRO Entregue em atraso

FEVEREIRO Entregue em atraso

MARÇO Entregue em atraso

ABRIL Entregue em atraso

MAIO Entregue no prazo

JUNHO Entregue no prazo

JULHO Entregue em atraso

AGOSTO Entregue no prazo

SETEMBRO Entregue no prazo

OUTUBRO Entregue no prazo

NOVEMBRO Entregue no prazo
* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014. 

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

• Envio  intempestivo  das  remessas  do  módulo  de  execução  orçamentária  e
financeiro ( Item 9.3).

• Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de maio, junho e
agosto ( Item 9.3).
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10. CONCLUSÃO

Concluída a análise da prestação de contas do Município de Nazaré da Mata, referente
ao exercício financeiro de 2014, e diante do exposto neste relatório,  seguem os seguintes
pontos relevantes:

 

● Disponibilidades insuficientes para pagamento de obrigações de curto prazo em R$ 
30.861.286,54 (Item 2.2.1);

● O valor do Passivo Circulante superior ao valor do Ativo Circulante em R$ 
30.551.003,44, demonstrando que há sérias restrições na capacidade de pagamento das 
obrigações de curto prazo do municpio. ( Item 2.2.1)

● Acrescimo do valor da Divida com RGPS neste exercício em R$ 6.159.154,84 
( Item 2.2.3).

● O valor de R$ 878.976,27 com despesa previdenciária não foi sequer 
empenhado(Item 2.2.3).

● O demonstrativo da Dívida Flutuante apresenta depósitos-INSS com saldo final 
maior que o saldo inicial. Os valores retidos e não repassados alcançou um total de R$ 
10.436.703,60 ( Item 2.2.3).

● O decréscimo do montante do passivo não circulante entre os exercícios de 2013 e 
2014 pode não representar decréscimo da dívida com o regime Geral ( Item 2.2.4).

● Não contabilização por fonte de recursos (Item 2.3).
● Não apresentou a meta de resultado nominal (Item 2.4.2).
● Contratações temporárias por excepcional interesse público em número 

representativo ainda que o município venha sistematicamente extrapolando os limites da 
despesa com pessoal (Item 4.3).

● Falta de registro da dívida com a CELPE no valor de R$ 2.088.560,21 ( item.4).
● O percentual de 128% de contabilização de gastos com a remuneração dos 

profissionais do magistério demonstra que esta despesa não é contabilizada por fonte de 
recursos. Sobretudo considerando que ainda foram contabilizados gastos com FUNDEB 40% 
e que o saldo da conta FUNDEB ao final do exercício foi negativo ( Item 5.3).

● A Prefeitura deixou um saldo contábil no FUNDEB correspondente a -24,17% dos 
recursos anuais do Fundo no exercício anterior no valor de R$ 1.725.865,98 não foi 
demonstrada a recomposição deste valor (Item 5.4).

● Foram contabilizadas despesas sem lastro financeiro no exercício em análise (Item 
5.4).

● A despesa per capita com saúde que mede a dimensão do gasto público total com 
saúde por habitante embora tenha crescido em valores absolutos em relação ao exercício 
anterior quando comparado com municípios com população de faixa populacional semelhante
encontra-se abaixo média ( Item 6.2).

● A quantidade de médicos por habitante também encontra-se abaixo da média dos 
municípios de faixa populacional semelhante ( Item 6.2).
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● Os dados da taxa de mortalidade de menores que cinco anos a cada mil nascidos 
vivos e de número absoluto de óbitos até um ano de vida encontrava-se fora da expectativa 
nacional e fora da média dos municípios com a mesma faixa populacional. (Item 6.2).

● Realização de gastos com os recursos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde sem que tenha sido por meio do Fundo Municipal de Saúde ( Item 6.3).

● Não elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico ( Item 8.1).
● O Município de Nazaré da Mata, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos 

legais acima citados, não o habilitando a receber recursos provenientes do ICMS 
socioambiental relativo a ações locais relacionadas aos resíduos sólidos (Item 8.3).

● Destinação de seus resíduos sólidos com solução ambientalmente inadequada ou não
devidamente licenciada (Item 8.4).

● Impossibilidade de desfrutar dos recursos oriundos do ICMS socioambiental(Item 
8.4).

● Não foram disponibilizadas as informações sobre a execução financeira e 
orçamentária, nem foi adotado um sistema padrão mínimo de qualidade conforme 
preconizado na LRF ( Item 9.1).

● Não foram realizadas audiências públicas durante o processo de elaboração do Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentéria Anual ( Item 9.1).

● Não foram realizadas audiências públicas a fim de avaliar as Metas Fiscais (Item 
9.1).

● Envio intempestivo das remessas do módulo de execução orçamentária e financeiro 
( Item 9.3).

● Envio do Módulo de Pessoal com atraso à exceção dos meses de maio, junho e 
agosto ( Item 9.3).

Em relação  ao  cumprimento  dos  valores  e  limites  constitucionais  e  legais,  segue
quadro com a síntese do apurado ao longo do presente relatório.

Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Educação

Aplicação na
manutenção e

desenvolvimento do
ensino.

25% da receita
vinculável na
manutenção e

desenvolvimento
do ensino.

CF/88 – art. 212. 38,18% Cumprimento

Aplicação na
remuneração dos
profissionais do

magistério da educação
básica.

60% dos
recursos do
FUNDEB.

Lei Federal nº 
11.494/2007.

128,78% Cumprimento

Saldo da conta do
FUNDEB ao final do

exercício.

Até 5% das
receitas

recebidas pelo
FUNDEB.

Lei Federal nº 
12.494/2007.

-26,33% Cumprimento

Saúde
Aplicação nas ações e
serviços públicos de

saúde.

15% da receita
vinculável em

saúde.

Art. 7º da Lei 
Complementar nº 
141/2012.

17,72% Cumprimento

1º Q. 77,61% descumprimento
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Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Pessoal Despesa total com
pessoal.

54% da RCL.
Lei Complementar nº 
101/2000, art. 20.

2º Q. 76,31% descumprimento

3º Q. 77,43% descumprimento

Duodécimo
Repasse do duodécimo

a Câmara de
Vereadores.

R$ 2.032.542,07
CF/88, caput do art. 
29-A (redação dada 
pela EC n° 25

R$ 2.032.801,52 Cumprimento

Dívida
Dívida consolidada

líquida – DCL.
120% da RCL.

Resolução nº 40/2001 
do Senado Federal.

103,53% Cumprimento

10.1. Recomendações

Em  face  do  exposto  no  corpo  deste  relatório,  apresentam-se  as  seguintes
recomendações à administração municipal:

1) Adotar as providências necessárias para que a aplicação dos recursos financeiros
destinados às ações e serviços públicos de saúde seja realizada por meio do Fundo Municipal
de Saúde;

2) Não incluir, no demonstrativo de aplicação de recursos do FUNDEB, valores que
não sejam da fonte de recurso respectiva;

3) Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real
situação patrimonial do município;

4)  Proceder  ao  levantamento  da  necessidade  de  pessoal  nas  áreas  que  estão  com
contratos temporários em andamento,visando obedecer aos limites das despesas com pessoal.

Nome

EGRINALDO FLORIANO COUTINHO

É o Relatório.

Recife    20 de dezembro de 2015.
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APÊNDICES
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APÊNDICE I
ANÁLISE DA RECEITA ARRECADADA

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Código Descrição Valor

1.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 46.682.234,78     

1.1.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.204.223,95     

1.1.10.00.00 Impostos  1.913.613,63     

1.1.12.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 826.068,11     

1.1.12.02.00 IPTU 166.383,46(1)

1.1.12.04.00 IR  610.957,66     

1.1.12.04.31 IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho 610.957,66(1)

1.1.12.04.34 IRRF sobre Outros Rendimentos  0,00(1)

1.1.12.08.00 ITBI 48.726,99(1)     

1.1.13.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 1.087.545,52     

1.1.13.05.00 ISSQN  1.087.545,52(1)

1.1.20.00.00 Taxas  290.610,32     

1.1.21.00.00 Poder de Polícia 102.867,27(1)

1.1.22.00.00 Prestação de Serviços 187.743,05(1)

1.1.30.00.00 Contribuição de Melhoria 0,00(1)

1.2.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 495.739,72     

1.2.10.00.00 Contribuições Sociais 0,00     

1.2.10.29.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 0,00     

1.2.10.29.01 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.02 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.03 Contribuição Patronal - Inativo Civil 0,00(1)

1.2.10.29.04 Contribuição Patronal - Inativo Militar 0,00(1)

1.2.10.29.05 Contribuição Patronal - Pensionista Civil  0,00(1)

1.2.10.29.06 Contribuição Patronal - Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.07 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.08 Contribuição de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.09 Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.10 Contribuições de Servidor Inativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.11 Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio  0,00(1)

1.2.10.29.12 Contribuições de Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.13 Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

1.2.10.29.15 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00(1)

1.2.10.29.16 Compensação Financeira entre Regimes de Previdência 0,00(1)

1.2.10.29.99 Outras Contribuições Sociais para o RPPS 0,00(1)

1.2.10.99.00 Outras Contribuições Sociais 0,00(1)

1.2.20.00.00 Contribuições Econômicas 495.739,72     

1.2.20.29.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 495.739,72(1)

1.2.20.99.00 Outras Contribuições Econômicas 0,00(1)

1.3.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 346.925,57     

1.3.10.00.00 Receitas Imobiliárias 11.550,00(1)

1.3.20.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 335.375,57     

1.3.20.01.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos do FUNDEB 0,00(1)

1.3.20.02.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos de Convênios, Acordos e 
Congêneres para Educação

52.270,63(1)

1.3.20.03.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos Recebidos do SUS (recursos 
Fundo a Fundo, por Serviços

45.142,66(1)

1.3.20.04.00 Outras Receitas de Aplicações Financeiras de Recursos do FMS 0,00(1)

1.3.20.05.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários  237.962,28(1)

1.3.30.00.00 Receitas de Concessões e Permissões  0,00(1)

1.3.40.00.00 Compensações Financeiras 0,00(1)

1.3.90.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 0,00(1)

1.4.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00(1)

1.5.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 0,00(1)

1.6.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00     

1.6.01.00.00 Receitas de Serviços de Saúde  0,00(1)

1.6.02.00.00 Outras Receitas 0,00(1)

1.7.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 43.390.982,69     

1.7.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 42.862.482,69     

1.7.21.00.00 Transferências da União  25.282.093,36     

1.7.21.01.00 Participação na Receita da União  19.322.358,78     

1.7.21.01.02 Cota-Parte - FPM 19.309.299,43(1)

1.7.21.01.05 Cota-Parte - ITR 13.059,35(1)

1.7.21.01.32 Cota-Parte - IOF 0,00(1)

1.7.21.22.00 Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais  

404.968,43     

1.7.21.22.11 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

1.7.21.22.20 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 116.441,76(1)

1.7.21.22.30 Cota-parte Royalties - Petróleo - Lei nº 7.990/89 0,00(1)

1.7.21.22.40 Cota-Parte Royalties - Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97, 
artigo 49, I e II 

0,00(1)

1.7.21.22.50 Cota-Parte Royalties - Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 0,00(1)

1.7.21.22.70 Cota-Parte - Fundo Especial do Petróleo - FEP 288.526,67(1)

1.7.21.22.90 Outras Transferências - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais  

0,00(1)

1.7.21.33.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses 
Fundo a Fundo  

3.747.336,92(1)

1.7.21.34.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 255.637,21(1)

1.7.21.35.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE

1.044.734,23     

1.7.21.35.01 Salário-Educação 505.000,61(1)

1.7.21.35.02 Outras Transferências 539.733,62(1)

1.7.21.36.00 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96  19.794,12(1)

1.7.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.21.99.00 Outras Transferências da União 487.263,67     

1.7.21.99.01 Apoio Financeiro - AFM 365.026,68(1)

1.7.21.99.02 Outras Transferências 122.236,99(1)

1.7.22.00.00 Transferências dos Estados  9.240.819,70     

1.7.22.01.00 Participação na Receita dos Estados  9.240.819,70     

1.7.22.01.01 Cota-Parte - ICMS  8.462.805,91(1)

1.7.22.01.02 Cota-Parte - IPVA  683.510,21(1)

1.7.22.01.04 Cota-Parte - IPI sobre Exportação 14.005,74(1)

1.7.22.01.13 Cota-Parte - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  4.520,36(1)

1.7.22.01.99 Outras Participações na Receita dos Estados 75.977,48(1)

1.7.22.22.00 Transferências da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%) 0,00     

1.7.22.22.11 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)

1.7.22.22.20 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 0,00(1)

1.7.22.22.30 Cota-Parte Royalties - Comp. Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 
7.990/89, artigo 9º

0,00(1)

1.7.22.22.90 Outras Transferências - Compensações Financeiras 0,00(1)

1.7.22.33.00 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo 

0,00(1)

1.7.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

1.7.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

1.7.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

1.7.23.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

1.7.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

1.7.24.00.00 Transferências Multigovernamentais 8.339.569,63     

1.7.24.01.00 Transferências de Recursos - FUNDEB  7.653.929,35(1)

1.7.24.02.00 Complementação da União - FUNDEB  685.640,28(1)

1.7.24.99.00 Outras Transferências Multigovernamentais  0,00(1)

1.7.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

1.7.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

1.7.60.00.00 Transferências de Convênios 528.500,00     

1.7.61.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  500.000,00     

1.7.61.01.00 Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.61.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.61.03.00 Destinadas a Programas de Assistência Social  0,00(1)

1.7.61.04.00 Destinadas aos Programas de Combate à Fome 0,00(1)

1.7.61.05.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

1.7.61.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 500.000,00(1)

1.7.62.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e de Suas Entidades  28.500,00     

1.7.62.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.62.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.62.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 28.500,00(1)

1.7.63.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas Entidades  0,00     

1.7.63.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.63.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.63.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

1.7.64.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.65.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

1.7.70.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

1.7.71.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

1.7.72.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

1.7.73.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

1.7.74.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

1.9.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 244.362,85     

1.9.10.00.00 Multas e Juros de Mora 0,00     

1.9.11.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00     

1.9.11.10.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU

0,00(1)

1.9.11.20.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.11.30.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.11.40.00 Multas e Juros de Mora do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.11.50.00 Multas e Juros de Mora de outros tributos 0,00(1)

1.9.13.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa 0,00     

1.9.13.01.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00     

1.9.13.01.10 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU

0,00(1)

1.9.13.01.20 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos - ITBI 

0,00(1)

1.9.13.01.30 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS 

0,00(1)

1.9.13.01.40 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte
- IRRF

0,00(1)

1.9.13.02.00 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de outros tributos 0,00(1)

1.9.15.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa Não Tributária 0,00(1)

1.9.18.00.00 Multas e Juros de Mora de Receitas Não Tributárias 0,00(1)

1.9.19.00.00 Multas de Outras Origens 0,00(1)

1.9.20.00.00 Indenizações e Restituições 43.121,31(1)

1.9.30.00.00 Receita da Dívida Ativa  161.134,15     

1.9.31.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 160.854,11     

1.9.31.10.00 Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU

0,00(1)

1.9.31.20.00 Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.31.30.00 Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.31.40.00 Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.31.50.00 Divida Ativa de outros tributos 160.854,11(1)

1.9.32.00.00 Receita da Dívida Ativa Não Tributária 280,04(1)

1.9.90.00.00 Receitas Diversas  40.107,39(1)

2.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.222.941,08     
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

2.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00     

2.1.10.00.00 Operações de Crédito Internas  0,00(1)

2.1.20.00.00 Operações de Crédito Externas  0,00(1)

2.2.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00     

2.2.10.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00(1)

2.2.20.00.00 Alienação de Bens Imóveis 0,00(1)

2.3.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  0,00(1)

2.4.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.222.941,08     

2.4.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 0,00     

2.4.21.00.00 Transferências da União  0,00     

2.4.21.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.21.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.21.99.00 Outras Transferências da União 0,00(1)

2.4.22.00.00 Transferências dos Estados  0,00     

2.4.22.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.22.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

2.4.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

2.4.23.01.00 Transferência de Recursos Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.23.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

2.4.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

2.4.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

2.4.60.00.00 Transferência de Outras Instituições Públicas 0,00(1)

2.4.70.00.00 Transferências de Convênios 1.222.941,08     

2.4.71.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 273.409,50     

2.4.71.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.71.02.00 Destinadas a Programas de Educação 273.409,50(1)

2.4.71.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.71.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

2.4.71.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.71.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 0,00(1)

2.4.72.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e de suas Entidades 949.531,58     

2.4.72.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.72.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.72.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.72.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)

2.4.72.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.72.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 949.531,58(1)

2.4.73.00.00 Transferência de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 0,00     

2.4.73.01.00 Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.73.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.73.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

2.4.74.00.00 Transferência de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.75.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

2.4.80.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

2.4.81.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

2.4.82.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

2.4.83.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)

2.4.84.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

2.5.00.00.00 Outras Receitas de Capital  0,00(1)

9.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 5.536.459,22     

9.1.7.21.01.00 Dedução das Receitas de Transferências da União  3.704.395,35     

9.1.7.21.01.02 FPM – FUNDEB e Redutor Financeiro 3.697.824,74(1)

9.1.7.21.01.05 ITR 2.611,81(1)

9.1.7.21.36.00 ICMS Desoneração – Lei Complementar 87/96  3.958,80(1)

9.1.7.22.01.00 Dedução das Receitas de Transferência dos Estados 1.832.063,87     

9.1.7.22.01.01 ICMS 1.692.560,99(1)

9.1.7.22.01.02 IPVA 136.701,83(1)

9.1.7.22.01.04 IPI - Exportação 2.801,05(1)

9.1.X.XX.XX.XX Demais Deduções da Receita  0,00(1)

7.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  0,00     

7.1.00.00.00 Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 0,00(1)

7.2.00.00.00 Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00(1)

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal - TCE-PE nº 151000219
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – Exercício 2014

76

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

IR
G

IN
IA

 M
A

T
E

R
 D

O
 R

E
G

O
 M

A
C

IE
L

 SO
U

T
O

 M
A

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7e686902-174b-4eaf-986e-6aba560f14bf



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Código Descrição Valor

8.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1)

TOTAL DA RECEITA (considerando deduções ) 42.368.716,64     

Fontes de Informação:
(1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (Anexo 10 da Lei Federal nº 4320/64) Doc. 14.

APÊNDICE II
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL

APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (art. 2o, IV da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS CORRENTES 46.682.234,78     

1.1. Receitas Tributárias  2.204.223,95(1)

1.2. Receitas de Contribuições 495.739,72(1)

1.3. Receitas Patrimoniais 346.925,57(1)

1.4. Receitas Agropecuária 0,00(1)

1.5. Receitas Industriais  0,00(1)

1.6. Receitas de Serviços 0,00(1)

1.7. Transferências Correntes  43.390.982,69(1)

1.8. Outras Receitas Correntes 244.362,85(1)

2. (-) DEDUÇÕES  5.536.459,22     

2.1. Contribuição dos segurados para o RPPS  0,00(1)

2.2. Compensação financeira entre regimes previdenciários  0,00(1)

2.3. Dedução da receita para formação do FUNDEB 5.536.459,22(1)

3. TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA = (1 - 2)  41.145.775,56     

Fontes de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE III
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

APURAÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 31.870.663,43     

1.1. Ativo 30.668.407,55     

1.1.1. Contratação por Tempo Determinado 4.361.984,71(1)

1.1.2. Salário-Família 0,00(1)

1.1.3. Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  20.675.538,74(1)

1.1.4. Obrigações Patronais (para o RGPS) 5.141.163,20(1)

1.1.5. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 152.861,82(1)

1.1.6. Indenizações Trabalhistas 0,00(1)

1.1.7. Sentenças Judiciais 12.076,16(1)

1.1.8 Despesas de exercícios Anteriores  0,00(1)

1.1.9. Outros 324.782,92     

        Obrigações Tributárias e Contributivas 324.782,92(1)

1.2. Inativo e Pensionista  1.202.255,88     

1.2.1. Aposentadoria e Reforma 948.009,49(1)

1.2.2. Pensões 254.246,39(1)

1.2.3. Outros Benefícios Previdenciários 0,00(1)

1.2.4. Salário-Família 0,00(1)

1.2.5. Sentenças Judiciais  0,00(1)

1.2.6. Despesas de exercícios anteriores 0,00(1)

1.3. Outras despesas de pessoal (§ 1º, art. 18, da LRF)  0,00(1)

2.  DEDUÇÕES (§ 1º do art. 19 da LRF) 12.076,16     

2.1. Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (vide art. 19, § 1º, I e 
II da LRF)  

0,00(1)

2.2. Decorrentes de Decisão Judicial 12.076,16(1)

2.3. Despesas de exercícios anteriores 0,00(1)

2.4. Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  (art. 19, VI, da LRF) 0,00(1)

3. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP = (1-2) 31.858.587,27     

4. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 41.145.775,56     

5. COMPROMETIMENTO DA DTP = DTP/RCL (100%) 77,43     

Fontes  de Informação:
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(1)Demonstração da despesa realizada, segundo a sua natureza (Anexo 4 da Lei Federal nº 4320/64)

APÊNDICE IV
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

APURAÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (art. 55, I, “b” da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

DÍVIDA CONSOLIDADA

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$

DÍVIDA CONSOLIDADA ( DC ) - (I) 40.511.071,82     

Dívida Mobiliária 0,00(1)

Dívida Contratual 3.795.184,28     

RPPS 0,00(1)

INSS 0,00(1)

PASEP 0,00(1)

COMPESA 0,00(1)

Demais dívidas contratuais 3.795.184,28(1)

    Precatórios 0,00(1)

    Demais Dívidas 36.715.887,54(1)

DÍVIDA CONSOLIDADA NÃO CONTABILIZADA ( DNC ) - (II) 2.088.560,21     

        DÉBITO DE PARCELAMENTO VINCENDAS - CELPE OFÍCIO CRGC 
0854/2015

2.088.560,21(2)

DÍVIDA CONSOLIDADA TOTAL ( DDT ) - III = (I + II) 42.599.632,03     

DEDUÇÕES (IV) 0,00     

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.952.692,34(3)

Demais Haveres Financeiros 0,00(3)

(-) Restos a Pagar Processados 21.865.898,37(3)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( DCL ) - (V) = (III – IV) 42.599.632,03     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( RCL ) - (VI) 41.145.775,56(4)

% da DC sobre a RCL (VII) = COMPROMETIMENTO DA DC = (III/VI)X100 103,53     

% da DCL sobre a RCL (VIII) = COMPROMETIMENTO DA DCL = (V/VI)X100 103,53     

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO - 120% 49.374.930,67     

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 44.437.437,60     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstrativo da Dívida Fundada ( Doc. 07)

(2)Ofício de Débitos da CELPE  (Doc. 54)   

(3)Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17  da Lei Federal nº. 4.320/64)  ( Doc. 03 )
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(4)Apêndice II deste relatório (Receita Corrente Líquida).
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APÊNDICE V
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS VINCULADAS AO ENSINO E À SAÚDE

CÁLCULO DA RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL– RMA
(Ensino: art. 212 da CF/88 e art. 69 da Lei Federal n° 9.394/1996 Saúde: Arts. 156, 158 e 159, I, b e § 3o da CF/88)

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS DE IMPOSTOS (1.1. + ... + 1.3) 1.913.613,63     

1.1 Principal, multa, juros e atualização Monetária dos Impostos 1.913.613,63     

1.1.1 Principal do Impostos 1.913.613,63     

1.1.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 166.383,46(1)

1.1.1.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 48.726,99(1)

1.1.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.087.545,52(1)

1.1.1.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 610.957,66(1)

1.1.2 Multa, juros e atualização Monetária dos Impostos 0,00     

1.1.2.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.1.2.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.1.2.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.1.2.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.2 Dívida Ativa dos Impostos 0,00     

1.2.1 Principal da Dívida Ativa 0,00     

1.2.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.2.1.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.2.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.2.1.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.2.2 Multa, juros e atualização Monetária da Dívida Ativa 0,00     

1.2.2.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.2.2.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.2.2.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.2.2.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (2.1+...
+2.7) 

28.502.474,76     

2.1. Cota-Parte FPM 19.309.299,43(1)

2.2. Cota-Parte ICMS 8.462.805,91(1)

2.3. ICMS - Desoneração - LC nº 87/1996 19.794,12(1)

2.4. Cota-Parte IPI-Exportação 14.005,74(1)

2.5. Cota-Parte ITR 13.059,35(1)
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Descrição Valor

2.6. Cota-Parte IPVA 683.510,21(1)

2.7. Cota-Parte IOF-Ouro 0,00(1)

3. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - ENSINO (= 1 + 2) 30.416.088,39     

4. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - SAÚDE [= (1 + 2) - 2.7] 30.416.088,39     

5. RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - ENSINO = 0,25 X (3) 7.604.022,10     

6. RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - SAÚDE = 0,15 X (4) 4.562.413,26     

Fontes  de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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APÊNDICE VI
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DA DIFERENÇA POSITIVA / NEGATIVA DO FUNDEB
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB (1.1+ ... + 1.6) 5.536.459,22     

1.1. Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20,00%)  3.697.824,74(1)

1.2. Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 1.692.560,99(1)

1.3. ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 3.958,80(1)

1.4. Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 2.801,05(1)

1.5. Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB – (20,00%)  2.611,81(1)

1.6. Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 136.701,83(1)

2. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (2.1 + 2.2 + 2.3)  8.339.569,63     

2.1. Transferências de Recursos do FUNDEB  7.653.929,35(1)

2.2. Complementação da União ao FUNDEB  685.640,28(1)

2.3. Rendimentos de aplicações financeiras 0,00(1)

3. RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (2.1 - 1) 2.117.470,13     

Fontes  de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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APÊNDICE VII
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DO LIMITE DE 25% COM A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
(art. 212 da CF/88 e arts. 69, 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/1996)

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (1.1+ ... + 1.4)

16.882.186,57     

1.1. Educação Infantil 456.975,72     

1.1.1 Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00(1)

1.1.2 Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos  456.975,72(1)

1.1.3 Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 0,00(2)

1.2. Ensino Fundamental 13.830.437,79     

1.2.1 Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 8.339.469,63(3)

1.2.2 Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.490.968,16(1)

1.2.3 Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 0,00(2)

1.3. Diferença Negativa do FUNDEB  (se for o caso) 0,00(4)

1.4. Outras 2.594.773,06     

1.4.1 Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(5)

1.4.2 Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação 
infantil e fundamental)

5.170,66(1)

1.4.3 Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental) 

0,00(5)

1.4.4 Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

1.089.346,59(1)

1.4.5 Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

1.500.255,81     

        manutenção do ensino fundamental 0,00(1)

        manutenção do ensino fundamental PDDE 0,00(1)

        reequipamento do ensino fundamental 0,00(1)

        Educação básica função 12.368 1.500.255,81(1)

2. DEDUÇÕES (2.1 + ... + 2.8) 5.269.041,17     

2.1. Despesas indevidas com a MDE 0,00

2.2. Diferença positiva do FUNDEB  (se for o caso) 2.117.470,13(4)

2.3. Complementação da União ao FUNDEB 685.640,28(6)

2.4. Salário Educação  505.000,61(6)

2.5. Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados  0,00(7)

2.6. Restos a Pagar não-processados 2.480,00(8)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Descrição Valor

2.7. Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00(6)

2.8. Despesas realizadas com recursos transferidos através de 
convênios/acordos/congêneres  

1.958.450,15     

2.8.1 Ensino Fundamental  0,00(9)

2.8.2 Educação Infantil 0,00(9)

2.8.3 Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

0,00(9)

2.8.4 Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação 
infantil e fundamental) 

0,00(9)

2.8.5 Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(9)

2.8.6 Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

273.409,50(10)

2.8.7 Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

1.685.040,65     

        despesas realizadas com recursos oriundos de aplicação financeira educação 52.270,63(11)

        despesa realizadas com recursos do PDDE PNAE,PNAT  e outros 539.733,62(1)

        Participação no transporte Escolar -  transferência do Estado 65.594,45(12)

3. TOTAL APLICADO NO SETOR DE ENSINO (= 1 - 2)  11.613.145,40     

4. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - ENSINO  30.416.088,39(14)

5. PERCENTUAL APLICADO NA MDE [=(3/4) X 100] 38,18     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstrativo da despesa realizada por funções e programas, por fonte de recurso, com detalhamento das fontes ordinárias e vinculadas Doc. 

20

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores Doc. 26

(3)Demonstrativo da receita orçada com a arrecadada Doc 14

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

(5)Demonstrativo da despesa realizada por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os respectivos recursos Doc. 20

(6)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

(7)Relação de restos a pagar, processados ou não, cancelados no exercício Doc 27

(8)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014 Doc 26

(9)Demonstrativo da despesa realizada por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os respectivos recursos. Doc. 20

(10)Demonstrativo da receita orçada com arrecadada cód. 2471.02.00.00

(11)Demonstrativo da receita orçada com arrecadada cód. 1320.01.00.00

(12)Demonstrativo da receita orçada com arrecadada cód 1722.01.15.00

(13)Relação de empenhos em aberto Não Processados no Exercício Referente a Fonte 26  - Transferências de Convênios  - Educação. Doc. 26

(14)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

Tendo em vista que a Receita total FUNDEB foi R$ 8.339.469,63, foi subtraído este valor da despesa de manutenção do ensino fundamental
60% e  a  diferença  (  R$1.959.567,17)  foi  contabilizada  como aplicação  de  outros  recursos  e  somados  ao  valor  de  R$ 2.462.148,84
( manutenção do ensino fundamental 40%). Foi destacado o valor R$ 1.089.346,59  da função 361 de despesas de obras. 

APÊNDICE VIII
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

(art. 60 da ADCT, art. 73 da Lei Federal n° 9.394/96, e art. 22 da MP 339/2006, convertida na Lei Federal n°11.494/2007)
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 10.739.537,00     

1.1 Educação Infantil 440.500,20(1)

1.2 Ensino Fundamental  10.299.036,80(1)

2. DEDUÇÕES (2.1 + 2.2)  0,00     

2.1 Despesas indevidas com recursos do FUNDEB 60% 0,00(2)

2.2 Restos a pagar não-processados  0,00(3)

3. VALOR LÍQUIDO PAGO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (1-2)  10.739.537,00     

4. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  8.339.569,63(4)

5. PERCENTUAL APLICADO NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL = (3/4) X 100 

128,78     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstrativo de Receitas e Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, Anexo 8 do RREO, relativo ao 6º bimestre do 

exercício de 2014 Doc. 10

(2)Demonstrativo  Da Despesa por Funções, subfunções e programas e subprogramas conforme o vínculo combinado com o Demonstrativo da 

Receita Orçada com a Arrecadada. Doc. 20

(3)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014 Doc. 26

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

Observações:

O total de recursos oriundos do FUNDEB foi de R$ 8.339.469,63. Desta forma, da despesa total com magistério nas subfunções 361 e 365  
(R$ 10.299.036,80 e R$ 440.500,42) , o valor de R$ 2.400.067,59  não pode ter sido empenhado na fonte 05. - FUNDEB.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE IX
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DO LIMITE DO SALDO DA CONTA DO FUNDEB
(MP 339/2006, convertida na Lei nº 11.494/07, art. 21, § 2.º)

Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Saldo conciliado da conta do FUNDEB  85.344,05(1)

2. Restos a pagar vinculados ao FUNDEB, cancelados no exercício 0,00(2)

3. Restos a pagar processados vinculados ao FUNDEB  2.281.420,70(3)

4. Receitas do FUNDEB  8.339.569,63(4)

5. Saldo disponível para utilização no exercício seguinte (=1 + 2 - 3) -2.196.076,65     

6. SALDO DISPONÍVEL DO FUNDEB x RECEITA [= (5/4) X 100)] -26,33%     

Fontes  de Informação:

(1)Extratos e conciliações bancárias do FUNDEB relativos ao último dia útil dos exercícios de 2013 e 2014  Doc.44

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores Doc 27

(3)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014  Doc. 26

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE X
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde - FMS

 (Arts. 1º, 2º, 3°, 4°, 24 e 33 da LC n° 141/2012, e portaria STN n° 407/2011)
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM SAÚDE 9.317.137,22     

1.1 Atenção Básica 3.198.680,50(1)

1.2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.182.570,32(1)

1.3 Suporte Profilático 54.882,40(1)

1.4 Vigilância Sanitária 627.474,35(1)

1.5 Vigilância Epidemiológica 253.529,65(1)

1.6 Alimentação e Nutrição 0,00(1)

1.7 Outras subfunções 0,00(1)

2. (-) DEDUÇÕES 3.747.336,92     

2.1. Despesas com inativos e pensionistas 0,00

2.2. Despesa com ASPS sem caráter universal 0,00

2.3. Despesas custeadas com outros recursos da saúde 3.747.336,92     

2.3.1 Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde (inclusive receita 
de aplicações financeiras desses recursos)

3.747.336,92(1)

2.3.2 Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde 0,00(1)

2.3.3 Despesas pagas com Outros Recursos 0,00(1)

2.4. Despesas indevidas em ações e serviços públicos de saúde 0,00

2.5. Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício 0,00(2)

2.6. Restos a Pagar não processados sem disponibilidade de caixa 0,00(2)

3. DESPESAS PRÓPRIAS – recursos oriundos do FMS (1-2) 5.569.800,30     

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

4. Total das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde – Recursos do 
FMS (3)

5.569.800,30     

5. Diferença não aplicada no exercício anterior 18 180.094,66

6. Total das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde – Recursos do 
FMS após vinculação de transferências (5-4)

5.389.705,64     

7. Receita de imposto líquida de transferências constitucionais e legais 30.416.088,39(4)

18 Diferença entre o percentual mínimo obrigatório (15%) e o aplicado no exercício anterior, multiplicado pela
receita mínima aplicável em saúde, do mesmo exercício ( [15% – % aplicado no exercício anterior] x RMA do
exercício anterior).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

PERCENTUAL APLICADO = (6 / 7) x 100% 17,72     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas  (Anexo 7 da Lei Federal nº 4320/64) 

( Doc. 19)

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores( Doc. 27)

(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)

(4)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE X-B
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ou outra Secretaria

(Arts. 6o e 7o da Portaria MS/GM n° 2.047/2002 e Quinta e Sexta Diretrizes da Resolução CNS n° 322/2003)
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM SAÚDE 1.373.868,93     

1.1 Atenção Básica 0,00(1)

1.2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00(1)

1.3 Suporte Profilático 0,00(1)

1.4 Vigilância Sanitária 0,00(1)

1.5 Vigilância Epidemiológica 0,00(1)

1.6 Alimentação e Nutrição 0,00(1)

1.7 Outras subfunções 1.373.868,93(1)

2. (-) DEDUÇÕES 0,00     

2.1. Despesas com inativos e pensionistas 0,00

2.2. Despesa com ASPS sem caráter universal 0,00

2.3. Despesas custeadas com outros recursos da saúde 3.747.336,92     

2.3.1 Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde (inclusive receita de
aplicações financeiras desses recursos)

3.747.336,92(1)

2.3.2 Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde 0,00(1)

2.3.3 Despesas pagas com Outros Recursos 0,00(1)

2.4. Despesas indevidas em ações e serviços públicos de saúde 0,00

2.5. Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício 0,00(2)

2.6. Restos a Pagar não processados sem disponibilidade de caixa 0,00(2)

3. DESPESAS PRÓPRIAS – recursos oriundos do FMS (1-2) 1.373.868,93     

4. RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

30.416.088,39(3)     

5. PERCENTUAL APLICADO = (3 / 4) x 100% 4,52     

Fontes  de Informação:

(1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas (Anexo 7 da Lei Federal nº 4320/64) 

(Doc. 07)

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores

(3)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE XI
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

LIMITE DEFINIDO NO CAPUT DO ART. 29 – A DA CF/88
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata

Descrição Valor

1. RECEITA TRIBUTÁRIA 2.243.660,61     

1.1 IPTU 25.131,00(1)

1.2 ISS 1.146.756,80(1)

1.3 ITBI 72.177,92(1)

1.4 IRRF (retido pelo Município) 551.963,17(1)

1.5 Taxas 199.855,44(1)

1.6 Contribuições de Melhoria 0,00(1)

1.7 COSIP 247.776,28(1)

1.8 Multa e Juros de natureza tributária 0,00(1)

2. TRANSFERÊNCIAS 26.637.438,44     

2.1 Cota IOF - Ouro 0,00(1)

2.2 Cota ITR 12.482,12(1)

2.3 Cota IPVA 577.595,01(1)

2.4 Cota ICMS 8.079.682,62(1)

2.5 Cota IPI 22.493,57(1)

2.6 Cota FPM 17.922.831,42(1)

2.7 Cota ICMS - Desoneração 20.123,30(1)

2.8 CIDE 2.230,40(1)

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 155.216,26     

3.1 Dívida Ativa Tributária (acrescida das multas, juros e atualizações monetárias) 155.216,26(1)

4. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2013 = (1+2+3) 29.036.315,31     

5. Percentual estabelecido para o Município de acordo com a população 7,00     

6. Valor do 1º LIMITE = (4 x 5) 2.032.542,07     

Fontes  de  Informação:

(1)Relatório de Auditoria (Processo N° 1401873-1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE XII
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

VALOR AUTORIZADO NO ORÇAMENTO OU PROPORÇÃO FIXADA NA LOA
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Despesa Autorizada para a Câmara no Exercício de 2014 2.520.000,00(1)

Fontes  de Informação:

(1)Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada do município (Anexo 11 da Lei Federal nº 4320/64. ( Doc. 16)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL METROPOLITANA NORTE

APÊNDICE XIII
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

CONFRONTO DO VALOR EFETIVAMENTE REPASSADO À CÂMARA COM O VALOR PERMITIDO
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Limite – Art. 29-A 2.032.542,07(1)

2. Valor – Orçamento 2.520.000,00(2)

3. Valor repassado ao Legislativo (incluindo os inativos) 2.042.213,52(3)

4. Gastos com inativos 9.412,00(3)

5. Valor repassado ao Legislativo (sem os inativos) = (3-4) 2.032.801,52     

6. Valor permitido (menor dos valores = 1 ou 2) 2.032.542,07     

7. Diferença entre o valor permitido e o valor repassado = (6-5) -259,45     

Fontes  de Informação:

(1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).

(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).

(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os valores e datas dos repasses mês a mês. (Doc. 45)
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